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porque as iniciativas que hoje são do 
Presidente serão do primeiro-minis
tro. Pressupõe também um perfil par
tidário já assentado, sem tendências 
a modificar-se, bem s·edimentado, 
para que as relações do primeiro-mi
nistro com o Congresso se pautem em 
clima de tranqhllidade. Mudar para 
mudar não é boa coisa, mas mudar 
para aperfeiçoar, isto sim, é necessário. 
Portanto, com uma nova estrutura no 
Parlamento será possível a implanta
ção do sistema. A supressão do Senado 
ou monocameralismo pode contribuir 
para o aperfeiçoamento institucional 
enquanto houver clima de serenidade 
no Congresso, ·entretanto, isto apenas 

f diminuirá a despesa, porque o papel 
de filtro das más propostas do Con
gresso ficará para o conselho de mi
nistros. É um problema muito comple
xo para ser de pronto introduzido na 
Constituição. 

O caminho para a República Popu
lar fica mais fácil, assim como fic<:t 
mais fácil a volta da Monarquia. 

Décima proposta: 
Orçamentos municipal, estadual e 

federal, sejam elaborados em conso
nância com os legislativos pertinentes. 

Comentário: 
Vale a proposta para aquela:; pre

feituras que ainda subjugam a Câ
mara porque esta não está adminis
trativamente separada, por isto, quan
to antes todas elas devem fazer seu 
próprio quadro de pessoal e manter 
s·eus orçamentos com aplicações pró
nrias. A legislaçãD atual com a Lei 
Federal n. 0 4.320, de 17-3-64, já dá 
condições de manter o orçamento sob 
controle. 

Conclusão: 
Estes br·eves comentários são um 

ponto de partida para reflexões que 
deverão acontecer nas assembléias 
de Vereadores e servirão para desper
tar outros problemas que podem 
transformar-se em novas propostas. 

Uberlândia, 8 de outubro de 1986. -
José Lucindo Pinheiro, Diretor Exe
cutivo da Câmara Municipal de Uber
lândia. 

SUGESTÃO N~:t 2.901 

!"úFm:•,r XACIONAL DE 
SECRE.T ARIOS DO 

TRABALHO-FONSET 
Brasília, 19 e 2.e de fevereiro 

de 1987 

CARTA DE BRASÍLIA 
O Fórum Nacional de Secretários 

do Trabalho se constitui nl!m .cer-tro 
L3 rJJbaüe e tl'oca de experiências, que 

reflete a prática dos governos e3:a
Ciuais na área do trabalho e do movi
monto sindical nos Estados. No mo
mento em que se instala u AssembLin 
t;rxicnnl Con.s:ituinte, exprcss2,o da 
es;,Jerança e é.o desejo de mudanças 
f..o r:iVll bnJ.slLlro, este Fórum se in
ter~« [;.O grande esforço nacional, dis
cutiní.io ct:1 Br~'.sília a organizaç~.o sin
c.ical, o direito de greve e a negocia
ção coletiva. 

No fil:al das at\ l'id2c1es dezen·;ol vi
das ro·> ci.:.s Ei a ~~(} de fevereiro do 
COITPnte sno, o VI Fórum N2.cional de 
Secret:í.ros cio Tn:balho, 

Considcmndo 

1 - qne a convocação de uma As
se:nl.JLia Nacional Constituinte pro
l;:cia a adequação dos direi"os básicos 
do trcbalh2.dor à nova realidade polí
tico-social; 

2 - que integra a t~adição consti
tucion;:~l brasileira, entre os direitos e 
garar>tias individuais, o ::_:>rincípio do 
livre exercício de qualquer trabalho, 
of!clo, ou profiss§.o, cuja defesa re
presenta, mais do que um direito, um 
dever de toào cidadão e também do 
Estado, a quem incumbe u:::omover a 
permanente ampliação do- emp:ego; 

3 - que a negociação coletiTra é o 
melhor meio de compor os co:1flitos 
de interesses entre empregados e em
pregadores, de ocorrência inevitável 
nas soctedades pluralistas; 

4 - que a orgamzação ele sindicatos 
livres facilita o diálogo entre as partes 
.: !11 conflito; · 

5 - que é ilegítima a ingerêacia do 
Estado na liberdade de sindl·~aliz:::.-;ão, 
~ois tutelA. e restringe os di:·ei.tos das 
partes; 

6 - que são válidos, no encamin~u
mento de soluções negociadas para os 
cr:Jnfliws de interesses e'1Gre patrões 
e empregados, todos os instrumentos 
democráticos de pressão; 

7 - que a Justiça do Trabalho, so
brEcarregada e morosa, necessita 
adç;uirir condições de agilidade e efi
cicncia e não deve funcion::tr c o mo 
il;.<:;t"'umeilto ele frustração de t;r<Jves; 

8 - que a superação do Estado au
toritário e csntralizado, est;encial para 
a efetiva existência de uma Federa
cão democrática, exige a descentrali
zação de recursos e competências entre 
a União e os Estados; 

Recomenda: 
A - que se assegure aos trabalha

dores, empregadores e servidores pú
blicos, inclusive aos estatutá~ios, o 
direito à livre organização sindical; 

B - o reconhecimento constitucio
nal do direito de greve a todos os tra
balhadores e servidores públicos, como 
instrumento de defesa de seus inte
resses, sempre que malograrem as ne
gociações, garantindo-se a manuten
ção emergencial dos serviços essen
ciais, admitida a ação dos piquetes de 
convencimento, vedado apenas o cons
trangimento f!sico ou moral; 

C - a eliminação gradativa, no 
prazo de 5 (cinco) anos, do I.nposto 
·sindical e a não estipulaç?io de qual
quer outra contribuição imposta p2lo 
Estado, com idênticos fins e natureza, 
extinguindo-se de imediato, a parti
cipação do Ministério do Trabalho no 
resultado da arrecadação da contri
buição sindical; 

D - "duração de trabalho não su
perior a quarenta ho"'as semanais não 
excedendo de oito horas diárias e in
tervalo para descanso salvo casos es
peciais previstos em lei" <Comissão 
Afonso Arinos); 

E - a proibição da dispensa imo
tivada; 

F - a reestruturação da Justiça do 
Trabalho, com a instituição de Con
selhos de Arbitramento, para a solu
ção de conflitos mediante acordo, e a 
extinção dos Juízes Classistas nas ins
tânc1as recursais, suprimindo-se a 
possibilidade de que se instaurem, de 
ofício, dissídios coletivos; 

G - a descentralização das atril:Jni
ções do Ministério do Trabalho, defe
rindo-se aos Governos Estaduais com
petência para, complementarmente, 
legislar em matéria trabalhista, bem 
como, para fiscalizar as condições de 
trabalho e, sempre que solicitado, me
diar negociações coletivas. 

Brasilia, 20 de fevereiro de 1987. -
r assintura ilegível), Secretário do 
Trabalho e Bem-Estar Social do Ama
zonas - Secretário do Trabalho e 
Bem-Estar Social da Bahia - Secre
tário do Trabalho do Distrito Federal 
- Secretário do Trabalho e Ação So
cial do Rio Grande do Sul - Secre
tário do Trabalho e Bem-Estar So
cial do Rio Grande dD Norte - Se
cretário do Trabalho e Promoção So
cial de Roraima - Secretário do Tra
balho e Promocão Social de Santa Ca
tarina - Secretário do Trabalho e 
Bem-Estar Social do EspíritD Santo -
Secretário do Trabalho e Ação Social 
de Minas Gerais - Secretário do Tra
balho e Ação So-cial do Maranhão -
Secretário dD Trabalho e Ação Social 
de Mato Grosso- Secretário do Tra
balho de Mato Grosso do Sul - Pre
sidente do Instituto de Desenvolvi
mento Econômico e Social do Pará -
Fundação Social do Trabalho da Pa
raíba - Secretário do Trabalho e As-
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suntos Comunitários do Paraná -
Secretário do Trabalho e Ação Social 
de Pernambuco - Secretário do Tra
balho e Ação Social do Piauí - Se
cretário da Justiça, Trabalho e Ação 
Social de Sergipe - Secretário de Re
lações do Trabalho de São Paulo -
Secretário do Trabalho e Promocão 
Social de Rondônia. • 

SUGES'.i'ÃO N9 2.902 

CONFER:l!:NCIA NACIONAL DOS 
BISPOS DO BRASIL 

Brasília, 30 de dezembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor: 
Ao tomar conhecimento da eleição 

de V. Ex.a como Constituinte, permi
to-me a liberdade de oferecer-lhe o 
documento da CNBB "Por uma Nova 
Ordem Constitucional". 

E,sse texto, elaborado através de 
longo processo participativo, foi deba
tido e aprovado pela 24.a Assembléia 
Geral dos Bispos e, desde então, está 
sendo objeto de estudo e reflexão em 
todas as comunidades católicas d{) 
Brasil. Nele estão recolhidas, de ma
neira resumida, as proposições que a 
comunidade católica considera fun
damentais para a nova Constituicão 
brasileira. • 

Certos de que V. Ex. a levará em 
consideração as proposições ali apre
sentadas, coloco à disposição de V. 
Ex.a a nossa sede em Brasília para 
quaisquer esclarecimentos que julgar 
oportunos. 

Ofereço preces para que a Consti
tuinte, de que V. Ex.a faz parte, seja 
realmente soberana e capaz de cor
responder aos anseios mais profundos 
do povo à confiança que toda a Na
ção deposita nos constituintes. 

Atenciosamente, t Dom Ivo Lors
chei, Presidente da CNBB. 

ESPERANÇAS E ANSIEDADES 
Nota da Presidência e CEP da CNBB 

Neste privilegiado tempo das festas 
de Natal e Ano Novo, quando se re
vêm os passos do ano que se vai e se 
abrem novas perspectivas para o ano 
que se inicia, a Presidência da CNBB 
e a Comissão Episcopal de Pastoral 
desejam vir a público para uma pala
vra que traduza as esperanças e an
.siedades do nosso povo. 

Como Pastores, temos a obrigação 
de viver em contato diuturno com as 
várias camadas da população e de 
captar o que sentem nossos irmãos e o 
que desejam. 

1. Ninguém ignora que o ano, ago
ra por findar, trouxe inicialmente sa
dio clima de esperança a todo o País. 
Este clima sofreu forte abalo com o 
não cumprimento de objetivos sociais 
prometidos e, em particular, pela fal
ta de medidas eficazes na realizacão 
da reforma agrária. · 

2. O ano que surge precisa ser o 
ano da realização das grandes espe
ranças do Brasil. Prometeram-nos 
mudanças urgentes e necessárias em 
atendimento às legítimas necessida
des do povo. A sociedade civil traz 
consigo, já de longe, aspirações jus
tas, cujo atendimento não pode ser 
protelado ou, pior, frustrado. Afinal, 
de nada adianta sermos um País gi
gante e ri.co, quando a maioria do 
povo é paupérrimo, passa fome e não 
tem onde morar. Não é humano, nem 
conforme ao Evangelho, aceitar esta 
injusta distância entre ri'Cos e pobres, 
entre mansões e favelas, entre provo
cantes salários de desperdício e míse
ros salários de fome. O ano de 1987 
tem de ser o ano das respostas con
cretas às aspirações do povo. Ainda é 
tempo. 

3. A Constituinte, que em breve se 
vai instalar, deverá ser o momento de 
se construir sólida base jurídica des
tas desejadas transformações. 

Deverá ela, a Constituinte, ser so
berana, isto é, não subordinada a ne
nhum outro poder nem sujeita a re
gimentos pré-fabricados. Deverá ser a 
viva expressão das aspirações do po
vo, às quais tem de permanecer aber
ta, pre-ocupada somente com o bem 
comum. Os que vão redigi-la sào de
legados do povo, com obrigação de 
auscultar as verdadeiras necessida
des e de admitir pressões democráti
cas para lhes dar a solução jurídica 
melhor. 

Os graves p:!:oblemas que tocam a 
todos, como a defesa intransigente da 
vida,humana desde a sua concepcão a 
primazia do trabalho sobre o capital, 
a inadiável reforma agrária, o direito 
à educação plena, à moradia, ao sa
lário justo e outros valores funda
mentais, devem ser assumidos na no
va Constituição brasileira. Dela de
pende o futuro de nossa Pátria. 

4. João Paulo II, na histórica vi
sita ao Brasil, há seis anos atrás, 
advertia em Salvador sobre a neces
sidade das reformas sociais. Fazemo
nos hoje eco da sua advertência. Pre
cisamos de um novo Brasil: mais fra
terno, mais justo, mais humano e dig
no. Isto evitará - e é bom que todos 
reflitam - que se venha a ceder à 
tentação de conquistar as reformas 
pela via inaceitável da violência. Elas 
devem vir por aspiração de todos e 
por uma corajosa decisão política. 

Confiamos que, nesta hora de an
siedades, não nos falte a graça de 
Deus parn. que se concretizem as es
peranças do povo brasileiro. 

Brasília, 30 de dezembro de 1986. 
CNBB - CONFERÉNCIA NAClONAL 

DOS BISPOS DO BRASIL 
1985 

Texto redigido pela Comissão Espe
cial de Assessoria à Presidência da 
CNBB e à sua Comissão Episcopal de 
Pastoral. 

Assessoria à edicão final do texto e 
programação visuál: 

IDAC -Instituto de Acão Cultural 
3.a ediçãÓ 

Assessor:a pedagógica e divulgação: 

I~ESC 

Design da capa: Claudius 
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IGREJA E CONSTITUINTE 
Subsídios para reflexão e 

ação pastoral 

"Em uma convivência humana 
bem constituída e eficiente, é 
fundamental o princípio de que 
c::ula ser humano é pessoa, isto é, 
natureza dutada de inteligência 
e vontade livres. Por essa razão, 
possui em si mesmo direitos e de
veres, que emanam direta e si
multaneamente de sua própria 
natureza. Trata-se, por conse
guinte, de direitos e deveres uni
versais, invioláveis e inaliená
veis." 

João XXIII, 

Carta Encícli'ca Pacem in Terris 

APRESENTAÇÃO 

A igreja se interroga neste momen
to nacional, em que se procura con
solidar uma nova ordem democrática, 
para cujo advento a igreja não dei
xou de contribuir com sua ação pas
toral. 

O Concílio Vati'Cano II abriu hori
zontes para a renovação da igreja. A 
sua identidade passa pela fé ardente 
na pessoa de Jesus Cristo. Passa 
igualmente e, em conseqüência, pelo 
serviço, cheio de compaixão, à hu
manidade, particularmente mais mar
ginalizada. . 

A igreja no Brasil muito assimilou 
deste sopro do Espírito Santo, vindo 
do Concílio, sem esquecer os seus ecos 
latino-americanos nas Assembléias de 
Medellin e de Puebla. 

Sua organização pastoral, através 
das Dioceses, da CNBB (nacional e 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 567 

regionais), Conferência dos Religio
sos, seu testemunho pastoral colocou
se diante de fortes desafios. 

Os Planos de Pastoral foram cami~ 
nhos que concretizaram desejos do 
Concílio vaticano II. Abriu-se um 
amplo processo de parti'Cipação, em 
todos os níveis de ar,ão, através, por 
exemplo, do estímulo às comunidades 
eclesiais de base. 

Muitos foram os desafios nacionais, 
interna e externamente. Foi no ser
viço aos Direitos Humanos, a urna no
va ordem política, social e econômi
ca, que se fortaleceu a presença da 

1 igreja na vida nacional. Isto se deu, 
igualmente, através do seu compro
misso c-om os pr-oblemas da terra, tan
to no campo como nas cidades. 

O momento nacional é de profunda 
transiçào. 

Tenta-se um pacto social que reco
lha as aspirações de tod-os os segmen
tos da população. Procura-se chegar, 
através da Assembléia Na'Cional Cons
tituinte, a uma Nova Constituição. 
Pretende-se consolidar este funda
mento jurídico institucional, origem 
de toda vida pública. 

A grande aspiração naciohal é a 
plenitude da democracia. Poder ema
nado do p-ovo, que se mostrou, nestes 
últimos tempos, extremamente capaz 
e desejoso de participar de todas as 
grandes decisões na vida pública do 
País. 

Como não poderia deixar de acon
tecer, os cristãos, a igreja no seu con
junto, fazem muitas perguntas sobre 
sua participação neste momento deci
sivo da Nação, juntamente com todas 
as pessoas de boa vontade. 

Qual é o processo em direção à As
sembléia Nacional Constituinte? 

Que é uma Constituição, sua impor
tância para a vida políti'Ca do País? 

Quais as conseqüências práticas da 
nDva Constituição? 

Quem elaborará esta nova Carta 
Nacional? 

Como se conseguirá que o maior 
número possível de brasileiros parti
cipe efetivamente na elab::lração da 
nova Constituição? 

Quais os riscos de um processo que 
não ouça as aspirações de todas as 
camadas da sociedade, suas autênti
cas lideranças e órgãos representati
vos? 

Enfim, também, por que os cristãos 
e a igrej á podem e devem participar 
e propor alguns caminhos para o pro-

cesso constituinte e para o próprio 
conteúdo da nova Constituição? 

O presente roteiro quer ser um ins
trumento de esclarecimento e, ao 
mesmo tempo, aguçar a criatividade 
de todos. 

Há muitos subsídios já em elabora
eão no País. Muitas são as ini'Ciativas 
nas dioceses, comunidades de base, 
organismos de pesquisa, ligados ou 
não à igreja, centros de formação e 
divulgação de informação que estão 
elaborando cartilhas, folhetos, peque
nas publicações, etc. 

Além de propor este roteiro pasto
ral, a CNBB pretende manter as Dio
ceses e Comunidades informadas des
tes subsídios, através de seu Boletim 
Notícias, Comunicado Mensal ou mes
mo através de alguma publicação 
extra. 

A Comissão encarregada pela Pre
sidência da CNBB pretende ser sobre
tudo um veículo de informação, 
orientação e intercomunicação das 
diferentes iniciativas. Acredita, assim, 
exercer um trabalho de natureza mais 
pedagógica, sem pretender atribuir-se 
o monopólio nas iniciativas. 

Brasília, outubro de 1985. - i" Dom 
Cand.ido Padin OSB, Bispo de Bauru, 
SP - Coordenador da Comissão Es
pecial de Assessoria à Presidência da 
CNBB e à sua Comissão Episcopal de 
Pastoral. 

1. CONSTITUINTE: GRANDE MO
MENTO DE PARTICIPAÇAO NA
CIONAL 

Todos os brasileiros estão chamados 
a participar no debate e na elaboração 
de uma nova Constituição. Esta Cons
tituição será tanto mais democrática 
quanto mais for expressão das aspi
rações de todos os segmentos da popu
lação. Seu conteúdo deve estar cen
trado na defesa dos direitos humanos 
e na definição de uma ordem econô
mica e social justa que abra caminhos 
estáveis para a vida política. 

Vivemos um grande momento e uma 
oportunidade única de terem vez, voz 
e voto também os mais marginaliza
dos. A emergência de novas lideranças, 
de uma classe trabalhadora mais cons
ciente dos seus direitos, de minorias, 
que ainda não tiveram acesso aos bens 
da nacão e à vida pública, é um fato 
notávél neste momento da vida na
cional. 

É preciso conhecer e discutir, am
plamente, o significado deste aconte
cimento, em todos os níveis e camadas 
da nossa sociedade. 

A Constituição orientará a vida dos 
nosso País por um período que pode 

ser longo. Daí ser importante que ex
presse, o mais fielmente possível na 
sua formulação final, os direitos e de
veres de todos os cidadãos e do Estado, 
a serviço do bem comum. 

1.1. Constituição 

e O que é uma lei? 

Todo grupo humano que se organize 
par::t desenvolver alguma ativieade em 
conjunto tem necessidade de estabele
cer umas tantas regras que deíir>am 
rcsponsabil:dadc, normas de funciona
mento, de decisão, etc. Por exemplo, 
os estututos de um clube de futebol, 
de uma associação de amigos de bair
ro, o regimento interno de um centro 
de defesa dos direitos humanos. Qual
quer dúvida sohre os direitos e deve
res ele r:ada um dos seus membr03 
sobre conflitos que surjam entre eles. 
sobre a maneira de desenvolver o tra
balho, poderá 3er mais facilmente re
solvida, verificando-se o que foi esta
belecido ncss:.1s regras que todos se 
disp1serom a obedecer. 

As regras que definem os direitos e 
os deveres dos cidadãos de um País 
tomam a forma de leis. Numa socie
dade democrática somos nós mesmos 
que detemos o poder de estabelecer 
no.,;;sas leis. Não o fazemos diretamen
te, mas, indiretamente, elege1nos verea
dores, deputados estaduais, senadores 
e deputados federais a quem confia
mos essa tarefa de legislar, isto é, de 
fazer leis. O que é legislado pelos ve
readores só tem validade no âmbito 
do município. Os deptuados estaduais 
legislam para os Estados da federação. 
O que os deputados federais e sena
dores legislam vale para todo o País. 

e O que é uma Constituição? 
A lei básica que fixa os princípios 

fundamentais para o funcionamento 
do País é a Constituicão. É a Constitui
ção que determina a forma de governo, 
a competência dos diversos poderes, 
os direitos e liberdades das pessoas e 
a própria maneira de como devem ser 
estabelecidas as demais leis, quem as 
elabora, quem as aprova, etc. Ou seja, 
no caso do Brasil, é essa lei básica 
que estabelece, por exemplo, que exis
tirão leis municipais, estaduais e fe
derais, e que o Poder Legislativo será 
dado, em cada um desses níveis, a pes
soas que nós elegeremos pelo voto di
reto, entre candidatos apresentados 
por diferentes partidos, etc. 

Uma vez adotada uma Constituição, 
novas leis serão sempre e continua
mente necessárias, para fazer frente a 
situações concretas que vão se apre
sentando, ou para regulamentar ques
tões que a Constituição considerou 
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somente ao nível dos princípios gerais. 
Mas todas essas novas leis deverão 
estar de acordo com o estabelecido na 
Constituição, isto é, deverão ser cons
titucionais. Inclusive as Constituições 
estaduais que os Estados poderi!o 
também adotar, se tais Constituições 
estiverem previstas na Constituicfto 
nacional 1 a Constituição federal) Por 
isto, a Constituição nacional é tam
bém chamada de Lei Magna. E como 
Lei Magna, ela deve ser obedecida por 
toe: os. 

e Que contém uma Constituição? 

O debate sobre a nova ConstituiçJ.o 
se abre num momento em que a so
ciedade brasileira emerge de anos de 
regime autoritário, em que todo o po
der esteve centralizado nas mãos do 
Estado, e toma cada vez mais cons
ciência das profundas distorções eco
nômicas e socmis que marginalizam a 
maioria do nosso povo. 

Para que a nova Constituição possa 
contribuir para a superação dessa si
tuação histórica de marginalização po
pular do processo decisório e dos be
nefícios do desenvolvimento é neces
sário que ela incorpore dois princípios 
fundamentais: 

e impedir o arbítrio do poder pú
blico, isto é, que o Governo não 
possa continuar fazendo o que 
bem entende sem prestar contas 
a ninguém; 

e impedir o arbítrio do poder eco
nômico, isto é, que a criação de 
riquezas não continue se fazendo 
às custas da exploração e mar
ginalização da maioria. 

Numa sociedade como a nossa, o 
poder público não pode ser nem au
sente nem arbitrário. A função do 
Estado não é controlar o povo, mar 
sim ter sua atuação controlada por 
ele e a seu serviço. Para isso é neces
sário a criação de mecanismos de con
trole democrático do Estado, que per
mitam à sociedade mfluir e participar 
nas decisões e políticas públicas. 

A nova Constituição deve também 
levar em conta a situação concreta e 
os problemas cotidianos vividos pela 
população brasileira em sua realidade 
de vida e de trabalho. Pa-ra isso é ne
cessário o reconhecimento de novos 
direitos e mecanismos de participa(;ão 
que garantam as liberdades dos tra
balhadores e que assegure a todos a 
conquista e permanente promoção das 
condições indispensáveis a uma vida 
mais digna. 

A nova Constituição não vai estabe
lecer uma ordem definitiva e imutável. 
Não deve limitar-se tampouco a uma 
simples declaração formal de inten-

ções. Para ser um instrumento de 
mudança rumo a uma sociedade mais 
JUsta e participativa, a Constituição 
deve consolidar as conquistas sociais 
já obtidas, de modo a torná-las irre
versíveis, e assegurar a permanente 
possibilidade de incorporação de novos 
direitos e liberdades. 

1. 2. Constituinte 

e Quantas Constituícõc::; nacionais 
já teve o Brasil? , 

A primeira Constituição brasileira 
foi estabelecida logo depois da nossa 
Independência, em 1824. 

A segunda em 1891, quando se pro
clamou a República: além de tudo que 
precisava ser mudado, depois de qua
se setenta anos, era preciso estabele
cer que o regime político do País já 
não era a monarquia, mas a Repúbli
ca. Essa nova Constituição determi
nou regras que estão valendo at~ hoje, 
por exemplo: o Brasil seria uma Fe
deração de Estados e seria governado 
por um Presidente. 

A ConstitUição de 1891 foi reforma
da em 1926. Por essa reforma o Le
gislativo perdeu poder e esse se con
centrou nas mãos do Presidente da 
República. 

Mas, com a Revolução de 30, essa 
Consütuição foi totalmente suspensa, 
ficando o poder inteiramente nas mãos 
elos novos dirigentes do País, Foi por 
1sso que a Revolução que logo d~pois, 
em 1932, começou em São Paulo, foi 
chamac,;a de Revolução Constitucio
nalista: pretendia obter que o País 
voltasse a ter uma Constituição, re
duzindo o arbítrio, o que só veio a 
acontecer em 1934. 

Mas, essa nova Constituiçáo durou 
pouco. Em 1937, Getúlio Vargas im
plantou no País o chamado Estado 
Novo, com uma Cons~ituição que lhe 
dava poderes ditatoriais. 

Em 1946, com a queda de Getúlio 
Vargas, foi neccs5ána uma nova Cons
tituição, democratizando o País. Com 
a tomada do poder pelos militares, em 
1964, estes determinaram que fosse 
formuiada e adotada uma nova Cons
tituição, o que ocorreu em 1967. Essa· 
nova Constituição foi, no entanto des
respeitada pelos próprios militares, ao 
imporem os chamados atos institucio
nais. E, em 1969 foi decretada por 
uma Junta Militar, que previamc,nte 
fechou o Congresso para que ele nd.o 
pudesse se pronunciar; a Emenda 
Constitucional n.0 1, que incorporou 
à Constituição todos os atos institu
cionais decretados desde 1964, inclusi
ve o de n.0 5, de triste memória. AI-

guns desses Atos, inclusive o n.0 5, 
foram anulados em 1979, por uma nova 
emenda constitucional. O Brasil nem 
tem propriamente uma Constituiç.'io, 
tem emenda constitucional autoritária, 
que hOJe rege a vida de nosso País. 

e Quem formula as Constituições? 

Pela história das Constituieões bra
sileiras, dá par ver que elas são refor
mular1::fs 't ou substituídas sempre que 
mudam-as relações de poder dentro do 
País Ou seja, o poder Constituinte, 
que é o poder de estabelecer a Consti
tuição, depende de ,quem manda no 
País. Para ser aceitâ e adotada. ela 
tem que responder à vontade predo
minante. E este nem sempre é a von
tade da maioria .. 

Em nossa pnmeira Constituição, 
essa vontade era a do Imperador D. 
Pedro I e dos grupos políticos e eco
nômicos que o sustentavam. Por isto, 
o poder constituinte foi de D Pedro I. 
Ele, de início, convocou uma Assem
bléia Nacional Constituinte, com re
presentantes eleitos, para elaborar a 
Constituição. Eram muito poucos os 
que podiam eleger e serem eleitos 
para essa Assembléia, mas era uma 
Assembléia. Como, no entanto, essas 
constituintes não lhe iam dar todo o 
poder que ele queria, o Imperador dis
solveu a Constituinte e reuniu um 
Conselho de Marqueses. Foi esse Con
selho que, finalmente, redigiu noo;;sa 
primeira Constituição, nela prevendo 
a criação do poder moderador, exer
cido exclusivamente pelo imperador. 

Na .segunda Constituição brasileira, 
a da República, em 1391, o poder cons
titumte foi atribuído a uma Assem
bléia Nacional, com mais pessoas po
dendo votar e ser can::lidatas à Cons
tituinte, do que em 1823. Foi assim 
tiLuinte do que a de 1934. Aliás, foi a 
partir desta que o voto passou a ser 
secreto e as mulheres passaram a vo
tar e a poder se candidatar. Na Cons
tituição de 1937, o poder constituinte 
ficou inteiramente nas mãos de Var
gas, que ditawrialmente decreLou a 
nova Constituição. Em 1946, o movi
mento de democratização tinha se 
tornando forte, e foi eleita uma As
sembléia Nacional, ainda mais repre
sentativa que a anterior, para elaborar 
a nova Lei Magna. Mas, de novo, em 
1967, o poder constituinte se concen
trou, c mais ainda em 1969, quando a 
Junta Militar que Impedira a posse 
do Vice-Presidente Pedro Aleixo. como 
previa a Constituição, tomou de 'fm·wa 
absoluta o poder no Pais. 

8 Quem tPrá v,gora o poder 
constituinte? 

Há uma grande discus'Jão, hoje no 
Brasil. em torno de que, .desta vez, 
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deverá ter poder constituinte. O prin
cipio teórico, aceito em toda pnrte. 
diz que todo poder emana do povo 
(art. 1.o § 1.0 da atual Constituição 
Federal), que exerce esse poder dele
gando-o a mandatários que ele mes
mo escolhe. Como garantir, no entan
to, que, na prática, o poder -- e nele 
incluído o poder constituinte - :;eja 
dado à maioria dos brasileiros, de for
ma que, desta vez, seja efetivamente 
a vontade predominante? 

Seguado o projeto do governo, já 
enviado à Câmara dos Deputados, 
convocando a nova Constituinte, esse 
poder deve s-er dado aos reprc:>enl an
tes do povo quo sejam eleitos para o 
Congresso Nacional em 1986. Contra 
isso se levantam muitas vozes. 

Dat' o poder constituinte a um Con
gresso eleito segundo as regras vigen
tes na .constituição atual, para rr..uitos, 
configura uma tentativa de usurpa-· 
cfio do poder l)Olítico. Isto porq_ue todo 
Congresso, como poder legislativo, já 
é um poder constituído, ou seja, ele 
foi coPsLltuíflo por um poder que lhe 
.; an1;·rjo-::. E o atual Co:'3l'e>so foi 
constituído exatamente por aqueles 
r1ue estão deixando o poder, r;.ne fo
ram afastados do pode" pela von~ade 
nnciom:.I. il.-·~im, sva existência. sua 
maneira de .funcionar como pqcler le
gislativo as regras de r<:Jpresentali "i
dade com que ele é compm:to, foram 
cletcrminados pelo regime ~::m vias de 
c>xtinç5o. Ora, dar a este Congresso, 
pura e simplesmente, um poder cons
tituinte é até certo ponto dcmlver o 
pooer 8queles que o perderam. 

Quem poderá fa'2:er as modificações 
necessárias para que um Congresso 
novo, ou acrescido de novas represen
tações, com qualificacões cons Lituin
tes, n1~is de acordo com a realidade 
brasileira atual, possa passar a ter um 
poclcr lerrt~L:tlvo lcg'timo? 

En, todo o BraRil -começa a se le>
vmltr.r " voz daqu::ües que consicl.H'tl.m 
c:ue o Pode~ constituinte deve se:;: nm 
pC'c:n novo. com a missi".o específica 
rl8 pr~:parar uma nova constitlii';!io que 
:'eJJrescnte efetiyamente a atual von
tade nacional. Exige-se que o povo 
r,,) 1n c113.11ado a particiiiar, nfio son:en
~E' p:>ra quo suB voz seja ouvida. f. tra
vés ca eleiç5.o ele representantes legí
timos, mas tmabém e, principalmente, 
:1través de: discusrões sobre co·no da
verá t'E'J' organizado o regime político, 
Rocial c C)CO-:J.:'!mico b,·asil0iro. Por isto. 
f'S':f,o sendo propostas diferentes for
:mts de participaç§o popular. 1)révins 
à P''Ónria convocação da Constituinte 

Mas, obter essa participaç5o efetiva 
é ainda um desafio, uma -conquis~a 

pela qual teremos muito que lutar. 
l'·!l'~,tu luta, n Igrejfl pode e deve co
laborar de alguma forma. 

• Por que Constituinte agora? 

Quando se adota uma nova Consti
tuição, espera-se q_ue ela tenha cm·ta 
duração, para çue todos sintam, nessa 
lei básica do País, estabilidade e ga
rantias para viver e trabalhar. São 
regras que se espera que todos res
peitem. Não se muda uma ConstiLui
cio a torto c a direito, como r.~o se 
mudam as regras de um jogo come
çado. Assim, as novas ConstltuiçÕê:'> 
são elaboradas somente quando o po
der muda de mãos de forma radical, 
e com elas as regras que ordenam a 
vlda coletiva. Foi o que ocorreu quan
elo o Brasil se tornou independente do 
Portug:ll; depois, quant:lo n :nonar
quia foi substituída pela RCJlública; 
em seguida, quando houve a Revoln
çiio de 1030, em 37 com a i;nrlan~a
ção elo E;;;tado Novo, em 46 com a 
que .. 1a ele Getúlio n em 64 com a to-
macla do poder pelos militares. 

Desta vez, as mudanças são mu\R 
progressivas: a chamada Rbel·Lura pr;r
wit~n qu0 o pocler político mudasse 
de mãos sem que os milita::-t)<; ~o.;;c:0m 
n;opriamentc nerrubados. Ora, isto 
pode c11cobrir a nccessid~de>, qu2 (· 
l'C'Al, de nma nova Constituiçiio. 

Por isto, corremos o risco de se,..,ws 
cng:mados, se deixD:rmos que o Con-
gresso .>omcntc anule as leis elo rr·~:l
me autoritário, que ef!t5o em vigor, 
e nFío faça senão um "!'emendo na Con~
i;it.nicão vigonte. A anaulacão dcc;<;as 
leis autoritárias - que vêm sendo 
chamadas de entulho - é necess·üia 
nté r'1esmo para que uma Consti~uin
te realmente livre e representatin1. 
pm;sa se instalar. Contudo. mn~s do 
aue isso, a capacidade que o povo foi 
demonstrando, ao longo dos anos ela 
c\itr~Ciura, ele se or!':~nizar, de rrivin .. 
dicar, de SP levantar nara defender 
•:rw· rH--ei'of' e extgi-r da sociedade o 
pRgamento da dívida social para com 
o nobre müdou. de fnto, o Brasil Umro. 
voz que antes não se ouvia. passou a 
se f:1zer ouvlr. E esses novos ansptos 
serão frustrados se o processo cons
titninte não for verCiadeiro. 

Aqueles que pretendem que a nova 
Constitnição somente sacramente: a 
passa.grm do poder pol,tico aos civis, 
estão vr;ndo o País com uma vi'São 
f'Vrta. N:w se deram conta das mu
clHnr;m; mais profundas que s'io a'l 
rp1e exigem, de fato, a\('ora ou logo 
mais, uma nova Constituição brasUci
ra. E jogarão fora uma oportunidade 
h;<>tóric-:t de f;:tzer o País, realm•mte, 
avançar. 

Perguntlt:; para discutir: 

1. Hi conhecimento cio que seja 
Com:Litmcfío, Constituinte? 

2 Na história de suce%ão de cons
trtulcões. que se evidencia como im
portante e significativo? 

3. H<~ consciência de que é impor
tanto particinar na elaborBção da nova 
Cons li tu ição? 

4 Co;:no colabomr para quo haja 
eft:tba parLicipar:ão no processo cons
titainte'l 

5 

') 

Por que é importante parLicipar? 

CONSTITUINTE E 
CONS'ri'I'UIÇÃO: 

Por que a Igreja mobiliza o povo? 

Fundamentar a participação da 
Igreja no processo mobilizador da As
,<;c"nbléia Nacional Constituinte o, con
seqiwntmncnte, na elaboração da nova 
Co~tstil.uição, significa ver claro quais 
são :n cxigéncias cristãs de uma or
dem política. 

~1 XV Assembléia Geral da CNBB 
(1!:17TI t.<ttou amplnmente deste tema 
fDoc. ela ::;NBB, n.0 10 - Ed. Pauli
nas). 

EP1 muitas outras ocasiúPs a Igreja 
afirma sua presença c solidariedade 
na constrtlÇ:Ío do bem comum e na 
vida pol;tica da humanidade. Partici
pa das r1legrias o esperanças, tristezas 
c angústias do homem, procura11do a 
plena harmonia. do mundo na fé. 

"As alegrias e as esperanças, as 
1 ristezas e as angústias dos ho
mens de hoje, sobretudo dos po
bres e de todos os que sofrem, são 
também as alegrias e as esperan
cas, as tristezas e as angústias dos 
disclpulos de Cristo. Não se en
contra nada verdadeiramente hu
m::mo que não lhes ressoe no co
ração. Com efeito, a sua comuni
dade se constitui de homens que, 
reunidos em Cristo, são dirigidos 
pelo Espírito Santo, na sua pere
grinação para o Reino do Pai. Eles 
aceitaram a mensagem da salva
ção que deve ser proposta a todos. 
Portanto, a comunidade cristã se 
sente verdadeiramente solidária 
com o gênero humano -e com sua 
história. 

(cf. GS. n.o 1, Ed. Vozes - págs. 143-
144) 

O esforço de diálogo permanente 
está baseado em alguns fundame11.tos 
essenciais, capazes de estabelecer vín
culos reais e eficazes, entre a vida 
humana e a missão da Igreja. 
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"Tudo o que temos dito sobre 
a dignidade da pessoa humana, 
sobre a comunidade dos homens 
e sobre o significado último da 
ntividade humana, constitui o fun
dnmento das relaçõ2s entro a I~rc
ja e o mundo e também a base 
de seu diálogo mútuo. (cf. Paulo 

VI, Enc. Eccle«iam Sua'1l UI: .1.\.AS 56 
1964 -, p:ígs. 637-659). 

A Igreja, contudo, seguindo o 
sou fim próprio e salutar, não so
mente comunica ao homem a vida 
divina mas tamhé'm ie2dif' a ::-1• -t 
luz, de certo modo r::>fletida sobre 
o mundo inteiro. princi~mlmente 
porque restabelece c eleva a digni
dade da pessoa humana, fortalece 
a coesão da solidariedade huma
na e reveste de sentido mais pro
fundo e de significação a ativida
de cotidiana dos homens." 

lcf. GS. n.0 40, E. Vozes - págs 133-
184). 

Firmam-se assim raízes mais pro
fundas da ordem social. 

"Movido pela fé, conduzido pelo 
Espírito do Senhor que enche o 
orbe da terra, o Povo de Dens es·· 
força-se por discernir nos acon
tecimentos, nas exigências e nas 
aspirações de nossos tempos, e111 
que participa com os outros ho
mens, quais sejam os sinais ver
dadeiros da presença ou dos de
sígnios de Deus. A fé, com efeito, 
esclarece todas as coisas com lu''. 
nova. Manifesta o plano divino 
sobre a vocação in'egral do ·ho
mem. E por isso orienta a mente 
para soluções plenamente huma
nas." 

(GS. n.0 11, Ed. Vozes; p 153.) 
Tem em vista a construção de uma 

sociedade conforme o desígnio de Deus 
e, portanto, também mais humana. 

"A missão próp:ia que Cristo 
confiou à sua Igreja por certo não 
é de ordem política, econômica 
ou social. Pois a finalidade que 
Cristo lhe prefixou é de ordem 
religiosa. (cf. Pio XII, Discurso 
qo<; Hi'ltoriadores a Artista de 
9-3-1956: AAS 48 (1956 p. 212). 

"Além disso, a Igreja admite 
tudo o que há de bom no dina
mismo social de hoje, princinal
mente a evolução para a unidade 
a marcha da sã socialização e da 
solidariedade no plano civil e :re
ligioso." 

(GS. n.0 42, Ed. Vozes; p. 187.) 

"fazeis da construção da sacie .. 
dade, o vosso ideal, a vossa honra, 
o vosso labor ~otidlano. Todo ho-

mem é construtor da sociedade 
em que vive. O Conc:lio Ecumê
nico Vaticano .li pôs em evidência 
e~ta verdade: "Compete ao3 leic-o::;, 
di~se o Concílio, assumir como b
refa própria, a instauraç§ o da or
e: 2m temporal, e nel~ agir rlii·eta
mente e de modo concreto guia
dos pela luz do Evangelho e do 
pensamento da Igreja e movi<'los 
pela caridade c'istã · como cid~
dãos, cooperar com os demais con
cidadãos. ::;eglmdo a específica 
competência e sob a própria res
ponsabilidade; procurar, antes de 
tudo e em todas as coisas, o Reino 
de Deus" (Apostolicam Actuosita
tem, 7) 

(Discurso João Paulo 11, Viagem ao 
Brasil, 1980, n.0 34, 7-7-80). 

Nesta tarefa, o cristão não pode se 
omitir. A f{> e a vida humana, por 
causa do Mistério da Encarnação. es
tão definitivamente 2ntrelaçadas. 

"O Concílio exorta os cristãos, 
cidadãos de uma e outra cidade, 
a procurarem desempenhar fiel
mente suas ta~·efas terrestres. 
guiados pelo Espírito do Evange
lho. Afastam-se da verdade, os 
que, sabendo não termos aqui ci
dade permanente, mas buscarmos 
a futura (cf. Heb 13,14), JUlgam, 
por conseguinte, poderem negli
genciar os seus deveres terrestres, 
sem perceberem que estão mais 
obrigados a cumpri-los, por causa 
da própria fé, de acorâo com a 
vocação à qual cada um foi cha
mado (cf. 2 Tess ,6-13; Ef 4,28). 
Não erram menos aqueles que, ao 
contrário, pensam que podem en
tregar-se de tal maneira às ativi
dades terrestres, como se elas f os · 
sem absolutamente alheias à vida 
religiosa, julgando que esta con
siste somente nos atos do culto e 
no cumprimento de alguns d2ve
res morais. Este divór·cio entre a 
fé professada e a vida cotidiana 
de muitos deve ser enumerado en
tre os erros mais graves do nosso 
tempo." 

(GS. n.0 43, Ed. Vozes, p. 188-189.) 

Assim sendo, os cristãos têm o di
reito e o dever de participar na cons
trução de uma ordem social justa e 
humana. Conseqú.entemente, também, 
tem o direito e dever de participar 
nas declsões que visam transformar 
em lei tudo o que se refere àquela or
dem social. 

"Mas o homem chega dificil
mente a este sentido de respon
sabilidade se as condições de vida 
não lhe permitirem tomar cansei-

ência de sua dignidade e corres
ponder à sua vocação dedican
do-se a Deus e aos outros. A li
burdade humana estiola-Sll muitas 
vezes quando o homem cai em 
miséria extrema, assim como se 
degrada quando, complacente caJU 
as excessivas facilidades da vida, 
se fecha numa espécie de torre 
de marfim. O homem se forta
lece, ao contráiro, quando com-
preende as inevitáveis necessida
des da vida social, assume as exi
gências multiformes da solldarie
dade humana e se responsabiliza 
pelo serviço à comunidade huma
na. Por isso deve ser estimulada 
a vontade de todos de participar 
das iniciativas comunitá;ias. De
ve-se louvar também a maneira 
de proceder daquelas nações onde 
a maior parte dos cidadi!,os, com 
autêntica liberdade, participam da 
vida pública." 

(GS. n.0 31, Ed. Vozes, p. 174.) 

"É plenamente consentâneo 
com a natureza humana que se 
encontrem estruturas jurídico-po
líticas, que Qfereçam sempre me
lhor e sem discrimin<>.ção a todos 
os cidadãos a possibilidade efeti
va de participar livre e ativamen
te tanto no estabelecimento dos 
fundamentos jurídicos da comuni
ci'ade política, como na gestão dos 
negóc:·JS públicos, na determina
ção do campo de ação e dos fins 
das várias instituições, como na 
eleição dos governantes. Lem
brem-se, portanto, todos os cida
dãos ao mesmo tempo do direitü 
e do dever d·e usar livremente seu 
voto para promover o bem co
mum. A Igreja considera ci'lgno de 
louvor e consideração o trabalho 
daqueles que se didicam a.o bem 
da coisa pública a serviço dos ho
bens e assumem os trabalhos des
te cargo." 

(GS n.O 75, Ed. Vozes, págs. 23?.-
233). 

"O cristão tem o dever de par
ticipar também ele nesta busca 
diligente, na organização e na vi
da da socieci'ade política." 

rEne. Octagésima Advcniens n. 0 

24, Ed. Vozes, p. 19). 

"A pas~agem à dimensão políti
ca exprime também um requisito 
atual d·J homem: uma maior par
ticipação nas responsabilidades e 
nJ.s decisões." 

Assim João XXII:r, na Encíclica 
Mater ·et Magistra, fazia notar 
que um tal acesso às responsabi
lidades é um& exigência funda- . 
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mental ã'a n.lturcza do homem, 
um exercício concreto da sua li
berdade uma via para o desen
volvimento ... 

Hoje o âmb1to de tal participa
ção::> é mais vasto; ele ·estende-se 
também ao campo social e polí
tico, em que igualnwnte tem de ser 
instituída e intensificada uma 
compartilha razoável nas re~pon
sabilidades e nas decisões. 

Pa.ra contrabalançar uma tec
nocracia crescente torna-se ne
cessário criar formas de democrJ
cia moderna que não somente 
proporcion-em a caci'a h:::~mem a 
possibilidade de informar-se r de 
exprimir-se, ma.s também que o 
levem a comprometer-se num:1. 
r-esponsabilidade comum." 

(Enc. Octogésima Advoni~n:J, n.0 

47. Ed. Vozes, págs. 35-36). 

O Documento da XV As.';.:mbléla 
Geral da CNBB, em 1977, quando o 
nosso contexto político vivia fort"
mente sob o impacLo de l-ei.~ ci'~ ex
ceção, os bispos foram enfáticos em 
lançar as base.s de uma nova ordem 
política. 

"Estimular a participJção cons
ciente e responsável no processo 
pr.lític·::>, wcial, cultural e econô
mico é um dever primo,.dial do 
Estado. Tal participação comtitni 
um dos elementos ·essenciais do 
bem comum e uma das form1s 
fundamentai.s da aspiração na
cionaL" 

<ExigênciBs cristãs de uma ordem 
política; doe. 10 CNBB, nP 25, 

p. 13 - Ed. Paulinas). 

"A participação deve ser exerci
da e aceita com lealdade, mesmo 
quando, explicitando os anseios dü 
povo e sua::. necessidades premen
tes, desempenhe uma função crí
tica construtiva. 

A participação, embora cl.ver
sificada, não pode ser discrimina
tória, aberta sem res'Grições a cer-
tos gmpos e categorias sociais e 
limitadas para outras categoria;, 
como i)or ex-emplo, as c'ios e3tu
dantes, intelectuais, artista>,, ope-
rários, lavradores e líderes popu
lares. A liberdade de discussão do.; 
grandes probl-emas nacionai-S, 
dentro do 1dea.l democrático, é 
uma forma fundamental de parti
cipação nas sociedades políticas 
bem ordenadas. Só esta liberda.de 
garante o direito à op-osição, ::t 
pos.sibilidade do debate sobre a.s 
alternativas Cfo destino de um:l 
Nação ... 

Só um povo convocado a parti
cipar do processo de seu de.,envol
vimento aceita com dignidade os 
sacrifícios exigidos, os quais de 
outra forma, podem criar tensõzs 
e revoltas sociais, com agrava
mento do estado de violência, de 
repressão e ci'e corrupção." 
1 Exigências cnstãs de uma ordem 
política; doc. 10 CNBB, n.O 28. 29, 

30 e 31; p. 14; Ed. Paulinasl 

Os fins da ordem polític:l., estão 
sujeitos à consecução do b-8m comum 
de toda a nacão. Isoladamente é im
p-ossível atingir o bem comum. Se o 
processo de participação ampla, de 
todos, é o caminho para se alcançar 
o bem comum, a expressão formal 
deste bem comum é a comunidaõ.'e po
lítica. O bem comum tem o seu direito 
primorcial imediatamente decorren
te desta comumdade política. 

" Por este motivo organizam a 
comunidade política segundo vá
rias formas. Pois a comunidade 
política existe por causa d2qU'3le 
bem comum: nela obtém sua 
plena justificação e sentiõ.'o, de 
onde deriva o seu direito pri
mordial e próprio Ora, o bem 
comum compreende o conjunto 
daquelas condições de vida social, 
que permitam aos homens, às fa
mílias e às soci-edades poss·1m 
cons·:>guir mais fácil e desemba
raçadamente a própria perfeir,:b 
(Mater et Magistra: ASS 53 
f1961, p. 417)." 

<GS. n.0 74, Eé.'. Vozes - p. 23ll 

"Pregando a verdade evangéli
ca, e ilummando todos os s2tor:s 
da atividade humana pela sua 
doutrina, pelo tf:'stemunho dos 
fi és cristãos. a Igreja re.speita e 
promove também a liberdade po
lítica e a re~:ponsabilid:~de d::>s ci
ci'adiios." 
(GS n.0 76; Ed. Vozes, pá:rs. 235-
236). 

O vi:sor da pr-esença participativa 
da Igreja se revela mais intenso 
quando se colocam em destaque as 
relações entre evangelização e políti
ca e, conseqüentemente, às exigências 
de compromisso prático e eficiente. 

"A dimensão política, constitu
tiva do homem, repres-enta um 
aspecto relevante da convivênCia 
humana. Possui um asp-ecw en
globante, porque tem como fim o 
bem comum da sociedade. Mas 
nem por isso esgota a gama das 
relações sociais. 

A fé cristã não despreza a ati
vidade política; pelo contrário, a 
valoriza e a tem em alta estima. 

A Igreja falando ainda em 
geral, sem distinguir o papel que 
compete a seus diversos membros 
- sente como seu dever e direi
to estar presente neste campo 
da realidade: porque o cristianis
mo deve evangelizar a totalida
de da existência humana, inclu
sive a dimensão política. Por isso 
ela critica aqueles que tendem a 
reduzir o espaço da fé à vida pes
soal ou familiar. excluindo a or
dem profissional, econômica so
cial e política. como se o pecado, 
o amor, a oração e o perdão não 
tivessem importância aí. 

Efetivamente_ a necessidade da 
presença da Igreja, no âmbito 
político, provém do mais íntimo 
da fé cristã: do domínio de Cris
to que se estende a toda a vida. 
Cristo marca a irmandade defi
nitiva da humanidade: cada ho
mem vale tanto quanto o outro: 
"Todos sois um em Cristo Jesus" 
(Gál 3,28)." 

(D. Puebla, n.0 513-516; Ed. Paulinas.) 
Enfim, todo este processo partici

pativo visa expressar sob forma de 
intenções amplas e gerais o desejo 
sincero e eficaz de construção de uma 
ordem social, justa, fraterna e soli
dária. 

Hoje, o conteúdo destas aspirações 
passa por algumas exigências fun
damentais que valem a pena ser 
aprofundadas e explicitadas. 

"Uma conclusão se impõe: To
da evangelização visa suscitar, 
aprofundar e consolidar a fé e, à 
luz da fé, tornar possível uma 
sociedade mais justa e mais fra
terna." 

(João Paulo II Visita ao 
Brasil 1980; Discurso aos Missb
nários, Manaus). 

As "Diretrizes Gerais da Ação Pas
toral da Igreja no Brasil" (Doc. da 
CNBB, n.0 28. Ed. Paulinas) explicita 
quais as características da nova socie· 
dade, mais justa e fraterna, particular
mente no caso do Brasil. 

É evidente que para o debate sobre 
o conteúdo da nova Constituição mui
tos destes temas merecem ser expli
citados. 

A formulação cristã da sociedade 
visa criar espaços para todos, inde
pendentemente de ter fé ou não. 

"Importa querer e buscar a rea
lização de uma sociedade justa e 
por isso mesmo fraterna. Não se 
completa a tarefa dos cristãos, 
enquanto não derem a sua contri
buição específica para construir 
uma sociedade segundo as aspira
ções mais profundas dos homens 
de boa vontade e segundo o de-
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sígnio salvífico de Deus. Tal so
ciedade deve ter algumas carac
terísticas e dimensões importan
tes, como: 

União e solidariedade de todos e 
para com todos. União e solida
riedade que não podem excluir 
nenhum segmento da sociedade e 
devem buscar sempre a eficácia. 
"Os diversos centros do poder e 
os diferentes representantes da 
sociedade devem ser capazes de 
se unir, de coordenar os próprios 
esforços e de chegar a um acor
do sobre programas claros e efi
cazes. Nisso consiste a fórmula 
cristã para criar uma sociedade 
justa. A sociedade inteira deve 
ser solidária com todos os ho
mens e, em primeiro lugar, com 
o homem que tem mais necessi
dade de auxílio, o pobre. A opção 
pelos pobres é uma opção cristã, 
é também a opção da sociedade 
que se preocupa com o verdadeiro 
bem comum". 

(JDão Paulo li - Viagem ao Bra
sil, 1080 - Dis'Curso aos Operá
rios em São Paulo). 

Defesa da dignidade e dos di
reitos humanos. Colocando o ho
mem no centro de todas as rea
lizações históricas, tal sociedade 
propõe-se a defesa corajosa da 
dignidade humana, da liberdade 
religiosa e o respeito aos demais 
direitos fundamentais. "A Igreja, 
fundada por Cristo, indica ao ho
mem de hoje o caminho a seguir 
para construir a cidade terrena, 
prelúdio - embora não isento de 
antinomias e contradições - da 
cidade celeste. A Igreja indica o 
modo de construir a sociedade 
em função do homem, no respei
to ao homem." 

! Idem, aos Construtores. . . n.0 4.) 

Justa distribuicão dos bens. 
Uma distribuição 'justa dos bens 
e das oportunidades deve tender 
a abolir a distância entre o luxo 
desmedido e a indigência. ''O sig
nificativo progresso econômico 
que nosso continente al-cançou 
demonstra que seria possível er
radicar a extrema pobreza e me
lhorar a qualidade de vida do 
nosso povo; ora, se existe a pos
sibilidade, existe conseqüente
mente a obrigação". (Puebla 21.) 

Primado do homem e prioridade 
do trabalho. O trabalho sempre 
tem a prioridade em relação ao 
capital, porque o fundamento 
primeiro do valor do trabalho é 
o próprio homem, que tem o pri
mado em relação às coisas. Ao 

passo que o homem, como sujeito 
do trabalho que faz, o homem, e 
.só ele, é uma pessoa. Esta verda
de contém em si conseqüências 
importantes e c1ecisiv:as. (LE 12.) 

ty 
Emprego para toÇJ;os e fundos 

para os desempregadqs. Destaca
St' a necessidade de criar empre
gos para todos os que estão aptos 
a trabalhar. Há também obriga
ção de conceder fur.do em favor 
dos desempregados, "dever que de
riva do princípio fundamental da 
ordem moral neste campo, isto é, 
do princípio do uso comum dos 
bens ou, para exprimir o mesmo 
de maneira mais simples, do di
reito à vida e à subsistência." (lb. 
13.) 

Justa remuneracão do trabalho. 
A remuneração dÓ trabalho, atra
vés do justo salário e justas sub
venções sociais, é um meio 'COn
creto pelo qual os homens têm 
acesso aos bens destinados ao uso 
comum e constitui uma verifica
ção, chave da justiça de cada sis
tema sócio-econômico ou de seu 
justo funcionamento ('Cf. LE 19). 

Participação de todos. Partici
pação na produção, nos progres
sos da ciência e da técnica, na cul
tura e no lazer digno, na proprie
dade dos meios de produção, nos 
processos decisórios que lhes di
zem respeito, nas opções políticas 
e na eleicão de seus governantes. 
Participação específica dos operá
rios e camponeses nas suas organi
zações e na construção da socieda
de. Todos devem tornar-se sujeitos 
3 protagonistas do desenvolvimento 
individual e comunitário. Nessa 
tarefa de transformação da socie
dade, a mulher deve estar presen
te ao lado do h-omem (LE 14; Pue
bla 135-136; 477; 485; 847-848; 
1045; 1162; 1244-1245). Na convi
vência fraterna de todos se fo
mentem e se tutelem os direitos 
humanos, e as metas a alcançar 
se decidam pelo consenso e não 
pela violência (Puebla 507-510; 
531-534). 

Qualidade de vida mais huma
na. Deve-se lutar por uma qua
lidade de vida mais humana, 
através de um desenvolvimento 
que promova a todos e que res
peite a natureza, sem explorá-la 
indiscriminadamente. 

Empenho pela Justiça e Paz. A 
justiça e a fraternidade não têm 
limites. O mundo atual encontra
se dividido por nacionalismos exa
cerbados, radicalismos ideológi
'Cos, discriminações econômicas e 

corrida armamentista. Esta situa
cão deve ser superada evangeli
camente na verdade, na justiça e 
na caridade, em prol do bem ge
ral da humanidade e da paz mun
dial. 

Necessárias mudanças estrutu
rais. "Alguém que reflete sobre a 
realidade da América Latina, tal 
como se apresenta na hora atual, 
é levado a concordar com a afir
mação de que a realização da jus
tica neste Continente está diante 
de um claro dilema: ou se faz 
através de reformas profundas e 
corajosas, segundo os princípios 
que exprimem a supremacia da 
dignidade humana, ou se faz -
mas sem resultado duradouro e 
sem benefício para o homem -
pelas forças da violência" (João 
Paulo II, aos Construtores ... 9; 
cf Puebla 562l." 

!Diretrizes Gerais da Acão Pasto
ral da Igreja no Brasil; Doc. 28 
CNBB; n.0 68.) 

Concluindo, a Igreja, pastores e 
fiéis têm o direito, em nome do Evan
gelho, de participar ativamente. 

A hora é de mobilizacáo para criar 
consciência do dever de participar, 
criar opiniã-o pública e discutir o pró
prio conteúdo básicD da Lei Maior de 
todos os brasileiros. 

Este debate deverá criar melhores 
condicões de escolha dos delegados 
constituintes. 

O exercício da cidadania, nos dife
rentes níveis, poderá apressar a for
mulacão de CDnteúdDs constitucionais, 
mais "conformes às exigências do bem 
comum de t-odos, consoante com as 
aspirações da maioria da população. 
O povo não pode perder esta hora 
importante e, nesta 'Caminh$J.da, a aju
da da I15reja torna-se 1<erviço de Fé, 
de Amor e de Esperl!.Ilça. 

Questões para Discutir 

1. Há consciência de que partici
par no debate da Constituinte é uma 
exigência do Evangelh-o? 

2. Quais os obstáculos maiores 
para que os cri.stãos participem ati
vamente do debate constitucional? 

3. Conhece alguns esforços de 
mobilização e participação para dis
cutir a Constituinte? 

e Iniciativas da Igreja? 
e Iniciativas de outros grupos e 

pessoas de boa vontade? 
e Há colaboração e articulação 

nestes debates? 
4. Que assuntqs acha importante 

para serem discutidos e chegarem a 
fazer parte da nova Constituição? 
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5. Já pensou em como participar 
e organizar iniciativas, no âmbito de 
sua comunidade, para ampliar a par
ticipação no debate? 
ANEXO 1 

DIREITOS HUMANOS E CONSTITU
INTES 

História e direitos humanos ': 
Uma das partes fundamentais àe 

uma constituicão deve ser a "sol-ene 
declaração dos direitos humanos". 

Mas, que são esses direitos? 
Quanto se fala em direitos huma

nos faz-se referência, em geral, à De-

claracão Universal dos Direito Huma
nos, ádotada em 1948, pela Assembléia 
G-eral das Nações Unidas, isto é, por 
uma assembléia de representantes de 
todos os países do munõ'o Até .se che
gar àquela formulação há uma histó
ria destes direito humanos. Desd·e há 
muito, na história da humanidade 
existe um reconhecimento, nf'm sem
pre escrito, dos direitos humanos fun
damentais. 

A Sagrada Escritura, ·em diversa<; 
ocasições, faz referências a norma& a 
serem obs·ervadas nas relacões huma
nas. Observar estas normas é uma 
exigência da própria natureza do 
homem. 

Como ilustração àa presença da 
idéia de direitos humanos que estilo 
acima da lei e existiram f'm todo'l os 
tempos, há um trecho de uma tra
gégia grega, "Antígonas", escrita por 
Sófocles, cinco séculos ante.<; da era 
cristã, que é muito expres~iva. Acusa
da de hav·er enterrado o corpo do ir
mão contrariando uma ordem do rei. 
éi'IZ Antígona que se baseou em lei.~ 
que "não são de hoje ou de ontem; 
são de 8empre: ninguém sabe quando 
foram promulgadas". 

Em outros documentos da Antigui
dade aparecem disposições que de
monstram o mesmo reconhf'cimento 
do~ direitos humanos, direitos de 
S'empre, indepenõ'entes da lei e da 
vontade dos governos. 

Em período mais recente é na mag
na Carta da Inglaterra, documento 
que no ano de 1215 os barões Qbriga
ram o rei a jurar que r·espeitaria e 
faria cumprir, que se encontram re
ferências a direitos humanos funàa
mentais, que são obrigatórios para 
todos E, foi ainda na Inglaterra, nos 
ano~ de 1688 e 1689, aue o Parlamento 
aprovou leis contendo disposicõ:1s re
lativas a direitos da pessoa humana, 
que foram declarados como exigên
cias da própria naturez3. humana e 
que nem o rei, nem ninguém poderia 
desrPsnei tar. 
-~< A .. nformacão histórica deste item 

foi retirada do trabalho manuscrito 
de autoria do Prof. Dalmo Abreu 
Dallari. 

Foi, entretanto, no século dezoito que 
surgiram as declarações de direitos, 
já com esse nome proclamando a 
existência dos direitos humanos fun
damentais. A mais importante dessas 
declarações, por ter sido a que exer
ceu maior influência prática, foi ela
borada na França, em 1789, tendo re
recebido o nome de Declaração dm 
Direitos do Homem ·e do Cidaõ'ão. Nes
se documento foi afirmada a existên
cia de direitos que nascem com o pró
prio homem e que ninguém pode legi-· 
timamente ofend·er ou r::~tirar. Logo 
em seguida esses direitos fomm in
cluídos nas Constituições, para que ti
vessem fo0rça de lei e ninguém pu
desse agir contra eles ou ignorar sua 
existência. 

A experiência õ'o século passado e 
da primeira metade deste século mos
trou que muita gente, especialment; 
as pessoas que tinham poder político, 
econômico ou militar, só se preocupa
va com seus próprios direit·:>s, sem 
resp·eitar os direitos dos outros. Fala
va-se muito na Declaracão Universal 
dos Direitos, mas. na prãtica, os úni
cos que podiam gozar destes direito:; 
eram os poderosos. Falava-se muito 
em liberdaã'e, mas na realidade era 
inútil afirmar que todos tinham o di·
reito de ser livres, se apenas alguns 
tinham a possibilidade de viver como 
pessoas livres. E a própria liberdade 
serviu de pretexto para que DS pode
rosos explorassem os mais fracos, sem 
interferência do Estada. 

Em consequência, foi aumentanõ'o 
a distância entr.e as pessoas ricas e 
as pessoas pobres, entre os explorado
res e os explorados, entre os domina
dores e os dominados. Ao mesii'.::> t~m
po, foi sendo modificado o modo de 
vida dos povos sobretuá'o pelo apar·e
cimento d·e muitas inéi'ústrias, duran
te o período que passou a s·er identifi·· 
cado como a época da Revolução In
dustrial. 

Desde o começo do século dezenove, 
muitas famílias deixaram o campo e 
passaram a viver nas cici'Jd·2s. porqu~ 
acreditavam que ond·e havia indús
trias, havia rique7a e todos poderiam 
participar dessa riqueza e viver con
fortavelmente, sem privações. O que 
se viu foi o contrário, formando-fw a 
grand·e massa de trabJ.lhadores injus
tamente explorados que iriam compor 
a classe operária e, ao lado desses 
trabalhadores, surgiram banéi'os de 
pessoas miseráveis, que viviam muito 
mal. Eram absolutamente pobres e 
nã<J conseguiam trabalho, tendo ex
trema dificuldade para obter alimen
tos, roupa, moradia, assistência à 
saúde e tudo o mais que é indispensá
vel para todos os seres humanos e 
que são seus direito fundamentsis. :F~ni 

por causa desta situação de õ.'e.sigual
dadP social, de injustiça e de explora
ção da pobreza que o mundo ch~gou 
ao século vinte em situarões d., crise. 
E foi por não terem sido eliminadas 
as injustiças que houve duas guerrn.'l 
mundiai.s neste século, ambas inicia
das quanci'o um pequeno grupo de pri
vilegiados V·iviaJ ostentando riqueza, 
gastando fortunas em coisas supér
fluas, O·:> lado de multidões de desem
pregados, que não conseg·u:am o míni
mo necessário para suas famílias. 

T·erminn.da a segunda guerra mun
dial, os governante,: dos principais. 
países vencedores fizeram um exame 
de consciência e analisaram as licõ~'> 
da história, concluindo que sem ju':oti · 
<;a nunca poderá haver paz. Por ess·e 
motivo. criaram a ONU - Organiz1.
cão das Nações Unidas, encarregada 
de estudar e discutir os principais 
problemas do mundo, que impedem a 
humanidad'e de viver ·em paz. 

No ano de 1948 a ONU aprovou um 
documento de extrema importância, 
a "Dechracão Univ·ersal dos Direitos 
Humanos. A trágica experiência da 
marginalização de milhares de s.eres 
humanos e das duas guerras mundiaiFl 
do século vinte não foi esquecida. 0> 
autores da declaração lembraram-se 
d'e que não adi::tnta dizer que <JS di
r.eitos existem e devem ser respeita
dos. Por isso cuidaram, também, de in
dicar uma série de exigências práticas, 
que devem ser atendidas para que to
dos possam, realmente, gozar dos di
reitos fundamentais e viver com dig
niã'ade. 

A Declaracão Universal dos Direitos 
Humanos proclama que "todos os se
res humanos nasc3m livres e iguais em 
direito e dignidade". E mrstra o ca
minho para uma sociedade justa, na 
qual, sem exploradores e explorados 
e, com espírito de fraternidade, todas 
as pessoas poã'erão ser felizes e viver 
em paz. 

Que direitos estão previstos n'\ De
claração das Nações Unidas? 

Na Introducão da "Declaracão Uni
versal dos Direitos Humanos;', a As
sembléia das Nações Unidas proclama 
como sendo "o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e tod:1s as 
nações". 

Esta declaração é composta de trin
ta artigos, que podem S·er assim re
sumid'os: 

No art. 1.0 afirma-se que todos os 
homens nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos, e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito 
de fraternidade. 

No art. 2.0 declara-se que todo ho
mem tem capacidade para gozar os 
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direitos e deveres estabelecidos nesta 
Declaração de Direitos, sem distinção 
de qualquer espécie. 

O art. 3.0 fala d:> àinito à vida, à 
liberdade e à seguranr,a pessoal. 

O art. 4.0 proíbe toda escravidão ou 
servidão. 

o art. 5.0 proíbe a tortura e castigos 
cruéis, desumanos e degradantes. 

O art. 6.0 fala do direito de todo ho
mem ser reconhecido como pessoa hu
mana perante a lei. 

"Proclamareis liberdade na ter
ra a todos os seus moradores". 
!LV 15,10) 

"Homens, vós sois irmãos: por 
que vos ofendeis uns aos outros". 
(At 7,26). 

"Pois o Senhor vosso Deus é o 
Deus dos deuses, e o Senhor dos 
Senhores, Deus grande, poderoso 
e temível, que não faz acepção de 
pessoas, nem aceita suborno". 
mt. 10,17). 

"Não pode haver judeu nem 
grego; nem escravo nem liberto; 
nem homem nem mulher; porque 
todos vós sois um em Cristo Je
sus". !Gal. 3,28). 
'"Não matarás". (Ex. 20,13). 

"Eu vim para que tenham vida 
e a tenham em abundância". 
tJo 10,10>. 

"O Senhor enviou-me a procla
mar libertação aos cativos e a pôr 
em liberdade os algemados". (!s 
61,1). 

"Para a liberdade foi que Cristo 
nos libertou. Permanecei, pois, fir
mes e não vos submetais de novo 
a jugo de escravidão". (Gal 5,1l. 

"Não oprimas a teu irmão". !Lv 
25,14). 

"Também soldados lhe pergun
taram: E nós, que faremos? E ele 
lhes disse: A ninguém maltrateis, 
não deis denúncia falsa". (Lc 3, 
14). 

"A justiça seguirás, somente a 
justiça, para que vivas". (Dt 16, 
20). 

O art. 7.0 trata do direito a prote
ção da lei. 

No art. 8.0 se estabelece o direito 
a receber, dos tribunais, remédios efe
tivo à violação dos seus direitos. 

O art. 9.0 diz que ninguém pode ser 
arbitrariamente preso, detido ou exi
lado. 

No art. 10 se estabelece o direito 
de acesso aos tribunais. 

O art. 11 trata dos direitos de ser 
presumido inocente até que a culpa
bilidade tenha sido provada, de acor
do com a lei. 

O art. 12 trata do direito à privaci
dade no lar, na família, na correspon
dência. 

No art. 13 se estabelece o direito à 
liberdade de locomoção e de residên
cia. 

"O que justifica o perverso e o 
que condena o justo, abomináveis 
são, para Q Senhor tanto um co
mo o outro". !Pv 17,15). 

"Não julgueis segundo a apa
rência, e sim, pela reta justiça". 
(Jo 7,24). 

"Quando se multiplicam as au
toridades justas o povo se alegra". 
tPv 29,2). 

"Serão de refúgio estas seis ci
dades para os filhos de Israel, e 
para o estrangeiro, e para o que 
se hospedar no meio deles, para 
que nelas se acolha aquele que 
matar alguém involuntariamen
te". (Nm 35,15). 

"Conjuro-te perante Deus e 
Cristo Jesus e os anjos eleitos, que 
guardem estes conselhos, sem 
prevenção, nada fazendo com par
cialidade". fi Tim 5,21). 

"Não farás injustiça no juízo; 
nem favorecendo o pobre, nem 
comprazendo ao grande; com jus
tiça julgarás o teu próximo. Não 
andarás como mexeriqueiro entre 
o teu povo". !Lv 19, 15,16). 

"A13 suas casas têm paz, sem 
temor". (Jo 21,9). 

Eis que estou contigo, e te guar
darei por onde quer que fores, e 
te farei voltar a esta terra, por
que não te desampararei". !Gn 
28,15). 

O art. 14 fala do direito de asilo. 

O art. 15 do direito de se ter uma 
nacionalidade. 

No art. 16 se estabelece o direito ao 
matrimônio e a constituir família, e o 
direito da família à proteção da so
ciedade e do Estado. 

O art. 17 trata do direito à proprie
dade. 

No art. 18 declara-se o direito à li
berdade de pensamento, consciência 
e religião. 

No art. 19 se estabelece o direitQ à 
liberdade de opinião e de expressão. 

No art. 20 se estabelece o direito à 
liberdade de reuniãQ e associação pa
cífica. 

O art. 21 trata do direito a partici
par do governo e da necessidade do 
sufrágio universal e igual, por voto 
secreto para o acesso às funcões pú-
blicas. · 

"Levanta-te, toma o menino e 
sua mãe e foge para o Egito ... 
porque Herodes há de procurar o 
menino para matar". tMt 2, 13). 

"Deus fez o mundo e tudo o que 
nele existe. . . de um só fez toda 
a raça humana para habitar toda 
a face da terra, havendo fixado 
os tempos previamente estabele
cidos e os limites de sua habita
ção". CAt 17,24 e 26). 

"Digno de honra entre todos 
seja o matrimônio". (Hb 13,4). 

"A terra estgrá ao vosso dispor; 
habitai e negociai nela, e nela 
tende possessões". (Gn 34,10). 

"Pois não podemos deixar de 
falar das coisas que vimos e ou
vimos". (A t 4,20) . 

"Vindes, pois, e E:rrazüemos, diz 
o Senhor". (Is 1,18). 

"Prega a palavra, insta, quer 
reja oportuno ou não". (2 Tim 4, 
2). 

"Toda as nações se congregue, 
e os povos se reúnam". (ls 43, 9). 

"Disse o Senhor a Samuel: 
Atende à voz do povo em tudo 
quanto te dizem". n Sm 8, 7>. 

O art. 22 fala do direito à seguran
ça social e à reallzação dos direitos 
e-conômicos, sociais e culturais. 

No art. 23 pwclama-se o direito ao 
trabalho, à livre escolha do emprego, 
à proteção oontra o desemprego, à 
igualdade na remuneração, a justiça 
na remuneracão. bem como o direito 
de organizar sindicatos e de neles in
gressar. 

O art. 24 fala do direito ao repouso 
e ao laz.er. 

No art. 25 se estabelece o direito à 
saúde e ao bem-estar. 

No art. 26 fala do direito à instru
ção. 

"Entre ti não haja pobre, ... se 
apenas ouvires atentamente a voz 
do Senhor teu Deus". (Dt 15, 4-5). 

"Ora, é em paz que se semeia o 
fruto da justiça, para os que pro
movem a paz". !Tg 3,18). 

"É dom de Deus que possa o 
homem comer, beber e desfrutar o 
bem de todo o seu trabalho". me 
3, 13). 
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"Porque digno é o trabalhador 
do seu salário". 1 Lc 10,7). 

"Seis dias farás a tua obra, mas 
no sétimo descansarás: para que 
descanse o teu boi e o teu jumen
to; e para que tome alento o fi
lho da tua serva e o forasteiro". 
!Ex 23, 12). 

"E Jesus acrescentou: O sába
do foi estabelecido por causa do 
homem, e não o homem por cau
sa d-o sábado". <Mt 2. 27). 

"Quando também segares a 
roesse da tua terra, o canto do 
teu campo não segarás t-otalmen
te, nem as espigas caídas colhe
rás da tua roesse. Não rebuscarás 
a tua vinha nem 'Colherás os ba
gos caídos da tua vinha: deixá
los-às ao pobre e ao estrangeiro". 
!L v 19, 9,10J. 

"O meu povo está sendo des
truído, porque lhe falta o conhe
cimento". !Os 4, 6J. 

O Art. 27, trata do direito à parti
cipação da vida cultural. 

No Art. 28, do direito a uma ordem 
social e internacional que garanta a 
realizacão dos direitos previstos na 
Declaráção. 

No Art. 29, fala-se dos deveres de 
, cada homem para com a comunidaã'e 

e do papel da lei para assegurar o re
conheCimento e o respeito dos direitos 
dos outros. 

Por último, o art. 30 prevme toda 
e qualquer possibilidade de s-e inter
pretar essa Declaração de modo a 
fundamentar o cerceamento ã'os direi
tos e liberdade nela estabelecidos. 

"Eles edificarão casas, ·e nela'> 
habitarão; plantarão vinhas e 
comerão o seu fruto. Não edifica
rão para que outros habitem; não 
plantarão para que outros cü
mam; porque a longevidade do 
meu povo será como da árvore, e 
os meus eleitos desfrutarão de to
das as obras de suas próprias 
mãos. Não trabalharão ã'ebalde". 
rrs 65, 21,23>. 

"Ele julgará entre muitos 
povos e corrigirá nações podero
sas e longínquas; estes conver
terão as suas espadas em relhas 
de arados, e suas lanças em poda
deiras: uma nação não levantará 
a espada contra outra nação, 
nem aprenderão mais a guerra". 
IMq. 4,3>. 

"Bem-aventurados os pacifica
dores". IMt 5,9J. 

"Não te vingarás nem guarda
rás ira contra os filhos do teu 
povo; mas amarás o teu próximo 
como a ti mesmo". ILv 19, 18J. 

"Como livres que sois, não uzeis, 
todavia, a liberdaó.'e por pret~xto 
para fazer o mal". <I Pe 2,16l. 

"Todo reino dividido contra si 
mesmo ficará deserto, e t::>da ci
dade ou casa, dividida contra si 
mesmo, não subsistirá". (Mt 12, 
25). 

Como se vê, é muito ampla a gama 
de questões consió.'erada.s nessa De
claracão. E ainda assim, ela só trata 
do qÚe poderíamos chamar de direitos 
individuais. De fato, os organismos 
internacionais já formul.::.ram e pro
puseram outros tipos de direitos :r;na!s 
coletivos, como por e~emplo: os direi
tos econômicos e culturais dos povos. 
Mas ir:corporar .C•::>mente estes direito'> 
indiviõ.'uais em nossa constituição já 
seria um grande avanço. A Constitui
ção de 46 não podia fazer isso porque 
ela foi anterior à Declaração das Na
cães Unidas. A de 1967 não o fez por 
razões óbvias. Chegou, portant·::>, o 
momento de lutar para c,ue essa no
va Constitu:cão faca a "rolnn~ Decla
ração do.s Direitos Humanos". 

Mas, para nós, cristãos, nossa luta 
vai mais longe. Não se trJ.ta som:mte 
de comeguir que todos o> Direit?.s 
Humanos enunciados na Declaraçao 
Univer.:al Rejam incorporado<; à Cor.s
tituicão Brasileira. É preciso que nos
sas estruturas sociais, ec:1nômicas e 
políticas assegurem no resneito a es
'lcs Direitos, o cumpriment.::> ào arti
go 1.0 da Declaracão: "todos os ho
mens na ~cem livres e iguais em digni
dade e direitos". Isto é, no Brnsil, o 
grande desafio f: assegurar m DirPitrs 
Humanos dos pobr·e.s. que constitur>m 
a maioria da p·::>pular.ão. E mais ainda: 
é preciso que uma nova Conotitnicão, 
elaborada nessa perspectiva não seja 
uma lei que fique somente no papel, 
mas sim, uma lei que abra reais pos
sibilidades ó.'o povo ·Pxigir o cumpri
mento dessa Constituiç?.o por todos, 
incll'~ive -::>s "podeJ1!!>" que ele tinha 
"constituído". 

.Os Pactos dos Direitos Ilumanco;; de 
19n6 da Organização das Nações Uni
das (ONU). 

Um passo à frente na explicit:tção 
e concretizacão dos Dir:ütos Univer
sais inerentes à própria dignidao'o da 
natureza humana foi dada em 1966, 
pela. Organização da.<> Nações Unidas. 

Estes pactos parte da constatação 
de que é impossível caminhar para a 
plenitude das obrigações universais 
em ordem à dignidade ào ser humano 
sem criar as condicões favoráveis de 
ordem econômica, s'ocial, cultural, ci
vil e política, extensivas a todos, s:!m 
excluir ninguém. 

A novidade significativa e marcante 
destes pactos pode ser assim caracte
rizada: 

Retomam-se os artigos da D8cla"a 
ção Universal dos Direitos Humanos, 
de maneira mais explícita, de tal mo
do a ficar claro que não basta boa 
vontade para que os direitos sejam 
respeitados. 

O importante é que se criem condi
c:ões favoráveis, que permitam a ca
da pessoa. gozar de szus dir·eitos eco
nômicos, sociais e culturais, bem co
mo seus direitos civis e políticos. 

A execução c.:::>s pactos deve ser as
segurada a todos, sem distinção d:') 
raça, cor, sexo, idioma, r·eligião, opi
nião política, origem nacional oú so
cial, rosição econômica, nascimento ou 
qualquer m1tra condicão. 

Os pactos visam comp:ometer, efe
tiva e eficazmente, a se criarem no 
âmbito de cada nacão os m 'r.a;lismn<; 
capaz·es de garantir progr·e<osivamente, 
a vigência prática dos Direitos Hu
manos Universais. 

A Organização das Nações Unidas, 
através dJ. criação e re~Sulamentação, 
naquela oca.,ião, do Comitê ci'e Defesa 
elos Direitos Humano'> torna-o apto a 
ser a instância Pstimuladora z 'Jrotn-
1ora da eficácia dos pactos, de parte 
das nacões que Ih remeJ!t!~ ,,;) Cú'1'

promctéram. 
Os pactos distribuem-se em trinta 

e um artigos para os Direltos econô
micos, sociais e culturai'> ·8 em 53 ar
tigos para os Direitos civis e políticos. 

O fato de se lembrar destes Pacb<; 
e colocá-los em destaque ne=.te roteiro 
de reflexão traz à lembrança um 
aspecto de especial significação nest~ 
debate sobre a "Lei Maior" ci'os bnsi
leiro. 

A Constituicão, digna das aspin
cões nacionais deve ser ·expressão ver
dadeira de todos os segmentos da 
nacão. E ainda mais, deve ser prece
dida de um pacto social, econômico, 
cultural, político e civil que, realmen
te, corresponã'a. à realidade do povo 
brasileiro. 

E o pacto. num paí.'> como o nos,o, 
com tamanha distância entre privi
legiados e marginalizados, não ~erá 
possível sem uma profunda e eficaz 
vontade de mudança de condiçõrs dn 
vida do povo. O momento é também 
de deb.:lte ci'esta nova ordem a ser im
plantada no país. sob pena de graves 
conflitos sociais. 

Por que o evangelho nos leva a as
sumir a defesa dos direitos humanos? 

A resposta a esta questão es!á, ho
je, no centro das preocupaçoes da 
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Igreja em sua ação pastoral. N"la se 
encontra o sentido de sua ação evan
gelizadora. Esta acão se revela como 
esforço de diálogo:· 

- com o homem; 
- com suas condições de vida -e so-

brevivência, presente e futura; 
- com sua solidariedade co:n o~ 

outros homens; 
- com seu compromisso em reorga

nizar corresponsavelmente a soci-e
dade; 

- com as respostas mais angu.<;ti
antes ao seu desejo de plenitude exis
tencial que não se esgot:?m na sua 
experiência de fazer história. 

Jesus Cristo é o reencontro do ho
mem com os seus direitos e com sua 
dignidade e o centro da obra evange
lizadora da Igreja. A verdade do Ho
mem que é Jesus não se separa tam
bém da Verdade de Deus, que é Ele, 
para nós. 

"Nele estava a Vida e a Vida 
. era a luz dos homens". rJo 1.4). 

" a luz verdadeira que, vin-
do ao mundo, ilumina todo ho
mem". r .Jo 1, 9L 

''A todos que o receberam deu 
o poder de se tornarem filhos de 
Deus". rJo 1, 12). 

"E o Verbo se fez carne e ha
bitou entre nós." 

Muitas vezes, no Evangelho, ao se 
proclamar Filho do Homem, Jesus usa 
um modo de se comunicar de certa 
forma livre e independente do con
texto sócio-cultural, político e religio
so de seu tempo, que é, ao mesmo 
tempo, revelador de novas relações do 
homem religioso e esperançoso com 
o transcendente. 

"Quem dizem os homens ser o 
Filho do Homem?" 

Simão Pedro, respondendo, dis
se: "Tu és o Messias, Filho de 
Deus Vivo." 

A qualidade deste ato de fé com
promete Pedro (a levar, até a pleni
tude, o valor da dignidade do homem, 
chamado à vida e à vida plena em 
Jesus) mesmo que naquele instante 
não perceba toda sua extensão. 

Alguns momentos são decisivos na 
vida e missão de Jesus, para marcar 
seu compromisso com o homem na 
sua dignidade mais fundamental. 

Numa primeira ocasião, publica
mente, se compromete com os que na
da mais tinham a esperar, além da 
própria esperança: 

"Foi-lhe entregue o livro do 
profeta Isaia.s; abrindo-o, encon-

trou o lugar onde está escrito: O 
Espírito do Senhor está sobre 
mim porque ele me ungiu para 
evangelizar os pobres, enviou-me 
para proclamar a remissão dos 
presos e aos cegos a recuperação 
da vista, para restituir a liberda
de aos oprimidos e para procla
mar um ano de graça do Senhor". 
(Lc 4, 17, 19). 

E ainda, numa segunda ocasião, pu
blicamente, se compromete 'Com as 
mais inatas e profundas aspirações do 
homem, através das bem-aventuran
ças: 

"Bem-aventurados os pobres em 
espírito, porque deles é o Reino 
dos Céus. 

Bem-aventurados os mansos 
porque possuirão a terra. 

Bem-aventurados os aflitos por
que serão consolados. 

Bem-aventurados os que têm 
fome e sede de justiça porque se
rão saciados . 

Bem-aventurados os miseri
cordioso porque alcançarão mise
ricórdia. 

Bem-aventurados os puros de 
coração porque verão a Deus. 

Bem-aventurados os que pro
movem a paz porque serão cha
mados filhos de Deus. 

Bem-aventurados os que são 
perseguidos por causa da justiça 
porque deles é o Reino dos Céus." 
(Mt 5, 3, 10). 

Finalmente quando nos apresenta o 
critério decisivo de constituição da 
fraternidade universal, no julgamento 
final, onde o amor e o serviço prático 
e efetivo, de um lado, aliados à sua 
misericórdia, darão o toque decisivo. 

"Quando o Filho do Homem vier 
em sua glória, e todos os anjos 
com ele, então se assentará no tro
no da sua glória. E serão reunidas 
em sua presença todas as nações 
e ele separará os homens uns dos 
outros, como o pastor separa as 
ovelhas dos cabritos. Então dirá o 
rei aos que estiverem à sua direi
ta: "V:inde, benditos de meu Pai, 
recebéi por herança o Reino pre
parado para vós, desde a fundação 
do mundo. Pois tive fome e me 
destes de comer. Tive sede e me 
destes de beber. Era forasteiro e 
me recolhestes. Estive nu e me 
vestistes, doente e me visitaste~. 
preso e viestes ver-me". Então os 
justos lhe responderão: "Senhor, 
quando foi que te vimos com fome 
e te alimentamos, com sede e te 

demos de beber? Quando foi que 
te vimos forasteiro e te recolhe
mos ou nu e te vestimos? Quando 
foi que te vimos doente ou preso e 
fomos te ver"? Ao que lhes res
ponderá o rei: "Em verdade, vos 
digo: ""Cada vez que o fizestes" a 
um destes meus irmãos mais pe
queninos, a mim o .fizestes. Em se
guida, dirá aos que estiverem à 
sua esquerda: "Apartai-vos de 
mim, malditos, para o fogo eterno 
praparado para o diabo e para os 
seus anjos. Porque tive fome e não 
me destes de comer. Tive sede e 
não me destes de beber. Fui fo
rasteiro e não me recolhestes. Es
tive nu e não me vestistes, doente 
e preso, e não me visitastes". En
tão, também eles responderão: 
"Senhor, quando é que te vimos 
com fome ou com sede, :foras
teiro ou nu, doente ou preso e 
não te servimos"? E ele respon
derá com estas palavras: "Em 
verdade, vos digo: todas as vezes 
que o deixastes de fazer a um 
desses pequeninos foi a mim que o 
deixastes de fazer". "E irão estes 
para o castigo, enquanto os jus
tos para a vida eterna". <Mt 25, 
31, 46). 

É indispensável notar que Jesus 
condena os maus não pelo que eles 
fize:::am, mas pelo que eles deixaram 
de fazer em favor dos irmãos. 

Mais tarde, o Apóstolo São Paulo, 
à luz do Mistério de Jesus Cristo, 
Mort_o e Ressuscitado, certeza e ga
rantJa de vida e vida plena para to
dos, nos most:a a força do Evangelho 
como superaçao permanente de todas 
discriminações, percebendo o valor 
supremo de cada ser humano e de 
todos os homens, força esta capaz 
de reorganizar o mundo, segundo o 
Homem Novo. 

."Não há judeu nem grego, não 
ha Pscrm·o nem livre, n§.o hé ho
mem nem mulher. pois todos 
vós sois um só Cristo Jesus" 
(Gal 3, 281. 

Em l!l63, na encíclica Pacem in ter
ris, D Papa João XXIII mostra que o 
grande anseio de toda a humanidade 
é a yaz. P!lra ele, entretanto, a paz só 
sera possJvel fundada na justiça no 
respeito aos direitos humanos. ' Ele 
proclama estes direitos não inspirados 
em teorias jurídicas, {nas na nature· 
za mesma do homem, criado à ima
gem e semelhança de Deus chamado 
à filiação divina e à frater:r{idade uni
versal em Cristo, nosso Irmão. · 

E, ao Nos dispormos a tratar 
dos direitos do homem, adverti
mos, de inicio, que o ser húmano 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 577 

tem direito à existência, à inte
gridade física, aos recursos cor
respondentes a um digno padrão 
de vida: tais são especialmente o 
alimento, o vestuário, a moradia, 
o repouso, a assistência sanitária, 
os serviços sociais indispensáveis. 
Segue-se daí que a pessoa tem tam
bém o direito de ser amparado em 
caso de doença, de invalidez, de 
viuvez, de velhice, de desemprego 
forçado, e em qualquer outro ca
so de privação dos meios de sus
tento por circunstâncias indepen
dentes de sua vontade. 

Todo o ser humano tem direito 
natural ao respeito de sua digni
dade e à boa fama; direito à li
berdade na pesquisa da verdade 
e, dentro dos limites da ordem mo
ral e do bem comum, à liberdade 
na manifestacão e difusão do 
pensamento, bem como no culti
vo da arte. Tem direito também 
à informação verídica sobre os 
acontecimentos públicos. 

Deriva também da natureza hu
mana o direito de participar dos 
bens da cultura e, portanto, o di
reito a uma instrução de base e 
a uma formação técnica e profis
sional, conforme ao grau de desen
volvimento cultural da respectiva 
coletividade. É preciso esforçar-se 
por garantir àqueles, cuja capa
cidade o permita, o acesso aos es
tudos superiores, de sorte que, na 
medida do possível, subam na vida 
social a cargos e responsabilidades 
adequados ao próprio talento e à 
perícia adquirida. 

Pertence igualmente aos direitos 
da pessoa a liberdade de prestar 
culto a Deus de acordo com os re
tos ditames da própria conciên
cia, e de professar a religião, pri
vada e publicamente. Com efeito 
- claramente ensina Lactâncio -
fomos criados com a finalidade de 
prestarmos justas e devidas hon
ras a Deus, que nos criou; de só a 
Ele conhecermos e seguirmos. Por 
este vínculo de piedade nos uni
mos e ligamos a Deus, donde de
riva o próprio nome de religião. 
Sobre o n1esmo assunto Nosso 
Predecessor de imortal memória 
Leão XIII assim se expressa: 
"Esta verdadeira e digna liberda
de dos filhos de Deus que mantém 
alta a dignidade da pessoa huma
na é superior a toda violência e 
injúria, e sempre esteve nos mais 
ardentes desejos da Igreja. Foi 
esta que constantemente reivindi
caram os Apóstolos, sancionaram 
nos seus escritos os Apologetas, 
consagraram pelo próprio sangue 
um sem-número de mártires. 

É direito da pessoa escolher o 
estado de vida, de acordo com as 

suas preferências; e, portanto, d~ 
constituir família na base da pari
dade cie direitos e deveres entre 
homem e mulher; ou então, de se
guir a vocação ao sacerdócio ou à 
vida religiosa. A família, basead!1 
no matrimônio livremente contrm
do unitário e indissolúvel, há de 
se~ considerada o núcleo funda
mental e natural da sociedade hu
mana. Merece, pois, especiais _m~
didas, tanto de natureza economi
ca e social, como cultural e n:;w:ai, 
que contribuam para consolida-Ia 
e ampará-la no desempenho de sua 
função. 

Aos pais, portanto, compete_ a 
prioridade de direito _em quest~o 
de sustento e educaçao dos pro
prios filhos. 

No que diz respeito às ativida
des econômicas, é claro que, por 
exigência natural cabe _à. J?es~oa 
não só a liberdade de lniC1at1va, 
senão também o direito ao traba
lho. 

Semelhantes direitos comportam 
certamente a existência de poder 
a pessoa trabalhar em condições 
tais <JUG não se lhe minem as f<;n·
c:as físicas nem se lese a sua m
tegridade moral, c~mo tamuou~o 
se comprometa o sao desenvolvi
mento do ser humano ainda em 
formação. Quanto às mulherc::s, 
seja-lhes facultado trabalhar em 
condições adequadas às suas ne
cessidades e deveres de esposas e 
mães. 

Da dignidade da pessoa humana 
deriva também o direito de exer
cer atividade econômica com sen
so de responsabilidade. Ademais, 
não podemos passar em silêncio o 
direito à remuneraçíio do traba
lho, conforme aos preceitos da 
justiça; remuneração que em yr?
porção dos recursos dispomveis, 
permita ao trabalhador e à sua fa
mília um teor de vida condizente 
com a dignidade humana. A esso 
respeito, Nosso Predecessor d~ fe
liz memória afirma: "Ao dever 
pessoal de trabalhar, inerente à 
natureza, corresponde um direit0 
igualmente natural, o de poder o 
homem exigir que das tarefas rea
lizadas lhe provenham, para si e 
seus filhos, os bens indispensáveis 
à vida: tão categoricr.mente impõe 
a natureza a conservação do ho
mem. 

Da natureza humana origina-se 
ainda o direito à propriedade pri
vada, mesmo sobre os b.::ms de 
produção. Como afirmamos em 
outra ocasião, esse direito cons
titui um meio apropriado para a 

afirmação da dignidade da pessoa 
humana e para o exercício da res
ponsabilidade em todos os cmn
pos; e é fator de serena estabili
dade para a família, como de paz 
e prosperidade social. 

Cumpre, aliás, recordar que ao 
direito de propriedade privada é 
inerente uma função social. 

Da sociabilidade natural da 
pessoa n~mana provérr: o_ direito 
de reuniao e de assoCiaçao, bem 
como o de conferir às associações 
a forma que aos seus membros 
parecer mais idônea à finalidade 
em vista, e de agir dentro delas 
por conta própria e risco, condu
zindo-as aos almejados fins. 

Como tanto inculcamos na encí
clica Mater et Magistra-, é de to
do iüdispensável se constitua uma 
vasta rede de agremiações ou or
ganismos intermediários, adequa
elos a fins que os indivíduos por si 
sós núo rossam conseguir de ma
neira eficaz. Semelhantes agremia
ções e organismos são elementos 
absolutamente indispensáveis para 
sal v aguardar a dignidade e a liber
dade da pessoa humana, sem lhe 
comprometer o sentido de respon
sabilidade. 

Deve-se também deixar a eada 
um o pleno direito de estabelecer 
ou mudar domicílio dentro da co
munidade política de que é cida
dão; e mesmo, quando legítimos 
interesses o aconselhem, deve ser
lhe permitido transferir-se a ou
tras comunidades políticas e nelas 
domiciliar-se. Por ser alguém ci
dadão de um determinado país, 
nii.o se lhe tolhe o direito de ser 
membro da família humana, ou ci
dad§.o da comunidade mundial, 
que consiste na união de todos os 
:::eres humanos entre si. 

Coere ainda com a dignidade da 
pessoa o direito de participar ati
vamente da vida pública, e de tra
zer assim a sua contribuição pes
soal ao bem comum dos conci
dadãos. São palavras de Nosso 
Predecessor de feliz memória: "A 
pessoa humana como tal não só 
pode ser considerada como mero 
objeto ou elemento passivo da vi
da social, mas muito pelo contrá
rio deve ser tida -como o sujeito, o 
fundamento e o fim da mesma". 

Compete, outrossim, à pessoa 
humana a legítima tutela dos seus 
direitos: tutela eficaz, imparcial, 
dentro das normas objetivas da 
justiça. Assim Pio XII, Nosso Pre
decessor de feliz memória, adverte 
com estas palavras: "Da ordem. 
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jurídica intencionada por Deus 
emana o direito inalienável do 
homem à segurança jurídica e a 
uma esfera jurisdicional bem de
terminada. ao abrigo de toda e 
qualquer impugnação arbitrária." 
fPacem in Terris, n.0 11-27.) 

O Concílio Vaticano li, através do 
seu documento Pastoral sobre a !gre
ta no mundo de hoje, nos apresenta. 
com simplicidade, quando analisa a 
questão da promocão do bem comum 
a constatação de que "cresce, porém: 
ao mesmo tempo a consciência da dig
nidade exímia da pessoa humana, su
perior a todas as coisas. Seus direitos 
e deveres são universais e individuais. 

É preciso, portanto, que se tornem 
ucessíveis ao homem todas as coisas 
que lhe são necessárias para levar uma 
vida verdadeiramente humana" (Gau
dium et Spes n.0 26; Ed. Vozes- Ed. 
Bilingúe, 1966 - p 33 1. 

Mais adiante, no mesmo documento, 
nos afirma com clareza que: 

"A Igreja, portanto, por força 
do Evangelho que lhe foi confiado, 
proclama os direitos do homem e 
admite e aprecia muito o dinamis
mo do tempo de hoje, que promo
ve estes direitos por toda a parte." 
<Idem n.0 41, p. 50). 

E "descendo às conseqüências prá
·ticas e mais urgentes, o Concílio in
culca o respeito ao homem; que cada 
um respeite o próximo como "outro 
eu" sem se excetuar nenhum, levando 
em consideração antes de tudo a sua 
vida e os meios necessários pa~·a 
mantê-la dignamente" n.0 27, pp. 
33-34). 

É evidente que entre o Evangelho e 
a promoção dos Direitos Humanos re
conhecidos e proclamados não há ~pe
nas um diálogo. Toca-se, de fato no 
próprio fundamento do anúncio' do 
Evangelho à humanidade. 

É ainda a palavra do Concílio que 
nos orienta: "Tudo o que temos dito 
sobre a dignidade da pessoa humana, 
sobre a comunidade dos homens e so
bre o significado último da atividade 
humana, constitui o fundamento das 
relações entre a Igreja e o mundo e, 

, também, a base do seu diálogo mútuo 
(idem n.0 40, p. 47). 

Mais recentemente, o Papa João Pau
lo li, e1n sua Encíclica sobre "A Mise
ricórdia Divina" amplia os fundamen
tos deste encontro do Evangelho com 
o homem, em função do significado 
profundo da misericórdia que reava
lia, promove e sabe tirar o bem de to
das as formas de mal existentes no 
mundo e no homem" rcarta Encíclica, 
Ed. Paulinas, n.0 6, p. 32}. 

Nesta aproximação da misericórdia 
divina ela se revela, evangelicamente, 
como relação baseada "na experiência 
comum daquele bem que é o homem, 
na experiência comun da dignidade 
que lhe é própria" (idem, .n.0 6, p. 32). 

Mais concretamente, a Igreja nos en
sina a harmonizar, na luta pelos direi
tos humanos, de um lado as situações 
emergentes e inadiáveis, de outro, 
aquelas questões mais a longo prazo, 
que dependem de mudança de menta
lidade e de estruturas sociais. 

"Sobretudo nos nossos tempos, 
temos a imperiosa obrigação de 
nos tornarmos próximos de qual
quer homem indistintamente; se 
ele se nos apresenta, devemos ser
vi-lo ativamente quer seja um ve
lho abandonado por todos ou o 
operário estrangeiro injustamente 
desprezado, ou um exilado, ou 
uma criança nascida de união ile
gítima sofrendo imerecidamente 
por um pecado que não cometeu, 
seja um faminto que interpela a 
nossa consciência recordando a 
voz do Senhor: "Todas as vezes 
que fizestes isto a um destes meus 
irmãos mais pequeninos, a mim é 
que o fizestes." (Mt 25,40.) 

"Além disso, tudo o que atenta con
tra a própria vida, como qualquer es
pécie de homwídws, o genecídio, o 
aborto, a eutanásia e o próprio suicí
diO voluntário; tudo o que vwla a in
tegridade da pessoa humana, com as 
mutilações, as torturas físicas ou mo
rais, e as tentativas de dominação psi
cológica, tudo o que ofende a dignida
de humana, como as condições infra
humanas de v1da, os encarceramentos 
arbitrános, as deportações, a escravi
dão, a prostituição, o mercado de mu
lheres e jovens e, também, as condi
ções degradantes de trabalho que re
duzem os operános a meros instru
mentos de lucro sem respeitar-lhes a 
personalidade livre e responsável: to
das estas práticas e outras semelhan
tes são efetivamente dignas de censu
ra. Enquanto elas infeccionam a civili
zação humana, desonram mais os que 
se comportam desta maneira do que 
aqueles que padecem tais injúrias, e 
contradizem sobremaneira a honra do 
Criador" (C. Past. sobre a Igreja e o 
Mundo de hoje; Cone. Vat. II, Ed. Vo
zes, 1966, no 27, p. 34 l. 

E ainda com João Paulo II: 

"O homem, na plena verdade de 
sua existêncm, do seu ser pessoal, 
e, ao mesmo tempo, de seu ser co
munitário c social - no âmbito da 
própria família, no âmbito de so
ciedades e de contextos bem diver
sos, no âmbito da própria nação, 
ou povo r e, talvez, ainda somente 

do clã ou da Lribo), enfim, no âm
bito de toda a humanidade - este 
homem é o primeiro caminho que 
a Igreja deve percorrer no cum
primento de sua missão: ele é a 
primeira e fundamental via da 
Igreja, via traçada pelo próprio 
Cristo e via que imutavelmente 
conduz através do mistério da En
carnação e da Redenção" (Carta 
Encíclica "Redentor elo Homem", 
n.0 14, Ed. Paulinas, p. 29). 

E na mesma encíclica, o Santo Padre 
alerta para o grande risco que ameaça 
destruir os fundamentos mesmos de 
todos os direitos humanos. Tudo o que 
o homem criou, através da cultura pa
ra ser mais homem, parece escapar a 
seu controle e voltar-se contra ele. 
Evangelizar a cultura contemporânea 
penetrá-la com os valores evangélico~ 
é, assim, o grande desafio pastoral da 
Igreja hoje. Sem esta base cultural 
cristã, todos os direitos humanos se
rão desrespeitados e destruídos. 

"O homem de hoje parece estar 
sempre ameaçado por aquilo mes
mo que produz; ou seja, pelo re
sultado do trabalho das suas mãos 
e, ainda mais, pelo resultado do 
trabalho de sua inteligência e das 
iendêncms da sua vontade. Os fru
tos desta multiforme atividade do 
homem, com muita rapidez e de 
modo muitas vezes imprevisível, 
passam a ser, não tanto objeto de 
"alienação", no sentido de que são 
simplesmente tirados àquele que 
os produz, quanto ao menos par
cialmente e num círculo conse
qüente e indireto dos seus efeitos, 
ta1s frutos se voltam contra o pró
prio homem. Eles passam então, 
de fato, a ser dirigidos, ou podem 
ser dirigidos contra o homem. E 
nisto parece consistir o capítulo 
principal do drama da existência 
humana contemporânea, na sua 
mais ampla e universal dimensão. 
O homem, portanto, cada vez mais 
vive com medo. Ele teme que os 
seus produtos, naturalmente não 
todos e não na maior parte, mas 
alguns e precisamente aqueles que 
encerram uma especial porção da 
sua genialidade e da sua iniciativa, 
possam ser voltados de maneira 
radical contra si mesmo; teme que 
eles possam tornar-se meios e ins
trumentos de uma inimaginável 
autodestruição, perante a qual to
dos os ca' aclismos e as catástrofes 
da história, que nós conhecemos, 
parecem ficar a perder de vista. 
Deve pôr-se, portanto, uma inter
rogação: por que razão um tal po
der, dado desde o princípio ao 
homem, poder mediante o qual ele 
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devia dominar a terra (cf. Gn 1,28), 
se volta assim contra ele, provo
cando um compreensível estado de 
inquietude, de consciente ou in
consciente medo, e de ameaça que 
de diversas maneiras se comunica 
a toda a família humana contem
porânea e se manifesta sob vários 
aspectos?" 1 Rcdemptor Hominis, 
n.0 51J. 

Concluindo: 
Há uma relação essencial entre a 

Boa Nova de Jesus e o assumir a de
fesa dos direitos humanos, hoje ampla
mente defendidos e divulgados por to
da parte. 

O compromisso da Igreja e do Evan
gelho é, sobretudo, no sentido de levar 
o homem à plenitude de seus direitos. 
Trata-se de estimular e se comprome
ter, sem tréguas, com tudo aquilo que 
faz o homem mais homem. Ou seja: 
com tudo aquilo que leva o homem a 
imprimir na sua vida e na organização 
social com outros e no mundo a ser 
transformado, sua marca fundamental: 
um ser consciente, livre, responsável, 
solidário, capaz de comunhão e parti
cipação nas grandes decisões a respei
to de seu destino, capaz também de 
reconhecer e adorar a Deus. 

Manter acesa a atenção e o com
promisso com tudo aquilo que torna 
o homem mais homem e, ao mesmo 
tempo, denunciar tudo o que, entre 
causas e conseqüências, degrada o ser 
humano; eis, em síntese, o núcleo es
sencial do Evangelho, assumindo a de
fesa dos direitos humanos. 
Questões para discutir 

1. A sua experiência e de suas co
munidades revela algum conhecimento 
de Direitos Humanos? 

Explicite, por exemplo, quais. 
2 . Sabia da existência da "Declara

ção Universal dos Direitos Humanos""? 

3 . Por que os Direitos Humanos 
são importantes? 

4. Há obstáculos entre as religiões 
e os Direitos Humanos? 

Dê exemplos destes obstáculos. 
5 Acha importante, como cristão, 

defender os Direitos Humanos? 

Por quê? 

6. É suficiente uma nova Constitui
ção que defenda os Direitos Humanos? 

Como o texto, que for escrito, esta
rá, de fato, defendendo, estimulando 
os Direitos Humanos de todos os bra
sileiros? 

7. Que temas da nossa vida social, 
econômica, cultural, civil e política 
merecem atenção neste momento de 
debate nacional sobre a nova Consti
tuição? 

Dê exempl?s e concretize. 

SUGESTÃO PARA APROFUNDAR 
O TEMA 

ANEXO 2 

"Por que o Evangelho nos leva 
a assumir a defesa dos Direitos 
Humanos?" 

Concílio Vaticano 11 

Pessoa humana 
- sua dignidade DH 9; 12; GS 26; 

GH 27; 

- princípio, sujeito e fim da socie
dade: GS 25; GS 63; 

- fim e centro da cultura: GS 56; 
GS 59; 

- respeito de Cristo e dos Apósto-
los: DH 11; 

- defendida pela Igreja: GS 40; 

- gozo de liberdade: DH 2; DH 3; 

- formação integral da pessoa hu-
mana: GS 56; GS 59; GS 61; 

Direitos da Pessoa Humana 

- natureza e fundamento: GS 26; 

- são universais: GS 26; 

- invioláveis: DH 6; DH 1; GS 26; 
GS 29; 

- direitos da pessoa humana e bem 
comum: DH 6; 

- enumeração dos direitos: GS 26; 
DS 29; GS 73. 

Obs.: GS = Constituição Pastoral 
sobre a Igreja e o mundo de hoje 
I Gaudium et Spes l. 

DH = Declarações sobre a Liberda
de Religiosa, (Dignitatis Huma-:1ae). 
Conclusões de Medellin 

1968 A Igreja na atual transforma
ção da América Latina Ler, sobretudo, 
o capítulo sobre a Promoção Humana, 
os itens sobre Justiça e Paz. 

Conclusões de Puebla 

A Evangelização no presente e no 
futuro da América Latina 1979 

Dignidade da pessoa humana 

- é conhecida pela revelação: n.0 s 
316, 319, 32{); 

- é um va.or evangélico: n.0 1.254; 

- Jesus a restaura: n.0 331; 

- consiste em ser mais e não ter 
mais: n.0 339; 

- é constantemente violada: n.0 41; 

- atropelada: n.0 1. 261; 1. 262; 

- é atropelo ao próprio Deus: 
n.0 306; 

Direitos Humanos 

- São violados: n.0 s 40, 90; 

- é a violação do mais íntimo: a 
relação com Deus e a relação pessoal: 
n.0 49; 

- a Igreja assume a sua defesa: 
n.0 146; 

- que é aspecto essencial da Evan
gelização: n.0 338; 

- condena formalmente todo des
prezo, sedução ou atropelo: n.O 318; 

- alegramo-nos pelo fato de que 
também nos nossos povos se legisle 
em defesa dos direitos humanos: 
n.0 337. 

,DocumentJOs Pontifícios (Encíclicas) 

- João XXIII: sobre a Paz dos po
vos na base da Verdade, Justiça, Cari
dade e Liberdade- "Pacem in Terris" 
1963; 

- Paulo VI: O desenvolvimento dos 
povos - "Populorum Progressio" 1967 

- João Paulo II: O Redentor dos 
Homens - Redemptor Hominis" 1979 

Especialmente: 

Dimensão divina do mistério daRe
denção, n.O 9. 

Dimensão humana do mistério da 
Redenção, n.0 10. 

Missão da Igreja e liberdade do ho
mem, n.0 32. 

Cristo une-se a cada um dos ho
mens, no 13. 

Todos os caminhos da Igreja levam 
ao homem, n.o 14. 

Direitos do homem: "letra" ou "es
pírito" n.0 17. 

A Igreja solicita pela vocação do 
homem em Cristo, n.0 18. 

A Misericórdia divina: "Dives in Mi
sericordia" 1980. 

Especialmente: Atenção a concen
trar na dignidade humana n.0 6. 

O trabalho humano: "Laborem Exer
cens" 1981. 

Especialmente: Trabalho e dignida
de da pessoa, n.o 9. 

Direitos dos homens ao trabalho, 
n.0s 16,23. 

Discursos: Viagem ao Brasil, 1980. 

Especialmente: 

Cultura: cultivo pleno e integral do 
homem, Rio de Janeiro, 1-7-80. 
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Encontro com os operários: São 
Paulo, 3-7-80. 

Encontro com os construtores da so
ciedade pluralista, Salvador, 7-7-80. 

A terra é dom de Deus: Recife, 
7-7-80. 

Aos oprimidos pela pobreza, Teresi
na, 8-8-80. 

Declaração Universal dos Direitos do 
Homem 

Edição CFSE e Edições Paulinas ( tra
ta-se de edição Ecumênica, onde os 
artigos são intercalados com textos 

, bíblicos e declarações das Igrejas). 

ANEXO 3 

MENSAGEM 

N.0 48, de 1985- CN 
(N.0 330/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional, 

li: com a mais profunda confiança no 
discernimento e na vocação do povo 
brasileiro para organizar-se pacifica
mente em regime de liberdade e jus
tiça que proponho a Vossas Excelên
cias a convocação da Assembléia Na
cional Constituinte. 

Compromisso histórico firmado no 
curso do movimento cívico que con
gregou brasileiros de todas as condi
ções, com o propósito de democratizar 
a sociedade e o Estado, é a convoca
ção da Assembléia Nacional Constitu
inte ato de coragem e de fé. 

De coragem, porque pressupõe, por 
parte de cada indivíduo que constitui 
a comunhão nacional, a disposição de 
submeter ao escrutínio da Nação di
reitos e situações, quantas vezes dura
mente conquistados para vê-los disci
plinados por novas regras, de conteú
do e alcance não conhecidos, que se 
espera mais justas, equânimes e con
formes ao ciclo histórico que reponta 
no presente e se projeta em um futuro 
de extensão desconhecida. 

Ato de fé é a convocação da Consti
tuinte, porque todos os anseios e te
mores do futuro repousam, afinal, na 
confiança que cada cidadão deposita 
nos sentimentos de seus irmãos, de 
procurarem, juntos, uma lei funda
mental que a todos proporcione os 
bens necessários à viçl.a digna, vivida 
em paz e liberdade. 

O compromisso, antes aludido, de 
convocação da Assembléia Nacional 
Constituinte. de par com os traços do 
generosa confiança e incontida espe
ran•<a que o exornam, singulariza-se 

pelo fato de estar em plena vigência 
uma ordem jurídica e suas instituicões 
políticas e civis, cujo império se esten
derá até o momento em que for pro
mulgada a nova Constituição. Até lá, 
e sob pena de instalar-se o caos nor
mativo, que a ninguém aproveitaria 
é I:ecessário respeitar a lei que temo~ 
e modificá-la segundo os processos 
por ela própria admitidos, para que 
a vontade de alguns não seja erigida 
em mandamento supremo de todos. 

Da inelutável necessidade de manter 
e _ope::ar as instituições governamen
tais vigentes, harmonizando-as à im
periosa aspiração de instaurar outras 
mBts livres e justas, resulta o texto 
quo ora submeto à deliberação dos 
Senhores Membros do Poder Legisla
tivo da União. 

Por isso, nele se prevê a investidura 
de poder constituinte pleno nos Depu
tados Federais e Senadores escolhidos 
pelo sufrágio do povo brasileiro. 

Evitando tutelar o órgão de tão alta 
atribuição, a Proposta de Emenda li
mita-se a prover quanto à direção das 
sessões de instalação e eleição do Pre
sidente da Assembléia Nacional Cons
t-ituinte e a indicar que ela funcione 
na sede do Congresso Nacional, como 
corpo único, sem a divisão própria do 
sistema bicameral. Este, contudo, sub
sistirá nos trabalhos da Legislação, 
e11quanto Poder constituído e segundo 
as normas constitucionais em vigor. 

E, finalmente. fixa a duração da 1.a 
Sessão Legislativa da 48.a Legislatura 
para a promulgação da nova Constitui
r;io, e o quorum da maioria absoluta, 
que determinará a adoção do projeto 
e das emendas respectivas. 

Cumpro o dever assumido com a 
Nação pela Aliança Democrática A 
Assembléia Nacional Co~1stituintc rea
lizará, sem dúvida, o grande e novo 
pacto nacional, que fará o País reen
contrac-se com a ploniLude de suas 
instituições demócrá ticas. 

Espero que, de agora, a sociedade se 
mobilize para criar a mística da 
Constituição, que é o caminho do Es
tado de Direito. 

Palácio do Planalto, Brasília, aos 28 
de junho de 1985. - José Sarney. 

PROPOSTA DE E:r-..mNDA 
A CONSTITUIÇÃO 
N.0 43, de 1985-CN 

Convoca a Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Art. 1.0 Os membros da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, 
sem prejuízo de suas atribuições cons
titucionais, reunir-se-ão, tL"'licamente, 

em Assembléia Nacional Constituinte, 
livre e soberana, no dia 31 de janeiro 
de 1987, na sede do Congresso Nacio
nal. 

Art. 2.0 O Presidente do Supremo 
Tribunal Federal instalará a Assem
bléia Nacional Constituinte e dirigirá 
a sessão de eleição de seu Presidente. 

Art. 3.0 O Projeto de Constituição 
será promulgado no Curso da Primeira 
Sessão Legislativa da 48.a Legislatura 
depois de aprovado, em dois turnos d~ 
discussão e votação, pela maioria ab
soluta dos Membros da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

MENSAGEM 
N.0 49, de 1985-CN 

(N.0 343/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional, 

Com a Mensagem n.0 330, de 28 de 
junho de 1985, tive a honra de propor 
a Vossas Excelências a convocação da 
Assembléia Nacional Constituinte, res
gatando, assim compromisso assumido 
com a Nação pela Aliança Democrá
tica. 

Dada a urgência de que se reveste 
a matéria, venho agora, em aditamen
to à citada Mensagem, solicitar seja 
atribuído caráter preferencial ao rece
bimento da Proposta de Emenda à 
Constituição com ela encaminhada. 

Brasília, 5 de julho de 1985. - José 
Sarney. 
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SUGESTÃO N9 2.903 

PREFEll TURA MUNICIPAL 
DE INDAFATUBA 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Prefeito 

Of. GP N.o 056/87. - Indaiatuba, 26 
de janeil:'o de 1987 

Exmo. Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Deputado Federal 
Brasília - D.F'. 

Caro amigo e Deputado: 

Como forma de oferecer subsídios a 
V. Ex.a, ao se iniciar mais um perío
do legislativo, em que profundas mu
danças deverão ser procedidas nos ru
mos da Nação, haja vista a elabora
ção de u~a nova Carta Magna, esta
mos envumdo-1he a anexa cópia do 
trabalho que foi encaminhada ao Exw 
celentís!limo Senhor Presidente da 
Republica, pelo Sr. Sílvio Pitta ser
ventuário da Justiça em nossa 'cida
de. 

O mesmo aborda questõeg relativa.s 
no Código Tributário Nacional, ofere
csndo sugestões para que as distar~ 
çoes apontadas sejam sanadas1 para 
uma justa política tributária. 

Esperamos que o mesmo seja de uti
lidade para V. JIJ:;c.a, como forma de 
assessoramento em seus futuros tra~ 
balhos parlamentares. 

Finalizando, fazemos deste o porta~ 
dor ao ilustre Deputado dos protestos 
de nossa consideração e respeito. 

Cordialmente. - Eng.0 José {lados 
Tonin, Prefeito Municipal. 

Indaiatub~:~., 20 de outubro de 1986. 

Senhol' Presidente: 
Depois dé ver, por muito tempo, 

distorções gritantes, que podem ser 
corrigidas nesse afã de que estão im
buídos Vossa Excelência e muitos de 
seus ministros e ser'iidores dos Minis
térios, tomo a liberdade de, usando de 
meu espírito de brasileiro e patriotis
mo, enviar minha sugestão sobre um 
tema que considero de suma impor
tância: 

"Como evitar tamanha sonega
ção no setor imobiliário." 

Como é da lei, o Código Tributário 
Nacional fi:iea em 2% os impostos a 
serem cobrados sobre imóveis urba
nos, a1ém das taxas de âgua, limpeza 
pública e outras porventura existen
tes. 

Porém, a grita sobre a baixa arreca
dação de rendas de todos os municí
pios é quase unânime em todo o Bra~ 
sil. 

Queixam-se os administradores mu~ 
n1cipais da falta de verbas para Sa'
tisfazer as necessidades indispensá~ 
veis de seus municípios. E razão não 
lhes falta. 

Quanto aos Estados, que se benefi
ciam também com a renda obtida na 
arrecadação da chamada "Sisa" -
Imposto sobre Transmissão d~ Bens 
Imóveis e direitos a eles relativos -~ 
arrecadam pouco nesse setor, quando 
poderiam ter sua renda aumentada, 
não fosse o sistema attial de que as 
escrituras podem ser passadas até pelo 
valor venal do imóvel se urbano, ou o 
valor lançado no !NORA se rUhti. 

E1 quanto a União, a evasãt> de ren
da sobre Lucros Imobiliários gerada 
peló sistema é enorme, porque sã,o 
falsos os valores dados aos imóveis 
nas escríturas. Contudo, jamais alguém 
parou para pensar como corrigir essas 
distorções. 

Como se vê, falo de baixa arreca
daqiio dos municípios, dos Estados e 
da União. '!'rês planos diferentes e 
que no entanto todos podem ter Sttas 
re11das melhoradas com unta só me
dida governamental, sem que isso ve
nha afetar o bolso dos menos benefi
ciados pela sorte. E essa medida se,.ia 
tdmplnsmente alterar, ate para menos, 
o Código Tributário Nacional. Com 
uma alteração desse Código, como su
gerido adiante, irá acontecer que so-
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mente aqueles aue têm mais posses 
(que em geral são .os que mais sone
gam), venham a pagar mais, isto é, 
pagar o que realmente deve_ ser pa!?io 
em todos os setores, quer seJa: mum
cipal, estadual ou federal. 

Ora, se querem saber, falo com co
nhecilllflnto de causa. Pois sou tabe
lião e vejo diariamente e a todo ins
tante, bem como meus colegas. as dis
torções que resultam na grande eva
são de rendas, principalmente do Es
tado e da União. E hão de pensar: 
"Por que não denunciam, então, os no
mes dos sonegadores?". É que não po
demos, embora, sejamos também, alta
mente sonegados em nossos emolu
mentos, assim como também o Esta
do na narte que lhe cabe sobre os 
no~sos êmolunientos, além da "Sisa". 
Se fizermos qualquer denúncia, mui
to raramente poderemos colher pro
vas embora estejamos vendo e viven
do Junto com as partes a situação. Se 
denunciarmos, fatalmente perderemos 
os clientes do cartório. E, neste caso, 
é melhor ganhar pouco que nada. 

Para se ter uma idéia do quanto é 
sonegado a todo. instante, em todo o 
território nacional, - creio que em 
todo lugar é a mesma coisa -, pou
quíssimas as escrituras que são pas
sadas pelo valor real do negócio efe
tuado. Até mesmo as escrituras ~e 
algumas firmas, que nunca podena 
deixar de ser exata, para que exatas 
sejam suas escritas contábeis, muitas 
vezes são lavradas com o valor do 
imóvel bem abaixo do reaL E esse v a
lor mais baixo nunca é apenas de ::.1-
guns cruzados Quando se trata de 
negócios entre pessoas físicas, aí, en
tão, vai-se às ::-aias do absurdo, quan
do se vê que escrituras são passadas, 
em muitos casos, com o valor até por 
menos de 1110 do valor real do negó
cio efetuado, porque o valor venal do 
imóvel, ou o valor registrado no 
INCRA, assim o permite. E os valores 
venais atualmente estão lançados, de 
um modo geral, em torno de 1/10 do 
valor real do imóvel, quando não, à!i 
vezes até por menos, chegando em al
guns casos a estarem lançados ape
nas por pouco mais que 1/20 do valor 
real. 

Como eorrigir tais distorções?! 
Creio que alterando-se o Código 

Tributário Nacional, fazendo dele 
constar que os municípios terão que 
cadastrar os imóveis p-elo valor real 
para efeito de lançamento de impos
tos, não podendo, em hipótese algu
ma, cobrar de seus contribuintes mais 
do que 0,25% de imposto sobre esse 
valor, fazendo, assim, desaparecer a 
figura ridícula do "valor venal". 

Diante de uma alteração dessa na
tureza, todas as Prefeituras, para con-

seguirem maior renda, terão que re
ver anualmente os valores dos imó
veis, para efeito de recadastramento 
e lançamento de impostos, valendo-se, 
para tanto, de informações obtidas 
junto a corretores de imóveis ou asso
ciações de corretores, de engenheiros 
ou associações de engenheirQs, ou 
outros locais e meios onde possam ser 
obtidas informações idôneas. 

Do novo Código Tributário que se 
fizer deverá constar que, estando os 
imóveis lançados pelo valor real, em 
caso de desapropriação para fins de 
utilidade pública, o valor a ser pago 
pelo órgão expropriador será o do 
lancamento, nada mais podendo ser 
reclamado pelo expropriado. E tal or
denamento viria a fazer com que não 
houvesse reclamações por parte do 
povo quanto ao valor mais alto dado 
a seus imóveis. 

Um sistema assim serviria até para 
regular os preços de aluguéis de imó
veis, que poderiam ser fixados e co
brados sobre o valor do lançamento, 
em percentagens como se fora aplica
ção em poupança, e assim evitar-se-ia 
tantos abusos como estã0 sendo come
tidos, principalmente depois do "Pla
no Cruzado". 

Mudado o sistema de cobrança con
forme sugerido, nenhum impacto ha
veria para as pessoas de mais baixa 
renda, mesmo para aqueles que pos
suam apenas a casa de moradia pró
pria, bem como para aqueles que 
tenham que pagar aluguel, mas so
mente para aqueles que vivem espe
culando no ramo imobiliário. Entre
tanto, acredito, isto sim, que uma 
alteração de tal natureza em nada 
irá arrefecer o volume de negócios, 
mas verão os .senhores o quanto irão 
ser aumentadas as rendas, principal
mente dos Estados. mas também dos 
municípios e da União, assim como 
melhorará, também para nós de car
tórios, que passaremos a receber nos
sos emolumentos sem erosão, sem ter 
que continuar mendigar..do melhoria 
de Regimento de Custas. 

Com um sistema assim, funcionan
do tudo em torno do valor real e não 
em torno de um valor tido como venal 
mas irrisório, poderá até ser feita 
uma redução sobre a cobrança da 
taxa da "Sisa", de 2% para 1% sobre 
o valor da transação, ficando o Estado 
com 60% do arrecadado, que ainda 
assim teria sua arrecadação, nesse se
tor, aumentada em mais de 300%; 
e o restante 40% ficariam com os 
municípios onde se situam os imóveis 
negociados. 

Com tal medida, até mesmo a União 
poderia baixar as alíquotas de Impos
to sobre Lucro Imobiliário, reduzin
do-as de metade as Jl\ais altas e, gra-

dativamente, as menores, que ainda 
assim seria muitíssimo maior sua ar
recadação nesse campo. 

Senhor Presidente, vamos fazer o 
Brasil funcionar cada vez melhor, co
locando as coisas em seru. devidos lu
gares. Vamos arrumar a casa, que 
ainda falta muita coisa para arrumar. 

Vamos pôr tudo em ordem e faz~r 
vingar o "Plano Cruzado", que nao 
pode de forma alguma, ser abando
nado'. Façam-se alguns reajustes para 
que sejam corrigidas algumas distor
cões, mas levemo-lo em frente porque 
ele será a salvação da situação bra
sileira, embora muitos nã_? queiram 
aceitar ou entender. E, nao nos es
queçamos, que sejam punido~, se~ 
distincão de posição social, nacwnall
dade de origem, cor ou religião, todo 
aquele que, de algum modo, transgre
dir burlar ou mesmo dificultar a nuli
caç'ão de qualquer ordena1nento! prin
cipalmente os relativos ao s1stema 
económico nacional, medida essa que, 
infelizmente, ainda não está funcio
nando a contento, a não ser dos 
transgressores. 

Tomada uma medida de tal enver
gadura, verá Vossa Excelência que um 
verdadeiro milagre poderá acontecer. 
Ê que além do quanto irá repercutir 
positivamente junto ao povo por bai
xar impostos, fazendo com que se fir
mem mais em favor de Vossa Exce
lência, verá ainda que, talvez pela 
primeira vez na história, baixando-se 
os percentuais de taxas e impostos, 
a arrecadação será aumentada. 

Senhor Presidente, não nos esque
camos nunca que o apoio do povo ao 
Governo é a maior fonte de força que 
um governante precisa para bem go
vernar. 

Peço desculpas pela ousadia, mas 
co.stumo dizer e já tenho dito a alguns 
políticos: 

"O povo é uma massa incons
tante e inconseqüente, da qual 
nada se pode esperar, mas que 
tudo pode e faz acontecer." 

Por i~so e para que o povo sempre 
esteja ao lado de Vossa Excelência, 
apoiando -em todas as medidas que 
tiverem que ser tomadas, é que o meu 
desejo é de que seja feito um governo 
sempre volt~do para o bem desse mes
mo povo e da Nação. 

Embora possa e este seria meu de
sejo, de continuar escrevendo, e falar 
de outras situações, vou encerrando 
para não tomar-lhe o tempo, que é 
caro e precioso, por ser o Chefe da 
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Nação, valendo-me da oportunidade 
para apresentar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevado apreço, res
peito e consideração, com os cumpri
mentos pela firmeza com que tem 
sabido empunhar o leme do Governo 
da Nova República. 

Respeitosamente, Silvio Pitta. 

PS - Para que saiba Vossa Exce
lência quem envia esta mensagem 
entre os mais de 130.000.000 de bra
sileiros, aqui vai minha identificação: 

Nome: Sílvio Pitta, brasileiro, casa
do, natural de Guará - SP, onde 
nasci a 22-11-1920, RG-SP n.0 826.786, 
CIC n.o 413989398-20, Título Eleitoral 
n.0 679509801-·16, da 211.a Zona -
Indaiatuba - SP, CEP 13330. 

Profissão: Serventuário de Justiça, 
por acaso em Indaiatuba - SP, onde 
sou 2.0 -Tabelião. 

Residncia: Itu - SP, à rua Barão 
de Itaim, n.0 183 - Centro, CEP 13300. 

Bacharel em Direito. 

SUGESTÃO N.0 2.904-1 

São Paulo, 23 de abril de 1987 

Exm.0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio

nal Constituinte 
Congresso Nacional 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Tenho o prazer de encaminhar a 

Vossa Excelência as propostas apre
sentadas pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher ao novo texto 
constitucional, resultantes de reivin
dicações debatidas por diversos seto
res do movimento de mulheres. 

Encareço a importância de serem 
apresentadas às Comissões pertinentes 
os temas enfocados, pois represen
tam os anseios e expectativas da po
pulação feminina e, temos certeza, 
encontrarão eco na sensibilidade de 
nossos representantes políticos. 

Apresento meus protestos de elevada 
consideração e estima. 

Atenciosamente, - Eva Blay, Presi
denta da Comissão de Mulheres do 
PMDB/São Paulo. 

CONSF.LHO NACIONAL DOS 
DIREITOS DA MULHER 

Propostas à Assembléia Nacional 
Constituinte 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 
•• o o. o •••• o ••••••••• o •••• o. o •••• o o •• -

Dos Direitos e Garantias , 

Art. Homens e mulheres têm 
iguais direitos ao pleno exercício da 
cidadania nos termos desta Constitui
ção, cabendo ao Estado garantir su.:t 
eficácia, formal e materialmente. 

Parágrafo único. Ficam liminar
mente revogados todos aqueles dispo
sitivos legais que contenham qualquer 
discriminação relativa a sexo ou a t:JS
tado civil. 

Art. Todos são iguais perante a 
lei que punirá como crime inafiançá
vel qualquer discriminação atentató
ria aos direitos humanos. 

§ 1.0 Ninguém será prejudicadv ou 
privilegiado em razão de nascimento, 
raça, cor, sexo, estado civil, trabalho 
rural ou urbano, religião, orientação 
sexual. convicções políticas ou filosó
ficas, deficiência física ou mental e 
qualquer particularidade ou condição. 

§ 2.0 O poder público, mediante 
programas específicos, promoverá a 
igualdade social, política, econômic:t e 
educacional. 

Art. Os presos têm direito à 
dignidade e integridade física e men
tal, à assistência espiritual e jurídica, 
à sociabilidade, à comunicabilidade c 
ao trabalho produtivo e remunerad:>, 
na forma da lei. 

§ 1. 0 Serão iguais os benefícios 
concedidos aos presos do sexo mas
culino e do sexo feminino. 

§ 2.0 É dever do Estado manter 
condições apropriadas nos estabeleci
mentos penais, para que as presidiá
rias permaneçam com seus filhos, pelo 
menos durante o período de amamen
tação. 

J ustifícação 

1 . A declaração do princípio de 
igualdade entre os sexos, no que con
cerne ao exercício da cidadania, cons
tou apenas das Constituições de 1934 e 
1967. O texto ora proposto repete dis
posição do artigo 8.0 do Anteprojeto 
Afonso Arinos, substituindo-se, pro
positadamente, a expressão "todos" 
por "homens e mulheres". A melhor 
explicitação teve o objetivo de inserir 
no texto constitucional, de forma ex
plícita, o propósito de eliminar dis
criminações e cerceamentos incompa
tíveis com a plena garantia dos direi
tos individuais. 

No Brasil, historicamente, às mulhe
res foi atribuída uma cidadania "me
nor", circunscrita ao universo domés
tico; cerceadas até no direito de ir e 
vir, as mulheres brasileiras não gozam 
da plenitude da cidadania, quer na 
familia, quer no trabalho . 

O Estado deve incumbir-se de ga
rantir a eficácia deste dispositivo 
constitucional, através da formulação 
de normas e de mecanismos adequa
dos. 

2 Neste artigo reafirma-se o prin
cípio da isonomia, definindo-se o con
ceito de que as diferenças entre os 
cidadãos não devE.m determinar desi
gualdades. 

A igualdade; como um direito fun
damental da pessoa humana é indis
pensável ao pleno exercício dà cidada
nia, sendo para todos um bem indis
pensável. Merece, portanto, a. tutela do 
Estado. 

A violação desse direito tem sido 
prática constante na sociedade brasi
leira. No que concerne aos problemas 
de raça, cor, sexo e estado civil, a 
chamada Lei Afonso Arinos (Lei n.0 

1. 390/59), acrescida pela recente Lei 
n.0 7.437/85, na medida em que define 
práticas discriminatórias apenas como 
contravenção penal, não surte os efei
tos desejados. Assim, a melhor forma 
de garantir a observância do princípio 
da isonomia pressupõe a definição de 
suas violações como crimes inafiançá
veis. Esta particularidade distingue o 
texto ora proposto do art. 11 do Ante
projeto da Comissão Afonso Arinos, 
do qual é, no restante, reprodução fiel. 

No parágrafo pr~meiro inova-se, 
ampliando as hipóteses que dão ensejo 
a tratamento injustificadamente dife
renciado. Visa-se, ainda, garantir a 
igualdade entre trabalhadores rurais 
e urbanos - o que sequer foi alcança
do no plano da legislação ordinál'ia 
- bem como às chamadas minorias 
desvalorizadas, tais como idosos, defi
cientes físicos e mentais. Sob a refe
rência "qualquer particularidade ou 
condição" entenda-se, vítimas reco
nhecidas de outras formas de precon
ceitos. 

No que se refere ao mercado de tra
balho, a mulher deverá poder concor
rer em igualdade de condições com os 
homens. Em decorrência, o texto 
constitucional não deverá conter proi
bições que, sob o manto do protecio
nismo, impliquem, em verdade,, em 
limitações ou restrições ao acesso da 
mulher ao emprego. Deste modo, é 
fundamental que sejam abolidas as 
antigas restrições quanto ao trabalho 
noturno, insaluhre ou perigoso, bem 
como ao exercício de determinadas 
atividades. Nestes casos, o trabalho 
nocivo o é para ambos os sexos, de
vendo sua supressão ou atenuação 
constituir-se em Juta unificada de 
todos os trabalhadores. 

Conforme previsto no parágrafo se
gundo. a repressão criminal, por si só, 
não é suficiente para coibir a violação 
do direito à igualdade. Cabe ao Estado 
instituir programas específicos que 
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possibilitem práticas educativas resso
cializadoras. 

3. O caput repete, com ligeiras mo
dificações de redação, o art. 41 do An
teprojeto Afonso Arinos. 

Os parágrafos 1.0 e 2.0 contêm ma
téria que aparentemente pode parecer 
pertinente à legislação ordinária; no 
entanto cabe figurar no capítulo dos 
Direitos e Garantias Individuais, pois 
refere-se ao respeito aos direitos hu
manos. 

o parágrafo t.o diz respeito à isono
mia constitucional e o parágrafo 2.0 à 
condição biológica específica da mu
lher. 

Justifica-se a inclusão na Constitui~ 
ção dos temas aqui tratados, por 
atenderem, indubitavelmente, ao prin
cípio da isonomia. 

Incluam-se, para integrar o projeto 
de Constituição os seguinte dispositi
vos: 

Da Ordem Econômica 
• - .,, • , ••••••••• o ••••••••••• ' •••••••• 

Art. Considera-se atividade eco-
nômica aquela realizada no recesso do 
lar. 
•••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• 

J usti1]icação 

O reconhecimento do valor econônu
co do trabalho doméstico e das várias 
atividades realizadas no recesso da 
casa é de suma importância para a 
mulher que, em sua grande maimia, 
trabalha nas lides domésticas sem re
ceber qualquer compensação. 

Se fosse considerado pelas estatísti
cas oficiais, o trabalho doméstico ocu
paria faixa significativa do Produto In
terno Bruto (PIB). Na verdade, o valor 
econômico do trabalho doméstico se 
evidencia quando confrontado com o 
da atividade empresarial organizada, 
realiz~a em creches, restaurantes, la
vanderias, serviços de asseio e con
servação. A inexistência de uma infra
estrutura de apoio à família impede a 
livre opção da mulher entre o serviço 
doméstico e a atividade remunerada. 

A presente disposição, reivindicação 
de alguns segmentos do movimento de 
mulheres, repete o previsto no ,Pará
grafo único do art. 318 do Antepro
jeto Afonso Arinos e tE.•.n como con
seqüência prática, possibilitar a vm
culação da dona-de-casa ao sistema 
estatal de seguridade social, 

Inclua-se, para integrar o Proje~ 
de Constituição, o.s seguintes disposi
tivos: 

o t ttt t t tt to t tt f O tt tI tO f ttt I f O f tttt to• 

Da Ordem Social 
, ••• , • o •• f o ••••••••• ' •••• ' ........ f, •• 

Art. A ordem social tem por fim 
realizar a jus.tiça social, com base n~ 
seguintes princípios: 

I - função .social da maternidade 
e da :paternidade como valores .sociais 
fundamentais, d·ev·endo o Estado as
segurar os mecanismos. de .seu desem
baraço; 
II - igualdade de direitos entre o 

tra:balhador urbano e o rural. 

Justificação 
1. A maternidade no Brasil é um 

ônus pessoal da mulher que conta 
ap;mas com proteções de ordem tra~ 
balhista. 

Em nossa .sociedade, cabe a ela, tra
dicionalmente, a responsabilidade di
reta pelo cuidado e educação dos fi
lhos. 

Propomo.s que, a partir do momen
to do nas.cimento dos filhos, ao con
trário do que vem ocorrendo, caiba 
ao Estado a assistência tanto à ma
ternidade quanto à :paternidade, Des
ta forma, deixa a mulher de ser a 
única responsável pela ·educação dos 
filhos, que passa ·a ser comparti!h~da 
com seu parceiro na r·eproduçao. O 
princípio preconizado é extensivo aos 
pais e mã:es adotantes. O reconheci
mento da função social da materni
dade e da paternidade evitará práti
cas discriminatórias correntes, que 
acabam por alijar a mulher do mer
rcado de trabalho. 

Por outro lado, a assistência inte
gral aos filhos depende de respostas 
e.f.letivas do Estado e da sociedade, no 
sentido de 11mparar, não apenas no 
campo trabalhista, homens, mulheres, 
e sua prole. 

2. Na legislação ordinária são 
enormes as distinções entre trabalha
dores urbanos e rurais, A ·estes são 
negados os direitos previdenciários 
corriqueiros <auxílio-doença, auxílio 
natalidade, salário maternidade e 
apo.sentadorta à mulher, .enquanto que 
na família, o homem já goza destes 
benefícios). 

Os trabalhadores urbanos sofrem a 
incidência da prescrição bienal na 
vigência do contrato de trabalho, se
pultando direitos que não podem rei
vindicar judicialmente, sob pena de 
demissão. A adoção de um mesmo 
conjunto de leis para todos os traba
lhadores traria •benefícios à adminis
tração - eliminando órgãos desne
cessários e tornando inúteis debates 
quanto à natureza de determinadas 
atividades, se urbanas ou rurais - e 
aos trabalhadores, que teriam um só 
re~me, 

Acresça-se que a extensão de todos 
os benefícios da Previdência Social ao 

homem e mulher do .campo seria de 
grande valia na .sua fixação à terrª e, 
por conseqüência, na ·redução das mi~ 
graçõea para as áreas urbanas. Tais 
migraçõ·e.s, como é sabido, acarretw 
um extenso elenco de problemas SQ~ 
ciais que, de forma especifica, ~e ma~ 
nifest~m em decorrência do dMOO:lrai
zamento das mulhere.s, Sof.rem elas 
de forma agravada o impacto d·a.s ci~ 
dad·es, privadas que ficam de seu 
meio ambiente e familiar, além tte 
ficarem alijadfls da infra-e ·trnturp. 
que as cidades oferecem d.e fol'lllla res~ 
trita. 

IncluUJm~se, para integrar o J?roj.eto 
d·e Constituição, os .seguinte.s ill~osi .. 
tlvos: 

Dos direitos d~ trab~adore~~ 
e das trabalhadoms 

Art. As normas que cllsciplina.m 
as relações de trabalho obedooerão 
aos seguintes preceitos, além de ou
tros que vi.sem .a melhoria de seus be
nefícios: 

I - proibição de diferença de sa
lário para um mesmo trabalho e de 
critério d·e admissão, promoção e dis
rpensa por motivo de raça, cor, .sexo, 
;religião, opinião política, ori~ntação 
sexual, nacionalidade, idade, es.tado 
civil, origem, deficiência física ou 
condição social; 

II - garantia de manutenção, pe
las empresas, de creches para o.s fi
lhos de seus •empregados até um ano 
de idad·e, instaladas no local de tra
balho, nas suas proximidades ou da 
moradia; 

III - não incidência da prescrição 
no curso do contrato; 

IV - descanso remunerado da ges
tante, antes e depois. do parto, com 
garantia de estabilidade no emprego, 
desde o início da gravidez até cento 
e 01t·enta dias após o parto; 

V - inserção na vida e no desen
volv1mento da empresa com partici
pação nos lucros ou no faturamento, 
segundo critérios objetivos fixado.s em 
lei, com representação dos trabalha
dores na direção e constlt.uição de 
comissões internas, mediante voto li
vre e secreto, com a assistência do 
respectivo sindicato; 

VI - garantia e segurança no em
prego, proibidas as desp·ed!das .sem 
justo motivo; 

VII - extensão de direitos traba
lhistas aos trabalhadores domésticos. 

Justificação 
1. A despeito da consid·erável par

ticipação feminina na força de tra
balho, :são por demais conhecidas as 



Maio de 1987 DIÁRIO DA A~SEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 585 

estatísticas e os estudos nos quais. se 
demonstra sua marginalização no que 
s·e refere aos níveis salariais ·e ao 
acesso a cargos de• mando. Ainda é 
patente a constante prática patronal 
de dispensas em razão do casamento 
ou da gravidez da trabalhadora. 

2. É impossível à mulher e ao ho
mem trabalhar sem ter onde deixar 
os filhos. As creches deverão estar 
situadas não só próximas ao estabe
lecimento do empregador como aos 
locais de moradia dos ·empregados, 
de modo que lhes possa ser dada a 
opção mais conveniente. 

Este texto traz uma inovacão na 
medida ·em que coloca as cre'ch-es 
como direito dos trabalhadores de 
ambos os sexos, em função da equi
paração de responsabilidades e ônus 
de hOIIDens e mulheres na criacão dos 
filhos. • 

3 . Dispõe a Consolida cão das Leis 
do Trabalho que em dois anos pres
cr·eve o direito de reclamar créditos 
oriundos da relação do emprego. 

Na prática cotidiana, todo empre
gado que ajuíza reclamação, vigente 
o contrato de trabalho, é demitido. 
A certeza de que perderão o emprego 
se buscarem o Pod·er Judiciário leva 
os empregados a a~ceitar passivamente 
todas as violações a seus dir.eitos e 
tornam ineficazes as garantias legais. 

O aqui proposto já está previsto em 
~ei ordtnária (Lei n.0 5.889/73) que 
disciplina as. relações de emprego 
rural. 

A mulher, com os ônus adicionais 
da maternidade e do serviço domés
tico, está suj.eita a maiores dificulda
des de inserção no mercado de tra
balho Em decorrência, sua vulnera
bilidade acentua-se e materializa-se 
na maior aceitação do descumprimen
to de s·eus direitos trabalhistas. A ela, 
em especial, interessa a inscrição des
ta garantia no texto constitucional. 

4. Importa r:eferir que este inciso 
não traduz qualquer privilégio para 
a mulher trabalhadora nem contém 
uma proteção individual à gestante, 
mas decorre do reconhecimento da 
função social da maternidade. 

A parte final do inciso IV s.e torna
rá despicienda, caso aprovada a ga
rantia de emprego a todos os traba
lhadores. 

A ~:·egurança no emprego não se 
vincula ao pré ou pós parto, mas se 
constitui em um dos :requisitos da efe
tividade do direito ao trabalho, fun
damental e iner.ente aos direitos de 
cidadania. 

5/6. A ordem social baseia-se no 
direito ao trabalho ·e este constitui um 
dever social. O desemprego do traba-

lhador, decorrente da dispensa por 
simples manifestação de vontade de 
seu ·empregador, não ·embasada em 
motivo relevante, configura negação 
daquele direito fundamental. 

Acresc·e que a integração na vida e 
no desenvolvimento da empresa frus
tra-se quando concedido ao .emprega
dor, o poder absoluto de deliberar so
bre a continuidade do contrato de 
trabalho. 

No que diz resp·eito à promoção so
cial da mulher e à conseqüente con
quista da igualdade, sua independên
cia vincula-se, d·e modo geral, à sua 
fonte de renda, isto é, a seu emprego. 
É ~:abido que as mulheres são as pri
íneiras escolhidas nas dispensas co
letivas e as que, em período de reces
são, mais dificuldades têm para con
seguir novas colocações. 

A extensão dos direitos trabalhistas 
ao empr.egado doméstico, obrigatoria
mente abrangeria os >benefícios previ
denciários e supriria a injustiça mar
cante a uma classe de trabalhadores 
que vem sendo, durante toda nossa 
história, discriminada. 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Da Seguridade Social 

Art. Todos têm direito à segu-
ridade social. 

Art. É dev·er do Estado organi-
zar, coordenar e manter um sistema 
de previdência e assistência social 
destinado a assegurar: 

I - direitos e garantias à materni
dade e às gestant·es; 

II - a aposentadoria às donas de 
casa. 

Art. Os trabalhadores e as tra-
balhadoras rurais ·e domésticos terão 
assegurados todos os direitos previ
denciários. 

Art. É assegurada a assistência 
médica e psicológica à mulher vítima 
de violências sexuais, cabendo à rede 
hospitalar pública a r·esponsabilidade 
por tais serviços. 

Justificação 

1. Na promoção do bem-estar e na 
elevação da qualidade de vida, é fun
damental a existência de um progra
ma de seguridade social que traduz 
a efetivacão dos direitos econômicos 
e sociais; eliminando desigualdades 
graves. 

Quanto mais aperfeiçoados os ·equi
pamentos de seguridade social, mais 
eficazmente atuará o Estado na ab
sorção de impactos de origem econô
mica. 

2. Se ao Estado e ao cidadão im
porta a existência de uma adequada 
seguridade social, a mulher é impr·es
cindível, no que tange à sua saúde 
pessoal na gestação, no parto, no alei
tamento e nos cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de
c:::sa dos benefícios da Pr·::!Vidênciu 
Social, limitando-se aos trabalhos que 
·exercem atividades economicamente 
mensuráveis. 

3. É indubitável a contribuição do 
trabalho doméstico na geração de ren
da familiar, embora constitua uma 
economia invi:;ível, ignorada pelas ·es
tatísticas oficiais. 

No que diz respeito aos trabalhado
res rurais e domésticos, o atual regi
me previdenciário é injusto e discri
minatório sob vários asp·ectos. 

Aos primeiros, por exemplo, é nega
do o direito à aposentadoria, enquan
to que os segundos deixam de gozar 
de benefícios concedidos aos demais 
assegurados. 

4. Os crimes sexuais previstos na 
legislação penal têm efeitos distintos 
em relação à mulher, ensejando si
tuações que requerem providências 
imediatas, a fim de evitar conseqüên
cias insanáveis. 

Além das seqüelas de o ... dem psico
lógica e social uma das cons·eqüências 
prática diz respeito ao não-cumpri
mento da lei penal que estabelece a 
legalidade do aborto em gravidez re
sultante do estupro. 

A mulher dos segmentos menos fa
vorecidos da sociedade tem sido im
pedida p2la burocracia legal de va
ler-se de atendimento por parte da 
rede hospitalar pública. Esta é mais 
uma penalização imposta à vítima po
bre, que deve ser evitada pela Lei 
Magna. 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
d-e Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Da Família 
•••• o ••••• o ••• " •• o o o •• o •••• o o •• o ••••• 

Art. A família, instituída civil ou 
naturalmente, tem direito à proteção 
do Estado e à efetivacão de condi
ções que permitam a realização pes
scal dos s·eus membros. 

Parágrafo único. O Estado assegu
rará assistência à família e criará 
mecanismos para coibir a violência 
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na constância das relações familia
l'es. 

o o •••••••••••••••••••• o o ••• o ••••• o ••• 

Art. O homem e a mulher têm 
plena igualdade de direitos e de de
veres no que diz respeito à sociedade 
conjugal, ao pátrio poder, ao registro 
de filhos, à fixação do domicílio da 
família e à titularidade e adminis
tração dos bens do casal. 

§ 1.0 Os filhos nascidos dentro ou 
fora do casamento terão iguais direi
tos e qualificações. 

§ 2.0 O homem e a mulher têm 
dil'eito de declarar a paternidade e a 
maternidade de seus filhos, ass·egura
do a ambos o direito a contestação. 

§ 3.0 A lei regulará a investigação 
de paternidade de menores, mediante 
ação civil privada ou pública, condi
cionada à repn~sentação. 

Justificação 

1. Diante das reais transforma
cães ocorridas no âmbito da socieda
de brasileira, propomos incorporar à 
nova Carta Magna conceito mais am
plo de família, de forma a equiparar 
a que se constitui naturalmente 
àquela formada pelo casamento. 

Sabemos que um número conside
rável de famílias são constituídas sem 
o pressuposto legal do casamento. Tal 
situação tem acarretado enormes in
justiças, sobretudo às mulheres, que 
vêem sonegados seus direitos, nota
damente quanto aos possív·eis bens 
amealhados durante a união livre, à 
posse dos filhos e aos direitos previ
denciários. Assim, a ampliação do 
conceito de família ora proposto ajus
ta a n01·ma jurídica à realidade so
cial. 

Ademais há necessidades de que a 
nova Con~tituição prev·eja a criação 
de mecanismos específicos de preven
cão à violência na constância das re
Íações familiares. A legislação penal 
vigente, desde a sua criação, não lo
grou assegurar uma assistência digna 
à mulher e à criança, vítimas perma
nentes de violência doméstica. 

2. No Brasil, a mulher casada não 
possui os mesmos direitos do homem 
casado. Pelo art. 233 do código Civil 
Bra.sieliro, é estabelecida prioritaria
mente a chefia masculina da socie
dade conjugal, competindo ao marido 
a representação legal da família, a 
administracão dos bens do casal e a 
determinação, do domicílio. D~ntrE' 
vários outros disposit1vos lPgais dis
criminatórios, destaca-sP o art. 380 
do referido Código, que confere a am-

pai o seu exercício. E>tipula, ainda, 
que em casos de div·ergência, preva
lece a vontade do marido, cabendo à 
mulher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando a ela se oponha. 

Tal violação ao princípio constitu
cional da isonomia impõe que a nova 
Carta Constitucional contenha dispo
sição expressa sobre a igualdade en
tr·e mulheres e homens no âmbito da 
família. 

Ressalte-se que o artigo em questão 
consagra dispositivo da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as For
mas de Discriminacão contra a Mu
lher, de 1979 (DO de 21-3-84). 

Como corolário do princípio da 
igualdade entre mulheres e homens 
no casamento, na família e na vida 
em geral, cabe à Constituinte refor
mular o direito vigente quanto à de
claração, para fins de registro civil, 
da paternidade e da maternidade. 

São inúmeros os casos de registros 
civi3, nos quais são omitidos os no
mes d·e mães ou pais. Tal situação é 
insustentável, tendo em vista que ex
clui a realidade biológica: os seres 
humanos nascem da conjunção entre 
uma mulher e um homem e, portan
to, têm necessariamente pai e mãe. 
Na verdade, o sistema jurídico em 
vigor, criando limitações e proibições 
ao registro civil dos filhos, visa à pro
tecão de outros institutos como o ca
saÍnente e a sucessão. Não garante o 
direito dos filhos à maternidade e a 
paternidade, nem os dois pais à sua 
prole. 

É necessário uma mudança radical 
ne.:se sistema jurídico. Para tanto, é 
fundamental a inserção desse novo 
dir·eito na Magna Carta a ser pro
mulgada. A premissa acolhida pelo 
artigo é de que a declaração quan
to à maternidade e à paternidade, in
dependentemente do estado civil do 
declarante, é v-erdadeira. Garante-se, 
entretanto, o direito à contestação da 
maternidade ou da paternidade. 

Por outro lado, elimina-se a odiosa 
discriminação entre os filhos quanto 
à legitimidade, reparando-se injustiça 
arraigada na sociedade. 

O dir·eito ao nome é inerente ao 
Cidadão. Para não sujeitá-lo aos ele
vados custos da ação de investigação 
de paternidade, faz-se necessário que 
paralelamente à sua sobrevivência 
como ação privada, caiba também ao 
Estado a responsabilidade de promo
vê-la, condicionada à repres·entação. 

Convém esclarecer que as medidas 
aqui propostas repl'esentam antigas 

reivindicações de vários movimentos 
sociais. 

Inclua-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Da Saúde 

Art. l!: assegurado a todos o di-
reito à saúde, cabendo ao Estado ga
rantir condições básicas de saneamen
to, habitação e meio ambiente. 

Art Compete ao Estado: 
I - prestar assistência integral e 

gratuita à saúde da mulher, nas dife
rentes fases de sua vida; 

II - garantir a homens e mulheres 
o direito de determinar livremente o 
número de filhos, sendo vedada a ado
ção de qualquer prática coercitiva pe
lo poder público e por entidades pri
vadas; 

III - assegurar o acesso à educação, 
à informação e aos métodos adequa
dos à regulação da fertilidade, res
peitadas as opções individuais; 

IV- regulamentar, fiscalizar e con
trolar as pesquisas e experimentações 
desenvolvidas no ser humano. 

Justificação 

o capítulo constitucional relativo à 
saúde há de prever a obrigação pri
mordial do Estado de assegurar e ga
rantir o saneamento básico, a habita
ção e a execução de toda a política 
de meio ambiente. Para tanto, deve o 
Estado estabelecer uma política nacio
nal de saúde, oferecendo assistência 
médica integrada, sem prejuízo dos 
serviços da iniciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado 
assegurar condições satisfatórias a nu
trição, desenvolvendo as diretrizes e 
estratégias que assegurem a disponi
bilidade interna de alimentos, o in
centivo à produção, a regulamentação 
de armazenagem e formação de esto
ques de produtos básicos essenciais. 
Vincula-se ao aqui proposto a rede
finição dos critérios de fixação do 
salário mínimo à luz dos hábitos ali
ment>ares e necessidades fundamen
tais. 

1. o atendimento à mulher pelo 
sistema de saúde tem-se limitado, 
quase que exclusivamente, ao período 
gravídico-puerperal e, mesmo assim, 
de forma deficiente. Ao lado de exem
plos sobejamente conhecidos, como a 
assistência preventiva e de diagnóstico 
precoce de doenças ginecológicas, ou
tros aspectos, como prevenção, detec
ção e terapêutica de doenças de trans-
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missão sexual repercussões biopsicos
sociais da gra~idez não desejada, abor
tamento e acesso a métodos e técni
cas de controle de fertilidade, têm sido 
relegados a plano secundário. Esse 
quadro assume importância ainda 
maior ao se considerar a crescente 
presença da mulher na força de tra
balho, além de seu papel fundamental 
no núcleo familiar. 

2. o planejamento familiar é ques
tão de suma importância para o futu
ro dos brasileiros; conceitos ~os mais 
variados e antagônicos viceJam nas 
diferentes tendências que se expres
sam atualmente no País. 

É fundamental que a Constituição 
defina o conceito de planejamento, ga
rantindo o direito de opção do indiví
duo para determinar o número de fi
lhos e o espaçamento entre eles. Este 
direito deverá ter como contrapartida 
o fornecimento pelo Estado não só de 
informações, como dos prói?rio~ m~i~s 
e técnicas anticoncepcwna1s c1ent1f1-
camente aprovados. 

Por outro lado, deve-se atentar pa
ra que o Estado e as entidades priva
das nacionais e estrangeiras, abste
nha'm-se de exercer qualquer tipo d~ 
coação ou induzimento sobre as pes
soas que necessitam de seu_s serviços. 
O planejamento, no caso nao se con
fundirá com o controle de natalidade 
de cunho puramente demográfico mas 
responderá às necessidades básicas da 
população dentro do contexto de aten
dimento à saúde. 

'3. A obrigatoriedade prevista neste 
inciso, pela qual o Estado garan~irá o 
acesso à informação e aos metodos 
contraceptivos, afasta a possibilidade 
de que interesses nacionais ou estran
geiros e de setores governamentais in
terfiram na reprodução humana. 

Este dispositivo ensejará a criação 
de condições objetivas e democráticas 
para que brasileiras e brasileiros deci
dam sobre o planejamento da procria
ção. 

Outrossim, o inciso vem integrar à 
Constituição norma contida na Con
venção Sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Contra 
a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil 
pelo Decreto n.0 89.460, de 20-3-84. De 
acordo com a referida norma, incum
be ao Estado informar e assessorar a 
família sobre o planejamento da re
produção. 

4. O desenvolvimento das pesqui
sas científicas e das experimentações 
a serem desenvolvidas no ser humano 
merece a fiscalização e controle do 
Estado, que deve atentar também pa
ra a venda, distribuição e comercia
lização de meios químicos e hormo-

nais de contracepção, impedindo a co
locação no mercado de drogas expe
rimentais. 

Em relação à área de reprodução 
humana, mais especificamente à de 
planejamento familiar, jamais se esta
beleceu qualquer preceito constitucio
nal. Inseri-lo nesta Carta é imperioso 
por ser este um dos grandes proble
mas vivenciados não só diretamente 
pela -mulher como por toda a popula
ção brasileira. 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Da Educação e Cultura 
•••••••• o. o •• o •• o ••••• o •• o •••••••••• o 

Art. A educação, direito de todos 
e dever do Estado, visa o pleno desen
volvimento da pessoa dentro dos 
ideais de defesa da democracia, do 
aprimoramento dos direitos humanos, 
da liberdade e da convivência solidária 
a serviço de uma sociedade justa e li
vre. 

§ 1.o É responsabilidade do Estado 
assegurar a educação universal, pú
blica e gratuita em todos os níveis. 

§ 2.o As creches são consideradas 
unidades de guarda e educação de cri
anças de O a 6 anos de idade. 

Art. A educação obedecerá aos 
seguintes princípios: 

I - igualdade entre o homem e a 
mulher; 

TI - repúdio a qualquer forma de 
racismo e discriminação; 

III - convivência pacífica entre os 
povos; 

IV - pluralismo cultural do povo 
brasileiro. 

Justificação 
1. Os textos propostos repetem, 

com ligeiras modificações o Antepro
jeto Afonso Arinos em seu art. 384, 
inciso I do art. 390 e parágrafo único 
do art. 384. 

Apesar de enunciado o princípio da 
isonomia, faz-se necessária a explici
tação de igualdade entre o homem e a 
mulher na educação, porquanto na 
realidade brasileira existe uma grande 
distinção dentre meninos e meninas 
na administração do ensino. Caso 
mais evidente é o que diz respeito aos 
textos dos livros escolares, assim como 
a literatura infantil e infanto-juvenil. 
Neles a imagem da mulher é transmi
tida de forma a reduzir sua função na 
família e na sociedade, vez que apa
rece ligada somente à esfera domés-

tica, enfatizadas sua docilidade e sub
missão. Por outro lado, a imagem do 
homem é apresentada sempre ligada 
ao mundo externo, ao trabalho, ao 
poder de decisão, impingindo-se, as
sim, estereótipos que reforçam a dis
criminação da mulher. 

O princípio da igualdade de trata
mento e oportunidade também está 
ausente no planejamento e encaminha
mento feito pelas escolas na oferta de 
cursos e carreiras, o que tem dificul
tado e limitado o pleno desenvolvi
mento da mulher na sociedade. 

A observância do princípio de igual
dade na educação dará, necessaria
mente, ensejo às mudanças nas leis e 
regulamentos, para permitir a plena 
participação da mulher em todos os 
níveis, além de fixar a imagem femi
nina sem os estereótipos discrimina
tórios. 

A escola é um espaço de criação, 
recriação e transmissão de idéias e 
valores. Deve, portanto, o Estado in
cluir a educação entre seus deveres 
prioritários, uma vez que na escola 
define-se muito da convivência social. 

A educação, necessária básica do 
indivíduo, há de ser obrigatoriamente 
pública e gratuita. , 

2. No que diz respeito à questão 
dos negros, a realidade contraria o dis
curso corrente na sociedade brasileira, 
segundo o qual vivemos numa demo
cracia racial ou então que a atitude 
racista é esporádica. 

A mera inscrição do princípio da 
isonomia, tal como formulado, no ca
pítulo dos Direitos e Garantias, não 
se mostrou suficiente, ao longo de 
nossa história, para eliminar a tripla 
discriminação: mulher, negra e pobre. 

Através de uma política educacional 
adequada, que valoriza as diferenças 
respeitando a cultura própria dos gru
pos étnicos que compõem a nação 
brasileira - aqui também compreen
didos os Índios - ilumine-se o cami
nho, para a efetivação da democracia 
racial. 

Inclua-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Das Tutelas Especiais 
•••• o o •••• o •• o ••• o ••• o o. o o •••••• o •• o. 

Art. E assegurada a assistência 
à maternidade, à infância, à adoles
cência, aos idosos e aos deficientes. 

Art. Incumbe ao Estado promo-
ver a criação de uma rede nacional de 
assistência materno-infantil e de uma 
rede nacional de creches. 

Parágrafo único. As creches de 
que trata este artigo deverão abrigar 



588 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

crianças de O a 6 anos, sem preJulZo 
das obrigações atribuídas aos empre
gadores. 

Art. Os menores, particularmen-
te os órfãos e os abandonados, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e 
penal dos pais que os abandonarem, 
terão direito à proteção do Estado, 
com total amparo, alimentação, edu
cação e saúde. 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no 
texto constitucional seus direitos fun
damentais. Todavia, determinados 
grupos e algumas situações específicas 
requerem do Estado uma tutela espe
cial. 

A assistência à mulher e ao filho 
desde o nascimento, bem como a cria
ção de creches e equipamentos sociais 
de apoio à família sãó fundamentais 
para que os homens e mulheres reali
zem-se, satisfatoriamente, como pais 
e como profissionais. É, portanto in
dispensável que a nova Constitdição 
firme princípio a respeito. Acrescente
se que por "satisfatoriamente" o que 
se quer dizer é que só assim as pes
soas terão condições iguais de traba
lho, tranquilizando-se em relação a 
seus filhos, que, por sua vez, terão 
condições de desenvolvimento saudá
vel e digno. 

As creches não podem estar vincula
das apenas aos direitos trabalhistas. 
Não obstante a obrigação das empre
sas de manter creches para os filhos 
de seus empregados, o Estado também 
deve responder pela necessidade básica 
de guarda e educação das crianças, 
dentro de uma linha de atendimento a 
realidade social brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a ór
fãos e abandonados justifica-se pela 
obrigação do Estado de suprir sua 
condição de carência absoluta. Acres
ça-se que o grave quadro que os en
volve apresenta repercussões na área 
de criminalidade e marginalização so
cial, que cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes de
ve ser estendida a proteção especial, 
em decorrência das limitações bioló
gicas que lhe são inerentes. 

SUGESTÃO NQ 2.905 

Solicitamos o interesse de V. Ex.a, 
no sentido de que o texto abaixo seja 
incluído nas Disposições Transitórias 
da Constituição, pelas razões infra
expostas: 

"Os servidores militares incluí
dos no serviço ativo até 20 de de
zembro de 1965, que se encontrem 
e/ou ao passarem para a inJ.tivi
dade, gozarão os direitos que lhes 
eram assegurados pela legislação 
à época vigente, observado tam
bém, o tempo de serviço e a par
te final previstos na alínea "a", 
§ 1.0

, art. 50, do Estatuto dos Mi
litares." 

Justificação 

-- sensíveis ao reclamo de milha
res de servidores militares que tinham 
assegurado o direito à promoção ime
diata ao passarem para a inatividade, 
inclusive .os que serviram em zona de 
guerra, cabe-nos no desempenho de 
mandato popular, restabelecer a esses 
servidores direitos anteriormente con
sagndos na Lei n.0 2.370, de 9 de de
zembro de 1954 e Leis Especiais n.0 s 
238, de 8 de junho de 1948, 616, de 2 
de fevereiro de 1949, 1.156, de 12 ele 
julho de 1950 e 1 267, de 9 de dezem
bro de 1950, cuja revogação causou
lhes grave injustiça, Anexo 1; 

- com a Lei n.0 4.902, de 16 de 
deZ\embro de 1965, numa época de 
anormalidade democrática, esses di
reitos foram revogados, prejudicando 
mil!Jares de servidores militares que, 
leais e disciplinadamente, continua
ram prestando seus serviços à Pátria, 
pois, os beneficiados pela lei da anis
tia, foram novamente ressarcidos pe
la Emenda Constitucional n.0 26, de 
27 de novembro de 1985, faltando ape
nas se fazer justiça aos citados servi
dores que, cumprindo todos os requi
sitos regulamentares e com direitos 
assegurados em lei foram injustiça
dos, Anexo 2; 

- a retirada da promoção imedia
ta ao passarem para a inatividade, 
troux.::: a esses servidores grandes prc
juíws sociais, pois, são discriminados 
na convivência com seus ex-colegas 
que com prerrogativas e direitos 
iguais, embora seus idênticos, pas"a
ram a outro nível hierárquico depoi.s 
de transferidos para a reserva ou re
formados; 

- verifica-se que o Poder Judiciário 
rc~onhece o direito a essas promoções, 
conforme se denota em alguns atos 
administrativos que anexamos, em 
cumprimento a sentença judicial, Ane·
xo 3; 

- essas promoções não acarretam 
::mmento de despesa pois, os servido
res a serem beneficiados já percebem 
na inatividade os proventos do posto 
ou graduação superior ao que pos
suíam no serviço ativo e os que ainda 
se encontram em atividade é norma 
legal terem esse benefício, ao passa-

rem :para a reserva ou serem refor
mados, Anexo 4. 

Em face das razões expostas e oon
siderando o momento social e político 
que se processa no País, pedimos aos 
senhores parlamentares seja a medi
da acolhida, pois, ao ensejo da elabo
ração da nova Carta Magna, julgamos 
ser oportuna a ocasião, para corrigir 
essa injustiça, imposta a milhares de 
servidores militares, que hoje, vêem-se 
frustrados, após tantos anos de servi
ços prestados, às suas respectivas For
ças, viram seus direitos revogados. A 
esperança em vê-los restaurados, 
crêem, dependerá exclusivamente, do 
gesto de elevada boa vontade e do es
pírito de justiça de que são possuido
res, os Senhores Constituintes. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TíTULO I 

Disposições Gerais 
Art. 1.0 Define e regula a presente 

lei a situação de inatividade dos mili
tares do Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, para 
os efeitos desta lei, é o estado ou a 
situação do militar afastado tempo
rária ou definitivamente do serviço 
ativo da respectiva força. 

Art. 51. Os suboficiais e subtenen
tes, quando transferidos para a reser
va, serão promovidos ao posto de 2.0-
tenente, desde que tenham mais de 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo ser
viço. 

§ 1.0 Serão promovidos, também, 
ao posto de 2.0 -tenente, quando trans
feridos para a reserva, os primeiro
sargentos de qualquer das forças ar
madas se tiverem mais de 25 <vinte e 
cinco} anos de efetivo serviço e curso 
que os habilitem a.o exercício das fun
ções daquele posto. 

§ 2.0 As mais praças, que contem 
mais de 25 (vinte e cinco) anos de efe
tivo serviço, ao serem transferidas pa
ra a reserva, serão promovidas à gra
duação imediata. 

Art. 52. Fica assegurado aos sar
gentos-ajudantes, ainda existentes no 
Exército. todo e qualquer direito con
cedido por legislação anterior. 

Art. 53. Ficam asseguradas às pra
ças que, na data da vigência do De
creto-lei n.0 9.698, de 2 de setembro 
de 1946, já tinham preenchido as con
dições necessárias à passagem para a 
reserva, a pedido, as honras, venci
mentos e vantagens concedidos pelo 
art. 32 da Lei de Inatividade dos Mi- · 
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litares a que se refere o Decreto-lei 
n.0 197, de 22 de janeiro de 1938. 

Art. 54. O oficial que contar mais 
ele 35 (trinta e cinco} anos de efetivo 
serviço, após o ingresso na inativida
de: 

I - será promovido ao posto ime
diato, se possuir o curso que o habi
lite para o acesso; 

II - terá os proventos correspon
dentes ao posto imediato, com direi
to ao montepio e com as vantagens 
que lhe competirem de acordo com o 
Código de Vencimentos e Vantagens 
dos Militares, se não possuir o curso 

, que o habilite ao acesso; 

III- terá os proventos aumentados 
de 20% (vinte por cento} e vantagens 
do referido Código, se ocupante do úl
timo posto da hierarquia militar, em 
tempo de paz. 

Parágrafo único. Os oficiais trans
feridos para a inatividade, na forma 
das letras a e f do art. 14, terão di
reito aos vencimentos integrais do 
seu posto (soldo e gratificação 1, 
acrescidos das vantagens que lhes 
competirem. de acordo com o Código 
de Vencimentos e Vantagens dos Mi
litares. Se contarem mais de 30 (trin
ta) anos de efetivo serviço, terão as 
vantagens do item H deste artigo. 

Art. 55. Serão promovidos ao posto 
imediato a contar da data da publi
cação desta lei, os primeiros-tenentes 
professores do Quadro de Professores 
do Ensino Elementar da Marinha, que 
foram transferidos para a reserva re
munerada ou reformados com 30 
(trinta) ou mais anos de serviço an
tes do Decreto-lei n.o 5. 991, de 12 de 
novembro de 1943. 

Art. 56. (Vetado). 

Art. 57 . Os oficiais da reserva re
munerada, ou reformados, aos quais, 
por motivo de relevantes serviços 
prestados ao. País, e em virtude de 
expressa disposição de lei, haja sido 
outorgada carta patente das honras 
do posto imediatamente superior, nele 
seráo considerados efetivados, decor
ridos 4 <quatro) anos dessa outorga. 

Art. 58. As promoções para a ina
tividade previstas nesta lei serão con
cedidas sem prejuízo de outra asse
gurada por lei especial, respeitado o 
limite do artigo seguinte. 

Art. 59. Em nenhum caso poderá o 
militar !vetado) atingir mais de dois 
postos acima' do que tiver na ativa 
(vetado l bem como auferir proventos 
superiores aos do segundo posto. 

••••••••••••• o ••••••••• o. o o o •• o •••• o. 

Parágrafo umco. As restrições 
deste artigo não se aplicam aos cas~s 

em que os subtenentes, suboficiais e 
sargentos, de acordo com a legislação 
0m vigor. têm direito à promoção ao 
posto de 2.0 -tenente, não podendo, en
tretanto, ter mais de um posto além 
deste. 

Art. 60. EstJ. lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, salvo: 

1 l No Exército: 

a) quanto ao disposto nas letras g 
e h do art. 14 a e b do art. 17 - 6 
<seis\ meses após a publicação desta 
lei; 

b) quanto ao disposto na letra c 
do art. 17 - 1 <um) ano após a pu
blicação desta lei; 

c) quanto ao disposto nas letras d 
e e do art. 17 - 3 ftrêsl anos após a 
puoliraç5.o desta lei. 

2 l Na Marinha: 

Quanto ao disposto no art. 17, à pro
porção que forem preenchidas em ca
da posto, dos diversos corpos e qua
dros, as vagas resultantes da execu
ção da Lei n.0 1. 531-A, de 29 de de
zembro de 1951. 

3) No Exército, na Marinha e na 
Aeronáutica: 

Quanto ao disposto no parágrafo 
único do art. 18 - 3 (três) anos após 
a publicação desta lei. 

Art. 61. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 
1954: 133.0 da Independência e 65.0 da 
República. - JO.liO CAFÉ FILHO. 

LEI N.0 288, DE 8 DE JUNHO 
DE 1948 

Concede vantagens a militares 
e civis que participaram de ope
rações de guerra. 

O Presidente da !República: 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 O oficial das Forças Arma
das que serviu no teatro de operações 
da Itália, ou tenha cumprido missões 
de patrulhamento de guerra em qual
quer outro teatro de operações, defi
nidas pelo Ministério respectivo quan
do transferido para a reserva remu
nerada, ou reformado, será previa
mente• promovido ao posto imedinto, 
cem os respectivos vencimentos inle
grais. 

Art. 2.0 Os subtenentes suboficiais 
e s:ugentos da FEB, FAB e Marinha 
de Guerra, que preencherem as condi
ções exigidas no art. 1.0 , gozarão d!ls 
mesmas vantagens concedidas aos ofi
ciais. 

Parágrafo umco. Os sargentos que 
possuírem curso de comandante de 
pelotão, secção ou equivalente, quan
do transferidos para a reserva ou re
formados, serão promovidos ao posto 
de segundo-tenente. com os vencimen
tos integrais deste. 

Art. 3.0 Os militares que já tenham 
sido transferidos para a reserva remu
nerada, ou reformados, gozarão destas 
vantagens, desde que satisfaçam as 
exigências dos artigos anteriores. 

Art. 4.0 Os militares, inclusive os 
convocados, incapacitados fisicamen
te para o serviço, em conseqüência de 
ferimentos recebidos, ou de moléstias 
adquiridas no teatro de operações da 
última guerra, serão promovidos ao 
posto imediato ao que tinham quando 
receberam os ferimentos ou adquiri
ram a moléstia, e reformados com os 
vencimentos da última promoçãp, na 
forma estataída pelo Decreto-lei n.0 

8. 795, de 1946. 
Art. 5.0 Os funcionários públicos 

federais, estaduais, municipais, de en
tidades autárquicas ou de sociedades 
de economia mista, que tenham par
ticipado das referidas operações de 
guerra, ao se aposentarem, gozarão 
das vantagens estabelecidas na pre-
sente Lei. _ 

Art. 6.0 Idênticas vantagens serao 
concedidas aos civis e militares que 
foram incorporados na Missão Médi
ca que o Brasil enviou à França, em 
caráter militar na guerra de 1914-
1918, com direito a receber os venci
mentos correspondentes ao posto da 
promoção, conferida por e~ta. Lei, so
mente a partir de sua vigenma. 

Art. 7.0 Revogam-se as diSJ:?Osições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948, 
127.o da Independência e 60.0 da Re
pública. - EURICO G. DUTRA - A!
drÓaldo Mesquita da Costa - Sylv1o 
de Noronha- Canrobert P. da Costa 
-Raul Fernandes- Corrêa e Castl'O 
- Clóvis Pestana - Daniel de Car-
valho - Clemente Mariani - Mm·
van Figueiredo - Armando Trom
powsky. 

(Diário Oficial, de 15 de JUnho de 1948. Púg 
n.o 8.845}. 

NOTA. _ Alterado pela Let n.0 616, de 2-2-49 

LEI N.0 616. 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 1949 

Altera os arts. 1.0 e 6.0 da Lei 
n o 288 de 8 de junho de 1948, 
q.;.e co~cede vantagens a milita
res e civis que participaram de 
operações de guerra. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Na~io

nal decreta e eu sanciono a segumte 
Lei: 
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Art. 1.0 Os arts. 1.0 e 6.0 da Lei 

n.0 288, de 8 de junho de 1948, passam 
a ter esta redação: 

"Art. 1.0 O oficial das Forças Ar
madas, que serviu no teatro de guerra 
da Itália, ou tenha cumprido missoos 
de patrulhamento, vigilância e segu
rança do litoral, e operações de guer
ra e doe observações em qualquer ou
tro teatro de operações definidas pelo 
Ministério respectivo, inclusive nas 
ilhas de Trindade, Fernando de Noro
nha e nos navios da Marinha de 
Guerra, que defendiam portos nacio
nais em zonas de operações de guerra, 
quando transferido para a reserva re
munerada, ou reformado, será previa
mente promovido ao posto imediato, 
com os respectivos vencimentos in
tegrais. 

o •• o •••• o o ••• o o ••• o. o o ••••••• o •• o ••••• 

Art. 6.0 Idênticas vantagens serão 
concedidas aos civis e militares com
ponentes da Missão Médica que o 
Brasil enviou à França, em caráter 
militar, na guerra de 1914 a 1918, as
sim também aos oficiais, suboficiais, 
subtenentes e sargentos das Forças 
Armadas, que naquela luta mundial 
tomaram parte, em missões de patru
lhamento e operações de guerra den
tro ou fora do País, e nas ilhas de 
Fernando de Noronha e Trindade, 
oom direito a receber os vencimentos 
correspondentes ao posto da promo
ção conferida por esta lei somente a 
partir da sua vigência." 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Ri-o de Janeiro, 2 de fevereiro de 
1949, 128.o da Inclependência e 61.0 da 
República. - EURICO G. DU'r.RA -
Sylvío de Noronha - Canrobert P. da 
Costa - Armando Trompowsky. 

(Do DO de 19-2-49.) 

LEI N.0 1.156, 
DE 12 DE JULHO DE 1950 

Dispõe sobre a concessão de 
vantagens a militares e civis que 
participaram de operações de 
guerra. 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 São amparados pela Lei 
n o 616, de 2 de fevereiro de 1949, 
todos os militares que prestaram ser
viço na zona definida pelo art. 1.0 do 
Decreto n.0 10. 490-A, de 25 de setem
bro de 1942. 

Parágrafo único. Ficam também 
reconhecidos os direitos dos militares 
já falecidos. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data. de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950; 
129.0 da Independência e 62.0 da Re
pública. - EURICO G. DUTRA -
Canrobert P. da Costa - Sylvio de 
Noronha - Armando Trompowsky. 

(DO de 18-7-50.) 

LEI N.0 1.267, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1950 

Dispõe sobre promoção de ofi
ciais e praças das Forças Arma
das que tenham tomado parte no 
combate à revolução comunista 
de 1935. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Os oficiais e as praças das 
Forças Armadas que, nas 1.a e 7.a Re

giões Militares, tenham tomado parte 
com suas Unidades no combate con
tra a revolução comunista de 1935, 
cumprido missões e cooperado com as 

mesmas, se deslocado de sua sede 
com seus Corpos, para os mesmos fins 
ou tenham oferecido resist.ência com
provada nas Corporações rebeladas, 
quando transferidos para a reserva 
remunerada serão, em seguida, pro
movidos ao posto imediato com os 
respe-ctivos vencimentos integrais, 
sem prejuízo das demais vantagens 
legais a que tiverem direito. 

Art. 2.0 Os oficiais e as praças que 
estejam na reserva remunerada ou 
reformados, desde que satisfaçam as 
exigências do artigo anterior, serão 
promovidos ao posto imediato na data 
da publicação desta lei, com os ven
cimentos integrais do novo posto me
diante requerimento. 

Parágrafo único. Os oficiais ampa
rados por esta lei e que hajam in
gressado no Magistério Militar serão 
também promovidos ao posto imedia
to quando passarem para a inativi
dade. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 
1950; 129.0 da Independência e 62.0 da 
República. - EURICO G. DUTRA -
Sylvio de Noronha- Canrobert P. da 
Costa - Armando Trompowsky. 

LEI N.0 4. 902, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre a inatividade dos 
militares da Marinha, da Aero
náutica e do Exército. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 A presente lei define e re
gula a situação de inatividade dos 
militares da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica. 

Parágrafo único. Inatividade, para 
os efeitos desta lei, é o estado ou a 
situação do militar afastado tempo
rária ou definitivamente do serviço 
das respectivas forças. 

Art. 56. Não haverá promoção do 
militar por ocasião da transferência 
para a reserva remunerada, salvo 
quanto ao oficial do Quadro do Ma
gistério Militar, cuja transferência 
para a reserva, por ingresso no refe
rido Quadro, é regulada em lei es
pecial. 

Art. 57_ Não haverá promoção do 
militar por ocasião da reforma. 

TíTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 
Art. 59. Ao militar beneficiado por 

uma ou mais das seguintes Leis: 
n.o3 238, de 8 de junho de 1948; 616, 
de 2 de fevereiro de 1949; 1.156, de 
12 de julho de 1950, e 1.267, de 9 de 
dezembro de 1950, e que, em virtude 
do disposto nos arts. 56 e 57 ante
riores, não mais usufruirá as promo
ções prevtstas nessas leis, ficam as
segurados, por ocasião da transferên
cia para a reserva ou a reforma, os 
proventos relativos ao posto ou gra
duação a que seria promovido em 
decorrência da aplicação das referi
das leis. 

Parágrafo único_ Os proventos as
segurados neste artigo não poderão 
exceder, em nenhum ·caso, os que ca
beriam ao militar, se fosse ele pro
movido até dois postos acima do que 
tinha por ocasião do processamento 
de sua transferência para a reserva 
ou reforma, incluindo-se nesta limi
tação a aplicação das disposições dos 
arts. 31, 51, 52 e 53 desta lei. 

Art. 60. Fica assegurado ao mili
tar que na data de lO de outubro de 
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1966 contar 20 (vinte) ou mais anos 
de efetivo serviço o direito à trans
ferência, a pedido, para a reserva re
munerada a partir da data em que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de 
efetivo serviço. 

Art. 61. Os dispositivos desta lei 
não se aplicarão aos capelães milita
res, que ficarão sujeitos a legislação 
especial. 

Art. 62. VETADO. 

Art. 63. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, salvo 
quanto aos seguintes dispositivos, que 
entrarão em vigor a 10 de outubro 

• de 1966: 

- n.0 11 da letra g do art. 14; 

-letra h do art. 14; 

- idade-limite para Coronel e Ca-
pitão-de-Mar-e-Guerra, de que trata 
o inciso I do art. 15; 

- arts. 51, 52, 53, 56, 57 e 59. 
Parágrafo único. Até a entrada em 

vigor dos dispositivos citados neste 
artigo, permanecerão em vigor as dis
posições correspondentes estabeleci
das na Lei n.0 2. 370, de 9 de dezembro 
de 1954, e nas leis referidas no art. 59. 

Brasília, 17 de dezembro de 1965; 
144.0 da Independência e 77.0 da Re
pública. - H. CASTELW BRANCO 
- Paulo Bosisio - Arthur da Costa 
e Silva - Eduardo Gomes. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.0 26 

Convoca Assembléia Nacional 
Constituinte e dá outras providên· 
cias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do 
art. 49 da Constituição Federal, pro
mulga a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1.0 Os membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal reunir
se-ão, unicameralmente, em Assem
bléia Nacional Constituinte, livre e so
berana, no dia 1.0 de fevereiro de 1987, 
na sede do Congresso Nacional. 

Art. 2.0 O Presidente do Supremo 
Tribunal Federal instalará a Assem
bléia Nacional Constituinte e dirigirá 
a sessão de eleição do seu Presidente. 

Art. 3.0 A Constituição será pro
mulgada depois da aprovação de seu 
texto, em dois turnos de discussão e 
votação, pela maioria absoluta dos 
Membros da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Art. 4.0 É concedida anistia a todos 
os servidores públicos civis da Admi
nistração direta e indireta e militares, 
punidos por atos de exceção, institucio
nais ou complementares. 

§ 1.0 É concedida, igUalmente, anis
tia aos autores de crimes políticos ou 
conexos, e aos dirigentes e represen
tantes de organizações sindicais e es
tudantis, bem como aos servidores ci
vis ou empregados que hajam sido de
mitidos ou dispensados por motivação 
exclusivamente política, com base em 
outros diplomas legais. 

§ 2.0 A anistia abrange os que fo
ram punidos ou processados pelos atos 
imputáveis previstos no caput deste 
artigo, praticados no período compre
endido entre 2 de setembro de 1961 e 
15 de agosto de 1979. 

§ 3.0 Aos servidores civis e milita
res serão concedidas as promoções, na 
aposentadoria ou na reserva, ao cargo, 
posto ou graduação a que teriam di
reito se estivessem em serviço ativo, 
obedecidos os prazos de permanência 
em atividade, previstos nas leis e regu
lamentos vigentes. 

§ 4.0 A Administração Pública, à 
sua exclusiva iniciativa, competência e 
critério, poderá readmitir ou reverter 
ao serviço ativo o servidor público 
an~stiado. 

§ 5.0 O disposto no caput deste ar
tigo somente gera efeitos financeiros a 
partir da promulgação da presente 
Emenda, vedada a remuneração de 
qualquer espécie, em caráter retroa
tivo. 

§ 6.0 Excluem-se das presentes dis
posições os servidores civis ou milita
res que já se encontravam aposenta
dos, na reserva ou reformados, quan
do atingidos pelas medidas constantes 
do caput deste artigo. 

§ 7.0 Os dependentes dos servidores 
civis e militares abrangidos pelas dis
posições deste artigo já falecidos, fa
rão jus às vantagens pecuniárias da 
pensão correspondente ao cargo, fun
ção, emprego, posto ou graduação 
que teria sido assegUrado a cada be
neficiário da anistia, até a data de sua 
morte, observada a legislação especí
fica. 

§ 8.0 A Administração Pública apli
cará as disposições deste artigo, res
peitadas as características e peculiari
dades próprias das carreiras dos ser
vidores públicos civis e militares, e 
observados os respectivos regimes ju
rídicos. 

Art. 5.0 A alínea c do § 1.0 do art. 
151 da Constituição passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"c) a inelegibilidade do titular 
efetivo ou interino de cargo ou 
função cujo exercício possa influir 
para perturbar a normalidade ou 
tornar duvidosa a legitimidade das 
eleições, salvo se se afastar defini
tivamente de um ou de outro no 

prazo estabelecido em lei, o qual 
não será maior de nove meses, 
nem menor de dois meses, ante
riores ao pleito, exceto os seguin
tes, para os quais fica assim esti
pulado: 

1) Governador e Prefeito - seis 
meses; 

2) Ministro de Estado, Secretá
rio de Estado, Presidente, Diretor, 
Superintendente de órgão da Ad
ministração Pública direta ou in· 
direta, incluídas as fundações e so
ciedades de economia mista - no
ve meses; quando candidato a car
go municipal - quatro meses; 

3) ocupante de cargo previsto no 
número anterior, se já titular de 
mandato eletivo- seis meses;" 

Brasília, 27 de novembro de 1985. 

A Mesa da Câmara dos Deputados: 
Ulysses Guimarães, Presidente - Car· 
los Wilson, 1.0 -Vice-Presidente, em 
exercício - Haroldo Sanford, 2.0 -Vice
President~, em exercício - Epitácio 
Cafeteira, 1.0 -Secretário, em exercício 
- José Frejat, 2.0 -Secretário, em exer
cício- José Ribamar Machado, 3.0 -Se
cretário, em exercício - Orestes Mu-
11iz, 4.0-Secretário, em exercício. 

A Mesa do Senado Federal: José Fra· 
gelli, Presidente - Guilherme Palmei· 
ra, 1.0 -Vice-Presidente - Passos Pôrto, 
2.0-Vice-Presidente - Enéas Faria, 1.0 • 

Secretário - João Lobo, 2.0 -Secretário 
- Marcondes Gadelha, 3.0 -Secretário 
- Eunice Michiles, 4.0 -Secretário. 

DECRETOS DE 20 DE OUTUBRO 
DE 1981 

O Vice-Presidente da República, no 
exercício do cargo de Presidente da 
República, em cumprimento ao Acór
dão proferido pelo Tribunal Federal 
de Recursos, na Apelação Civil n.O 
5 500, da 6.a Vara Fedem! do Rio de 
Janeiro. resolve: 

Alterar a partir da sua vigência, o 
Decreto de 21 de dezembro de 1973, 
publicado no Diário Oficial de 24. de 
dezembro de 1973, que transferiu para 
a Reserva Remunerada o Coronel da 
Arma de Infantaria (lG-163. 588) Gil
berto Godinho de Argollo Nobre, pa
ra considerá-lo promovido ao po~to 
de Ge::1eral-de-Brigada, nos termos 
elo art. l_o da Lei n.0 1.156, de 12 de 
julho de 1950, continuando com os di
reitos a percepção elos proventos de 
General-de-Divisão, que lhe foram as
segurados pelo Decreto ora alterada. 

Brasília, DF, 20 de outubro de 1981; 
100.0 da Independência e 93.0 da Re
pública. - AURELIANO CHAVES -
Walter Pires. 



592 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

O Vice-Presicl.ente da República, no 
exercício do cargo de Presidente da 
República, em cumprimento ao Acór
dão proferido pelo Tribunal Federal 
de Recursos, na Apelação Cível n ° 
5.500, da 6.a Vara Federal do Rio dn 
Janeiro, resolve: 

Alterar a pariir de sua vigência, o 
D0croto de 21 de dezembro de 1973, 
publicado no Diário Oficial do 24. de 
dezembro de 1973, que transferiu para 
:1. Reserva Remunerada o Coronel da 
Arma de Infantaria flG-163 317) Au
gusto César da Fonseca Lessa, ;xJr:l 
considerá-lo promovido ao posto de 
General-de-Brigada, nos termos do 
art. 1.0 da Lei n.0 1 156, de 12 de julho 
de 1950, continuando com os direitos 
a percepção dos proventos de General
de-Divisão, que lhe foram assegura
dos pelo Decreto ora alterado. 

Brasília, DF, 20 de outubro de 1981; 
160.0 da Independência e 93.0 da Re
pública. - AURELIANO CHAVES -
Walter Pires. 

PORT~RIA N.0 358/GM1, 
DE 31 DE MARÇO DE 1981 

o Ministro de Estado da Aeronáu
tica em cumprimento ao Acórdão do 
Tribunal Federal de Recursos, prola
tado nos autos da Apelação Cível n.0 

46.219-RJ, e tendo em vista o que 
consta do Processo Ministério da Ae
ronáutica n.0 34-02-2487/80, resolve: 

Promover, na inatividade, ao posto 
de Segundo-Tenente, de acordo com o 
art. 1.o da Lei n.0 288, de 8 de junho 
de 1948, alterado pelo art. 1.0 da Lei 
n.o 616, de 2 de fevereiro de 1949, e 
art. 1.0 da Lei n.0 1.156, de 12 de julho 
de 1950, a contar das datas ao lado 
declaradas, os militares abaixo rela
cionados: 

SO Q AT SEL REF- Ary Gonzales 
Blanco . . . . . . . . . . . . . . . . 12 jun. 67 

SO Q AT CTA R/R- Alberto Sen
ra Martins . . . . . . . . . . . . . . . 8 mai. 69 

SO Q EA ADM REF- Albérico Sam
paio Torres . . . . . . . . . . . . . . . 6 abr. 73 

SO Q AT SEL R/R- Antônio San
tos de Souza . .. . . . . . . . . . . 22 j ul. 70 

SO Q EA ADM R/R - Clóvis de Oli
veira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 jul. 68 

SO Q AT MAN REF - Emiliano 
Amaro de Oliveira . . . . . . . . 24 jul. 69 

SO Q AT ·EQV R/R - Ezequiel Cas
tilheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 fev. 67 

SO Q AT AV R/R- Gabriel Perei
ra de Melo . . . . . . . . . . . . . 11 jun. 68 

so Q AT A v R/R - Irinem dos 
Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.0 jun. 70 

SO Q AT SL R/R - José Antônio 

de Carvalho . . . . . . . . . . . . . 9 ago. 69 

SO Q AT COM REF - Jerônymo 
Ribeiro Machado . . . . . . . . . 4 abr. 73 

SO Q AT LF R/R- Manoel Men
des da Silva . . . . . . . . . . . . . 8 ago. 68 

SO Q EA ADM REF - Otacílio da 
Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 mai. 67 

SO Q AR ADM R/IR - Pedro de 
Vita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 nov. 67 

SO Q AT MTL REF - Sebastião 
Felix . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 dez. 67 

SO Q AT COM RIR - Walter Fer
:·eira Velloso . . . . . . . . . . . . 18 mai. 67 

SO Q AT AV R/R - Wilson Pio Pe
dro da Fonseca . . . . . . . . . . 11 jun. 68 

lS Q AT ELN R/R- José Anastá
cio de Magalhães . . . . . . . 14 fev. 69 

Délio Jardim de Mattos 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares 
O Presidente da República, faco sa

ber que o Congresso Nacional décreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

ESTATUTO DOS MILITARES 

TíTULO I 

Generalidades 

CAPíTULO I 

Disposições Prelimin~res 
Art. 1.0 O presente Estatuto regu

la a situação, obrigações, deveres, di
reitos e prerrogativas dos membros 
das Forças Armadas. 

TiTULO III 
Dos Direitos e das Prerrogativas dos 

Militares 

CAPíTULO I 

Dos Direitos 
SEÇÃO I 

Enumeração 
Art. 50 . São direi tos dos militares: 

• • • • • • o ••••••••• o o o •• o •••••• o. o •• o. o •• 

§ 1.0 A percepção da remuneração 
correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria da mesma, a que 
s-a refere o item II deste artigo, obe
decerá às seguintes condições: 

a) o oficial que contar mais de 30 
!trinta) anos de serviço, após o in
gresso na inatividade. terá proventos 
calculados sobre o saldo correspon
c'wta ao posto imediato se em sua 
Força existir, em tempo de paz. pos
to superior ao seu, mesmo que de ou
tro Corpo. Quadro, Arma ou Serviço, 
se ocupante do último posto da hie
rarquia militar d·e sua Força, em tem
po de paz, o oficial terá os proventos 

calculados tomando-se por .base o sol
do de seu próprio posto, acrescido de 
percentual fixado em legislação espe
cífica; 

b) os subtenentes e suboficiais, 
quando transferidos para a inativida
de terão os proventos calculados so
bre o soldo correspondente ao posto 
de segundo-tenente, desde que con
tem mais de 30 (trinta) anos de ser
viço; e 

c) as demais praças que contem 
mais de 30 (trinta) anos de serviço, 
ao s·erem transferidas para a inativi
dade, terão os proventos calculados 
.::obre o soldo correspondente à gra-
duação imediatamente superior. ~ 

Art. 62. Não haverá promoção de 
militar por ocasião de sua transfe
rência para a reserva remunerada ou 
reforma. 
••••••••• o •••••••• o •••••••• o o •••••••• o 

TiTULO V 

Disposições Gerais, Transitórias 
e Finais 

Art. 149 . A transferência para a 
reserva remunerada ou a reforma não 
isentam o militar da indenização dos 
prejuízos causados à Fazenda Nacio
nal ou a terceiros, nam do pagamen
to das pensões decorrentes de sen
tença judicial. 

Art. 150. A Assistência Religiosa 
Forcas Armadas é regulada por lei 
espécífica. 

Art. 151 . É vedado o uso por orga
nização civil de designações que pos
ssam sugerir sua vinculação às For
ças Armadas. 

Parágrafo único. Excetuam-se das 
prescrições deste artigo as asso~iaç~es, 
clubes, círculos e outras orgamzaçoes 
que congreguem membros das Forças 
Armadas e que se destinem, exclusi
vamente, a promover intercâmbio so
cial e assistencial entre os militares 
e suas famílias e entre esses e a so
ciedade civil . 

Art. 152. Ao militar amparado por 
uma ou mais das Leis n.0 s 288, de 8 
de junho de 1948, 616, de 2 de feve
reiro de 1949, 1.156, de 12 de julho de 
1950, e 1. 267, de 9 de dezembro de 
1950, e que em virtude do disposto no 
art. 62 desta lei não mais usufruirá 
as promoções previstas naquelas leis, 
fica assegurado, por ocasião da trans
fe:ência para a reserva ou da refor
ma, a remuneração da inatividade re
lativa ao posto ou graduação a que 
seria promovido em decorrência da 
aplicação das referidas leis. 

Parágrafo único. A remuneração 
de inatividade assegurada neste arti-' 
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go não poderá exceder, em nenhum 
caso, a que caberia ao militar, se fos
se ele promovido até 2 (dois) graus 
hierárquicos acima daquele que tiver 
por ocasião do processamento de sua 
transferência para a reserva ou re
forma, incluindo-se nesta limitação a 
aplicação do disposto no § 1.0 do art. 
50 e no art. 110 e seu § 1.0 

Art. 153. Na passagem para a re
serva remunerada, aos militares obri
gados ao vôo serão computados os 
acréscimog de tempo de efetivo ser
viço decorrentes das horas de vôo rea
li:z:adas até 20 de outubro de 1946, na 
forma da legislação então vigente. 

Art. 154. Os militares da Aeronáu-
• tica que, por enfermidade, acidente 

ou deficiência psicofisiológica, verifi
cada em inspeção de saúde, na forma 
regulamentar, forem considerados de
finitivamente incapacitados parl:l o 
exercício da atividade aérea, exigida 
peJos regulamentos específicos, só pas
sarão à inatividade se essa incapaci
dade o for também para todo o ser
viço militar. 

Parágrafo único. A regulamenta
ção própria da Aeronáutica estabele
ce a situação do pessoal enquadrado 
neste artigo, 

Art. 155. Aos Cabos que, na data 
da vigência desta lei, tenham adqui
rido estabilidade será permitido per
manecer no serviço ativo, em caráter 
excepcional, de acordo com o interes
se da respectiva Força Singular, até 
completarem 50 (cinqüenta) anos de 
idade, ressalvadas outras disposições 
legais. 

Art. 156. Enquanto não entrar em 
vigor nova Lei de Pensões Militares, 
considerar-~e-ão vigentes os arts. 76 
a 78 da Lei n,0 5. 774, de 23 de de
zem]Jro de 1971. 

Art. 157. As disposições deste Es
tatuto não retroagem para alcançar 
situações definidas anteriormente à 
data de sua vigência. 

Art. 158. Após a vigência do pre
sente Estatuto serão a ele ajustadas 
todas as disposições legais e regula
mentares que com ele tenham ou ve
nham a ter pertinência, 

Art. 159. O presente Estatuto en
trará em vigOl' a parti1• de 1.0 de ja
neiro de 1981 salvo (Juanto ao dispos
to no item IV do art. 98, que terá vi
gência 1 <um) ano após a data da 
publicação desta lei. 

Parágrafo único. Até entrada em 
vigor do disposto no item IV do artigo 
98 permanecerão em vigor as dispo
sicõe.s constantes dos itens IV e V do 
art. 102, da Lei n.0 5. 774, de 23 de 
dezembro ct·" 1971. 

Art 160. Ressalvado o disposto no 
art. 156 e no parágrafo único do ar-

tigo anterior, ficam revogadas a Lei 
n.O 5. 774, de 23 de dezembro de 1971, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, 9 de d-ezembro de 1980; 
159.0 da Independência e 92.0 da Re
pública. - JOAO FIQUEIR~DO -
Maximianu Fonseca - Ernam Ayrosa 
ela Silva - Délio Jardim de Mattos -
,José Ferraz da Rocha. 

SUGESTÃO N'l 2.906 

COMISSA O DA ORDEM 
ECONôMICA 

Subcomissão de Princípios Gerais, 
Intervenção do Estado, Regime da 
Propriedade do Subsolo e da Ativida
de Econômica. 

SUGESTõES 

Onde couber: lem substiLuição ao 
artigo 163 da atual Constituição). 

Sugestão 1 - Somente por lei com
plementar, e quando indisJ?cnsável nor 
motivo de segurança namonal, reco
nhecido como tal pelo Congresso Na
cional ou para organizar setor q11e 
não p'ossa ser desenvolvido. c_?m Af:
có.cia no re'1.ime de comnet.l<;ao f' ]1-
berdade de iniciAtiva, poderA o F.gtr1-
c1o monopoli7fll' determinacta indús
trirl on SPrVi<>o p11r~ ser por 0le orgn .. 
ni\'l,fldo diretnmente on, prPfercmtP
mPntf>. f'm w~p.;ime ele conceRsiío adnli
nist.rativa. 

~ 1.n No c:1so dAste artigo, as em
presas privadas ~á eYi~tPnt.rs no _setor 
e que ficarem i~pe~idas ele c01~tmnnr 
a ol{ercer 11 inr'!ustnrt on o servwo te
rão dirf'ito a sPr indenizadas dq rnr
rta rle va1or dos ben,c; 2plic'!do l n'l 
rror!Hção. 

g 2.0 Quulquer interven17fio ragu .. 
J:üória no r'!omínio econnmiro df>ver:'l 
Rf>r prFcectirla de lei federal, qne d~ .. 
ver.á obf!ervar o disposto na wg·P.st.<lo 
2 e em~merar taxativamente os fins 
da rer-;nluoão legal, as re:>triçõe::; à li
herdmje dP. iniçiaiiva e de c:ont.rnL~w. 

astlim como as atribuições das auto
ridades competentes para executá-la, 
vedadas qua1squer rE'servas dG lllt>• u · .. 
do que limitem a determinados gru
pos o direito de produzir e comercia1·. 

§ 3.0 Exceto nas matérias especifi
cu_das na lei, o órgão competente para 
criar normas sobre exsrcício de ati
vidades econômicas :>omeniG podeü 
edibr ato normativo após Pllblica.r:J1o 
do respectivo pro,irto, PU"n n .. c\•l)r ··• 
sugest6~s em audiência públio.Ja <i'~ 
instruçao, para qual serão convlclados 
os sindicatos e associações de in tere.s. 
wclos. 

~ 4 o Seropre que a lei subordinar 
o exercício de ati'vidade econômica :l 
r,utorização administrativa, o órgão 
encarregado da executá-la de-;eré di
''lll;~ar t:m ato nm·1m~tivo os reqllillito'-J 
n•"., o deft>rimento de novas autorl
ZtJçõen. 

~ fi o A autoridade competente não 
noderá suspender, por prazo superior 
ã um ano, a aprovadi.o de novns Ull
t.orizac::ões, exceto enquanto em tra
mituqiío no Congresso Nacional pro
,ioto de lei, proposto pelo Poçler Exe
c•,tiva re!!nlando a suspensão. 

Sala das Comis;sões - Delfim Netto, 

COMISSAO D-11. ORDEM 
ECONôMICA 

Subcomiss1í.o de Princípios Gerais. 
Iniervoncão do Estado, Regi.me da 
Propriedáde do Subsolo e àa Atividu
c]e F.conômioa. 

SUGESTõES 

Justificativa das sugestões 1 e 2: 

A primazia de iniciativa privada 
consagrada na Constituição Fecl.eral 
nos artigos 163 e 170 da atual Consti
tuiçi!:o, tem permanecido letra morta, 
em face da crescente intervenção do 
Estado, como regulador e investidor. 
E as incursões empresariais do Gover
no que se tem realizado a expensas de 
suas funções sociais, as quais vêm de
clinando continuamente como pro
porção do PIB; 

Os dispositivo.s contensores do in
tervencionismo, consignados no art. 
1G3 - a indispensabilidade para a se
gurança nacional ou u impossibilida
de de desenvolvimento eficaz do setor 
no regime de liberdade de iniciativa 
- ficaram à mercê de julgamento 
subjet.ivos. A definição de seguran0a 
pelo Poder E.wcutivo tem sido feita 
de maneira arbitrária e abrangente, 
ense,iando exagerada intruRão estatal. 
E nenhum obstáculo tem sido posto à 
criação de empresas ou aquisiçfí.o de 
controle acionário por entidades de 
administrar,ão indireta, ou nor socie
dades de economia mista, sem recurso 
à aprovação do Legislativo, e sem 
adequada análise do interesse da ini
ciativa nrivada ou de adequação do 
sPtor à iniciativa GovernamAntal. 

Com vistas a restaurar em seu ideá
rio original o texto constitucional, Rão 
aqui apresentadas sugestões quo tH11 
ror efeito: 

1 - Dist.inguir claramente en
tre trê.s níveis de intervenção es
tatal: 

u1 a monopoli:~~ação cte ativida
des ou serviços, a ql\al constitui 
restrição tão séria aos direitos 
individuais, que passaria a exigir 
lei complementar; 
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b) intervenções no domínio 
econômico restritivas de liberda
de de iniciativa. Estas depende
riam de lei federal, na qual se es
pecificariam as restrições à liber
dade de iniciativa, e as atribui
ções das autoridades competentes 
para executá-las; e, 

c) subordinação do exercício de 
atividade econômica a autoriza
ção administ.rativa, caso em que 
o órgão executor deverá divulgar 
em ato normativo os requisitos 
para o deferimento de novas au
torizações. 

Para reforçar o apoio ao princípio 
de iniciativa privada, consagrado em 
nossos textos constitucionais, mas 
descurado na prática, veda-se especi
ficamente, na sugestão em tela, a cria
ção de empresas públicas, ou a aqui
sição de controle de sociedades exis
tentes, sem prévia autorização legis
lativa. .Consigna-se outrossim que as 
empresas públicas e as sociedades de 
economia mista se regerão pelas nor
mas aplicáveis às empresas privadas, 
inclusive quanto ao direito do traba
lho. das obri&:a9ões e tributário. 

Sala das Comissões - Delfim Netto. 

SUGESTÃO N~ 2.907 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMARANTE 
Amarante do Maranhão, 11 de abril 

de 1987. 

À Sua Excelência Sr. 
Deputaci'o Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte e da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter a 

V. Ex.a a resolucão desta Câmara Mu
nicipal que. com fundamento no pa
rágrafo 11 do art. 13 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, aprovou sugestão de matéria 
constitucional disciplinadora da cria
ção do Estado do Maranhão do Sul. 

Renovo a V. Ex.a protestos da mais 
alta consideração e permanente esti
ma. 

Atenciosamente, Vereador Pedro 
Neiva Carreiro, Presidente da Câma
ra Municipal de Amarantz do Ma
ranhão. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 /1987 

!Comissão de Justiça! 
Dispõe sobre sugestão de ma

téria constitucional à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

A Câmara Municipal de Amarante 
resolve: 

Art. único - Com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento Inter-
no da Assembléia Nacional Consti
tuinte, é aprovada a seguinte 

Sugestões de matéria constitucional 
da Câmara de Vereadores de Amaran
te, Estado do Maranhão. 

Disciplina a criação do Estado do 
Maranhão do Sul. 

Inclua-se nas disposições transitó
rias e finais: 

Art. Fica criaci'o o Estado do Ma-
ranhão do Sul, com desmembra
mento da parte da área do Estado do 
Maranhão, abrangida pelos municí
pios de: 

Açailândia, Alto Parnaíba, Amaran
te do Maranhão, Balsas, Carolina, Es
treito, Fortaleza dos Nogueiras, Gra
jaú, Imperatriz, João Lisboa, Loreto, 
Montes Altos, Porto Franco, Riachão, 
Sambaíba, São Raimundo das Manga
beiras, São Félix d·e Balsas, Sítio Novo 
e Tasso Fragoso. 

§ 1.0 Fica designada a cidade de 
Imperatriz para capital do Estado 
d-o Maranhão ci'o Sul. 

~ 2.0 ó Poder Executivo adotará 
todas as providências para a insta
lacão do Estado do Maranhão do Sul 
até 180 (cento e oitenta! dias da data 
de promulgação desta Constituição. 

Art. Aplicam-se à criação e insta
lação do Estado do Maranhão õ.u Sul, 
no que couber, as normas legais que 
discipliluram a divisão do E;tado do 
Mato Grosso, fixando-se os dispêndios 
a cargo da União em valores atualiza
dos proporcionais à população, à área 
da 1egião e ao número de municípios 
do Estaõ.u do Maranhão do Sul. 

Justificação 
Este é o momento histórico para 

concretização de um dos mais acalen
tados anseios do povo elo .sul do Ma
ranhão: a criação do Estado do Ma
ranhão do Sul. que tem como d.õf·e:n
sores os Constituintes Davi Alve.3 Sil
va e Edison Lobão. 

Felizmente, o Regimento Interno da 
Assembléia Nacion:J.l Constituinte 
num dispositivo dos mais democráti~ 
cos, abriu a oportunidade de as Câ. 
maras de Vereadores formularem su-

gestã? de normas a serem incorpora
das a nova Constituiçüo brasil~;ira 
1 § 11 do art. 13 l. 

Daí, o presente projeto de resolu
ção que traduz perante a Assembléia 
Nacional Constituinte, sem dúvida al
guma, a mais arraigada a mais an
tiga e a mais legítima reivindicação 
do nobre povo deste Municínio e das 
õ.'iversas comunidades do sui do Ma~ 
ranhão. 

Sala das Sesões, de abril de 1987. 
Pedro Neiva Caneiro. 

SUGESTAO NQ 2. 908-4 

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA 

~Ró-REITORIA DE ASSIST11:NCIA 
A COMUNIDADE UNIVERSITARIA 

Of. Circ. n.O 4/PRAC/87 

Florianópolis, 7 de abril de •1987 
Da: C?oordenadoria Executiva da Ação 
Catarmense pró-Constituinte e Cons
tituição 

Ao: Ex.mo Sr. Constituinte 

Estamos encaminhando a Vossa Ex
celência, para conhecimento e subsí
dio às discussões da Constituinte o 
documento elaborado pelo povo cata
rinense, oriundo da vontade dos 199 
('cento e noventa e nove) municípios 

que compõem o Estado de Santa Ca
tarina. 

J?entro do movimento da Ação Ca
tarmense pró-Constituinte e Consti· 
tu.\ção, foi criado o Centro de Acom
panhamento e Avaliação da Consti
tuinte, que tem entre seus objetivos 
o de desenvolver um fluxo de comu
ni~ação entre o povo e os consti
tuintes. 

Em nosso Estado, a coordenação 
cabe à UFSC, e cerca de 50 (cinqüen
ta) entidades participam de reuniões 
quinzenais, em que analisam, debatem 
e discutt•m a ação dos políticos de 
Santa Catarina em relação às pro
postas apresentadas. 

Reiterando nosso apoio e colabora
cão a Vossa Excelência, esperamos 
que o documento, em anexo, cujo con
teúdo está subdividido por Comissão, 
receba de sua parte a consideração 
que merece o povo que o elegeu. 

Cordialmente, - Prof.8 Sidneya 
Gaspar de Oliveira, Pró-Reitora. 
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AÇÃO CATARINENSE 
PRó-CONSTITUINTE 

E CONSTITUIÇÃO 
DOCUMENTO FINAL 

Aprovado pelo Congresso estadual 
reunido em Flürianópolis nos dias 
17/18/19 de outubro/1986. 

Propostas 
Recomendações 

Sugestões 

Aos Constituintes eleitos em 1986 

( n, ~!·:_\ 'J :""l 

l}~;r\~:~:~:3 ~~·.~~ :~~F~: r ~-tl~~J r::~~:;?!·.,; c~~~~.:_~~:~~ .. ~~ 

Foi um trabalho de fôlego, mas 
também de amor: por mais de um 
ano, coordenado pela UFSC, foram 
ouvidos todos os segmentos da socie
dade catarinense com milhares de 
opiniões recolhidas e depois selecio
nadas para transformar-se em um do
cumento que entrará na História do 
Estado. 

ENTIDADES PARTICIPANTES 

- Associação dos Professores da 
UFSC; 

- Associação dos Servidores da 
UFSC; 

-Diretório Central dos Estudan
tes; 

- Governo do Estado de Santa Ca-
tarina; 

- Tribunal de Justiça; 
- Ministério Público Estadual; 
- Procuradoria Geral da Justiça; 

- Dr. Antônio Carlos Konde.r Reis, 
ex-Constituinte estadual e Relator, no 
Congresso, da Carta de 1967; 

-Partido Comunista Brasileiro; 
-Partido Comunista do Brasil; 
-Partido Trabalhista Brasileiro; 
- Partido Humanista; 
- Partido Democrático Social; 
-Partido do Movimento Democrá-

tico Brasileiro; 

-Partido Democrático Trabalhista; 
- Partido dos Trabalhadores; 
- Partido da Frente Liberal; 
- Conselho Estadual de Cultura; 

- Conselho Estadual de Educação; 
-conselho Regional de Economia; 
-Conselho Regional de Farmácia; 
- Conselho Regional de Engenha-

ria, Arquitetura e Agronomia; 

- Conselho Regiomtl de Odonto
logia; 

- Conselho Regional da OAB/SC; 
- Conselho Regional de Adminis-

tração; 
- Conselho Regional de Medicina; 
- Igreja Católica - Arquidiocese de 

Florianópolis; 

-Igreja Evangélica Assembléia de 
Deus; 

-Igreja Batista; · 

-Igreja Luterana; 

-Igreja Metodista; 
-Igreja Presbiteriana; 
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-Organização das Cooperativas do 
Estado de Santa Catarina; 

- Associação dos Licenciados de 
Santa Catarina; 

- Sindicato dos Jornalistas; 

- Associação 
dicina; 

- Federação 
nas Indústrias 
Catarina; 

Catarinense de Me-

dos Trabalhadores 
do Estado de Santa 

- Sindicato dos E!ngenheiros; 
- Associação dos Engenheiros Agrô-

nomos de Santa Catarina; 
- Federacão das Indústrias do Es

tado de Santa Catarina; 
- Associação Brasileira das Agên

cias de Propaganda/Se; 
- Sindicato das Agências de Pro

paganda do Estado de Eianta Cata-
rina: " ti d E t d - Assembleia Legisla va o s a o. 

UM MILHÃO DE OPINiõES 

o trabalho da Ação Catarinense 
pró-Constituinte e Constituição foi, 
acima de tudo, um grande desafio 
para quem dele participou. Durante o 
ano e meio de trabalho direto com 
o povo, o movimento atingiu 1/3 da 
população catarinense. "Eu creio que 
um milhão de pessoas deve ter sido 
consultada. ou pelo menos lido algu
ma coisa a respeito do nosso traba
lho", diz a professora Sidneya Gaspar 
de Oliveira, Pró-~eitora da ASsistên
cia à Comunidade Universitária da 
UFSC e Coordenadora-Geral da Ação 
catarinense. 

A proposta de que todo catari
nense tivesse preservada e estimulada 
a iniciativa de dar aua contribuição 
para a futura Constituição começou 
com uma estratégia simples: via es
cola primária. E a atividade que as 
escolas do interior fizeram com seus 
alunos, o estimulo e a conscientização 
recebidos por essas crianças repre
senta o resgate de toda uma geração, 
hoje com idade entre 20 e 30 anos, 
que não teve a chance de participar 
e refletir politicamente. "Hoje nas 
escolas se discute autonomia munici
pal, reforma tributária, direitos hu
manos, que são questões acima de 
políticos ou economistas e que influ
enciam a vida de todo brasileiro, 
que todo brasileiro sente na pele'j, diz 
Antônio Pedro Schlindwein, Vice-Di
retor do Centro de Ciências Agrárias 
e componente da Coordenação da 
Ação Catarinense. 

"COnstituindo concursos, promoven
do debates, fazendo com que a cri
ança chegasse em casa e questionasse 
o pai acerca do assunto, em pouco 
tempo acontecia o que se queria com 

o mais modesto morador do municí
pio sentado à mesa, falando sobre 
Con~Stituição e Constituinte. E isgo 
ficava mais nítido nas propostas por 
escrito, feitas com o maior esforço, 
mas identificand-o a vontade e a res
ponsabilidade com que foi realizada" 
destaca Schli11dw.ein. ' 

Nas propostas rr>colhidas estão re
presentados todos o:' segmentos de 
cada timo da!' JwqnPnnr: comunidades 
consultadas. Esliw 1'P-gistradas suges
tões de pessons rlot; mais diferentes 
núcleos sociah; P iS!ECl identifica., em pri
meiro Ju~ar, qllf' Hs comunidades fo
ram atingidas. 

"Isso pam nó c; foi f! mtificante e até 
estitnulamor. a btu;r-n lios objetivos des
sas orgunizacões qur viram em nossa 
luta algo salutar e ftentiram que de 
alguma forma n'1·Tr-"i'1\l1 f. nnb:-!m par
ticipat' n 8tur.r'', .o;;nl,cnrot.t Schlindwein. 
As experiência~:= c](, movimento no con
tato áh'eto com <l eleitor na busca de 
seus desejm; e propostas, identifica 
quanto foi importante este trabalho 
junto às bases. ''Apesar de buscarmos 
sempre o melhor para a comunidade 
verificarmos QU·;), muitas veze.s, o nos
so pensamento não se identificava com 
os anseios de cada grupo", disse a pro
fessora Eiidneya, 

Um exemplo claro foi a questão da 
cidadania do índio. Analisando o pro
blema indígena, o congresso final apro
vou a proposta de conceder a cidada
nia ao índio. No entanto, para Carlos 
Terena, da tribo 'I'erena (MS), esta não 
é a melhor decisão para a sua tribo. 
Ele acredita que a cidadania não vai 
garantir os direitos dos índios. "Esta 
questão não pode ser encarada em te
se, depende do grau de aculturação de 
cada um dos grupos étnicos e para 
muitos a concessão da cidadania signi
fica a sua e:letinção". salienta Schlind
wein, 

"E este exemplo do índio mostra-nos 
claramente qUe nós não tivemos tem
po de oompor Utn diagnóstico suficien
te para que a terapêutica viesse a ser 
indicada. Nosso povo há muito tempo 
se desacostumou a fazer reflexão po
lítica1 e não foram somente os 22 anos 
de 64 até hoje. Depois de todo asse 
imobilismo de reflexão política nos 
acenaram cotn a possibilidade de uma 
abertura democrática e colocaram na 
mesa para discutir o assunto mais 
complexo de um pais, que é uma Cons
tituição. E nós não estávamos acostu-
mados a pensar politicamente'', con· 
cluiu. 

Foram estes desafios que valoriza
ram o trabalho da Ação Catarinense 
Pró-Constituinte e Constituição e mes
mo difictiltada, a discussão constitu
cional não impede que, a partir de 1° 
de fevereiro de 87, com os trabalhos 

constituintes funcionando, a discussão 
e o trabalho de conscientização conti
nuem. 

E MILHARES DE PROPOSTAS 

Regime parlamentarista, federativo, 
poder maior ao estado e ao município, 
reforma tributaria com a receita fa
z.endo com que a maior :Parcela dos 
tributos fiquem com o município e de
pois com o estado !uma descentraliza
ção real), direitos iguais aos trabalha· 
dores urbanos e rurais, liberdades am
plas sem restrições quanto à censura, 
papel das Forças Armadas sempre su
bordinado ao poder civil. Estas são al
gumas das propostas dos oatarinenses I 
colhidas a partir da Ação Catarinense 
Pró-Constituinte e Constituição, num 
trabalho coordenado pela UFSC e iné
dito à nível de Brasil. 

A idéia surgiu no inicio de 1985 a 
partir de um compromisso da Univer
sidade em integrar-se mais aos anseios 
e às necessidades em prol da comu
nidade. "Com a proximidade das elei
ções e como as discussões eram muito 
poucas nós entendemos q11e a Univer
sidade não poderia ficar de fora dessa 
questão, mas não fazê-lo internamen
te", disse o reitor Rodolfo Pinto üa 
LUZ. 

O interesse da UFSC não era o de 
monopolizar os trabalhos. Assim, fo
ram convidados órgãos oficiais do go
verno do estado, todos os pattidos po
liticos, correntes religiosas mais diver
sas, associações profissionais e outras 
instituições educacionais do estado, pa
ra num trabalho integrado buscar a 
conscientização de todos em Santa Ca
tarina. 

Depois de vários encontros, foram 
constituídas comissões municipais e 
microrregionais permitindo a realiza
ção de seminários em todo o estado. 
Com as propostas vindas de cada mi
crorregião, consolidadas num congres
so estadual, obteve-se uma idéia do que 
seria a proposta catarinense à Assem
bléia Constituinte. 

"Os resultados foram positivos: qua
se 11 mil propostas chegaram ao con-
gresso :final em Florianópolis que fo
ram consolidadas em 646", disse Pinto 
da Luz. A grande vantagem do movi
mento, segUndo o reitor, foi abranger 
todo o estado de uma forma apartidá
ria ou ideológica, atingindo mais de 1 
milhão de catarinenses, além de ter 
desencadeado um movimento nacional 
culminando com o Dia Naci'onal de Re: 
flexão da Constituinte a 25 de abril de 
1985. 

Apesar do esforço e mobilização da 
Ação Catarinense Pró-Constituinte e 
Constituição, o reitor Pinto da Luz 
acredita que "a participação e cons
cientização da popUlação no auge da 
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campanha eleitoral ainda não está bem 
clara, sobre a principal missão dos con
gressistas a serem eleitos. Nem todos 
votar estarão consci·entes de que .es
tão elegendo constituintes que elabora
rão uma Constituição, e não um sim
ples congressista para um período nor
mal". 

Com o encerramento da eleição, se
rá realizada uma reunião com todos 
os constituintes eleitos por Santa Ca
tarina para discutir as propost~,s .e de
fendê-las no Congresso Constitumte. 
"Além disso pretend·emos acompanhar 
a atuação do.s con.stituint~. A idéla é 
de se criar comissões em cada Estg,do 
onde as Universidades acompanharão 

- todo o trabalho dos eleitos ·e possamos 
analisar o que for aprovado", concluiu. 

PESQUISA INÉDITA COMEÇOU 
HÁ 1 ANO · 

Um breve histórico da ação 
catarinense pró-constituinte e 

Constituição 

Em meados de 1985, sob a coOl·de
nação da UFSC, foi proposta uma 
açãD conjunta da sociedade catari
nense, através de seus órgãos e en
tidad·es mais .representativos, para 
estudar, debater e, ao final apresen
tar propostas, recomendações e su
g·estões concretas, quanto à futura 
Carta Constitucional do Brasil. 

A idéia foi alcançada por toda a 
comunidade, dela participando ativa
mente, associações microrregionais, 
poderes constituídos, entidades r·epre
sentativas de classe, confissões reli
giosas, partidos etc., todos oferecendo 
uma parcela significativa para o êxi
to do trabalho. 

Abaixo vão enumeradas as entida
des participantes. 

Delineadas as atividad·es a serem 
desenvolvidas, para ofer~cer ao povo 
de Santa Catarina uma oportunidade 
concreta de ·participação ,na recons
trução do País, a "Ação": 

a) elaborou uma cartilha destina
da a popularizar o conhecimento so
bre o que representa uma Assembléia 
Nacional Constituinte e uma Consti
tuicão. Mais de 100 mil ekemplares 
da· cartilha foram distribuídos. Mui
tos Estados solicitaram a UFSC, au
torização para reproduzi-Ia; 

b) realizou, no dia 25 de abril do 
corrente ano, em todos os municí
pios-seêle3 das Microrregiões do Es
tado, um painel, do qual participa
ram todos os professores da UFSC, 
convidados e pessoas indicadas pela 
comunidade local. O papel obteve o 
maior êxito e serviu para incentivar 
as comunidad·es ao debate; 

c) formaram-se comissões mici'or
regionais e de âmbito municipal, to
das elas com a missão de levar ao 
debate as questões de seu interesse 
e do. País; 

d) nos municípios a ação envolveu 
a efetiva participação de grupos co
munitários; 

e)' depois de aprovadas sugestões 
a nível municipal, foram levadas a 
uma reunião microrregional. Nesta 
reunião- foram ampla e democratica
mente discutidas as questões, sendo, 
afinal, organizado um documento re
presentativo das aspirações da comu
nidade; 

f) reunidos os diversos documen
tos na UFSC, foi elaborado pela Co
missão de Redação, um novo, con
densado e agrupando as diversas con
tribuições, eliminando as repetições. 
assim como separando as posições an
tagônicas, para que pudessem ser dis
cutidas; 

g) nos dias 17, 18 e 19 de outubro, 
reuniu-se .em Florianópolis, na sede 
da UFSC, o Congresso Estadual, para 
aprovação do documento final. Foram 
expressivas as representações dos mu
nicípios, assim como das entidades que 
participaram do conclave. 

---------------------
O documento final, representativo 

do pensamento da comunidade cata
rinense vai a seguir. Convém escla
recer.. ·que não foi propósito dos reda
tores do documento, oferecer um pa-
radigma de Constituição. O que nele 
contém é o delineamento de propos
ta~; recomendações e sug·estões que 
deverão servir de orientacão aos fu-
turos constituintes. · 

Muitos dos assuntos - sabem os 
que aprovaram o documento - fo
g.em da alçada constitucional. Con
tudo, aqui estão inseridos, para que 
orientem também o legislador, no 
aprimoramento, na humanização, na 
busca doe uma democracia plena com 
justiça social, aspirações maiores da 
comunidade catarinense e brasileira 

CONDIÇõES PARA A 
CONSTITUINTE 

Preliminares 

Gran::Ie parte das sug·estões frizam 
que, pelo fato de ser do povo o poder 
originário. a Assembléia Nacional 
Constituinte devena ser exclusiva pa
ra que pudesse deter legitimidade, 
soberania e independência, condições 
indispensáveis à ·elaboracão de uma 
nova Constituição para Ó Brasil. 

Processo de Elaboração 

O processo de elaboracão da Cons
tituição deverá obed·ecer" às seguintes 
diretrizes: 

a) ampla publicidade dos trabalhos 
para conscientização da população; 

b) prazo para recebimento de pro
postas; 

c) prazo para debates dos consti
tuintes; 

d) elaboração da Constituição; 
e) submissão do texto a referendo 

popular; 

f) promulgação. 
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1. Direitos fundamentais do indivi
duo 

1.1 princípio da igualdade 

1.1.1. É assegurado o direito de 
igualdade de todas as raças e serão pu
nidas rigorosamente as discriminações 
raciais. 

1.1. 2. É assegurada valorização à 
mulher como profissional em qualquer 
área de atuação com igualdade de di
reitos e deveres. 

1.1.3. Não haverá qualquer discri
minação por motivo de crença política 
ou religiosa. 

1 . 1 . 4. É assegurada igualdade de di
reitos, oportunidades e deveres a to
dos. 

1. 2. Direito à vida. 

1. 2 .1. Não será permitida a legali
zação da eutanásia. 

1. 2. 2 . A lei determinará as condi
ções da prática do aborto. 

1. 3. Liberdade de crença, de consci
ência e de confissão. 

1. 3 .1. É plena a liberdade de cons· 
ciência, de expressão e de organização 
religiosa, ficando assegurado aos cren
tes o exercício dos cultos e atividades 
religiosas, que não contrariem a ordem 
pública e os bons costumes. 

1.3 2. Não serão toleradas seitas re
ligiosas que levem ao fanatismo. 

1. 4. Direito de acesso aos registros 
de entidades públicas e privadas. 

1.4. 1. É assegurada a proteção à in
timidade. 

1. 4. 2. Todo cidadão tem direito de 
livre acesso aos documentos e informa
ções públicos ou privados que conte
nham registros a seu r·espeito, poden
do exigir que sejam cancelados ou re
tificados quando inverídicos ou incor
retos. 

1.4.3 Fica extinto o Serviço Nacio
nal de Informações. 

1. 5. Liberdade de associação. 
É assegurada liberdade de organiza

cão associativa de caráter religioso, re
éreativo, cultural, científico, profissio
nal e político. 

1. 6. Liberdade de manifestação do 
pensamento. 

É a::.segurada a livr·e manifest:J.ção 
do pensamento. 

1 . 7. Sigilo de correspondência e se
gurança de privacidade nas informa
ções pessoais. 

1. 7 .1. Jl: proibida toda e qualquer 
censura de correspondência. 

1. 7. 2. É garantida a privacidade nas 
informações pessoais. 

1. 8. Liberdade de locomoção e per
manência. 

É assegurado o livre deslocamento e 
a fixação de qualquer brasileiro no ter
ritóno nacional. É livre a entrada c 
saída do País. 

1. 9. Direito da mulher. 

1. 9 .1 A maternidade será conside
rada função social, conferendo-se a ela 
todo respeito, dignidade e proteção. 

1 9. 2 . A lei adotará medidas concre
tas visando a proteger o trabalho da 
mulher, assegurando, dentre outras, as 
seguintes: 

I - garantia à gestante, de trabalho 
em lugar não insalubre e sem polui
ção. e com assistência médica; 

I1 - licença/gestação de quatro me
ses; 

III - permissão de constituição de 
sindicatos de donas de casa, inclusive 
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1.10 3. É proibida a pornografia e a 
exploração do corpo humano em pro
paganda. 

1.10. 4. É permitida a censura por 
faixa etária para garantir o respeito 
aos valores sociais. 

1 10 5. A propaganda do Governo 
pelos meios de comunicação de massa 
deve ser limitado exclusivamente às in
formações de interesse ao público. 

1.10. 6. A lei deve estabelecer no
vos critérios para concessão de ca
nais d·e rádio e televisão. 

1.10. 7. A ação do governo deve ser 
transparente, com a garantia de in
formações fidedignas sobre a mesma. 

1.10. 8. Deverão ser divulgado!'; 
programas educativos nos horários 
nobres da televisão. 

rural, através dos quais possam reivin- 1.10. 9. Fica proibido o monopólio 
dicar seus direitos; das redes de comunicação. 

IV - extensão dos direitos trabalhis- 1.10.10. O Poder Público deve de-
tas para a rurícula; finir um percentual mínimo de pro-
V- permitir que, pelos serviços do- gramas culturais (musicais e educa-

mésticos, a mulher contribua à previ- ti vos)· 
dência social como autônoma, usufru- 1.10 .11. A lei disporá sobre formas 
indo, assim, do direito à aposentado- de controle da mciedade civil sobre 
ria, com 55 anos de idade; os meios de comunicação. 

VI - aposentadoria a todas as mu- 1.10 .12. É assegurada a liberdade 
lheres, com 30 anos de trabalho; de publicação de livros, ye~iódicos, 

VII - implantação de delegacias es-é_. respond·endo seus responsave1s pelos 
pecíficas para crimes de violência e~ '•abusos que cometer·em. 
agressão à mulher; 1 _10 .13 . serão rigorosamente pu-

VI!! - regulamentação dos direitos nido.s os érgãos de comunicação. que 
da mãe solteira e da companheira. propositadamente, divulgarem notí

Foi também proposto ao Congresso, 
que não aprovou, sugestão no sentido 
de obtenção do direito de voto aos 16 
anos. 

1 9.3 A condição feminina será va
lorizada com políticas específicas, as
segurando-se direitos de igualdade, em 
todos os setores, sem quaisquer discri
minações tanto na lei civil, quanto na 
lei trabalhista. 

1 10. As garantias fundamentais e os 
meios de comunicação de massa. 

1.10 .1. É livre o direito de comuni
cação de todos os brasileiros. 

1.10.2. É proibida a propaganda de 
remédios, fumo e bebidas alcoólicas. 

cias falsas. 

1 11. Direitos políticos. Voto. Ele
gibilidade. 

1.11 1. As eleições serão diretas 
para ·escolha de gov·zrnantes, em to
dos os níveis. 

1. 11.2. O direito de votar é adqui
rido aos 18 anos.* 

1. 11 . 3. Fica instituído o voto dis
trital. 

1.11.4. o direito de voto é exten
sivo a todos os militares. 

1.11.5. O poder econômico é pu
nido com toda a severidade quando 
utilizado para obtenção de voto. 
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1. Organização Nacional 
1 1 . Definição 

1.1.1. O Brasil é uma República 
Federativa multiétnica ·':! plurisso
cietária ·e sua Constituição expressa 
a vontade democrática de uma so
ciedade aberta, dotada de soberania. 

1.1. 2. A Federação se origina das 
Comunidades organizadas em Muni
cípios e da União dos Estados, Terri
tórios ·e Distrito Federal. 

1.1. 3 Os Estados federados ao ab
dicar·em de sua soberania em favor 
da União, preservam esferas de po
der para pleno exercício em seus res-

~pectivos territórios. 
1.1. 4. Sob o regime representati

vo, a democracia deverá apresentar
se no respeito aos direitos do homem, 
como tais universalmente declarados. 

2. A Federação 

2 .1. Autonomia dos Estados 

2 .1. 1. O..s Estados membros goza
rão de plena autonomia. 

2. 2. Autonomia dos Municípios. 

2 2 .1. O conceito político-social e 
econômico do Município será susten
tado pelo princípio de que o cidadão 
realiza em alto grau a vida local e se 
propõe através do desenvolvimento da 
convivência, a gerar vibrações cole
tivas, sentimento impulsor do civismo 
e do d·esenvolvimento integrado. 

2.2.2. A autonomia municipal está 
assegurada em toda sua plemtude, no 
que diga respeito a assuntos de in
teresse local, cabendo-lhe a elabora
cão de sua carta própria. 

2. 2. 3. Será assegurado ao Municí
pio a distribuição dos encargos e de
veres públicos de forma justa -e pon
derada e qu:'! será divisível entre as 
três esferas administrativas da or
ganização da República, dando-se-lhe 

1 os mews para a execução dos servi
cos de imediato interesse corQ.um. 

2. 2. 4. Ao Município caberá a re
organização do sistema tributário de 
forma privilegiada e sobreposta aos 
sistemas federal e estadual, assegu
rando-lhe renda própria necessária 
para garantir a satisíação dos an
seios comunitários. 

2. 2. 5. A União e os Estados deve
rão ab>ter-se de qualquer interven
cão nos assuntos de ·exclusivo inte
r:esse elo Município. 

2. 2. 6. Asscgurar-se-ão os meios e 
estrutura<; para que o Município pos
sa deícnder :; garantir a preservação 
das tradições, da cultura, do civismo 

e do desenvolvimento do.s ideais que 
formam a nacionalidade brasileira. 

2. 2. 7. O mandato dos prefeitos e 
dos vereadores será de quatro anos. 

2. 2. 8. Fica assegurada a inviola
bllidad·:: e imunidade dos vereador·es 
quando no exercício de seu mandato. 

2. 2. 9. Serão criados tribunais de 
contas municipais como órgãos auxi
liares, e as Câmaras Municipais de
verão dispor das necessárias condi
ções ao controle das contas do Mu
nicípio. 

Ccmissão da OrganizaçJo dos Pc:du'cs 

e Sio:;t~n dP r.avcrno 
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1. Poder Legislativo 

1 . 1. Disposições Gerais 

1.1.1. O Poder Legislativo será 
exercido pelo Senado e Câmara Fe
deral.* 

1.1. 2. O mandato de deputados e 
senadores terá a duração de quatro 
anos. Nesse período não terão outros 
privilégios senão aqueles indispensá
veis ao bom desempenho do mandato 
popular. 

1.1.3. Os parlamentares eleitos de
verão fazer declaração de bens antes 
da posse e repeti-la ao final do man
dato. 

1.1.4. Os parlamentares gozarão 
de todas as imunidades que lhe são 
necessárias ao desepenho das funções. 

* Foram apresentadas sugestões de 
extinção do Senado, porém, não fo
ram aprovadas pelo Congreso. 

1 . 2 . Sistema de Escolha 
1. 2 .1. A eleição far-se-á ao mesmo 

tempo, em todo o País, por voto direto 
e secreto, não obrigatório. 

1. 2. 2. Perderão seus mandatos os 
senadores, deputados e vereadores 
que: 

a) praticarem atos de corrupção 
comprovada; 

b) não comparecerem a 75% das 
sessões em cada período legislativo; 

c) não observarem o princípio de 
fidelidade aos programas e diretrizes 
do partido, até o fim do mandato. 

1. 3 . Legislatura 

1. 3 .1. Cada legislatura durará 4 
anos. 

1.3.2. O período de recesso parla
mentar não excederá 30 dias anuais. 

1. 4. Remuneração dos congressis
tas 

1 . 4. 1 . Os senadores e deputados te
rão pagamento da parte variável de 

. .__ 
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seus subsídios condicionado ao com
parecimento efetivo e à participação 
nas votações. 

1. 4. 2. O desconto do imposto de 
renda incidirá sobre a totalidade dos 
ganhos dos parlamentares. 

1. 4. 3. Não serão concedidos quais
quer tipos de pensões ao término dos 
mandatos parlamentares. 

1. 5. Atribuições do Poder Legisla
tivo 

1. 5 .1. Caberá também ao Poder 
Legislativo a iniciativa de lei de ca
ráter financeiro ou que envolvem des
pesas. 

1. 5. 2. O Congresso Nacional terá 
competência para alterar ou mesmo 
rejeitar a proposta orçamentária. 

1. 6. Elaboração Legislativa 

1. 6.1 Nenhum projeto de lei pode· 
rá ser aprovado por decurso de prazo. 

1. 6. 2. Fica abolido o decreto-lei. 

2. Do Poder Executivo 

2. 1. Da Chefia do Estado 

2 .1. 1. A Chefia do Estado será exer
cida pelo presidente da Repúbiica, com 
as atribuições que lhe forem outorga
das pela Constituição. 

2 .1 . 2. O presidente da República 
será escolhido por maioria absoluta, 
em eleição direta, universal e secreta. 

2 .1. 3. o mandato do presidente da 
República será de quatro anos.* 

2 .1. 4. Se nenhum dos candidatos 
obtiver a metade mais um dos votos 
válidos, proceder-se-á nova eleição, em 
segundo turno, dentro do prazo de 
trinta dias, a ela concorrendo apenas 
os dois candidatos mais votados. 

2. 1. 5. Compete ao presidente, da 
República indicar ao Congresso Na
cional, para sua aprovação, o presi
dente do Conselho de Ministros. 



600 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (~plemento) Maio de 1987 

2 .1. 6. É permitida a reeleição por 
mais um mandato, do presidente da 
República. 

2. 2. Da Chefia do Governo 
2. 2 .1. A Chefia do Governo será 

exercida pelo presidente do Conselho 
de Ministros; com as atribuições e 
responsabilidades que lhe forem de
finidas pela Constituição. 

2. 2. 2. Compete ao presidente do 
Conselho de Ministros indicar, para 
aprovação à Câmara dos Deputados, 
os membros do Ministério. 

2. 2. 3. O Poder Legislativo exercerá 
fiscalização sobre o exercício das ati
vidades de Governo, na forma prevista 
pela Constituição. 

*Foi rejeitada proposição que fi;_ 
xava em cinco anos o mandato do pre
sidente da 'República. 

3. Do Poder Judiciário 

3 .1. É obrigatória a fixação de um 
percentual sobre as arrecadações da 
União e dos Estados, destinado à ma
nutenção do Poder Judiciário de modo 
a assegurar-lhe completa independên
cia e autonomia, para que possa de
sempenhar suas funções constitucio
nais, em nível de dinamismo e credibi
lidade, condições essenciais à projeção 
do seu desempenho perante a opinião 
pública, imune de quaisquer interfe
rências. 

3.2. o percentual a que alude o 
item anterior será fixado pela União 
e pelos Estados, de forma que atenda 
o desenvolvimento normal das ativi
dades do Poder Judiciário, ao apri
moramento da instituição, à melhoria 
e expansão de suas instalações físicas 
e à remuneração condigna de servi
dores ejuízes. 

3. 3. É criado um Tribunal Constitu
cional, com a finalidade de julgamento 
das questões de ordem constitucional 
e de processo e julgamento de crimes 
pela omissão no cumprimento da 
Constituição, de parte das autorida
des públicas. 

3 .4. Os novos juízes da Suprema 
Corte serão por esta indicados ao 
Congresso Nacional. uma vez aprova
dos, serão nomeados por ato do pre
sidente da República. 

3. 5. Todo cidadão tem direito e a 
&Ordem dos Advogados do Brasil o 
dever de denunciar ao Tribunal com
petente os casos de prevaricação, cor
rupção e inoperância dos juízes. 
3. 6. O Poder Judiciário não é mero 
agente destinado a dirimir contendas 
individuais, devendo atuar, também, 

lno âmbito dos interesses difusos e dos 
conflitos socialmente complexos. 

3. 7. As súmulas da Suprema Corte, 
assim como a jurisprudência unifor
mizada, devem constituir-se em refe
rencial imprescindível ao processo ju
dicial, embora não obrigando a sua 
aplicação. 

3. 8. A Justiça será organizada de 
forma a permitir a sua descentraliza
ção, como a criação de varas distri
tais. 

3. 9. A lei fixará procedimentos que 
visem a: 

I - ampliar a competência dos juí
zes de paz, como agentes de concilia
ção; 

II - dinamizar e ampliar a ação e 
o atendimento em caso de justiça gra
tuita; 

III - facilitar o a:cesso à Justiça 
principalmente às classes menos favo
recidas; 

IV - a criação de juizados de pe
quenas causas, com poderes jurisdi
cionais, definindo-lhes a forma de 
criação e competência; 

V - assegurar à família de operá
rios e agricultores pobres assistência 
jurídica gratuita nos casos de faleci
mento; 

VI- a aplicação do princípio con
traditório, já na fase policial. 

3 .10. Caberá a qualquer cidadão o 
direito de representar perante o Tri
bunal Constitucional, sobre a inconsti
tucionalidade de lei ou ato de Poder 
público. 

3 .11. O Poder público deve garan
tir ao Judiciário a sua eficiência. A 
irredutibilidade de vencimentos não 
prevalecerá nos casos de não cumpri
mento dos prazos legais pelos juízes, 
salvo justificativa devidamente for
malizada. Em nenhum caso admitir
se-á que os prazos sejam excedidos 
pelos juízes em dobro dos previstos 
em lei. 

3 .12. O período de férias forense 
será reduzido para 30 dias anuais. 

3 .13. A Justiça Federal será des
centralizada. Nas comarcas em que 

l}áo existirem Varas de Justiça Fe
deral a competência desta será des
locad'a para os juízes estaduais. 

3.14. A Justiça Militar se desti
nará exclusivamente ao julgamento 
dos crimes militares em períOdo de 
guerra. 

3 .15. Na aplicação das penas fica 
facultado aos juizes substituir aque
las privativas de liberdade ou pe
cuniárias por trabalho comunitário. 

Estas penas deverão ser cumpridas 
perante entidades ·assistenciais, edu
cacionais, filantrópicas etc. 

4. Ministério Público 

4 .1. Cabe ao Ministério Público a 
defesa da ordem pública e do inte~ 
resse coletivo, promovendo em juízo 
ou fora dele a rigorosa observância 
da Constituição e das leis do País. 

4. 2. A chefia do Ministério Pú
blico Federal caberá ao procurador
gl3ral da República, e a dos Ministé
rios Públicos Estaduais aos procura
dores-gerais de Justiça, sendo estes 
e aqueles eleitos pelos respectivos co
légios de procuradores, por prazo cer~ 
to, podendo ser reeleitos por uma 
ímica vez. 

4.3. A argüição de inconstitucio
nalidade da lei ou de ato do poder 
público, prerrogativa de todo cidadão, 
perante o Tribunal Constitucional, 
será obrigatoriamente encaminhada 
ao procurador-geral da República, 
que não pode obstar seu encaminha
mento ao órgão de julgamento. Os 
chefes de quaisquer dos poderes da 
União, dos Estados e Municípios, os 
diretórios de partidos políticos, asso
ciacões de classe e sindicatos (estes 
ültÍmos por deliberação da maioria de 
.seus associados) terão também legi
timidade ativa para propor ação di
reta de inconstitucionalidade peran
te o Tribunal Constitucional. 

4. 4. O Ministério Público será es
truturado de forma a assegurar-lhe 
a completa autonomia e independên
cia, em relação a quaisquer dos pode
res constituídos. 

Camssão &1 Orgnm7.açJo Ekilordl 

Rlrtir11ri.J r- Gura~tiar; d1.:. Jrt."';titulo-JC!'; 

[

-'âtr:rnu;~;;;-d; SI!7mn -!• 
r:lf!ita.Il C ltirL1dl; 

!b1 ft Hrt. 
~--=- ..:...--===-__,;::::.,~--=--

S.t.nnri!",;:.., d1 !Jif!'il ]' 
cb ~-u,, dy. S:.cio:ld;; c I 

d~ sr.t_ fr~~'- _ _ _ .. _I 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA tiACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 601 

1. Voto. Elegibilidade 

1. 1. As ~leiçõ.es serão dil··etas pa
ra a escolha de governantes, em todo:. 
os níveis. 

1. 2. O direito de votar é adqui
l'ido aos 18 anos.-~< 

1. 3. Fica instituído ·o voto distri
tal. 

1.4. O direito de voto é extensivo 
a todos os militar·es. 

1. 5. O poder ·econômico é punido 
com toda a severidade quando utili
zado para a obtenção de votos. 

2. Defesa do E3tado e Segurança 
Política 

2.1. Das Forças Armadas (Cons
tituição e Comando). 

2 .1.1. As Forças Armadas que 
abrangem o Exército, a Marinha e a 
Aeronáutica, são instituições perma
nentes, com base na hi·erarquia, na 
disciplina, sob a autoridade suprema 
do Presidente da República e respon
sáveis pela defesa da Nação contra 
a3 agressões e quando solicitadas pe
las autoridades constituídas, garan
tindo a ordem int-erna. 

2. 1. 2. As Forças Armadas serão 
coordenadas pelo Ministério da De
fesa. 

2 .1. 3 É proibida ao militar profis
sional a participação na política par- · 
tidária. 

2 .1. 4. O poder público poderá 
adotar medidas· para melhorar o ní
vel profissional dos militares, pro
porcionando-lhes cursos para maior 
segurança do cidadão e melhor re
muneração. 

2 .1. 5. O Congresso Nacional exer
cerá controle sobre as atividades das 
Forças Armadas. 

2 .1. 6. Assegura-se plena liberda
de de expressão ideológica, política e 
filosófica nos quartéis, nos arsenais, 
e nas fábricas de materiais militares. 

2 .1. 7. Serão diminuídos os inves
timentos na indústria bélica. 

2. 2. Serviço militar 

2. 2 .1. Todo cidadão brasileiro é 
obrigado a prestar s·erviço militar. 

2.2.2. O serviço militar deve ser 
facultativo no meio agrícola, a ele 
não sendo obrigados também aque
les que sejam arrimo de família. 

2 . 3. Sistemas penitenciários 
2. 3 .1. Serão criadas penitenciá

rias agroindustriais em locais ade
quados, visando reeduca;r o apenado, 
com remuneração salanal adequada. 

O penitente será responsabilizado pe
lo ressarcimento à família da vítima. 

2. 3. 2. Serão criadas instituições 
:Jenais classificadas segundo a gra
vidade dos crimes praticados p-elos 
apenados, possibilitando mais rápida 
e efica~ recuperação das pessoas que 
cometem crimes mais leves. 

2 . 3 . 3 . O sistema petinenciário 
deverá estar voltado à re·educação do 
preso. 

2 . 3 .4 . A segurança pública é, o ri
ginariamente, competência dos Esta
dos-membros através das policias mi
litares e civil, cabendo à União a. co
ordenação a nível nacional e a ga
rantia dos investimentos necessários 
à obtenção das condiçõ-es de eficiên
cia desses órgã.os no combate à cri-
minalidade. · 

2. 3. 5. Polícia Militar e Polícia Ci
vil 

2. 3. 6. A r·esponsabilidade pela: 
manutenção da ordem e da seguran
ça internas é das polícias Civil e Mi
litar de cada Estado, de conformida
de com seus respectivos textos cons
titucionais. 

2. 3. 7. As polícias militares terão 
competência exclusiva para o exer
cício da polícia ostensiva. 

2.3.8. A lei disporá: 

I - imposição doe penas mais se
veras para os policiais na força poli
cial e cursos de especialização de se
gurança para policiais; 

II - maiores exigências para in
clusão na força policial e curso de 
especialização de segurança para po
liciais; 

III - que haja policiamento maior 
e mais qualificado nas ruas, com vis
tas à segurança pública. 

---'----· 
2. 3. 9. As polícias civil e militar 

serão unificadas. 
2. 4. Estado de sítio 
2 . 4. 1 . A decretação do estado de 

Sítio será da competência do Con
gresso Nacional e só poderá ocorrer 
nos casos de guerra, de conaoção in
terna ou calamidade pública. A pro
posta poderá ser de iniciativa tanto 
dos membros do Congresso, quanto 
do chefe do Governo. 

2. 5. Crimes e penas 
2. 5. 1. É proibida a pena de morte. 

2. 5. 2. A moralidade administra-
tiva constitui regra essencial ao de
sempenho de atividades públicas, sen
do severament-e punidos seus infra
tores, principalmente ocupantes de 
altos cargos. 

2. 5. 3. ::rica instituída pena de con
fisco de bens aos corruptos. 

2. 5. 4. Fica proibida a fiança em 
caso de homicídio doloso. 

2. 5. 5. O prazo de prisão em fla
grante será de 180 dias. 

2. 5. 6. Fica proibida a venda de 
armas. 

2. 5. 7. É mantido o Tribunal do 
Júri pam crimes dolosos contra a 
vida. 

2.5.8. Os traficantes de droga se
rão severamente punidos, ass·eguran
do-se tratamento digno aos toxicô
manos. 

2. 5. 9 _ A lei "Criará um conselho re
gional popular para apurar crimes 
médicos e hospitalares. 

2.5.10. A lei estabelecerá penas ri
gorosas aos responsáveis pela saúde 
pública no cumprimento de suas obri
gações, assim como aos autores de 
fraudes, ou crimes contra o patrimô
nio da saúde pública. 

Can1s~...So ào Sl~>!:f..!ID 'l'rlbtJt./ir i o 

1. Reforma Tributária 
1.1. Generalidades 
1.1.1. O sistema tributário deverá 

permitir melhor distribuição dos tri
butos entre os diferentes níveis de 
Governo, com melhor participação dos 
B:stados e Municípios no produto da 
arrecadação, assegurando-se-lhes um 
mínimo de 50%. 

1.1. 2. As discriminacões tributárias 
entre os Estados do Sul e do Norte 
do Pais deverão ser eliminadas. 

1.1. 3. A imunidade tributária des
tinada aos templos de qualquer culto 
deverá ser ampliada. 

1. 2. Quanto à União (tributos fe
derais) 
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1. 2. 1. O imposto de renda deverá 
ser cobrado indistintamente de todos 
aqueles que tenham capacidade con
tributiva, inclusive militares, políticos 
e magistrados. 

1.3. Quanto aos Municípios (tribu
tos municipais) 

1. Da Ordem Econômica 

1.1. Valorização do Trabalho 
1.1.1. É garantido ao.:; empregados 

a participação nos lucros das em
presas. 

1.1. 2. Não h a verá horas extras em 
caráter permanente. 

1.1. 3. As oito horas de trabalho 
diárias serão observadas com rigor 
em todos os estabelecimentos. 

1.2. A liberdade de iniciativa. In
tervencionismo estatal na economia 

1. 2 .1. A liberdade empresarial será 
condicionada aos interesses da socie
dade. 

1. 2. 2. É vedada a atividade de ca
ráter monopolista, oligopolista ou de 
cartel, e de serviços p"Gblicos essen
ciais a empresas privadas. Estas ati
vidades são de exclusiva competência 
do Poder Público. 

1. 2. 3. O Estado explorará direta
mente, ou por concessão, atividades 
de interesse social de prestação de 
serviços ou de produção e/ou distri
buição de bens. 

1.2.4. O.s meios de produção devem 
prioritariamente ser explorados pela 
iniciativa privada. 

1. 2. 5. A participação do Estado na 
economia será limitada ao essencial. 

1. 3. Proteção ao Consumidor 
1 3.1 Os preços deverão ser tabe

lados a partir das fábricas aos consu
midores. 

1. 3. 2. Considerar-se -á crime a re
tirada do mercado e a estocagem de 
alimentos com fins especulativos. 

1.3.3. Os crimes contra a economia 
popular deverão ser p_unidos como 
crimes comuns e com ngor. 

1.3 .1. O número de impostos atri
buídos aos Municípios dev.erão s~r 
aumentados. 

1. 3. 2. Os Municípios d·evem ter 
maior autonomia para aplicar seus 
recursos financeiros. 

1. 3. 3. Aos Municípios será outor
gada competência para legislar sobre 

----------------------·-------
a cobrança da taxa de conservação 
de estradas, dos proprietários de imó
veis situados na zona rural. 

1.3.4. A cobrança do Imposto Ter
ritorial Rural - ITR, deverá ser 
transferida aos Municípios. 

1. 3. 5. O.s Munic1pios d :verão parti
cipar no produto da arrecadação das 
loterias federal, esportiva e loto. 

S.imru>Er• dl fui ít.im ~ 
lgr<ír.ia c Hnl1ilrul. _e 11 

_: -fti~- = ··-ey<u-]i 

1. 3 .4. Deverá ser criado um insti
tuto misto, formado pela classe ope
rária, patronal e Gov~rno para esta
belecer o índice de preço ao consu
midor- IPC. 

1. 3. 5. Fica proibida a exportação 
de produtos brasileiros que estão em 
falta no mercado. 

1.4. Política de emprego. Expansão 
das oportunidades de emprego pro
dutivo. 

1. 4 .1. O poder público deve incen
tivar a instalação de novas empresas 
industriais, geradoras de novos em
pregos. 

1. 4. 2. Deverão ser aplicados prin
cípios trabalhistas capazes de asse
gurar maior estabilidade de emprego. 

1. 5. O fortalecimento da empresa 
nacional 

1. 5 .1. As pequenas e médias indús
trias e comércio devem ser incenti
vadas. 

1. 5. 2. Deverá ser estabelecida uma 
rigorosa fiscalização na política de 
remessa de lucros nas en;.presas mu1-
tinacionais. 

1. 5. 3. Fica proibida a exploração 
do subsolo por empresas estrangeiras. 

1. 5.4. Deve ser incentivado o co
operativismo, com reformulação da 
legislação vigente no sentido de ado
ção de uma política de rotatividade 
de gestão e valorização do associado. 

1. 5. 5. Deverá ser desenvolvida uma 
política de informática social que con
temple todos os impactos que sofrerá 
a sociedade brasileira com sua utili
zação, principalmente no que tange 
aos seguintes aspectos: desemprego, 
privacidade, cultura e educação. 

1.5.6. O poder público deverá con
ceder maior apoio às empresas de ca
pital nacional. 

1. 5. 7. As decisões relativas à Polí
tica Nacional de Informática deverão 
ser democratizadas, proporcionançlo: 

I - uma política de incentivo à pes
quisa e desenvolvimento na área de 
informática; 

II - normas que protejam os di
reitos autorais no desenvolvimento de 
software; 

III - a regulamentação da profis
são na área da informática; 

IV - uma revisão ns. questão da 
reserva de mercado com o objetivo de 
criar infra-estrutura para o desen
volvimento de tecnologia nacional 
nesta área e assim evitar a depen
dência tecnológica do País. 

1. 6. Redução de desigualdades so
ciais e regionais 

1. 6. 1. Os serviços necessários ao 
resguardo dos direitos fundamentais, 
educação, saúde e documentação obri
gatória (certidão de casamento, ates
tado de óbito, certidão de nas-cimen
to) serão gratuitos. 

·1. 7. Direito de propriedade como 
função sociaL Reforma agrária e solo 
urbano 

1. 7 .1. É garantido o direito de pro
priedade, porém condicionado à sua 
função social. os limites da proprie
dade são dados pela manutenção do 
indivíduo e seus familiares que dele 
dependem. A propriedade não com
preendida nestes limites não goza de 
proteção excepcional reservada às 
liberdades fundamentais, sendo, por
tanto, passível de desapropriação. 

1. 7. 2. Cabe ao poder público levar 
a efeito uma política agrícola-agrária 
que considere como prioritários os 
seguintes aspectos: 

I - melhor distribuição de terras, 
fixando módulos máximos e mínimos 
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que empresas ou pessoas físicas pos
sam ser proprietárias, observadas as 
peculiaridades regionais; 

II - desapropriar as terras com
provadamente mantidas com fins ex
peculativos, bem como as que ultra
passem os módulos máximos estabe
lecidos; 

III - impedir que os beneficiários 
da reforma agrária possam vender as 
terras recebidas, antes de decorridos 
20 anos da titulação; 

IV - garantir aos agricultores 
maiores de 16 anos o direito à posse 
e ao uso da terra; 

V - garantir a preservação da flo
ra ou proceder ao reflorestamento 
necessário nas áreas de assentamento 
de agricultares; 

VI - dar pref.erência, nos assenta
mentos, aos agricultores residentes na 
região onde esses se efetivarem; 

VII - incentivar e valorizar a pro
dução nacional com objetivo de evitar 
a importação de alimentos; 

VIII - incentivar a criação de co
operativas agrícolas; 

IX - incentivar investimentos nas 
culturas básicas à subsistência; 

X - destinar 5% dos orçamentos 
federal e estadual à manutenção e 
ex.ecução de program <tS de reforma 
agrária; 

XI - controlar, com maior rigor, 
o uso de agrotóxicvs e insumos agrí
colas; 

XII - criar estoques reguladores e 
de reserva de alimentos; 

XIII - orientar a política agrícola 
para o atendimento prioritário dos 
pequenos agricultores e do abasteci
mento interno. assegurando-lhes cré
dito, assistência técnica e facilidade 
de transportes e comercialização; 

XIV - possibilitar a mecanização 
agrícola mediante organização de pa
trulhas mecanizadas, pelas prefeitu
ras, à disposição dos pequenos e mé
dios agricultores, a preça de custo; 

XV - estimular o desenvolvimento 
de tecnologias alternativas na área 
agrícola; 

XVI - desvincular os problemas 
agrários da área de atuacão do Con
selho de Segurança Nacional; 

XVII - destinar terrenos baldios, 
nas cidades, ao cultivo de hortaliças, 
por pessoas carentes; 

XVIII - demarcar definitivamente 
as terras dos indígenas; 

XIX - proibir que empresas es
trangeiras possam explorar subsolo; 

XX- consultar os agricultores nas 
grandes questões ligadas à terra; 

XXI - criar um seguro agrícola 
amplo, cobrindo todos os riscos de 
produção; 

XXII - promover a extensão de re
des de eletrificação e telefonia a to
das as propriedades rurais; 

XXIII - intensificar a criacão de 
escolas agrícolas, com programas es
pecíficos em cada região e estimular 
o devido preparo do agricultor para 
o cultivo da terra; 

XXIV- estimular a integração co
operativa-sindicato; 

XXV - garantir assistência previ
denciária em caso de acidente do tra
balho ou doenças; 

XXVI - estabelecer preços mini
mos de todos os produtos agrícolas 
considerando o custo de produção 
mais 30% de lucro; 

1. Servidores públicos 
1.1 Os cargos e empregos públicos 

são acessíveis a todos os brasileiros, 
mediante concurso de provas ou de 
provas e títulos para a primei~a in
vestidura. 

1. 2. Os cargos e empregos de con
fiança (de provimento em comissão! 
independem de concurso. 

1. 3. A exigência do concurso públi
co para provimento dos cargos ou 
empregos efetivos, estende-se às en
tidades vinculadas à administração 
indireta federal, estadual e munici
pal, ass.im como às fundações insti
tuídas pelo poder público. 

1. 4. O preenchimento das funções 
de chefia será feito obedecido rigoro
samente o c~itério de competência 
profissional. A confirmação no exer
cício da função se fará, a cada dois 
anos, mediante avaliação dos subor
dinados. 

1. 5. O servidor público terá direito 
à sindicalização e à greve. 

1. 6. A criação de sindicatos de ser
vidores públicos independerá de apro
vação do Ministéri9 do Trabalho. 

1. 7. É assegu!'ada ao servidor pú
blico, estabilidade, após dois anos de 

XXVII - punir severamente o abu
so no desmatamento. 

2. Meios de transporte 

2 .1. As empresas de transporte co
letivo deverão fornecer passes gra
tuitos para idosos, desempregados, de
ficientes e estudantes. 

2. 2. O poder público deverá garan
tir meios de transportes acessíveis a 
todos. 

2. 3. A lei deverá providenciar: 
I - rigorosa punição aos infrato

res das leis de trânsito; 
II - fiscalização também rigorosa 

quanto à expedição de carteiras de 
motoristas; 

III - que as rodovias e as vias pú
blicas garantam condições de tráfego 
seguro; 

IV - incentivo ao transporte fer
roviário, fluvial e marítimo. 

exercício de cargo ou emprego efe
tivo. 

1. 8. O servidor público terá direito 
à aposentadoria com a integralidade 
dos proventos, aos 30 e 35 anos de 
serviço, se do sexo feminino ou mas
culino, e no caso de acidente em ser
viço ou invalidez. 

1. 9. Para efeito de pagamento da 
aposentadoria não haverá distinção 
entre os regimes da legislação do tra
balho e estatutário. 

1.10. É proibida a acumulação de 
aposentadoria no serviço público com 
emp ... ego ou nova aposentadoria em 
empresa estatal de qualquer espécie. 

1.11. O servidor terá assegurado 
amplo direito de defesa, não podendo 
ser demitido, a não ser pelas conclu
sões de inquéritos administrativos. 

1 12. Nenhum servidor poderá ser 
punido por motivo de convicção po
lítica ou religiosa. Comprovado o des
vio de poder será a autoridade res
ponsabilizada pelo ato. 

1. 13 A lei determinará: 
a) que seja promovido o reenqua

dramento do pessoal a fim de que, 
comprovada a existência de ociosos, 
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sejam os mesmos deslocados para 
áreas onde se fizer necessário. 

b) que szjam revistas as aposenta
dorias de servidores em que se cons
tate a existência de falhas na compro
vação do tempo de serviço ou dos mo
tivos da transferência pa ... a a inativi
dade. 

2. Direito ds trabalhadores urba
nos. 

2 .1. Salário real. 
2 .1. 1. A legislação trabalhista de

verá ser adaptada às realidades 
atuais, de forma a desburocratizar sua 
ampliação, tornando-a mais acessível. 

2 .1. 2 O salário deve ser igual pa
ra homens e mulheres. 

2 .1. 3. Reduzi ... os desníveis de sa
lários entre as classes sociais e seto
res de trabalho. 

2 1.4 Fica assegurado o pagamen
to do salário-insalubridade. 

2 . 2 . Duração do trabalho semanal. 

2 2.1. A jornada de trabalho sema
nal será de, no máximo 40 horas se
manais. 

2. 2. 2. O período de experiência se
rá de 30 dias. 

2.2.3. Assegurar-se-á a compatibi
lização do horário de trabalho com o 
ho ... ário escolar para quem estuda. 

2. 2 4. A lei assegurará os direitos 
do trabalhador menor de 16 anos. 

2. 3. Férias anuais. 

2. 3 .1. O direito de férias será de 
30 dias, remuneradas e ininterruptas 
anualmente. 

2.3 2. A lei assegurará ao emprz
gado maior autonomia na escolha de 
suas férias, sem ficar condicionado a 
determinação do pat:ão. 

2.4. Descanso à gestante. 
2.4.1. A lei assegurará garantia de 

emprego à gestante e a licença re
munerada por período de 6 meses, 
bem como a seu companheiro. 

2. 5. Estabilidade I Fundo de Ga
rantia. 

2. 5 .1. A segurança e a estabilidade 
no emprego serão asseguradas ao tra
balhador. 

2. 5. 2. A lei preservará o FGTS com 
opção pela estabilidade. 

2. 5. 3. A lei assegura "á ao empre
gado o direito de receber o FGTS e 
PIS em casos de doença, deficiência 
física ou mental em membros de sua 
família e também para construção e 
reforma da casa própria. 

2 . 6 . Proibição de distinção entre 
trabalho de ordem manual, técnica ou 
intelectual, e outros. 

2. 6 .1. São assegurados direitos 
iguais para trabalhadores ... urais e ur
banos. 

2.6.2 Não haverá limitação em ra
zão da idade para ingresso em con
cursos públicos ou qualquer outro tipo 
de emprego. 

2.6.3 É proibida a distinção de sa
lários e de critérios de administração 
por motivo de sexo, cor, estado civil. 

2. 6. 4. As trabalhadoras domésticas, 
ru ... ais e pesquisadoras são assegura
dos os mesmos direitos dos emprega
dos em geral. 

2 7. Efetiva participação na vida e 
desenvolvimento da empresa. 

2. 7 .1. É obrigatória a participação 
direta dos trabalhadores nos lucros e 
na gestão das empresas. 

2. 7 2. Serão instituídas em todas 
as empresas, gratificações de produ
tividade e promoção por tempo de 
serviço. 

2 . 8. Sindicalização. 

2.8 1. É assegu:ado o direito de sin
dicalização para todos os trabalhado
res (inclusive o funcionalismo públi
co). 

2.8 2. O enquadramento sindical 
deverá ser reformulado. 

2. 8. 3. A autonomia sindical será 
assegurada. 

2. 8. 4. O sindicalismo deverá ser 
voltado para a defesa dos direitos da 
classe trabalhadora. 

2 8.5. É -proibida a i.ntervenção do 
Governo nos sindicatos. 

2. 8. 6. Fica extinto o Imposto Sin
dical. 

2. 8. 7. A Iei assegurará a liberdade 
de organizações das comissões de fá
bricas. 

2.9. Greve. 

2. 9. 1. É assegurado o direito de 
greve para todas as categorias. 

2.10. Aposentadoria. 

2 .10. 1. Os aposentados e pensionis
tas terão assegurados proventos inte
grais, sem descontos para a previdên
cia. 

2 .lO. 2. O cálculo para a aposenta
doria será feito sobre a média dos 12 
últimos salários. 

2 .lO. 3 Nenhuma aposentadoria po
derá ser inferior a um salário mínimo. 

2 .lO .4. O pagamento do 13.0 salário 
será garantido aos aposentados e pen
sionistas, com base na remuneração 
percebida no mês de dezembro do ano 
corespondente. 

2.10. 5. É garantida igualdade na 
contagem do tempo de serviço para a 
aposentadoria, tanto no regime da CLT 
como no estatutário (servidores pú-
blicos federais, estaduais e munici
pais). 

2 .10. 6. Todas as vantagens percebi
das pelos trabalhadores ativos serão 
asseguradas na aposentadoria e esten
didas aos dependentes em caso de fa
lecimento. 

2 .10. 7. As domésticas terão direito 
de aposentadoria. 

2.10.8. Nenhum provento de apo
sentadoria e pensão será pago com o 
valor inferior ao número de salários 
mínimos de contribuição sobre os 
quais o segurado contribua à data da 
sua aposentadoria. 

2. 10. 9. Os aposentados e pensionis
tas terão uma entidade previdenciária, 
desvinculada de qualquer órgão, com 
denominação específica (Instituto Na
cional de Aposentadoria e Pensões) 
com receita própria a ser aplicada 
única e exclusivamente no atendimen
to a seus assegurados contribuintes 
Urbanos e Rurais. 

2.10.10. O controle dos gastos e 
dos benefícios será rigoroso, a fim de 
evitar fraudes, sonegações e corrup
ções. 

2.10 .11. As associações de Aposen
tados e Pensionistas da previdência 
disporão de poderes para fiscalizar os 
atos e procedimentos do INAP. 

3. Do Meio Ambiente 

3 .1. Como direito e dever de todos 
e prioridade do Estado, o Poder Pú
blico adotará política adequada para 
garantir a preservação do meio ambi
ente e promover a melhoria da quali
dade de vida de todo o cidadão brasi
leiro, assegurando: 

I - a todos os brasieiros o direito 
à informação ambiental; 

II - a isenção nos currículos esco
lares da disciplina Ecologia; 

III - consc~ent1z.ação da popula,ção 
sobre a necessidade de preservação do 
meio ambiente, através de campanhas 
educativas, a terem início nas escolas; 

IV - defesa da ecologia; 

V- que o Ministério do Meio Am
biente ocupe os meios de comunicação 
em horário nobre para a educação eco
lógica; 

_VI- conscientização sobre a proibi
çao da pesca (predatória) ; 

VII - mais incentivos financeiros 
para o controle do meio ambiente; 
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3. 2. Para combater a poluição de
vem ser adotadas, dentre outras, as 
seguintes diretrizes: 

I - fiscalização de todos os orga
nismos promovedores de poluição, 
obrigando-os a usar meios ou meca
nismos de defesas aos perigos dos de
jetos poluentes; 

II - adoção de meios que impeçam 
a poluição dos rios e do ar provocada 
por indústrias carboníferas e/ou po
luentes; 

III - edição de leis que amparem o 
meio ambiente com punições severas a 

,.. quem as infringir; 

IV - garantia de mecanismos de 
defesa no meio ambiente, evitando-se 
poluições: sonora, da água, do ar, 
etc; 

V - punição severa aos que poluí
rem áreas de reserva ecológica, e vio
larem normas relativas à proteção ao 
meio ambiente. 

3. 3. A proteção à fauna e à flora, 
se fará: 

I - assegurando-se a ativa aplica7 
ção da lei contra a destruição das re
servas naturais e meio ambiente; 

II - aproveitando-se melhor as 
áreas agrícolas :para agricultura e 
agropecuária, propiciando-se o abas
tecimento do País e a exportação; 

III - incentivando-se o plantio de 
essências nativas; 

IV - proibindo-se a caça à baleia e 
de todos os animais em extinção; 

V - reurbanizando-se ecologica
mente os grandes centros e praças pú
blicas, proibindo-se a aprovação de 
loteamentos sem requisitos mínimos 
de água, luz e esgoto; 

3 .4. A proteção contra catástrofes 
naturais e núcleos será feita através: 

I - da proibição de construção de 
usinas nucleares e desativação das 
existentes, utilização das usinas nucle
ares para fins pacíficos; 

II - de consulta popular, através de 
plebiscito, quando se pretender a exe
cução de grandes planos e obras que 
possam causar forte impacto ambien
tal; 

III - não construção de barragens 
sem rigoroso estudo de impacto am
biental e justa indenização aos atin
gidos pela construção. 

3. 5. O uso de agrotóxicos obedece
rá: 

I - ao maior controle por parte das 
associações competentes no uso de 
agrotóxicos nas lavouras; 

II - regulamentação municipal do 
uso de agrotóxicos para disciplinar o 
seu uso; 

III - controle na fabricacão de 
agrotóxicos. -

3 . 6 . O índio e a ecologia: 

E reconhecida a autonomia relativa 
das sociedades indígenas que imemo
rialmente estão localizadas no seu ter
ritório, garantindo-se solidariedade, 
proteção e relacionamento político 
simétrico. 

3 . 7. Agropecuária e ecologia. 

Devem ser estabelecidos critérios 
para exploração agropecuária, permi
tindo-se o uso da terra só para quem 
cumprir tais critérios. 

3 . 7. 1 . Criando-se grandes parques 
florestais, visando sua preservação. 

3. 7. 2. Criando reservas florestais 
na Região Amazônica. 

3. 8. Equilíbrio ecológico. Para pre
servação do equilíbrio ecológico o Po
der Público providenciará: 

I - a recuperação das condições 
ambientais onde já foram destruídas; 

II - o reflorestamento e preserva
ção das florestas às margens dos rios. 

III - o reflorestamento das mar
gens dos rios pelo proprietário ribei
rinho; 

IV - a fiscalização rigorosa na 
queima dos campos; 

V - serão instituídas comissões 
ecológicas municipais que serão cre
denciadas junto aos órgãos compe
tentes das esferas federal e estadual. 

VI - os Estados e Municípios te
rão ampla autonomia para legislar 
complementarmente no que diz res
peito à questão ambi·ental como a flo
ra, a fauna, minerac;ão, pesca, polui
c;ão etc., podendo adaptar cada caso 
às peculiaridades regionais. 

VII - as instituições e associações 
ambientais ou com fins de proteção 
ambiental terão competência para 
exercício da fiscalização ambiental 
através da ação civil pública; 

VIII - fica ass·egurado o direito de 
no"se a favor do Estado (União, Es
tados e Municípios) de áreas turísticas 
e belezas naturais e as destinará pa
ra fruição comum de acordo com pla
nos diretores de ocupação visando o 
lazer e a recreação das populações. 

3. 9. Competências para o exercí
cio da fiscalização ambiental: 

I - a fiscalizacão da defesa do 
meio ambiente no município, será de 
sua competência; 

II - o controle do desmatamento 
será feito por órgãos estaduais e/ou 
municipais; 

III - a agricultura será municipa-
:izada. 

4. Minorias 
4 .1. Aposentadoria. 

4.1.1. Assegurar-se-ão critérios 
únicos e justos de aposentadoria pa
ra todas as classes de trabalhadores, 
sem distinção entre civis, militares, 
magistrados e políticos. 

4.1.2. Homens e mulheres pode
l'ão se aposentar após um máximo 
doe 30 anos de trabalho com salário 
integral, que fica estendido ao de
pendente, no caso a viúva ou viúvo. 

4 .1. 3. Aos aposentados será asse
gurado o direito de restituição dos 
pagamentos feitos à Previdência So
cial. 

4. 2. Pr·evidência. 
4. 2 .1. Fica assegurada a partici

pação dos assalariados e inativos na 
administração e fiscalização da Pre
vidência Social. 

4. 2. 2. Fica assegurado o mesmo 
direito previdenciário a todos os tra
balhadores, independentemente de 
sexo ou nacionalidade, extensivo aos 
seus dependentes. 

4. 2. 3. O trabalhador que ganhar 
apenas um salário mínimo estará dis
pensado do pagamento à Previdência 
Social. 

4. 3. Salário-desemprego. 
4. 3 .1. Fica mantido o seguro de

semprego. 

4.4. Direito dos Trabalhadores 
Rurais. 

4. 4 .1. Aos agricultores serão pro
piciados os mesmos direitos e deveres 
atribuídos às demais classes traba
lhadoras. 

4.4.2. Haverá legislação específi
ca para o setor agropecuário. 

4. 4.3. Fica assegurado o direito 
de aposentadoria para o trabalhador 
rural (homens aos 60 anos, mulheres 
aos 55 anos). 

4. 5. Nações Indígenas 

4. 5 .1. Igualdade de tratamento 
,;em prejuízo dos usos e costumes. 

4. 5. 2. Será assegurado ao índio 
seu direito de cidadania. 

4. 5. 3. As nações indígenas goza
rão de liberdade e autonomia. 
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4. 5. 4. As nações indígenas terão 
direito de repr·esentação no Congres
so Naci.onal. 

4. 5. 5. Os órgãos de defesa dos ín
dios serão dirigidos pelos próprios ín
dios. 

4. 5. 6. O Ministério Público, de 
ofício ou por determinação do Con
gresso Nacional, as comunidades in
dígenas, suas organizações assim co
mo os órgãos oficiais de proteção aos 
índios, são partes legítimas para in
gressar em juízo ·em defesa dos inte
ress·es dos índios. 

4. 5. 7. O Governo Federal elabo
rará legislação específica eom vistas 
à proteção das populações indígenas 
e seus direitos originários, conside
rando-os parte integrante da comu
nidade nacional. 

4. 5. 8. Apoio social econômico às 
nações indígenas. 

4. 5. 8 .1. As terras ocupadas pelos 
índios são inalienáveis e serão de
marcadas, a eles cabendo a sua pos
se permanente e ficando reconhecido 
o seu direito a usufruto exclusivo das 
riquezas naturais do solo, sub solo e 
de todas as utilidades neles existen
tes. 

4.5.8.2. A pesquisa, lavra ou ex
ploração de minério em terras indí
genas, poderão ser feitas somente com 
privilégio da União quando haja re
levante interesse nacional acima de
clarado p·elo Congresso Nacional, ou
vida a r·epresentação indígena para 
cada caso, desde que inexistam reser
vas conhecidas e suficientes ao con
sumo interno, exploráveis, da riqueza 
mineral em questão, .em outras par
tes do território brasileiro. 

5. Saúde 
5.1. o· poder público aplicará 20% 

do seu orçamento em investimentos 
na área de saúde e saneamento bá
sico. 

5 2. As condicões de assistência à 
saúde serão iguais para todos no ter
ritório nacionaL' 

5. 3. O atendimento médico odon
tológico e hospitalar será gratuito. 

5.4. A União, Estados e Municí
pios implantarão programas pluri
anuais, dando ênfase à saúde pre
ventiva e medicina homeopática. 

5.5. O desenvolvimento de assis
tência à saúde preventiva importará, 
notadamente em: 

I - modificação dos programas de 
ensino universitário; 

II - utilização dos meios de co
municação para divulgar informações 
e programas, inclusive no sentido de 
esclarecer a população sobre seus di
reitos; 

III - desenvolvimento de aulas es
pecíficas, em todos os níveis de en
sino sobre temas de higiene, saúde e 
educação sexual; 

IV - criação da carteira escolar de 
saúde; 

5.6. As atividades ligadas às pro
fissões de-saúde serão totalmente en
fatizadas, inclusive as relativas à in
dústria química-farmacêutica. 

5. 7. O INAMPS será desativado e 
suas funções atribuídas a instituições 
especiais, a nível municipal e esta
dual. 

5.3. Hav·erá atendimento especial, 
totalmente gratuito, para: 

I - gestantes; 
II - idosos e aposentados; 
III - pessoas carentes ou sem am-

paro familiar; 

IV - crianças; 
V - menores abandonados; 

VI - viciados em droga. 

5.9. Quando houvar necessidade 
de cirurgia plástica, decorrente de 
acidente do trabalho, seus custos se
rão pagos pela Previdência Social. 

5.10. Haverá um médico e um 
odontólogo, no m1mmo, para cada 
unidade de 500 famílias. 

5 .11. Serão criadas instituições de 
planejamento familiar, int·egrando es
p-eci9.listas, para implementar progra
mas de controle de natalidade. 

5.12. As pe-soas carentes recebe
rão gratuitamente os meios anticon
cepcionais de que necessitem a se
rem utilizados sob o controle médico. 

5 .13. Será definido um plano de 
carreira para os profissionais da área 
da saúde, dos quais será exigida com
petência e aos quais caberá promo
ver .seu aprimoramento. 

I - todos e~ses profissionais deve
rão receber um justa remuneração; 

II - o estabelecimento do plano de 
carreira levará em consideracão a 
necessidade de humanizar o ·corpo 
clínico dos hospitais; 

5.14. Quanto aos medicamentos 
deverão ser adotadas as seguintes di
retrizes: 

I - proibição de sua distribuição 
sem receita médica; 

II - proibição da fabricacão de 
diverso3 medicamentos para' uma 
mesma doença; 

III - proibição da fabricação, co
mercialização e uso no Brasil de 
quaisquer medicamentos e produtos 
químicos, que sejam ou venham a ser 
proibidos em qualquer outro país onde 
foram origínariamente patenteados; 

IV - controle rigoroso de sua fa
bricação e distribuição, sem receita 
médica; 

V - a distribuição dos medica
mentos será ~nteiramente gratuita, 
desde que receitados por pessoas ha
bilitadas. 

5. 15. A lei criará um conselho re
gional popular para apurar crimes 
médicos e hospitalares. 

5 .16. A lei estabelecerá penas ri
gorosas aos responsáveis pela saúde 
pública no cumprimento de suas obri
gações, assim como aos autores de 
fraudes ou crimes 'Contra o patrimô
nio da saúde pública. 

6. Todos têm direito a uma mora
dia adequada. A política habitacional 
deverá observar o seguinte: 

I - programa habitacional P.ara 
todos os trabalhadores, incluindo in
fra-estrutura necessária de sanea
mento, saúde, educação e lazer; 

II - o valor da prestação da casa 
própria não deve ser superior a 10% 
da renda familiar; 

III - mutirões para a construção 
da casa própria; 

IV - que seja viabilizada a cons
trução de casas populares, principal
mente nos municípios-pólos; 

V - que haja uma completa re
estruturação do órgão que financia as 
habitações, com a abertura de novos 
planos para que todo o cidadão bra
sileiro tenha acesso ao financiamento 
da casa própria; -

VI - que a percentagem de au
mento das prestações da casa própria 
não ultrapasse o percentual do au
mento salarial; 

VII - que as empresas ofereçam 
moradia a seus empregados, através 
de maiores incentivos fü:cais; 

VIII - que as Prefeituras Munici
pais conveniem com os órgãos para 
construção de casas populares, com 
fiscalização de ambos os órgãos; 
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IX -- a liberação de recursos ne

cessários e imediatos para atendimen
to urgente do setor habitacional; 

X -- a viabilização de estudos de 
um novo sistema habitacional que 

atenda aos anseios .le toda a socie
dade; 

XI - a aplicação, em habitação, 
dos recursos de caderneta de pou
pança; 

' F.a::-.:.lia, à e 

XII - incentivo às empresas pri
vadas a construir conjuntos habita
cionais, mesmo de pequeno porte; 

XIII - limite do número de finan
ciamento por mutuário para constru
ção de imóveis, com o fim de permi
tir o acesso de todos à casa própria. 

ç===============~'F=====================~ I I 1 
"I Subc x::: ~sã~ 
1 Cul t'..::-a e 

1. E::Iucação e cultura 

1.1. Educação como direito e dever. 

1 1.1. A educacão {:> um direito de 
tcdo.s e um dever do Estado e será 
gratuita nos estabelecimentos públi
ccs, em todos os níveis. 

1.1. 2. O ensino fundamental, com 
oito anos de duração, é obrigatório 
para todos os brasileiros, sendo per
mitida a matrícula a partir dos 6 anos 
de idade. 

1.1. 3. É obrigação do Estado es
tender progressivamente a oferta de 
ensino pré-escolar público a todas as 
crianças de 4 a 6 anos. 

1.1. 4. A gratuidad-e do ensino al
CBnçarú o pré-escolar. 

1.1. 5. Aos estudantes das escolas 
públi~as de todos os níveis será asse
gurada a assistência médica e odon
tclógica gratuita. 

1.1. 6. 03 estabelecimentos de ensi
no incluirão estudos sobre a Consti
tuicão, clando ênfare a-o de.senvolvi
ment-J do espírito cívico. 

1.1. 7. Aos deficientes físicos e 
mentais é assegurada a educação es
pecial e gratuita. 

A 

c:;.e:lcia e 
':'e~:;clo_ç:a e de 
Cor..::ilcacã.:, 

1. 2. Democratização do ensino 
1. 2. 1. Fica assegurado o pluralis

mo educacional e garantidos o respei
to às min:Jrias, o direito à liberdade 
de ensino, à criatividade dos educa
dores e às experiências pedagógicas. 

1. 2. 2. É vedada a interveniência 
da política partidária para favore'Ci
mento ou privilégios que possam con
trariar os interesses e os objetivos da 
obra educacional. 

1.2.3. À família é assegurado o di
reito de escolher a escola para edu
caçãD de seus filhos. 

1.2.4. O ingresso nü ensino supe
rior independ·erá de exame vestibular 
e far-se-á mediante análise prévia 
do histórico escolar dos candidatos. 

1.2.5. É garantido à comunidade 
escolar o direito de participar da ges
tão das escolas e dos sistemas de 
ensino. 

1. 2. 6. Dar-se-á, no ensino de 2.0 

grau, prioridade à fmmação técnico
profissional do educando. 

1.3. Descentralizaçio da 'educação 
(competência dos Estados e muni'Ci
piosl 

~~cor.ússão da Fa7llia, 
ào ~íenor e C-:l Ià~s~ 

1. 3 .1. Lei complementar discipli
nará as responsabilidades da União, 
do~ Estados e dos municípios na obra 
educaciDnal. 

1 3. 2. A política educacional será 
.executada sob o controle e a super
visão de órgãos colegiados democra
ticamente constituídos. 

1.3.3. O ensino de 1.0 grau será 
progressivamente confiado à adminis
tracão municipal, assegurados os re
cursõs para tanto necessários. 

1.4. Obrigatoriedade do ensino 
(faixa etária) 

1. 4 .1. A freqüência à es"Cola será 
obrigatória até a conclusão do 1.0 

grau. 

1. 4 2. O pode:r público garantirá o 
ensino religioso nos programas de 
educação, tanto no ensino fundamen
tal como técnico-profissional e supe
rior, resueitando-se a confissão de 
cada aluno. 

1 4 3. As escolas de 1.0 e 2.o graus 
incluirão estudos que tenham por ob
jetivo ,a preservação da natureza. 

1 4 4. O ensino, em todos os níveis, 
será obrigatoriamente ministrado em. 
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língua portuguesa, sendo assegurado 
aos indígenas o direito à alfabetização 
nas línguas materna e portuguesa. 

1 5. Recursos para a educação 
(União, Estados e Municípios). 

1. 5 .1. Os recursos públicos destina
dos à educação serão aplicados exclu
sivamente nos sistemas de ensino cria
dos e mantidos pela União, Estados e 
Municípios. 

1.5.2. São permitidos a instalação e 
o funcionamento de estabelecimentos 
de ensino privado, desde que não de
pendam de recursos públicos para sua 
manutenção. 

1.5.3. A União, os Estados e os Mu
nicípios aplicarão, de suas receitas or
çamentárias, índices percentuais nunca 
inferiores a 15% e 30% respectivamen
te, nos serviços de educação. 

1.6. A gratuidade do ensino. 
1. 6 .1. O Estado garantirá ensino de 

1.0 grau gratuito a todo cidadão brasi
leiro, independentemente de faixa etá
ria. 

1. 7. O magistério e sua valorização. 
1. 7 .1. Será definida uma carreira 

nacional do magistério abrangendo to
dos os níveis, exigida a realização de 
concurso público para o provimento 
dos respectivos cargos. 

1. 7 2. Aos membros do magistério 
conceder-se-á condições satisfatórias de 
trabalho, salário digno e aposentadoria 
aos 25 anos de serviço com proventos 
integrais. 

1. 7. 3. Aos funcionários do magisté
rio, quando aposentados, é assegurada 
a mesma remuneração dos ativos da 
mesma categoria. 

1. 7. 4. Aos membros do magistério, 
de todas as redes de ensino, serão ofe
recidas condições de aperfeiçoamento 
e permanente atualização. 

1. 8 . A inviolabilidade da docência. 
1. 8 .1. l!l assegurada a liberdade de 

cátedra, sem outras limitações além 
das que garantam a eficácia do ensino 
e a preservação dos valores morais. 

1. 9. A autonomia das Universidades. 

1. 9 .1. As Universidades públicas par
ticiparão do processo de elaboração da 
política nacional de ciência e tcnologia. 

1. 9. 2. As Universidades terão auto
nomia pedagógica, científica e adminis
trativa e financeira, assegurada a liber
dade óe expressão, de ensinar e <'!e 
aprender. 

2. Da família 
2 .1. A familia é constitmda pela 

união estável de fato ou de direito en
tre o homem e a mulher e conta com 
a proteção do Estado. 

2 . 2. Os cônjuges têm iguais díreitos 
e deveres quanto a manutenção e edu
cação dos filhos. A chefia da sociedade 
conjugal cabe conjuntamente ao mari
do e à mulher. 

2 . 3 . A lei estabelecerá regras mais 
flexíveis para facilitar a adoção. 

2.4. A lei obrigará a instituição de 
creches em empresas com mais de 30 
empregadas. 

2. 6. O salário-família será extensivo 
a todas as categorias de trabalhadores. 

2 . 7. Os filhos ilegítimos terão os 
mesmos direitos dos filhos legítimos. 

2. 8. l!l admitida a dissolução do vín
culo matrimonial, através do divórcio. 

Foram apresentadas sugestões favo
ráveis à indissolubilidade do casamen
to, não aprovadas pelo Congresso. 

3. Menor, idoso e marginalizados. 

3 . 1 . Deverão ser criadas secretarias 
de emprego que cuidem da integração 
à sociedade de todos os marginaliza
dos. 

3. 2. O trabalho deve ser tratado co
mo dever social, mediante: 

I - a garantia de emprego a todo 
cidadão a partir dos 18 anos de idade; 

II - a criação de cursos profissiona
liz::mtes para .especializar mão-de-obra 
de acordo com a demanda da região; 

III - a valorizacão do trabalho ar
tesanal, possibilitando o intercâmbio, 
estímulo, criatividade, bem como a co
mercialização justa do produto; 

IV - o incentivo a instalação de in
dústria, multiplicando frentes de tra
balho; 

V - a profissionalização aos desem
pregados e jovens; 

VI - o amparo à atividade profis
sional indepenctent·emente de idad-3; 

VII - para assegurar o direito a 
uma remuneração digna o salário mí
nimo deverá ser estabelecido por lei, 
de forma como: educação, habitação, 
saúde, alimentação, transporte, lazer 
e outros. 

3.3. Para assegurar o dir~ito a uma 
remuneração digna o salário mínimo 
deverá ser estabelecido por lei, de for
ma a suprir as necessidades básicas do 
ser humano, tais como: educação, ha
bitação, saúde, alimentação, transpOr
te, lazer e outros. 

3. 4. A lei deverá assegurar uma me
lhor distribmção da renda. 

3. 5. A proteção à velhice é dever do 
Estado, que com tal objetivo deverá: 

I - adotar uma política social que 
garanta o melhoramento físico das ins-

talações e equipamentos das entidades 
pública ou privadas que se dediquem 
ao atendimento de idosos carentes; 
II- assegurar que o b·em-estar do 

idoso seja garantido pela lei; 
III - isentar a aposentadoria e pen

são do imposto de renda; 

IV - garantir ao idoso assistência 
quanto aos seus direitos previdenciá
rios; 

V - assegurar aos idosos que seus 
direitos sejam preservados em todos 
os aspectos, permitindo assim, habi
tação, alimentação, saúde, integração 
social, educação, cultura, lazer e tra
balho; 

VI - criar um órgão específico para 
tratar dos interesses dos idosos, seja 
para defender seus direitos político
sociais ou para encaminhar os doentes 
e inválidos às instituições especializa
das ,mediante convênio; 

VII - apoiar iniciativas que visem 
o bem-estar dos idosos, asseguran:Io
lhes recursos financeiros indispensá
veis, de acordo com as atividades que 
s·e .proponham; 

VIII - manter o idoso dentro da 
comunidade onde ele viver, através de 
um sistema ocupacional; 

IX - criar centros de informáção 
e ·orientação ao idoso, em sindicatos, 
bibliotecas, centros sociais, e em ou
tros locais a serem identificados na 
comunidade, cuja função seja a de 
orientá-lo sobre seus direitos e infor
má-los acerca dos recUl'sos existen
tes; 

X - instituir nas vias públicas a 
obrigatoriedade de rampas em locais 
necessários para a circulação de pes
soas idosas, doentes e deficientes; 

XI - assegurar a criação em todos 
os centros urbanos, locais de lazer 
apropriados para pessoas idosas; 

XII - ampliar programas de lazer 
para idosos, envolvendo a colaboração 
de empresas de transportes, hotelaria 
e serviços de turismo; 

XIII - instituir serviços de ajuda 
domiciliar para idosos; 

XIV - assegurar ao idoso carente 
meios de subsistência através de pen
são mensal condigna, independente de 
ter ou não participado com contribui
ções para órgãos de previdência social; 

XV - assegurar que o idoso carente 
que necessita de internação custodial 
em entidade específica, receba suple
mentação através de um :fundo de au
xílio social; 

XVI - assegurar a criação de pro
gramas de moradia para idosos depen-
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dentes, sem contudo segregá-los do 
convívio social; 

XVII - assegurar aos idosos porta
dores de deficiência, estabelecimentos 
adequados que supram as necessidades 
básicas de abrigo, saúde, alimentação 
e agasalho, desde que não disponham 
de condições econômicas; 

XVIII - assegurar ao idoso de baixa 
renda, a isencão do pagamento de 
qualquer taxa ou imposto predial; 

XIX - instituir centros de convi
vência, administrados por um Conse
lho de Idosos, nos bairros, permitindo 
que tenham ali sua ocupação, alimen
tacão ·e la?.er, e assistência médica, re
tornando à noite para casa; 

XX- facilitar o acesso de deficien
tes físicos aos meios de transportes 
coletivo; 

XXI - os deficientes físicos deve
rão ter assegurados meios adequados, 
em todos os estabelecimentos públi
cos, para seu deslocamento e para 
satisfação de suas necessiçiades fisio
lógicas. 

3. 6. A infância e a adolescência se
rão eficazmente protegidas pelo Poder 
Público, de modo a: 

I - garantir ao menor abandonado, 
o direito de integração na sociedade; 

li - asseguar melhor atendimento 
as crianças dos O aos 6 anos; 

III - assegurar assistência à mater
nidade, à infância e à adolescência e 
sobre a educação de excepcionais; 

IV - assegurar assistência ao menor 
carente ou abandonado, bem como 
educação para P-xcepcionais, assegu
rando a ambos prioritariamente, os 
meios para o seu complement:J, aten
dimento e recuperação; 

V - aperfeiçoar .e humanizar a ação 
aos organismos ·estaduais; 

VI - distribuir alimentos para me
nores subnutridos; 

VII - incentivar a criação de cre
ches, asilos e orfanatos. mantidos p·elo 
governo ou por ele auxiliados; 

VIII - atender adequada e condi
zentemente os deficientes físicos e 
mentais e portadores de paralisia ce
rebral; 

IX - assegurar auxílio mensal para 
deficientes físicos e mentais carentes. 

4. O poder público deverá possibi
litar pesquisas para o desenvolvimento 
de tecnologias adaptadas às condições 
brasileiras. 

SUGESTÃO N? 2. 909 

1 COMISSA O DA SOBERANIA E DOS 
DIREITOS E GARANTIAS DO 

HOMEM E DA MULH?'õ'.R 

Subcomissão dos Direitos Políticos, 
dos Direitos Coletivos e Garantias 

Proposta da Federação' das Co
operativas de Economia e Crédito 
Mútuo do Estado do Rio de Ja
neiro Limitada. 

Proposta 

:m assegurada a liberdade de asso
ciação e a liberdade de organização 
econômica de natureza lucrativa e 
não-lucrativa, para fins lícitos, em 
r:;lação à constituição e a< funciona
mento de pessoas jurídicas, ressalva
da a legislação específica incidente 
s-obre a resp·ectiva atividade." 

Justificação 

Exemplo prático da imp::~rtância do 
acréscimo da liberdade de organiza
ção à liberdade de associação garan
tida pela Constituição atual: as Co
operativas de Economia e Crédito 
Mútuo são regidas, enquanto Coope
rativas, pela Lei n.0 5. 764/71 e, en
quanto entidades de crédito social, 
pela Lei Bancária. Não obstante, a 
própria lei cooperativista confere, ao 
Banco Central do Brasil, poder dis
cricionário excessivo em matéria de 
intervenção e controle estatal. No 
momento, o Banco Central do Brasil, 
discricionariamente, está vedando a 
constituição de novas Cooperativas de 
Economia e Crédito Mútuo, num 
atentado à liberdade de organização 
- e não apenas de associação -, 
quando seu papel deveria limitar-se 
às questões relativas às atividades de 
crédito. É um caso típico de presença 
abusiva do Estado na economia. Aqui, 
em face a esta proposição, estariam 
equiparadas as liberdades de associa
ção, inerente ao associativismo pro
priamente dito - associações em ge
ral, sindicatos - e a liberdade de or
ganização, para fins lícitos, em rela
ção às empresas lucrativas e não-lu
crativas, visando às pessoas jurídicas, 
em si, independentemente de consi
derações em referência às suas ativi
dades, que certamente continuariam 
sujeitas, quando fosse o caso, a disci
plina legal própria. Esta proposição, 
em vinculação com outra, também 
apresentada, viria a neutralizar a 
abrangência do intervencionismo es
tatal que se pratica entre nós. 

A presente proposição se vincula, a 
outra, apresentada à Comissão de Or
dem Econômica, com vistas à Subco
missão de Princípios Gerais, Inter
venção do Estado, Regime de Proprie
dade do Subsolo e de Atividade Eco
nômica. 

De ordem do Senhor Presidente, 
encaminho à Subcomissão dos Direi
tos Políticos, dos Direitos Coletivos e 
Garantias.- Carlos Brasil de Araújo, 
Secretário. 

SUGESTÃO N? 2. 910 

MOVIMENTO DAS DONAS-DE-CASA 
DE MINAS GERAIS 

"Pela aposentadoria das 
donas-de-casa" 

Nós, abaixo assinados, Donas-de
Casa e cidadãos brasileiros, conside
rando o momento histórico da elabo
ração da nova Constituição, o proces
s<: de redemocratização, a participa
çao popular que objetiva alcançar a 
justiça social e garantir os direitos 
humanos no Brasil. 

- Considerando que pela Lei da 
Seguríqade Social, todos têm direito 
a ela e que é dever do Estado organi
zar, coordenar e manter um sistema 
de seguridade social eliminando desi
gualdades. 

- Considerando que o trabalho de
senvolvido pelas donas-de-casa, se re
veste da maior importância na vida 
econômica, política e social do País. 

- Consideranüo que a profissão 
"Dona-de-Casa", embora reconhecida 
para preenchimento de documentos 
em geral, não o é para quaisquer be
nefícios de aposentadoria, como legal
mente acontece em todas as demais 
profissões. 

- Considerando ainda que este be
nefício, estendido às donas-de-casa se 
revestirá de um reconhecimento da 
família, da sociedade e do Estado pe
los trabalhos não remunerados das 
donas-de-casa, dirigimo-nos à Assem
bléia Nacional Constituinte para rei
vindicar que seja estendido às donas
de-casa o direito de contribuir como 
autônoma para a Previdência Social 
para fins de aposentadoria. 

Assinaturas: Maria do Carmo P. 
Martins, Identidade n.o 4.137.052· 
Lúcia Pacífico Homem, Identidade n.~ 
11.892.560; Nancy Maura C. Kons
tanti, Identidade n.0 11.300.3957; Eli
sa G. Martins, Identidade n.0 339.899, 
PR; Maria das Graças P. de H. Ca
valcanti, Identidade n.0 RG. 9.122.613. 
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SUGESTAO 2. 911 

CO~SSAO NACIONAL DA 
REFORMA SANITARIA 

A Comissão Nacional da Reforma 
Sanitária em sua VI,TI Reunião, rea
lizada nos dias 30 e 31 de março de 
1987, no Rio de Janeiro, aprovou o 
texto abaixo como proposta para o 
componente Saúde da nova Consti
tuição Brasileira: 

"Art. 1.0 A saúde é um dir0i.to 
assegurado pelo .E!Jtado a todos os 
habitantes do território nacional 
sem qualquer distinção. ' 

Parágrafo 'único. O direi. to à 
saúde implica: 

I - condições dignas de traba
lho, saneamento, moradia, al:hnen
tação, educação, transporte e la
zer; 

II- respeito ao meio ambiente 
e controle da poluição amfiiental; 

III - informações sobre os r's
cos de adoecer e morrer incluindo 
condições individuais e coletivas 
de saúde; 

IV - dignidade, gratuidade e 
qualidade das ações de saúde com 
direito à escolha e à recusa; ' 

V - recusa aos trabalhos em 
ambiente insalubre ou perigoso ou 
que represente grave e iminente 
risco à saúde quando não forem 
adotadas medidas de eliminação 
ou prateção aos riscos; 

,VI - opç!io quanto ao tamanho 
da prole; 

VII - participação, em nível de 
declsão, na formulação das políti
cas de saúde e na gestão dos ser
viçÓS. 

Art. 2.0 Jt dever do Estado: 

I - implementar políticas eco
nômicas e sociais que contribua•.'ll 
para eliminar ou reduzir o risco 
de doenças e de outros agravos à 
saúde; 

II - assegurar a promoção, pro
teção e recuperação da saúde ·pela 
garantia de acesso universal e 
igUalitário às ações e serviços de 
saúde em todos os níveis; 

III- assegurar, com essa fina
lidade, a existência da rede pú
blica de serviços de saúde. 

Art. s.o O conjunto de ações de 
qualquer natureza na área da sv.ú
de, desenvolvida por pessoa física 
ou jurídica, é de interesse social, 

sendo responsabilidade do E>tado 
sua normatização e controle. 

§ 1.0 A lei definirá a abrangên
cia, as competências e as formas 
de organização, financiamento e 
coordenação intersetorial do Sis
tema Nacional de Saúde, consti
tuindo-o como sistema único se
gundo as seguintes diretrizes: 

I - integração das ações e ser
viços com comando político-admi
nistrativo único em cada nível de 
governo; 

II - integralidade e unidade 
operacional das ações de saúde 
adequadas às realidades epidemio
lógicas; 

III - descentralização político
administrativa que respeite a au
tonomia dos estados e municípios 
de fonna a definir .como de res
ponsabilidade desses niveis a pres
tação de serviços de saúde de na
tureza local ou regional; 

IV - participação, em nível de 
decisão, de entidades representati
vas da população na formulação e 
cantrole das poUticas e das ações 
de saúde ein todos os níveis. 

§ 2. 0 :S: assegurado o livre exer
cício de atividade liberal em saú
de e a organização de serviços de 
saúde privados, obedecidos os pre
ceitos éticos e técnicos determina
dos pela lei e os princípios que nor
teiam a política nacional de saúde. 

§ 3.0 A utilização de serviços de 
saúde de natureza privada pela 
rede pública, se fará segundo ne
cessidades definidas pelo poder pú
blico, de acordo com normas esta
belecidas pelo direito público. 

Art. 4.0 O Estado mobilizará, no 
exercicio de suas atribuições, os 
recursos necessários à preservação 
da saúde, incorporando as con
quistas do avanço cientifico e tec
nológico segundo critérios de inte
resse social. 

Art. 5.0 As atividades de ensi-
no, pe!Quisa, desenvolvimento tec

nológica e produção de insumos e 
equipamentos essenciais para a 
saúde, subordinam-se à politica 
nacional de saúde e são desenvol
vidas sob controle estatal, com 
prioridade para os órgãos públi
cos e empresas nacionais, com 
vistas à preservação da soberania 
nacional. 

Art. 6.0 O financiamento das 
ações e serviços de responsabili
dade pública será provido com re-

cursos fiscais e parafiscais com 
destinação especlff.ca para a saú
de, cujos valores serão estabeleci
dos em lei e submetidos à gestão 
única nos vários níveis de orga
nização do Sistema Nacional de 
Saúde. 

Parágrafo único. O volume mí
nimo dos recursos públicos desti
nados pela União, Estados, Terri
tórios. Distrito Federal e Muni
cípios, corresponderá anualmente 
a 12% (doze por cento) das res
pectivas receitas tributárias. 

DJsposfções TransUóriu 

I - A Previdência Social aloca
rá o mínimo de 45% (quarenta e 
cinco por cento) da contribuição 
patronal ao Fundo Nacional de 
Saúde. 

II - OS recursos da Previdên
cia Social destinados ao financia
mento do Sistema Nacional de 
Saúde, serão gradualmente substi
tuídos por outras fontes, a partir 
do momento em que o gaato na
cional em saúde alcance o equiva
lente a 10% (dez por. cento) do 
Produto Interno Bruto." 

SUGESTAO 2. 913-1 

Acrescente-se, onde couber, os se
guintes dispositivos: 

"Art. As empresas transforma
deras de bens minerais primários 
de qualquer tipo, anualmente 
aplicarão parte dos lucros obtidos 
com esta atividade industrial em 
empreendimentos diretamente re
lacionados com o setor mineral, 
conforme dispuser a lei." 

.TustifJcação 

A :Coordenação Nacional dos Geólo
gos- CONAGE, entidade representa
tiva dos geólogos brasileiros, de for
ma elogiável, apresentou ao País um 
elenco de propostas relativas à ques
tão mineral, no contexto da Assem
bléia Nacional Constituinte, cumprin
do seu papel como participante ativo 
da sociedade civil e da comunidade 
minero-geológica organizada. Como 
Constituinte pelo .E!Jtado de Minas Ge
rais, maior produtor de bens mine
rais do País, e camo engenheiro de 
minas, não poderia deixar de encam
par tais propostas em suas inteirezas 
ou com pequenas modificações, tendo 
em vista a oportunidade e o grande 
conteúdo de justiça que encerram e 
por mostrarem afinidade total com 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 611 

o meu pensamento acerca da proble
mática mineral brasileira. Assim, a 
presente proposta de norma consti
tucional encontra plena correspon
dência no meu compromisso de lutar 
no sentido de que o aproveitamento 
dos recursos minerais represente uma 
forma a mais de garantir a melhoria 
das condições de vida da população. 

As indústrias metalúrgicas, quími
cas e ceràmicas que se dedicam à pri
mdla 'urans.lormuç.w dos ber..s mwo
nü~. obtendo t•B diversos produtos llle
l.alúrgicos, químicos e cerâmicos fun
damentais aos variados ramos indus-

~ triais seguintes que compõem o pm:
QUe industrial do País, possuem uma 
rclaçao de dependência com os re
cursos minerais do mais alto grau. 
Sem tais recursos elas não têm con
dições de funcionar. Dai, a importân
eia tla mineração que constitui a ati
vid<ide inicial que possibilita o fun
cionarr:.ento de todas as outras indús
trias, bem como da agricultura mo
derna. 

A mineração, contudo, em face das 
&uas caracterlsticas próprias, marca
das pelo elevado risco e grande prazo 
de realização e retorno dos altos in
vestimentos necessários, bem como da 
imprescindível utilização de sofisti
c•Hl.os conhecimentos clentificos e 
tecnológicos, encontra dificuldades de 
financiamento de suas atividades, a 
um nível adequado. No Brasil a situa
çüo pode ser considerada como críti
ca. A falta de investimento em 1evan
tar:J en to::: geológicos básicos, na fase 
exploratória (prospecção e pesquisa 
mir.e1.·al), na pesquisa científica e tec
nológica e na implantação dos em
rm:;:;ndimentos minerais, tem levado 
ao seguinte paradoxo: o Brasil, um 
país de extensão continental e com 
diverBificada geologia tanto no tempo 
como lateralmente, com promissores 
ambientes geológicos favoráveis à 
existência de variados minerais, ain
da depende do subsolo estrangeiro er.1 
elevado índice de dependência. 

Pelo exposto, é necessário institu
cionalizar fontes adequadas e conti
nuadas de recursos financeiros para 
a atividade minerária. Deixar, contu
do, a solução do problema tão-somen
te para os órgãos governamentais e 
para as empresas de mineração nf,o 
parece ser a decisão adequada As em
presas transformadoras de bens mi
nerais primários devem ter, também, 
uma parcela de responsabilidade na 
solução da problemática enfocada. 
Elas têm o dever moral de contribuir 
com a rej1osição, pelo menos, da mes
ma quantidade de bens minerais que 
consumiram, colaborando, se~a com 
a geração de novas reservas minerais, 
ou com a própria produção delas, de 

maneira a manter o País adequada
mente abastecido de matérias-primas 
minerais a partir do seu próprio sub
solo, diminuindo a dependência ex
te~na ou mesmo alcançando uma 
auto-suficiência relativa. 

Esta proposta de norma constitu
cional, se aprovada, criará as condi
ções objetivas no sentido de que o 
empresariado que atua no ramo da 
transformação industrial, como a me
talurgia, a química, a cerâmica, in
Yista mais no setor mineral, seja na 
pesquisa mineral ou na lavra, direta
mente ou indi't·etamente, fortalecen
do, sobremaneira, a atividade mine
rária. Além disso, incentivará a in
tegração vertical entre a mineração e 
a indústria de transformação de bens 
minerais. - Octávio Etízio, Deputado 
FederaL 

S UG.EST ÃO ~~.!H 1 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O Governo Fedem! fica 

obrigado, durante o prazo do '· i11-

te anos, n contar da promulgar;ão 
desta Constituição, a traçar e e:<e
cutar um plano de aproveit:J.mJn
to total das possibilidades econó
micas do Vale do Rio Parnaíba, 
entre os Estados do Piauí e Ma
ranhão. 

Parágrafo único. Será crnda. 
imediatamente, a Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do Rto 
Parnaíba, com sede E·m Teresina, 
qne aplicará anualmente, na p·>(c

cuçfi.o do plano previsto nnsLe ar
tigo, quantia não inferior a doifi 
décimos por cento (0,2%) de re
ceita de impostos da Unifio" 

Jnstificação 
O rio Parnaiba nasce no extremo 

1ul do Piauí, banha o l\!TarnnJJ:'io ::- ~:r· 
m;tende, na direção norte. por mais 
de 1.700 quilômetros. Rio r<'rmanen
te, dos poucos na região No':"d~~ste. sr:r
vn ::: dois Esí.ados, conta com uma rt'
c1C' r!e afluentes que cobre excelente::; 
;1rms de cultivo agrícola e regiões de 
pl?cuária, estando, porém, mal utili-
7ndo em sua potencialidade econô
mica. 

A wcsente proposta visa obrigar o 
Go'jGnlo Federal a voltac· sua atenção 
a essa imensa área, o que certamente 
p0dc:-á vir a redimir os dois Estados 
de uma crítica situação de atraso, in
clusive social. Piauí e Maranhão estão 
a merecer o aproveitamento econômi
co no vale desse grandioso rio nor
dc'stino. O mf'lhor instrumento de rea-

lização dos anceios ele suas populações 
é. exatamente, a criação da Compa
nllia de De-senvolvimento do Vale do 
Rio Parnaíba, de modo a assegurar 
recursos decorrentes de norma legal. 

PC>r todas as razões expostas, espe
ro contar com a patriótica sensibili
dade dos companheiros Conslituint~?s, 
f!'JC: não se negarno a aprova,· tão ne
,..essi.ria C' iustR medida. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987 

Dcjl. Jesns Tajra. 

SUGESTAO 2. 915 

Brasília 9 de abril de 1987. 

Excelentissimo Senhor 

Deputado Mário Assad 

DD. Coordenador da Comissão de As
suntos Constitucionais 
Brasília - DF 

Senhor Deputado, 

Encaminho à V. Ex.'\ material ane
xo, devidamente preenchido, conten
do meu pensamento a respeito das 
matérias constantes dos diversos Tí
tulos da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Na oportunidade apresento meus 
cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, Sadie Hauache, 
-- Deputada -Federal, PFL - AM. 

TíTULO I 

Da Organização Nacional 

.CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Permanecer: Art. 1.0 e seus § §; Art. 
4.0 , itens III, V e VI. 

Modificàr: Art. 4.0 itens I, II; Art. 
7.0. 

Acn·scentar: - ao item II do Art. 
4.0 - as ilhas oceânicas e as fluviais 
e lacustreE em águas de seu dominio, 
dentro da faixa de fronteira, confor
me definido em lei; 

- ao item V do Art. 4.0 - os ter
renos de marinha e seus acrescidos; 

- ao item VI do Art. 4.0 - as praias 
banhadas pelo mar territorial e águas 
interiores não são susceptíveis de uso 
discriminado. 
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CAPíTULO li 

Da União 

Permanecer: Art. 8.0 itens li, XII, 
XIII, XV; Art. 10 itens I, II, III, IV, 
V letras a, b e c. 

Modificar: Art. 8.0 itens III, IV, V, 
VI, VII; letras c, d, do item XV; le
tras b, g, h, m, v. 

Acrescentar: - à letra f do item 
XVII do Art. 8.0 - Defesa Civil; 

- à letra m do item XVII do Art. 
8.0 -O Regime dos Portos; 

- à letra v do item XVII do Art. 
8.0 - As empresas e entidades públi
cas ou privadas, que exerçam ativida
des de guarda ou vigilância; 

-ao item XV, letra x-meio am
biente; 

letra x) - a faixa de fronteira e a 
faixa ao longo do mar territorial e 
das águas interiores; 

-ao item XVIII- realizar, exclu
sivamente as atividades ligadas aos 
registros públicos, juntas comerciais 
e tabelionato. 

Suprimir: - a letra 1 do item XVII 
do Art. 8.0 • 

CAPíTULO III 
Dos Estados e Municípios 

Permanecer: Art. 13 e seu § 4.0 ; Art. 
13, item IX; § 2.0

; 

Duração dos mandatos: dos Gover
nadores Estaduais e dos Prefeitos Mu
nicipais: 4 anos com direito a uma 
reeleição. 

CAPíTULO IV 

Do Distrito Federal e dos 
Territórios 

Modificar: Art. 17 - criar a Câma
ra de Verendores do Distrito Federal. 

CAPíTULO V 

Do Sistema Tributário 

Modificar: § 2.0 do item UI do Art. 
19; 

Art. 20; 
- Imposto de Renda de Pessoa Fí

sica diferenciado conforme o local de 
onde provém a sua renQ.a; 

- Eliminar a renúncia fiscal, a ti
tulo de incentivos. Os incentivos às 
atividades essenciais, exercidas por 
particulares, sem retorno a curto e a 
médio prazos, devem ser realizados 
com financiamentos em condições es
peciais. 

CAPíTULO VI 
Do Poder Legislativo 

Permanecer: Art. 32; § 6.0 do Art. 
32; Art. 43 e seu item III, Art. 57 itens 
III e V; Art. 27. 

Modificar: Art. 44 item II; Art. 55. 

CAPíTULO VII 

Do Poder Executivo 

Permanecer: Art. 81 itens III, V, 
IX, XII, XIV; Art. 82 item I; Art. 86; 
Art. 88 e seu § único; Arts. 90, 91, 92 
e seu § único, 93 e seus s§; Art. 73 
e Art. 75, § 3.0

• 

Modificar: Art. 81 itens XI, XIII, 
XVI; Art. 82 item IV; Art. 87. 

Acrescentar: ao item XI do Art. 81 
- a direção geral da guerra. 

Suprimir: Art. 89 e todos seus itens; 
e § único. 

Duração dos mandatos: - Do atual 
Presidente da República - Permane
cer conforme Art. 75, § 3.0 ; 

- Dos futuros Presidentes e Vice
Presidentes; - Modificar p/ 4 anos 
com direito a uma reeleição. 

CAPíTULO VIII 

Do Poder Judiciário 

Permanecer: Art. 112 item IV: Art. 
125 item X; Arts. 127, 128; Art. 129 §§ 
1.0 , 2.0 e 3.0 ; Art. 144 § 1.0 letra d. 

Modificar: Art. 129 retiraudo a pa
lavra "assemelhadas". 

TíTULO II 

Da Declaração de Direitos 

CAPíTULO I 

Da Nacionalidade 

Permanecer: Art. 145 § único. 

CAPíTULO II 
Dos Direitos Políticos 

Permanecer: Art. 149 § 1.o letra b; 
Art. 150 § l.D; Art. 150 § 1.o letra c 
e § 2.0 • 

Modificar: Art. 150; Art. 150 § 1.0 
letras a e b. 

Acrescentar: no § 2.0 do Art. 147, 
após formação de oficiais a expressão: 
"e as demais praças, após o serviço 
militar inicial". 

CAP lTULO III 
Dos Partidos Políticos 

Permanecer: Art. 152 itens I, II, IH 
e IV do § 1.0 • 

Suprimir: Art. 152, § 5.o. 

CAPíTULO IV 
Dos Direitos e Garantias 

Individuais 

Permanecer: Art. 153 e §§ 6.0 , 7.o e 
20. 

Modificar: Art. 153, § 11, incluindo 
a pena de prisão perpétua e estenden
do a de morte aos crimes de homicí
dios múltiplo com requintes de per
versidade, estupro e/ou seqüestro ou 
latrocínio seguidos de morte. 

CAPíTULO V 

Das Medidas de Emergência, do 
Estado de Sítio e do 

Estado de Emergência 

Permanecer: Art. 156 §§ 1.0
, 2.o e 

3.0 ; Art. 157 e seu § único. 

Modificar: Art. 155 e seus §§ 1.0 e 
2.0 ; Art. 156.0 ; 

Suprimir: Art. 158 § 1.o, 2.o, 3.o, 4.o 
e 5.0 ; Art. 159. 

TíTULO III 

Da Ordem Econômica e 
Social 

Permanecer: Art. 161, Art. 162, Art. 
163, Art. 167, Art. 168; Art. 169. 

Modificar: Art. 173, §§ 1.o e 2.o; 

Art. 174; 

Item III do Art. 160 (definir); 
Item XIX do Art. 165. 

TíTULO IV 

Da Família, da Educação e da 
Cultura 

Modificar: Arts. 176, 177 e o § 1.0 do 
Art. 175, reduzindo o prazo de prévia 
separação para 6 meses. 

TíTULO V 

Disposições Gerais c 
Transitórias 

Permanecer: Art. 197 letras a, b, c 
e d; Art. 4.0 e seus §§ da EC n.0 26/85; 
Art. 215. 

SUGESTÃO N9 2.916 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União, os Estados e os 
Municípios aplicarão dez por cen
to da arrecadação tributária na 
solução dos problemas educacio
nais e dez por cento em medidas 
curativas e preventivas da saúde." 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 613 

Justificação 
Se destinarmos três por cento dos 

recursos da arrecadação tributária ao 
Nordeste, três por cento à Amazônia, 
um por cento à Superintendência do 
Vale do São Francisco, dez por cento 
à saúde e dez por cento à educação 
- restabelecidas aquelas primeiras 
destinações da Constituição de 1946 
- ainda restarão setenta e três por 
cento para que a União atenda a ou-· 
tras finalidades do desenvolvimento 
econêmico e da organização nacional. 

Enquanto isso, os municípios terão 
noventa por cento da arrecadação fis
cal, para atendimento aos seus servi
ços. 

Se não promovermos uma ampla 
mobilização de recursos, não equacio
naremos, convenientemente, os proble
mas educacionais e sanitários do País. 

Sala das Sessões. 
Constituinte Wilson Campos. 

OS QUíMICOS E A CONSTITUINTE 

Participar dos debates da Assem
bléia Nacional Constituinte é dever de 
todos os profissionais da Química, quer 
como cidadãos, quer como fiscais da 
profissão que abraçaram. 

É necessário defender os legítimos 
interesses da nossa categoria, pro
curando visualizar objetivamente com 
posições bem claras e definidas 1 o que 
nos interessa). 

Seja mais um brasileiro a procla
mar a vontade nacional e a garantir 
a prática democrática no sentido de 
fortalecer esta sociedade brasileira 
neste instante singular da história do 
Brasil, onde os interesses profissionais 
da área tecnológica devem ser os in
teresses de todo o povo brasileiro. 

É de importância vital para nós, 
químicos. a participação no processo 
e formação da Assembléia Nacional 
Constituinte, pois esse é o momento 
histórico em que teremos condiçõe& 
de mudar a Constituição do Brasil, 
já que, na verdade, o Brasil não tem 
Constituição, e sim um conjunto de 
emendas centralizadoras do Poder. 

Para exercer o direito de melhor es
colher e organizar a forma política do 
Estado, o povo deve eleger uma cons
tituinte, e, através desta organização 
política cujo objetivo é elaborar a 
Constituição, expressar a sua realida
de democraticamente. 

A Constituição é, portanto, uma or
ganização de poder. conforme a reali
dade social do povo que dela partici
par. E se o poder nas democracias 
tem origem no povo, logo, deve ao 

povo competir sua elaboração e ma
nutenção. 

Assim níio é mais possível restrin
gir aos juristas o direito de fazer a 
Constituição. É indispensável que to
dos os segmentos da sociedade brasi
leira sejam ouvidos para que melhor 
sejam reguladas as relações entre go
vernantes e governados, fixando. ob
jetivamente, os poderes do Estado c 
os direitos do cidadão. 

A Constituição deve ser o p9-;.adlg
Pla do povo e de sua participacá::J po
lítica. Os repres~:mtantes do põvo, na 
sua Assembléia Nacional ConstituinLe, 
assumirão compromissos inalie:m~vrü; 
c0m a socied:H.le brasileira, e sc•_ncn ce 
com ela, e estarão obrigados com pro
gramas pol~ticos e a defende-los com 
.]mt:•za, probidade e dedicação. Assim, 
nr., profissionais da química, que ;>o
mos inúmeras e graves responsabili
ct;_;_dcs perante a Sociedade, Irão poc!:>
mos deixar oue o debate transcoaa 
sem :t nossa- participação polítiea ~· 
compromis;:;o profiSI>ional. 

1t imrJortmlte, e fundamental, a 
eA:islf••lda de '.l!1idade na atuacL:.> dc3 
químieos. Somo'l 42. 000 profissiona · s 
em todo país; al:;uns ocupando posi
cf<::: cl,~ ãcstaql'e, m~~s nossa atuaç2o 
tem sido pouco poEtica e cc•;üpromis
sacJa com o povo. Além de pouco 
:ünante no senticlo ela valorizg_çf.o p!'O
físsion;}l. 

!·:o contexto elas reivinchcaçÕ"!'!. c]
vidido em 2 grupos, o inte~·c:ss3 do 
profission2I da química, em d·=hsa da 
·~OID1.!'1idncle e da cateaoria, estcí. co:1-
t•(b .ou solue:ío dos itens: 

Do ponto de vista da comunidallr: 

habitação, saüde, tramporf ,: 
r·clu::-cH;ão. salário, alimentação. refor
ma agrária e emprego; 

- divida externa, dívida interna, 
d1scrlminaçüo em geral, política fa
miliar, segurança e culiura nacional; 

-- lib0rdade, garantia dos direito.;; 
individuais do cidadão, justiça, partici
pa•.:ão livre. 

D.;:. ponto de vista da categoria: 
--política de proteção e fomtnto à.::t 

tel;r,ologia naeional. tecnologia vc.'lta-
du p::r:1 as necessidades nacionais 
política mineral, indústria f arma c( u
Lica nacional, poluição e meio ambi
ente, monopólio do petróleo; 

-- pesquiso. (ligada à Universid:J de 
e à Escola Técnica), Univer;,iclade/Es
colns Técniuas e tecnologia, refo1ma 
do ensino da química tUniversidade e 
2.0 Grau); 

-- a1tLomar·i:í.o e indústria química, 
trabalho do profis;;ional da química. 

os trabalhador3s e a Indústria Quími
ea, a mulher na química, os Químicos 
e os Técnicos Químicos e o Sindicalis
mo, legislação sobre os Conselhos Rf'
gionais e Federal; 

--legislação sobre transporte, :>cgu
ra!lC:J., higiene e guarda ele produtos 
químicos, lixo atômico e sua destina
C'ão. 

Colega, medite, examine e participo 
desta oportunidade histórica colabo
rando com o Conselho Regional dP 
Química. Escreva para: 

CONSELHO REGIONAL DE 
QUíMICA - 3.a REGIAO 

Comissão Constituinte 

RllU J,l;:.ir.-.do Gu::mabc.ra, 24 - 13.0 

m:.t:iar - il.t.: Dr. Dilson Rosalvo dos 
Eantos <Presidente do CRQ --- 3.a Re
gião> - CEP 20031 - Rio de Janeiro 
-RJ. 

APRESENTE SEU PENSA?/tENTO 
PARTICIPE, VOCÊ É IMPORTANTE 

E NECESSA.tHO 
PONTOS QUE FARãO PARTE DO 

NOSSO POSICIONAMENTO 
COMO QUíMICOS 

PERANTE A CONSTITUINTE 
1 - Política de Cicncia e Tecnologia 

J J Pontos concretos sobre prote
cão c fomento da tecnologia nacio
nal: 

Art. 1.0 A importação de tecnologia 
só será permitida após análise rigorosa 
por um órgão fiscalizador eficiente for
mado pm· representantes de empresas, 
representantes de centros de tecnolo
gia nacional, técnicos, pesquisadores, 
iodos brasileiros natos. 

Art. 2.0 Não pode haver importação 
de tecnologia se houver similar nacio· 
nal. 

Art. 3.0 Será instituída uma dota
•;ão do Orçamento da União destinada 
à pesquisa tecnológica nas universida· 
des, escolas técnicas, institutos e cen· 
tros de tecnologia. 

§ 1.0 Toda dotação orçamentária se
rá condicionada a prazo preestabeleci· 
do para resultado. 

* 2.0 Da dotação orçamentária será 
reservada uma parte para bolsas de 
pesquis8. tecnológica. 

Art. 4.0 Serão instituídos prêmios 
ele incentivo aos autores de tecnologia 
inédita brasileira. 

Art. 5.0 Incentivar o estudo e a pes
quisa de tecnologias apropriadas ao 
nosso desenvolvimento sócio-econômi
co. 
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1. 2 Pontos concretos sobre pesqui
sa (ligada à universidade e à escola 
técnica): 

1. 2 .1 Serão destinados recursos da 
União para o desenvolvimento de pro
jetos de pesquisas em universidades, 
centros de pesquisa e escolas técnicas. 

1. 2. 2 A universidade e a escola téc
nica deverão oferecer e divulgar, entre 
o seu corpo discente e docente, técni
cas modernas de pesquisa e acesso ao 
material bibliográfico existente; 

1 2 3 Será constituído um banco de 
dados pela União, contendo informa
ções sobre as pesquisas realizadas nos 
diferentes centros nacionais. 

1. 2. 4 As universidades e escolas 
técnicas poderão realizar projetos de 
pesquisas para a iniciativa privada, 
mediante contrato remunerado. 

1.3 Pontos concretos sobre tecno
logia voltada para as necessidades na
cionais: 

Art. Para garantir a geração e a 
transferência necessária ao pleno de
senvolvimento do País, qualquer pes
soa física ou jurídica brasileira tem o 
direito de adquirir e usar, sem qual
quer restrição, qualquer tecnologia, 
desde que pague pelos direitos de seu 
uso a quantia acordada com o deten
tor da mesma ou arbitrada pela Jus
tiça. 

§ 1.0 Durante 5 anos, contados a 
partir da aquisição, o direito do ad
quirente ficará restrito a seu próprio 

uso, na unidade produtiva para qual 
a tecnologia foi adquirida. 

§ 2.0 Não estarão sujeitas a essa 
obrigatoriedade de transferência as 
tecnologias militares, qualificadas co
mo tais pela Justiça Militar. 

2 - Pontos concretos sobre a políti
C<1 mir.cral e universidade, escolas téc
nicas e tecnologia 

2. 1 A área minerada deverá ser re
''C'getada após a extração do minério, 

· procurando restituí-Ia como originaria
mente encontrada. 

2. 2 Constituem monopólio da União 
o. pesquisa, a lavra, a refinação, o pro
<:>essamento, o transporte marítimo e 
em condutos do petróleo e seus deri
vados e de gás natural, em território 
nacional. 

* 1.0 Pode a União autorizar os Es
tados e Municípios a realizar os servi
cos de canalização de gás natural por 
rlla explorados. 

§ 2.0 A canalização do gás natural 
chedecerá o projeto previamente acor
dado pela União com os Estados e Mu
nicípios cujo território for atravessado. 

2. 3 A pesquisa e a lavra de pedras 
preciosas, semipreciosas e metais pre
ciosos constituem monopólio da União. 

2. 4 Será elaborada um política mi
neral identificada com a nossa realida
cte sócio-econômica. 

2 5 Na política mineral deverá ser 
observado os aspectos de preservação 
do meio ambiente. 

2. 6 O desenvolvimento de pesquisa 
de tecnologia mineral no País será fei
to através de recursos oriundos da ta
xação sobre o ii:nposto mineral e do
t::>-ção orçamentária da União. 

2. 7 As atividades de mapeamento 
básico, prospecção e pesquisa de re
cursos minerais devem constituir mo
nopólio da União. 

2. 3 Controlar efetivamente as deci
sões que envolvem o aproveitamento, 
a produção e a comercialização interna 
e externa de todos os seus bens mine
rais que sejam economicamente estra
tégicos para seu próprio desenvolvi
mento e estratégicos, a qualquer títu
lo, para o mundo exterior. 

2.9 As jazidas, minas e demais re-
cursos minerais e potenciais de ener-

gia hidráulica constituem propriedade 
distinta da do solo e são considerados 
propriedades da União. 

3 - Política agrícola e da terra 

3.1 Apoio à reforma agrária que 
atenda aos anseios do povo brasileiro. 
4- Pontos concretos sobre poluição 

e meio ambiente 
4.1 Não poderá ser instalada no 

País tecnologia que for considerada no
civa em termos de meio ambiente e 
estiver proibida em outras partes do 
mundo. 

4. 2 A população do Município terá 
o direito de veto à instalação de indús
tria considerada poluente e agressiva 
ao meio ambiente. 

4. 3 Os órgãos que tratam de polui
cão e meio ambiente serão dirigidos 
por técnicos ligados ao assunto. 

4. 4 Cabe à União a legislação sobre 
normas que preservem o meio ambien
te e a qualidade de vida. 

§ 1.0 Os Estados podem possuir le
gislações próprias sobre proteção ao 
meio ambiente e qualidade de vida, 
desde que não conflitem com a legis
lação federal. 

§ 2.° Caberá aos Estados a fiscali
zação sobre as legislações de proteção 
ao meio ambiente e a qualidade de 
vida. 

§ 3.° Caberá à União a legislação so
bre proteção ao meio ambiente e qua
lidade de vida em regiões limítrofes 
dos Estados. 

4 5 A localização de indústrias que 
possam causar danos ao meio ambi
ente, devido às características e grau 

de periculosidade dos produtos e pro
cessos utilizados, deverá atingir às 
áreas industriais definidas pelos orga
nismos locais de zoneamento urbano. 
Estas áreas serão destinadas exclusi
vamente à atividade industrial e deve
rão obrigatoriamente ser cercadas 
por áreas destinadas à refloresta
mento. 

4. 5 O descarte, o despejo e a emis
são de produtos considerados nocivos 
ao meio ambiente deverão ser regula
dos pela lei. 

4 7 Caberá ao responsável causa
dor de danos ao meio ambiente todos 
os custos implicados na recuperação 
da área afetada, bem como socorro, 
assistência e indenizações a todas as 
vítimas e/ou herdeiros. 

~ 1.0 É vedado à União isentar 
qualquer ônus devido pelo infrator, 
conforme definido no artigo acima. 

§ 2? Os danos ao meio ambiente e 
à qualidade de vida são passíveis de 
ação popular. 

5 - Pontos concretos sobre transpor· 
te, segurança, higiene e guarda de pro· 
dutos químicos 

5 .1 Deverá ser escrita de maneira 
bem clara a especificação do produto 
a ser transportado. 

5.2 Deverão ser observadas as nor
mas de utilização dos equipamentos de 
proteção individual relativos ao pro
duto que está sendo transportado. 

5. 3 Toda transportadora de produ
tos químicos deverá ter um profissio
nal da química como técnico respon
sável. 

5 .4 Cabe aos Estados a legislação 
e fiscalização do transporte e da guar
da de produtos químicos. 

6 - Política industrial 

6.1 Pontos concretos sobre a auto
mação e a indústria química. 

6 1 1 A automação será implanta
da levando-se em conta a realidade 
sócio-econômica, o bem-estar e a ga
rantia de emprego da população. 

6 1 2 Todos os trabalhadores terão 
direito à proteção da saúde referente 
às doenças provocadas pela tecnologia 
e de automação. 

6 1.3 Nos órgãos governamentais 
de informática é necessário ter repre
sentação dos trabalhadores. 

6. 1. 4 Todos os trabalhadores terão 
direito a informação e direito a veto 
sobre novos processos de automação 
industrial; 
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6 .1. 5 A comunidade terá direito à 
informação total sobre o Plano de 
Automação; 

6 .1. 6 Mais verbas para a pesquisa 
em relação à automação industrial; 

6 .1. 7 Manutencão da Lei de In
formática, que détermina a reserva 
de mercado para as firmas nacionais. 

6. 2 Pontos concretos sobre a in
dústria farmacêutica: 

6. 2. 1 Será definida uma política 
de desenvolvimento da indústria far
macêutica na-cional, que atenda os 
intere.sses da realidade sócio-econô-

, mica do País. 

6.2.2 Dentro da política da indús
tria farmacêutica nacional será dada 
prioridade à fabricação de produtos 
necessários à defesa da saúde da po
pulação, utilizando-se o critério da 
necessidade e racionalização. 

6. 2. 3 Será instituída uma reserva 
de mercado para as empresas farma
cêuticas de capital totalmente na
cional. 

6.2.4 Toda importação de maté
ria-prima para a indústria farmacêu
tica será controlada pelo Estado. 

6. 2. 5 Serão criados mecanismos de 
incentivos para a pesquisa e o desen
volvimento de tecnologia farmacêuti
ca nacional. 

§ 1.0 Nos incentivos haverá parti
cipação da indústria farmacêutica. 

6 2. 6 As empresas da indústria 
farmacêutica destinarão um percen
tual de .seus lu'Cros para o desenvolvi
mento de pesquisa no País. 

6. 2. 7 Terá prioridade o desenvol
vimento de pesquisa e tecnologia com 
utilização de recursos naturais do 
País. 

7 - Pontos concretos sobre a mu
lher na química 

7.1 Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de sexo, raça, trabalho, 
credo religioso e convicções políticas. 
Será punido pela lei o preconceito de 
raca. 

7. 2 Todos terão direito a igualdade 
de carreira, salárivs e aos mesmos 
critérios de admissão, não sendo per
mitido discriminação por motivo de 
sexo. cor, estado civil e idade. 

7.3 Todos os trabalhadores, sem 
distinção de sexo, terão direito ao tra
balho em indústrias insalubres e ao 
trabalho noturno. 

7.4 Será assegurado o descanso r~
munerado da gestante antes e depms 
do p:ll'to, sem prejuízo do emprego e 
do salário; 

7. 5 O trabalhador do sexo femi
nino terá direito a creche para seus 
filhos regulamentado pela lei. 

8 - Política Trabalhista 

8 1 Pontos 'Concretos sobre o téc
nico químico e o sindicalismo. 

Art. 1.0 O piso salarial do técnico 
de nível médio não poderá ser infe
rior a cinco vezes o salário mínimo 
do País. 

Art. 2 ° Todas as posições políticas 
de comando (Secretaria, FEEMA, 
CETESB etc.) deverão ser ocupadas 
por técnicos. 

Art. 3.0 Salário profissional para 
todas as categorias profissionais de 
nível médio ou superior. 

3 2 Pontos concretos sobre os tra
balhadores e a indústria química. 

8. 2 .1 Separação do capítulo da or
dem econômica e so'Cial em dois capí
tulos diferentes, da ordem econômica 
e dos direitos sociais. 

8. 2. 2 Para todos os trabalhadores 
em geral, os direitos fundamentais a 
serem considerados na Constituição 
são: justa remuneração (salário), di
reito a educação, moradia, saúde, 
transporte, alimentação, emprego, 
terra para quem nela trabalha (re
forma agrária), estabilidade no em
prego e Fundo de Garantia com pe
cúlio. 

8 2.3 Todo trabalhador tem direi
to a higiene e segurança do trabalho. 

8. 2. 4 Que todo trabalhador deve 
ter um salário profissional que ateu
da as suas necessidades básicas e de 
sua família. 

8.2 5 Os trabalhadores devem ter 
acesso ao rádio e às emissoras de TV 
em horário pré-determinado para co
municar e conversar com a população 
sobre seus problemas e reivindicações. 

8. 2. 6 O direito de greve e de sin
dicalização a todos os trabalhadores, 
incluindo os servidores públicos. 

8.3 Pontos 'Concretos sobre o tra
balho do profissional de química e 
suas áreas 

8.3 1 Quanto a esse item: o tra
balho do profissional da química e 
suas áreas não será o mesmo incor
porado na Constituinte e sim ficará 
como ponto de destaque no sentido 
de que o Decreto n.0 85.877, de 7 de 
abril de 1981. seja mantido. 

8 3. 2 Os profissionais da química 
terão aposentadoria aos 25 anos de 
trabalho com salário integral Onde-

pendente de insalubridade), pois a 
profissão oferece riscos aos profis
sionais. 

9 - Pontos concretos sobre legisla
ção dus Conselhos Regionais e Federal 
de Química 

9.1 Autonomia jurídica, adminis
trativa, financeira e patrimonial para 
os conselhos profissionais. 

9. 2 A eleição para todos os Con
selhos Regionais e Federal deverá ser 
realizada por via direta. 

9. 3 A representação dos conselhos 
profissionais será constituída por 70% 
de profissionais de nível universitário 
e 30% de nível médio. 

10 - Política de EducaffãO 
10.1 Pontos concretos sobre a uni

versidade, escola técnica e tecnologia. 

10 .1.1 Política de criação e de 
funcionamento de escolas técnicas, 
deverá ser voltada para o perfil de 
mercado regional onde estiver locali
zada. 

10 .1. 2 A universidade e a escola 
técnica deverão preferencialmente 
desenvolver programas de pesquisa 
científica e tecnológica dirigidas prin
cipalmente para a realidade regional. 

10.2 Pontos concretos sobre a re
forma do ensino da química (univer
::;idade e 2.0 grau) 

10.2 .1 A universidade brasileira 
deve ser autônoma e diferenciada, 
com liberdade de organização e auto
regulação. 

10.2. 2 A universidade deve ser 
descentralizada e voltada para a pro
blemática de sua região geopolítica 
de atuação. 

10.2 3 A universidade deve ser 
aberta à participacão de setores da 
·.ociedade na sua estrutura decisória. 

10.2 .4. A universidade deve ser 
aberta à absorção de especialistas de 
alta qualificação sem nenhuma limi
Lação resttitiva. 

10.2. 5 A manutencão da universi
dade é um de-ver do Estado, portanto 
o ensino deve ser gratuito. 

1 O. 2. 6 O ensino de .segundo grau 
eleve ser descentralizado, obrigatório, 
gratuito .e atendendo a uma forma
rão humanista e vinculada uo quadro 
ce11tural do disc~nte. 

10.2. 7 o ensino de 2.0 grau será 
fcrmado por cursos técnicos e cursos 
dE' formação geral. 

10.2. 8 A abertura e o fun'Ciona
mento de escolas técnicas e universi
dades será condicionada a uma iden-
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tificação de uma necessidade regional 
e satisfazer as necessidades mínimas 
exigidas quanto a curriculum e de
pendências. 

SUGESTÃO 2.917 

ORGANIZAÇAO DAS 
COOPERATIVAS BRASILEIRAS 

SCS Edifício Baracat - 4.0 andar 
Telefones: 225-0275 - 225-0315 

225-0658 - 225-0195 
Telex <061) - 1879 

70.309 - Brasília - DF 

Brasília !DFl, 24 de março de 1987. 

O f. 230/87 -OCB. 

À Sua Exci.'lência o Senhor 
Deputado Ivo Vanderlinde 
DD. Deputado Federal da República 
Federativa do Brasil 
Câmara dos Deputados 

Brasília - DF' 

Senhor Deputado: 

Submetemos a Vossa ~'l:celência, na 
qualidade de Coordenador da l!,rente 
Pu r lamentar Cooperativista, a fi;n cJ e 
Ieva1· os seus termos à consideração 
dos ilustres congressistas, as propos
tas do cooperativismo brasileiro que 
deverão ser devidamente apreciadas e 
discutidas, tendo em vista a sua in
eol'poração ao projeto da Constitui
ção que está sendo elaborado pela As
sembléia Nacional Constituinte. 

Por unanimidade, as Organizações 
Estaduais de .cooperativas, em no
vembro de 1985, aprovaram as seguin
tes normas, que, no seu entendimento, 
deverão constar do futuro texto cons
titucional, as quais poderão ser des
membradas e redigidas apropriada
mente, levando-se em consideração a 
su::t inserção nos capítulos adequados 
da futura Carta Magna de nosso Pnís: 

"Art. A lei disporá sobre o re
gime das sociedades cooperativas, 
assegurando-lhes liberdade dL' 
constituição, atuação em todo<> os 
ramos da atividade humana, livr0 
administração, autocontrole, aces
so aos incentivos fiscais e forma
<:ão de seu órgão de representa
ção legal, que terá a função de
legada de arrecadar contribuição 
para o custeio de seus serviços 

Art. · É vedado à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios instituir tributos so
bre o ato cooperativo, assim con
siderado aquele praticado entre o 
associado e a cooperativa ou en
tre cooperativas associadas, na 
realização de serviços, o':lel'ações 

ou atividades que constituem o 
objeto social. 

Art. O Poder Público fomen
tará e apoiará as atividades das 
cooperativas e o ensino do Coope
rativismo." 

Essac; reivindi-cações foram apresen
tadas ao Dr. Afonso Arinos de Mello 
Franco, digníssimo Presidente da Co
missão Provisória de Estudos Consti
tucionais, instituída pelo Decreto de 
n.0 91.450, de 18 de julho de 19!!5, 
con:':orme se vê do ofício de 26 de de
zembro do referido ano, cuja cópia se
gue anexa. No entanto, o Anteprojeto 
Constitucional elaborado pela men
cionada Comissão, publicado no Su
plemento Especial do Diário Oficial 
de 26 de setembro de 1986, somente 
fez menção ao cooperativismo no § 
4.0 do artigo 319; cujo "caput" trata 
da intervencão do Estado no domínio 
econômico. éomo, em regra, todo pa
rágrafo se subordina ao respectivo 
artigo, o cooperativismo, no aludido 
anteprojeto, acha-se sujeito não só à 
intervenção legislativa, como à admi
nistrativa, o que, no sentir dos coope
rativistas brasileiros, é considerado 
inadmissível. 

A Organização das Cooperativas 
Brasileiras estará permanentemente 
em contato com os constituintes, a 
fim de lhes levar, por intermédio da 
Frente Parlamentar .coop~rativista, 
todas as sugestões de suas Filiadas, 
das Cooperativas e dos cooperativis
tas b.,.asileiros que visem a assegurar 
ac cooperativismo garantias constitu
cionais para a sua livre criação e o 
seu pleno desenvolvimento. 

Nesta oportunidade, agradecendo a 
Vossa Excelência os notáveis serviços 
que já prestou ao cooperativismo e 
contando com sua inexcedível boa 
vontade para as justas reivindicações 
da Organização das Cooperativas Bra
sileiras, subscrevemo-nos, com eleva
do apreço e especial consideração. -
Robe1·to Rodrigues, Presidente da 
OCB. 

Ao 

SUGESTÃO 2. 918 

CIM - CENTRO INFORMAÇÃO 
MULHER 

São Paulo, 13 de abril de 1987. 

Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Congresso Nacional 
70160 - Brasília (DF) 

Prezado Deputado, 
Estamos enca .... ninhando em anexo as 

propostas de nossa entidade, relativas 
à Mulher, visando o estabelecimento 
do novo texto constitucional. 

Contêm disposições que traduzem as 
reivindicações debatidas pelo Movi
mento de Mulheres, onde nossa enti
dade atua. 

Sem mais para o momento, subscre
vemo-nos. 

Atenciosamente - Vânia F. Debs, 
Presidente. 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

"DA ED'ú~CAÇAO E CULTURA 

Art. A educação, direito de to
dos e dever do Estado, visa o ple
no desenvolvimento da pessoa 
dentro dos ideais de defesa da de
mocracia, do aprimoramento dos 
direitos humanos, da liberdade e 
da convivência solidária a serviço 
de uma sociedade justa e livre. 

§ 1. 0 É responsabilidade do Es
tado assegurar a educação univer

sal, pública e gratuita em todos os 
níveis. 

§ 2.0 As creches são considera
das unidades de guarda e educa
ção de crianças de O a 6 anos de 
idade. 

Art. A educação obedecerá aos 
seguintes princípios: 

I - igualdade entre o home-m e 
a mulher; 

II - repúdio a qualquer forma 
de racismo e discriminação; 

III - convivência pacífica en
tre os povos; 

IV - pluralismo cultural do po
vo brasileiro; 

Justificação 

1. Os textos propostos repetem, 
com ligeiras modificações o Antepro
jeto Afonso Arinos em seu art. 384, in
ciso r do art. 390 e parágrafo único 
do art. 384. 

Apesar de enunciado o princípio da 
isonomia, faz-se necessária a explici-
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tação de igualdade entre o homem e a 
mulher na educação, porquanto na 
realidade brasileira existe uma gran~ 
de distinção entre meninos e meni~ 
nas na administração do ensino. Caso 
mais evidente é o que diz respeito aos 
textos dos livros escolares, assim co~ 
mo à literatura infantil e infanto-ju~ 
venil. Neles, a imagem db. mulher é 
transmitidlÁ de forma a reduzir su:1 
função na família e na sociedade, vez 
que aparece ligada somente à esfera 
doméstica, enfatizadas sua docilidadt> 
e submissão. Por outro lado, a imagem 
do homem é apresentada sempre liga
da ao mundo externo, ao trabalho, ao 
poder de decisão, impingindo-se, as
sim, estereótipos que reforçam a dis
:'riminaçáo da mulher. 

O princípio da igualdade de trata
mento e oportunidade também está 
ausente no planejamento e encami
nhamento feito pelas escolas na ofer
ta de cursos e carreiras, o que tem di
fi.cult:1do e limitado o pleno desenvol
vimento da mulher na sociedade. 

A observância do princípio de igual
dade na educação dará, necessaria
mente, ensejo às mudanças nas le1 S 
..; regulamentos, para permitir a ple
na part1cipação da mulher em todos 
os níveis, além de fixar a imagem fe
minina sem os estereótipos discrimi
minatúrios. 

A escola é um espaço de criação, 
recriação e transmissão de idéias c 
•alores. Deve, portanto, o Estado in
cluir a educação entre seus devere,; 
prioritários. uma vez que na escola 
define-se muito da convivência social. 

A educação, necessidade básica do 
indivíduo, há de ser obrigatoriamente' 
pública e gratuita. 

2. No qtte diz respeito à questão 
dos negros, a realidade contraria o 
discurso corrente na sociedade brasi
leira, segundo o qual vivemos numa 
democracia racial ou então que a ati
tude racista é esporádica. 

A mera inscrição do princípio da 
isonomia, tal como formulado, no ca
pítulo dos Direitos e Garantias, não 
se mostrou suficiente, ao longo de 
no:>sa história, para eliminar a tripla 
discriminação: mulher, negra e pobre. 

Através de uma política educacio
nal adequada, que valorize as dife
renças, J'espeitando a cultura P.rópria 
dos grupos étnicos que compõem a na
ç§o brasileira - aqui também com
preendidos os índios - ilumine-se o 
caminho para a efetivação da demo
crac:ia racial. 

/\o 

SUGESTÃO 2. 919 

CIM -CENTRO INFORMAÇÃO 
MULHER 

São Paulo, 13 de abril de 1987. 

Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Congresso Nacional 
70.160- Brasília mF> 

Prezado Deputado, 

Estamos encaminhando em anexo as 
propostas de nossa entidade, relativas 
à Mulher, visando o estabelecimento 
do novo texto constitucional. 

Contém disposições que traduzem 
as reivindicações debatidas pelo Movi
mento ele Mulheres, onde nossa enti
dade atua. 

Sem mais para o momento, subscre
vemo-nos. 

Atenciosamente. - Vânia 1''. Debs, 
Presidente 

Incluam-se, pura integrar o Projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

"DAS TUTELAS ESPECIAIS 

Art. É assegurada a assistên-
cia à maternidade, à infância, à 
adolescência, aos idosos e aos de
ficientes. 

A.ct. Incumbe ao Estado pro-
mover a criação de uma rede na
cional de assistência materno-in
fantil e de uma rede nacional de 
creches. 

Parágrafo único. As Cl'eches de 
que trata este artigo deverão abri
gar crianças ele o a 6 ano.s, ~em 
prejuízo das obrigaç5es at,nbu.das 
aos empregados. 

Art. Os menores, particular-
mente os órfãos e os abandonados, 
sem prejuízo da responsabilidade 
civil e penal dos pais que os aban
donarem, terão direito à proteçfto 
do Estado, com total amparo, ali
mentacõ.o, educação c saúde. 

Justificação 

Todo cidadão deve teJ' ganmtid'J no 
texto constitucional seus direitos fun
damentais. Todavia, determinados gru
pos e algumas situações específicas 

requerem do F.stado uma tutela espe
cial. 

A assistência à mulher c ao filho 
desde o nascimento, bem como a cria
cào de creches e equipamento;; socia~s 
de apoio à família são fund'amentms 
para que os homens e mulheres real~
zem-se, satisfatoriamente, como pals 
e como profissionais. É, portanto, in
dispensável que a nova Constituição 
firme princípio a respeito. iicrescente
se que por "satisfatoriamente" o qu~ 
se quer dizer é que só assim as pessoas 
terão condições iguais de trabalho, 
tranqüilizando-se em relação a seus 
filhos, que, por sua vez, tej:ão condi
ções de desenvolvimento saudável e 
digno. 

As creches não podem estar vincula
das apenas aos direitos trabalhistas. 
Não obstante a obrigação das empre
sas de manter creches para os filhos 
de seus empregados, o Estado também 
deve responder pela necessidade bá
sica de guarda e proteção das crian
ças, dentro de uma linha de atendi
meu to à realidade social brasileira. 

A ênfase dada ao atendiu1ento a ór
fãos e abandonados, justifica obriga
ção do Estado de suprir sua condição 
de carência absoluta. Acresça-se que 
o grave quadro que os envolve apre
senta repercussões na área da crimina
lidade e marginalização social, que 
cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes de
ve ser estendida a proteção e amparo 
em decorrência das limitações bioló
gicas que lhes são inerentes. 

SUGESTAO N9 2. 920 

CIM- CENTRO INFORMMAÇÃO 
MULHER 

São Paulo, 13 de abril de 1987. 

Ao 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Congresso Nacional 

70. 160 - Brasília <DF) 
Prezado Deputado, 

Estamos encaminhando em anexo as 
propostas de nossa' entidade, relativas 
à Mulher, visando o estabelecimento 
do novo texto constitucional. 

Contêm disposições que traduzem as 
reivindicações debatiidas pelo Movi
mento de Mulheres, onde nossa enti
dade atua. 
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Sem mais para o momento, subscre
vemo-nos. 

At~nciosamente. - Vania F. Debs, 
Presidente. 

Incluam-se, para integrar o 'Projeto 
de Constituição os seguintes dispositi
vos: 

DA ORDEM SOCIAL 
o •• o ••••••••••• o ......... o •••••• 

Art. A ordem social tem por 
fim realizar a justiça social, com 
base nos seguintes princípios: 

I - função social da maternida
de e da paternidade como valores 
sociais fundamentais, devendo o 
Estado assegurar os mecanismos 
de seu desempenho; 

II - igualdade de direitos entre 
o trabalhador urbano e o rural; 

" 

Justificação 

1. A maternidade no Brasil é um 
ônus pesoal da mulher que conta ape
nas com proteções de ordem traba
lhista. 

Em nossa sociedade, cabe a ela tra
dicionalmente a responsabilidade di
reta pelo cuidado e educação dos fi
lhos. 

Propomos que, a partir do momento 
do nascimento dos filhos, ao contrário 
do que vem ocorrendo, caiba ao Esta
do a assistência tanto à maternidade 
quanto à paternidade Desta forma, 
deixa a mulher de ser a única respon
sável pela educação dos filhos, que 
passa a ser compartilhada com seu 
parceiro na reprodução. O princípio 
preconizado é extensivo aos pais e 
mães adotantes. O reconhecimento da 
função social da maternidade e da pa
ternidade evitará práticas discrimina
tórias correntes, que acabam por ali
jar a mulher do mercado de trabalho. 

Por outro lado, a assistência ink
gral aos filhos depende de respostas 
efetivas do Estado e da sociedade, no 
sentido de amparar, não apenas no 
campo trabalhista, homens, mulhe
lhes e sua prole. 

~. Na lcgislac;fio ordinária süo 
<!IIOrtlH!S as clist.irwcies Pntn! trabalha
dorc!s t!rbano:-. r• nu ais. A Pstc!S s:-w 
nc!gado:-. os di r!'i t.os previrlrmeiúrios 
c:o!THftWi ms 1 auxílio-rlopnc~a. auxílio
natalidadc•, salúno-maiPrniclade «' 

apw-.c•JJÜicloria it mnllwr, c lHJll'tnfo qw· 
na f:unífia, o holllC'Ill j:'t gmr.a clP:>tP.<; 
hc•1wl ir:ios 1. 

O.-; t.raha lharlor c•s urbano:-; sofrc•rn a 
inr:idí·neia da Jli'I'IWric::'w l>irmal na vi-

géncia do contrato de trabalho, sepul
tando direitos que não podem reivin
dicar judicialmente, sob pena de de
missão. il adoci.io de um mesmo con
junto de leis pám todos os trabalhado
res trarin benefícios à Administração 
- eliminando órgãos desnecessários e 
tornando inúteis debates quanto à na
tureza de determinadas atividades, se 
urbanas ou rurais - e aos trabalhado
res, que teriam um só regime. 

Acresça-se que a extensão de todos 
os benefícios da Previdência Social 
ao homem do campo seria de grande 
valia na sua fixação à terra e, por con
seqüência, na redução das migrações 
para as áreas urbanas. Tais migrações, 
como é sabido, acarretam um extenso 
elenco de problemas sociais que, de 
forma específica, se manifestam em 
decorrência do desenraizamento das 
mulheres. Sofrem elas ãe forma agra
vada o impacto das cidades, privadas 
que ficam de seu meio ambiente e fa
miliar, além de ficarem alijadas da in~ 
fra-estrutura que as cidades oferecem 
tle forma restrita. 

SUGESTAO NQ 2. 921 

CIM- CENTRO INFORMMAÇÃO 
MULHER 

São Paulo, 13 de abril de 1987. 

Ao 

Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Congresso Nacional 
70 160 - br~silia !DF) 

Prezado Deputado, 

Estamos encaminhando em an{'XO 
a<; propostas de nossa entidade, rela
tivas à Mulher, visando ao estabeleci
mento do novo texto constitucional. 

Contêm disposições que traduzeP1 
a . .; reivindicações debatidas pelo Mo
vimEnto da Mulher, onde nossa enti
dade atua. 

Sem mais para o momento, subs
crevemo-nm;. - Atenciosamente 
Vania F. Debs - PrPsid<'nte --- Cl'n-
tro Informação Mulher. , 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição os seguintes disposi
tivos: 

Dos l)irt'ito~.> (' Garantias 

Art. Homem; e mulheres têm 
iguais dircil.ox ao pleno exercíeio da 

cidadania nos termos desta Constitui
ção, cabendo ao Estado garantir sua 
eficácia, formal e materialmente. 

Parágrafo único. Ficam liminar
mente revogados todos aqueles dispo
sitivos legais que contenham qual
quer discriminação relativa a sexo ou 
a estado civil. 

Art. Todos são iguais perante a 
lei que punirá como crime inafiançá
vel qualquer discriminação atentató
ria aos direitos humanos. 

~ 1.0 Ninguém será prejudicado ou 
privilegiado em razão de nascimento, 
raça, cor, sexo, estado civil, trabalho 
rural ou urbano, religião, orientação 
sexual, convicções políticas ou filosó
ficas, deficiência f sica ou mental e 
qualquer particularidade ou condição. 

§ 2.0 O poder público, mediante 
programas específicos, promoverá a 
igualdade social, política, f'conômica 
e cducuci'Jnal. 

Art. Os presos têm direito à dig
nidade e integridade física e mental, 
à assistência espiritual e jurídica, à 
sociabilidade, à comunicabilidadc e 
ao trabalho produtivo e remunerado, 
na forma da lei. 

~ 1.0 Serão iguais os benefícios 
concedidos aos presos do sexo mas
culino c do sexo feminino. 

~ 2.0 É dever do Estado mant.l'\' 
condições apropriadas nos cl't.nbelcci
mf'ntos penais, para que as presidin
rias permaneçam com seus .filhos, pe
lo menos durante o período de ama
mentadio. 

Justificação 

A dcclara,üo do princípio de 
igualdade entre os Hf'XOX, no que con
ce,·ne ao exr•rcício da cidadania, com-.
ton apenas das ConstituiçõPs de 193·1 
P Hl67. O texto ora proposto repPl.o 
disposição do artigo 8.0 do Antepro
jdo . Afonso Arinos, substituindo-se, 
propositadamente, a expressão "to
dos" nor "homens c mulherps". A me
lhor ·explicitação tl'V<' o obkiivo de 
in:wrir no texto constitucional, de 
forma Pxplícita, o propósito dP elimi
nar discriminac:õcs l' cercPanw!ll.os 
mcompatívds com a pkna garunt.ia 
dos direitos individuais. 

No Brasil, historicanwnte, üs nm
lhercs foi atribuída uma cidadania 
"menor", drcuuscrita ao tuliverso do-
mr'stico. Cl•rcPadas atP no c!irf'lto dP 
ir <' vir, ax mnllwres brasikir;1:-; n:io 
gu;r,am ela pll'tliiudP da eidadania, 
quer na família, quer no trabalho. 
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O Estado deve incumbir-se de g3-
rantir a eficácia deste dispositivo 
constitucional, através da formulação 
de normas e de mecanismos adequa
das. 

2. Neste artigo reafirma-se o prin
cípio da isonomia. definindo-se o con
ceito de que as diferenças entre os 
cidadàos não devem determinar de
sigualdades. 

A igualdade, como um direito fun
damental da pessoa humana, é indis
pen&:ível ao pleno exercício da cida
dania, sendo para todos um bem in
dis)J'~nsúvel. Merece, portanto, a tute
la do Estado. 

A violação desse direito tem sido 
prática constante na sociedade brasi
leira. No que concerne aos problemas 
de raça, cor. sexo e estado civil, acha
mada Lei Afonso Arinos <Lei n.O 
1.390/59!, acrescida pela recente Lei 
n.O 7.437/85, na medida em que defi
ne !lráticas discriminatórias apenas 
como contravenção penal, não surte 
os efeitos desejados. Assim, a melhor 
forma de garantir a observância do 
princípio da isonomia pressupõe a de
finição de suas violações como crimes 
inafiançáv-eis. Esta particularidade 
distingue o texto ora proposto do art. 
11 do Anteprojeto da Comissão Afon
so Arinos, do qual é, no rrstante, re
produção tid. 

No parágrafo primeiro inova-se, 
ampliando as hipóteses que dão en
sejo a tratamento injustificadamente 
di!creneiado. VIsa-se, ainda, a garantir 
a igualdade entre trabalhado•·es ru
rais e urbanos - o que sequer foi al
cancado no plano da legislaç{io ordi
núria - bem como às chamadas mi
norias desvalorizadas, tais como ido
sos, dt>ficwntrs f1sicos e nwntai:;. Sob 
a referência "qualqu:>r particularida
de ou condição" eiltf'nda-sc, v•timas 
mconhccidas de outras formas de nre-
conccitos. · 

No qn<' se J'('fpr"(' ao mrrcado de tta
halho, a mnllwr dl'vera podl•,· roncor
n•r em igualdade de condic,:üt>s com 
os honwns. Em decorn'ncia, o texto 
const.itudonal não dev(•rá eontt>r proi
biçõrs que, sob o manto do prot.Pt'io
nismo, impliquem, em Vt>rdm'<'. em 
limitac,:ôrs on n•stric,:Õ('S ao nc{•sso da 
mulht'l' ao emprego. Deste modo. é 
fundamPntal que srjam abolidas as 
antigas n•st.,·ic.:iíPs quanto ao trabalho 
noturno, insalubn• ou prrigoso, bem 
como ao t'X<'rcício de dt>tt>rminadas 
at.ividadt>s. Nestcs casos. o trabalho 
nocivo o t; para ambos os SL'XOS, dP
V<'ndo sua SUJH'Pssão ou atl•nmH:~·w 
constituir-se em luta unificada de to
dos os tra b:llhadores. 

Conforme previsto no pan'tgrafo st'
gundo, a repn•ssão criminal, po,· si só, 

não é suficiente para coibir a viola
ção do direito à igualdade. Cab2 ao 
Fstado instituir programas específi
cos que possibilitem práticas educa
tivas ressocializadoras. 

3. O Caput repete, com ligeiras mo
dificações de redação, o art. 41 do 
Anteprojeto Afonso Arinos. 

Os parágrafos 1.0 e 2.0 contêm ma
téria que aparentemente pode parecer 
pertinente à legislação ordinária; no 
entanto, cabe figurar no c:1pítulo dos 
Direitos e Garantias Individuais, pois 
r::-fere-se ao respeito aos direitos hu
manos. 

O parágrafo 1.0 diz respeito à iso
nomia constitucional e o parágrafo 2.0 

à condição biológica específica da 
Elulher. · 

Justifica -se a inclus:io na Consti
tuição dos temas aqui tratados, por 
atenderem indubitavelmente ao prin
cípio da isonomia. 

SUGESTÃO N9 2. 922 

CIM -CENTRO INFORMMAÇ ÃO 
MULHER 

Süo Paulo, 13 de abril de 1937. 

Ao 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Congresso Nacional 
70160 - Brasília <DF) 

Pl'e:r.ado Deputado. 
Estamos C:'ncaminhando em anexo as 

proposta:;: de nossa entidade, relativas 
it mulher. visandn o estabelecimento 
elo novo I cxt o ronstituC'ional. 

Crmtl;m ctisposic.:ües que traduzem 
as reivindicac,:ôPs debatidas pelo Mo
vimento de Mulhert's, onde nossa enti
dadt> atua. 

Sl'll1 mais para o momento, subscre· 
vemo-nos. - Att>nciosmnente, - Vânia 
F. Behs. f'n•sidentc, Centro InforÍ1Hl· 
c,:ão da Mnllwr 

Incluam-se>, para integrar o projeto 
ck Constitmc.:ão, os st>guintes disposi
ti\·os. 

Dos llirt'itos do~ Tmbalhadol't•s 
t• das 'I'mhalhadoms 

Art A~ normas qut> disciplinam as 
rt'lac.:<ws de• trabalho obedt•crrão aos 
~t'!-!llinlt•s pn•ct>IIo::-;, alén1 de outros 
q li!' \"IM'!ll a ml'lhoria de seus bendi· 
t'IO::O: 

I - prmlJH.:üo dt' d1ferenc;a de salá
rio para um nwsmo trabalho e de cri
lt>rio dl' admissii.o, promoção c dispen-

sa por motivo de raça, cor, sexo, reli· 
gião, opinião política, orientação se
xual, nacionalidade, idade, estado civil 
origem, deficiência física ou condiçã~ 
social; 

II - garantia de manutenção, pelas 
empresas, de creches para os filhos de 
seus empregados até um ano de ida
de, instalação no local do trabalho, nas 
suas proximidades ou da moradia; 

III - não incidência da prescrição 
no curso do contrato; 

IV - descanso remunerado da ges· 
tante, antes e depois do parto, com 
garantia de estabilidade no emprego, 
desde o início da gravidez até cento e 
oitenta dias após o parto; 

V - inserção na vida e no desenvol
vimento da. empresa com participação 
nos lucros ou no faturamento, segun
do critérios objetivos fixados em lei, 
com representação dos trabalhadores 
na dire\ãO e constituição de comis:;:óes 
internas, mediante voto livre e secreto, 
com a assistência do respectivo sindi· 
cato; 

VI - garantm e seguranc:a no em· 
prego, proibidas as despedidas sem 
JUsto motivo; 

VII - extensão de direitos traba
llustas aos trabalhadores domésticos. 

Justifica~ão 

1 A despeito da considerável parti· 
cipar,:ão feminina na força de trabalho, 
são por demais conhecidas as estatís· 
ti cas e os estudos nos quais se de· 
monstra sua marginalização no que se 
refere aos níveis salariais e ao acesso 
r>. cargos de mando. Ainda é patente a 
constante prática patronal de dispen
sas em razão do casamento ou da gra
Yidez; da trabalhadora. 

2 É impossível ü mulher e ao ho· 
n1em trabalhar sem ter onde deixar os 
filhos. As creches deverão estar situa
das não só próximas ao -estabelecimen· 
to do Pmprrp-ador como aos locais de 
moradia dos empregados, de modo 
que lhes possa ser dada a opção mais 
convl'niente. 

Esse texto traz uma inovação, na me· 
dida em que coloca as creches como 
direito dos trabalhadores de ambos os 
s~·xns, em função da equiparação de 
r<'sponsalHlidades n rinus de homens e 
mulheres na criação dos filhos. 

3. Dispõe a Consolidação das Leis 
do Tr.;lJPt110 que em dois anos pres
rreve o direito de reclamar créditos 
oriundos da relação do emprego. 

Na prM!c:t quotidiana, todo empre· 
~>;.Hio que ;:>juiza reclamação, vigente o 
contrflto de trabalho, é demitido. A 
certeza de que perderão o emprego se 
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buscarem o Poder Judiciário leva os 
empregados a aceitar passivatnente 
todas as violações a seus direitos e tor
nam ineficazes as garantias legais. 

O aqui proposto já está previsto em 
lei ordinária (Lei n.O 5.89/73), que dis
ciplina as relações de emprego rural. 

A mulher, com os ônus adicionais 
da maternidade e do serviço domésti
co, está sujeita a maiores dificuldades 
de inserção no mercado de trabalho. 
Em decorrência, sua vulnerabilidade 
acentua-se e materializa-se na maior 
aceit~ção do descumprimento de seus 
direitos trabalhistas. A ela, em espe
cial, interessa a inscrição desta garan
tia no texto constitucional. 

4. Importa referir que este inciso 
não traduz qualquer privilégio para a 
mulher trabalhadora nem contém uma 
proteção individual à gestante, mas 
decorre do reconhecimento da função 
sccial da maternidade. 

A parte final do inciso IV se torna
ni despicienda, caso aprovada a ga
rantia de emprego a todos os traba
lhadores. 

A segurança no emprego não se vin
cula ao pré ou pós-parto, mas se cons
titui em um dos requisitos da efeti
vidade do direito ao trabalho, funda
mental e inerente aos direitos de cida
dania. 

!'i/6. A ordem social baseia-se no 
direito ao trabalho e este constitui um 
dever social. O desemprego do traba
lhador, decorrente da dispensa por 
simples manifestação de vontade do 
seu empregador, não embasada em 
motivo relevante, configura negação 
daquele direito fundamental. 

Acresce que a integração na vida e 
no desenvolvimento da empresa frus
tra-se quando concedido ao emprega
dor o poder absoluto de deliberar so
bre a continuidade do contrato de tra
balho. 

No que diz respeito à promoção so
cial da mulher e a conseqüente con
quista da igualdade, sua independên
cia vincula-se, de modo geral, à sua 
fonte de renda, isto é, a seu emprego. 
É sabido que as mulheres são as pri
meiras csl!olhidas nas dispensas cole
tivas e as que, em período de recessão, 
mais dificuldades têm para conseguir 
novas colocações. 

SUGESTÃO N9 2.923 

CIM -CENTRO INFORMMAÇÃO 
MULHER 

São Paulo, 13 de abril de 1987. 

Ao 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Congresso Nacional 
70. 160 - Brasília {DF) 

Prezado Deputado, 

Estamos encaminhando em anexo as 
propostas de nossa entidade, relativas 
à Mulher, visando ao estabelecimento 
do novo texto constitucional. 

Contêm disposições que traduzem as 
reivindicações debatidas pelo Movi
mento de Mulheres, onde nossa entida
de atua. 

Sem mais para o momento. subscre
vemo-nos. Atenciosamente. - Vania 
F. Debs, Presidente, Centro Informa
ção Mulher. 

Incluam-se, para integrar o Projeto 
de Constituição os seguintes disposi
tivos: 

Da Seguridade Social 

Art. Todos têm direito à seguri-
dade social. 

Art. Ê dever do Estado organizar, 
coordenar e manter um sistP.ma rte 
previdência e assistência social desti
nado a assegurar: 

I - direitos e garantias à materni
dade e às gestantes; 

li - a aposentadoria às donas-de
casa; 

Art. Os trabalhadores rurais e 
domésticas terão assegurados todos os 
direitos previdenciários 

Art. Ê assegurada a assistência 
médica e psicológica à mulher vítima 
de violências sexuais, cabendo à rede 
hospitalar pública a responsabilidade 
por tais serviços. 

Justificação 
o ••••••••• •••• o ••• o. o ••• 

1. Na promoção do bem-estar e na 
elevação da qualidade de vida, é fun
damental a existência de um programa 
ele seguridade social que traduza a efe
tivação dos direitos econômicos e so
ciais, eliminando desigualdades gra
ves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equi
pamentos de seguridade social, mais 
eficazmente atuará o Estado na absor
ção de impactos de origem econômica. 

2. Se ao Estado e ao cidadão im
porta a existência de uma adequada 
seguridade social, à mulher é impres
cindível, no que tange à sua saúde 
pessoal, na gestão, no parto, no alei
tamento e nos cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de
casa dos benefícios da Previdência So-
cial, limitando-se aos trab~lhadores 
que exercem atividades economica
mente mensuráveis. 

É indubitável a contribuição do tra
balho doméstico na geração da renLla 
familiar, embora constitua uma eco
nomia invisível, ignorada pelas esta
tísticas oficiais. 

3. No que diz respeito aos traba
lhadores rurais e domésticos, o atual 
regime previdenciário é injusto e dis
criminatório sob vários aspectos. 

Aos primeiros, por exemplo, é nega
do o direito à aposentadoria, enquanto 
q_ue os segundos deixam de gozar de 
benefícios concedidos aos demais as
segurados. 

4 . Os crimes sexuais previstos na 
legislação penal U·m efeitos distintos 
e'm relat1:io à mulher, ensejando situa
ções que requerem providências ime
diatas, a fim de evitar conseqüências 
ins::mi v eis. 

Além das seqüe>las de ordem psicoló
gica e social uma das conseqüências 
práticas diz respeito ao n§.o cumpri
mento da lei penal que estabelece a 
legalidarle do aborto em gr:wide?: rP
sultante úe estupro. 

A mulher dos ::;e;smc!ltos menos f.:1 · 
vorecidos da sociedade tem sido impe
dida pela burocracia legal de valer-se 
de :Jtendimer..to por parte da rede hos
pitalar pública. Esta é mais uma pena
lização imposta à vítima pobre, que 
deve ser evitada pelu Lei Magna. 

SUGESTAO 2.924 

CIM- CENTRO INFORMAÇÃO 
MULHER 

São Paulo, 13 de abril de 1987. 

Ao 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Congresso Nacional 
70 .16;) - Brasília <DFl 

Prezado Deputado, 

Estamos encaminhando em anexo as 
propostas de nossa entidade, relativas 
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à Mulher, visando o estabelecimento 
do novo texto constitucional. 

Contém disposições que traduzam as 
reivindicações debatidas pelo Movi
mento de Mulheres, onde nossa enti
dade atua. 

Sem mala para o momento, subscre
vemo-nos. - Atenciosamente - Vania 
F. Debs - Presidente CIM - Centro 
Informação Mulher. 

Inclua-se, para integrar o Projeto de 
Constituição, os seguintes dispositi
vos: 

Da Família 

Art. A família, instituída civil ou 
naturalmente, tem direito à proteção 
do Estado e à efetiva ,ão de condições 
que permitam a realização pessoal dos 
seus membros. 

Parágrafo único. O Estado assegu
rará assistência à familla e criará me
canismos para coibir a violência na 
constância das relações familiares. 

Art. O homem e a mulher têm 
plena igualdade de direitos e de deve
res no que diz respeito à sociedade 
coiÍjugal, ao pátrio poder, ao I"eiiatro 
de filhos, à fixação do domlcüio da 
familia e à titularidade e adm1nlstra
ção doa bens do casal. 

t 1.0 Os fllhoa nascidos dentro ou 
fora do casamento terão iguais direi
tos e qualificações. 

t 2.0 O homem e a mulher têm di
reito de declarar a paternidade e a 
maternidade de .eus nlhos, ássegurado 
a ambos o direito a conteataçio. 

t 3.o A lei regulará a investf&açio 
de paternidade de menores, mediante 
ação civil privada ou pública, condi
cionada à representação. 

J'ustmcaçio 

1. Diante das reais transformações 
ocorriWJ.s no âmbito da sociedade bra
sllelra, propomos incorporar à nova 
Carta Magna conceito mais amplo de 
famllia, de forma a equiparar a que 
se constituí naturalmente àquela for
mada pelo casamento. 

Sabemos que um número considerá
vel de famllias são constituídas sem o 
pressuposto legal do casamento. Tal 
situação tem acarretado enormes in
justiças, sobretudo às mulheres, que 
vêem sonegados seus direitos, nota
ldamente quanto 80.ll possivels bens 
'amealhados durante a união livre, à 
'polle doa filhos e .aos direitos previ-

' 

'denciários. Assim, a ampliação do con
ceito de famllia ora proposto ajusta 
'a norma jurídica à realidade social. 

Ademais, há necessidades de que a 
nova Constituição preveja a criação 
de mecanismos específicos de preven
ção à violência na constância das re
lações familiares. A legislação penal 
vigente, desde a sua criação, não lo
grou assegurar uma assistência digna 
à mulher e à criança, vitimas perma
nentes de violência doméstica. 

2. No BnWI, a rniliJ:Jel" ~ • 
possui os mesmos direitos do homem 
casado. Pelo artigo 233 do código Civil 
Brasileiro, é estabelecida prioritaria
mente a chefia masculina da sociedade 
conjugal, competindo ao marido a re
presentação legal da familia, a a~
nlstração tios bel'lS do casal e a deter
minaÇão do aomitflió. De'fttr& vários 
outros dlsposltivos leg'ais discririlina
tórios, destaca-se o artigo 880 do refe
ridQ Código, que confere a: amoos os 
p81s o pátrio poder, rru1s ao· pai o seu 
exercício. Estipula, ainda, qtle em ca
sos de ~iv:ergência, pre\ralece a vonta
de dQ, marido, ~'Pendo ~.m'!llher .rtacor
rer ao Poder Judiei~, qWUll:Jo a ela 
se oponha. 

Tal Violação ao principio constitu
cional da isonomia impÕe que a nova 
Carta Constitueional contenha dispo
sição expressa sobr13 a igualdade entre 
tl'J,ulhei-es e homens no âmbito da fa
milia. 

Ressalte-se que o artlgp em questão 
consagra,dispositivo 4a Convenção so.; 
bre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminaçio cont~ a Mulher, de 
1979 (DOU de 21-3-84). 

ComQ corolario dq princ.iplo da 
lgqal~ê. entr~ mulheres e l;lomens no 
CijS!UDeb.to, n1.1 familha. e na. v.l.da em 
gerai, r<.Qpe à Constltublte reformular-
se o direito vigente quanto a declara
ção, para fins de registro civil, da pa
ternidade e da maternidade. 

São inúmeros os casos de registros 
civis, nos quais são omitidos os no
Ines de mães ou pais. Tal siltuação 
é 'Insustentável, tendo em vista que 
exçJui a realidade biológica: os seres 
humanos nascem da conjunção entre 
uma mulher e um homem e, portanto, 
têm neces.prlamente pai e mãe. Na 
verdade, o sistema jurídico em vigor, 
crianci() liaütações e probições ao re
gistro civil dos ftlhos, visa à proteção 
de outros institutos como o casamento 
e a sucessão. Não garante o direito dos 
filhqs à maternidade e a paternidade 
nem o dos pais à sua prole. 

:S: necessária uma mudança radical 
:riésse sistema jurídico. Para tanto, é 
funda~ntal a inserção desse novo 

direito na Magna Carta a .ser proPlul
gada. A premissa acolhida pelo artigo 
é de que a declaração quanto à ma-ter
nidade e à paternidade, independente
mente do estado··cl.vil do ®clarante, é 
verdadeira. Garante-se, entretanto, o 
direito à contestação da maternidade 
ou da. paternidade. 

Por outro ladó, elimina-se a Odiosa 
discrlmlnac;iio entre os filhos quanto 
à legitimidade,· reparando-se inJustiça 
arraigada na soci~de. 

o direito ao nome é inerente ao ci
dadão. Para não sujeitá-lo aO!I eleva
dos custos da ação de investipção de 
paternidade, faz-se necessário que pa
r~ela.mente ~ ·sua sobrevlvênci,a como 
ação privada, caiba também ao -tado 
a responsab111dBde de promovê-la, ~on
dicionada à representação. 

Convêm esclarecer que as medi~ 
.aqui propostas representam anttp$ 
,reivindicações de vários movimentos 
sociais. 

Ao 

SUGESTAO N' 2. 925 

CIM- CENTRO INFORMAÇÃO 
MULHER 

São Paulo, 13 de abril de 1887. 

Deputado Ulysses GJlimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Congresso Nacional 
70.160 - Brasília (DF) 
~rezado Deputado, 
Estamos encalllinhando em anexo 

as propostas de nossa entidade, rela
tivas à Mulher, visando o estabeleci
mento do novo texto constitucional. 

Contém disposições que traduzem 
as reivindicações debatidas pelo Mo
vimento de Mulheres, onde nossa en
tidade atua. 

Sem mais !'ara o momento, subs
crevemo-nos. 

Atenciosamente- Vania F. Debs
Presidente - CIM - Centro Infor
mação Mulher. 

Incluem-se, para integrar o projeto 
de Constituição, os seguintes disposi
tivos: 

Da Saúde 

Art. lli assegurado a todos o 
direito à saúde, cabendo ao Esta
do garantir condições básicas de 
saneamento, habitação e meio 
ambiente. 

Art. Compete ao Estado: 
I - prestar assistência ln~

gral e gratuita à saúde da mu-
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lher, nas· diferentes fases de sua 
vida; 

II- Gatlmtlr a homens e mu
lheres o direito de determinar li
vremente o número de filhos, sen
do vedada a adoção de qualquer 
prática coercitiva pelo Poder Pú
blico e por entidades privadas; 
nr- assegurar o acesso à edu

cação, à informação e ~s méto
dos adequados à regulaçao da f-e!'
tilidade, respeitadas as opções in
dividuais; 
IV- regulamentar, fiscalizar 

e controlar as pesquisas e experi
mentações desenvolvidas no ser 
humano. 

Justificação 
O capítulo constitucional relativo à 

saúde há de prever a obrigação pri
mordial do Estado de assegurar e ga
rantir o saneamento básico, a habi
tação e a execução de toda a política 
de meio ambiente. Para tanto, deve o 
Estado estabelecer uma política na
cional de saúde, oferecendo assistên
cia médica integrada, sem prejuízo 
dos serviços da iniciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado 
assegurar condições satisfatórias à 
nutrição, desenvolvendo as diretrizes 
e estratégias que assegurem a dispo
nibilidade interna de alimentos, o in
centivo à produção, a regulamentação 
de armazenagem e formação de es
toques de produtos básicos essenciais. 
Vincula-se ao aqui proposto a redefi
nição dos critérios de fixação do sa
lário mínimo à luz dos hábitos ali
mentares e necessidades fundamen
tais. 

1. O atendimento à mulher pelo 
sistema de saúde tem-se limitado, 
quase que exclusivamente, ao perí~do 
gravídico-puerperal e, mesmo ass1m, 
de forma deficiente. Ao lado de exem
plos sobejamente conhecidos, como a 
assistência preventiva e de diagnóstico 
precoce de doenças ginecológicas, ou
tros aspectos, como prevenção, detec
ção e terapêutica de doenças de trans
missão sexual, repercussões biopsicos
sociais da gravidez não desejada, abor
tamento e acesso ·a métodos e técnicas 
de controle de fertilidade, tem sido 
relegados a plano secundário. Esse 
quadro assume importância ainda 
maior ao se conside!'ar a crescente 
presença da mulher na força de tra
balho, além de seu papel fundamental 
no núcleo familiar. 

2. O planejamento familiar é ques
tão de suma importância para o fu
turo dos brasileiros; conceitos dos mais 
variados e antagônicos vicejam nas 

diferentes tendências que se expres
sam atualmente no Pais. 

É fundamental que a Constituição 
defina o conceito de planejamento, ga
rantindo o direito de opção do indi
víduo para determinar o número de 
filhos e o espaçamento entre eles. Este 
direito deverá ter como contrapartida 
o fornecimento pelo Estado não só de 
informações, como dos próprios meios 
e técnicas anticoncepcionais cientifi
camente aprovados. 

Por outro lado, deve-se atentar para 
que o Estado e as entidades privadas, 
nacionais e estrangeiras, abstenham
se de exercer qualquer tipo de coação 
ou induzimento sobre as pessoas que 
necessitam de seus serviços. O plane
jamento, _ _!!o _caso não ~e confundirá 
com o controle de natalidade de cunho 
puramente demográfico mas respon
derá às necessidades básicas da PO· 
pulação dentro do contexto de aten
dimento à saúde. 

3. A obrigatoriedade prevista nes
te inciso, pela qual o Estado garan
tirá o acesso à informação e aos mé
todos contraceptivos, afasta a possi
bilidade de que interesses nacionais ou 
estrangeiros e de setores governamen
tais interfiram na reprodução huma
na. 

Este dispositivo ensejará a criação 
de condições objetivas e democráticas 
para que brasileiras e brasileiros deci
dam sobre o planejamento da procria
ção. 

outrossim, o inciso vem integrar à 
Constituição norma contida na Con
vencão sobre a Eliminação de todas 
as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil 
pelo Decreto n.0 89.460 de 20-3-84. De 
acordo com a referida norma, incum
be ao Estado informar e assessorar 
a família sobre o planejamento da re
produção. 

4. O desenvolvimento das pesqui
sas científicas e das experimentações 
a serem desenvolvidas no ser humano 
merece a fiscalização e controle do 
Estado, que deve atentar também para 
a venda, distribuição, e comerciali
zação de meios químicos e hormonais 
de contracepção, impedindo a coloca
ção no mercado de drogas experimen
tais. 

SUGESTÃO N9 2. 9!6 

Nos tennos do § 2.0, do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

Art. 1.0 A atividade econômica é 
livre, cabendo à iniciativa privada 
exercê-la em todas as suas modalida
des, excetuadas as hipóteses do art. 3.0 

Art. 2.0 A ordem econômica e so
cial tem por fim propiciar o desen
volvimento nacional, com base nos 
seguilltes princípios: 

I - liberdade de iniciativa; 
II - propriedade privada dos meios 

de produção; 
III - livre concorr-ência nos merca

dos; 
IV - valorização do trabalho como 

condição da dignidade humana; 
V - expansão das oportunidades de 

emprego produtivo. 
Art. 3.0 A intervenção do Estado 

na economia se dará em caráter ex
cepcional e, na medi~a do possível, 
transitória e será, sempre, antecedi
da de lei complementar, podendo llS
sumir as seguintes formas, comple
mentar e regulamentar. 

§ 1.0 A intervenção complementar 
ocorrerá, somente, para atender setor 
que não se tenha desenvolvido, plena
mente, e do qual a iniciativa privada 
não se disponha a cuidar. 

§ 2.0 A intervenção regulamentar 
somente se dará para assegurar o livre 
funcionamento dos mercados e da 
concorrência, em benefício do consu-

•midor. 
§ 3.0 Em quaisquer destas hipóte

ses, a intervenção cessará assim que 
desaparecerem as razões que a deter
minaram. 

§ 4.0 As desapropriações por inte
resse público, promovidas pela União, 
Estados e Municípios, serão sempre 
precedidas de justa illdenização em 
dinheiro. 

§ 5.0 li: de competência da União, 
após disposição de terras públicas 
inexploradas próprias, dos Estados, 
Municípios, Territórios e Distrito Fe
deral promover a desapropriagão de 
propriedade territorial rural, para fins 

Em relação à área de reprodução de reforma agrária, mediante paga-
humana, mais especificamente à de mento prévio de justa indenização, 
planejamento familiar, jamais se -es- em títulos da divida pública, oom 
tabeleceu qualquer preceito constitu- cláusula de exata correção monetá
cional. Inseri-lo nesta Carta é impe- ria, resgatáveis no prazo de dez anos, 
rioso por ser este um dos grandes em parcelas semestrais, iguais e su
problemas vivenciados não só direta- cessivas, assegurada a sua aceitação, 
mente pela mulher como por toda a a qualquer tempo, como meio de pa-
população brasileira. " -
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gamento de qualquer tributo federal 
ou obrigações do expropriado para 
com a União. 

A indenização das benfeitorias, exis
tentes nas áreas desapropriadas, será 
sempre paga em dinheiro. 

a) a desapropriação, de que trata 
este parágrafo, limitar-se-á às áreas 
inexploradas abrangidas por zonas 
prioritárias, conforme definidas pela 
política agrícola federal. 

b) o volume anual ou periódico das 
emissões de títulos, para os fins de que 
trata este parágrafo, observará o li
mite de endividamento da União, se-

' gundo dispuser a lei. 
c) os proprietários ficarão isentos 

dos impostos federais, estaduais e mu
nicipais que incidam sobre a transfe
rência da propriedade objeto de desa
propriação, de que trata este pará
grafo. 

§ 6.0 Lei Federal disporá sobre as 
condições de legitimação da posse e 
de preferência para a aquisição, até 
cem hectares & terras públicas por 
aqueles que as tornarem produtivas 
com o seu trabalho e o de sua família. 

§ 7.0 Salvo para execução de pla
nos de reforma agrária, não se f.ará 
sem prévia aprovação do Senado Fe
deral, alienação ou concessão d~ ter
ras públicas com área superior a três 
mil hectares. 

Justificação 
A presente sugestão de norma cons

titucional visa estabelecer os princí
pios de uma ordem econômica funda
da em um sistema capitalista moder
no que reconhece: 

a) a livre iniciativa como fator do 
desenvolvimento econômico e medida 
da realização humana; 

b) a intervenção estatal como exce
ção conjuntural requerida pelo bem
estar social; 

c) a reforma agrária como fator de 
desenvolvimento dinâmico e não ele
mento de distributivismo passivo. 

O princípio da livre iniciativa é es
sencial à definição do capitalismo, ao 
lado dos princípios da propriedade 
privada e da livre concorrência. 

Deste modo, a intervenção estatal 
em áreas d~ J?ítida atuaç~ _privada 
como·a de produção industrial ou de 
comercialização, só se admite quando 
o empreendimento se mostrar essen
cial ao bem-estar social, mas sem o 
retorno suficiente para atrair investi
mentos privados. li: o que denomina
mos intervenção de caráter comple
mentar. 

O outro caso será aquele em que o 
ordenamento capitalista exigir a pre
sença do Estado, quer em caráter 
conjuntural, para restabelecer os ca
nais de livre concorrência momenta
neamente turbados, quer em caráter 
permanente, para regular as relações 
capital-trabalho. li: o que denomina
mos intervenção regulamentar. 

No mesmo sentido, a reforma agrá
ria é encarada como fator dinâmico, 
ao contrário do posicionamento mais 
usual no País, colocando como instru
mento de um distribuitivismo inóquo 
e perverso. 

A reforma agrária, neste prisma de
ve ser encarada como essencial ao ca
pitalismo, à economia e ao crescimen
to econômico e social. li: por isto fun
damentada em princípios racionais e 
coerentes, considerando: 

a) política agrária como instrumen
to de reforma agrária; 

b) prioridade na ocupação das ter
ras públicas; 

c) critérios justos de indenização 
das desapropriações; 

d) transparência na alienação ou 
concessão de terras públicas, median
te aprovação prévia do Senado Fede
ral. 

Sala das Sessões da Assembléia Na-
cional Constiuinte, de de 
1987. -Constituinte Delfim Netto. 

SUGESTÃO N9 2.927-1 

MINAS GERAIS 
INSTITUTO ESTADUAL 

DE FLORESTAS 

O MEIO AMBIENTE QUER 
FALAR COM A CONSTITUINTE 

DOCUMENTO SíNTESE 
Apresentação 

o Instituto Estadual de Florestas 
tem o prazer de encaminhar aos Ex
celentisslmos Senhores integrantes da 
Assembléia Nacional Constituinte e 
autoridades brasileiras, as sugestões 
do Estado de Minas Gerais referentes 
ao tratamento a ser dado à questão 
florestal e de meio ambiente pela nova 
Carta Magna do País. 

Este trabalho, elaborado pelo Prof. 
José Rubens Costa, sintetiza discussões 
de lideranças mineiras, desenvolvidas 
ao longo de um ano, enriquecidas pelos 
participantes do Seminário "O meio 
ambiente quer falar com a Constituin
te", realizado no mês de abril/86, em 
Belo Horizonte. 

A Assembléia Nacional Constituinte 
é o marco definitivo do reencontro do 
Estado com a sociedade brasileira e 
haverá de nos dar uma Carta Magna 
que constitua a expressão máxima e 
mais leg:tima da vontade soberana da 
Nação. 

A expressão desta vontade, certa
mente, levará em consideração todos 
os temas que compõem a realidade e o 
inolvidável compromisso com os va
lores mais caros da nossa nacionali
dade. 

Assim, haveremos de escrever uma 
Constituição libertária e democrática 
que seja contemporânea do futuro e 
que se transforme, efetivamente na 
síntese política das esperanças e as
pirações do povo brasileiro. 

Estamos convencidos de que os fu
turos constituintes, sinton~zados com 
estes compromissos darão à questão 
conservacionista e ambiental um tra
tamento adequado e ajustado à rea
lid~de dos novos tempos vividos pelo 
PaiS. 

Acreditamos - todas as lideranças 
dos segmentos responsáveis pela con
servação da natureza, em Minas Ge-
rais' - estar, deste modo, prestando 
um serviço à Nação e cumprindo com 
o nosso dever, como cidadãos, partici
pando dos destinos da nossa Pátria. -
losé Carlos Carvalho, Diretor-Gerai -
Instituto Estadual de Florestas. 

CARTA DO MEIO AMBIENTE 

DE BELO HORIZONTE 
Ao Povo e à. Assembléia Nacional 
Constituinte 

Aos 21 de abrll de 1986 

Triste Horizonte 
Carlos Drum.mond de Andrade 

"Proibido escalar. Proibido sentir 
o ar de liberdade destes cimos, 
proibido viver a selvagem intimi
dade destas pedras 
que se vão desfazendo em forma de 
dinheiro. 
Esta serra tem dono. Não mais a na
tureza 
a governa. Desfaz-se, com o minério, 
uma antiga aliança, um rito da ci
dade. 
"Desiste ou leva bala". Encurrala
dos todos, 
.a Serra do Curral, os moradores 
cá embaixo. Jeremias me avisa: 
"Foi assolada toda a serra; de im
proviso 
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derrubaram minhas tendas, abate
ram meus pavilhões. 
Vi os montes, e eis que tremiam. 

E todos os outeiros estremeciam. 
Olhei para a te:ra, e eis que estava 
vazia, 
Sem nada nada nada". 

Sossega, minha saudade. Não me 
cicies outra vez 
o impróprio convite. 
Não quero mais, não quero ver-te, 
Meu Triste Horizonte e destroçado 
amor". 

CARTA DO MEIO AMBIENTE 

Conteúdo 
I. Carta do Meio Ambiente à As-

sembléia Nacional Constituinte 

II. Proposta à Constituinte 

III. Fundamentação 

1. · Democracia real 
2. Constituinte e Constituição 

3. Meio Ambiente 

4. A propriedade do Direito ou a pro
priedade de alguns 

5. A Decla-ração Universal dos Direi-
tos do Homem, 1948 

6. A transmissão da cultura 

7. A compensação urbanístico-fiscal 

8. A Regulamentação da proprieda
de comum e do meio ambiente em 
algumas Constituições 

9. Esclarecimento 

I. CARTA DO MEIO AMBIENTE 

A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTI
TUINTE 

Senhores representantes do povo, 

"0 homem é, ao mesmo tempo, cria
tura e criador do meio ambiente que 
lhe dá sustento físico e lhe oferece a 
oportunidade de desenvolver-se inte
lectual, moral, social e espiritualmen
te. A longa e difícil evolução da raça 
humana no planeta levou-a a um está
gio em que, com o rápido progresso 
da ciência e tecnologia, conquistou o 
poder de transformar, de inúmeras 
maneiras e em escala sem precedente, 
o meio ambiente. Natural ou criado 
pelo homem, é o meio ambiente essen
cial para o bem-estar e para o gozo 
dos direitos humanos fundamentais, 
até mesmo o direito à própria vida". 

( 1) Declaração de Estocolmo sobre o Melo 
Ambiente, Conferência das Nações Unidas, 
;; a 16 dp junho dl.' 1972, proclnmaçii.o 1 e 2. 

121 Pllnclplo 1 da. Declaração de Estocolmo. 

A proteção e a melhoria do meio 
ambiente humano constituem desejo 
premente dos povos da terra e dever 
de todos os governos, por constituírem 
o aspecto mais relevante que afeta o 
bem-estar dos povos e o desenvolvi
mento do mundo inteiro" (1 ). 

"O homem tem direito fundamental 
à liberdade, à igualdade e a adequadas 
condições de vida em ambiente que 
lhe permita viver com dignidade e bem
estar. É seu inalienável dever melho
rar e proteger o meio ambiente para 
as gerações atuais e futuras" (~). 

Belo Horizonte, 21 de abril de 1986. 

- O patrimônio natural e cultural. 

II. PROPOSTA À CONSTITUINTE 

"Meu pensamento é encerrar a 
propriedade privada nos mais es
treitos limites, dar-lhe uma medi
da, uma regra, um freio que a 
contenha, a dirija, a subjugue e a 
tenha sempre subordinada ao bem 
público." - Jean-Jacques Rous
seau (·1), Constituinte da Córsega. 

Esta proposta, que será fundamen
tada a seguir, consiste em estabelecer 
na Constituição dispositivos sobre a 
proteção, melhoria e valorização do 
patrimônio natural e cultural ( 4), o 
estabelecimento do dever público, in
dividual e comunitário para a prote
ção do meio ambiente; a distinção 
entre propriedade pública e privada do 
meio ambiente, subordinadas ao bem 
comum ou ao interesse social; a res
ponsabilização pessoal dos agentes pú
blicos, e o direito dos indivíduos e das 
associações de pedir, pela via adminis
trativa ou judicial, a satisfação do 
cumprimento deste dever e dos direi
tos relativos ao patrimônio natural e 
cultural. 

Propõe-se, outrossim, que seja atri
buída competência concorrente cumu
lativa à União, Distrito Federal, Esta
dos e Municípios para disciplinar a 
matéria relativa ao patrimônio natural 
e cultural; a inclusão de disciplina 
ambiental nos diversos graus de ensi
no, e o estabelecimento de mecanis
mos de compensação urbanístico-fis
cal para a proteção e valorização do 
patrimônio natural e cultural. 

I ; 1 A citação de Roussea.u está em Ola.ude
Albert Colliard. Libertés Publiques, Par1s, 
1972, Dalloz, 4 " ed. p. 682. 

I { • Adota-se a: terminologia "patrimônio nn
tm ai e cultural" como consagrl'tda na 1\te
t·atura científica e na Convenção Relativa à 
Proteção do Patrimônio Mundial, Natural 
e Cultural, Paris, 1872. 

Dever de proteção e melhoria 
(proposta de artigo) 

"Todos têm o direito de desfrutar 
do patrimônio natural e cultural, digno 
e necessário ao desenvolvimento espi
ritual, intelectual e social da pessoa e 
da sociedade, assim como o dever de 
o proteger e melhorar." 

"O povo, a comunidade civil e os 
;.)oderes públicos garantem a defesa e 
o aprimoramento do patrimônio na
tural e cultural, velando pela utilização 
racional de todos os recursos naturais, 
com o fim de preservar e melhorar a 
qualidade de vida, defender e restaurar 
os valores naturais e culturais, atra
vés dos esforços da solidariedade co
mum." 

"A propriedade dos bens relativos ao 
patrimônio natural e cultural será co
mum ou privada. O direito de proprie
dade sobre estes bens é revelado pelo 
princípio de sua proteção e valoriza
ção no sentido do ~nteresse social". 

"A violação do dever de proteger e 
melhorar o patrimônio natural e cultu
ral implica a obrigação de reparar o 
dano, aplicação de sanções penais e, 
se por atitude do proprietário, na 
perda do bem, que será transferido ao 
domínio público." 

"Os agentes públicos respondem pes
soalmente pela atitude comissiva ou 
omissiva que descumpra estes precei
tos." 

"Os cidadãos ou associações podem 
exigir, em juízo ou administrativamen
te, a cessação das causas de violação 
dos preceitos aqui estabelecidos, jun
tamente com o pedido de reparação 
do dano ao patrimônio e a aplicação 
das demais sanções previstas." 

Competência Concorrente 

(proposta de artigo) 

"A União, Distrito Federal, Estados 
e Municípios têm competência con
corrente cumulativa para legislar so
bre a defesa e melhoria do patrimônio 
natural e cultural.' 

Educação e Cultura 

(proposta de artigo) 

"A educação sobre o patrimônio 
natural e cultural é obrigatório nos 
diversos graus do ensino." 

Mecanismos de compensação 
urbanístico-fiscal 

(proposta de artigo) 

"Os bens do patrimônio natural e 
cultural gozam de imunidade tributá
ria. A lei estabelecerá mecanismos de 
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compensação urbanístico-fiscal para 
os bens integrantes do patrimônio 
natural e cultural." 

III. FUNDAMENTAÇÃO 

1. Democracia real 

O pensamento político contempo
râneo se volta ao problema básico da 
democracia, ou seja, o papel repre
sentado pelo conceito de maioria em 
uma sociedade democrática (5). A 
questão mais complexa é precisar as 
restrições que o exercício do direito 
da maioria comporta para a liberdade 
de todos. 

Horkheimer adverte no sentido de 
• que não se deve emprestar ao conceito 

de maioria um critério subjetivo que 
signifique a perda da racionalidade (6). 

"Os conceitos de justiça, de igualda
de, de felicidade e de tolerância, es
creve Bobbio, que outrora se acredita
vam como uma coisa com a razão e 
substanciados desta, tendem, contudo, 
a perder as suas raízes intelectuais, 
num contexto cultural em que a ciên
cia significa, para o intelectual médio, 
uma simples classificação dos fatos e 
cálculos das probabilidades; com isso 
os valores éticos também estão desti
nados a reduzir-se a menos intrumen
tos operativos em vista de um sucesso 
a se alcançar" (7). 

Esta deformação do processo cientí
fico-cultural ocasiona a identificação 
do princípio da maioria com a demo
cracia. O homem comum aceita este 
princípio em substituição ao da razão 
objetiva, sob o argumento de que se 
os homens são os melhores árbitro~ de 
seus interesses, as decisões de uma 
maioria têm, para a comunidade, tanto 
valor quanto as intuições de uma ra
zão superior (S). 

Bobbio afirma que este raCiocínio é 
totalmente abitrário e artificial. "Para 
que o princípio da maioria realize os 
ideais de igualdade e de liberdade, es
creve, dos quais quer ser a expressão, 
torna-se necessário que redescubra a 
intencionalidade racional de que é 
portador" (~). 

O subjetivismo ou a decisão formal 
da maioria pode transformar o prin
cípio da maioria em um aparato au
toritário de _poder, subtraído ao con
trole da razao. 

(5) Ver N. Bobbio. La democrazia e !1 prm
c!pio di maggwranza. Em Democrazia, 
magg!oranza e m!noranze. Bologne, 1981, 
11 Mulino, p. 9 a 31. 

(6) Max Horkheimer. Eclisse dela ra:gione. To-
rino, Einaud1, 1969, p. 10 a 54. 

(7) Ob. clt., p. 12. 
(8) df. N. Bobio. Ob. cit., p. 12-13. 
(9) Cf. N. Bobbio, Ob. c1t., p. 13. 

Uma das formas de se afastar este 
risco da maioria ou do populismo é a 
divisão do Estado democrático, ou 
seja, a maioria dentro da maioria. 
Tocquevme, há muito, já previa ins
trumentos para tanto: as. liberdades 
locais - munincipais autônomos - e 
as associações - entes intermediá
rios entre o Estado e a sociedade ci
vil (10). 

As liberdades locais, que se concr·e
tizaan na instituição das províncias e 
municípios, são instituiçõ·es livres por 
excelência, porque se colocam como 
força alternativa niveladora do iguali
tar.smo ·éentralizador, que cria "ad
ministrados e não ·Cidadãos". "É nas 
comunas que reside a força dos povos 
livres. A.s instittiições municipais são 
para a liberdade o que a escola pri
mária é para a ciência; as escolas 
primárias põem a .ciência ao alcance 
do povo, fazem-no gostar de seu uso 
pacífico e o habituam a dela servir
se. Sem instituições comunais, uma 
nação pode dar-se um governo livre, 
mas sem possuir o espírito da liber
dade. Paixões passageiras, interesses 
momentâneos, .circunstâncias fortui
tas podem dar-lhe formas exteriores 
de independência, mas o despotismo 
preso no interior do corpo soc'al, rea~ 
parece cedo ou tarde, à superfíci·e (11). 

As associações, propondo-s·e fins 
mais articulados em respeito àqueles 
inevitavelmente genéricos de um po
d>er centralizado, induzem os homens 
a unirem-se de modo não uniforme 
mas plúrima para lutar, sem apel~ 
apenas ao poder social, eontra os ma
les e as dificuldades. da vida. "Não 
há nada, diz TocqueviUe, senão a von
tade humana de agrupar-se através 
da liberdade de ação do poder cole
tivo dos indivíduos" (12). 

Entre as associações e a liberdade 
democrática existe uma relação ne-. 
cessária. Na democracia, "os homens 
permanecem .civis ou es tornam é ne
cessário que a arte das associaÇõ-es se 
desenvolva e se aperfeiçoe, •entre eles 
na mesma relação ·em que se aumen.: 
ta a igualdade das condições" (13). 

Os regimes democráticos são real
m-ente democráticos apenas a partir 
do momento em que estabeleçam 
condições de igualdade; "mas, afir
~a Tocqueville, depende deles que a 
Igualdade conduza à servidão ou a 
liberdade, à luz ou à barbári-e, à pros·
peridade ou à miséria" (H) . 

(10) A. de Tocqueville. La democrazia in Ame
'l"ica, Scrim politici Tormo, Utet, 1868, v. 
IJ, p. 77 (298). 

(11) A. de Tocqueville, Ob. cit., p. 80. 
(12) A. de Tocquevi!Ie, Ob. clt., p. 597. 
(13) A. de Toqueville, Ob. c1t., p. 601. 
(14) A. de Toquevllle, Ob c1t., p. 828. 

Estas considerações são próprias e 
pertinentes à defesa .e valorização do 
meio 3Jmbiente. Alerta a d·e·claração de 
Estocolmo: "Nos países em desenvol
vimento, os probl·emas ambientais são 
causados, na maioria, pelo subdesen
volvimento. Milhões de pessoas con
tinuam viv·endo muito abaixo dos ní
veis mínimos nec·essários a uma exis
tência humana decente, sem alimen
tação e vestuário adequados, abrigo 
e ·educação, saúde ·e saneamento". 

"Tornou-s-e imperativo par-a a hu
manidade defender •e melhorar o 
meio ambi·ente, tanto para as gera
ções atuais como para as futuras, 
objetivo que se deve pr-ocurar atingir 
em harmonia com os fins estabele
cidos e fundamentais da paz e do de
senvolvimento econômico .e social ·em 
todo o mundo." 

"A consecução deste objetivo am
biental requererá a aceitação de res
ponsabilidade por parte de cidadãos e 
comunidades, de ·empr.esas e institui
ções, em ·eqüitativa partilha de es
forços comuns. Indivíduos e organi
zações, somando seus valores e seus 
atos, darão forma ao ambiente do 
mundo futuro. Aos governos locais e 
nacionais caberá o ônus maior pe
las políticas e ações ambientais da 
mais ampla envergadura d·entro de 
suas respectivas jurisdições" (15). 

"A reflexão que se pede ao poli
co", conclui Bobbio, ·e pedimos ao 
Constituinte em nome do meio am
biente, "para ela·borar concretamente 
os instrumentos para a harmoniza
ção da igualdade e liberdade, não há, 
contudo, de exaurir-se no plano da 
discussão teórica, mas dev.e, a contrá
rio, ter em ·mka concorrer para a 
transformação do mundo, torná-lo 
mais adequado às exigências funda
mentais de seres ehamados a viver 
em sociedade, mantendo a peculiari
d3Jde de seu ·existir como indivíduo" 
(16). 

A Constituição a ser elaborada jpela 
maioria não deve ser produto de uma 
subjetividade formal. Deve r·esponder 
à democracia material que significa 
uma adequação da sociedade a servi
ço ~e. todos, o que não importa 
>acnfiCar os valores espirituais na
turais e culturais pela ânsia e 'apelo 
de um "eficientismo econômico ou 
des.envolvimentista". 

A democracia não se reduz ao ele
mento político-formal, mas sim 
abrange a realização da justiça sócio
econômica, no que o -constituciona
lismo .moderno se- caracteriza por es-

(15) Proclamação n.os 4, 6 e 7. 

116) N. Bobb10, Ob. c1t., p. 28. 
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tender o critério de igualdade às con
dições sociais dos indivíduos (17). 

E na extensão do princípio da igual
dade às condicões sócio-•econômicas 
não s·e pode perder de vista o princí
pio da efetividade das normas cons
titucionais, a sua imediata integra
ção ao mundo jurídico-social, inde
pendentemente de reforma da legis
lação ordinária. 

A proteção do meio ambiente signi
fica dar realidad·e à proteção consti
tucional da dignidade da pessoa hu
mana. 

"O momento atual, diz Castán To
befi.as, de crises e· transformações, 
leva consigo um desequilíbrio de va
lores: enquanto que o progresso ma
terial é induvidável ·e impTessionante 
não existe o progresso moral que possa: 
controlá-lo" (18). 

Nega Tobefi.as, entretanto, que esta 
crise possa "obscurecer a percepção 
dos princípios superiores e dos ideais 
jurídicos". Como observa Ayala, "a 
humanidade é a única •espéci.e bioló
gica consciente de sua evolução; tem 
o poder de moldá-la e, por conseguin
te, tem a grande responsabilidade 
hoje "de dirigir sua evolução até me
ta~ in telsctuais e morais apro;Jria
das" (19). 

Vilfred .renks assinala que, pela pri
meira vez na história, tem-se os ele
mentos de uma ordem jurídica uni
versal e pod·e-se falar de um Direito 
comum à humanidade (:lO). 

Como Direito Universal, nada me
lhor do que a consagração do res
peito à vida humana, sua dignidade 
e poder de expressão de suas crenças 
e idéias, e o respeito ao patrimônio 
natural e cultural, em que insere a 
pessoa humana ·e lhe permite uma 
vida feliz. 

2. Constituinte e Constituição 
A fundamentação do Direito Cons

titucional está além da idéia do Di-
reito. A ordem constitucional será le
gítima se for merecedora de reconhe
cimento como ordem de domínio cor
reta ·e justa. A ordem constitucional 
deve r·eceber cr·edibilidade, no senti
do do esta:belecimento de estruturas 
básicas de justiça, baseadas na força 
consensual e compromissória do povo. 

Há que h a ver a incorporação dos 
princípios, fins ·e programas que efe-

'17) Ver Eliseo Aja. "Estud. o prelimmar" à 
publlcação na Espanha da obra de F~r
clmand Lassa'e. Qué es una constitución. 
Barcelona, Anel 1984 

'li>) J. Castán Tobefias. Los Dercchos de! Hom
brc. Madrid, Reus. 1076, 2 a ed , p. 166. 

•19 1 J. Ayala. Evo!uctón tecnológica y cvolu
ción cultural. Em Arbor, dezembro de 
l!J68, p. 31 

•23) C. V1lfred Jenks. El derecho comúu de la 
humanidad. Madnd, Tecnos, 1S69. 

tiv-em os princípios básicos de justiça 
de uma soci·edade bem ordenada. 

O papel do jurista não se limitará 
ao de um mero técnico· ou agente 
ci·entífico neutro. A posição do juris.
ta no estabelecimento da ordem cons
titucional será a d.e exercer um com
promisso de fé político-ideológica, 
para .revelar os valores sociais do 
povo, tendentes e suficientes a reve
lar uma ordem legítima, jus.ta e hu
mana. 

A Constituição expressará os prin
cípios materiais que caracterizam o 
Estado •e a sociedade. A Constituição 
é. um estatuto do político, o que quer 
dizer do homem que vive em socie
dade, ·e deve levar em ·conta os modos 
e a;s. r·elações. de produção, as lutas 
sociais e os fllls perseguidos histori
camente pelo povo. 

A validade da Constituição signi
fica ad·equar-se à 1'\ealidade social e 
contribuir, como força propulsora, 
para o desenvolvimento desta própria 
·realidade. Ser válida não implica ape
nas na legalidade, mas conformar-se 
aos interesses, aspirações e valores 
do povo. Montesquieu dizia que a le
gislação constitucional traduz a con
formidade da Constituicão com a ma
neira de pensar de uma Nação. 

O poder constituinte do povo liga
se de sua própria soberania, é insus
cetível de fundamentação jurídicÇL e 
significa o poder de criação originá
ria do complexo de normas a que se 
dá o nome de Constituição. 

A ausência de regras jurídicas im
postas ao poder constituinte não im
plica na afi:rnnativa de que deva ou 
possa agir sem a observância de um 
conteúdo a ser revelado. Este conteú
do significa as aspirações e interesses 
populares. O poder constituinte é li
vre e soberano, porém a Constituição 
que elabora só será legítima se re
pr·esentar as aspirações sócio-cultu
.rais do povo, o que lhe· dará confir
mação e legitimidade. 

o poder constituinte, na teoria 
clássica de Sieyés, é autônomo e oni
potente. Vinculado, não obstante, no 
momento de cria.r a Constituição, à 
objetivação histórica para consagrar 
os princípios e a ordem social reve
lados pelo povo. Isso porque o poder 
constituinte é o povo, muito embora, 
por razões técnicas. este poder possa 
ser transferido a um corpo de repre
sentantes. 

3. Meio Ambiente 

Desnecessá-ria qualquer fundamen
tação acerca da necessidade de pre
servação do meio ambiente. A vida 
humana dele depende. A vida do povo 
e da sociedad·e. O século XX está as-

sistido a uma verdadeira e real de
gradação do meio ambiente, ocasio
nada pelo desenvol'rimento indiscri
minado do jogo econômieo, assistido 
pelo poder, impulsionando e transfor
mando, sob suas regras econômicas, 
todo o processo cultural e violentan
do os valores popular:es. 

A preocupação com o meio ambi
ente é manif.estada pelos países do 
mundo, como se vê da Declaração de 
Estocolmo, em junho de 1972, apro
vada pela Conferência das Naçéí€s 
Unidas sobre o Meio Ambiente. Esta 
declaração de princípios precisa ser 
efetivamente incorporada aos dispo
sitivos constitucionais. 

Na mesma linha, a Convenção Re- ' 
!ativa à Proteção ao Patrimônio Mun
dial, Cultural e Natural, adotada du
rante a XVII Sessão da Conferência 
Geral da ONU, aos 23 de novembro 
de 1972 em Paris (:!t). Na Conven
ção se constata como patrimônio cul
tural e natural "são cada vez mais 
ameaçados de destruição, não somen
te pelas causas kadicionais de de
gradação, mas também pela evolução 
da vida social e econômica que se 
agrava com fenômeno de alte:ração ou 
destruição ainda mais temíveis" ( 1 o 
"considerando"). · 

O Brasil, signatário da Convenção 
reconhece a "obrigação de identifi~ 
car, proteger, conservar, valorizar e 
transmitir às futuras gerações o pa
trimônio cultural e natural, situado 
em seu território", o que lhe incumbe 
primordialmente (art. 4.0 da Conven
ção). 

Subjacente ao jogo ·econômico que 
&e opõe à aspiração dos povos em 
preservar o meio ambiente, um direi
to s.e mostra o principal responsável 
pela manipulação dos interesses po
pulares, o dir:eito de< propriedade na 
sua concepção clássica. É o direito à 
propriedade individual que afasta a 
propriedade do povo ou a propri'edade 
como bem comum. 

O poder constituinte pode e deve 
assegurar o respeito ao meio ambien
te, transf.erindo, em determinados 
casos, a propriedade dos bens cultu
rais ao povo, por uma apropriação 
comum, independentemente de qual
quer indenização aos proprietáTios: 
particulares, pois os bens da cultura 
não são objeto de posse ou proprie
dad·e do indivíduo, senão da coletivi
dade. 

(21) Esta Convenção fm aprovada. pelo Con
gresso Nacional, a.tr9vés do Decreto-Le
gislativo n.o 74, de 30 de Junho de 197'7, 
e promulgada pelo Decreto do F.'!C~n+lvo 
n.o 80.&78, de 12 de dezembro de 19'77. 
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4. A propriedade do Direito 
ou a. propriedade de alguns 

O dir-eito de propriedade, concei
tuado pelo direito civil ou burguês, 
consp.gra a propriedade como um di
reito subjetivo que permit-e a uma 

· p-essoa .exercer sobre uma coisa uma 
e~loração 'e usos ~~clusivosl e lhe 
confere direito d-e opor-se aos demais 
membros da coletividade. 

As doutrinas individuais expressam 
o direito de propri:edade como um di
reito natural e fundamental, uma li
berdade pública. 

lt A origem atual dos dispositivos ci
vis sobr·e o direito de propriedade se 
encontra nos princípios e declarações 
da Revolução Francesa de 1789. O ar
tigo 2.0 da Declaração dos Direitos 
do Homem e do Cidadão coloca a pro
priedade entre· os direitos naturais, 
imediatamente após a liberdade· e an
tes da segurança e da resistência à 
opressão. O artigo 17 considera a pro
priedade um direito inviolável e sa
grado. 

A doutrina liberal relaciona a no
ção de pessoa com a noção de pro
pri-edade. 

:Estas concepções :individualistas 
nada mais visam do que a defesa dos 
privilégios dos proprietários, muito 
embora admitam limitações ou restri-
ções ao exercício do direito de pro
priedade. 

Encontram-se, igualmente, no di
reito internacional clássico, elaborado· 
nos séculos x.vn e XVIII, no qual se 
en:foca o dir-eito de propriedade de 
modo sagrado e inviolável (22). Vattel 
afirmava, com relação aos bens :pri
vados dos estrangeiros., que "os bens 
dos particulares, em sua totalidade, 
devem ser considerados como bens de 
sua Nação em respeito aos outros es
tados. Eles pertencem realmente a 
esta de alguma manei·ra, pelos direi-

! tos que ela tem sobre os bens de seus 
cidadãos, porqu-e eles formam parte de 
suas riquezas totais e aumentam s·eu 
poder" (23). 

As nações mais ricas matinham, 
com princípios, o domínio dos bens 
de suas colônias e dos países pobres 
já independentes. Do mesmo modo 
procedia a burguesia dominante. 

As teorias filosóficas do jusnatura
lismo, como as de Grozio e Pu
fendorf, serviam de base à coloniza-

(22) C!. Wol!gang Fridmann. Nouveaux as
peets du droit lnternational. Par.•s, p. 8. 

(23) E. de Vatel. Le drolt de gens ou prin
elpes de la lol naturalle apliqués à la 
condulte et aux atralres des Natlons et 
des Souveralnes. Vol. II. Par,\s, 1863, cap. 
VII, p, 81. 

ção, à exploração dos países mais 
fracos e dos homens menos ricos. 
Dizia Grozio que, inicialmente, todas 
as coisas eram res nulius. Foram di
vididas por um acordo, um pacto 
entre os homens. As restantes eram 
de propriedades de quem as desco
brisse. 

Pufendorf considerava as coisas no 
início como res communes. O pacto 
entre os homens pôs fim à indivisão 
primitiva e estabeleceu a propriedade 
privada. O que não estava ocupado 
ou descoberto, tornava-se possível 
objeto de aquisição. 

Estas teorias vão fundamentar o 
dii~eito. privado da propriedade e 
servir de base à manutenção dos pri
vilégios, chegando, hoje, ao ponto de 
permitir a apropriação privada dos 
bens naturalmente coletivos, como os 
relativos ao meio ambiente. 

As teorias jusnaturalistas funda
mentavam as guerras, as conquistas 
e a colonização. 

Os metafísicos do direito, Kant e 
Hegel, nos séculos XVII e XVIII, 
apresentaram teorias diferentes acer
ca da fundamentação da propriedade 
privada. O resultado, contudo, per
manecia o mesmo: a justificativa da 
apropriação privada. 

Kant propunha o princípio da jus
tiça como mecanismo de defesa da 
propriedade privada. Consistia no 
pacto de não perturbar o outro, ou 
seja, não afastar o outro do seu do
mínio. A eficácia deste princípio 
viria do princípio da conciliação dM 
vontades por meio de uma legislação 
universal. Kant não pensava nos 
deserdados, mas em como os proprie
tários poderiam manter seus bens. 

Hegel era mais rigoroso. A proprie
dade expressava a liberdade dos ho
mens. Afirmava que se as pessoas são 
diferentemente dotadas, disso deve 
resultar a desigualdade. Caso contrá
rio, afirma, a igualdede seria injusta. 

O individualismo no conceito do di
reito de propriedade, com estes pen
sadores, prevalecia. 

5. O direito à propriedade 
ou o Direito como valor de 
todos 

Opondo-se a semelhante concepção 
existe a teoria da função social da 
propriedade ou da função social de 
todo e qualquer direito. A teoria não é 
nova. Novidade é a sua aplicação efe
tiva, o que normalmente não ocorre. 
Pode ser encontrada a teoria em 
Tomás de Aquino, Stuart Milli, Comte 
e Duguit. 

Inclusive em filósofos metafísicos, 
como exemplo Miller, embora seguidor 
de Hegel, se propôs que não se tole
re, no exercício do direito de proprie
dade, o que exceda os limites da 
razão ou interesse social. Caso 
contrário, a lei deve intervir e preve
nir a injustiça social. 

Lorimer afirma a coexistência na 
propriedade privada de um vínculo 
social. 

É Daguit, neste século, quem vai 
corporificar, dentro da escola socioló
gica do direito, estas noções sociais 
e reabrir a questão sobre o interesse 
social ou coletivo que afeta a proprie
dade. 

A negativa do caráter absolutista 
da propriedade não era desconhecida 
dos idealizadores da Revolução Fran
cesa. 

Em 24 de abril de 1973. Robespierre, 
na tribuna da Convenção Nacional, 
embora aceitando e defendendo a 
propriedade privada, dizia: "O direito 
de propriedade é limitado, como todos. 
os outros, pela obrigação de respeitar 
os direitos dos outros. Ele não pode 
prejudicar nem à segurança, nem à 
liberdade, à existência, nem à pro
priedade de meus semelhantes. Tudo 
que viol·e este princípio é essencial
mente ilícito e imoral" (24). 

A verdade, no entanto, é que se 
consagrou o direito de propriedade, 
apenas passível de ligeiras limitações, 
quando a contrário, se deveria favo
recer a comunhão dos bens úteis à 
sociedade como um todo e o acesso 
à propriedade privada de todos. 

6. A Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, 1948 

Em 10 de dezembro de 1948, a Oe
claração dos Direitos do Homem, 
aprovada em Paris contrapõe-se à 
antiga declaração francesa. Em seu 
art. 17 dispõe que toda pessoa tem 
direito à propriedade, individual ou 
coletiva e que ninguém será privado 
arbitrariamente de sua propriedade. 

Sérias alterações conceituais se ve
rificam. A primeira delas é a coexis
tência da propriedade privada e da 
propriedade coletiva. Esta não se en
contrava na primitiva declaração. 

A segunda e mais importante con
siste em que, ao invés de assegurar 
a propriedade privada ou o direito de 
propri·edade privada, o proclama o 
princípio do acesso de todos à pro-

(24) o texto de Robespierre é citado por Clau
de-Albert Coiiiard. Llbertés Publiques. Pa
ris, 1972, Dalloz, 4." ed., p. 682. 
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priedade, individual ou coletiva. Pre
ga a difusão dos bens necessarws à 
dignidade da pessoa humana. 

J. Cardonier, interpretando esta 
disposição, diz que "cada Estado tem 
o dever de promulgar e de pôr em 
prática uma leigslação que facilite o 
acesso de todo ser humano a um mí
nimo de propriedade" (~r.). 

O terceiro aspecto diz respeito à 
privação do direito de propriedade. A 
declaração não exige a indenização. 
Apenas rejeita a privação arbitrária. 
Neste particular, pode-se propor ou 
pensar na transferência ao domínio 
dos bens relativos ao meio ambiente, 
porque essenciais à manutenção da 
qualidade da vida de toda a coletivi
dade, pelo que excluem a apropria
ção privada. 

c. Berezowski afirma que, nesta 
disposição, se autoriza privar alguém 
de sua propriedade, contanto que não 
se proceda arbitrariamente, e que isto 
significa rechaçar o antigo princípio 
da inviolabilidade da propriedade (211). 

O conceito de arbitrariedade não é 
claro, não é seguro ou talvez nem 
exista. Confunde-se com a noção do 
reto e justo ou injusto governo. A 
questão retorna ao fundamento do 
Estado e dos poderes governantes. 
Serve a usos e abusos. A democracia 
e à demagogia. No entanto, não pode 
ser evitada. 

No sistema, como o brasileiro, de 
separação ou distinção de poderes 
entre Executivo, Legislativo e Judi
ciário, importa destacar que se pro
põe que o discricionarismo ou seu 
oposto, a arbitrariedade, na transfe
rência da propriedade privada ao do
mínio comum seja fundamentado e 
passível de exame não só pelo Judi
ciário, como pelo Legislativo. Isso 
implica na defesa da tese de que 
estes atos discricionários, o que sig
nifica não arbitrários, possam ser 
examinados pelos poderes de controle 
não apenas no aspecto da legalidade, 
mas também da oportunidade, conve
niência e fundamentação. 

Ainda no ano de 1948, anteriormen
te à Declaração Universal dos Direi
tos do Homem, a declaração america
na dos direitos e deveres do homem, 
aprovada nan IX Conferência Pana
mericana em em Bogotá, aos 2 de 
maio, já afirmava os princípios co-

(25) cARBONNIER. JEAN. Derecho fiextble. 
Trad. Diez Plcasso. :Madrid, 1974, Tecnos, 
p. 244. 

(26) BEREZOWSKI, C. La reconnaissonce in
ternational des diférens régimes de pro
priété. Paris, 1961, Pedone, ed. p. 22. . . 

menta.dos acima: "Toda pessoa tem 
direito à propriedade privada corres
pondente às necessidades essran?iais 
de uma vida decorosa, que contribua 
a manter a dignidade da pessoa e do 
lugar" (art. 23.). 

O princípio que se declara é o do 
acesso e o da difusão da propriedade 
privada. Esta, entende-se, no limite 
apenas do necessário e indispensável 
à dignidade, à vida e à felicidade do 
ser humano. Não se estimula, não se 
projeta, não se consagra qualquer di
reito indistinto à propriedade, muito 
menos à propriedade que afeta à vida 
de todos, a propriedade dos mares, 
rios, florestas, bens culturais, ou seja, 
a propriedade do meio ambiente. Este, 
por destinação intrínseca e natural, 
é bem comum, que rejeita e nega o 
nome individual e egoísta de um ou 
poucos privilegiados. 

No Protocolo Adicional à Convenção 
Européia dos Direitos Humanos, aque
le em 1952 e esta em 1950, não se pre
conizava igualmente a inviolabilidade 
da propriedade privada. O que se 
contém é a negativa de sua privação, 
exceto por causa de utilidade públi
ca e nas condições previstas em lei e 
nos princípios gerais de Direito Inter
nacional. Não se afirma, nem como 
princípio, a nece.ssidde de indeni
zação. 

Em outra Declaração Americana 
dos Direitos Humanos, editada em 
São José da Costa Rica, em 29 de no
vembro de 196·9, por iniciativa dos 
Estados Unidos introduziu-se um tópi
co sobre a necessidade de indeniza
ção. Parece óbvio o porquê desta 
emenda, desnecessário comentar sobre 
o seu autor. 

Já a Resolucão n.0 1.803 (item 
XVII), da ONU: de 14 de dezembro 
de 1962, reconhece o direito inaliená
vel de todo Estado sobre suas rique
zas e recursos naturais e o direito de 
dispor e desenvolver estes bens. 

A Resolução n.0 3.171 (XXVIII), de 
17 de dezembro de 1973, reafirma o 
princípio acima e declara ilícita a ati
tude de outros Estados no sentido de 
interfe!l"ir com os governos locais. Re
o:mh'e'Ce, ainda, que uma indenização 
é possível, porém não obrigatória. 

Estas Resoluções têm em vista 
dispor sobre os bens dos estrangeiros. 
Com maior razão podem ser entendi
das e aplicadas em respeito aos bens 
dos nacionais. Não chegam a um con
.senso sobre a desapropriação e nem 
sobre a forma da indenização, que os 

países mais ricos tentam impor, assim 
como os homens ricos buscam pre
servar. 

A posição da Rússia e a dos Estados 
Unidos, antagônicas, demonstra o 
conflito e o confronto entre o mundo 
socialista e o capitalista, ou o con
fronto entre o social e o individual. 

Defendia a Rússia que a indeniza
ção só seria possível se aceita e disci
plinada em cada país, porque os bens 
essenciais são expressão da soberania 
e que o direito internacional não 
prevê nenhuma indenização obrigató
ria. Além disso, não se pode exigir que 
um país economicamente fraco pague 
obrigatoriamente uma indenização. 
Toda re>trição ao direito de naciona
lizacão ou coletivização limita o prin
cípiÓ da soberania dos países em de
senvolvimento sobre os seus recursos 
naturais. 

Os E'stados Unidos, ao contrário, 
pretendiam e pretendem que a priva
cão dos bens fosse ou seja indeniza
da de modo apropriado suficiente e 
efetivo (27). 

A Resolução n.0 3.281 (XXIX), de 
12 de dezembro de 1974, consagra a 
posição da Rússia. Se couber indeni
zação esta será disciplinada pelas leis 
internas do país. Votaram contra esta 
Resolução os Estados Unidos, o Remo 
Unido, a Alemanha Federal, a Bélgi
ca, a Dinamar.ca e Luxemburgo. 

Hoje, pode-se afirmar com segu
rança, que o interesse social ou co
l·etivo predomina e até exclui o inte
resse privado ou individual, sem ne
cessidade de indenização. 

7. A transmissão da cultura 
o básico e fundamental na socie

dade humana ·é a transmissão do co
nhecimento, o que deve se realizar do 
modo mais aberto, livre e inci•·;::>enden
te 'de posições apriorísticas. Se o povo, 
através do indivíduo e da sociedade, 
não é informado, não recebe um lega
do cultural, corr·e-se o risco da demo
cracia nada mais ser do que um regi
me autoritário, vindo da mistificação 
da maioria inconsciente. 

A Convenção Internacional sobre a 
Proteção do Patrimônio Cultural e 
Natural, consciente da necessidade de 
divulgação da cultura entre as 
pessoas, como caminho primordial 
para defesa e valorização do meio 
ambiente, estabelece o compromisso 
dos Estados em "fortalecer a aprecia
ção e o respeito de seus povos pelo 
patrimnio cultural e natural", através 
de "programas de educação e de in
formação", alertando, outrossim, '"o 
público sobre as ameaças que pesam 

{27) Cf. Eduardo Novos :Monreal. El dereeho 
de propriedad priyada. Bogotá, 1979, Te
miB, p. 123 e ss. 
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sobre este patrimônio e sobre as ati
vidades empreendidas" para a sua 
defesa. 

O princípio 19 da Declaração de Es
tocolmo reforça o sentido da educa
ção ambiental: "A educação em 
assuntos ambientais, para as gerações 
jovens bem como para os adultos e 
com ênfase especial aos menos favo
recidos, é essencial para ampliar as 
bases de uma opinião esclarecida e de 
uma conduta responsável por parte 
<le indivíduos, empresas e comunida
des quanto à proteção e melhoria do 
meio ambiente em sua plena dimen-

• são humana". 
8. A compensação urbanístico-fiscal 

Apesar da predominância do social 
ou comunitário sobre o individual ou 
particular, nada impede e até se re
comenda um tratamento compensa
tório aos proprietários, cujos bens 
sejam incluídos na categoria de pro
teção e valorização do patrimônio na
tural e cultural. 

Os mecanismos podem ser previs
tos, conceitualmente pela Constitui
ção e desenvolvidos pela legislação 
posterior. 

Há que se prever a imunidade ou 
a isenção tributária para estes bens, 
de modo pleno e absoluto, condiciona
do apenas às reais m~idas da pro
teção e melhoria tomadas pelos pro
prietários, em nome do bem comum. 

A compensação urbanística, que 
pode ser feita pelo estabelecimento 
do solo criado, prestar-se-á no meio 
urbano a propiciar a passagem do 
bem afetado à preservação do domí
nio comum do povo. 

No meio rural e, também, no urba
no, a compensação tributária ou fis
cal, pelo princípio da justiça distribu
tiva, permite a mesma transferência, 
através da criação de um fundo fisc'al 
resultante de uma percentagem sobre 
os tributos para aplicação, plena ou 
•parcial, nesta transferência da pro-
priedade privada ,para a propriedade 
comum de interesse social. 

Os mecanismos de compensação ur
banístico-fiscal são utilizados, con
temporaneamente, no sentido de uma 
transformação social, o que não signi
fica uma extrema mudança política 
ou uma indiscriminada apropriação 
dos bens privados pela sua estatiza
ção. 

9. A regulamentação da propriedade 
comum e do meio ambiente 
em algumas Constituições 

9.1 - México - Constituição de 
31 de janeiro de 1917 

"A propriedade das terras e das 
águas compreendidas dentro dos limi-

tes do território nacional pertence ori
ginariamente à nação, a qual teve e 
tem o direito de transmitir o seu do
mínio aos particutare$, constituindo 
a propriedade privada" (art. 27). 

Este artigo ainda estabelece que a 
nação terá sempre o direito de impor à 
propriedade privada as regras que dite 
o interesse público, assim como o di
reito de regular o aproveitamento dos 
elementos naturais susceptíveis de 
apropriação, com vista à distribuição 
eqüitativa e à conservação da riqueza 
pública. Há uma preocupação e deter
minação de evitar a destruição dos 
elementos materiais e os danos que os 
bens possam sofrer em prejuízo da so
ciedade. 

9.2- Venezuela- Constituição de 
23 de janeiro de 1961 

CAPíTULO V 
Dos direitos econômicos 

"O Estado promoverá a defesa e 
~onservação dos recursos naturais do 
seu território e a exploração dos mes
mos será dirigida primordialmente pa
ra o benefício coletivo dos venezuela
nos" (art. 106). 

Há uma nítida tendência para a c.:l
letivização, mas este dispositivo ofere
ce apenas um princípio, que pode ser 
revelado pela legislação ordinária, a 
exemplo dos incontáveis princípios da 
atual Constituição brasileira, que per
manecem sem efetividade, quer na le
gislação ordinária, quer na atuação do 
governo. 

9. 3 - Itália - Constituição de 27 
de dezembro de 1947, modi
ficada pelas leis constitucio
nais de 9 de fevereiro de 
1963, 27 de dezembro de 1963, 
21 de junho de 1967 e 22 de 
novembro de 1967 

TíTULO lli 
Relações econômicas 

"A fim de obter o racional aprovei
tamento do solo e estabelecer relações 
sociais equitativas, a lei impõe deve
res e limites à propriedade privada 
de terra; fixa limites à sua extensão, 
segundo as regiões e as zonas agríco
las; promove e impõe o mt;!lhoramento 
das terras, a transformação do lati
fúndio e a reconstituição das unida
des produtivas; ajuda a pequena e a 
média propriedade. A lei estabelece 
disposições a favor das zonas de mon
tanha" (art. 44). 

Destaca-se desta norma a possibili
dade e necessidade da imposição de 
obrigações de fazer aos proprietários, 
no sentido de proteção e de racional 
aproveitamento do solo. 

9. 4 - República Federal da Alema
nha - Lei Fundamental de 

23 de maio de 1949 

I - Direitos Fundamentais 
"Com a finalidade de socialização e 

por meio de lei que regule a forma e o 
monta11~e da indenização, podem ser 
transferidos para a propriedade públi
ca ou para outras formas de econo
mia pública a terra e o solo, as rique
zas na,turais e os meios de produção" 
(art. 15). 

"Todas as pessoas têm o direito de 
apresentar por escrito, individual ou 
coletivamente, petições, reclamações e 
queixas às autoridades competentes e 
à representação do povo" (art. 17). 

Destaca-se a possibilidade da soei a-
1ização dos bens e, principalmente a 
atribuição às pessoas de agir, na ~ia 
administrativa ou judicial, em defesa 
dos valorer constitucionais. 

9. 5 - Espanha - Constituição de 
29 de dezembro de 1978 

CAPíTULO III 
Dos princípios diretores da política 

social e econômica 

"Todos têm direito a desfrutar de 
um meio ambiente adequado ao de
senvolvimento da pessoa, assim como o 
dever de o conservar" (art. 45, 1). 

,Os poderes públicos velarão pela 
utilização racional de todos os recur
sos naturais, com o fim de preservar e 
melhorar a qualidade de vida e defen
der e restaurar o meio ambiente, 
apoiando-se na indispensábel solida
riedade coletiva" (art. 45, 2). 

"Contra os que violarem o disposto 
no número anterior os termos que a 
lei fixar, serão estabelecidas sanções 
penais ou, se for o caso disso, sanções 
administrativas, bem como a obriga
ção de reparar o dano causado" 
(art. 45, 3). 

"Os poderes públicos garantirão a 
conservação e promoverão o enrique
cimento do patrimônio histórico, cul
tural e artístico dos povos de Espa
nha e dos bens que o integram, sejam 
quais forem o seu regime jurídico e a 
sua titularidade. A lei punirá os aten
tados contra este patrimônio" (art. 
46). 

É estabelecido o dever de conservar 
o meio ambiente. que é um direito de 
todos. o princípio é o da solidarietla
de coletiva. Em destaque, a mesma 
proteção ao patrimônio cultural. 

9. 6 - Portugal - Constituição de 
1976 
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TíTULO III 
Direitos e deveres econômicos, 

sociais e mllturais 

CAPíTULO III 
Direitos e deveres sociais 

ARTIGO 66.0 

(Ambiente e qualidade de vida) 
"1. Todos têm direito a um ambien

te de vida humano, sadio e ecologica
mente equilibrado e o dever de o de
fender. 

2. Incumbe ao Estado, por meio de 
organismos próprios e por apelo a 
iniciativas populares: 

a) prevenir e controlar a •poluição e 
os seus efeitos e as formas prejudiciais 
de erosão; 

b) ordenar o espaço territorial de 
forma a construir paisagens biologica
mente equilibradas; 

c) criar e desenvolver reservas e 
parques naturais e de recreio, bem co
mo classificar e proteger paisagens e 
sítios, de modo a garantir a conserva
ção da natureza e a preservação de 
valores culturais de interesse histórico 
ou artístico; · 

d) promover o aproveitamento ra
cional dos recursos naturais, salva
guardando a sua capacidade de reno
vação e a estabilidade ecológica. 

3. o cidadão ameaçado ou lesado no 
direito previsto no n.0 1, pode pedir, 
nos termos da lei, a cessação das :::au
sas de violação e a respectiva indeni
zação. 

4. O Estado deve promover a melho
ria progressiva e acelerada da qualida
de de vida de todos os portugueses." 

A Constituição portuguesa serviu de 
modelo à espanhola neste tópico. 
Apresenta, de modo claro, a participa
ção conjunta do Estado e do povo na 
proteção do meio ambiente. Segue 
uma linha descritiva, a contrário de 
outras Constituições e da proposta 
aqui apresentada. E': um bom e atual 
exemplo, com a adaptação, como se 
procedeu, para uma forma mais gené
rica e universal. 
Entidades que assinam o documento: 

Acesita Energética - Acesita Aços 
-Associação Brasileira de Carvão Ve
getal - ABRACA VE - Associação Mi
neira de Defesa do Ambiente - AMDA 
- Associação Mineira de Empresas 
Florestais - AMEF - Centro para 
Conservação da Natureza de Minas 
Gerais - Companhia Agrícola e Flo
restal Santa Bárbara - Companhia 
Energética de Minas Gerais - CEMIG 
- Comissão de Política Ambiental -
COPAM- Centro Tecnológico de Mi
nas Gerais - CETEC - Escola Su
perior de Agricultura de Lavras -
ESAL - Federação da Agricultura do 

Estado de Minas Gerais - FAEMG -
Federação dos Trabalhadores na Agri
cultura do Estado de Minas Gerais -
FETAEMG - Instituto dos Arquite
tos do Brasil - Seção MG - Institu
to Brasileiro de Desenvolvimento Flo
restal - mDF - Delegacia de Minas 
Gerais - Instituto Estadual de Flo
restas - IEF/MG - Secretaria Mu
nicipal do Meio Ambiente - PBH/ 
MG - Sociedade Mineira de Enge
nheiros Florestais - SMEF - Socie
dade Ornitológica Mineira - SOM -
União dos Varejistas de Minas Ge
rais - Universidade Federal de Vi
çosa - U.FV /MG. 
Entidades também presentes ao 
Seminário: 

Fundação João Pinheiro - Univer
sidade Federal Rural de Pernambuco 
- Recife/PE- Planejamento daRe
gião Metropolitana de Belo Horizon
te - PLAMBEL- Superintendência 
Agropecuária de Minas Gerais - SU
PAGRO- Departamento de Zoologia 
da Universidade Federal de Minas Ge
rais - Instituto de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA/MG - Ba
talhão da Polícia Florestal de Minas 
Gerais- PMMG- Companhia Agrí
cola de Minas Gerais - CAMIG -
Empresa de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural de Minas Gerais -
EMATER - Companhia de Água e Es
gotos de Rondônia - ICAERD/RO -
Instituto de Terras, Cartografia e Flo
restas do Paraná. 

ASPECTOS POLíTICOS 
DA INSERÇÃO DE NORMAS DE 

PROTEÇÃO AMBIENTAL 
NA CONSTITUINTE 

Paulo Nogueira Neto 

Secretário Especial do Meio Ambiente 

Na futura Constituinte será neces
sário incluir uma série de dispositivos 
referentes à proteção ambiental. Na 
presente Carta Magna brasileira não 
há uma única referência expressiva a 
meio ambiente. Entre as propostas que 
deverão ser apresentadas à Constituin
te, em relação às quais provavelmente 
haverá consenso, estarão os referen
tes à competência sucessiva e comple
mentar da União, Estados e Municí
pios. Também acredito que não ha
verá problema maior no que se refere 
à exigência de estudos de impacto am
biental e de licenciamento para as ati
vidades potencialmente degradadoras 
do meio ambiente, coisa que já está 
incorporada à nossa legislação ordi
nária em vigor. 

Há no entanto, um ponto que me 
parece crucial e que vai certamente 
dar origem a debates multo acirrados. 

Trata-se das Áreas de Prservação Per
manente, previstas no art. 2.o do Có
digo Florestal, no art. 18 da Lei n. 0 

6.938/81 e na Resolução do Conselho 
\lacional do Meio Ambiente - CO
NAM. Hoje, a competência para fis
calizar essas áreas, cabe com exclu
sividade à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente e aos órgãos estaduais com 
os quais a SEMA fez convênios nesse 
sentido. Contudo, diga-se de passa
gem, em certos ;pontos do País, algu
mas autoridades teimam em não re
conhecer essa atribuição, a qual está. 
claramente estabelecida no art. 18 da 
Lei n.0 6.938/81. 

As vezes os proprietários das áreas 
de proteção permanente recorrem à 
Justiça e acabam obtendo ganho de 
causa, pois eles são impedidos de usar 
a sua propriedade e isso constitui uma 
desapropriação indireta. A nossa Cons
tituição admite que o direito de pro
priedade deva ser exercido com as 
limitações decorrentes do interesse 
social. No entanto, parece claro que 
limitação é uma coisa e proibição to
tal é outra. Na !Constituinte teremos 
que enfrentar de frente esse dilema. 
Até hoje, as autoridades brasileiras 
procuraram sair pela tangente nesse 
assunto, simplesmente ·deixando que 
os interessados recorram à justiça, na 
esperança de que nesse meio tempo 
venha ocorrer uma mudança legal, que 
acaba não acontecendo. Outras auto
ridades admitem certos usos como a 
colheita de frutos e sementes, mesmo 
sabendo que isso não está previsto na 
legislação e portanto poderá ser tam
bém impugnado judicialmente. 

Reuniões como esta, em Belo Ho
rizonte, constituem um foro adequa
do para se discutir e encontrar uma 
saída razoável. Na minha opinião, a 
Constitu:nnte deveria considerar os 
proprietários das .Areas de Preserva
ção Permanente como sendo legal
mente responsáveis pela preservação 
da cobertura vegetal nessas áreas. Con
tudo, ao mesmo tempo o dispositivo 
constitucional deveria dizer que são 
admissíveis os usos que não descarac
terizam a biota existente. A regula
mentação do assunto ficaria para a 
legislação ordinária. Existem usos que 
não são descaracterizadores. Assim, 
por exemplo, a utilização da área para 
pesquisas e para educação, obviamen
te deve ser incentivada, se a pesquisa 
não interferir com a manutenção da 
biota. Mas é preciso reconhecer que 
usos desse tipo são muito poucos e 
nós teremos que legislar para a gran
de vastidão do território brasileiro. 
Outro exemplo de uso que poderia ser 
admitido é a colheita d'e frutos, flo
res, folhagens e alguns outros produ
tos florestais, sempre dentro do pres-
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suposto de que isso não descaracte
rizaria a cobertura vegetal. É claro 
que se trata de uma interferência hu
mana que poderá ter repercussões na 
biota. Contudo, é preciso considerar 
que a colheita desses produtos é um 
fato natural exercido constantemen
te ;por muitas espécies de insetos, de 
aves e de mamíferos como macacos, 
cutias, quatis etc. Com as devidas cau
telas legais, ;poderíamos atingir um 
ponto de equilíbrio razoável. De um 
lado, o ecossistema seria basicamen
te mantido; de outro lado, os proprie
tários seriam de algum modo com
pensados pela conservação do ecossis-

• tema. 
Cumpre notar que a palavra con

servação, segundo a União Internacio
nal de Proteção da Natureza- IUCN, 
significa uso racional. É claro que um 
dispositivo desse Upo não agradaria 
aos radicais. Mas indago o que é me
lhor, salvar 95% de uma floresta ou 
vê-la transformada em lenha com base 
num acórdão da justiça? 

Devemos pensar muito sobre isso 
tudo e encontrar rapidamente uma 
proposta razoável que satisfaça a nós, 
conservacionistas, e também aos ou
tros setores da Nação, porque a Cons
tituinte se aproxima inexoravelmen
te. Estamos a menos de um ano da 
sua instalação. Tudo indica que ela 
será predominante de centro, ou seja, 
de tendências moderadas. Sejamos 
realistas: propostas radicais simples
mente não terão chance de ser apro
vadas. 
Constituinte e meio ambiente: 

OS PRINCíPIOS DE PROTEÇÃO DA 
PESSOA E' O MEIO AMBIENTE -

CONSTITUIÇÃO CULTURAL 

INSTRUMENTOS DA PROTEÇÃO 
AMBIENTAL 

José Alfredo de Oliveira Baracho 
Nas Constituições, ao lado do con

junto de princípios dedicados às rela
ções jurídicas e políticas, encontramos 
aqueles definidores da ordem econô
mica e social, que por sua vez ampliam 
através de disposições que visam as
segurar a proteção básica da vida hu
mana, tida como um valor em si mes
ma, tendo-se em vista o uso que se 
faz dos recursos humanos, dedicados 
aos fins políticos e econômicos. 

Surge nova dimensão das garantias 
constitucionais, estas assentam-se na 
proteção da liberdade individual e nos 
demais direitos fundamentais, relacio
nados a um conjunto de regras gerais, 
tendentes a criar situação ambiental 
que facilitem a vida do ser humano 
e as liberdades individuais. 

Todos estes pressupostos têm levado 
à noção de "Constituição cultura", 
dimensão distinta da que vem sendo 
apelidada de "Constituição econômi
ca". 

A "Constituição cultural" demanda 
diversas referências constitucionais, 
que visam a tutela do ambiente em 
que o homem vive. A Constituinte ita
liana, em seu art. 9.0 0947), é mencio
nada em vários estudos como referên
cia para abordar a proteção constitu
cional ·do "ambiente". Ele compõe-se 
de dois aspectos: proteção à "cultura" 
e à investigação científica e técnica, 
sendo que o segundo se ocupa da 
"paisagem", e do "patrimônio históri
co e artístico nacional". Esses setores 
integram a proteção do ambiente 
(Bartolotti, Potere publico e ambiente, 
1981; F. di Giovanni, Strumenti pri
vatistici e tutella dell'ambiente, (1982). 

A garantia constitucional do am
biente foi elaborada pela doutrina, a 
partir de disposições relativas à "pai
sagem" (Predieri, em Urbanística, tu
tPlll dei paesaggio, espropriazione, 
1969; Levi, La tutela dei passaggio, 
1979). Essa temática está vinculada à 
proteção da cultura, no que ela tem 
de defesa de certos valores. frente à 
dinâmica da exploração econômica. A 
tutela da investigação científica e 
técnica deve, também, ser resguardada 
em sua independência, frente aos ser
vilismos do poder e dos interesses eco
nômicos. Ao lado desses problemas, 
destaca-se a defesa dos bens culturais 
que integram o patrimônio artístico e 
cultural. 

Existe íntima relação entre a "tute
la do ambiente" e a valorização da 
pessoa humana que se efetiva através 
de: a sua expressão individual ou so
cial, realiza-se em certo espaço físico 
que se configura através da liberdade 
de domicílio; da disposição da liber
dade de movimentos (liberdade de 
circulação e saída do território nacio
nal), de modo que existam impedi
mentos a qualquer limitação a essas 
liberdades; da mesma maneira, a "de
gradação do ambiente", que tornan
do-o inadequado a vida humana, re
duzindo as possibilidades que tem o 
homem para expressar sua persona
lidade, no âmbito cultural, econômico 
e político, deve ser impedido. 

A tutela do ambiente está confiada a 
todos os órgãos do Estado e à própria 
"sociedade civil", isto é, à comunidade 
nacional em seu todo, qualquer que 

seja a natureza institucional (legisla
tivo, administrativo, jurisdicional) ou 
não. Convém salientar o papel dos Es
tados-Membros e dos entes locais 
(município~). 

A proteção do ambiente torna-se 
concreta, na elaboração de uma polí
tica urbanista racional, a defesa da 
contaminação. O regime de utilização 
das áreas disponíveis, os critérios da 
edificação de edifícios. Várias leis têm 
surgido para tratamento de temas 
como: emprego da "energia nuclear", 
"contaminação atmosférica", "conta
minação das águas". 

Ao lado de preceitos que procuram 
a tutela da cultura e da investigação 
científica e técnica, surgem os precei
tos que garantem a liberdade de en
sino, da arte e da ciência. 

A tutela da "paisagem" tem apare
cido em diversas leis, de outros Es
tados, algumas delas com o objetivo 
de proteção das belezas naturais. De
cisões judiciais, na Itália, considera
ram como são indenizáveis as limi
tações do direito de propriedade, de
rivados da proteção da paisagem, em 
materia de desapropriação. 

A legislação, mesmo em outros paí
ses, não tem sido muito eficaz no que 
diz respeito a tutela de certos bens, 
compreendidos na flora e na fauna. A 
jurisprudência constitucional tem de
dicado à matéria de caça e pesca (Trib. 
Const., 25/março, 1976, n.0 57, em Foro 
italiano, 1976. I) Acentuam os comen
tadores, no que diz respeito às leis re
gionais, a ausência de adequada e 
efetiva proteção ecológica. O art. 734 
do Código Penal italiano dá proteção 
à paisagem, apesar de ser considerada 
uma norma de operatividade modesta. 

A Constituição italiana prescreve a 
necessidade de remoçãcl dos obstácu
los que impedem o desenvolvimento da 
pessoa humana, com amplas repercus
sões na proteção do meio ambiente. 

No Brasil o assunto vem despertan
do o interesse de diversas entidades 
ligadas ao assunto, bem como à pró
pria sociedade. É um tema complexo, 
tendo em vista os desdobramentos que 
o mesmo acarreta. Leva-nos a reflexões 
sobre recursos naturais, riquezas mi
nerais do subsolo, Códigos de Mine
ração, Florestal e de Águas. 

As Constituições brasileiras dão 
pouco espaço aos recursos naturais, 
tema quase não debatido por ocasião 
das Assembléias Constituintes ante
riores e mesmo por ocasião das Cartas 
outorgadas. Quando analisamos a 
questão do direito dos Estados-Mem
bros, constata-se que as Constituições 
federais desde a de 1934, sempre re
servaram à União o direito de legislar 
sobre jazidas, minas e outros recursos 
minerais, metalurgia, florestas, caça e 
pesca. O princípio de domínio da 
União Federal decorre do Código de 
águas e de Minas, editado após a Re
volução de 1930, com sentido nacio-
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nalista, decorrente da pregação tenen
tista, desde 1922. O Código pretendeu 
abafar a autoridade dos Estados-Mem
bros, no domínio da economia mine
ral. A Revolução de 1930 seguiu a 
orientação de forte conteúdo centra
lista, sendo que antes cabia às unida
des federativas decidir sobre o sub
solo. Ela concentrou poderes na União, 
atingindo a autonomia política das 
unidades federadas. O princípio vem 
sendo mantido, apesar de sua relati
vização na Constituição de 1946, ape
sar de movimentos contrários a essa 
centralização que afeta a autonomia 
dos Estados e Municípios. Pretende-se 
restituir e até ampliar, a faculdade de 
decidirem livremente sobre o uso das 
jazidas minerais. Alguns temas geram 
controvésrsias no texto da Constitui
ção Emendada de 1969: 

a) a propriedade dos recursos mine
rais e hídricos ser, ou não, distinta da 
do solo (art. 168); 

b) a reserva, ou não, a brasileiros ou 
sociedades organizadas no País, da ex
ploração das jazidas e minas (art. 168, 
§ I. O); 

c) o monopólio da pesquisa e da la
vra do petróleo em território nacional 
(art. 169). 

No atual sistema federativo consa
grou-se o princípio Constitucional que 
prevê a cooperação entre a União, os 

.Estados e os Municípios (§ 3.0 , art. 13 
- Carta de 1969). Para isso a conquis
ta republicana de rodízio no poder e 
de autonomia dos entes municipais não 
pode ser desprezada, para que não 
ocorra o predqmínio absoluto da União 
sobre os recursos naturais. Nessa dis
cussão amplia-se os entendimentos, no 
que diz respeito à competência dos es
tados, em matéria do uso do subsolo, 
das telecomunicações, serviços postais 
e energia, com preposições acerca de 
revisão da competência da União, dos 
Estados e dos Municípios. Os debates 
constituintes trazem temas como: ex
propriação de recursos naturais, exaus
tão, a fixação dos royalties aos Esta
dos produtores de petróleo e o~ inte
resses daqueles que são detentores de 
jazidas. 

A Constituição é omissa no que se 
refere à poluição do meio ambiente, 
preservação das florestas e ao bom 
uso do solo. Este último não é men
cionado na Constituição, nem mesmo 
no art. 161, que trata dos aspectos ju
rídicos e financeiros da desapropria
ção de terras. 

A discussão que se trava no País, 
sobre a nova Constituição, no que diz 
respeito à politica nacional de recur
sos naturais, será ampliada pela revi
são que acarretará nos Códigos e nas 
leis, sendo que muitos deverão ser al
oorados ou substituídos. Trata-se de 

legislação variada no que diz respeito à 
cobertura temática, a atualidade e 
qualidade. O Código de Mineração é 
de 1967, procura estar em concordân
cia com os princípios constitucionais 
vigentes. O Código de Águas, de 1934, 
em vigor, trata de água e energia hi
droelétrica. Foi alterado por dezenas 
de modificações. De 1969 a 1972 houve 
Comissão do Poder Executivo, sob 
coordenação do almirante Miguel Ma
galdi. do MME, que elaborou, ao longo 
de 164 reuniões, uma nova minuta de 
Código de Águas, excluída a parte dos 
serviços de eletricidade. 

Em 1973 foi submetido à revisão do 
engenheiro sanitarista Ataulpho Cou
tinho e do jurista Themístocles Caval
canti. O anteprojeto contendo 200 ar
tigos, dos quais alguns eram objeto 
de divergência, entre os membros da 
Comissão, estava pronto, quando em 
março de 1974 houve mudança na com
posição do Congresso, não tendo, tam
bém o mesmo sido encaminhado às 
Casas legislativas. 

A legislação infraconstitucional pre
cisa ser reelaborada, como a que se 
refere à "poluição das águas", a lei do 
"meio ambiente" de 1981. O Código 
Florestal, de 1965, trata das áreas de 
preservação permanente e absoluta, 
das áreas de cobertura obrigatória, 
com aproveitamento econômico restri
to e cauteloso das florestas naturais 
ou artificiais implantadas. Os estudos 
que aparecem defendem a preserva
ção de certos artigos, relativos às ques
tões minerais. Ao mesmo tempo pro
põem a inclusão de novos artigos so-
bre temas que definam aspectos da 
política nacional e dos recursos natu
rais: 1 - melhor uso das águas inte
riores; 2 - controle da poluição da 
atmosfera e das águas; 3 - preserva
ção e manejo das áreas florestais; 4 
- bom uso dos solos agricultáveis. 

As sugestões sobre os temas essen
ciais que devem compor o texto cons
titucional, isto é, uma Constituição 
analítica ou sintética, levam as inqui
sições sobre a matéria a ser constitu
cionalmente selecionada, com provi
sões adequadas aos recursos naturais 
e meio ambiente, remetendo ao legis
lador ordinário a definir os temas no 
Código Florestal, Código de Águas, 
Código de Mineração, Código Civil, Có
digo Penal e outros vinculados a esta 
temática que o assunto impõe. 

A Constituição Federal não consagra 
qualquer referência "à proteção" ou 
"controle" ambiental. Tal orientação 
reflete na legislação em todos os níveis 
da federação, que está sob a orientação 
ampla da "proteção à saúde pública" 
ou da "produção e consumo". A men
ção expressa ao meio ambiente ou à 
"ecologia" está apenas no art. 172: "A 
lei regulará, mediante prévio levanta-

mento ecológico, o aproveitamento 
agrícola de terras sujeitas a intempé
ries e calamidades. O mau uso da terra 
impedirá o proprietário de receber in
centivo e auxílios do governo". 

O texto outorgado reserva à União 
a competência exclusiva para legislar 
sobre normas de direito agrário, caça, 
pesca, jazidas, minas, águas e energia. 

A orientação constitucional gerou, 
em benefício da União, uma legisla
ção ambiental centralizadora. Os me
canismos de administração e ordena
ção dos recursos ambientais do Brasil, 
não podem ser eficazes, dentro de um 
quadro centralizador, dada a impossi
bilidade de um ordenamento unifor
me que possa atender a todas as. VB;
riações físicas, culturais e geoeconomi
cas. Não é possível uma legislação uni
vaca que atenda à diversidade das con
dições ambientais existentes. 

A Lei n.0 6. 938, de 31 de agosto de 
1981, ao estabelecer a Política Nacio
nal do Meio Ambiente, aparentemente 
é descentralizadora, quando procura 
atender a integração dos três níveis 
de governo, por meio do Sistema Na
cional de Meio Ambiente. Deixou c~m 
a União a edição de normas gerais; 
aos órgãos estaduais e municipais fi
cou a competência para a legislação 
subsidiária ou complementar, com 
atendimento de suas peculiaridades. O 
controle efetivo das atividades polui
doras ficou deferido aos órgãos esta
duais, sendo que a ação federal seria 
supletiva. 

Convém lembrar que a Constituição 
de 1967 e a redação dada pela Emen
da Constitucional n.0 1, de 1969, são 
centralizadoras, limitam a competên
cia dos Estados e municípios, no que 
se refere à legislação sobre proteção 
ambiental. Mesmo a Constituição de 
1934, ao declarar a competência da 
União para legislar a cerca de "rique
zas do subsolo, mineração, metalurgia, 
águas, energia, hidroelétrica, floresta, 
caça e pesca e sua exploração", esta
belecia que a competência federal "não 
excluía a legislação estadual supletiva 
ou complementar sobre as mesmas ma
térias" <CF, de 1934, § 3.0 art. 5.0 ). 

De conformidade com a doutrina da 
Federação, no que se refere à prote
ção ambiental, torna-se importante ga
rantir aos Estados-membros a possi
bilidade de legislarem complementar 
e supletivamente sobre o assunto, ten
do em vista as suas peculiaridades lo
cais. 

A moderna doutrina entende o meio 
ambiente como patrimônio público. A 
proteção ambiental, intimamente liga
c~a à utilização dos recursos naturais, 
deve ter seguro amparo constitucional. 
O meio ambiente é patrimônio público 
que precisa ser assegurado e protegi-
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do, de conformidade com o uso cole
tivo. O Estado deve preservá-lo, atra
vés da melhoria e recuperação da qua
lidade ambiental, assegurando condi· 
ções ao desenvolvimento sócio-econô
mico equilibrado, objetivando a prote
ção da dignidade da vida humana. 

Esse princípio deve vigorar para 
todos os entes da Federação, permi
tindo aos Estados-membros a edição 
de leis complementares e subsidiárias 
à legislação federal de proteção ao 
meio ambiente, com disciplinação rigo
rosa da exploração dos recursos am
bientais. Deve existir medidas severas 
contra a exploração predatória dos re-

• cursos ambientais. 
A futura Assembléia Constituinte Na· 

cional, mesmo que Congressual, deve 
incluir a proteção do meio ambiente 
como "garantia constitucional", obje
tivando a gestão democrática dos re· 
cursos naturais. O controle ambiental, 
assentado no entendimento de que o 
ambiente é patrimônio coletivo, pro
piciará novos métodos de utilização 
dos recursos ambientais, com a possi
bilidade de preservação da vida huma
na e dos direitos da pessoa, em condi· 
ções dignas. O 13.0 princípio da Decla
ração sobre o Ambiente Humano, con
sagrado pela Assembléia Geral das Na
ções Unidas, em Estocolmo, em junho 
de 1972, estabeleceu: "A fim de lograr 
um ordenamento mais racional dos re
cursos e, assim, melhorar as condições 
ambientais, os estados deveriam ado
tar um enfoque integrado e coordena
do da planificação de seu desenvolvi· 
mento, de modo a que fique assegura
da a compatibilidade do desenvolvi
mento com a necessidade de proteger 
e melhorar o meio ambiente humano, 
em benefício de sua população. 

Várias são as críticas ao plano de 
Política Nacional do Meio Ambiente 
!Lei n.0 6.938, de 31 de agosto de 1981), 
regulamentada pelo Decreto n.0 88 351, 
de 1.0 de junho de 1983, no que se refe
re ao autoritan~mo dos órgãos fe· 
derais. A própria composição do Con· 
selho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA - revela a tendência centra
lista. Para que ocorra significativa pro· 
jeção da nova política ambiental, em 
termos de FPderação, a prática do 
Controle Ambiental de atender a diver· 
sidade regional, tendo como base o Mu
nicípio. Deve ele poder atuar, desde 
que muitos dos problemas do meio am· 
biental, em termos de Federação, a 
prática do Controle Ambiental de aten· 
der a diversidade regional, degrada· 
ções e poluições. :É imperativa a reela· 
boração da Política Nacional do Meio 
Ambiente. As questões da Ecologia 
Humana são substanciais para a defi· 
nição dos temas ligados à proteção 
ambiental. O controle ambiental tem 
relevante papel no que se refere o di· 
reito e à segurança no trabalho, desde 

que os trabalhadores das empresas de 
alto risco para a saúde são atingidas 
pela alta taxa de contaminação do 
meio ambiente. A revista bimestral do 
Diesat <Departamento Intersindical de 
Estudos e Pesquisas de Saúde e dos 
Ambientes de Trabalho) revela a con
taminação ambiental que existe no 
Brasil, salientando a posição atingida 
em Cubatão. 

A Constituição de 1969, na redação da 
alínea C, do item XVII, do artigo 8.0

. 

dada pela Emenda Constitucional 
n.0 , de 197, trata de normas ge
rais de (i:!fe~a e proteção da saúde. 

de grande relevância para a proteção 
e o controle ambientais. 

No Código Civil (uso nocivo da pro
priedade, artigos 554 e 555); no Códi
go de águas (Decreto-lei n.0 24.643, de 
10-7-1934), que proibiu que as águas 
fossem conspurcadas ou contamina
das; Consolidação das Leis do Traba
lho I obrigou para fins de higiene e se
gurança do trabalho, que os reEíduos 
industriais fossem tratados para se 
tornarem inócuos aos empregados 
e a coletividade, revogados pela Lei 
n.0 6.514/77; Código Nacional de Trân
sito !Lei n.0 5 108, de 21-9-66) esta
belecia o uso de aparelhos nos vei
culas automotores, que diminuam ou 
impeçam a poluição do ar. Merece des
taque a Lei Federal n.o 5 318, de 
26-9-67 que definiu a Política Nacio
nal de Saneamento. e cria o Con
selho Nacional de Saneamento com 
abrangência expressa do 'contrPle da 
poluição ambiental", tipificando o cri
me de poluição de água potável. Con
vém lembrar a Lei de Contravenções 
Penais ao contemplar a figura da 
emissão abusiva de fumaça, vapor ou 
g:ls. O Código Penal, no art. 271. diz: 
Corromper ou poluir água potável, de 
uso comum ou particular, tornando
se imprópria para o consumo nocivo à 
;;aúde. 

O Ministério Público pode atuar co
mo titular da ação civil pública. em 
('[JSOs como: ação de responsabilidade 
civil por danos decorrentes da poluição 
por deo !Decreto n.0 83 540 de 
-!-6-79 que rpgulnmPTJt<J a rnlica"i'io 
da Convencão Intt>rnacional sobre 
Responsabili-dade Civil em Danos Cau
sado~ nor Polnicão por ólro. de 1969, 
ação reparatória de danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afe
tados por sua atividade !Lei n.o 6.93~ 
cl~ 31-8-!ll. auP dispõe sobre a Polí
tica Nacional do Meio Ambiente). 

A legislação exparsa tem cuidado do 
assunto pelo que merecem referên
cias: a Lei n.0 5 357, de 17 de novem
bro de 1967 r estabelece penalidades 
para embarcações e terminais maríti
mos ou fluviais que lancarem detritos 
ou óleo em águas brasileiras 1 : Decre-

to-lei n.0 1.098, de 25 de marco de 
1970 !altera os limites do mar terri
torial do Brasil • ; Decreto n.o 73.030, 
de 30 de outubro de 1973 r cria. no âm
bito do Ministério do Interior. a Se
cretaria Esnecial do Meio Ambiente -
SEMA•: Decreto-lei n.o 1.413, de 14 
de agosto de 1975 (dispõe sobre o con-
trole da poluição do meio amb!ente 
provocada por atividades industriais) ; 
Decreto n.0 76.389, de 3 de outubro de 
1975 I dispõe sobre as medidas de pre
venção e controle da poluição indus
trial de que trata o Decreto-lei 
n.0 1.413, de 14 de agosto de 1975); De
creto n.0 79.367, de 9 de março de 1977 
(dispõe de normas · e o padrão de 
potabilidade da água); Decreto 
n.0 79.437, de 28 de março de 1977 
(Promulga a Convenção Internacional 
sobre Responsabilidade Civil em Da
nos Causados por Poluição por óleo-
1969); Lei n.0 6.453, de 17 de outu
bro de 1977 !dispõe sobre a responsa
bilidade civil por danos nucleares e 
a responsabilidade criminal por atos 
relacionados com atividades nuclea
res>; Decreto n.0 81.107, de 22 de .le
zembro de 1977 (define o elenco de 
atividades consideradas de alto inte
resse para o desenvolvimento e a se
gurança nacional, para efeito do di<:
postos nos arts. 1.0 e 2.0 do Decreto-lei 
n.0 1. 413, de 14 de agosto de 1975); 
Decreto n.0 83. 540, de 4 de julho de 
1979 !regulamenta a aplicação da 
Convenção Internacional sobre Res
ponsabilidade Civil em Danos Causa
dos por Poluição por óleo) de 1969; 
Lei n.0 6. 662, de 25 de junho de 1979 
(dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação); Decreto n.0 84.017, de 21 
de setembro de 1979 (aprova o Regu
lamento dos Parques Nacionais Brasi
leiros); Lei n.0 6.803, de 2 de julho de 
1980 (dispõe sobre as diretr;zes bási
cas para o zoneamento industrial nas 
áreas críticas de poluição); Decreto 
n.0 84 973, de 29 de julho de 1980 (dis
põe sobre a co-localização de Estações 
Ecológicas e t.i"'sinas Nucleares); Lei 
n.o 6 902, de 27 de abril de 1981 (dis
põe sobre a criação de Estllções Eco
lógicas, Areas de Proteção Ambiental) ; 
Decreto n.0 86 028, de 27 de maio de 
1981 !institui em todo o território na
cional a Semana Nacional do Meio 
Ambiente); Lei n.0 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 !dispõe sobre a Políti
ca Nacional do Meio Ambiente, seus 
fins e mecanismos de formulação e 
aplicação); Decreto n.0 88.351, de 1.0 

de junho de 1983 !regulamenta a Lei 
n.0 6.938, de 31 de agosto de 1981, e a 
Lei n.0 6.902, de 27 d:! abril de 1981, 
que dispõe, respectivamente, sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente 
sobre a criação de Estações Ecológicas 
e Areas de Proteção Ambiental) ; De
creto n.0 89.336, de 31 de janeiro de 
i984 <dispõe sobre as Reservas Ecoló-
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gicas e Areas de Relevante Interesse 
Ecológico) . 

A Lei n.0 7.347, de 24-7-85, conside
rada como Lei para os Direitos Difu
sos, disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade, por danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor a 
bens e direito de valor artístico, esté
tico, histórico, turístico e paisagístico. 

O exame do tema Constituinte e 
Meio Ambiente desdobra-se em vários 
segmentos, tendo em vista a plurali
dade de relações afetadas pela noção 
de controle ambiental. A partir do 
conteúdo e linguagem consagrados 
constitucionalmente; a conceituação 
dos bens públicos ambientais; à ener
gia solar, o direito ao acesso à natu
reza; a co-gestão dos bens públicos 
ambientais; direito à participação so
cial na utilização desses bens; a defe
sa judicial dos interesses e bens am
bientais, até a valorização das leis que 
procuram definir seus aspectos orin-
cipais. • 

SUGESTAO NQ 2. 928-9 

Brasília, de abril de 1987. 

Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte: 

Cumpre-me transmitir a Vossa Ex
celência, para a finalidade jprevista 
no § 11 do art. 13 do Regimento In
terno da Assembléia Nacional Consti
tuinte, as anexas sugestões para a ela
boração do Projeto de Constituição, 
encaminhadas pela Associação dos En
genheiros da Petrobrás - AEPET, 
com sede em meu Estado. 

Reafirmo a V. Ex.a a expressão do 
meu sincero apreço e elevada conside
ração. - Constituinte Osmar Leitão 
Rosa. 

"CARTA AOS CONSTITUINTES" 
Em defesa do monopólio estatal 
do petróleo e contra os 
contratos de risco 

Fevereiro/1987 

Apresentação 

Junto o meu apelo ao da Associa
ção dos Engenheiros da Petrobrás -
AEPET --e dõs Sindicatos dos Pe
troleiros, para que a Carta aos Cons
tituintes seja lida atentamente pelo~ 
Senadores e Deputados, que recebe
ram o voto de confiança do eleitora
do, para a elaboração da Constituição 
do povo brasileiro. O prest gío dos au
tores desta Carta está confirmado e 
fortalecido pelo êxito da Petrobrás, na 
execução de suas tarefas. É uma res
posta concludente aos que punham em 
dúvida a iniciativa do Poder Público, 
na execução de programas econômi-

cos, em que lhe foi dado conquistar 
liderança, que o coloca à frente de 
todos os empreendimentos brasileiros, 
incluído mesmo o setor privado, com 
direito a figurar nas estatísticas uni
versais. 

Vivemos todos a Era do Nacionalis
mo, como já o advertia o Professor 
Hans Kohn, nascido em Praga, r 
Tcheco-Eslováquia, formado em uni
versidades alemãs e mais tarde radi
cado nos Estados Unidos, ensinando 
na cátedra de História do City Collegt:> 
de Nova Iorque. Quem puser em dú
vida as suas lições, não precisa mais 
do que recorrer à Organização das Na
ções Unidas que, iniciada em S. Fran
cisco, em 1945, reúne hoje 168 Esta
dos, mobilizados, todos eles, pela ideo
logia do nacionalismo, que os arran
cou da servidão do colonialismo, sem 
outro objetivo do que o de procurar 
bases sólidas em que assentar o seu 
progresso e a sua independência. o 
que não impede que os eternos pre
goeiros do entreguismo continuem a 
f~lar em nativismo anacrônico, ao que 
nao passa de simples defesa dos in
ceresses nacionais. 

O elenco das causas é extenso, com 
a fixação, em termos precisos, do mo
:J.opólio da Petrobrás, evitando a trai
ção dos contratos de risco, que che
.~aram mascarados, de noite, sem ne
nhuma lei, decreto-lei ou simples de
creto que os autorize. Sem esquecer 
a conceituação da nacionalidade da 
:>essoa jurídica, nos termos do art. 12 
da Lei de Informática, para que ela 
resulte do domínio do capital, da tec
:lOlogia e da localização do centro de 
·mas dedisões, para impedir que se 
classifiquem como empresas brasilei
ras as que aqui se instalam com quase 
cem por cento de acionistas estLan
&eiros, e centro de decisões muito lon
. .se de nossas fronteiras. Qual o obs
táculo a que elas existissem no Brasil 
como sociedades não nacionais, para 
::ão terem direito às vantagens que 
~~ssem proporcionadas a empresas re
almente brasileiras, pelo capital e pelo 
centro das decisões? 

A idéia de monopólio, pelas raízes 
gregas. não deixa margem a dúvidas 
de que se trata de uma presença única, 
e não dividida com sócios que che
guem insinuantes e mascarados. A raiz 
"monos" nunca permiti-ria que se man
tivesse o título de "diálogo", a um 
monólogo fundado em preceito cons
titucional. E há, pelo caminho, muitas 
outras causas a defender, para a pre
servação das riquezas minerais com 
que a natureza nos dotou. O pro
blema do nióbio é tão importante 
quanto foi, ontem, o das nossas areias> 
monazíticas. Por onde anda o man
ganês do Amapá? 

Muitos outros problemas surgirão, 
no decorrer dos debates e da elabo
ração da Carta Constitucional. Há que 
estar alerta e mobilizado para a de
fesa dos interesses nacionais. A Carta 
de 1937 foi muito mais condenada do 
que a de 1967, embora se confundam 
na sustentação do autoritarismo, mas 
se separam e se distanciam nos plei
tos nacionalistas, que estão presentes 
em 1937, e de todo ausentes na de 
1967, que não chegou a pensar nem em 
seguros, nem nos bancos estrangeiros, 
criados, numa base de reciprocidade 
altamente rendosa para uns, e para 
outros não passando de diplomas 
inúteis. 

Não há, nessas reivindicações, ne
nhuma dose de xenofobia, como cos
tumam argüir os entreguistas de nas
cimento, de interesse ou de formação. 
Não podemos odiar a estrangeiros que 
aqui se radicaram, e trabalharam 
exemplarmente pelo nosso progresso. 
O que não queremos é não passar de 
tributários de economias alheias. O 
que desejamos tão-somente é o for
talecimento da economia brasileira. 
Nada mais do que atitudes de sentido 
defensiva e não de hostilidade a quem 
quer que seja. Tanto mais quando 
acreditamos que o enriquecimento do 
Brasil concorrerá para a riqueza uni
versal, melhorando as condições de 
vida do povo brasileiro. O que vale 
dizer que é um nacionalismo que não 
';)erde de vista os deveres com a hu
manidade. Como quem apenas deseja 
preparar os músculos, para os desafios 
das Olimpíadas. - Barbosa Lima So-, 
brinho, 90 anos, Presidente da Asso
ciação Brasileira de Imprensa. 

CARTA AOS CONSTITUINTES 
íNDICE 

1. INTRODUÇÃO 
2. A IMPORTANCIA DO MONOPó

LIO ESTATAL DO PETRóLEO 
PARA O POVO BRASILEIRO 

2. 1 A campanha do petróleo. 

2. 2 A Petrobrás cumprindo os 
seus objetivos específicos. 

2. 3 A contribuição da Petrobrás 
para o desenvolvimento sócio
econômico do Pais. 

3. OS CONTRATOS DE RISCO 
COMO AMEAÇA AO MONOPóLIO 
ESTATAL DO PETRóLEO 

3 .1 Os antecedentes dos contratos 
de risco. 

3. 2 A decisão autoritária. 
3. 3 Repercussões imediatas aos 

contratos de risco (final de 
1975 e início de 1976). 
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3.4 A inconstitucionalidade dos 
contratos de risco. 

3. 5 Caminhada rumo à desnacio
nalização. 

3. 6 Crescimento da campanha 
contrária a<Js contratos de 
risco. 

3. 7 Contradições e inverdades da 
argumentação favorável aos 
contratos de risco. 

3.8 PECTEN-SHELL - Multina
cional na produção de gás 
natural no Brasil. 

f 4. CONSIDERAÇõES FINAIS 
1 - Introdução 
Aos constituintes de 1987 

Estamos nos dirigindo a V. Ex.8 s 
em um dos momentos mais importan
tes da nossa vida contemporânea -
a instalação da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Voltam-se para o Congresso Nacio
nal os olhos de todos os brasileiros 
que esperam uma nova Carta Cons
titucional patriótica, e que privilegie, 
acima de tudo, o interesse nacional. 

A presente Carta aos Constituintes 
- (em defesa do Monopólio Estatal 
do Petróleo e contra os contratos de 
rsco) - preLende micialmente ser um 
convite à reflexão. Entendemos que 
ao rememorar o que foi a Campanha 
do Petróleo, possivelmente o maior 
movimento popular da História brasi
leira, ao tomar conhecimento, em de
talhe, dos resultados da Petrobrás nos 
seus 33 anos como executora do mo
nopólio estatal do petróleo em nome 
do povo brasileiro, e ao conhecer a 
realidade dos chamados contratos de 
risco, todos os senhoreslas> terão me
lhores condições para se posicionar 
nos debates que certamente serão tra
vados na elaboração do capítulo rela
tivo à "ordem econômica". 

Essa Carta aos Constituintes pre
tende também ser um chamamento, 
uma convocação, dirigida a todos os 
brasileiros, para participarem efetiva
mente da campanha em defesa da Pe
trobrás e do Monopólio Estatal do 
Petróleo. Numa época em que os cre
dores estrangeiros, mais do que nun
ca, voltam as suas atenções para as 
nossas riquezas, particularmente para 
a indústria petrolífera nacional é ne
cessária a união de todo o povo, para 
apoiar e iluminar os brasileiros que 
estão investidos na missão de consti
tuintes, de forma que estes compatrio
tas, reforçadas a consciência e a co
ragem indispensáveis para defender o 
interesse nacional, lavrem um ato so
berano. Essa decisão garantirá aos 
brasileiros o controle sobre as suas ri-

quezas e potencialidades, através de 
uma legislação patriótica sobre os re
cursos minerais a informática, as te
lecomunicações, a química fina e tan
tos outros segmentos que poderão 
levar o Brasil à independência eco
nômica. 

Temos certeza que este ato soberano 
garantirá na nova Constituição o Mo
nopólio Estatal do Petróleo e elimina
rá de vez com a figura indesejável dos 
chamados contratos de risco. 

2 - A importância do monopólio es
tatal do petróleo para o povo 
brasileiro 

2.1 - A campanha do petróleo 

Foi o maior movimento nacional 
contra a voracidade do capital estran
geiro e representou um dos momen
tos mais significativos de mobiliza
ção popular da história do Brasil. 
Uniram-se pratic3JIIlente todos os se
tores da vida nacional: estudantes, 
intelectuais, trabalhadores da cidade 
e do campo, militares da ativa e da 
reserva, donas de casa, associações de 
classe e de bairros. Todos integraram 
as forças que defendem o monopólio 
estatal do petróleo. 

Para entendermos as origens e as 
razões de ser da campanha do petró
leo, convém lembrar as mudanças 
que se operavam na sociedade e na 
política brasileira nos anos 30 e du
rante a 2.a Guerra Mundial. Na ver
dade, desde a década de 20, deputa
tados se perguntavam no Congresso 
Nacional se o capital estrangeiro po
deria contribuir para o processo de 
industrialização do Brasil, sem se 
transformar em instrumento de do
minação econômica, ou se seria ne
cessária a ação soberana do Estado. 

Desde a Proclamação da República, 
até 1934, o regime constitucional es
tabelece que "as riquezas do subsolo 
pertencem aos proprietários da terra". 
O Código de Minas, promulgado em 
1934, separou as propriedades do solo 
e do subsolo, r·eservando esta à União. 

No final da década de 30, a ques
tão do petróleo já extrapolava os 
problemas econômicos, un volvei·uo 
também aspectos estratégicos e polí
:tioo.s, além de vastos interesses de 
empresas privadas, de grandes com
panhias internacionais, do Estado 
brasileiro, e de Estados estrangeiros. 
Pode-se dizer, portanto, que foi basi
camente a partir da percepção do pe
tróleo como elemento vital para a 
economia e defesa nacional que nas
ceu a política nacionalista do petró
leo. 

Em 29-4-1938, o governo Vargas 
promulgou o Decreto-Lei n.0 395, que de
clarou "de utilidade pública a impor-

tação, exportação, transporte, refina
ção e comércio de petróleo e deriva
dos", além de estender à indústria de 
;r:efino a condição de ser realizada 
somente pelo governo, ou por empre
sas cujos acionistas fossem todos bra
sileiros natos. :&gse rmesmo decreto 
criou o Conselho Nacional do Petró
leo - CPN, cuja presidência foi 
confiada ao General Júlio Caetano 
Horta Barbosa. que costumava repe
tir duas frases importantes: "o petró
leo pertence à Nação, que há de divi
di-lo, igualmente, por todos os seus fi. 
lhos" e "a indústria do petróleo é mo
nopolista, ou é monopólio do Estado, 
ou é monopólio dos trustes". 

O CNP refletia, já em sua criação, 
a visão estratégica e nacionalidade 
dos militares, posto que não havia 
em seus quadros qualquer pessoa· li
gada, direta ou indiretamente, às 
companhias estrangeiras, sendo o 
controle do órgão totalmente militar. 

Os primeiros anos de atuação do 
CNP coincidiram com a 2.a Guerra 
Mundial, o que dificultou a sua ação. 
No entanto, as medidas que foram 
tomadas ficaram gravadas na histó
ria do petróleo. A criação ·em 1940 do 
imposto único sobre os derivadO&, 
trouxe importantes conseqüências 
para a economia brasileira. Sua ação 
também impediu a entrada de com
panhias estrangeiras que se interes
savam em participar da produção de 
petróleo ou de derivados no Brasil. 

Os planos da gestão Horta Barbosa 
não puderam, porém, ser plenamente 
implementados, pois grupos empresa
riais brasileiros, ao mesmo tempo em 
que apelavam ao Estado contra os 
trustes internacionais do petróleo, rei
vindicavam para si o direito de entrar 
nas fases de produção, atacando a 
tendência estatizante do CNP. Além 
disso, a aproximação entre Brasil e 
Estooos Unidos durante o conflito 
mundial produziu mudanças radicais 
na orientação política do petróleo, 
causando inclusive a queda de Horta 
Barbosa em 1943. 

A partir de 1944, o CNP começou a 
preconizar a revogação da legislação 
nacionalista e já em maio de 1945 
recomendou ao Presidente Vargas a 
adoção de uma política de atração 
de capitais estrangeiros. Na verdade, 
em 1945 preval-ecia uma grande inde
finição: de um lado, a legislação pe
trolífera nacionalista- Decreto-Lei n.0 

ii95; de outro, o CNP privatista e 
adepto da colaboração com o capital 
estrangeiro. 

Após a deposição de Getúlio Var
gas, em 29-10-1945, o Estado Novo 
chegava ao fim e a legislação petro
lífera passava a depender da Cons
tituição a ser elaborada. 
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As empresas de petróleo america
nas trabalharam intensamente du
rante a Asembléia Constituinte de 
1946, visando à alteração da legisla
ção brasileira, de modo a abrir a ex
ploração dos recursos naturais do País 
a qualquer empresa organizada no 
Brasil. Atingiram os seus objetivos, 
pois o artigo 153 modificou a situação 
anterior ao não exigir a condição de 
brasileiros natos para participar da 
indústria do petróleo. Foi constituída 
então uma comis-são no próprio CNP 
encarregada de estudar e encaminhar 
a legislação ordinária sobre o assun
to. Desta comissão iria sa1r o ante
projeto do Estatuto do Petróleo, que 
seria encaminhado à Câmara Federal 
pelo Pr~sidente da República, Gene
ral Eunco Gaspar Dutra em feve-
reiro de 1948. ' 

Vale ressaltar que, enquanto a co
missão governamental ainda discutia 
o assunto no decorrer de 1947, já se 
desencadeava um debate entre os de
fensores das soluções nacionalistas e 
os defensores da colaboração com o 
capital estrangeiro. Ess-e debate pú
blico teve seu ponto de partida no 
início de 1947, quando o Clube Mi
litar patrocinou uma série dP. C'Onfe
rências em que diferentes pontos de 
vista eram expostos. O General Jua
rez Távora atacava a política esta
tizante e o General Horta Barbosa 
defendia a tese do monopólio estatal 
do petróleo Trinta mil cópias das 
conferências de Horta Barbosa foram 
enviadas às autoridades do Executivo 
e Legislativo, oficialidade das Forças 
Armadas, meios de comunicação, sin
dicatos, educadores, sendo que a res
posta foi a melhor possível, angari
ando apoio em todas as partes do País. 

Outro segmento, da maior impor
tância, que participou desse debate 
nacional foi o movimento estudantil. 
Sob o lema "O petróleo é nosso" e 
com base nos Diretórios ou Centros 
Acadêmicos, Uniões Estaduais de Es
tudantes - UEE's, e na própria 
União Nacional dos Estudantes -
UNE, foram organizadas conferên
cias e congressos. Os estudantes par
ticiparam ainda, ativamente, das 
manifestações de rua. 

Um dos fatores decisivos para o 
sucesso da campanha do petróleo foi 
a criação. em 1948, do Centro de Es
tudos e Defesa do Petróleo, mais tar
de intitulado Centro de Estudos e 
Defesa do Petróleo e da Economia Na
cional - CEDPEN. Sua criação foi o 
resultado da articulação de vários 
grupos nacionalistas que necessita
vam de uma entidade que coordenas
se a luta contra o Estatuto do Pe
tróleo, já citado, que encontrava-se 
no Congresso Nacional. Pelo Estatuto. 
os trustes poderiam obter concessões 

para lavra, a longo prazo - 30 anos 
-. de grandes jazidas, refinação e 
transporte. Se o País pretendesse 
canc·elar a concessão teria que pagar 
todas as despesas realizadas pelos 
trustes e mais o valor do petróleo 
ainda existente no subsolo. 

O CEDPEN tinha como objetivo 
"promover uma larga campanha de 
esclarecimento da opinião pública 
através de artigos, conferências, de
bates, comícios, visando à congrega
ção dos brasileiros que pugnavam 
pela tese nacionalista da exploração 
das nossas jazidas através do mono
pólio estatal do petróleo". 

Levando a bandeira "O petróleo é 
nosso!", a campanha coordenada 
pelo CEDPEN eletrizou o País e abriu 
espaço para a participação popular, 
exatamente no meio de um sistema 
político montado para evitá-la. 

Os debates sobre o Estatuto do Pe
tróleo s·e prolongaram até 1951. 
A época, afirmava Arthur Bernardes: 
"Esse proJeto quase constitui um des
respeito aos poderes Executivo e Le
gislativo. Não se pode admitir que 
vingue um projeto de lei como esse, 
originariamente feito por estrangei
ros" <alusão ao fato de representan
tes da STANDAD OIL terem parti
pacto da elaboração do estatuto entre
guista). 

Em dezembro de 1951, em conse
qüência da pressão popular, o Esta
tuto do Petróleo foi arquivado, e já 
no segundo governo de Getúlio Var
gas, decidiu-se que deveria ser regu
lamentada definitivamente a ques
tão do petróleo mediante a criação 
da Petrobrás. 

O projeto do Executivo foi enviado 
ao Congresso Nacional no mesmo mês 
de dezembro do ano de 1951, sendo as 
suas principais características: não 
estabelecia o monopólio estatal do pe
tróleo, admitindo empresas privadas 
com a mesma finalidade da Petrobrás 
e não exigia a condição de brasileiro 
nato para ser acionista da empresa. 
O anteprojeto foi logo combatido pelo 
CEDPEN, Clube Militar, estudantes e 
sindicalistas, e logo após chegar à 
Câmara recebeu, em 25-1-1952, um 
substitutivo, subscrito por 26 depu
tados, proposto pelo Deputado Euzé
bio Rocha, então Vice-Presidente do 
CEDPEN. 

Vale lembrar a emenda pro:Josta 
pelo Senador Ismar de Góis, cÔnhe
cida como emenda 32: "poderá o go
verno, ouvido o CNP, contratar por 
inte,médio da Petrobrás, com em)re
sas especializadas de reconhecida ido
neidade técnica e financeira, traba
lhos de pesquisa, perfuração e extra
ção, mediante pagamento em dinhei
ro ou em espécie, inclusive garantia 

de participação nos produtos da ex
ploração. de modo a assegurar a com
pensação dos riscos". Esta emenda, 
aprovada no Senado, voltou à Câmara 
Federal, sendo ali rejeitada. 

O que estabelecia a emenda 32 se
não o que hoJe é chamado de "Con
tratos de Risco"? ReJeitada à época 
a mesma voltou com outro nome no 
governo Geisel, no ano de 1975, sob a 
tutela do AI-5. 

Depois de 23 meses de tramitação 
legislativa, foi sancionada em 3-10-53 
a Lei n.0 2 004, que estabeleceu defini
tivamente o monopólio estatal do pe
tróleo. Nesta data, conforme afrimou 
brilhantemente Mário Victor: "o povo 
brasileiro conquistava o respeito e a 
admiração dos povos civilizados; en
cerrava-se a maior campanha cívica 
da nossa história, como uma glória 
para as gerações presentes e um exem
plo para as gerações futuras". 

Muitos fo,.am os brasileiros que lu
taram arduamente na Campanha do 
Petrólo. Será impossível listá-los todos 
numa carta dessa natureza. No en
tanto julgamos oportuno lembrar o 
nome de alguns, além dos já citados: 

- Aarão Steinbruch 
- Abreu Sodré 
- Agamenon Magalhães 
- Alfredo de Moraes Filho 
- Almino Afonso 
- Alice Tibiríçá 
- Arthur Bernardes 
- Artu,. Carnaúba 
- Bayard Boiteux 
-Benjamin Farah 
- Caio Prado Júnior 
-Café Filho 
- Célio Borja 
- Cibilis Viana 
- Padre Cyr Assunção 
- Djalma Maranhão 
- Domingos Velasco 
- Edgar Buxbaum 
- Estevão Leitão de Carvalho 
- Euclides Figueiredo 
- Euler Bentes Monteiro 
- Felicíssimo Cardoso 
- Fernando Gasparian 
- Fernando Henrique Cardoso 
- Fernando Luís Lobo Carneiro 
-Fernando Santana 
- Francisco Leite Chaves 
- Francisco Teixeira 
- Genival Barbosa Guimarães 
- Gentil Noronha 
- Graciliano Ramos 
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- Heitor Beltrão 
- Henrique Mir!lnda 
- Hermes Lima 
- Horácio Macedo 
- Hugo Régis dos Reis 
- Jânio Quadros 
- Joâo Mangabeira 
- José Antonio Rogê Ferreira 
- José do Patrocínio Gallotti 
- José Frejat 
- Leônidas Cardoso 
- Lino Machado 
- Luís Hidebrando Horta Barbosa 
- Maria Augusta Tibiriçá Miranda 
- Mário Covas 
- Matias Olimpio 
-Matos Pimenta 
- Miguel Arraes 
- Nelson Werneck Sodré 
- Newton Estillac Leal 
- Olavo Jardim Campos 
- Oscar Cordei::-o 
- Oscar Niemeyer 
- Osni Duarte Pereira 
- Oswaldo Lima Filho 
- Paulo Cavalcanti 
- Pelópidas Silveira 
-Raimundo Sampaio 
- Roberto da Silveira 
-- Roberto Gusmão 
- Rubens Paiva 
-Saulo Ramos 
- Seixas Dória 
- Tácito Lívio Reis de Freitas 
- Ubaldo Maia 
- Wilson Leite Passos 

2 2 - A Petrobrás cumprindo os 
seus objetivos específicos 

A Petrobrás sempre cumpriu ade
quadamente a sua missão bistórica de 
executora do monopólio estatal do pe
tróleo, notadamente no que se refere 
aos seus objetivos específicos: explo
ração, perfuração, produção, transpor
te e refino do petróleo e seus deriva
dos, sendo que o abastecimento à ?O
ciedade sempre foi realizado sem m
terrupcões. 

A Petrobrás, a despeito da sua gran
de função social e de incentivadora 
do desenvolvimento sócio-econômico 
do País, é uma empresa que sempre 
apresentou lucros mesmo sob as. ~on
dições adve::-sas, tais como: a utlllza
ção do prestígio internacional da Com
panhia para captação de recursos r 
exterior, visando ao repasse ao governo 
federal, ficando com a dívida, gera
ção de subsídios e financiamentos a 
programas fora do setor petróleo como 

ocorreu com o setor nuclear e com o 
Proálcool, e mais recentemente com o 
fornecimento de óleo combustível para 
as termelétricas da Eletrobrás. Até 
dezembro de 1986, a dívida do setor 
elétrico com a Petrobrás é cerca de 
USS 300 milhões, valor que tem au
mentado em US$ 50 milhões ao mês. 

- Exploração, perfuração e produção 

A partir do momento em que os rí
gidos controles dos governos anterio
res - que ainda existem no presente 
- permitiram que a Petrobrás inves
tisse efetivamente nas áreas de ex
ploração, perfuração e produção, os 
recordes de produção não pararam 
mais de ser batidos. A resposta na 
produção, função dos investimento<; 
realizados, pode ser comp~ovada n~t 
figura A lpág. 16). 

A Petrobrás que produzia, no final 
da década passada, 170 mil barris/dia 
de petróleo, e 1,8 milhão de ml de gás 
natural/dia, terminou o ano de 1986 
produzindo cerca de 600 mil barris 
de óleo/dia e cerca de 16 milhões de 
m:: de gás natural/dia. 

As reservas atuais são de 2,7 bilhões 
de barris equivalentes de óleo, e mes
mo com o aumento de p-odução veri
ficado, elas têm sempre se apresen
tado em volumes crescentes. Com o 
desenvolvimento da tecnologia, para 
produção em águas profundas - lã
mina d'água acima de 400m -, pro
grama em que a Petrobrás está en
gajada dé'cisivamente, somente com os 
campos recém-descobertos, Marlin e 
Albacora, as reservas serão, pelo me
nos, duplicadas. 

Vale ressaltar que hoje a Petrobrás 
ocupa posição de vanguarda no ce
nário tecnológico mundial em ativi
dades "offshore". O poço produtivo em 
maior lâmina d'água (oistância da su
uerfície até o fundo do marl situa-se 
no campo de Marimba - 411 metros 
de lâmina d'água. Além disso a Pe
trobrás está exportando para diversos 
pa'ses a tecnologia dos Sistemas de 
Produção Antecipada. 

A evolução na área de perfuração é 
notável. Em 1973 a Petrobrás perfu
rou 237 .ooom r 117 ooom em te-:-ra e 
120.000m no mar>, sendo que em 1986 
foram perfurados 1.773.000m I 1114.000 
m em terra e 659.0C0m no marl. 

- Tranr-portes 

Elempre privilegiando as empresas 
nacionais nos seus empreendimentos, 
a Petrobrás construiu uma rede de 
5.166m de oleodutos e gasodutos e im
plantou 13 terminais marítimos. Atual
mente, a Petrob!'ás é um dos maior2s 
armadores do mundo, possuindo 69 
petroleiros, com capacidade de 5,3 mi-

lhões de toneladas. Está em andamen
to um programa de investimento que 
implica a construção de mais 13 pe
troleiros, que acrescentarão uma dis
ponibilidade de mais 326 200 tonela
das. 

-Refino 

A Petrobrás conta atualmente com 
dez refinarias, r.;ue refinaram em 1986 
1,3 milhão de barris/dia de petróleo 
<em médial. O parque de refino tem 
sido permanentemente modernizado 
visando aumentos de produtividade e 
adaptação aos novos perfis de con
sumo e outros tipos de petróleo. Fo
ram implantados os programas de 
Fundo de Barril que permitiram a mo
dificação de especificações de alguns 
produtos, notadamente óleo diesel e 
óleo combustível A Petrobrás realizou 
ajustes operacionais - craqueamen
to de cargas pesadas, minimização da 
produção de "esíduos de vácuo e quei
ma de resíduos pesados -, construiu 
e vem construindo algumas unidades 
de coqueamento retardado e desasfal
tação a solvente. Esses programas 
objetivam diminuir a produção de de
rivados pesados no País, principal
mente de óleo combustível, favorecen
do a produção de gás de cozinha e óleo 
diesel. atendendo então às novas ne

cessidades do mercado. Esses proces
sos originaram excedentes de gasolina 
que são vendidos no exterior, melho
rando a nossa balança come:-cial. 

- Tecnologia 

As realizações mencionadas não po
deriam ter se concretizado sem que a 
Petrobrás tivesse investido fortemen
te em desenvolvimento tecnológico. 
Hoje, após 33 anos de existência, a Pe
trobrás detém uma alta capacitação 
tecnológica em todos os campos de 
atuação do setor petróleo. Desenvolve 
pesquisa básica e aplicada, engenharia 
básica, gerencia empreendimentos, de
senvolve produtos, mantém e opera as 
suas unidades industriais, utilizando 
sempre o que há de mais moderno no 
que se refe~e à tecnologia do setor. 

o programa de desenvolvimento de 
tecnologia para produção em águas 
profundas, já mencionado, propiciará 
ao Pa's, além da auto-suficiência, 
avanços tecnológicos importantes nas 
áreas de informática, bíot2cnologia, 
robótica, metalurgia, etc. 

A questão do preço da 
gasolina 

Cabe esclarecer que o preço da ga
solina, fixado pelo CNP e não pela 
Petrobrás. é um preço político, pois 
além de subsidiar vá"ios produtos 
considerados socialmente importan-
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tes, incorpora atualmente os aumen
tos relativos ao empréstimo compul
sório e ao IOF, que são integralmente 
repassados ao Governo federal. 

Para melhor entendimento, mostra
mos a seguir a composição atualizada 
do Preço ao consumidor de gasolina: 

Cz$/L % 
a) Preço de realização 3,8092 38,99 

b) Fundo Nacional de 
Desenvolvi
mento (com-
P u I s ó r i o l 2,1400 21,90 

c) IOF 1,9672 20,14 

d) Royalties aos Estados 
e Municípios 0,0600 0,61 

e) Frete de uniformiza-
ção de Preços no País 0,0474 0,49 

f) PIS/PASEP, FINSO
CIAL, PREVID~N-
CIA, I.U., etc. 1,1343 11,61 

g) Remuneração da dis-
tribuição 0,1104 1,13 

h) Remuneração da re-
venda 0,5015 5,13 

TOTAL 9,7700 100,00 

É importante destacar que a parce
la destinada à Petrobrás - preço de 
realização, de cerca de 39~o do ~reço 
final da gasolina - devera cobnr os 
custos de aquisição, frete e refino do 
petróleo importado, bem como rem_u
nerar as atividades de exploraçao, 
produção, transporte e refino do pe
tróleo nacional. 
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· 2. 3 - A contribuição da 
PETROBRAS para o 
desenvolvimento sócio-eco
nômico do País 

A Petrobrás é a maior empresa bra
sileira e a 33.a do mundo. No entanto, 
a Petrobrás é para o País, e para a 
Nação brasileira, muito mais que uma 
si-mples empresa. Trata-se na realida
de do principal pólo gerador de desen
volvimento industrial e tecnológico do 
País. 

Uma parcela importante do setor 
privado brasileiro que atua nas áreas 
de consultoria e de bens de capital 
nasceu e se desenvolveu graças ao 
decisivo apoio da Petrobrás, que sem
pre colocou as suas compras e fez os 
seus contratos, preferencialmente, 
com as empresas nacionais. 

O investimento global da Petrobrás 
foi em 1985, de US$ 2 3 bilhões, dos 
quais 907< em atividades de explora
ção e produção d:J petróleo, sendo que 
90o/r deste valor foi despendido em 
moeda nacional. 

--------------------------
Na área de bens de capital as aqui

sições atingiram a USS 1.4 bilhão, 
sendo que o índice de nacionalização 
dos materiais e equipamentos atingiu 
93%. Nenhuma empresa de petróleo do 
mundo compra tanto Em seu país de 
origem como a Petrobrás. 

Muitos têm perguntado o que seria 
dos setores de consultoria e bens de 
capital nacionais se não existisse a 
Petrobrás e o monopólio estatal do 
petróleo. Certamente as empresas es
trangeiras seriam privilegiadas pel?- ':l 
suas irmãs. em detnmento das empre
sas nacionais e estaríamos até hoje, 
comprando "caixas-pretas" na área :lo 
petróleo. 

Vale ressaltar que a Petrobrás uti
liza efetivamente o seu poder de com
pra para apoiar o desenvolvimento 
tecnológico, aumento de produtivida
de e qualidade dos produtos das em
presas nacionais que atuam no setor 
petróleo. Hoje, estas empresas já es
tão exportando para diversos países, 
com o apoio da Interbrás e da 
Braspetro. 

A Petrobrás mantém atualmente 16 
convênios com universidades e centros 
de pesquisas brasileiros, fomentando 
programas que visam o aumento de 
captação tecnológica, absorvendo e re
passando a tecnologia para as empre
sas nacionais. 

O número de empregos diretos gera
dos pela Petrobrás é de 65 000. A 
maioria absoluta destes empregados 
foi contratada através de concursos 
públicos. Este é o maior patrimônio 
da empresa, sendo que o seu corpo téc
nico é reconhecido internacionalmen
te, quer pelos resultados alcançados 
internamente, quer pelos serviços exe
cutados no exterior, como foi o caso 
do campo de Majnoon, descoberto pe
la Petrobrás no Iraque em 1975. Tra
ta-se da maior reserva encontrada nos 
últimos anos - 7 bilhões de barris e 
que se não fosse a guerra Irã x !~a
que estaria produzindo hoje, aproxi
madamente 750 mil barris/dia. 

A contribuição da Petrobrás fm 
também decisiva para o equilíbrio e 
superávit da balança comercial brasi
leira verificados nos últimos anos. A 
figura B demonstra a diminuição dos 
valores referentes às importações Je 
petróleo e ao incremento das exporta
ções de derivados. A diminuição do va
lor das importações ocorreu basica
mente em função do aumento da pro
dução interna de petróleo e à queda 
dos preços verificada no mercado in
ternacional. 
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FIGURA B- Dispêndio liquido da PETROBRAS (petróleo e derivados) 

3 - Os contratos de 1isco como 
ameaça ao monopólio estatal do 
petróleo 

3.1 - Os antecedentes dos contra
tos de risco 

Desde o início da década de 50, 
quando da discussão da Lei n.0 2.004 
no Congresso Nacional, foi tentada a 
introdução de dispositivos legais que 
permitissem a participação de multi
nacionais nas atividades de explora
ção de petróleo no Brasil. Assim ocor
reu com as emendas 32 - já mencio
nadas- e outras duas de números 11 
e 12, que foram vigorosamente comba
tidas e derrotadas por uma grande 
maioria de votos, tendo à frente os 
políticos patriotas e nacionalistas. 
Essas emendas contrariavam o substi
tutivo do Deputado Euzébio Rocha 
que previa o monopólio estatal do 
petróleo a ser exercido pela Petrobrás. 

Em 1970, época em que o governo 
não se preocupava em aumentar o es-

forço exploratório no território nacio
nal, foram feitas novas tentativas de 
se introduzir os contratos de risco 
com empresas estrangeiras. Numa 
reunião ministerial o Sr. Antônio 
Dias Leite então MiÚistro das Minas e 
Energia, apresentou proposta no sen
tido de se autorizar a assinatura de 
mos, afirmou em discurso: "Existem 
atualmente. Apesar do apoio de alguns 
ministros da área econômica, o assun
to foi vetado pelo poderoso General 
Geisel, então presidente da Petrobrás. 

Em 1971, o Diretor de Exploração e 
Produção da Petrobrás, Haroldo Ra
mos, afirmou em discurso: "existem 
muitas propostas de empresas estran
geiras desejosas de obter concessões 
para a exploração de petróleo na pla
taforma continental". 

Em 1972 foi criada a Braspetro, pa
ra exercer, inicialmente, atividades de 
exploração no exterior e obter expe
riência na área internacional. Foram 
assinados contratos de risco com o 
Iraque, Líbia e Colômbia, além de ou-

tros países, nos anos seguin~es. Esta 
questionável ida para o extenor, tam
bém uma sugestão de Dias Leite, aten
deu uma das recomendações do técni
co americano Walter Link que afir
mou: ""Se a Petrobrás tivesse condi
ções financeiras, deveria tentar obter 
concessões em algum país onde fossem 
boas as chances de encontrar petró
leo". Esse pessimismo quanto à explo
ração de petróleo no Brasil, contras
tava com conclusões de relatórios de 
outros técnicos da mesma época. A 
atuação internacional pode ter sido a 
preparação do argumento da "contra
partida", utilizado hoje em dia por al
guns, para justificar os contratos de 
risco no País. 

Em 1974, intensa campanha foi de
senvolvida na imprensa procurando 
convencer a opinião pública das van
tagens dos contratos de risco !?ara o 
País. O então Ministro das ~mas e 
Energia Shigeaki Ueki,. por. divers~s 
vezes declarou-se favoravel a adoçao 
dos mesmos, porém o assunto teve 
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U'ffia ligeira trégua quando da desco
berta das primeiras reservas na Bacia 
de Campos, pela Petrobrás. 

O;; jornais abriam manchetes eu
fóricas com números exagerados, fa
zendo crer que os volumes de óleo 
descobertos levariam o País à auto
suficiência, em pouco tempo. A 
Petrobrás mantinha-se numa postu
ra discreta a respeito dos números di
vulgados na grande imprensa. Ao se 
perceber que a Bacia de Campos não 
resolveria, por si só, o problema do 
abastecimento do petró1eo, os argu
mentos para justificar os contratos 
de risco retornaram, sempre com o 
objetivo de abertura de novos cami
nhos para as associações com as mul
tinacionais. 

Enquanto isso, em Londres, o então 
Embaixador Roberto Campos partici
pava de reuniões com representan
tes do governo inglês e encaminhava 
propostas da British Petroleum e da 
da Shell, sendo personagem da maior 
importância no avanço da propagan
da favorável aos contratos de risco. 
Roberto Campos pregava que o assun
to deveria ser encaminhado via 
Congresso, onde o Governo possuía 
maioria absoluta, garantindo desta 
forma, às empresas estrangeiras, uma 
base legal, clara e definida. Pouco 
antes do discurso do General Geisel, 
Roberto Campos esteve no Brasil fa
zendo contatos políticos com as lide
ranças da Arena e com o próprio Pre
sidente Gei&el. 

Finalmente, em 9 de outubro de 
1975, o General Geisel anunciou à 
Nação, através de rede nacional de 
rádio e televisão, os chamados "Con
tratos de Serviço de Exploração de 
Petróleo com Cláusulas de Risco", sob 
o pretexto de que o País deveria bus-' 
car fórmulas que pudessem promover 
o aumento da sua produção de petró
leo. Vale destacar que foi o próprio 
General Geisel que havia vetado uma 
iniciativa de promoção de contratos 
de risco em 1970 conforme já citado. 

Mudaram as ,condições dos contratos 
ou mudou o General? 

3. 2 - A decisão autoritária 
Foi um ato típico da ditadura mi

litar e autoritária. Desrespeitou todo 
o povo brasileiro que lutou pela 
criação da Petrobrás e pelo estabe
lecimento do monopólio estatal do pe
tróleo. 

Não houve discussão com nenhum 
segmento da sociedade brasileira, nem 
mesmo com o Gongresso Nacional. 
Especialistas ligados aos setores mi
nerais e de energia, bem como o corpo 

técnico da Petrobrás foram totalmen
te marginalizados do processo deci
sório, conforme prática da época. 

Após o comunicado oficial, várias 
voz·es se levantaram contra tamanha 
insensatez, mas os veículos de comu
nicação foram censurados e proibidos 
de comentar abertamente o assunto. 
Na Petrobrás o estado era de perple
xidade. mas a ordem era punir -exem
plarmente quem se atrevesse a se 
pronunciar contra. 

A decisão se revestia de contornos 
tão obscuros que o General Geisel 
jamais assinou qualquer documento 
oficializando a medida. Assim, não 
existe nenhum decreto, ou qualquer 
diploma legal criando os ·contratos de 
risco. Aliás, este fato roje já não 
causa tanta estranheza já que o mes
mo General, dez anos após, disse: 
"essa história de o petróleo é nosso e 
o Brasil precisa &er autosuficiente em 
petróleo é uma balela" (CEBRES -
Oentro Brasileiro de Estudos Estraté
gicos - n.0 7 - julho/85 - pági
nas 80 e 81). 

3. 3 - Repercussões imediatas con
trárias aos contratos de ris
co (final de 1975 e início 
de 1976) 

Serão apresentadas a seguir algu
mas das manifestações contrárias aos 
contratos de risco que ocorreram ime
diatamente após o anúncio dos mes
mos em 9-10-1975. Este relato históri
co serve para demonstrar o desagra
vo verificado no seio das mais varia
das tendências políticas. 

- Manifesto do MDB 
- Movimento Democrático Brasileiro 

Logo no dia seguinte, 10-10-1975, 
cerca de quarenta deputados do MDB, 
então único partido de oposição na 
Câmara Federal, assinaram o do
cumento A derrubada do Monopólio. 

"A Nação assiste estupefata a ten
tativa de quebra do monopólio estatal 
do petróleo. Usou-se e abusou-se de 
um modelo econômico por um longo 
espaço de tempo, fundado em um au
toritarismo que através dos últimos 
anos implicou sempre na impossibili
dade de participação popular. Se hou
vesse dúvida quanto às vantagens des
sa participação popular, o monopólio 
do petróleo deve servir de exemplo 
vivo, pois veio no bojo de autênticas 
reinvidicações do povo ... "" 

"Na verdade, com argumentos em
buçados e formulações vagas, o que 
se pretende é quebrar o monopólio, o 
último baluarte onde o capital es
trangeiro e as multinacionais não pe
netraram definitivamente ... " 

"Os contratos de risco permitirão a 
penetração de empresas privadas mul
tinacionais em setor que viola o mo
nopólio, põe em perigo a segurança e 
a soberania nacional, já que tais 
empresas tendem a corromper os 
órgãos governamentais e deixam a 
coletividade sem meios eficazes para 
controlar o seu próprio destino ... " 

Depois de vários "considerandos", o 
manifesto diz que os signatários 
resolvem: 

"Denunci'ar este gravíssimo atenta
do à soberania nacional, e ao;; inte
resses populares que é a derrubada do 
monopólio estatal através dos contra
tos de risco - conclamar o povo em 
geral, mais uma vez excluído de par
ticipar - e cerrar fileiras em torno 
da manut-enção do monopólio e, por
tanto, da soberania nacional." 

-Nota Oficial da Comissão Exe
cutiva Nacional do MDB (Out/75) 

A comissão executiva nacional do 
MDB também se reuniu para discutir 
o pronunciamento do General Geisel, 
decidindo por emitir uma extensa 
nota oficial, onde é feita uma severa 
crítica ao modelo econômico. Nesta 
nota, "o Governo que tudo pode", é 
acusado de imprevidência, de des
preparo no ·acompanhamento da crise 
econômica internacional, de desapre
ço pelos políticos, inclusive daqueles 
ligados ao Governo, "que até a véspe
ra, juntos ·com a oposição, combatiam 
a medida e afirmavam que o Gover
no não cogitava de sua adoção". 

Consta da nota: "cotejados os fatos 
e os argumentos, salta aos olhos a 
evidência de que, na origem da deci
são governamental (referindo-se à 
instituição dos contratos de risco) há 
outras razões, não declaradas". 

- Do Deputado IDysses 
Guimarães (MDB-SP) 

"A assinatura de contratos de risco 
com empresas estrangeiras é uma das 
formas de liquidar com o monopólio." 

- Do Empresário Hélio Beltrão 
"Não se constitui uma atitude inte

ligente do Brasil admitir sócios no 
negócio da exploração de petróleo 
justament·e agora que, depois de 20 
anos de investimentos maciços em 
pesquisa se abrem pela primeira vez 
perspectivas mais amplas a curto e 
médio prazos, fundadas em descober
tas reais" (referência à descoberta 
das primeiras reservas da Bacia de 
Campos). 

"Os contratos além de não repre
sentarem uma solução para os pro-
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blemas de desequilíbrio do balanço de 
pagamentos, são insignificantes como 
instrumento de ingresso adicional de 
recursos e um engano como aporte 
adicional de técnicas e equipamentos 
especializados." 

- Do Senador Teotônio Vilela 

(ARENA-AL) 

"Não vejo como e nem por onde o 
Governo poderia adotar os contratos 
de serviço com transferência de risco 
sem ferir a Constituição, que é perfei
tamente clara no tocante à legislação 
do petróleo, e sem ouvir o Congresso 
Nacional." 

- Do Deputado Pedro Simon 
(MDB-RS) 

"Vejo com grande preocupação o 
que se quer fazer com relação à 
Petrobrás ... " 

"A realização dos contratos com 
empresas estrangeiras é um risco tre
mendo para o monopólio estatal do 
petróleo ... " 

- Manifesto do Centro Acadêmico 
XI de Agosto da Faculdade de 
Direito da Universidade de São 
Paulo- USP 

"0 Centro Acadêmico XI de Agosto, 
pela sua atual direção, em perfeita 
sintonia com a.s suas mais antigas e 
tradicionai5 posições decisórias dos 
estudantes da Faculdade de Direito 
do Largo do São Francisco, convoca a 
mocidade de tDdas as escolas e o povo 
a lutarem contra os contratos de 
risco, denominação publicitária que 
se dá aos contratos de entrega." 

"Nest.e momento, milhões de bras'
leiros estão indignados, estupefatos, 
diant·e de tal medi::la. Já não bastava 
o contrDle de grande parte das in
dústrias pelos grupos estrangeiros." 

"Agora, os trustes internacionais, 
impulsionados pela sua sede voraz de 
lucros, abatem-se sobre o nosso sub
solo, em busca do ouro negro. Exa
tamente no momento em que os 
países produtores de petróleo pro
curam proteger ao máximo as suas 
r·eservas, fazendo delas instrumento 
seguro das suas soberanias." 

- 1\foção da Assembléia Legislativa 
de São Paulo 

Segue o texto da Moção n.0 237, 
aprovada em 16-10-1975: 

"Apelamos ao Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República e ao 
Congr·esso Nacional para que não 
sejam permitidos os contratos de 
risco na exploração do petróleo bra
sieliro. buscando-se os recursos ne-

cessários à prospecção dentre as dis
ponibilidades nacionais, conservan
do-se inalterada a política do mono
pólio estatal do petróleo e intocável 
a Petrobrás como responsável única 
por eliminar a · nossa dependência 
externa em matéria de petróleo." ' 

3. 4 - A inconstituciinalidade dos 
contratos de risco 

Muitos foram os juristas que apre
sentaram pareceres categóricos quan
to a inconstitucionalidade dos contra
tos de risco. Passamos a descrever 
alguns deles. 

- Parecer do Dr. Pontes de Miranda 

"O contrato de risco é inconstitu
cional; não existe essa figura no Di
reito Administrativo. Tenha a forma 
que tiver, fere o monopólio estatal 
exercido pela Petrobrás ... A partir do 
momento em que qualquer empresa 
estrangeira venha pesquisar petróleo 
no País, estará sendo arranhada a 
Constituição, que prevê o monopólio 
para a prospecção, lavra e refino." 

- Parecer do Dr. Afonso Arinos 
"Só a Petrobrás pode, em face da 

legislação atual, exercer o monopólio, 
excluindo qualquer possibilidade de 
uma empresa estrangeira ou nacional 
desenvolver o seu programa de pes
quisa e lavra, recebendo determinada 
área do território para operar." 

- Parecer do Dr. Euzébio Rocha 

"Contrato de serviço com cláusula 
de risco desnatura o contrato de ser
viço. São conceitos jurídicos que se 
repelem. O contrato ou é de serviço 
ou é de risco." Segundo Euzébio Ro
cha, os contratos atuais são de con
cessão. 

- Parecer do Dr. Olavo Baptista 
(PUC-SP) 

"Na medida em que, executora do 
monopólio estatal da pesquisa e lavra 
do petróleo, a Petrobrás autorizar al
guém, ainda que sob o eufemismo do 
contrato de prestação de serviço com 
cláusula de risco, a proceder em seu 
lugar pesquisas, perfurações ou ex
tração de petróleo, dando a esse al
guém uma participação, seja em moe
da, seja em espécie, estará proceden
do, ainda que de forma disfarçada, a 
uma concessão." 

- Parecer do Dr. Paulo Saboya 
(OAB-RJ) 

"São contratos de associação e, sen
do assim, não são permitidos pelo 
art. 169 da Constituição e toda a legis
lação da 2. 004. . . É uma falácia que 

tais contratos, por serem figura jurídi
ca nova, estejam inseridos no Direito 
Brasileiro. . . Além do mais, independe 
do fato de terem trazido ou não pro
veito técnico ou econômico para a 
Petrobrás. . . Mesmo que fossem le
gais, não seriam justificáveis." 

Outros juristas também se manifes
taram pela inconstitucionalidade dos 
contratos de risco, entre eles: 

- Professor Miguel Reale 

-Professor Silvio Neves Batista-
Universidade Federal de Pernambuco. 

- Professor Adilson A. Dallari -
PUC-SP. 

- Professor Helly Lopes Meirelles. 

3. 5 - Caminhada rumo à dt>snacio
nalização 

o.s contratos de risco, anunciados 
em 9-10-75 sofreram sucessivas modi
ficações, a partir da conc~p_ção inici~l, 
sempre no sentido de facilita~ a açao 
e atrair as empresas estrangeiras. 

Destacamos as principais: 
- opção sísmica, isto é, permitir 

que a empresa estrangeira não pro
mova a perfuração em blocos pesqui
sados através de geofísica, diminuindo 
sensivelmente os investimentos previs
tos inicialmente. Essa modificação 
contrariou a justificativa do General 
Geisel a respeito da necessidade ur
gente de apoio financeiro das multi
nacionais. 

- permissão para que as empresas 
estrangeiras tenham acesso às infor
mações geológicas de bacias sedimen
tares inteiras, coletadas ao longo de 
muitos anos de trabalho, com recur
sos do povo brasileiro. 

- desde 1980, permite que a remu
neração das empresas estrangeiras 
possa ser feita, em caso de descoberta 
comercial, em petróleo. 

No que se refere ao monopólio esta
tal do petróleo como um todo, diver
sos acontecimentos demonstram uma 
tendência desnacionalizadora. 

- Decretos-Leis n.os 56.570 e 56.571, 
de 1965, retirando as refinarias encam
padas e a petroquímica do monopólio. 

- contratos de risco a partir de 1975. 

-tentativa, por parte do então Mi-
nistro Cesar Cals, através de um telex 
dirigido à Petrobrás no ano de 1979, 
de introduzir contratos tipo "produc
tion-sharing" com as empresas estran
geiras. 

- anúncio, em 9-12-86, da comer
cialização do campo de Merluza, na 
bacia de Santos, propondo a divisão 
da produção do gás natural encontra
do com a PECTEN-SHELL. 
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Ressaltamos que nos dias atuais os 
países produtores de petróleo, espe
cialmente os membros da OPEP, cada 
vez mais tomam providências no sen
tido do controle nacional sobre suas 
indústriais petrolíferas. No Brasil tem 
sido o contrário. 

3. 6 - Crescimento da campanha 
contrária aos contratos de 
risco 

O clima de autoritarismo em que 
vivia a sociedade brasileira até o final 
da década de 70 não permitia o posi
cionamento das suas diversas entida
des representativas sobre os contratos 
de risco. No início da década de 80, 
no entanto, nos estertores do período 
ditatorial, foi possível mostrar à po
pulação os reais motivos dos contratos 
e as conseqüências que poderiam advir, 
caso os mesmos continuassem a ser 
assinados. Destacamos, a seguir, alguns 
acontecimentos: 

- 28-2-80 

Dezesseis sindicatos de petroleiros 
de todo o Pa's se posicionam contra 
os contratos de risco e levantam a 
bandeira da retomada da luta do "O 
Petróleo é Nosso". 

- maio/80 

A Associação dos Engenheiros da 
Petrob:;ás !AEPET), em seu Boletim, 
transcreveu um debate, realizado no 
Clube de Engenharia do Rio de Janei
ro, sobre as justificativas e implica
ções da participação do capital estran
geiro nas atividades de exploração no 
País. O debate concluiu que os con
tratos de risco ferem a Lei n.0 2. 004 
ea Constituição brasileira. 

- julho/80 
A Assembléia Geral Extraordinária 

da AEPET decidiu se pronunciar pu
blicamente contra os contratos de ris
co, ,pedindo a anulação dos já assi
nados e a sua erradicação de nossa 
politica de exploração de petróleo. 

- dezembro/80 
O Conselho de Representantes da 

Coordenação Nacional dos Geólogos -
CONAGE -, após debates no XXXI 
Congresso Brasileiro de Geologia, se 
posicionou contra os contratos de ris
co, ressaltando que a Petrobrás foi 
criada a partir de campanha popular 
e que foi resultado de um consenso 
nacional. 

- março/85 
A AEPET enviou um documento ao 

Presidente Tancredo Neves apresen-

tando as questões que mais preocupa
vam o seu corpo de associados. Neste 
documento, a AEPET ratifica a sua 
posição contraria aos contratos de ris
co, afirmando que os mesmos são in
compatíveis com o espírito do mono
pólio estatal do petróleo, solicitando 
a revisão dos contratos já assinados 
e a não-assinatura de novos. O do
cumento foi entregue poste::iormente 
ao Presidente Sarney. 

- outubro/85 
A Associação dos Engenheiros da 

Petrobrás - AEPET, o Clube de En
genharia, a Sociedade Brasil_eira de 
Geologia - SBG, a Associaçao Pro
fissional de Geólogos - APG-RJ, a 
Sociedade Brasileira para o Progresso 
da Ciência- SBPC, a Associação Flu
minense de Engenheiros de Minas, o 
Centro de Estudos e Defesa do Petró
leo e da Economia Nacional, os Sindi
catos de Engenheiros, Químicos e Pe
troleiros do Rio de Janeiro e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB-RJ, 
promoveram um seminário sobre "Ex
ploração, Produção e Contratos de 
Risco", cujas conclusões incluíram: 
"os contratos de risco são ilegais, 
inconstitucionais. politicamente desa
conselháveis e tecnicamente injustifi
cáveis". As conclusões, que obtiveram 
consenso entre as entidades patroci
nadoras, foram enviadas ao Ministro 
das Minas e Energia, Aureliano Chaves. 

- maio/86 

O Conselho de Representantes da 
Coordenação Nacional dos Geólogos -
CONAGE - se reuniu em Brasília e 
aprovou uma moção em defesa do 
monopólio estatal do petróleo e contra 
os "contratos ou acordos de qualquer 
natureza que representem alienação, 
associação ou tornem ambíguo o poder 
de decisão e gestão sobre o monopólio, 
bem como a participação em seus 
benefícios". 

- junho/86 

O Secretariado Nacional dos Tra
balhadores das Empresas Estatais 
aprovou moção "em repúdio aos con
tratos de risco". 

- setembro/86 

O IV Encontro Nacional de Sindica
tos de Engenheiros- que contou com 
a participação dos 23 sindicatos con
gregados pela Federação Nacional dos 
Engenheiros - FNE - incluiu na 
Carta de Brasília "s recursos mi
nerais devem pertencer à Nação de 
modo inalienável, e o monopolio esta
tal de petróleo mantido, com o fim 
dos contratos de risco". 

3. 7 - Contradições e in verdades da 
argumentação favorável aos 
contratos de risco 

Muito se argumentou e se tem argu
mentado para tentar demonstrar que 
os contratos de risco favorecem o 
Brasil e não ferem o monopólio esta
tal do ptrõleo. Entretanto, a f'~"agili
dade de tais argumentos os convertem 
em contradições e inverdades. Seguem 
as principais: 

3. 7.1 - Incapacidade Financeira 
Utilizado quando da criação dos con

tratos, e muito explorado ainda hoje, 
procura argumentar no sentido que o 
Brasil não tinha, e não teria, capital 
para pesquisar e desenvolver as nos
sas reservas. 

Este argumento só consegue iludir 
os que não conhecem a indústria de 
petróleo. Considerando a tecnologia 
disponível, os investimentos em áreas 
promissoras são realizados com um 
grau de risco menor que a maioria 
das atividades econômicas exploráveis 
no mundo, podendo-se inclusive de
monstrar que a atividade é autofinan
ciável após o impulso inicial. 

Se os bancos estrangeiros aceitaram 
o aval do governo brasileiro para fi
nanciar a rodovia transamazônica, a 
ferrovia do aço, as centrais nucleares, 
as hidrelétricas de Itaipu e Tucuruí, o 
projeto Carajás, entre outros, consi
derados de alto risco financeiro, de 
objetivos sociais e até de fundo per
dido, é certo que aceitariam financiar 
a exploração e produção de petróleo, 
executadas pela Petrobrás. Inclusive, 
é necessário ressaltar que muitos 
bancos estrangeiros foram criados e 
cresceram financiando a indústria pe
trolífera. 

Após os 11 anos dos contratos de 
risco pode-se constatar que, mesmo 
que houvesse o problema da incapa::i
dade financeira, estes contratos n3;o 
teriam resolvido a questão. Atraves 
dos mesmos só houve ingresso efetivo 
de divisas no Brasil de cerca de US$ 
350 milhões e não de USS 1 6 bilhão, 
conforme divulgado oficialmente. A 
diferença entre os números oficiais e 
a realidade está fundamentada em dois 
pontos principais: US$ 500 milhões fo
ram gastos pela Paulipetro, e USS 750 
milhões foram gastos no exterior na 
contratação de sondas, aquisição de 
materiais de consumo e remuneração 
de pessoal estrangeiro. Destes US$ 750 
milhões, grande parte foi gasta em 
sondas que estavam ociosas no Mar 
do Norte, perfurando aonde a Petro
brás normalmente não faria. 

O investimento real advindo dos con
tratos de risco são irrisórios se com
parados aos realizados, com recursos 
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próprios, pela Petrobrás - US$ 5. 9 
bilhões entre 1978 e 1985. Ao se consi
derar ainda os custos de operação da 
Petrobrás, que são mais baixos, prin
cipalmente pela infra-estrutura já mon
tada por ela no Brasil, conclui-se que 
o trabalho realizado pelas contratan
tes seria feito pela Petrobrás, por mui
to menos, sem colocar em risco o mo
nopólio estatal do petróleo e a sobe
rania do País. 

3. 7. 2 - Incapacidade Tecnológica 
Dizia-se em 1975 que o Brasil não 

dispunha de capacitação tecnológica 
para descobrir e produzir petróleo a 
curto prazo conforme exigido pela afli-

• tiva situação do País. Este é, talvez, 
o argumento mais irresponsável de 
todos. 

É sabido que a tecnologia é desen
volvida em função da disponibilidade 
e aplicação de recursos na atividade. 
O aperfeiçoamento, e mesmo o desen
volvimento inicial tecnológico em qual
quer área, só ocorre com o aprendiza
do advindo do andamento dos proje
tos. A prova disto é que a Petrobrás 
sempre descobriu e produziu petróleo 
enquanto investiu nestas atividades. A 
errada decisão de não se aumentar os 
investimentos em exploração e produ
ção, em favor de outras atividades 
"mais rentáveis", havida por volta de 
1968, fez com que não ocorressem des
cobertas significativas entre 1969 e 
1978. Mais uma vez, uma decisão auto
ritária, sem discussão apropriada cau
sou sérios prejuízos à Nação. Perce
be-se que o problema ocorndo não se 
deu por causa de insuficiência te?r:_o
lógica e sim por falta de uma v1sao 
estratégica das atividades da empresa 
e da situação mundial do setor pe
tróleo. 

As empresas estrangeiras participan
tes dos contratos de risco nada trou
xeram de novo no que se refere à tec
nologia. Os resultados positivos alcan
çados posteriormente pela Petrobrás, 
a partir de 1975, foram decorrentes do 
desenvolvimento tecnológico obtido in
ternamente em especial para as ativi
dades offshore (no mar). Confirman
do a tese anterior, ocorreu um aumen
to da produção de 180.000 barris/dia 
em 1975 para 700. 000 barris equivalen
tes/dia em 1986. Isto só foi possível 
porque os recursos financeiros foram 
novamente alocados nas atividades de 
exploração e produção de petróleo (na 
época do lançamento dos contratos de 
risco a tecnologia para serviços no 
mar era incipiente em todo o mundo). 

Hoje a Petrobrás, conforme já men
cionado, ocupa posição de vanguarda 
no cenário internacional em tecnolo
gia para atividades da indústria de pe
tróleo no mar, além de ser pioneira na 
exploração e produção em águas pro
fundas. 

3. 7. 3 - Possibilitam a ampliação 
dos conhecimentos das nos
sas bacias 

O conhecimento do potencial petro
lífero das bacias, em qualquer lugar 
do mundo, é decorrente da disponibi
lidade de recursos financeiros e capa
citação tecnológica para o desenvolvi
mento das atividades. As empresas es
trangeiras que estão operando no 
Brasil têm à sua disposição as condi
ções necessárias citadas, mas na ver
dade investiram muito pouco, confor
me já demonstrado, sem qualquer ino
vação tecnológica desconhecida pela 
Petrobrás trazendo portanto informa
ções desp~ezíveis à respeito das bacias 
brasileiras. 

Por outro lado, o conhecimento de 
informações que poderiam levar a 
grandes descobertas beneficiaria~ 
principalmente as empresas estrangei
ras, pois elas, segundo os te~~s d9s 
atuais contratos, teriam part1c1paçao 
direta nos lucros advindos com a pro
dução. As informações sobre .as bacias, 
obtidas pelos contratos de nsco pode
riam ser obtidas, sem qualquer proble
ma, pela própria Petro?rás, privile
giando o interesse brasile.Iro e ~em co
locar em risco a soberama nacwnal. 

3 7 4 - Aumentarão a produção 
em curto prazo 

Este argumento também foi larga
mente utilizado para justificar os con
tratos de risco. Se os técnicos da Pe
trobrás tivessem sido consultados, ta
manho disparate jamais teria sido usa
do para respaldar qualquer decisão à 
respeito, já que eles sabem que o tem
po necessário para se colocar u;rn.a. re
serva em produção normal, deflmtlva, 
se situa entre 4 e 11 anos, dependendo 
das condições locais e características 
específicas das reservas. As descober
tas das reservas localizadas na Bacia 
de Campos - plataforma continental 
do Estado do Rio de Janeiro - ocorre
ram no início da década de 70 e só se 
materializaram efetivamente como pro
dução nacional, na década de 80. Ao 
considerar que os contratos ainda pre
viam levantamentos geológicos por 
parte das empresas estrangeiras, os 
prazos se tornam ainda maiores. 

A única descoberta tida como comer
cial em 11 anos de contratos de risco 
no Brasil só terá condições de produ
ção em 1990, já que o contrato foi fir
mado entre a Petrobrás e Pecten-Shell 
em 1978. 

O compromisso maior das multina
cionais é, e sempre foi, com os seus 
próprios lucros. Elas não estão inte
ressadas em resolver os problemas 
brasileiros, nem tampouco alterar o 
esquema atual de preços no mercado 

internacional, onde elas se locupletam 
cada vez mais. É tradição na conduta 
destas empresas procurar conhecer as 
áreas promissoras em todo o mundo, 
se apossar das reservas, e explorá-las 
quando melhor lhes convier. 

3 . 7. 5 - Aliviarão a dívida externa 

Ocorre exatamente o contrário, ou 
seja, os contratos de risco provocarão. 
um aumento da dívida externa no caso 
das empresas estrangeiras encontra
rem reservas petrolíferas comerciais. 

Estudos realizados, entre eles o do 
Prof. Adilson de Oliveira da Universi
dade Federal do Rio de Janeiro -
Coordenação de Programas de Pós
Graduação em Engenharia - UFRJ/ 
COPPE, simulam o fluxo de caixa 
advindo da exploração das reservas, 
considerando os termos dos atuais 
contratos de risco, e demonstram uma 
situação desfavorável para o Brasil. 
Há uma reserva líquida de divisas 
para o exterior ao se contabilizar os 
investimentos feitos pelas empresas 
estrangeiras e a remuneração que te
rão direito durante toda a vida útil 
do campo. 

3. 7. 6 - Controle totai dos cont~
tos por parte da Petrobras 

A prática demonstra que a transfe
rência de informações técnicas entre 
duas empresas só se dá em condições 
favoráveis. A falta de interesse de uma 
das partes é o sufi_ci~~te para preju
dicar ou mesmo 1mb1r, o processo. 
No c~so dos contratos de risco a si
tuação se agrava pois na realidade sã<;> 
duas empresas concorrentes em prati
camente todos os ramos da indústria 
do petróleo. 

Ter acesso aos relatórios que são 
fornecidos pelas multinacionais não 
significa que existe controle por parte 
da Petrobrás das decisões que são to
madas opor elas. Mais ainda: Que ga
rantias temos que as informações que 
são repassadas, tão importantes para 
o País, inclusive envolvendo aspectos 
de soberania, refletem a verdade? 
Quais são os parâmetros utilizados 
para se decidir onde e quando perfu
rar os poços? A declaração de comer
cialidade do campo descoberto é feita 
simplesmente em bases financeiras di
retas, ou considera aspectos relaciona
dos com o desenvolvimento tecnológi
co e da indústria nacional? 

É da natureza das empresas multi
nacionais o hábito de guardar as in
formações em seu próprio benefício, 
não havendo condições para se acre
ditar que agem com total lisura e que 
a Petrobrás controla totalmente os 
contratos. 
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3. 7. 7 - São contratos de presta- . 
ção de serviços 

Não são! Pelas leis brasileiras em vi
gor, os chamados contratos de ris~o 
são caracteristicamente de associaçao 
e/ou de concessão conforme explicita
do no item 3 4 (inconstitucionalidade), 
sendo portanto absolutamente ilegais. 

A Petrobrás sempre fez contratos de 
prestação de serviços em diversas 
áreas, onde desenvolve atividades. No 
entanto, as empresas contratantes ja
mais pleitearam, jamais se sentiram 
no direito ou foram encorajadas a par
ticipar no sucesso do negócio de pe
tróleo. Recebe muma justa remunera
ção pelo serviço prestado e fim. Por 
exemplo: a Petrobrás contrata uma em
presa para perfurar um poço numa 
locação que ela, Petrobrás, julgar ha:
ver boas possibilidades. Findo o servi
ço a empresa receberá o seu devido pa
gamento e se retirará do local, aguar-
dando então novas contratações. Se 
esse poço perfurado não encontrar pe
tróleo o prejuízo é da Petrobrás. Se 
encontrar uma reserva comercial o su
cesso deste negócio será da Petrobrás, 
e as suas riquezas passarão a perten
cer à Nação e ao povo brasileiro. Isto 
sim, é um contrato de prestação de 
serviços. 

Nos atuais contratos de risco, ha
vendo a descoberta a empresa estran
geira receberá uma parte da reserva, 
em dinheiro ou em óleo ou gás. Não 
é um simples contrato de prestação 
de serviço pois r.e.parte os lm:ros do 
negócio. 

A Petrobrás não tem direito, por 
lei, de fazer contratos que prev·eiam 
a repartição com terceiros do petró
leo descoberto já que essa prática fere 
o monopólio estatal do petróleo. A 
Petrobrás foi criada para administrar 
os negócios do setor, no estrito inte
resse da sociedade brasileira. 

3. 7. 8 - "Os contratos são nego
ciados soberanamente" 

Trata-se de um argumento novo e 
perigoso, pois tenta difundir uma 
imagem de autonomia que as empre
sas brasileiras dificilmente conseguem 
manter nas negociações internacio
nais, por causa do problema da dí
vida externa. 

.Tá foi demonstrado que os contra
tos de risco são frutos do autoritaris
mo e das pressões do capital multi
nacional. Hoje, com o crescimento da 
dívida externa, as pressões, que sem
pre existiram, são ainda maiores. 

Não restam dúvidas sobre a capa
cidade dos técnicos e administradores 
da Petrobrás para negociar qualquer 
tipo de contrato, com qualquer empre
lsa brasileira ou estrang.eira. No enlan-

to, são flagrantes as desvantagens de 
um interlocutor, porta-voz da maior 
empresa estatal de um país que deve 
US$ 110 bilhões, frente aos negocia
dores que têm por trás de si os cre
dores da mencionada dívida. 

O Brasil necessita de uma decisão 
soberana sobre a dívida externa e a 
Petrobrás precisa de um dispositivo 
constitucional, que reforce o monopó
lio estatal do petróleo e que não deixe 
qualquer dúvida de que os contratos 
de risco são proibidos. Nestas condi
ções, será impossível que alguma em
pre.!!a brasileira, inclusive a Petrobrás, 
seja submetida a pressões que colo
quem em risco o interesse nacional. 

3. 7. 9 - "A Brasp"!tro opera cnm 
contratos de risco no exterior, então 
temos que aceitá-los no Brasil" 

Fazer contratos de risco deve ser 
uma decisão soberana de cada país, 
normalmente baseada na disponibili
dade de recursos financeiros, di.sno.Ji
bilidade de tecnologia e perspectivas 
futuras do setor petróleo dentro do 
contexto nacional. Respeitamos pro
fundamente o princípio de autod·ê
terminação dos povos e temos convic
ção de que a Braspetro não pratica 
"lobbie;:;" antinacionalistas, não se 
alia a entregui.otas, e nem possui "tes
tas-de-ferro" nos .países onde atua, 
Nós, brasileiros, não precisamos e não 
devemos firmar contratos desta na
tureza no setor petróleo. Se Angola, 
Líbia, Noruega, Guatemala e outros 
convidam empresas estrangeiras para 
explorar as suas riquezas petrolífe
ras, isto é um problema deles e não 
nosso. 

No entanto, se os governos onde a 
Braspetro opera, exigirem como con
trapartida a existência de contratos 
similares no Brasil e/ou a perda da 
autonomia de decisão sobre a explo
ração das nossas riquezas, é preferí
vel que a Braspetro não tenha con
tratos de risco no exterior. 

3.8- PECTEN-SHELL- Mulf;ina
cional na produção de gás natural no 
Brasil 

A PECTEN, subsidiária da SHELL, 
assinou em 3 de abril de 1978, con
trato de risco para exploração de pe
tróleo na Bacia de Santos. Em mea
dos de 1984, foi constatada a presen
ça de gás em um dos poços pioneiros 
perfurados por essa multinacional; e 
em 9 de dezembro de 1986, o Conse
lho de Administração da Petrobrás 
considerou comercial a descoberta 
efetuada pela PECTEN no campo de 
Merluza, situado a 180 km da cidade 
de Santos, em lâmina d'água de 140m, 
com volumes recuperáveis da ordem 

de 8,5 bilhões de m3 de gás natural. 
A decisão da comercialidade do cam
po, ponto de partida para o seu pro
jeto d-e desenvolvimento, foi tomada 
após amplo período de negociações 
entre técnicos da Petrobrás e da 
PECTEN quanto à fixação de parâ
metros de preço do gás natural e a 
definicão do mercado consumidor. A 
produÇão prevista é de 1. 500.000 ms 
dia durante 13 anos e o preço do gás 
será obtido através da equivalência 
térmica com o óleo combustív·el que 
será substituído, cotado no mercado 
de Rotterdam. 

Pelos termos contratuais, a PECTEN 
fará todos os investimentos necessá
rios durante a fase de desenvolvi
mento do campo (construção da pla
taforma e do gasoduto), após a qual 
iniciar-se-á o período de produção. A 
partir deste momento, a Petrobrás 
passa a ter as seguintes obrigações 
de pagamento à PECTEN. 

- reembolso, em parcelas trimes
trais e por um período de 5 anos, dos 
investimentos em exploração e de
senvolvimento sendo que a Petrobrás 
paga juros conforme taxas interna
cionais sobre a parcela dos investi
mentos realizados na fase do desen
volvimento; 

-remuneração, por um período de 
19 anos, pelos serviços de exploração 
e desenvolvimento, sendo que essa 
parcela corresponde a uma percenta
gem da produção, que é então com
prada pela Petrobrás. li: aqui q:Ue _se 
caracteriza o contrato de assoc1açao, 
uma vez que há divisão dos lucros 
gerados pela produção do gás. 

Segundo fontes oficiais, a PECTEN 
invPstiu no Brasil cerca de US$ 350 
milhões, sendo que no campo de Mer
Iuza o total dos investimentos foi de 
uss f7 milhões, aproximadamente. 

Se analisarmos os aspectos técnicos 
do contrato proposto, é fácil verificar
mos as conseqüências maléficas para 
a economia nacional, caso se concre
tize sua assinatura: 

- como se trata de um contrato 
do tipo "take or pay", o Brasil poderá 
'Jagar em dólares mesmo que se in
terrompa a produção em Santos. Isso 
::~oderá ocorrer se as descobertas de 
;,.ás natural na Bacia de Campos, on
de normalmente o gás está associado 
ao petróleo, estiverem competin<!o copt 
as do campo de Merluza - gas nao 
associado. Tudo se passaria como se 
estivéssemos remetendo divisas para 
o exterior para produzir gás em Cam
:}Os; 

- os investimentos já feitos, e os 
'JOr fazer, têm uma grande parcela em 
inoeda nacional que, junto com o so-
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brefaturamento nas importações de
verão onerar o balanço de pagamen
tos; 

- o reembolso dos investimentos 
em desenvolvimento tem um grau de 
incerteza grande, pois além da possi
bilidade da elevação do preço do pe
tróleo intemacional, os juros depen
dem da evolução das taxas no mer
cado financeiro internacional; 

- o fluxo de caixa do contrato de 
produção do campo de Merluza mos
tra um balanço de divisas negativo 
para o País, isto é, há uma remessa 
liquida de dólares para o exterior, one
rando a nossa dívida externa. Simu-

f !ações preliminares das condições do 
contrato demonstraram que have:rá 
uma remessa de, pelos menos, ..... . 
US$ 122 milhões para o exterior caso 
se assine o contrato de desenvolvimen
to de Merluza com a PECTEN. 

A opção recomendável para o caso 
é a Petrobrás indenizar a multinacio
nal pelos investimentos realizados, in
clusive aplicando-se aos cálculos uma 
rentabilidade adequada ao investimen
to (considerando 15% de rentabilida
de a indeni?ação seria de US$ 77 mi
lhões). 

Queremos que a Petrob:rás mante
nha sua tradição de lisura e correção 
nas suas contratações e que não faça 
com a PECTEN-SHELL o que o Iraque 
fez com a Petrobrás, quando da des
coberta do campo de Majnoon (7 bi
lhões de barris de r.eservas e ca·pJ.ci
dade atual de produção de aproxima
damente 750.000 barris/dia). 
4 - Considerações Finais 

A Petrobrás deu certo! Hoje, pode
mos afirmar com absoluta tranqüili
dade que a decisão de se instituir o 
monopólio estatal de petróleo foi uma 
das decisões de maior alcance econô
mico, social e político da história bra
sileira. 

A Petrobrás cumpre com notável 
eficácia os seus objetivos específicos, 
descobrindo a cada dia novas reser
vas, além de suprir o mercado nacio
nal com derivados de petróleo a pre
ços competitivos no mercado interna
cional. 

A Petrobrás desenvolve e incentiva 
o setor privado nacional. Os seus con
tratos de serviços, e suas compras de 
bens de capital se constituem no prin
cipal instrumento de desenvolvimen
to de tecnologia, aumento de produti
vidade e qualidade da indústria na
cional. São centenas de milhares de 
empregos diretos e indiretos, gerados 
pela indústria petrolífera nacional. 

A Petrobrás, e o Brasil, não preci
sam dos contratos de risco, que são 
inconstitucionais, ilegais e indesejá
veis sob todos os aspectos, pois o ris-

co é, na verdade, do povo brasileiro 
que coloca à disposição das multina
cionais as nossas riquezas e a nossa 
soberania. 

A Comissão de Estudos Constitucio
nais presidida pelo Dr. Afonso Arinos 
de Mello Franco acatou uma sugestão 
nossa, encaminhada pelo Dr. Barbosa 
Lima Sobrinho, quanto aos termos do 
artigo que deverá constar na nova 
Carta Constitucional: 

ARTIGO - "Constituem monopólio 
da União a pesquisa, a lavra, a refi
nação, o processamento, o transporte 
marítimo e em condutos, do petróleo 
e seus derivados e do gás natural em 
território nacional." 

Entendemos no entanto, que se faz 
necessário incluir um parágrafo adi
cional para dirimir de vez com qual
quer dúvida quanto à inconstitucio
nalidade dos contratos de risco: 

PARAGRAFO- "O monopólio des
crito no "caput" inclui os riscos e re
sultados decorrentes das atividades 
ali mencionadas, ficando vedado à 
União ceder ou conceder qualquer ti
po de participação, em espécie ou em 
valor, em jazidas de petróleo ou de 
gás natural, seja a que pretexto for." 

Certos do apoio às sugestões apre
sentadas, agradecemos o espírito na
cionalista e patriótico de Vossas Ex
celências ao tempo em que conclama
mos os constituintes a se unirem nu
ma frente suprapartidária "em d'!
fesa do monopólio estatal do petróleo 
e contra os contratos de risco". 

SUGESTAO NQ 2. 929-7 

COMISSÃO PRó-PARTICIPAÇÃO 
POPULAR NA CONSTITUINTE 

Medianeira - Paraná 
Excelentíssimo. Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da ANC 
Praça dos Três Poderes 
70160 - Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
Dispostos a contribuir, através de 

alguns subsídios, para o enriquecimen
to dos temas que vêm sendo debatidos 
pela Assembléia Nacional Constituinte, 
e preocupados em não permanecer 
alheios a este importante momento da 
vida nacional, apresentamos a Vossa 
Excelência cópias dos Documentos que, 
em duas oportunidades, foram elabo
rados- e aprovados pela comunidade 
medianeirense. 

O primeiro deles refere-se ao te
ma "Constituinte e Saúde", obtido du
rante a comemoração do Dia Mundial 
de Luta pela Saúde, no ano passado. 

Já o segundo - "O Brasil Poliétnico 
e a Constituinte" - resultou da 
realização das Semanas Culturais 
"índios: Identidade de Cidadania", 
"Negros: Identidade e Cidadania" e 
"No Caminho da Democracia Racial: 
A Procura de Identidade e Cidadania", 
eventos estes também realizados no 
decorrer de 1986. 
Na oportunidade em que solicitamos a 
Vossa Excelência sejam entregues os 
Documentos em anexo às respectivas 
Comissões na ANC, encaminhamos o 
Decreto que dispõe sobre a criação da 
Comissão Municipal Pró-Participação 
Popular na Constituinte. bem como a 
portaria, designando séus membros. 

Aproveitamos o ensejo, para reno
var protestos de elevada estima e con
sideração. 

Medianeira, PR, 15 de abril de 1987. 
-Ezequiel de Lima, Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MEDIANEiiRA 

Estado do Paraná 

DECRETO N.0 016/87 
Dispõe sobre a criação da Co

missão Municipal Pró-Participa
ção Popular na Constituinte. 

O Prefeito Municipal de Medianeira 
Estado do Paraná, no uso de suas atri~ 
buições legais e tendo em vista a ins
talação da Assembléia Nacional .cons
tituinte, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Comissão 
Municipal Pró-Participação Popular na 
Constituinte, com a finalidade de co
ordenar a promoção de reuniões, con
ferências e encontros relativos à 
Constituinte; de orientar, receber, or
ganizar e selecionar sugestões da So
ciedade Civil do Município de Media
neira- PR para a nova Constituição; 
e de encaminhar as mesmas à Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Art. 2.0 A Comissão Municipal Pró
Participação Popular será constituída 
por 9 (novel membros, todos de livre 
designação do Chefe do Poder Executi
vo Municipal. 

Art. 3.° Constituída a Comissão na 
forma do artigo anterior, o Prefeito 
Municipal designará dentre seus mem
bros o Presidente e o Secretário. 

Art. 4.0 De todos os assuntos tra
tados e decisões tomadas pela Comis
são Municipal Pró-Participação Popu
lar na Constituinte será lavrado termo 
em livro próprio. 

Art. 5.0 Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 25 de Julho, Media
neira, 9 de março de 1987.- Adolpho 
Mariano da Costa, Prefeito Municipal. 
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Publicado e registrado nesta Secre
taria. - Edmar Braz Bolsi, Secretário 
Municipal da Ac...ninistração. 

PORTARIA N.0 046/87 

O Prefeito Municipal de Medianeira, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais previstas nos artigos 
2.0 e 3.0 do Decreto n.0 016/87, de 
9 de março de 1987, resolve: 

Designar os Senhores Ezequiel de 
Lima, Antônio Luiz Baú, Inês Carnie
letto, Luiz Teló, Mirtis Maria Valéria, 
Armindo Luiz Pandolfo, Irineu Pelis
sari, Airton Antônio Vivian e Clecy 
Maria Capellari Gravina, para compor 
a Comissão Municipal Pró-Participa
ção Popular na Constituinte, criada 
pelo Decreto n.0 016/87, de 9 de março 
de 1987. 

Parágrafo único. Dentre os mem
bros da Comissão Municipal Pró-Par
ticipação Popular na Constituinte de
signados por esta portaria ficam in
dicados o Senhor Ezequiel de Lima 
para Presidente, e a Senhora Clecy 
Maria Capellari Gravina para Secre
tária. 

Publique-se. Registre-se. E anote-se. 
Paço Municipal, 25 de julho, Media

neira, 20 de março de 1987.- Adolpho 
Mariano da. Costa, Prefeito Municipal. 

Publicado e registrado nesta Secre
taria. - Edmar Braz Bolsi, Secretário 
Municipal da Administração. 

O BRASIL POLIÉTNICO E 
A CONSTITUINTE 

Enquanto não houver neste País 
uma justa distribuição de renda, a 
democracia racial v aí continuar no 
plano teórico, mercê de debates esté
reis entre os setores intelectuais -
a elite pensante da sociedade nacional 
-e, como tal, o movimento vai cum
prir um longo período até chegar 
aquele dia em que a questão do ra
cismo ganhe as ruas, as praças e os 
mercados. 

É utopia pensar na extinção do pre
conceito de raça, cor e religião en
quanto não vingar no Brasil uma de
mocracia econômica. O racismo é ape
nas o efeito de uma doentia estrutura 
social onde a causa maior pode ser 
diagnosticada na luta de clas~es, a 
qual coloca em conflito pobres e ricos. 

Esta foi uma das conclusões a que 
chegaram os debatedores participan
tes de um total de três ciclos de estu
dos, abordando as questões: índios: 
Identidade e Cidadania; Negros: Iden
tidade e Cidadania e no caminho da 
Democracia . Racial: A procura de 
identidade e cidadania, temas aborda
dos dentro do contexto político, soc·al, 
econômico, étnico e cultural da socie
dade brasileira. 

Retomar estes questionamentos sob 
uma visão crítica, pressupõe, antes de 
tudo, admitir que o Brasil é um país 
poliétnico e que a convivência entre 
as diversas etnias longe está de ser 
a1go pacífico, senão que a relação en
tre minorias e maiorias, ao longo de 
quase cinco séculos de opressão mar
cados pela ideologia da exclusão, tra
duziu-se por uma gama inumerável de 
conflitos. 

Depreende-se daí que a d€.'mocracia 
racial no Brasil é sinônimo de farsa, 
máscara esta sustentada graças ao 
'·ensaio" burguês de democracia. 

A desproporção entre teoria e r-rá
tica, sustentada pela elite dominante, 
faz-se conduzir pela dualidade, ou 
..;;eJa, o d.iscurso burguês, de nítido 
conteúdo progressista, transforma-se, 
quando prática, em instrumento sutil, 
mas eficaz, de dominação e repressão 
das minorias marginalizadas no pro
cesso produtivo, social e cultural. Ex
cluídas do acesso aos instrumentos de 
conscientização e, <p<>rtanto, aliena
das, estas minorias foram convoca
das a legitimar o poder vigente que, 
em suma, sempre atendeu a interes
ses escus3s, num pacto de cumplici
dade com o imperialismo capitalista. 

Momento para romper com esta es
trutura opressora, faz-se por demais 
oportuno, tendo em vista que a socie
dade brasileira vê aproximar-se a 
realizacão da Assembléia Nacional 
Constituintes. que se pressupõe, desde 
já, popular, democrática e soberana. 

À guisa de contribuição, no senti
do de que o novo texto constitucional 
venha atender às diretrizes acima, a 
1comunidade medianeireDB·e. após 
cumprir extenso programa de deba
tes, estudos ·e discussões, sugere aos 
futuros constituintes: 

- ampla e urgente reforma agrá
ria, onde o poder decisório esteja em 
mãos de todos os segmentos envolvi
dos; 

- uma reforma tributária que per
mita às municipalidades at>endere·rr. 
às necessidades, pretensões e direitos 
de todas as camadas da população; 

-reforma institucional que restau
re em sua forma essencial a Federa
ção e a República. d·e tal forma que 
•OS Estados e municípios. atuem dE 
forma autônoma, harmônica, integra
da e participativa no contexto na
cwnal; 

- reforma ·educacional com a par
ticipação efetiva dos corpos discen
tes, docentes, pais e toda a sociedade 
brasileira. Def·endendo o ensino pú
blico e gratuito em todos os níveis, 
bem como a igualdade de tratamento 
para todos, facilitando, por todos os 

meios, o acesso à instrução para as 
classes menos favorecidas; 

- reforma habitacional de tal ma
neira que se altere o atuai sistema 
financeiro de habitacão vigente no 
sentido de esta'belecer uma política 
habitacional que permita o acesso 
gradual de todos à casa própria; 

- garantir à população o acesso aos 
direitos fundamentais, tais como: 
alimentacão, habitação, vestuário, 
saúde, educação, trabalho, transpor
te, cultura e lazer, de tal sorte que, 
inclmive. aos segmentos atualmente 
marginalizados, especialmente O<; sil
vícolas, os negros, os deficientes, os 
idosos, os excepcionais, os sentencia
dos, os menores abandonados, os es
trangeiros, os pracas de pré e demais 
camadas inominadas da populacão 
sejam ass-egurados os- ditos direitos 
fundamentais, como instrumentos es
senciais a uma vida compatível com 
a dignidade humana; 

- que o cidadão brasileiro tenha 
garantido o seu direito de votar e ser 
votado a partir dos 16 anos. Deverão 
ter direito ao voto: os índios, os pra
ças de pré, os estrangeiros, os cas
sados e privados temporariamente de 
seus. direitos políticos, sem processo 
regular, por ato de arbítrio; 

- que os representantes eleitos por 
sufrágio universal fiquem sujeitos à 
fiscalizacão constante do eleitor que, 
em caso· de comprovada corrupção -
caracterizada pelo crime contra o in
teress·e pública e outras irregularida
des, darão aos cidadãos o direito de, 
através de procesw regular, subme
tê-los a nOV·3 escrutínio el:ütoral de
vidamente regulamentado; 

- reformulacão da lei das estran
geiros, garantiiÍdo aos mesmos vez e 
voz na sociedade brasileira; 

- nova política aos silvícolas, com 
a demarcação efetiva e urgente das 
áreas indígenas e a exclusão do item 
ora em vigor, que os considera "re
lativamente incapazes"; 

- que as crim·es decorrentes dr 
atos de racismo tenham as suas pe
nas agravadas; 

- que as leis caracterizadas como 
prejudiciais ao interesse do bem co
mum, sejam submetidas ao referen
do popular; 

- urgente reformulação do siste
ma sindical bra ~ileiro. eln"in, ndO-se 
o corporativismo fascista, dando ple
na autonomia sindicaL 

As diretrizes acima expostas são 
itens imprescindíveis a constarem na 
Nova Constituicão brasileira. Sem a 
inclusão das mesmas no texto cons
titucional, a construção de uma so
ciedade igualitária, justa, fraterna e· 
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democrática será · adiada em mais 
uma oportunidade. Paralelo à elabo
iração da nova Constituição, devemos 
lutar para que haja uma redistribui
ção de rendas no Brasil, rem a qual 
não pode haver justiça social. Direi
tos declarados sejam de fato direitos 
conquistados, em prol da grande mas-

, sa de marginalizados, excluídos e ex
plorados, respeitando-se a sua identi
dade e cidadania. 

Medianeira, 18 de junho de 1986. -
OS participantes dos debates: índios: 
identidade e cidadania; Negros: iden
tidade e cidadania; no caminho da 
democracia racial: à procura de iden
tidade e cidadania. 

SUGESTÃO N9 2. 930 

ESTADO DE GOIAS 
C AMARA MUNICIPAL DE PEIXE 

Of. N.0 6/87 

Peixe, 23 de abril de 1987. 
Exm.0 .'3r. 
De'-mtado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Depu
tados e Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Temos a honra de submeter a Vos

sa Excelência a Resolução desta Câ
mara Municipal que, com fundamento 
no § 11 do art. 13 do Regimento In
terno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, aprovou sugestão de matéria 
constitucional disciplinadora da cria
ção do Estado do Tocantins. 

Na oportunidade. apresentamos a 
Vossa Excelência os protestos da mais 
alta estima e consideração. 

Atenciosamente, Vereador José Ra
nulpho de Souza Santos, Presidente da 
Câmara. 

RESOLUÇÃO N.0 2/87 
DE 9 DE ABRIL DE 1987 
"Dispõe sobre Sugestão ;de Ma

téria Constitucional à Assemblé~a 
Nacional Constituinte." 

A Câmara Municipal de Peixe, Esta
do Goiás, resolve: 

Artigo único. Com· fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento da .As
sembléia Nacional Constituinte é 
aprovada a seguinte sugestão de ma
téria constitucional: 

Inclua-se nas disposições transitó
rias e finais: 

Art. Fica criado o Estado do To
cantins, com o desmembramento da 

parte da área do Estado de Goiás 
abrangida pelos Municípios de Almas, 
Alvorada, Ananás, Araguacema, Ara
guaçu, Araguaína, Araguatins, Arapo
ema, Arraias, Augustinópolis, Aurora 
do Norte. Axixá de Goiás, Babaçulân
dia, Brejinho de Nazaré, Colinas de 
Goiás, Colméia, Conceição do Norte, 
Couto Magalhães, Cristalândia, Dia
nópolis. Dois Irmãos de Goiás, Dueré, 
Fátima, Figueirópolis, Filadélfia, For
moso do Araguaia, Goiatins, Guaraí, 
Gurupi, Itacajá, Itaguatins, Itaporã 
de Goiás, LizardR, Miracema do Nor
te, Miranorte, Monte do Carmo, Na
tividade, Nazaré, Nova Olinda, Novo 
Acordo, Palmeirópolis, Paraíso do 
Norte de Goiás, Paraná, Pedro Afonso, 
Peixe, Pindorama de Goiás, Pium, 
Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte Llta 
do Norte, Porto Nacional, Presidente 
Kennedy, Rio Sono, São Sebastião do 
Tocantins, Silvanópolis, Sítio Novo de 
Goiás, Taguatinga, Tocantínia, Tocim
tinópolis, Wanderlândia e Xambioá. 

§ 1.0 O Poder Executivo designará 
para Capital do Estado uma das ci
dades-sedes dos seus Municípios. 

§ 2.0 O Poder Executivo adotará to
das as providências necessárias para 
a instalação do Estado do Tocantins 
··té 1·~ •cAnto e oitenta) dias da dat1. 
da promulgação desta. Constituição. 

Art. Aplicam-se à criação e instala
ção do Estado do Tocantins, no que 
couber, as normas legais que discipli
naram a divisão do Estado de Mato 
Grosso, fixando-se os dispêndios fi-' 
nanceiros a cargo da União em va- ' 
lores atualizados proporcionais à po
pulação, à área da região e ao núme
ro de Município do Estado do Tocan
tins. 

Justificação 
Este é o momento histórico para 

concretização de um dos mais acalen
tados anseios do povo nortense de 
Goiás: a criação do Estado do ;rocan
tins. 

Felizmente, o Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
num dispositivo dos mais democráti
co:>, abriu a oportunidade de as Câ
maras de Vereadores formularem su
gestões de normas a serem incorpora
das à nova Constituição brasileira ( § 
11.0 do art. 13). 

Daí o presente projeto de resolu
ção que traduz perante a Assembléia 
_Nacional Constituinte, sem dúvida al-

guma, a mais desejada, antiga e legí
tima reivindicação. do nobre povo des
te Município e das diversas comuni
dades do Norte-Nordeste de Goiás. 

Sala das Sessões, aos nove dias do 
mês de abril do ano de um mil no
vecentos e oitenta e sete f9-4-1987). 
- José Ranulpho de Souza Santos, 
Presidente - Jayme Rodrigues, 2.0-
Secretário - Antônio Vitor Aparecido 
- Manoel do Bonfim Alves de Souza 
- Antônio da Silva Aguiar, 1.0-Secre-
tário - Sebastião de Paula Dias. 

SUGESTÃO NQ 2. 931 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE 

CARAZINHO 

Ofício n.0 OD/714/87 

Carazinho/RS, 21 de abril de 1987 
Exm.0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Deputado, 

Atendendo proposições do Vereador 
Setembrino Franco, aprovadas por 
unanimidade por esta Casa Legislati
va, servimo-nos do presente para so
licitar a Vossa Excelência a imediata 
aprovação do Projeto do Deputado 
Amaury Müller, que concede a prorro
gação de prazo para pagamento das 
dívidas contraídas por microempresas 
e pequenos agricultores, junto a ins
tituições oficiais e particulares, obser
vados os limites da proposição: até 300 
OTN, pagamento em 24 prestações 
mensais, sem correção. 

Ainda apelamos no sentido de ser 
inserida na futura Constituição, a pro
posta do Deputado Ivo Mainardi, no 
sentido de ser vedada a incidência de 
tributos sobre glebas rurais de área 
não excedente a 25 hectares quando 
as cultive, só ou com sua família, o 
proprietário ou o possuidor, desde que 
não tenha outro imóvel da espécie, e 
tornando-as impenhoráveis e prefe
rentes de assistência financeira ofi
cial. 

Sem outro motivo, apresentamos as 
nossas. 

Cordiais Saudações, Vereador Clau
dino Pedro Camatti, Presidente. 



648 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉA NACIONM.. CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

SUGESTÃO N9 2. 932 

CAMARA MUNICIP.AI..I DE UBERABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA 

Ofício n.O 770/87 
Assunto: Encaminha requerimento. 

Uberaba, 9 de abril de 1987 

Exm.0 Sr. 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Dr. Ulysses Guimarães 
Brasilia - DF 

Senhor Presidente: 
Estamos remetendo para apreciação 

de Vossa Excelência, o Requerimento 
n.o 41a de autoria do Vereador Dr. 
Calixto Rosa Neto. 

Na certeza da atenção que será dis
pensada ao assunto, ficamos na expec
tativa de seu pronunciamento a respei
to. 

Com protestos de singular apreço e 
admiração, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. - Eng.0 João Ba
tista da Cruz, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 410 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Assunto: Solicita criação do iEstado do 
Triângulo Mineiro. 

Pedimos a Vossa Excelência a gen
tileza de submeter a consideração do 
Plenário o presente Requerimento e, 
se aprovado, recomendar a Secretaria 
o devido expediente: 

Oficiar ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães, Digníssimo 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte - Congresso Nacional, o 
que se segue. 

Como representante da comunidade 
de Uberaba, situada na região do 
Triângulo Mineiro, requeiro que se fa
ça constar na pauta das discussões da 
Assembléia Nacional Constituinte, na 
parte das· Norm,as Gerais, capítulo 2 
do art. 13, parágrafo 11 (onze), de 1987, 
que versa sobre matérias originárias 
das Câmaras de Vereadores: criação 
do Estado do Triângulo Mineiro. 

Justificação 

Esta região já pertenceu à Capitania 
de São Paulo, depois à Capitania de 
Goiás, e atualmente, à Provincia das 
Minas Gerais, atual Estado de Minas 
Gerais. 

Distante da capital mineira, esta re
gião rica, com características especiais, 
pois confronta com quatro Estados: 
São Paulo, Goiás, Mato Grosso e a 
própria Minas Gerais, não recebe e não 
receberá do Governo Estadual nenhum 
benefício, somente remete impostos. 

Nossas terras foram tragadas pelas 
répresas da CEMIG e não são pagos 
"royaltes" pelas terras ocupadas, as 
melhores do Pais para trabalho de 
agricultura. 

Nossas estradas, escolas, e a assis
tência médica, são de um abandono 
total. Apesar disso, pelo esforço de 
seu laborioso povo, mantém erguido o 
progresso. 

O ideal de separação passa de gera
ção a geração, cada vez mais forte. 

Sabemos que não há nenhum inte
resse por parte do Governo Estadual 
para o nosso progresso, pois viria criar 
as con~ções para nossa independência. 

Proporia que se fizesse um plebiscito 
onde fosse oficializado tal desejo. 

A descentralização dos poderes cria
ria no Brasil novas condições de de
senvolvimento. 

Poderíamos abrir novas fronteiras 
para que aqui passassem as Estradas 
de Ferro, como a Fepasa, ligando: Por
to Colômbia, Fruta!, Campina Verde, 
Ituiutaba, Canal São Simão, indo para 
Mato Grosso. 

- Ribeirão Preto, Araxá, Patos de 
Minas. 
. - Duplicação da Via Anhangüera 

de São Joaquim da Barra; Uberaba, 
Uberlândia, Araguari e Catalão. 

- Terminar a Rodovia de Integra
ção ligando Uberlândia, Campo Flori
do e Planura. 

Tudo isto seria possível, po'is iá 
existe na cidade de Araxá condições 
para ser a capital, com o antigo Hotel 
de Araxá, que servirá como Palácio de 
Governo. 

Sala das Sessões da Câmara Munici
pal de Uberaba, 6 de abril de 1987. -
O Vereador Dr. Calixto Rosa Neto, 
!,<>-Secretário. 

SUGESTÃO NQ 2. 933 

Ofício n.0 036/87-t 
Votorantim, 17 de março c?e 1987. 

Exm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarãfls 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF 

Excelência: 
Estamos pelo presente cumprin

do o dever ·de passar às mãos de 
Vossa Excelência, o Requerimento 
n.0 075/87, de autoria do Vereador 
Antonio Oastanharo, aprovado pela 
unanimidade desta Casa em sua 4.a. 
Sessão Ordinária, da 5.a. Sessão Legis
lativa, da 5.a. Legislatura, realizada 
em 16 de març.o do corrente, confor
me teor da cópia anexa. 

Sendo o que se nos oferece, apre
sentamos nossos protestos de estima ·e 
apreço, subscrevenao-nos atenciosa
mente. 

Saudações, - Antonio Aires dos 
Santos, Presidente. 

REQUERIMENTO NP 075/87 
Requeiro à Mesa, nos termos r·egi

mentais, ouvido o Plenário, se oficie 
ao Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, bem como aos Líderes 
de rodos os partidos na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, re
fletindo a preocupação c?esta Casa, 
em relação a situação angustiante dos 
aposentados em geral, que a cada rea
juste de seus proventos são prejudi
cados devido receberem através car
nês de benefícios, sistema que causa 
uma defasagem de três meses nos pa
gamentos, sugerindo adoção do siste
ma ae contas correntes que elimina a 
mesma, e, reivindicando dispositivos 
constitucionais que garantam a per
cepção dos mesmos sem prejuízos. 

Que do deliberado se dê ciência ao 
Exm.0 .Sr. Deputado F-ederal José 
Theodoro Mendes, aos Exm.as Srs . 
Deputados Estaduais Luiz Francisco 
c?a Silva, Walter Mendes e Osmar Thi
bes, às Câmaras Municipais de Soro
caba e São !Paulo, e, a Associação 
dos Aposentados de Sorocaba, solici
tando que se solidarizem com o teor 
desta propositura. 

Justificação 

Considerando que o sistema de car
nês causa defasagem de até três me
ses no pagamento dos benefícios, o 
que prejuã'ica tanto a Pr·evldêncla 
quanto aos usuários; 
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Considerando que muitos aposen
tados já recebem seus prov-entos atra
vés de conta corrente, 'IJ{}rém a maio
ria recebe através de carnêB; 

Considerando que essa mudança de 
pagamento vem atender os reclamos 
da classe que sempre recebeu os au
mentos concedidos após três meses c?a 
data em qu.e entrarem em vigor, per
dendo com isso para a elevação do 
custo de vida e da inflação, além de 
jamais receber o mesmo percentual 
de reajuste concedido aos trabalhacro
r.es da ativa, sofrendo assim, uma du
pla defasagem; 

Considerando que inclusão de dis
positivos constitucionais nesse senti
do assegurarão a verdarlE'ira Justiça 

' Social para os mais d·e 11 milhões de 
aposentados de todo •O País; 

É que formulamos o presente. -
S/S, 18 de março de 1987. - Vereador 
Antonio Castantharo. 

SUGESTÃO Nl}' 2. 934 

CAMARA MUNJ:CIPAL DE CAJURU, 
Estado á'e São Paulo 

Cajuru, 8 de abril de 1987 

Of. n.0 047/87/HMF 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. Ulysses Guimarã-es 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Câmara do Deputados 
Brasília-DF 

Senhor P'residen te, 
Juntamente a est~, encaminhamos 

xerocópia à Vossa Excelência, da 
Moção n.0 01/87, aprovaci'a por unani
midade nesta Casa, em Sessão Estra
ordinária realizada a 5 de março p/p. 
Ela se configura num veemente ape
lo, pleno de esp·eranças de que a nova 
Constituição devolva aos Legislativos, 
suas prerrogativas usurpadas pela di
tadura. 

Confiantes no -elevado espírito de
mocrático que deverá pairar sobre es
ta Assembléia, queremos aproveitar <l 
ensejo para reiterar à Vossa Excelên
cia noseos protestos de ac?miração, 
respeito e ·esperanças. 

Respeitosamente. 
Horácio de Melo Filho, Presidente. 

MOÇAO N.0 01/87 
Considerando que, por ocasião da 

Revolução de 64, a constituição do 
Estado de São IPaulo e a Lei Orgâni
ca dos Municípios dispunham que: "a 

iniciativa dos projetos de lei cabe a 
qualquer Vereador e ao Prefeito, sen
ci'O privativa deste a proposta orça
mentária e aquelas que aumentem 
veciment<Jss ou salári<lS, concedem 
vantagens pecuniárias a servidores, 
criem, alterem ou extingam cargos 
em serviços já existentes; 

Considerando que assim era da 
competência do Legislativo a inicia
tiva de pmjetos doe lei que dispunham 
sobre matéria financeira e que im
portavam em aumento da despesa ou 
diminuição da receita; 

Considerando que tais poá'eres da
vam ao Legislativo total independên
cia em relação ao Executivo, pois pro
piciava ao primeiro atender direta
mente a população, através da atuação 
parlamentar, •em seus anseias políti
cos, econômicos e sociais; 

Consid-erando que após a Revolução, 
tais poderes foram usurpados da Câ
mara Municipal, dos Legisladores em 
geral, passando a iniciativa ãe.sses 
projetos de lei a exclusiva competên
cia do Executivo; 

Considerando que essa situação de
sequilibrou a independência dos Po
deres Municipais, tornando o Exe
cutivo mais forte em detrimento do 
Legislativo enfraquecido; 

Consideranci'o que o Vereador, p.or 
sua tradição histórica, pela função 
que exerce e pela origem da própria 
Instituição Legislativa, deve ter 'PO
deres plenos para dispor sobr·e qual
quer matéria de competência do Mu
nicípio, quanto a iniciativa do.3 pro
j-etos e principalmente sobre matérias 
financeiras que envolvam Receita e 
Despesa; 

Assim sendo, apresentamos na for
ma regimental para aprovação do 
Plenário, a pres·ente Moção de Apel<l 
à Assembléia Nacional Constituinte, 
para que seja restituída as prerroga
tivas do Legislativo, clevolvenci'o-lhe 
os poderes que lhe são inerentes, en
tregando desta forma o pQder ao po
vo, além do respeito a esquecida e 
marginalizada ordem constitucional, 
segundo o qual, "todo poder emana 
do povo, e em s-eu nome é exercido". 

Que na elaboraçã<l á'a nova Carta, 
o Poder Legislativo saía fortalecido, 
valorizado, deixando de ser msro ór
gão homologatório das decisões do 
Executivo. Que tenha restituídas suas 
prerrogativas e independência eco
nômica-financeira; 

Que desta, sejam enviadas cópias a 
t<ldas as Câmaras ci'O Estado de São 
Paulo, aos Presidentes da UVB e 
UVESP, aos Líderes dos Partidos do 

Congresso Nacional, como forma de 
demonstrar os ansei<lS do Legislativo 
e a esperança que deposita na atual 
Assembléia Nacional constituinte. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 
1987.- Vereadora Benedita Margari
da do Nascimento. 

SUGESTÃO NC! 2. 935 

São Paulo, 2 de abril de 1987. 
Ilustríssimo Senhor 
Deput,ado Uly..:sen Guimarães 
Câmara Federal dos Deputados 
Brasília-DF 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a função histórica 
que está sendo á'esempenhada. por 
Vossa Senhoria como constituinte, e 
no s-entido de colaborar na elabora
çá<l da Carta Magna de nosso Pais, 
estamos encaminhando o documento 
que constitui os princípios gerais per
tinentes à nossa área de atuação -
Saúde, que foi apresentado pela De
legaçã.o da Associação Paulista de Me
dicina na Assembléia de Delegado.> 
á'a Associação Médica Brasileira 
.::·endo discutido e aprovado por una
nimidade. 

Dado o consenso conseguido na dis
cussão de todos os itens por lideran
ças méá'icas de, praticamente, todos 
os Estados, acreditamos que esta po
derá ser uma colaboração de muita 
valia. 

Colocamo-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos que sejam 
necessári<ls. 

Pela importância que dam<lS a este 
assunto, e por nossa atuação como 
representantes de um segmento da so
ciedade, julgamos fundamental uma 
manifestação, por escrito, por parte 
de Vossa Senhoria. 

Atenciosamente, 
Dr. Osvaldo Giannotti Filho, Presi
dente. 

PRINCíPIOS GERAIS PARA A 
NOVA CONSTITUIÇAO 

- SETOR SAúDE 

A .Assembléia de Delegaã.'Os da As
sociação Médica Brasileira, reunida 
em São iPaulo de 31 de outubro a 1.o 
de novembro de 1986, deliberou acei
tar pQr aclamação e unanimidade a 
proposta da bancada da Assooiação 
Paulista de Medicina, referente à 
Assembléia Nacional Constituinte, 
baseaá'a nos seguintes termos: 
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·1. 1!: devex do Estado organizar, 
promover e fiscalizar um sistema de 
saúde que atinja o Direito de cidada
nia de todo ser humano, que é obter 
a saúde conforme os padrões da OMS. 

2. Constituição àe Fundo Nacio
nal ãe Saúde, de gestão descentrali
zada, democratizada e transparente 
com percentual mínimo dos orçamen
tos federal, estadual e municipal, 
além de outras verbas adicionais (Lo
terias, Seguros, etc.). 

3. Criação de um Plano Nacional de 
Saúde, com gestão descentralizada, 
hierarquizada, universalizada e regio
nalizaú'a, com participação e gestão 
democrática em todos os niveis, da 
Sociedade Civil organizada; dos pro
fissionais de saúde e usuários e dos 
órgãos governamentais, garantindo-se 
a todos os brasileiros os avanços tec
nológicos da Medicina. 

4. Implementação de Política Na"' 
cional àe pesquisas e produção de in
sumos básicos e medicamentos, que 
vise a independência do Pais no se
tor quimico e farmacêutico e garan
ta distribuição gratuita de medica
mentos, à população usuária do sis
tema de saúde. 

5. Ficam vedadas as formas de as
sistência médica que tenham como 
princípio a mercantillzação da meó!
cina e que obtenham lucro à custa da 
doença. Estimula-se as formas de as
sistência médica espontaneamente 
oriundas da iniciativa das comunida
des (Santas Casas, Cooperativas éti
cas verdadeiras, etc.). 

Dr. Osvaldo Giannotti Filho 

Presidente 
Associação Paulista de Meú'iclna 

SUGESTAO N9 2. 936 

CAMARA MUNICIPAL DE iPEABIRU 
ESTADO DO PARANá 

N.O 29/87. 
Exmo. Sr. 

Peabiru, 9 de abril de 1987. 

Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Ass·embléia Nacio
nal Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 

A Câmara Municipal de Peabiru, 
Estado do Paraná, atendendo ao re
querimento formulaào pelo Vereador 
Ephigênio .Tosé Carneiro, do Municí
pio de Campo Mourão, vem à honra
da presença de V. Ex.8 , a fim de su
_gerir a apresentação de propositura à 

Constituinte, visando a substituição 
do ramo de fumo existente no Brasão 
Nacional da República, pelo ramo de 
um vegetal cujo uso seja mais nobre. 

Valemo-nos da oportunidade para 
r·eiterar a V. Ex.a, nossos protestos 
da mais alta estima e consiàeração. -
Elizeo Za.carkim. 

SUGESTÃO N9 2. 937 

!PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VICTOR GRAEFF 

CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES 

Of. N.0 026/87 
AD/JLB. 
Victor Graeff!RS., 21 de abril de 1987. 
Exmo. Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
MD. !Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília-nF 

Prezado Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, vimos a pre
sença de Vossa Excelência a fim de 
comunicar-lhe que em Sessão Plená
ria deste Legislativo Victo.rense, foi 
aprovada a prQposição da Câmara 
Municipal de Soledade, no sentido de 
que os Constituintes unam esforços 
para convocar eleições diretas para 
Presidente da República em 1988 e to
mar medidas para normalizar a si
tuação econômica que está atingindo 
este Pais. 

Certo da compreensão e apoio de 
Vossa Excelência, e na espera de um 
pronto atendimento, envio-lhe efusi
vos votos de real apreço e distinta 
consideração. ' 

Atenciosamente, Albano Drebes, 
!Presidente. 

SUGESTÃO N9 2. 938 

Telegrama 

Presidente da Constituinte 
Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional 
Brasilia/DF 

Atendendo pedido Vereadores Alaer
te de Freitas e Odair de Vicente, su
gerimos seja inserida nova Carta 
Magna. Disposição proibindo termi
nantemente pagamento pensão vita
lícia ex-governadores Estado, por imo
ralidade que envergonha e afronta 
povo brasileiro, pois, enquanto milha
res irmãos ganham salário mínimo, 
ex-governadores milionários, sangram 

cofres públicos com ganhos mensais 
que envergonham a todos nós políti
cos, que desejamos democracia dura
doura nosso País. - José Luciano An
drade Filho, Presidente Câmara Mu
nicipal de Umuarama. 

SUGESTÃO N9 2. 939 

Estado de Goiás 
CAMARA MUNllOIPAL DE 

CRISTALANDIA 
Cristalândia (GO), 8 de abril de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos 
Deputados. · 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à Vossa 
Excelência a resolução desta Câmara 
Municipal que, com fundamento no § 
11 do art. 13 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
aprovou sugestão de matéria consti
tucional disciplinadora da criação do 
Estado do Toeantins. 

Renovo a Vossa Excelência protes
tos da mais alta consideração e per
manente estima. - Vereador Edmar 
Ribeiro Soares, Presidente da Câmara 
Municipal de Cristalândia - GO. 

Projeto de Resolução n.0 3, de 1987. 
(Do Vereador Raimundo Crizóstomo 

Pereira.) 

"Dispõe sobre sugestão de ma
téria constitucional à Assembléia 
Nacional Constituinte." 

A Câmara Municipal resolve: 

Artigo único. Com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte é apro
vada a seguinte 

SUGESTAO DE MA'rnRIA 
CONSTITUCIONAL 

(Da Câmara de Vereadores de 
Cristalândia, Estado de Goiás.) 

Disciplina a criação do Estado 
do Tocantins. 

!I;NCLUA-SE NAS DJJSPOSiçóES 
TRANSITóRIAS E FINAIS 

Art. Fica criado o Estado do To
cantins, com o desmembramento da 
parte da área do Estado de Goiás 
abrangida pelos Munic_pios de Almas, 
Alvorada, Araguacema, Ananás, Ara
guaçu, Araguaína, Araguatins, Arapoe
ma, Araias, Augustinópolis, Aurora. do 
Norte, Axixá de Goiás, Babaçulândia, 
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B'·ejinho de Nazaré, Colinas de Goiás, 
Colméia, Conceição do Norte, Couto 
Magalhães, Cristalândia, Dianópolis, 
Dois Irmãos de Goiás, Dueré, Fátima, 
Figueirópolis, Filadelfia, Formoso do 
Araguaia, Goiatins, Guaraí, Gurupi, 
Itacajá, Itaguatins, Itaporã de Goiás, 
Lizarda, Miracema do Norte, Monte do 
Carmo, Miranorte, Natividade, Nazaré, 
Nova Olinda, Novo Acordo, Palmeiró
polis, Paraíso do Norte de Goiás, Pa
raná, Pedro Afonso, Peixe, Pindorama 
de Goiás, Pium, Ponte Alta do Bom 
Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Na
cional, Presidente Kennedy, Rio Sono, 
São Sebastião do Tocantins, Silvanó
polill, Sítio Novo de Goiás, Taguatin
ga, Tocantínia, Tocantinópolis, Wan
derlândia e Xambioá. 

§ 1,0 o Poder Executivo adotará, 
digo, designará para a Capital do Es
tado uma das cidades-sedes dos seus 
municípios. 

§ 2.0 O Poder Executivo adotará 
todas as providências necessárias para 
a instalação do Estado do Tocantins 
até 180 (cento e oitenta) dias da data 
da promulgação desta :Constituição. 

Art. Aplicam-se a criação e ins
talação do Estado do Tocantins, no 
que couber, as normas legais que dis
Qiplinaram a divlsão do Estado de 
Mato Grosso, fixando-se os dispêndios 
financeiros a cargo da União em va
lores atualizados proporcionais à po
pulação, à área da região e ao número 
de municípios do Estado do Tocan
tins. 

Justificação 
Este é o momento histórico para 

concretização de um dos mais acalen
tados anseios do povo nortense de 
Goiás: a criação do Estado do Tocan
tins. 

Felizmente, o Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, num 
dispositivo dos mais democráticos, 
abriu a oportunidade de as Câmaras 
de Vereadores formularem sugestões 
de normas a serem incorporadas à 
nova Constituição brasileira ( § 11 do 
art. 13). 

Dai o presente projeto de resolu
ção que traduz perante a Assembléia 
Nacional Constituinte, sem dúvida al
guma, a mais arraigada, a mais antiga 
e a mais legítima reivindicação do no
bre povo deste município e das diver
sas comunidades do norte-nordeste de 
Goiás. 

Sala das Sessões, . 
Vereador Raimundo Crizóstomo Pe
reira e (outras assinaturas ilegíveis). 

SUGESTAO Nll 2.940 

Estado do Rio Grande do Sul 
CAMARA MUNICIPAL 

DE CARAZINHO 

Carazinho, 6 de abril de 1987. 
Carazinho 5 de abril de 1987. 

Exm.0 Sr. 
Deputado Ulisses Guimarães 
MD. Presidente da COnstituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Atendendo proposição da Câmara 

Municipal de Santo Augusto-RS, 
aprovada por unanimidade pelo Ple
nário deste Legislativo, servimo-nos 
do presente ;para apelar a Vossa Ex
celência no sentido de que seja de
terminado o mandato do Presidente 
da República pelo <prazo de quatro 
anos, inclusive do Exm.0 Sr. José 
Sarney. 

Sem outro motivo, apresentamos as 
nossas 

Cordiais Saudações, Vereador Clau
dino Pedro Camatti, Presidente. 

SUGESTAO NQ 2. 941 

CAMARA MUNICIPAL DE UBIRATA 

Ubiratã - Paraná 

Ubiratã, 6 de abril de 1987. 

Ofício n.0 26/87/SG 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Ass:embléia Nacio
nal Cosstituinte 
Brasília - DF 

Exm.0 Sr. Presidente 

Atendendo o Requerimento n.0 35. 
de 1987, de autoria do ilustre Edil José 
Vicente Pires, o qual obteve aprova
ção unânime da Mesa e Plenário 
deste Legislativo Municipal, em ses
são ordinária .realizada recentemente, 
cumpre-noo com o presente, na qua
lidade de Presidente deste Legislativo 
Municipal, sugerir o estabelecimento 
das eleições diretas para Presidente 
da República, ainda, em 1987, como 
também o estabel'ecimento do man
dato Presidencial em quatro anos. 

Certos da atenção de Voosa Exce
lência quanto ao exposto, ao ensejo, 
reiteramos os nossos protestos de es
tima e consideração distinta. 

Atenciosamente, Jairo CoJ.ireia de 
~eida, Presidente. 

SUGESTAO NQ 2. 942. 

MEMORIAL 
Da: Câmara da Indústria e Comércio 
de Caxias do Sul - RS 

Para: Exm.0 s Srs. Senadores e Depu
tados da Assembléia Constituinte da 
República Federativa do Brasil 
Brasília 

Obj.: Sugestões a nova Constituição 
A exortação aos brasileiros, feita em 

cadeia de televisão, pelo excelentíssi
mo Senhor Presidente da Assembléia 
Constituinte, Deputado Ulysses Gui
marães, reavivou a importância. da 
participação individual ou de cortan
tes sociais representativas em nosso 
País. 

Concidadãos, agentes nas áreas eco
nômicas da indústria, comércio e ser
viços, associados à Câmara da Indús
tria e Comércio de Caxias do Sul, pe
dem licença para participar do pro
cesso cívico e democrático da elabo
ração da nova Constituição Brasileira. 

!Resolveram, depois da realização de 
um fórum de debates sobre o tema 
constitucional, oferecer propostas às 
s4as entidades congêneres, de grau 
superior do seu Estado, a Federação 
das Indústrias do Estado do Rio Gran
de do Sul e a Federação das Associa
ções Comerciais do Rio Grande do 
Sul, respectivamente. 

Os documentos produzidos pelas 
duas Federações - à Nova Consti
tuição do Brasil - Proposições (da 
indústria) e o Manifesto à .constituin
te .(do comércio) revelam aos Senho
res Constituintes o pensamento domi
tlflnte, também, ma Câmara da Indús
tria e Comércio de Caxias do Sul. 

Ambos integram este memorial, 
embora se apresentem com forma e 
conteúdo próprios, em anexo. 

Sem pretender e:tcaurir a matéria 
concernente· à nova Constituição, a 
CIC considera dportuno fazer· algu
mas suge-stões de maneira objetiva, 
acompanhadas de 'uma justiticação: 

'l'tTULó I 
Da Ordem Econômica e Social 

A greve, nas . atividades, delegadas 
ou não, de eletricidade. telecomunica
ções, abastecimento .dê água e com
bustíveis, saúde ·e tralisportes públi
cos só poderá ser decretada em fun
ção de não cumprimento, pelos em
pregadores, de decisão normativa dos 
tribunais trabalhistas. 

Parágrafo único. A greve é ·incom
patível eom o exercício ele car~os pú-
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blicos, civis ou militares, da Adminis
tração Direta ou Indireta. 

Justificação 

Eventual direito de grupos não pode 
exerce-se contra a sociedade como um 
todo. As atividades citadas são aque
las nas quais uma greve· provoca re
percussões de tal forma em toda a 
sociedade que justifica a existência de 
normas limitadoras do seu exercício 
O dispositivo, por outro lado, reforça 
o papel dos tribunais trabalhistas, já 
que não é admissível que a força dos 
grupos possa ou deva ter mais poder 
que a dos tribunais. 

TíTULO II 

Do Poder Judiciário 
os tribunais trabalhistas constitui~ 

rão turma permanente para aprecia
ção e julgamento de dissídios cole
tivos, com prcedimento sumaríssimo 
quando se tratar de atividades essen
ciais à comunidade. 

Justificação 
A proposta complementa à ~elati

va ao direito de greve nas ativldades 
essenciais à comunidade. O propó
sito é fazer que os tribunais traba
lliistas se organizem de tal forma 
que possam dar solução rápida aos 
dissídios coletivos, evitando, dessa 
forma. que os trabalhadores tenham 
de recorrer à greve por ser instru
mento mais ágil para obtenção das 
reivindicações classistas. Por outro 
lado, o rito sumaríssimo se impõe es
pecialmente no caso das atividades 
essenciais, como eletricidade, transpor
tes, telecomunicações, saúde pública 
e abastecimento de água e combustí
veis, já que a paralisação dessas ati
vidades atinge a sociedade como um 
todo. Em princípio_ só excepcional
mE<nte se poderá admitir o ex·ercício 
de um direito contra a sociedade. 

O Tribunal de Contas. com sede no 
Dic;trito Federal e quadro próprio de 
pessoal, tem jurisdição em tod:J o 
País. 

Par. 1 
Par. 2 

TíTULO lli 

Tribunal de Contas 

Par. 3 - Os seus Ministros serão 
escolhidos em conurso público de pro
vas e títulos, dentre brasileiros. mai<;J
res de trinta e cinco anos, de ldonel
d::tde moral e notórios conhecimen
tos jurídicos econômicos, financeiros 
e de admini~ração pública, e terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, 
vencimentos e impedimentos dos Mi-

nistros do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Par. 4 

Par. 5 
Par. 6 

Par. 7 

Pa::. 8 

Par. 9 - Não poderá inscrever-se 
no concurso público para o Tribunal 
de Contas qualquer cidadão que 
tenha nos cinco anos imediatamente 
anteriores ao ato, ocupado cargo co
l·~tivo ou de confiança na adminis
tracão direta ou indireta de qualquer 
nível. 

Justificação 
1) Direito atual - Art. 72 e par. 
2) As contas do Poder Público tem 

de ser julgadas por cidadãos sem vín
culo com qualquer dos poderes da 
República. Atualmente, assiste-se ta 
uma partilha dos cargos nos tribu
nais de contas do País, resultante de 
conluios dos poderes. No Rio Grande 
do Sul, por exemplo, os membros do 
Tribunal de Contas são nomeados por 
r-odízio, um de cada partido. As con
dições de notórios conhecimentos não 
~ão sequer avaliadas. Qualquer cida
dão brasileiro deve ter dir·eito de 
acesso a um cargo num tribunal de 
contas para ser censor da lisura da 
aplicaqão dos dinheiros públicos. A 
nova Constituicão tem de criar me
canismos morâlizadores da função 
pública. De outro lado, quem ocupou, 
nos cinco anos imediatamente ante
riores, qualquer cargo, função ou 
·emprego. eletivo ou de confian~a. 
como Secretários de Estado, Minis
tros, Diretores de empresas púl.Jlicas, 
sociedades de economia mista, fun~ 
dações, autarquias, não pode ingres~ 
sar nos Tribunais de Contas. A con
dição para inscrição é o descompro
metlmento com os poderes. 

TíTULO IV 

Do Poder Legislativo 

Perderá o mandato o deputado fe
deral ou ·estadual, o senador ou ve
reador: 

I
li
ru
IV
V-

VI - que optar pelo exercício de 
cargo de administração direta ou in
direta ficando inelegível por período 
de 5 '<cinco) anos após o termo da 
investidura nesse cargo. 

Justificação 

1) Direito Atual - art. 35/ô 

2) o leitor não pode ser fraudado. 
o deputador, senador ou mesmo ve
reador que optar por cargo no Po~er 
Executivo perderá o mandato. Alem 
do mais, como membro do Poder Exe
cutivo ficará inelegível para qualquer 
cargo legislativo, nos termos de su
gestão adiante feita. O represent~~
te quando eleito, ou é para o exer<;:IClO 
do mandato. Se ele esqu~ce a . fma
lidade essencial da sua mvest1dura;, 
optando por carg;o exe?utivo, per~era 
0 mandato ·e sera pumdo com a Im
pos.sibilidade de concorrer para o 
cargo legislativo por um penado. de 
5 (cinco) anos após o ter~o d~ m
vestidura executiva. A medida e,. al
tamente moralizadora, mesmo po •. que 
os det?ntores de cargos exe~ut1vos 
não raro, se utilizam da maquina 
administrativa para eleger:-se a car
go~ legislativos. As oportumdades que 
todo cid8dão deve t~r par~ ? aces<:o 
a cargos legislativos flCam vunvelm~n
te prejudicadas diante da concorrer;
cia de ex-dirigentes de empresas ~u
blicas, de economia mista, :::,utar~UlaS 
ou mesmo da administracan d1reta. 
Muitas vezes, a política de empre: 
guismo - tão freqüente no País - e 
mera nr2naracão de um pro~ralll:a 
eleitorl:Jl. O acesso a cargo-; legislati
vos deve ser democratizado. As opor
tunidades devem ser idênticas para 
todos. Os processos de inclm>.~o." m :
nipulação da máquina admlmstratl
va devem ser eliminados 

TíTULO V 
Inelegibilidade 

Lei complementar estabelecer:.í os 
caso'> de inelegibilidade. 

Parágrafo único. Observar-se-ão 
as seguintes normas desde já em 
Yigor. na elaborarii.o da lei comple
mentar: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) a inelegibilidade, por prazo de 5 
(cinco> anos, ao ocupante de cargo 
do Po:ler Executivo, da Administra
ção direta ou indireta, ou de quem 
perdeu o mandato por opção de car
go ex·ecutivo, contado o prazo do 
termo do exercício da função. 

Justificação 

1) Direito Atual - art. 151 

21 Já anteriormente fornecemos a 
justificação para esta regra. Prote-
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cão dos eleitores contra mandatários 
q!le abandonam o mandato para de
dicar-se a cargo ou funções na admi
nistração dir·eta ou indireta. O repre
sentante é eleito para cumprir o 
mandato legislativo. O eleitor não 
pode ser fraudado. 

3l De outro modo, a inelegibilidade 
pl.lr cinco anos impede que a máqui
na administrativa seja utilizada para 
objetivos políticos e eleitorais, como 
ocorr·e com inusitada freqüência. 
Abre-se, ainda, maior espaço para 
outros cidadãos exercerem cargos do 
Governo, terminando com o monopó
lio da atividade pública, por anos e 
anos. por figuras que se repetem nas 
diversas funçõe>, trocando de partido 
qu:::ndo isso lhes convém. 

TiTULO VI 

Orçamento 
Revogação do atual art. 65. 
Lei complementar estabelecerá os li

mites para as despesas de pessoal da 
União. dos Estados e dos M~micípios, 
observado>. em qualquer caso, os tetos 
de 60 (sessenta), 40 fquarental e 20 
20 <vinte l salários mínimos mensais 
re.~pectivamente para servidores fe
c~erais, estaduais e municipais-. 

Parágraf-o único. Ninguém poderá 
perceber dos cofres da União, Estados 
e/ou Municínio> e de ór~ãos de Pre
vit1ência Sccial cumulativamente dois 
vencimentos, salários. proventos de 
aposentadoria ou quaisquer vanta
r.-en.~ diretas e indiretas. 

Justificação 
1 l Direito Atual - arts. 64 e 65 

2JA primeira proposição diz respei
to ao estabelecimento de uma hie
rarquia de vencimentos nu órbita fe
deral, estadual e municipal para todos 
o.s servidores da administração dire
ta ou indireta, inclusive funcioná
rios, empregados celetistas e outras 
categorias de servidores. Há neces
sidade do estabelecimento de um ver
dadeiro Código de Vencimentos e Sa
lários. com a fixação de uma hierar
quia a ser obedecida em todos os 
níveis, a fim de pôr termo aos es
candalosos salários e vencimentos 
praticad-os em diversos órgãos de 
todos os poderes da República. Não é 
possível que os contribuintes sejam 
cada vez mah carregados de tributos 
para sustentar verdadeiros marajá<>, 
num País pobre que tem como ponto 
de honra redistribuir a riqueza na
cional e não concentrá-la mais. 

3)Complementando as regras de 
austeridade dos dinheiros públicos, 
proíbe-se o festival de acumulações 
de cargos, empregos, funções e apo
.5entadorias. 

TíTULO VII 

Do Poder Legislativo 
Nenhum deputado ou senador po

derá receber. dos cofres públicos, a 
qualquer título, mensalmente, venci
mentos ou quaisquer vantag·ens im
portância superior a 60 (sessenta) 
salários mínimos, reduzida. respecti
vamente para 40 (quarenta) e 20 
(vinte) salário~ mínimos no caso de 
deputados estaduais e vereadores. 

Justificação 
1) Direito Atual- art. 33, CF 
2) A austeridade dos gastos públi

cos deve começar pelo Poder Legisla
tivo. o mais importante poder da 
Renública. O espetáculo deprimente 
do pagamento de "ietons" ainda está 
presente na memória dos contribuin
tes. Não é possível admitir-se, num 
País pobre de recursos, que os legis
ladores, de todos os níveis aufiram 
ganhos espetaculares em relacão a 
média da população brasileira. o 
exercíci-o do poder não pode ser fon
tE' de enriquecimento, m::~s nrát!Pa de 
sacrifício, dedica P-ão e civiRmo A ~sim 
como devem limitar-se os ganh".s dos 
legislao0res federais devem limitar
S? i~?;ualmente os ganhos d·~ dennta
dos estacluais e vere::~dore~ onde se 
1rp.rifir.<> !l me~ma libE'rfllinl'ldf' N)m o 
nrorh't" õo~ imposto> pagos pel!i co
munidade. 

TíTULO VIII 
Do Poder Legislativo 

Nos casos dos itens I e II. a perda 
do mandato szrá declarada pela Câ
mar.l dos Deputados ou pelo Senado 
Federal, mediante provocação de 
qualquer de seus membros, da res
pectiVa Mesa, de partido político e 
púr eleitor. quite, na base ·estadual do 
impugnado. 

Justificação 
lJ Direito Atual - § 2.0 art. 35 CF 
2J Muito sujeitos à troca de favor 

e o fort·e e.>pírito de corpo que domi
nam tradicionalmente as relações do 
fechado clube da Câmara e do Sena
co, neutralizam a necessária ac<í.o fis
calizad-ora de quem deve exercê-la e 
t· ansforma em letra morta os arts. 34 
e 35 da CF. O eleitor é a fonte das 
atribuições conferidas ao deputado e 
ao !"enador. Ele dev·e preservar, em 
sssência a capacidade de agir diante 
da omissão. de quem tendo conheci
mento de irregularidade. silencia. O 
papel do eleitor não pode se esvair 
no exercíci-o de votar. Votar não sig
nifiC<1 exaurir o direito do cidadão, 
nns sim, confirmar que ele é o seu 
possuidor. Conferir a regularidade dos 
mandatos de deputado e senador é 

-----------------------
um misto de direito e dever do cida
di'io Para este efeito o eleitor foi in
clníd'J entre aqueles que podem pro
vocar a perda do mandato de depu
tado ou senador pelas causas previs
tas da C. F. É flagrante a diplomação 
e nosse de deputados, titulare.; ou 
emnre~a "os de concessionárias Públi
ca<;, livrPs da argüicão de imoedhnen
to constitucional existente fato que 
f'.erv~" nara ilu~tr.ar o quadr<l aEsinala
do na pres·ente proposta à Consti
tuicão. 

TíTULO IX 

Dos Partidos Políticos 

Perderá o mandato nos Poderes 
F.xecutivos, Federal, Estadual e Mnni
ciptal Legislativa. no Senado Fe
deral: na Câmara dos Deputados, nas 
Assembléi!l.s Legislativas e nas Câ
mara~ Municipais. quem deixar o 
nartido pob cuja legenda foi eleito. A 
perda do mand::tto .:·erá decretada 
neh. Justica Eleitoral, mediante re
nr"~enta~'<ío do nartido abandonado e 
por qualquer eleitor, quite, para o 
caso· da Presidência da: República, ou 
da base ·eleitoral dos impugnados, nos 
demais casos. 

Justificação 

1 l Dir~ito Atúal .......: § único. art. 152 
2 J É pressuposto indefectível que 

todo o partido político possuía um 
programa, que é a razão da sua exis
tência. Em torno· dos seus ideais 
transparentes, as pessoas se unem e 
agem, exercitando os direitos de ci
dadania, que se transformam no 
poder que assim, emana do povo para 
·em .seu nome ser exercido. 

Convivem, atualmente em regime 
de p1:ma liberdade, partidos políti
cos carregados de ideologias variadas 
e até antagônicas. 

O eleitor não pode ser fraudado, 
depois de ter passado uma procura
ção ao detentor de um mandato ele
tivo. A troca de partido político para 
outro de programa diferente e pos
sivelmente contrário ao da legenda 
que o levou ao posto, configurará 
uma grave prevaricação, se não puder 
ser tachado de coisa pior. 

Está demonstrado que não haverá 
os necessários partidos fortes, inte
grados por políticos confiáveis, se 
eles não forem capazes de suportar 
as críticas e autocríticas, sem fugas 
ou mercancia dos seus cargos. 

Todavia, não deve passar disso, pois 
o direito do cidadão de optar por 
qualquer partido político vai acompa
nhá-lo, s·empre. Não se trata de impe
dir o livre arbítrio do cidadão. Apenas. 
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não permitir que se consume uma 
fraude ou engodo, em relação ao 
partido e aos seus correlegionários. 
eleitores fiéis ao programa da legen
da pela qual foi conduzido ao Poder 
Executivo ou Legislativo, aquele que 
porventura quiser trocar de partido. 

Por sua vez, o partido não pode au
torizar tal procedimento e precisa 
estar munido de poderes para impedir 
que lhe imponham uma injus:a 
capitis diminutio. 

Além do partido, o eleitor precisa 
guardar para estas ocasiões. igual di
reito de provocar a perda do mandato 
de trânsfuga. 

TíTULO X 

Da Educação e da Cultura 

Respeitadas as disposições legais, o 
ensino é livre à iniciativa particular, 
que atuará supletivamente, assegura
do o direito à anuidade escolar que 
p2rmita a justa remuneração do ca
p,tal o melhoramento e a expansão 
ao ensino e assegure o pleno equilí
brio econômico e finaceiro da enti
dade em si. 

Parágrafo único. Os Poderes Pú
blicos velarão pelo educandário par
ticular d·e qualquer grau ,através de 
amparo técnico e financeiro, se pre
tenderem dar um caráter social ao 
custo do ~erviço sustentado pelos seus 
alunos. 

Justificação 

1 !Direito Atual - § 2.0 , art. 176 
2) A iniciativa particular do ensi

no não precisa ser destruída para 
ceder o seu lugar a escola pública e 
gratuita. materializando o discurso 
eieitoral fácil. Este ideal dev·e con
quistar tal postulado, de forma ace
lerada ou gradativa. e substituir a 
escola !?articular na medida em que 
se tornar mais eficiente e melhor 
dotada do que aquela. Propor a trans
formacão do r·egime, hoje, parcial
mente privado, repentinamente para 
o público, sem indicar a fonte ge
radora de recurso para a sua subsis
tência. e tendo-se presente a enorme 
dívida pública interna e externa. é 
afrontar, quixotescamente, a realidade 
social e econômica do nosso País. 
Ademais. alguns podendo arcar com 
o ônus do ensino particular, propi
cia-se uma espécie de redistribuicão 
da renda nacional. Só não é mais 
perfeita porque a falta de educan
dários públicos tem forçado filhos de 
famílias de baixa renda recorrerem 
a colégios da rede privada. Portan
to, há uma enorme sobra de espaço 
n Rer preenchida pelo Poder Público. 

Ê ilusão im'iiginar. que a mesma é 
sempre ela, a classe média não seria 
convocada pelos tributos fiscais. a 
continuar pagando. e talvez mais, 
para manter o:; seus dependentes na 
escola, de duvidosa qualidade de ensi
no, em face do gigantismo imposto 
à estrutura pública. A existência, 
única da escola pública, pode até 
comprometer o direito da livre esco
lha ou determinação da familia, do 
cidadão, atrelando-se a um ditame 
único, possivelmente influenciado por 
uma facção de governo, ou pior, ser 
dependente de um totalitário partido 
político, que não é fato estranho a 
ningu-ém além fronteiras. 

A escola particular deve ser uma 
opção, uma faculdade ampliada ao 
campo dos direitos e garantias indi
viduais, tal a importância que ela 
possui no sentido mais amplo que se 
possa emprestar ao conceito de liber
dade. 

A idéia é reestruturar e fortalecer 
a escola pública a partir da expe
riência e tradicão da escola parti
cular em nosso Pais. Ambas nfío são 
dois corpos distintos disputando um 
mesmo espaço. As duas, somadas 
ainda, se mostram insufiicentes à 
missão destinada ao ensino no Brasil. 
A hesitação em fixar uma política de 
coexistência entre o ensino público e 
gratuito e o particular pago, já pro
duziu efeitos dano-os e constitui-se 
em cansa rle insegurança e intran
qüilidade. que aos poucos acabará 
desperdtcando o dinamismo e a ener
gia da iniciativa privada, ora aplica
dos ao servico público de ensino em 
nosso País. O equilíbrio econômico e 
financeiro da escola particular de 
qualquer grau fica assegurado, de 
uma forma, pela justa cobrança da 
anuidade na proporção da qualidade 
do ensino ministrado, bem como do 
equipamento disponível. No caso da 
ingerência do p-oder público, tenden
t& a implantação gradual de uma po
lítica social de custo escolar, nada. o 
impedirá, desde que assuma a parte 
que julga passível de redução na 
anuidade. 

Certamente, os respeitáveis Consti
tuintes compreenderão as deficiências 
do meio utilizado para opinar. 

Importa, o espírito que se quis fazer 
inteligível, sem a preocupação eu
fêmica de evitar ferir suscetibilida
des, pois se tratando de nova Cons
tituição, só o povo tem nesta hora, 
o direito de externá-la e d;:J. maneira 
que melhor lhe aprouver. 

O fato é quase inusitado. Atend·er a 
um chamado para participar da ela
boração de uma Cons~ituição é raro 

e histórico Só isto serve para que se 
releve a falta de jeito e a influência 
de um momento psicossocial, carrega
ra e refletido na redação das justifi
cativas ao Texto Constitucional. 

Esta entidade de representação 
empresarial, delibera submeter à 
apreciacão superior da Egrégia Assem
bléia Constituinte da República Fe
derativa do Brasil suas sugestões à 
Nova Constituição brasileira. conven
cida de que não poderia se omitir. 

Caxias do Sul, abril de 1987. 
Sérgio Bruno Cesa, Presidente. 

ANEXOS 
Encaminhadas para discussão: 
a) A Nova Constituição do Brasil 

-Proposições- FIERGS. 

b) Manifesto à Constituinte 
FEDERASUL. 

SUGESTÃO Nll 2. 943 

Estado de Goiás 
CAMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO NORTE 

Em 3-4-87. 
Exmo. Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Pr·esidente da Assembléia Nacio
·oal Constituinte 
Brasília-DF 

S·enhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter a Vossa 

Excelência a resolucão desta Câma
ra Municipal que, com fundamento 
no § 11 do art. 13 do Regimento In
terno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, aprovou sugestão de maté
ria constitucional disciplinadora da 
criação do E.staã.'o do Tocantins. 

Na oportunidade, renovo a Vossa 
Excelência protestos da mais alta 
consideração e permanente estima. 

Atenciosamente, José Gomes Ban
deira, Presidente da Câmara. 

RESOLUÇÃO N.0 002/87 

(Dos Vereadores José Gomes 
Bandeira. Valdemar P. dos San
tos, Joana R. Guedes, Air Cardo
so de Araújo. Eláó'io T. Fernan
des, Fulgêncio da Silva Guedes e 
Agostinho P. de Oliveira). 

Dispõe sobre sugestão de maté
ria constitucional à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

A Câmara Municipal de Concei
ção do Norte resolve: 

Artigo único. Com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento Interno 
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da Assembléia Nacional Constituinte, 
é aprovada a seguinte 

Sugestão de Matéria Constitucional 
(Da Câmara de Vereadores de 

Conceição do Norte, Estado de 
Goiás). 

Disciplina a cri~ão do Estado 
do Tocantins. 

Inclua-se nas Disposições Transi
tórias e Finais: 

Art. 1.0 Fica criado o Estado do 
Tocantins, com o desmembramento 
da parte da área do Estado ae Goiás 
abrangida pelos Municípios de Almas, 
Alvorada, Ananás, Araguac·ema, Ara
guaçu, Araguaína, Araguatins, Ara
poema, Arraias, Augustinópolis, Au
rora do Norte, Axixá de Goiás, Baba
çulânàia, Brejinho de Nazaré, Coli
nas de Goiás, Colméia, Conceição do 
Norte, Couto Magalhães, Cristalân
àia, Dianó:polis, Dois Irmãos de Goiás, 
Dueré, Fátima, Figueirópolis, Filadél
fia, Formoso do Araguaia, Goiatins, 
Guaraí, Gurupi, Itacajá, Itaguatins, 
Itaporã de Goiás, Lizarda, Miracema 
do Norte, Miranorte, Monte do Car
mo, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, 
Novo Acordo, Palmeirópolis, Paraíso 
do Norte de Goiás, Paraná, Fiedro 
Afonso, 'Peixe, Pindorama de Goiás, 
Pium, Ponte Alta õ.'o Bom Jesus, Pon
te Alta do Norte, Porto Nacional, Pre
sidente Kennedy, Rio Sono, São Se
bastião do Tocantins, Silvanópolis, 
Sítio Novo de Goiás, Taguatinga, To
cantínia, Tocantinópolis, Wanderlân
dia e Xambioá. 

§ 1.0 O Poder Executivo designa
rá para Capital do Estado uma das 
cidades-seàes dos seus Municípios. 

§ 2.0 O Poder Executivo adotará 
todas as providências necessar1as 
para instalação do Estado do Tocan
tins até cento e oitenta (180) dias da 
data da promulgação desta Consti
tuição. 

Art. 2.0 Aplicam-se à criação ·e 
instalação do Estaó.'o do Tocantins, no 
que couber, as normas legais que dis
ciplinaram a divisão do Estado de 
Mato Grosso, fixando-se os dispên
dios financeiros a cargo da União em 
valores atualizados proporcionais à 
população, à área da região e ao nú
mero de Municípios do Estado ci'o To
cantins. 

Art. 3.0 Esta resolução entrará ·em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Ses.sões da Câmara Muni
cipal de Conceição do Norte, aos 3 
~ do mês de abril de 1987. - José 

Gomes Bandeira, Presid·ente da Câ
mara - Eládio Torres Fernandes, 
LO-Secretário - Joana Ribeiro Gue
des, 2.a-secretária. 

Justificação 
Este é o momento histórico para 

concretização d·e um dos mais acalen
tados anseios do povo nortense de 
Goiás: a criação do Estado do To
cantins. 

Felizmente, o Regimento Int-erno da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
num dispositivo dos mais democráti
cos, abriu a oportuni&ade de as Câ
maras de V.ereadores formularem su
gestões de normas a serem incorpora
das à nova Constituição Brasileira 
(§ 11 do art. 13). 

Daí o pre.sente projeto de resolução 
que traduz perante a Assembléia Na
cional Constituint.e, s·em dúvida al
guma, a mais arraigada, a mais an
tiga e a mais legítima r·eivmdicação 
do nobre povo deste Município e das 
diversas comunidades do norte-nor
deste de Goiás. 

Sala das S.e.ssões la Câmara Muni
cipal de Conceição do Norte, aos 3 
dias do mê.s de abril de 1987. - José 
Gomes Bandeira, Presidente- Joana 
Ribeiro Guedes, 2.a-secretária - Air 
Cardoso de Araújo, 2.0 -Suplente -
Valdemar P. dos Santos - Eládio T. 
Fernandes, 1.0 -Secr·etário - Agosti
nho P. de Oliveira - Fulgêncio da 
Silva Guedes. 

SUGESTAO N9 2. 944 

CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Franca, 3 de abril de 1987 

Of. n.0 594 
Ref.: - PG 0895/87 

Assunto: Encaminha Indicação n.0 

188/87 

Senhor Presidente 
Levo ao conhecimento de V. Ex a 

que esta Casa de Leis, em Sessão rea
lizada no dia 31 do mês findo, enca
minhou a propositura em anexo, do 
Ver. Sebastião A. Pimenta Filho, veT
sando "sobre os trabalhos da AsSem
bléia Nacional Constituinte ·em sua 
missão de elaborar a nova Carta 
Magna brasileira. 

Na oportunidade, reafirmo a V. Ex. a 
os protestoE. de estima ·e apreço. 
José Granzotte, Presidente. 

INDICAÇÃO N.0 188 

Exm.0 Sr. Presidente da Câmara 
Municipal da Franca 

Considerando que para uma Cons
tituição que se pretende concluída 
em setembro, restam apenas cento .e 
oitenta dias para a integral elabora
ção, incluindo-se radação, debates, 
emendas, etc.; 

Considerando que até o momento 
o Brasil já contou com sete Constitui
ções: 1824, 1891, 1934, 1937, 1946, 1967 
e 1969. Des.tas, apenas três foram vo
tadas e promulgadas por Assembléias 
Constituintes: 1891, 1934 e 1946; 

Considerando qua pela leitura his
tórica vemos que nenhuma das As
sembléias Constituintes no Brasil per
durou mais do que oito meses, sendo 
que a :primeira Constituição foi ela
borada em pouco mais de dois meses, 
isso sam o instrumental tecnológico 
propiciado pela informática, instru
mento evidente de agilização que se 
coloca à disposição dos constituintes 
de nossos dias; 

Considerando _que é essencial que a 
Constituição do Brasil de 1987, sobre
vindo após um quarto de século, me
reça redação definitiva no prazo pre
visto; 

Considerando que além disso mere
ce também análise a alternativa de 
se prover uma Constituição sintética, 
pois que a ninguém interessa um tax
to entremeado de questões que mais 
adequadamente restariam tratadas 
pelo legislador ordinário. À Carta 
Magna deve ser reservado o que lhe é 
substancial: a forma e estrutura do 
Estado, o regime de governo e - para 
manter a tradição clássica - o elenco 
dos direitos e garantias individuais. 

Indicamos ao Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, Deputa
do Ulysses Guimarães que, além da 
síntese quantita.tiva em relação aos 
preceitos que contiver a nova Cons
tituição de 1987, atente também para 
a possibilidad8 de sint<:~Se do próprio 
texto, com disposições breves, com 
economia de expressões, fatos: estes 
que garantirã.o vida longa :para essa 
obra, que se :pretende duradoura e 
respeitada. 

Que se envie cópia da pr-esente In
dicação às lideranças :partidárias no 
Congresso Nacional, juízes de Direi
to e promotores públicos de Franca, 
diretor da UNESP em Franca, Facul
dade de Direito, Economia, Unifran, 
clubes, OAB e Associação dos Advo
gados de Fran-ca. 

Câmara Municipal, 30 de março de 
1987. - Ver. Seb~tião A. Pimenta 
Filho - Ver. Roberto Carvalho En
gier Pinto- Ver. Fábio Roberto Cruz. 
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SUGESTAO N9 2. 945 

CAMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICU1BA 

ESTADO DE SA0 PAULO 

Secretaria 
Oficio n.0 140/87 
Assunto: Indicações. 

Carapieuíba, 10 de março de 1987 
Senhores, 

Encaminho as cópias das indica
ções do Vle·reador Antonio Bernardino 
Sales, apresentadas a esta Casa na 
sessão ordinária dos dias 5 e 9 do 
corr.enta, e nas quais são sugeridas 
as seguintes providências: 

Indicação 102/87 - Sugestão no 
sentido de que faça parte da nova 
Carta Magna a adoção de uma cri
a.nça abandonada por cada famllia 
que tenha condições financeiras para 
tal. 

Indicação 111/87 - Sugestão no. 
sentido de que seja incluído na Nova 
Constituição, qua os aposentados re
cebam salário integral, igual aos em
pregados ativos. 

Na ausência de mais :para o mo
mento, subscvevo-me. 

Atenciosamente, Alexandre Celsr 
Duarte Bentim, Presidente. 

INDICAÇAO N.0 111/87 

Sr. Presidante, 
srs. vereadores: 

Indico aos Sr.s. Membros da Mesa 
Diretora desta Casa que encaminhem 
à Constituinte sugestão no sentido 
de que os aposentados rooebem salá
rio integral, igual aos empregados 
ativos. 

Não é justo que essa honrada gen
te brasileira, que tanto lutou e tra
balhou para o engrandecimento desta 
Nação, continua a ser tratada da for
ma como ainda é hoje em dia, t~eee
bendo, na maioria dos casos, quan
tia irrisória no final de cada mês, 
mal dando para o seu próprio sus
tento. li'l uma vergonha o que acon
tece em milhares de casos. 

Fica aqui riOSBa sugestão para a 
Constituinte, que espero seja aca
tada. 

Sala das Sessões, Laerte Cearense, 
9 de março de 1987. - Vereador An
tonio Bernardino Sales. 

SUGESTAO N9 2. 946-7 

CAMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUíBA 

Estado de São Paulo 
Secretaria 
Oficio n.o 140/87 
Assunto: Indicações. 
Ex.mos Brs. 
Deputados constituintes 
Congresso Nacional 
Brasília- DF 

Carapicuíba, 10 de ma,rço de 1987. 
Senhores, 

Encaminho as cópias das Indica
ções do Vereador Antônio Bernardi
no Sales, apre-sentadas. a esta casa 
na sessões ordinárias doa dias 5 e 9 do 
corrente, e nas quais são sugeridas 
as seguintes providências: 

INDICAÇAO 102/87 - Sugestão no 
sentido de que faça parte da nova 
Ca·rta Magna, a adoção de uma crian
ça a:bandonada por cada família que 
tenha condições financeiras pa,ra tal. 

INDICAÇAO 111/87 - Sugestão no 
sentido de que seja incluído na nova 
Constituição, que os aposentados re
cebam salário integral, igual aos em
pregados ativos. 

Na ausência de mais para o mo
mento, subscrevo-me, 

Atenciosamente. - Alexandre Cel
so Duarte Bentim, Presidente. 

INDICAÇAO N.0 102/87 
Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores: 
Indico à Mesa, que oficie aos Depu

tados Constituintes, sugerindo que 
faça parte da nova Carta Magna a 
adoção de uma criança abandonada 
por cada família que tenha condições 
financeiras para tal. 

Seria uma medida que aliviaria a 
grave situação dos menores carentes 
e a:bandonados que vivem na margi
nalidade, sem família e sem ninguém 
por eles. 

Sala das Sessões, Laerte Cearense, 
aos 5 de março de 1987. - Vereador 
Antonio Bernardino Sales. 

SUGESTAO N9 2.947 

CAMARA MUNICIPAL DE TUPASSI 
Estado do Paraná 

Tupãssi, 31 de março de 1987. 

Ofício n.0 12/87 CMT 
Ex.mo Sr. Deputado 
Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Brasília - DF. 

Prezado Senhor, 
Pelo presente, encaminhamos a V. 

Ex.a a inclusa cópia do Ofício Circu-. 
lar n.0 3/87/88 de autoria do Vereador 
Ephigênio José Carneiro, da Câmara 
Municipal de Campo Mourão, para o 
qual damos nossa manifestação de 
apoio. 

Na oportUnidade, externamos pro
testos de consideração. - Válter Mar
tins, Presidente . 

CAMARA MUNICIPAL DE 
CAMPO MOURAO 

Paço Municipal 
Campo Mourão, 

10 de março de 1987. 

Ofício Circular n.0 3-87/88 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
de Tupãssi - PR. 

Senhor Presidente: 

De conformidade com o Requeri
mento n.0 9-87/88, de autoria do Ve
reador Ephigênio José Carneiro, apro
vado por unanimidade por esta Casa 
de Leis, vimos com o presente, soli
citar de Vossa Excelência apoio no 
s·entido de encaminhar ofício ao Pre
sidente da Constituinte, Deputado 
Ulysses Guimarães, sugerindo ao mes
mo que substitua o ramo do fu
mo existente no Brasão Nacional da 
República, pelo ramo de um vegetal 
cujo uso seja mais nobre, que não 
lembre ·a destruição de milhões de 
vidas dos brasileiros. 

Certos de sua valiosa atenção ao 
presente, agradecemos antecipada
mente. 

Atenciosamente, Ollvino Custódio, 
Presidente . 

SUGESTAO N9 2. 948 

CAMARA MUNICIPAL 
DE PATO BRANCO 
Estado do Paraná 

Pato Branco, 1.0 de abril de 1987. 

Ofício n.0 63/87 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasilia - DF. 
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Prezado Senhor. 

A Câmara Municipal de Pato Bran
co, Estado do Paraná, atendendo pro
posição do Vereador Itacir Sebben, na 
sessão ordinária do dia 30 de março 
de 1987, vem, através do presente, su
gerir que dê prioridade máxima à 
discussão da reforma tributária. 

Na oportunidade, renovamos pro-
testos de estima e apreço. Nerl 
Antonio Ga.rbin, Presidente. 

SUGESTAO N9 2. 949 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNI C E? AL 

DE ANAPOL:rB 
Anápolis - Goiás 

Anápoli.s, 19 de março de1987. 

Ofício n.0 327/87 
Assunto: Sugestão 
Serviço: Presidência 

Nobre Senhor, 

Tendo em relevo o alto sentido so
cial e princípio humanitário, esta 
casa de Leis houve ãe provar, por 
unanimidade durante seus trabalhos 
ordinários levados a efeito no último 
dia 17 requerimento de autoria do 
ilustre' vereador Fernão Ivan .José 
Rodrigues em o qual ele sugere a 
vossa Excelência, faça incluir na 
nova Carta Magna Brasileira, ora em 
discussão e elaboração por essa co
lenda Constituinte, artigo que facili
te a extirpação de órgãos do corpo 
humano no caso ãe transplantes. 

.Justifica-se, segundo entendimento 
do propositor, a medida, tendo em 
vista facilitar a questão entre doado
res e receptores, na atualidade tão 
fortemente controlada pelas leis tão 
vigentes, de tal sorte que, em deter
minados casos deixa de contribuir 
para a conservação de valiosas vidas 
humanas. 

Era o que tínhamos a submeter à 
douta apreciação dos nobres membros 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Com o mais elevado respeito e sin
cera admiração, subscr·evemo-nos. 

Atenciosamente, - José Escobar 
Cavalcante, Presidente - Valter 
Gonçalves de Carvalho, Secr·etário. 

SUGESTAO N9 2. 950 

ASSOCIAÇAO DOS GUARDAS 
MUNICIPAIS DO ESTADO 

DE SAO PAULO 
Salto, 23 de março cre 1987. 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Parlamentar Constituinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Após a nossa presença no Congres

so Nacional, onde se desenvolve os 
trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte, para entregar-lhe o Me
morial de nossa Classe, o Sr. Prefeito 
Municipal de Porto Feliz, Tenente 
Genésio Leandro Vieira, encontrou no 
museu de sua cidade, o texto que 
criou a Guarda Municipal. Lei n.0 23, 
Estado. 

Trata-se da Lei n.0 23, de 26-3-1866, 
sancionada pelo Presiãente da Pro
víncia de São Paulo, Joaquim Floria
no de Toledo, que, ora juntamos a 
este. 

Desde então, como vemos pelo 
art. 5.0 , as Guardas Municipais ti
nham total Poder de Polícia, e con
tam presentemente com 121 anos de 
existência, sem haver limite de habi
tante no município para sua criação 
e manutenção. 

Assim, passamos as suas mãos mais 
este subsídio, que V'ai de encontro ao 
nosso Memorial anterior, propondo 
sempre que haja autonomia adminJ.. 
trativa e funcional; vinculada unica
mente aos Municípios. 

Sendo o que se apresentava para o 
momento, renovamos os protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, Jades Martins de 
Melo, Presidente da AGEMESP. 

.Cópia da primelra lei estadual que 
criou a Guarda Municipal. Lei 
n.o 23, de 26 de março de 1866. 

O art. 5.0 , confere todo poder de 
Polícia. 

EFEM:eRIDES 
Guarda Municipal 

O Presiãente da ~rovíncia de São 
Paulo, Joaquim Floriano de Toledo, 
em 26 de março de 1866, sancionou a 
Lei n.0 23 criando as guardas muni
cipais: "Art. 1.0 - O governo man
dará alistar em toda a Província mil 
e seiscentos Guardas Policiais, que 
serão distribuídos pelos diferentes 
Municípios e Freguesias, na propor
ção dos seus recursos e necessid'ades. 
Art. 2.0 - O alistamento será. feito 
por classes, na forma do Art. 121 da 

Lei de 19 de setembro de 1850, não se 
podendo, em cada município, no alis
tamento passar para outra classe, an
tes de esgotada a anterior. Art. 3.0 -

O alistamento será feito por municí
pios, na proporção do número de 
Guardas marcados pelo Governo em 
caem município. Art. 4.0 - O alista
m~~ aort tdtQ, pelQ tempo de cin
co anos. Art. 5.0 - Os Guardas Poli
ciais farão nos municípios e fregue
sias todo o serviço de polícia e segu
rança, e tomarão o nome de Guardas 
Municipais. Art. 6.0 - Os Guardas 
Municipais não serão aquartelados 
permanentemente, e ,s.ervirão sucessi
vamente pela ordem de alistamento. 
Art. 7.o - Os Guardas Municipais, 
durante o tempo de serviço efetivo, 
perceberão aos mesmos vencimentos 
que as praças de linha. Art. s.o -·Os 
Guardas MUnicipais que se furtarem 
ao cumprimento cre suas obrigações 
ficarão sujeitos às mesmas penas que 
as praças do Corpo Policill-1 em casos 
idênticos. Art. 9.0 - Os Guardas Mu
nicipais serão comandados em cada 
município e freguesia por um oficial 
cuja graduação nunca excederá de 
alfer·es. Art. 10 - Os oficiais coman
dantes dos Guardas Municipais dos 
diferentes municípios e freguesias 
serão escolhidos ãe entre os oficiais 
reformados, Guardas Nacionais da 
reserva, ou de entre os Cidadãos que 
mais habilitados encontre o gover
no ... " 

Documento encontrado pelo Pre
feito de Porto Feliz, Tenente Genésio 
L. Vi·eira, no museu daquele munici
pio. 

São 121 anos de existência. 
E, já tinha total Poder de Polícia. 

SUGESTAO Nfl 2. 951 

CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOS:m DO RIO PRETO 

Estado de São Paulo 

Of. n.o 01053 

São José do Rio 
Preto, 2 de abril de 1987 

Excelentíssimo Se-nhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília - DF. 

Ilustre Presidente: 
Tenho a honra de dirigir-me a 

v. Ex. a, a fim de encaminhar cópia 
do Requerimento de n.0 747/87, de ini
ciativa do Vereador Fuade Elias, .subs
crito igualmente por esta Presidência 
e outros Edis da Casa, em. decorrência 
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da aprovação por este Legislativo, na 
9.a Sessão. Ordinária do corrente ano. 

Com protestos de consideração e 
apreço, subscrevo-me, atenciosamente, 
Pro f. Eduardo Nicolau. 

REQUERIMENTO N.0 747/87 

Senhor Presidente: 

o direito de voto aos policiais mi
litares já foi assunto de matéria de 
nossa autoria, com a apresentação de 
uma Moção de Apoio, incluindo cabos, 
soldados e bombeiros da Polícia Mi
litar. Reivindicação das mais justas 
que, agora, tem a mais provável ehan
ce de ser atendida em face da ela
boração da nova Constituição brasi
leira. 

Assim: 
Requeremos, nos termos regimen

tais, oficie-se ao Presidente da As
sembléia Nacional constituinte, às li
deranças partidárias na Câmara Fe
deral e no Senado, solicitando a in
clusão do direito do voto aos cabos, 
soldados e bombeiros da Policia Mili
tar na nova Carta Magna brasileira. 

Sala das Sessões, 27 de março de 
1987. - Prof .Eduardo Nicolau, Pre
sidente da Câmara - Dr. Alcides Za
nirato, Vice-Presidente da Câmara -
Dr. Domingos José Bruno Narciso, 
1.0 -Secretário da Câmara - Prof. 
Antonio de Freitas, 2.0 -Secretário da 
Câmara - Vereador João Marcelo 
Fiorezzi Gonçalves - Vereador Caio 
Cezar Urbinatl - Vereador João Ben
vindo - Vereador Rodolpho Coutinho 
-Vereador Fuade Elias- Vereador 
Alberto Olivieri Filho - Vereador 
Rubens Bonvino - Vereador Limirio 
Urias Gomes. 

SUGESTÃO N.0 2.952 

CAMARA MUNICIPAL DE 
8AO MANUEL 

ESTADO DE SAO PAULO 

Of. n.0 111/87. -
São Manuel, 16 de março de 1987. 

As 
Comissões da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília - DF 

Prezados Senhores, 

Com o presente, encaminho a Vossas 
Senhorias cópia do requerimento pro
tocolado sob n.0 75/87, de autoria do 
nobre Vereador Pedro Norival Cica
relli, aprovado por esta Casa legislati
va, em sessão ordinária realizada em 
9 p. passado. 

No ensejo, aproveito da oportunida
de para apresentar a Vossas Senhorias 
as expressões de real apreço e distinta 
consideração. 

Atenciosamente,- Dr. Marino Celso 
Justo, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 75/87 

Exm.o Sr. Presidente da Câmara Mu
nicipal de São Manuel. 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário 
da Câmara, nos termos regimentais, 
seja este requerimento aprovado, no 
sentido de oficiado seja ao digno Sr. 
Prefeito Municipal desta cidade a 
respeito da possibilidade de ser reme
tido a esta Casa de Leis um projeto 
de lei que conceda a toda criança órfã, 
excepcional ou que tenha pai incapa
citado para o trabalho, moradora no 
município há mais de 18 meses, a 
quantia de 35% do salário mínimo 
regional. 

Anexamos, para tanto, o modelo de 
um anteprojeto de lei orientador e 
explicitador das normas e condições 
que achamos necessárias a tal benefí
cio, cuja justificativa reservo-me ex
pô-la em sessão plenaria a ser reali
zada na próxima segunda-feira. 

Requeiro, outrossim, seja uma cópia 
deste e do anteprojeto enviadas às 
Comissões competentes da Assembléia 
Nacional Constituinte como modelo e 
sugestão que gostaríamos figurados na 
futura Constituição da Nova Repú
blica. 

São Manuel, 6 de março de 1987.
Vereador - Pedro Norival Cicarelli. 

ANTEPROJETO DE LEI 

A Câmara Municipal de São Manuel, 
no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que ela aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte leio: 

Art. 1.° Fica concedida a toda 
criança órfã, excepcional ou que tenha 
o pai incapacitado para o trabalho, 
moradora no Município há mais de 18 
meses, a quantia de 35% (trinta e cin
co por cento) do salário mínimo re
gional. 

§ 1.0 O direito do órfão se extin
guirá aos 14 anos. 

§ 2.0 Só terão direito ao benefício 
as crianças cujos pais ou responsáveis 
tenham renda inferior a 2 (dois) sa
lários mínimos. 

§ 3.0 Serão documentos necessá
rios: comprovante de renda, atestado 
do Judiciário e, quando da incapaci
dade do pai ao trabalho, o atestado 
médico. 

§ 4.o As crianças assistidas em en
tidades (internas) serão excluídas do 
presente benefício 

§ 5.o Só terão direito aos benefi
cios desta lei, 3 (três) crianças ou ex
cepcionais por família. 

§ 6.o As demais regulamentações 
ficam por conta do Executivo Muni
cipal. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Manuel, 6 
de março de 1987. - Pedro Norival 
CicareUi, Vereador. 

SUGEST.AO N9 2. 953 

CAMARA MUNICIPAL 
DE CAÇAPAVA 

Estado de São Paulo 
Of. n.0 180/87 

Caçapava, 31 de março de 1987. 
Exm.O Sr. 
Ulysses Guimarães 
Presidente do Congresso Constituinte 
Brasilia - DF 

Junto .ao presente passo às mãos de 
V. Ex.a, por cópia, o inteiro teor do 
Requerimento n.0 229/87, de autoria 
do Vereador Adonis de Souza Pinto, 
unanimemente aprovado pelo Plenário 
desta Edilidade, em sessão ordinária 
ontem realizada. 

Apraz-me a oportunidade para re
novar a V. Ex.a os protestos de eleva
da consideração e apreço. - Dario 
Campregher Filho, Presidente. 

REQUERIMENTO N.0 229/87 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, 
em regime de urgência e dispensa
das as formalidades regimentais, se 
oficie ao Presidente do COngresso 
Constituinte, solicitando suas provi
dências, para que, dentre os diversos 
aspectos de regulamentação política 
eleitoral, seja incluído um dispositivo 
na Nova Constituição brasileira que 
permita "democraticamente" a possi
bilidade de pelo menos se concorrer 
a uma reeleição nos cargos executi
vos de Presidente da República, Go
vernador do Estado e Prefeito Muni
cipal, estabelecendo este mesmo di
reito aos respectivos vices. 

Requeiro mais que, juntamente com 
o ofício se envie a S. Ex.a, bem 
como aos Deputados federais Geraldo 
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Alckmin e Robson Marinho, cópia do 
presente requerimento. 

Sala das Sessões, 30 de março de 
1987. - Adonis de Souza Pinto. 

SUGESTAO N" 2. 954 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ 
DO RIO PRETO 

Estado de São Paulo 
Cf. n.~ 01078 
São José do Rio Preto, 2 de abril 

de 1987. 
Exm.o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarãel!l 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de dirigir-me a 

V. Ex.a a fim de encaminhar cópia 
do Requerimento de n.0 786/87, de 
iniciativa desta Presidência, também 
firmado por outros Edis aprovado por 
esta Câmara Municipal na 9.a Sessão 
Ordinária do corrente ano. 

Agradecendo a digna atenção de 
V. Ex.a, apresento os protestos de 
consideração e apreço, subscreven
do-me, atenciosamente. Prof. 
Eduardo Nicolau, Presidente da Câ
mara. 

REQUERIMENTO N.0 786/87 

Senhor Presidente: 
Requeiro. nos termos regimentais, 

oficie-se ao Presidente da Assembléia 
Naci-onal Constituint·e Deputado Ulys
ses Guimarã·es, sugerindo a introdu
ção de dispositivo na nova Carta 
1\.iagna da Nação, isentando do 
pagamento do Imposto de Renda, 
pessoa física sobre proventos de apo
sentadoria do brasileir-o se, do sexo 
masculino aos 65 anos de idade e do 
~exo feminino, aos 60 anos. 
S~ assim s·erá feita justiça a todos 

aqu·ele3 que durante longa jornada or 
trabalho, conquistaram o merecido 
prêmio da aposentadoria, oferecendo
lhes um salário um pouco melhor 
para que possam no fim da vida, t~r 
um r-ouco mais de conforto e regalia. 

Requeiro. ainda sejam expedido-; 
o~ícios 8.0S Deputados federais, Dr. 
J'T~J.son de Carvalho Seixas e Roberto 
Rollemberg, solicitando o indispensá
vel apoio dos ilustre<; parlamentare~; 
à essa justa reivindicação em favor 
dos trabalhadores aposentados. 

Sala das Sessões "Deputado Bady 
Bassitt", 30 de março de 1987. -Ver. 
Eduardo Nicolau - Ver. Dr. Limirio 
Urias Gomes - Ver. Alberto Oliveira 

- Ver. João Marcelo Fiorezzi Gon
calves - Ver. João Benvindo - Ver. 
Caio Cezar Ubinati - Dr. Domingos 
José Bruno Narciso, L-Secretário da 
Câmara - Prof. Antônio de Freitas, 
2.0 -Secretário da Câmara - Dr. Al
cides Zanirato, Vice-Presidente da 
Câmara - Ver. Rubens Bonvino 
Ver. Dr. Rodolpho Coutinho. 

SUüESTAO Nl! 2. !155 

ESTADO DO PARA 
Câmara Municipal de Capanema 

Of. n.0 45/87 
Capanema, 25 de março de 1987. 

Prezado Senhor: 
Levamos ao conhecimento de 

V. Ex.a que esta Eci'ilidade -em Reunião 
Ordinária do dia 21-3-87, aprovou o 
requerimento de autoria do Sr. Verea
dor Paulo Souza de Oliveira, o qual 
transcrevemos abaixo: 

"Requeiro à Mesa após ouvido o 
plenário seja encaminhado ao Exm.O 
Sr. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, sugestões para ela
boracão da nova Constitnicão Brasi
leira,' que são as seguintes: 

lJ que a redação usada na Consti
tuinte seja simples e de fácil inter
prctacão, sem ~Jalavras ci'e duplo sig
nificado, que facilitam a dcturpa<'ão 
eausando, na maioria das vezes, in
justiças sociais. 

21 Dentr.:> da Pr:::vidência Social, 
por exemplo, temos inúmeras categ·o
rias profissionais, com percentuais di
ferentes p.tru recol111mento. por clas
se, quando seria mais justo e fácil, 
para todos, se houv.::;sse uma tabela 
única, cuja progressão ou oscilação 
ficaria condicionada ao desejo e con
dições financeiras do s-egurado "Desde 
que houve:>se cumprido o interstício". 
Nossa sugestão é que sejam generali
zados os recolhimentos individuais 
,para Pl"evidência Social sem discri
minação de atividades, com uma úni
ca tal2ba o'e salários e taxa por cla.s
;;e com 1Jrogressão dentro dos interstí
cio.s J.luais. para qudqucr brasileiro 
maior ele 18 anos. 

31 O estudante, que recolhe 8% de 
s::J,ilio mínimo, apenas para obter 
a":::i:;tencia m,::dica. fica 1;rrjt•dicado, 
em parte, por não ver suas contribui
cães ser.zm C·:>ntadas para efeito de 
r.:,o-Jent.adoria. 

A nosso ver, o estudante ex~rce uma 
utlvidacle. s·e bem que "não remune
rada". mas que ã'á direito a que ele 
COl1tri'!Jua para a Previdência Social 
c se h~~ contribuição, há também, 
tempo de contribuição, seria ju~toQ, 
portanto, que esse tempo fosse conta
dtJ, mesmo que pela metJ.de, já que a 

contribuição é de apenas 8%, mas que 
icsse contado ou, que ficasse incluí
do na tabela única que citamos no 
item anterior. 

4J O Contribuinte em Dobro. tam
bém é grandemente prejudicado e 
discriminado na Previdência. Se hou
vesse a tabela única, seria extinto o 
<al{ll'io declaraci'o e outras exigências 
ridículas feitas ao contribuintr em do
bro, economizando mão-de-obra e ar
cando com o excesso de burocracia. 

5 J C a ;a Própria - GostaríJ.mos que 
política financeira da Caixa Econômi
ca Federal 1 CEF 1, fosse modificada. 
Que os empregado'; com mais de cin
co anos de contribuição pu~csse re
tirar, diretamente, seus saldos, para 
aquisição da casa própria, d::sde que 
comprovasse, através de recibos de 
aluguel ou declaração dos Cartórios 
de Registro de Imóveis de local de 
suas moraã'ws e, ou de s?u.s emprega
dos, não possuir casa própria. 

6 J Eliminar o monopóllo das em
presas rodov1árias urbanas e interur
banas de transporte<; de passageiros. 
para que. havendo concorrência, me
lhore o péssmo atendimento dado aos 
passageiros, pois cada linha é de ex
clusividad·e ã'e uma empresa, que, sa
bendo QUE tem a posse ãas viagens, 
pouco se importa com o bom atendi
mento que deve dar aos viajantes; 
além do mais não se in ter essa em re
formar os ônibus que trafegam, na 
mawría das vezes, em estado precário 
de consrrv0rf!o" 

Na op.::>rtnnidade apres2ntamos pro
ie3tos de elevada estima e con3ia'era
ção. - Antonio Lima Rodriguf's, Pre
sidPnte. 

SUGESTAO N9 2. 956 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FIGUEIRóPOLIS 
Figueirópolis - GO, 1.0 de abril 

de 1987. 
Ex.mo Sr. 
Deputado Uly~ses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos 
Deputados 

SBnhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter a Vossa 
Excelência a r-esolução desta Câmara 
Municipal que, com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
aprovou sugestão de matéria consti
tucional disciplinadora da criação do 
E.stado do Tocantins. 
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Renovo a Vossa Excelência protes
tos da mais alta consideração e per
manente estima. - Vereador Vaterloô 
Alves Ribeiro, Presidente da Câmara 
Municipal de Figueirópolis - 00. 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 26, 
DE 1987 

Dispõe- sobre sugestão de ma
téria constitucional à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

A Câmara Municipal resolve: 

Artigo único. Com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, é 
aprovada a seguinte 

SUGESTAO DE MAT~RIA 
CONSTITUCIONAL 

Disciplina a criação do Estado 
do Tocantins. 

Inclua-se nas Disposições Transitó
rias e Finais: 

Art. 1.0 Fica criado o Estado do 
Tocantins, com o desmembramento 
da parte da área do Estado de Goiás 
abrangida pelos Municípios de Almas, 
Alvorada, Ananás, Araguacema, Ara
guaçu, 1\urora do Norte, Araguaina, 
AragGatins, Arapoema, Arraias, Au
gnstinópolis, Axixá de Goiás, Babaçu
lândia, Brejinho de Nazaré, Colinas 
de Goiás, Colméia, Conceição do Nor
te, Couto Magalhães, Cristalândia, 
Dianópoli.s. Dois Irmãos de Goiás, 
Dueré, Fátima, Figueirópolis, Filadél
fia, Formoso do Araguaia, Goiatins, 
uuaral, ourupi, Itacajá, Itaguatins, 
Itaporã de Goiás, Lizarda, Miracerru1 
do Norte. Miranorte, Monte do Carmo, 
Natividade, Nazaré, Nova Olinda, Novo 
Acordo, Palmeirópolis, Paraíso do 
Norte, Porto Nacional, Presidente 
Kennedy, Paraná, Pedro Afonso, Pei
xe, Pindorama de Goiás, Pium, Ponte 
Alta do Bom Jesus, Ponte Alta do 
Norte, Rio Sono, São Sebastião do 
Tocantins, Silvanópolis, Sitio Novo 
de Goiás, Taguatinga, Tocantinia, 
Tocantinópolis, Wanderlândia e Xam
bioá. 

§ 1.0 O Poder Executivo designará 
para capital do Estado uma das cida
des-sedes dos seus municípios. 

~ 2.0 o Poder Executivo adotará 
todas as providências necessárias para 
a instalação do Estado do Tocantins 
até 180 (cento e oitenta). dias da data 
da promulgação desta Constituição. 

Art: 2.0 Aplicam-se à criação e 
instalação do Estado do Tocantins, 
no que couber, as normas legais que 
disciplinaram a divisão do Estado de 

Mãto Grosso, fixando-se os dispên
dios financeiros a cargo da União em 
valores atualizados proporcionais à 
população, à área da região e ao nú
mero de municípios do Estado do To
cantins. 

Justificação 

Este é o momento histórico para a 
concretização de um dos mais acalen
tados anseios do povo nortense de 
Goiás: a criação do Estado do To
cantins. 

Felizmente, o Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
num dispositivo dos mais demO'Cráti
cos, abriu a oportunidade de as Câ
maras de Vereadores formularem su
gestões de normas a serem incorpo
radas à nova Constituicão brasileira 
C§ 11 do art. 13). · 

Daí o presente projeto de resolução 
que traz perante a Assembléia Nacio
nal Constituinte, sem dúvida alguma, 
a mais arraigada, a mais antiga e a 
mai~ legítima reivindicação do nobre 
povo deste município e das diversas 
comunidades do norte-nordeste de 
Goiá~. 

Sala das Sessões. -- Vereadores: 
Neuzinho Costa Parrião - Vaterloô 
Alves Ribeiro - Valdemar de Souza 
Correia - Antonio Rodrigues de 
Abreu - José Gomes de Lira - José 
Alves Dias - Sebastião de Oliveira 
Lima. 

SUGESTÃO N9 2. 957 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDúSTRIA DA EXTRAÇÃO 

DO SAL DE BITUPITÃ 

Of. n.0 01-05-04/87, Bitupitá - CE 
Do Presidente do Sindicato dos Tra

balhadores na Indústria da Extração 
de Sal de Bítupitá ao Exceleníssimo 
Senhor. 

Ulysses Guimarães, Presidente da 
Câmara dos Deputados Federal. 

Assuntos: participação na nova Cons
tituição do Brasil. 

Exm.O Presidente do Grupo Consti
tuinte da nova Constituição do Brasil, 
Ulysses Guimarães, 

Excelência, depois de eu ter sido 
convidado por alguns Deputados Fe
deral e CNTI e CGT a participar de al
go na nova Constituição do Brasil, so
licito de v. s.a esta permissão: 

1.0 ) solicito a redução de anos para 
aposentadoria por idade de 65 para 
55, e redução por tempo de serviço de 
35 para 25 anos, para todos os traba
lhadores do Brasil, de um modo geral; 

2.0
) e para os trabalhadores na In

dústria da Extração de Sal de todo o 
Brasil seja reduzido o tempo de apo
sentadoria por idade de 50 anos, e por 
tempo de serviço para 20 anos, visto 
que, o trabalho é muito penoso e é 
incluído na lei de insalubrid'icle e 
assim sendo o tJ abalhador de s:.11ina 
não tem C'ondições de gozar a sua 
aposentad~ria nern por tempo de ida~ 
e.nem por tempo de serviço; e depois 
du~to o trabalho de salina é periódico 
e só conta 6 ou 7 contribuições ao ano, 
poi.s a extração de sal começa já no 
meio do ano assim o trabalhador de 
salina fica sujeito ao preencnhuf'nlo 
de interstícios; 

3.0
) que a Previdência Social não use 

o preenchimento de interstício para o 
trabalhador de salina, visto que sendo 
feito o preenchimento de intE-rstício, 
o mesmo não terá condições de se apo
sentar porque 20 anos de serviço com 
a redução do preenchimento dos in
terstício, talvez só tenha aproximada
mente 12 anos, fazendo com que o tra
balhador volte ao trabalho sem ter con
dições de saúde, assim sendo o traba
lhador salineiro morre e nã-:> verá a 
aposentadoria, a não ser por invali
dez. - João Pereira de Sousa, Presi
dente. 

Exm.0 Sr. Presid&nte, e demais in· 
grantes do grupo constituint'J da no 
va Constituição ao Brasil, solicitamos 
que olhem com muito carinho pa.ra 
as nossas reivinc'lieações, e se for acha
do justas sejam colocadas na nova 
Constituição do Brasil. 

Na certeza de se:rmos atendidos em 
nossas reivindicações, aproveito o mo
mento para expressar nossos sinceros 
agradecimentos e apreço. 

Atenciosamente, João Pereira de 
Sousa, Presidente. 
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SUGESTAO N'> 2. 958 

CÂMARA MUNICIPAL 
DEMAUÁ 

Mauá, lO de março de 1987 
Ofício n.0 268/8'7 
Processo n.O 29. 092 
Exmo. Sr. 
Presidente da 
Câmara Federal 
Brasília - DF. 

Servimo-nos do presente para en
caminhar a Vossa Excelência, exemplar 
do Requerimento n.0 97/87, de autoria 
do Vereador Eden Brazil da Paz. apro
vado por esta edilidade em sessão rea
lizada no dia 9 do corrente, apresen
tando sugestões e encaminhando rei-

vindicações á Assembléia Nacional 
Constituinte, através do Deputado Fe
deral José Carlos Grecco. 

Aproveitamos a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência os protes
tos do nosso alto apreço e estima. -
Vereador Admir Jacomu~si, Presiden
te. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

PROCESSO N.O 29.092 

PROTOCOLO N.0 182/87 

REQUERIMENTO N.0 97/87 

Apresenta sugestões e encami
nha reivindicações à Assembléia 
Nacional Constituinte através do 
Deputado Federal José Carlos 
Grecco, dá ciência às lideranças 
partidárias da Câmara Federal e 
do Senado, bem como aos seus 
ilustres presidentes. 

O centralismo autoritário marcou 
indelevelmente a vida da Nação nos 
últimos 20 (vinteJ anos. 

Qu~.~quer setor da vida nr.cional per
deu praticamente sua autonomia e vi
talidade em face dos poderes assumi
dos pelo Governo federal. 

O município perdeu sua autonomia 
nas decisões de ordem financeira e 
nos assuntos_ de seu peculiar interesse. 

A representação dos empregados e 
empregadores, no comércio, na indús
tria e na agricultura tentidades de di
reito púolico), no geral, foram margi
nalizadas. 

A repressão não deu vez à comuni
dade científica e a autonomia universi
tária foi igualmente reprimida. 

Os meios de comunicação foram fe
clu.dos aos partidos políticos. A censu
ra tolheu qualquer iniciativa no campo 
da música popular brasileira, do tea
tro, da::; artes e da cultura. 

As novas hderanças políticas jamais 
tiveram VI.:!Z, foram ouvidas, ou pude
ram ocupar seus verdadeiros espaços. 

Agora, após muita lutà é chegada a 
vez da Nação através de seus legítimos 
representantes, acabar com toda a le
gislação de excessr.o que ainda perdu
re, e dar condições para que a Nação 
através de algumas idéks básicas que, 
se não são inéditas, acreditamos pos
sam reprcsC'ntar a opiniáo da maioria 
da população. 

Esperamos que propostas de rau
dauças constitucionais e as discussões 
sejain orientadas por quatro idéias bá
sicas de tal forma que conduzem os 
estudo::; e debates de a(;ordo a posicio
nar o município brasileiro no quadro 
das relações intergovernamentais e, 
con::.eqüentemente, na nova Constitui
çã;. Tais idéias vão mencionadas a 
seguir: 

1 - descentralização do poder, me
C:iai, w transferência de recursos e fun
cê>s da esfera federal e estadual pa-ra 
Õs municípios; 

II --consolidação da autonomia mu
nicipal como instrumento de afirma
ç~,o democrática; 

IJI - capacidade para o Município 
se auto-organizar; e, 

IV -- fortalecimento do Poder Le
gislativo de modo a se abrir espaços 
pna o cidadão decidir-se sobre seus 
destinos. 

Esperamos, ainda, que a nova Cons
tituiqão para o País seja uma Carta 
de Pnncípios, despre2''lndo normas 
temporárias e não fundamentais: 
- que seja assegurada plena autono
mia aos Municípios, inclusive para 
auto-organização I adoção do regime 
de cartas próprias) ; 

- que se garanta o princ1p10 do 
mérito !concurso público) para in
gresso no serivço público (adminis
tração direta e indireta), inclusive 
para o regime de contrato; 

- que seja assegurado o direito de 
propriedade, salvo desapropriação, 
mediante justa e prévia indenização 
e ressalvadas a sua função social; 

Qu::, ennfira total independência ao 
Poci0r Legislativo e ao Poder Judiciá
rio, !T'~diante o fortalecimento de tais 
poderes. 

Que se extenda aos Municípios, de 
formn expressa, a competência para 
lq~islar SL~pletivamentc sobre certas 
m?..térias previstas no parágrafo úni
co do art. 8.0 da atual Constituição. 

Que se proíba a competência con
<eorrente dos Estados e da União com 
o;; rvrunidp:os, na prestação de servi
ços públicos de caráter predominan
temente local, de modo a evitar-se o 
par8lelismo de ações de mais de um 
nível de governo. 

É de se esperar ainda, dos atuais 
Constituintes: 

I - que se estabeleça prazo aos 
Tribunais de Contas dos Estados ou 
é-rgãos estaduais equivalentes, para 
emissão de parecer prévio sobre as 
contas municipais; 

ú - qu& se retorne ao Estuch c 
estabelecimento pleno de requisitos 
para criação de Municípios; 

III - que a União não tenha com
!)etência para conceder isenção de im
postos Estaduais e Municipais; 

IV -que a União não tenha com
petência pura definir serviços sujei
tos ao 'ISS"; 

V - que os Municípios tenham par
ticipação substancial na arrecadaçio 
de Impostos Federais (aumento so
bretudo, do percentual do FPM), as
sim c0mo transferir-lhes tributos tini
rJmente municipais, como o imposto 
de transmissão de propriedade inter
vivos e a Taxa Rodoviária única; 

VI- que seja conferida imunidade 
ao Vereador; 

VII --- que os Prefeitos Municipais, 
qnanto aos crimes de responsabilida
de, tenham o mesmo tratamento cons
titucional dispensado ao Presidente da 
República; 

VIII - que as Regiões Metropolit" 
nas não se constituam em Poderes 
Metropolitanos, por abosluta desne
cessidade; 

IX - que seja constituído um Tri
bunal Constitucional, especial. para 
decià!r sobre a constitucionalidade 
d::Js leis e atos normativos ou admi
nistrativos tornando mais fáceis e 
m 7is rápidas tais decisões; 

X - que o Legislativo possa ter a 
inici:Jtiva de leis que envolvam maté
ria financeira e que, nessa matéria, 
11ro lhe sejam vedadas emendas; 
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XI - que o Legislativo e o Judiciá
rio tenham independência na elabo
ração e aprovação de seus próprios 
orçamentos; 

XII - que se elimine a aprovação 
de projetos por decurso de prazo; 

XIII - que se adotem regras para 
que o tempo de serviço prestado à 
empresa privada seja computado pa
ra a aposentr.doria no serviço público 
e vice-versa, mediante unificação dos 
sistemas previdenciários e que o sis
tema previdenciário possa ser admi-
nistrado por empregados e emprega
dores de forma privada; 

XIV - que seja assegurada a des
P-entralização do poder mediante a 
transferência de recursos e funções 
nas ~s!e~as federal e estadual l?ara os 
mumc1p1os; e, 

XV- que não haja distinção entre 
trabalhador urbano e rural, para fins 
previdenciários. 

Em assim sendo, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Egrégio 
Plenário, observadas as formalidades 
regimentais, sea dado ciência à Sua 
Excelência o Senhor Deputado Feder2l 
José Carlos Grecco, solicitando ao 
mesmo para que estude, em regime de 
urgência a possibilidade de apresen
tar dentre outras, essa nossa suges
tão acompanhada de algumas reivin
dicações as quais fazemos em nome 
d:1queles que honrosamente represen
t:l.mos nesta Colenda Cfumara de Ve
readores, o Povo de Mauá, nossos ir
mãos brasileiros. 

Requeiro, outrossim, que do delibe
rado pelo Plenário desta Casa, seja 
dado ciência à todas as lideranças 
partidárias da Câmara Federal e do 
Senado, bem como aos ilustres Presi
dentes daquelas Casas de Leis, e ainda 
à: 

-jornal Diário do Grande ABC; 

- jornal A Voz de Mauá; 
-jornal Cidade de Mauá; 

- jornal Domingo em Mauá; 

- jornal Folha de São Paulo. 

Plenário iRui Barbosa, 23 de feverei
ro de 1987.- Vereador Eden Brazil da 
Paz. 

SUGESTAO N9 2. 959 

li ENCONTRO MUNICIPAL DE 
MULHERES TRABALHADORAS 

RURAIS 

São José do Cedro, 
8 de março de 1987. 

Aos Deputados Federais e Estaduais 
eleitos em 15 de novembro último. 

Prezados Deputados: 

Nós mulheres trabalhadoras rurais, 
representando o Município de São Jo
sé do Cedro, reunidas em 8 de março 
do corrente, no 11 Encontro Municipal 
de Mulheres Trabalhadoras Rurais, 
na Gruta de São Cristóvão - São Jo
sé do Cedro- SC, discutimos os prin
cipais problemas e dificuldades que 
enfrentamos diante da exploração do 
sistema -capitalista. 

Somos mais de 50% da população 
brasileira, contribuímos na produção 
em casa e no campo. No entanto, não 
somos reconhecidas como trabalhado
ras rurais. 

Somos discriminadas na participa
ção e decisões políticas na maioria dos 
Sindicatos, Partidos políticos e Igre
jas. 

Temos dupla jornada de trabalho e 
somos também discriminadas em 
nossos salários e em direitos. Forma
mos, na verdade, um grande contin
gente de mão-de-obra barata para a 
sociedade capitalista. Não temos as
sistência médica para nós e nossa fa
mília. 

Desta forma que viemos aos senho
res apresentar as nossas reivindica
ções para que sejam encaminhadas e 
discutidas na Assembléia Nacional 
Constituinte e Assembléia Legislativa. 

Nossas reivindicações: 

- aposentadoria aos 35 anos com 
salários integrais para homens e mu
lheres; 

- auxílio maternidade e natali
dade; 

- luta pela reforma agrária; 

- creche para as crianças das mu-
lheres operárias; 

-fim da discriminação da mulher; 

reconhecimento da profi&são 
agricultora; 

- assistência médica, hospitalar e 
dentária bem como exames laborato
riais gratuitos. 

- implantação imediata do sistema 
AIH, válido para todo o território na
cional com opção da escolha do mé
dico; 

- pensão às viuvas de antes da lei 
pré-rural de 197-1; 

- medicamentos de primeiros so
corros para atender as necessidades 
das comunidades; 

- que o trabalhador e trabalhado
ra rural sejam beneficiados quando 
afastados do trabalho por mais de 15 
dias por motivo de doença; 

- escola voltada aos interesses da 
nossa classe trabalhadora; 

- reforma tributária que assegure 
aos Estados e Municípios as necessi
dades. 

SUGESTÃO 2.960 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE TOCANTINÓPOLIS- GO 

OF - GP - N' 91'87 T ocantmópohs, 3 de abril 
de 1987 

Ao ExcelentJSSJmo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Pres1dente da Câmara dos Deputados 
Brasd1a- DF 

Senhor Pres1dente, 
Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência 

o Projeto de Resolução de n · 2187. de I" de abril 
de 1987. desta Câmara MumcJpal, depo1s de dis
cutido e aprovado por unammidade de votos, em 
sessões realizadas pelo Plenário desta Casa, nos 
d1as I e 2-4-87. que. com fundamento no § 11 
do art 13 do Reg1mento Interno da Assembléia 
Nac1onal Constitumte, aprovou sugestão de maté
na constitucional disciplinadora da criação do Es
tado do T ocantms 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência. pro
testos da ma1s alta estima e distinta cons1deração. 

Respeitosamente, José Ivan Cadeira, - Ve
reador-Presidente da Câmara Mumcipal de Toe. 
Goiás. 

Projeto de Resolução n"' 2187, de 1" de abril 
de 1987 
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A Câmara Municipal resolve: 

Art. único- Com fundamento no parágrafo 11 
do art. 13 do Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte é aprovada a seguinte 

SugestãQ de Matéria Constitucional. 

"(Da Câmara de Vereadores de Tocanti
nópolis, do Estado de Goiás.)." 

Disciplina a criação do Estado do Tocantins. 

Inclua-se nas disposições transitórias e fi
nais: 

Art. Fica criado o Estado do Tocantins com 
o desmembramento de parte da área do Estado 
de Goiás abrangida pelos Municípios de Almas, 
Alvorada, Anaás, Aragucema, Araguína, Aragua
tins, Arapoema, Arrais, Angustinópohs, Aurora do 
Norte, Axixá de Goiás, Babaçulândia, Brejinho de. 
Nazaré, Colinas de Goiás, Celadia, Concetção do 
Norte, Couto Magalhães, Cristalândia, Dianópolis, 
Dois Irmãos de Goiás, Dueré, Fátima, Fiqueiró
polis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatinas, 
Guaraí, Gurupi, ltacajá, ltagutins, ltaporã de Goiás, 
üzarda, Miracema do Norte, Miranorte, Monte do 
Carmo, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, Novo 
Acordo, Palmeirópolis, Paraíso do Norte de Goiás, 
Paraná, Pedro Afonso, Peixe, Pindorama de Goiás 
Pium, Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte Alta d~ 
Norte, Porto Nacional, Presidente Kennedy, Rio 
Sono, São Sebastião do Tocantins, Silvanópolis, 
Sítio Novo de Goiás, Taguatinga, Tocantínia, To
cantinópolis, Vanderlândia e Xambioá. 

§ 1 o O Poder Executivo designará para C.!pt
tal do Estado uma das cidades-sede dos seus 
Municípios. 

§ 2° O Poder Executivo adotará todas as pro
vidências necessárias para a instalação do Estado 
do Tocantins até 180 (cento e oitenta) dias da 
data da promulgação desta Constituição. 

Art. Aplicam-se à criação e instalação do 
Estado do Tocantins, no que couber, as normas 
legais que disciplinaram a divisão do Estado do 
Mato Grosso, fixando-se os dispêndios financeiros 
a cargo da União em valores atualizados propor
cionais à população, à área da região e ao número 
de Municípios do Estado do Tocantins. 

Justificação 

Este é o momento histónco para concretização 
de um dos mais acalentados anseios do povo 
nortense de Goiás, a criação do Estado do To
cantins. 

Felizmente, o Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte, num dispositivo dos mais 
democráticos, abriu a oportunidade de as Câma
ras de Vereadores formularem sugestões de nor-
mas a serem mcorporadas à nova Constituição 
brasileira ( § 11 do art. 13 ). 

Daí o presente Projeto de Resolução que traduz 
perante a Assembléta Nacional Constituinte, sem 

dúvida alguma, a mais arraigada, a mais antiga 
e a mais legítima reivindicação do nobre povo 
deste Município e das diversas comunidades de 
norte-nordeste de Goiás. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de To
cantinópolis, ao lo (primeiro) dia do mês de abril 
de 1987. -Vereador, Agostinho Araújo Rodri
gues. 

SUGESTAO N9 2. 961 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA 

01/182/87/VL 

1.0 de abrtl de 1P87. 

Exc:elentissimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Dignissimo Presidente da Assembléia 
Nacional COnstituinte 
Brasilia 

Através deste, encaminho para co
nhecimento de Vossa Excelência, có
pia autêntica da indicação n° 116/87, 
de autoria do Vereador Mehde Meidão 
Slaiman Kanso, apresentada em ses
são ordinária deste Legislativo, rea
lizada dia 30 de março último. 

Na oportunidade, renovo a Vossa 
Excelência protestos d:e consideração 
e estima. - Milton Jose Lisboa, Pre
sidente. 

INDICAÇAO N.0 116/8'7 
(Solicita estudos) 

Sr. Presidente - srs. Vereadores. 
Considerando que a vida moderna, 

por ter exigido sensíveis mudanças 
de comportamento, hábitos e cotumes, 
promovendo uma reformulação na 
própria condução das atividades que 
lhe são inerentes; 

Considernndo, que diante de tantos 
desafios o homem de hoje deve saber 
mais do que ontem, para se colocar 
em condições de igualdade dentro do 
contexto social em que vive; 

Considerando a necessidade de se 
estudar mais, freqüentar escolas, 
treinamentos, cur.ws de aprendizagem 
e aperfeiçomento, sempre vi~ando am
pliar o rol dos conhecimentos adqui
ridos, para melhorar a qualidade dos 
serviços prestados: 

Indico à Mesa, na forma regimen
tal, seja oficiado ao Dr. Ulysses Gui
marães, Presidente da Assembléia Na
cional constituinte, solicitando estu
dos visando a redução da jornada de 
trabalho semanal de 48 roras para 
45 horas, oferecendo a&Sim tempo aos 
traJbalhadores tanto para o convívio 
com a família, como para estudos e 
treinamentos profissionais. 

Sala das Sessões, "Dr. Octavio 
Viscardi", 30 de março de 1987. 
Mehde Teidão Flaiman Kanso. 

SUGESTAO N9 2. 962 

CAMARA MUNICIPAL DE 
QUINTA DO SOL 

ESTADO DO PARANA 

Criado pela Lei n.0 4.788 de 10-11-63 

Quinta do Sol, 2 d·a abril de 1987 

Ofício n.0 029/87 

Exm.O Sr. 
Ulysses Guimarães 
MD: Presidente da Cons.tituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente 

Em atendimento ao Requerimento 
de autoria do V:ereador Ephigenio 
José Carneiro, o qual teve total apolo 
e aplauso desta Casa de Leis, nela 
brilhante idéia o qual vem sugerindo 
que V. Ex.0 , substitua o ramo de fumo 
existente no Brasão Nacional da Re
pública, pelo ramo de um vegetal 
cujo uso seja mais nobre, a que não 
lembre a distribuição de mllhões de 
vidas dos brasileiros.. 

Sendo assim cremos que V. Excl0 ., 

está demonstrando o grande amor 
que sente pelo povo brasileiro. 

Quero informá-lo que tal expedien
te foi colocado em pauta na ordem 
do dia da Sessão Ordinária, realizada 
em 31 de março p.p., para apreciação 
dos nobres edis desta Casa onde fo
ram unanime em aprová-los. 

Ce·rtos de podermos contar com sua 
valiosa atenção, desde já antecLpa
mos os nossos agradecimentos. 

Atenciosamente, Narcizo Joventino 
Cacilea, Presidente. 
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SUGESTAO N9 2. 963 

FEDERAÇAO NACIONAL DOS 
ESTABELECUMENTOS 
DE ENSINO- FENEN 

Exm.OSr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 

tura Carta Magna que emergirá da 
Assembléia Nacional Constituinte. A 
Federação Nacional dos Estabeleci-· 
mentos de Ensino - FENEN, como 
órgão máximo de representação ofi
cial da Escola Particular Brasileira, 
não poderia estar ausente desse gran
de debate nacional. Assim, se mani
-feSta por meio deste documento, que 
submete à discussão dos delegados ao 
XXI CONEPE - Congresso Nacional 
dos Estabelecimentos Particulares de 
Ensino, reunido em Brasília de 5 a 8 
de abril de 1987, para posterior enca
minhamento aos nossos constituin
tes. 

2. A iniciativa privada na educação 

O ensino particular é multissecular, 
no Brasil. Tem mais de 400 anos, des
de que passou a ser ministrado pelos 

pioneiros jesurtas, nas primeiras esco
las então estabelecidas, no período co
lonial. Durante mais de três séculos 
foi o único existente. Somente com 
o advento da primeira :Constituição 
brasileira, em 1824, tratou-se da ins
trução pública primária. A Constitui
ção Republicana de 1891 ampliou as 
responsabilidades do Estado nesse 
campo. Entretanto, ao longo de toda 
a história constitucional do País, sem
pre se reconheceu a relevância da ini
ciativa privada, sob as suas múltiplas 
formas, no sistema educacional bra
sileiro, garantindo-lhe um espaço que 
jamais se pôde conceber fechado. 
* Dados do Ministério da Educação, ~ 
publicados no "Anuário Estatístico do 
Brasil", pelo IBGE, apresentou o se
guinte quadro, em 1981: 

Federação Nacional dos Estabeleci
mentos de Ensino- FENEN, entida
de máxima oficial de representação 
do ensino privado brasileiro, no uso 
da prerrogativa que que lhe confere 
o art. 513, alínea a, da CLT, e nos ter
mos do Regimento da Assembléia Na
cional Constituinte, por seu presiden
te infra-assinado requer de V. Ex.a 
se digne determinar o recebim~nto e 
exame de sua sugestão à Constitui
ção, referentemente ao capítulo so
bre Educação. r-

Na oportunidade, esclarece: 
a) a proposta foi aprovada pelo 

.congresso Nacional dos Estabeleci
mentos Particulares de Ensino, rea
lizado de 5 a 8-4-87, em Brasília, com 
a presença de 1.200 delegados-repre
sentantes das 35.000 escolas particula-
re~; 

b) a proposta já está articulada e* 
tem, como justificação, a prévia ex
posição de motivos. 

Brasília, 13 de abril .de 1987. 
Pede Deferimento. - Roberto Ge

raldo de Palva Domas, Presidente. 

UMA PROPOSTA 
PARA A CONSTITUIÇAO 

APRESENTAÇAO 
A Federação Nacional dos Estabe

lecimentos de Ensino - FENEN, tem 
a satisfação de apresentar à socieda
de brasileira e em especial aos Cons
tituintes a sua proposta para educa
ção no Brasil como contribuição para 
elaboração da nova Carta Constitu
cional. 

Este trabalho é o resultado de am
plos debates realizados no seio da es
cola particular em geral, elaborado 
pelo Conselho de Representantes da 
FENEN. 

Consideramos um dever fazê-lo. 

Federação Nacional dos 
Estabelecimentos de Ensino - FENEN 

A EDUCAÇAO 
NA NOVA CONSTITUIÇAO 

BRASILEIRA 

1. Uma palavra iÍltrodutória 

Multo se tem discutido sobre o lu
.gar da educação no conjunto da fu-

UNIDADES 
NíVEL DE ENSINO 

Federais Estaduais Municipais Particulares 

Pré-Escol" 80 

1.0 Grau 1.588 

2.0 Grau 126 

Não há dados mais novos. 

No momento, a iniciativa particular 
complementa a ação governamental 
em cerca de 35 mil unidades espalha
das por todo o território nacional. Em 
nível superior, atende a cerca de 70% 
de toda a matrícula, onde se sobres
saem as pontifícias universidades ca
tólicas, inúmeras outras mstituições 
confessionais evangélicas e renoma
dos estabelecimentos leigos. 
3 . Educação, prioridade social 

Tem sido difícil convencer tanto as 
autoridades como o público em geral 
sobre a importância, em termos eco
nômicos, do investimento e da cober
tura de custos visando à educação. 
Sem sombra de dúvida, à cega incom
preensão desses aspectos se deve de
bitar a raiz das crônicas crises com 
que nos temos debatido, permanente
mente. Subestimam-se as reais ne
cessidades de recursos exigidos no pro
cesso social dessa atividade, básica 
para o efetivo desenvolvimento do 
Brasil, a começar pela adequada re
muneração de seus elementos princi
pais - os professores. 

Como já disse alguém, entre nós a 
prioridade da educação tem sido ape-
nas retórica. A Assembléia Nacibnal 
Constituinte vive, agora, a oportuni
dade de passar da retórica a uma 

4.362 3.709 8.638 
54.769 126.632 9.761 

2.176 508. 3.792 

postura mais concreta, com respeito 
a essa prioridade tantas vezes descar
tada ao longo de nossa história po
lítica. 

É preciso ter em mente onde esta
ríamos, hoje, não fosse a permanente 
presença dos estabelecimentos parti
culares, confessionais ou leigos, no ce
nário educacional de nossa Pátria. Tal 
presença sempre se caracterizou pelo 
oferecimento de ensino de bom nível, 
além de se constituir em clara alter
nativa democrática, na pluralidade 
das opções ensejadas, contrastando 
com a escola única, do pensamento 
único, conducente ao todo-poderoso 
estado totalitário. Foi essa escola, nas
cida da iniciativa privada, que supriu 
durante mais de duas terças partes de 
nossa existência como colônia, impé
rio ou república, as necessidades edu
cacionais de nossa gente. 

Mesmo quando na Constituição de 
1824, já lembrada, o Estado passou a 
incluir entre as suas responsabilida
des e garantia da educação primária, 
nao houve como prescindir do con
curso da iniciativa particular, primei
ro através das escolas católicas e, pos
teriormente, por intermédio das ins
tituições protestantes e leigas. E o 
quadro seria hoje trágico, não hou-
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vessein os poderes públicos contado 
com tão preciosa ajuda. 

4. Educação na futura Constituição 

A Nova República tem compromisso 
com a democracia, que é fruto da li
berdade. Escola .particular é planta 
que só floresce em clima democrático, 
que só viceja em países onde se respei
ta a criatura humana e o seu direito 
de escolha dos próprios caminhos. 

Poucos têm sido os brasileiros que 
alcançaram algum êxito - como os 
nossos ilustres constituintes, por 
exemplo - e que não receberam al

•guma forma de influência de uma 
dessas escolas. E não se t-rata, aqui, de 
opor o ensino da livre iniciativa ao 
da escola pública. Trata-se, isto sim, 
de assegurar a existência de ambas 
e a possibilidade democrática de opção 
por uma ou outra. 

Iíl quanto a esse aspecto crucial da 
organização nacional que desejamos 
oferecer a nossa colaboração, at!'avés 
da sugestão de um texto que guarda 
inteira sintonia com as mais claras 
tradições libertárias desde quando 
País. 

Na redação que submetemos à lú
cida e patriótica reflexão dos Senho
res Constituintes, procuramos seguir, 
com fidelidade, a linha observada em 
nossas constituições anteriores. Ao 
mesmo tempo, acrescentamos as dis
posições que, na visão dos educadores 
que conosco comungam, poderão aper
feiçoar o texto na nova Carta Magna, 
levando-se a tratar o capítulo da Edu
cação com a prioridade e a importân
cia com que o assunto é abordado em 
diplomas semelhantes, nas nacões mais 
adiantadas e mais democráticas. 

O TEXTO PROPOSTO 

Art. A educação, inspirada nos 
princípios da unidade nacional, igual
dade, liberdade e nos ideais de soli
dariedade humana, cívicos e de res
ponsabilidade social, é direito natural 
de todos, inalienável e efetivo da fa-
mília, e será assegurada pelo Estado 
c livre à iniciativa privada nos dife
rentes graus de ensino. 

§ 1.0 A educação será ministrada 
no lar. na escola e por todos os meios 
capazes de promover sua universali
dade. 

§ 2.0 Iíl dever do Estado assegurar 
a igualdade de oportunidades educa
cionais, garantindo a todos, indepen
dentemetne das condições sociais e 
econômicas, o acesso à educação ca
bendo à fam llia a escolha do gênero 
de educaç~o a ser ministrada a seus 
filhos. 

§ 3.0 Os poderes públicos garanti
rão a gratuidade do ensino a todos os 
que provarem, na forma da lei, insu
ficiência de recursos para sua manu
tenção. 

§ 4.0 No ensino de 2.0 e 3.0 graus 
a gratuidade será retribuída pelos be
neficiários mediante a prestação de 
serviç:os de interesse público, durante 
o curso ou após a sua conclusão, na 
forma e pelo tempo que a lei regulará. 

Art. A legislação do ensino ado
tará os seguintes princípios e normas: 

I - o ensino será ministrado no 
idioma nacional; 

II - garantia pelos poderes públi
cos d, educação pré-escolar e ensino 
de 1.0 grau a partir, no mínimo, dos 
3 anos de idade; 

III - o ensino religioso, de matrí
cula facultativa poderá constitui.r dis
ciplina integrante dos horários cbs 
escolas de 1.0 e 2.0 graus; 

IV - o provimento dos cargos 
iniciais e finais das carreiras de ma
e;istério, nos estabelecimentos de en
sino mantidos pelos poderes públicos, 
será feito exclusivamente mediante 
habilitação em concurso público de 
p~nvas e títulos; 

V - é garantida a liberdade de co
municação no exercício do magistério, 
exceto quando constituir abuso de di
reito individual ou político. 

Art. Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de 25% (vinte e cinco 
por cento) e os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios 40% (quarenta 
por cento) no mínimo, da receita re
sultante de impostos, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. · 

Parágrafo único. A aplicação dos 
recursos mencionados neste artigo 
observará a.s diretrizes de um plano 
nacional de educação a ser elaborado 
em consonância com o Plano Nacional 
de Desenvolvimento. 

Art. As atividades educacionais e 
de ensino são imunes à tributação, à 
taxação parafiscal ou assemelhada. 

Art. Os Estados e o Distrito Fe
deral organizarão os seus sistemas de 
ensino e a União os dos Territórios e 
o do âmbito federal, obedecidas as di
retrizes e bases da educação nacional. 

§ 1.0 A União prestará assistência 
técnica e financeira aos Estados e ao 
Distrito Federal para o desenvolvimen
to dos seus sistemas de ensino, na 
forma que a lei regulará. 

§ 2.0 Os sistemas de ensino man
terão serviços de assistência educa
•cional que assegurem condições de 

eficiência escolar aos alunos neces
sitados. 

§ 3.o Os sistemas de ensino garan
tirão adequada educação aos alunos 
especiais. 

Art. As empresas públicas e Pp
vadas as autarquias e as fundaçoes 
estarão obrigadas a contribuir para 
a educação pré-escolar e do ensino 
de 1.0 grau, mediante a manutenção 
de estabelecimentos próprios ou con
cessão de bolsas de estudo, na forma 
que a lei regulamentar. 

SUGESTÃO N9 2. 964 

CAMARA MUNICIPAL DA 
ESTANCIA DE BRAGANÇA 

PAULISTA 

Bragança Paulista, 22 de abril de 1987 

Ao 
Excelentí.ssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digní.ssimo Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasma- DF 

Senhor Presidente 

Cumprimentando-o, temos a hon
ra de, pelo presente, passar às mc.o:J 
de Vossa Excelência cópia do reque
rimento n.0 190/87 - de autoria do 
nobre veraador Marcelo Funk Lo 
Sardo, .subscrito por outros senhores 
edís e aprovado por unanimidade no 
decorrer da 12.a sessão ordinária do 
exercício - apresentando a solicita
ção do Logislativo Bragantino para 
que seja discutida, avaliada e apro
vada p.3la Assembléia Nacional Cons
tituinte a instituição do regime par
lamentar de governo no Brasil, con
forme jus.tificativas e considerações 
que apresenta. 

Manifestando profundo agradeci
mentos pelos cuidado;; a estes dirigi
dos, no ensejo reafirmamos, Senhor 
Presidente, as expressões de nossa ele
vada estima e distinto apreço. 

José Deaulas Pimentel de Almeida -
Presidente da Câmara. 

REQUERIMENTO N.0 190/81 

AO EXM.0 SR. PRESIDENTE DA 
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTI
TUINTE: encarecendo esforços para 
adocão do regime parlamentar de 
governo, quando da elabmação aa 
nova Carta Constitucional Brasi
leira. 
Senhor Presidente: 
C::msiderando a nec2.~sidade dos 

constituintes brasileiros tomar-em pro-
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vidências e debaterem temas de- re
levância para elaboracão da nova 
Carta Constitucional brasileira; 

Considerando que o regime de go
nrno de um país deve ter por escopo 
a consolidacão da democracia, com 
co:.1seqüente · fortalecimento da fede
ração; 

Considerando .ser o regime parla
mentarista um sistema bastante de
mocrático, o qual poderia garantir a 
estabilidade de nossas instituições, 
notadamente, das pren:ogativas do 
Poc'er Legis.lativo; 

Considerando a necessidade de 
maior participação dos partidos po
líticos e do povo brasileiro nas deci
sões de importância fundamental 
.so•bre os destinos do País, razão pela 
c1ual entendemos que o regime par
lame;.1tarista reuniria todas as con
dicões para atender ao~. anseios po
pÚlares de mudança e desenvolvi
mento; 

Considerando que outros itens po
deriam ser abOrdados na ;presente 

propositura, todavia, dada a exten
são e abrangência do assunto, cremos 
ser desnecessária a abordagem de ou
tros pontos. 

Requeremos mais., sejam encami
tais a rem~a de cópia deste .~o 
Exm.o Sr. Presidente da Assemblela 
Nacional Constituinte, deputado Ulys
ses Guimarães, encarecendo que, 
quando da elaboração d~ noya qar
ta Magna brasileira, seJa dlScutlda, 
avaliada e posteriormente aprovada, 
a instituição do regime parlamentar 
de governo no País, a fim de que nos-

sa Constituição venha corresponder 
plenamente às aspirações do '!)OVO 
brasileiro consolidando, definitiva
mente a 'democracia. 

Requeremos, mais, sejam enc~mi
nhadas cópias da presente propos1tura 
aos Exm.0s Srs. Presidentes das Co
missões: de Sistematização e da Or
ganização dos Poderes e Sistema de 

·Governo. b ·1 d 1987 Sala das Sessões, 21 de a n .e . 
_ Marcelo Funk Lo Sardo~ Jo!e ~lea
rela - Saulo Paranhos. ilepveis. 

SUGESTAO N9 2. 965 

CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO CARLOS 

São Carlos, 31 de março de 1987. 

Of. n.0 1.565 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente do 
Congresso Constituinte 
Bra~llia - DF. 

Excelentíssimo Senhor: 
Tenho o grato prazer de encami

nhar a Vossa Excelência uma cópia 

do requerimento de autoria do Verea
dor João de Santi, subscrito por mim 
e outros edis, através do qual são so
licitados estudos e providências aos 
Senhores Presidente da República e 
Ministro da Previdência Social, no 
sentido de ser ampliado o "piso" dos 
benefícios previdenciários urbanos -
apos·entadorias, pensões e auxilias
doença - incrivelmente defasados 
diante da inflação que se verifica e 
da conseqüente alta do ocusto de vida. 

Tratando-se de reivindicação justa, 
ficaria imensamente grato se pudesse 
contar com o apoio e a valiosa inter
ferência de Vossa Excelência, junto às 
referidas autoridades, com o que se 
estaria praticando um ato de inteira 
justiça, ao mesmo tempo em que viria 
de -encontro aos anseios de milhões 
de brasileiros. 

Com os meus protestos de alto apre
ço e distinta consideração, subscre
vo-me. 

Atenciosas saudações, Vilberto Adol· 
fo Catta.ni, Presidente. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Requerimento 

Considerando que a Previdência So
cial acaba de anunciar um reajuste 
anual de 70,15 por cento de todos os 
seus benefícios, incluindo-se os desti
nados a aposentados e pensionistas; 

Considerando que, apesar de o Mi
nistério da Previdênocia Social afirmar 
que com esse reajuste sustenta o com
promisso de recuperar o valor dos be
nefícios previdenciários, percebemos 
que estes continuam iníquos e com 
valores irrisórios, num instante em 
que vivemos com uma inflação desen
freada e o custo de vida alcança pata
mares dos mais elevados; 

Considerando que o piso dos prin
cipais benefícios previdenciários (apo
sentadorias, pensões e auxílios-doen
ça), embora tenham sido elevados pa
ra Cz$ 1.300,00, continuam defasados 
e mantendo o beneficiário em situa
ção de penúria e dificuldades incon
cebíveis; 

Considerando que se faz premente 
um novo estudo para a correção des
ses valores em relação ao índice in
flacionário e do ocusto de vida que fa
zem com que os vencimentos de apo
sentados e pensionistas - pessoas que 
vivem unicamente desses proventos 
continuem sendo castigados por um 
sistema que, ao invés de premiar os 
que por toda a vida contribuem para 
engrandecer o País, os pune de ma
neira até desumana ao chegar à apo
sentadoria, quando deveriam merecer 
o reconhecimento do Estado, é que: 

REQUEIRO, ouvido o Plenário, que 
se oficie ao Ministro da Previdência 
Social, Raphael de Almeida Maga
lhães, indagando da possibilidade de 
se ampliar o "piso" dos benefícios 
previdenciários urbanos (aposentado
rias, pensões e auxílios-doença), ade
quando-o à atual elevação do custo 
de vida e da inflação, corrigindo a de
fasagem que ainda se verifica. Dê-se 
ciên'Cia desta deliberação ao Presi
dente da República e sejam enviados 
ofícios solicitando apoio à presente 
proposição a todos os líderes de par
tidos no Congresso Nacional, Assem
bléias Legislativas e Governadores do 
Estado, além da Prefeitura Municipal 
de São Carlos, Presidentes de Sindi- ~ 
catas e Clubes de Serviços desta cida
de e aos Deputados Estaduais por São 
CaTlos, Vicente Botta e Antonio Adol
fo Lobbe Neto. 

REQUEIRO, outrossim, sejam trans
mitidas cópias aos líderes na Consti
tuinte, pedindo esforços no sentido 
de sel.l corrigida essa injustiça; às 
principais Câmaras do Estado e às 
das Capitais, dando-se destas provi
dências conhecimento à Associação 
dos Aposentados do Brasil. 

Sala das Sessões, 3(} de março de 
1987. - João de Santi - Antonio 
Carlos Catharino - Antonio Stella 
Moruzzi - Antonio Carlos Vilela Bra
ga - Vilberto Adolfo Cattani -
Azuaite Martins de França. - João 
Paulo Gomes - Samuel Tadeu Ama
ral - Ademir Martins de Oliveira -
José Fernando Porto - João Car1011 
Gianlorenço. 

SUGESTAO NO 2. 966 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARUJA 
Estado de São Paulo 
Guarujá, 25 de março de 1987. 

Of. n.o 239/87 
Excelentisslmo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília 

Excelentissimo Senhor: 

Este Legislativo aprovou na SeBSão 
Ordinária realizada no dia 24 do cor
rente, a Moção n.0 3/87, de autoria do 
Vereador Miguel Silva e subscrita por 
mais nove Srs. Edis, apelando a 
V. Ex. a., e demais membros dessa Casa, 
estudos, visando a reformulação do 
Sistema Penitenciário Brasileiro, com 
a participação de vários segmentos da 
sociedade. 

Na oportunidade, apresentamos a 
V. Ex.1", os protestos de elevada esti
ma e distinto apreço. - Ruy Cartos 
Gonzalez, Presidente. 
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Senhor·Presidente, 
Senhores Vereadores. 

Muioo:·se ~m .. falado sobre o Siste
ma. ~emrenc1ano Brasileiro. Renoma
~ JUristas, intelectuais, sociólogo.s, 
pol1ticos e especialistas no assunto 
vl!e~ procedendo estudos para aper~ 
fe1çoa-lo a nossa realidade porém 
n;ada ou quase nada é posto 'em prá.: 
tica e enquanto isso, caminhamos ca
da vez mais para . uma degradação 
maior oo delinqüente, que não tem 
condições de se reintegrar na socie
dade, talvez por culpa desta ou do 
próprio sistema penitenciário. 

• Sa'bemo.s das várias comissões já 
formadas pelo Governo no tentido cte 
estudar o problema, visando a refor
mulação do Código Penal e Código de 
Processo Penal, mas, infelizmente, os 
estudos não chegam a bom termo 
uma vez que ficam truncados pelá 
formação de outras comissões, o que 
vem oeorrendo desde 1971. Enquanto 
isso, o Estado não dispõe de uma polí
tica criminal para enfrentar os fatos 
limitando-se a improvisar propostaS 
como a prisão cautelar, extensão das 
penas a menores de dezesseis anos e 
mu1tas outras, agravando ainda mal.! 
o problema penitenciário brasileiro. 

Ademais, não adianta modificar as 
~leis, se não fizermos uma política vol

tada realmente para o bem comum. 
o_ que está faltando mesmo é ação. 
Sao pessoa.!! que queiram trabalhar e 
que tenham condições para tanto. 
Medidas paliativas somente farão com 
que aumente o índice de criminali
dade. 

Entendemos ser o problema dos 
maia complexos, mas nem por isso 
podemos calar diante do alto índice 
de eriminalidade ~xistente hoje no 
Brasil e que está necessitando de um 
estudo aérlo, onde os vários .segmen
tos da nossa sociedade pa.rtleipem 
culminando com uma politilca efica~ 

J dotando o n()sso sistema. penitenciá
rio de estruturas e avanço JOCia\, 
consistentes na valorização do ho.; 
mem e no aproveitamento de sua 
mão-de-obra, dando-lhe liberdade, 
para que agindo, possa participar do 
crescimento nacional e não ser para
sita da sociedade, como acontece hoje. 

Cremos que o homem não pode 
mais permanecer dentro de 4 paredes, 
dia e noite, durante longos anos, re
gredindo em sua vida, tornando-se, 
enfim, um parasita da sociedade, sem 
condições de se desenvolver como 
pessoa humana, e o pior, sendo sus
tenta do por toda a população. 

Aliás, Senhor Presidente e ilustra
dos Senhores Vereadores, nosso Pais 
é um mundo de contraste: enquanto 

um trabalhador mora em uma favela, 
sustenta prole numerosa, arca com 
despesas de água, luz, etc., ganhando 
menos que um salário mínimo, viven
do, portanto, em conã.ições de miséria 
absoluta, a sociedade arca somente 
com a despesa mensal de um preso, 
Cz$ -3.000,00 (três mil cruzados) . 

Entendemos que a criação de Colô
nias Agrícolas, onde o reeducando pu
desse trabalhar para o Governo, re
cebendo alimentação e eondições hu
manas de vida se faz necessário, pois 
também assim o homem poderá se 
desenvolver física, espiritual e social
mente e através do trabalho, junta
mente com a aplicação de leis psico
lógicas, se reintegrará à sociedade, 
..rendo, conseqüentemente, um fator 
de engrandecimento da Nação. 

Ademais, com o dinheiro ganho po
derá não só sustentar sua própria fa
mília, como também poderá ajudar a 
família da vítima. Terras não faltam, 
Senhor Presidente e ilustrados Se
nhores Vereadores. O problema é po
lítico'. 

A propósito, Awel Westwick, mem
bro da Suprema Corte de Santa Bár
bara, Califórnia, prefigurou o valor 
recuperativo do tratamento psicoló
gico: "O caminho para reformar é 
educar e o caminho para educar é o 
tratamento psicológico" -"quando a 
sociedade estiver a este respeito me
lhor informada, insistirá na necessi
dade de estabelecer clínicas e hospi
tais psicológicos construídos de acor
do com planos modernos e ali a maio
ria dos que cumpre pena poderão 
numpri-las reformando-se, mas s·am 
sen~ir tão intensamente a privação 
da sua liberdade". 

É este o caminho que devemos se
guir: de um lado Colônias Agrícolas, 
onde o detento poderá trab~lhar, mas 
também um tratamento psicológico 
acompanhará o delinqüente diaria:. 
mente, aplicando o tratamento neces
sário para sua reinserção na vida da 
comunidade. 

Essa convicção vem de encontro à 
d~mens%-o recuperativa da pena que 
VIsa a reinserção do delinqüente na 
vida da comunidade. Não há delin
qüentes absolutamente incorrigíveis. 
Há uma luz em todo o homem que 
vem ao mundo. Todo delinqüente pa
dece de uma desarmonia psíquico
afetiva que pode ser curado pelo tra
balho do filósofo, do assistente social, 
do logoterapeuta e do seu próprio tra
balho. 

.Nossa contribuição é pouca, pois já 
dissemos que o problema é por demais 
complexo, mas sentimos de perto a 
crise do sistema penitenciário. 

Sentimos de perto a angústia, a 
tristeza a decepção de milhares de 
famílias. Sentimos de perto, Senhor 
Presidente e ilustrados Senhores Ve
readores, a falta de uma política efi
caz, que trate o homem como ser hu
mano, dando-lhe condições de vida e 
respeitando-a em toda sua dimensão. 

Numa época como a de hoje, faz 
mister a reafirmação jurídica de que 
o indivíduo não é um meio para ga
rantir o bem comum, não é um sim
ples fragmento de um sistema. O des
tinatário de todo o direito é justa
mente o homem. E cumpre não per
der de vista na aplicação de uma 
ciência dominada por amplos conteú
dos de abstração que o homem não 
se reduz a uma idéia ou a um con
ceito, mas é um ser encarnado, uma 
pessoa concreta e de essência espiri
tual. 

Preservar o sentido profundo da or
dem jurídica é acima de tudo pre
servar o valor fundamental da digni
dade e da liberdade da pessoa huma
na como entre dotado de valor em si, 

Já fizemos vários trabalhos, solici
tando das autoridades responsáveis 
pelo Sistema Penitenciário a refor
mulação de todo o sistema carcerário 
brasileiro, mas até agora não houve 
qualquer trabalho sério nesse sentido. 

No entanto, entendemos ser agora o 
momento certo para que nossa pro
posta encontre ressonância, pois es
tamos em plena elaboraçãü da Carta 
Magna Brasileira e a Assembléia Na
cional Constituinte surgiu como força 
capaz de uma vez por todas reformu
lar o sistema penitenciário brasileiro. 

Nesse sentido, vamos, na forma re
gimental, apresentar à Casa a se
~uinte 

MOÇAO N.O 3/87 

Propomos à Mesa, na forma regi
mental, seja oficiado o Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
bem como às Lideranças Partidárias, 
nos seguintes termos: 

A Câmara Municipal de Guarujá 
faz veemente apelo no sentido de 'que 
a Assembléia Nacional Constituinte 
promova estudos, visando a reformu
lação do Sistema Penitenciário Bra
sileiro, com a participação dos vários 
segmentos da sociedade, e aplicando, 
se aceita, a sugestão contida no pre
sente trabalho. 

Propomos ainda, que cópias sejam 
encaminhadas ao Excelentissimo Se
nhor Ministro da Justiça e ao Presi
dente do conselho Penitenciário Bra
sileiro. 

Sala Alberto Santos Dumont, 17 de 
março de 1987. - Miguel Silva. 
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SUGESTAO N9 2. 967 

CAMARA MUNICIPAL DE 
BARBACENA 

Palácio da Revolução Liberal 
Gabinete do Presidente 

Ofício n.0 203 
Barbacena, 8 de abril de 1987 

Exmo. Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Encaminho a V. Ex.a, cópia do Re

querimento n.0 036/87, aprovado por 
unanimidade pelo Plenário desta Casa, 
em que o Vereador José Higino Ferrei
ra formula apelo ao Deputado Federal 
Hélio Costa, no sentido de estudar a 
possibilidade de viabilizar o atendi
mento constante do citado requeri
mento. 

Valho-me da oportunidade para rei
terar a V. Ex.a os protestos de minha 
elevada estima e distinta consideração. 
- Vereador Antônio de Paiva Neto, 
Presidente. 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE 

BARBACENA 

Palácio da Revolução Liberal 

REQUERIMENTO N.O 036/87 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Barbacena, 

O Vereador infra-assinado, regimen
talmente apoiado, requer a V. Ex.a., ou
vida a Casa, seja remetido ao Depu
tado F·ederal Hélio Costa, ao Presiden
te da Constituinte, Dr. Ulysses Guima
rães, aos Líderes do PMDB e PFL, ao 
Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado de Minas Gerais, ao Presi
dente do Senado Federal, ao Exmo. Sr. 
Governador do Distrito Federal, Dr. 
José Aparecido de Oliveira, ao Exce
lentfssimo Senhor Presidente da Repú
blica, Dr. José Sarney, o memorial ane
xo, como justa reivindicação dos Ve
readores que compõem as Câmaras 
Municipais do Brasil. 

Sala das Sessões, 11 de março de 
1987. - José Higino Fer:reh·a, Verea
dor. 

Exmo. Sr. Deputado Federal Hélio 
Costa: 

A Câmara Municipal de Barbacena, 
vem mui respeitosamente, perante V. 
Ex.a, expor e sugerir faça constar na 
Constituinte, o seguinte: 

1- IMUNIDADE PARLAMENTAR 
AOS VEREADORES: 

Vereador é um representante efetivo 
e mediato do povo que representa. Ne
cessita ver salvaguardados os seus di
reitos de ir e vir, os seus direitos de 
expressão e, principalmente, o manda
to que o povo lhe outorgou pelo voto 
direto e universal. 

Os Deputados, legisladores estaduais, 
federais e Senadores gozam desta imu
nidade parlamentar e nada mais justo 
que estender aos Vereadores esta imu· 
nidade, também pelo fato de serem 
também legisladores municipais. 
2 - CONTRIBUIÇAO 

PREVIDENCIARIA: 

Inacreditavelmente, os eleitos não
filiados à Previdência Social, ao con
trário dos Deputados Federais ou Es
taduais, Senadores, mesmo sendo "tra
balhadores do povo", muitas vezes, os 
Edis, que por estarem diretamente li
gados à base, efetivamente trabalham 
15 ou 20 horas por dia. 
3 - A CONTRIBUIÇAO 

Esta contribuição pode até ser des
contada do Vereador para o INPS, em 
proporções mínimas, isentando as Pre
feituras das diferenças, mas que tam
bém sejam levados em conta para os 
fins de aposentadoria e benefício, até 
o valor do fixo. 

Caso não ~eja descontado para o 
INPS, que seJa para a Previdência es
tadual. 

Isto, por certo, irá agradar e resol
ver os principais problemas da base 
eleitoral e um dos grandes problemas 
que afligem nossa edilidade. 

Sala das Sessões, 11 de março de 
1987. - José Higino Ferreira, Verea
dor. 

SUGESTÃO N9 2. 968 

CAMARA MUNICIPAL 

Porto Nacional 
OF: CM. N.0 83/87 Em 26-3-87 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Depu
tados 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter a Vos

sa Excelência a Resolução desta Câ
mara Municipal que, com fundamen
to no § 11 do art. 13 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, aprovou sugestão de Matéria 
Constituicional disciplinadora da cria
ção do Estado do Tocantins. 

Renovo a Vossa Excelência protes
tos da mais alta consideração e per
manente estima. 

Vereador José Gonçalves Gama de 
Araújo, Presidente da Câmara Muni
cipal de Porto Nacional - GO. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 03, <!,e 19'87 

(Do Verador Quinôr Pereira da Silva) 

Dispõe sobre sugestão de Maté
ria Constitucional à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

A Câmara Municipal resolve: 

Artigo único. com fundamento no 41 
parágrafo 11 do art. 13 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte 
é aprovada a seguinte 

Sugestão de Matéria Constitucional 
(Da Câmara de Vereadores de Porto 
Nacional, Estado de Goiás.) 
Disciplina a criação do Estar;lo do To
cantins. 

Inclua-se nas disposições transitó
rias e finais: 

Art. 1.0 Fica criado o Estado do 
Tocantins, com desmembramento da 
parte da área do Estado de Goiás 
abrangida pelos Municípios de Almas, 
Alvorada, Ananás, Araguacema, Ara
guaçu, Araguaína., Araguatins Arapoe
ma, Arraias, Augustinópolis, Aurora do 
Norte Axixá de Goiás, Babuçulândia, 
Brejinho de Nazaré, Colinas de Goiás. 
Colméia, Conceição do Norte Couto de 
Magalhães, CristalândlR., DianópoHs, 
Dois Irmão.~ de Goiás, Dueré, Fátima, 
Figueirópolis, Filadélfia, Formoso do 
Araguaia. Goiatins, Guaraí, Gurupi, 
Itacajá, Itaguatins, Itaporã de Goiás, 
Lizarda, Miracema do Norte, Miranor
te, Monte do Carmo. Natividade, Na
zaré Nova Olinda, Novo Acordo. Pal
meirópolis, Paraíso do Norte de Goiâs, 
Paraná, Pedro Afonso, Peixe, Findo
rama de Goiâs. Pium, Ponto Alta do 
Bom Jesus. Ponte Alta do Norte, Por
to Nacional. Presidente Kennedy, Rio 
Sono, São s·ebastião do Tocantins, Sil
vanópolis, Sitio Novo de Goiás, Ta
guatinga. Tocantínia Tocantinópolis, 
Wanderlânda e Xambioá. 

§ 1.0 O Poder Executivo designará 
para Capital do Estado uma das cida
des-sede dos s-eus municípios. 

§ 2.0 O Poder Executivo adotará 
todas as providências necesárias para 
instalação do Estado do Tocantins até 
100 (cento e oitenta) dias da data da 
promulgação desta constituição. 

Art. 2.o Aplicam-se à criação e ins
talaÇão do Estado do Tocantins, no 
que couber, as nor~as legais que dis
ciplinaram a divisão do Estado do Ma
to Grosso, fixando-se os dispêndios fi-
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nanceiros a cargo da União em valo
res atualizados proporcionais à popu
lação, à área da região e ao número 
Goiás: a criação do Estado do Tocan
tins. 

Justliicação 

Este é o momento histórico para 
concretização de um dos mais acalen
tados anseios do povo nortense de· 
Goiás: A criação do Estado do Tocan
tins. 

Felizmente, o Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
num dispositivo dos mais democráti
cos, abriu a oportunidade de as Câ-

1maras de Vereadores formularem su
g·estões de normas a serem incorpo
radas à nova Constituição Brasileira 
(§ ll.Odoart.13). 

Daí o presente Projeto de Resolução 
que traduz, perante a Assembléia Na
cional Constituinte, sem dúvida algu
ma, a mais arraigada, a mais antiga 
e mais legítima reivindicação do no
bre povo deste Município e das diver
sas comunidades do Norte-Nordeste 
de Goiás. 

Sala das Sesões, 26 de março de 
1987. - José Gonçalves Gama de 
Araújo, Presidente- Dr. José Thomaz 
de Souza, 1.o-seeretárj.o. 

SUGESTAO N9 2. 969 

FENAMEV 
F'EDERAÇAO NACIONAL DOS 
~DICOS VETERINMUOS 

Oficio n.0 19/87 
Florianópolis, 8 de abril de 1987. 

Ilm.0 Sr. 
Dr. U]ysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Conforme o estabelecido no Artigo 
13, inciso 11, do Regimento Interno 
desta Assembléia, estamos encami
minhando em anexo para apreciação, 
nosso documento contendo subsídios 
para a nossa nova Carta Magna. 

Certos da antenção e encaminha
mento subscrevemo-nos mui cordial
mente. - José Alberto Rossi, Presi
dente. 

DOCUMENTO BASICO DE 
CONTRffiUIÇAO DA MEDICINA 

VETERINARIA A CONSTITUI!ÇAO 

INTRODUÇAO 

A classe médico-veterinária reunida 
na Capital da República em 30 de se-• . - - . 

tembro de 1986, representada pox suas 
Entidades de Classe estaduais e, coor
denada pelo Conselho Federal de Me
dicina Veterinária, pela Sociedade 
Brasileira de Medicina Veterinária e 
pela Federação Nacional dos Médicos 
Veterinários, diante da necessidade de 
participação de todos os segmentos 
sociais na formulação da nova Consti
tuição, visando a viabilização de solu
ções para os inúmeros problem~ que
dizem respeito à sociedade brasileira 
como um todo, além de afligir a 
categoria profissional, após ampla mo
bilização para debates a nível muni
cipail, estadual e nacional, 1 elaborou 
este documento básico para ser levado 
como subsídio ao debate na Assem
bléia Nacional Constituinte. 

TEMAS 

1.0 - Evento Epizootiológicos 
A gravidade de ·que se reveste a ocor~ 

rência de doenças contagiosas nos re
banhos, afetando grande número de 
animais e conseqüentemente a econo
mia e o abastecimento alimentar, so
bretudo em se tratando de doenças 
exóticas que poderão penetrar no con
tinente através do Brasil, impõe a con
sideração deste assunto como de in
teresse nacional, sua citação na Carta 
Constituicional e, em decorrência a 
posterior elaboração de normas de se
gurança auto-aplicáveis. 

2.0 - Incentivo à Produção de AUmen
tos Básicos-Restrição às Importaçõe~t 

No texto maior há de ~onstar ex
pressamente o incentivo à produção 
de alimentos básicos, bem como as 
condições em que os mesmos poderão 
ser importados. 

3.0 - Plano Nacional de Produção 
Animal 

No conjunto de medidas previstas 
para o Desenvolvimento Econômico 
considerar explicitamente a previsão 
de um Plano Nacional de Produção 
Animal. 

4.0 - Saúde Pública - Dever do Es· 
tado 

Considerar no elenco de conteúdos 
que devem compor o Plano Nacional de 
Saúde: -o controle de zoonoses (do
enças transmissíveis aos homens pe
los animais); controle de qualidade de 
alimentos; controle de qualidade, da 
produção e comercializacão de medi
camentos. 

Objetivando, sempre, a preservação 
da saúde humana, deverão ser cria
dos, em todos os Estados da Federa
ção, Divisões de Zoonoses vinculadas 
ao Ministério da Saúde. 

5.o- Reforma Arrárfa 

Citação explicite da Reforma Agr&
r:l.a na Constituição, como também a 
subordinação da propriedade da terra, 
não só a sua função social, como tam
bém a delimitação de módulos míni
mos e máximos regionais. 

Distribuição justa e racional da ter
ra -com imediato assentamento, tor
nando-a produtiva, através da implan
tação de infra-estrutura que propi
cie melhor condição de vida. 

Consideração das terras desapro
priadas como bens da União e sua 
concessão aos beneficiários a titulo de 
usufruto. 

Criação de foro especial - Justiça 
Agrária. 

6.0 - Ensino e Formação Profissional 

Com relação a conveniência ou não 
da criação de novas faculdades (es
taduais ou federais) devem ser obri
_gatoriamente ouvidos os l()rgãos de 
classe competentes. 

Após, o Executivo enviará. mensa
gem ao Legislativo a fim de que vote 
a matéria. 

7.0 - Obrigatoriedade de Diploma pa· 
ra. o Exercício Profissional 

Que seja garantida aos possuidores 
de diploma de curso de formação pro
fissional de rúvel superior a exclusivi
dade da competência. legal para o exer
clcio das funções pam as quais foram 
habilitados. 

s.o- Concurso Público 

Que seja fixado o concurso público 
de provas ou provas e títulos como 
único meio de ingresso ao serviço pú
blico. 

9.o - Salário Mínimo Profissional 

Que no texto da Carta Mágna conste 
claramente a _existência do Salário 
Mfnlmo Protlssional para remunera
ção dos trabalhadores de nível univer
sitário, na iniciativa privada ou na 
área pública, sob qualquer re~ime con
tratual e em todos os níveiS. 

10.0 - Insalubridade e Periculosidade 

Os adicionais de insalub.ridade e pe
riculosidade incidirão, sempre, sobre 
o salário real percebido pelo profis
sional. 

n.a- Remuneração do Servidor Pú· 
blico 

Nenhum servidor público poder6. ser 
remunerado com importânqia .interior 
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àquela paga a outro que desempe
nhe a mesma função, independente
mente de sua formação profissional, 
em idênticas condições de trabalho, 
horário e nível. 

12.0 - Liberdade e Autonomia das En
tidades de Classe 

Que seja explícito na Constituição o 
princípio da não intervenção nas Enti
dades de Classe salvo decisão judi
cial. 

Que seja extinta a contribuição sin
dical obrigatória para as Entidades 
Sindicais. 

13.0 - Mandato em Entidades de 
Classe 

O exercício de mandato de membro 
de entidade de classe ou órgão de clas
se é considerado como de efetivo 
exercício no cargo que o titular ocupe 
no serviço público. 

14.0
- Eleições Diretas 

Que seja fixada na Carta Constitu
cional a princípio das eleições diretas 
para todos os processos de escolha de 
representantes, inclusive as Entidades 
de Classe, em todos os niveis. 

Que haja coincidência de manda
tos, no âmbito das entidades de classe, 
nos níveis estaduais e federal. 

15.0 - Confisco de bens Particulares 
Que haja a previsão da possibilidade 

de aplicação da pena de confisco de 
bens particulares, com vistas ao inte
resse social. 

16.o- Municipalização das Ações Go
vernamentais 

Autonomia e recursos públicos que 
possibilitem uma acentuada munici
palização, livre de ingerências, das 
ações governamentais. 

CONCLUSAO 

Cônscia de suas relevantes atribui
ções no seio comunitário, a Classe 
Médico-Veteritária oferta o presente 
documento que, de modo suscinto po
rém inequívoco, procura refletir as 
preocupações dos profissionais ?a 
área além de deixar patente a sua nao 
omi~são frente ao novo amanhã que 
se prenuncia. 

Brasília, 30 de setembro de 1986.
Dr. René Dubois, Presidente do CFMV 
- Dr. Josélio de Andrade Moura, Pre
sidente da SBMV - Dr. José Albino 
Rossi, Presidente da FENAMEV. 

SUGESTÃO N~ 2. 970 

CAMARA MUNICIPAL 
DE CATAND·UVA 

Estado de .São Paulo 
Catanduva, 6 de abril de 1987. 

OF. N.0 474/87. 

Ao Exmo. Sr. Deputado Ulysses Gui
marães 

MD. Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte 
As'3embléia Nacional Constituinte 
Palácio do Congresso Nacional 
Praça dos Três Podere~ 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
Tenho a satisfação de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Câmara 
Municipal aprovou, por unanimidade 
em sua última reunião, a Moção sob 
n.0 2. 714/87, oriunda da Câmara Mu
nicipal de Ribeirão Preto, deste Esta
d?, nos termos da cópia anexa, Tei
vmdicando da Assembléia Nacional 
Constituinte justiça social para os 
aposentados. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro
testos de minha elevada estima e con
sideração. 

Atenciosamente, Prof. Walter Schet
tini, Presidente da Câmara. 

CAMARA MUiiiTCIPAL 
DE RffiEIRAO PRETO 

Estado de São P!),ulo 
Of. Circ. 006/87 

Senhor Presidente: 
CUmprimos o dever de, com o pre

sente, encaminhar-lhe cópia de pro
posição que mereceu aprovação- dêãte 
Legislativo, conforme especificações 
abaixo. 

Sem outro particular, antecipamos, 
desde já, nossos agradecimentos pela 
proverbial atenção que nos for dis
pensada, firmando-nos com os teste
munhos de nossa elevada estima e dis
tinta consideração. 

Atenciosamente, Dácio campos, Pre
sidente. 
Histórico: Requerimento n.o 9.158/87 
(reivindica da Assembléia Nacional 
Constituinte Justiça Social para os 
aposentados). 
Sessão de: 26 d fevereiro de 1987. 
Promoventes: Valdemar Corauci So
brinho e outros. 

REQUERIMENTO N.O 9.158 

Senhor Presidente: 
A grande dívida social brasileira é 

um dos problemas mais críticos da As-

sembléia Nacional Constituinte, que 
inicia seus trabalhos em Brasilia sob 
a égide da esperança. Resgatar a di
vida social é compromisso de todo 
brasileiro de boa vontade, e com cer
teza preocupação central dos nobres 
constituintes. 

Neste contexto, o problema dos apo
sentados é grave e merece atenção es
pecial, notadamente pelo segmento so
cial com que se relaciona. No Brasil, 
existem mais de 11 milhões de apo
sentados padecendo toda a sorte de 
privações e infortúnios, em situação 
de flagrante injustiça social. 

Depois de uma vida inteira dedica
da ao trabalho, os aposentados pas
sam a receber vencimentos irrisórios,'' 
que não dão sequer para as despesas 
essenciais de uma família. :É o triste 
momento da dura realidade social, on
de a sociedade deixa o idoso à própria 
sorte, enquanto o Governo não cum
pre suas obrigações, contraídas depois 
de dezenas de anos de pagamento re
ligioso da Previdência Social. A maio
ria das pessoas aposentadas parcebe 
alguma coisa perto do salário mínimo, 
e sempre muito a·baixo dos salá-rios 
dos trabalhadores da ativa. 

As associações de aposentados de 
todo o País, já tornaram conhecidas 
suas reivindicações, e entre elas está 
sem dúvida, o critério de justiça nà 
fixação dos benefícios para os apo
sentados, que devem acompanhar o 
que é correspondente para os traba
lhadores da ativa. Em suma, o apo
sentado não pode ganhar menos do 
que o trabalhador da ativa, a não ser 
que se queira perpetuar a injustiça so
cial. 

:É dever dos constituintes inserir na 
futura Carta Magna dispositivos que 
reformulem o quadro de injustiça 
atual, notadamente no que tange aos 
vencimentos dos aposentados. 

Por isto, na certeza de expressar o 
sentimento desta Casa Legislativa, 
Requeremos, após a avaliação do Ple
nário, seja oficiado ao Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
bem como aos Líderes de todos os Par
tidos na Câmara e no Senado, refle
tindo a preocupação desta Egrégia 
Casa de Leis, em relação à situação 
angustiante e vexatória de todos os 
aposentados, e reivindicando disposi
tivos constitucionais que assegurem a 
verdadeira justiça social para os mais 
de 11 milhões de aposentados de todo 
o País. 

Oficie-se, também, a todas as Câ
maras Municipais do Estado de São 
Paulo, solicitando que se solidarizem 
com o teor desta propositura, e da 
mesma forma às Câmaras Municipais 
das , principais cidades brasileiras. 
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Oficie-se, outrossim, aos Sindicatos de 
Trabalhadores de Ribeirão Preto, à 
Associação dos Aposentados de Ribei
rão Preto, ao Clube de Velha Guarda 
de Ribeirão Preto e à Escola da T~r
eeira Idade do SESC, nesta cidade, 
dando-se-lhes ciência desta mensa
gem. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 
1987. - Valdemar Corauci Sobrinho. 

SUGESTAO N9 2. 971 

CONFEDERAÇAO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NAS 

EMPRESAS DE CRÉDITO 
eOf.-Circ. n.0 87/301 

Brasília-DF, 6 de março de 1987. 

Exmo. Sr. Constituinte, 

A Confederação Nacional dos Tra
balhadores nas Empresas de Crédito 
- CONTEC, vem encaminhar a Vossa 
Excelência o documento anexo, como 
primeira contribuição dos bancários 
e securitários brasileiros aos traba
lhos da Assembléia Nacional Consti
tuinte, contendo reivindicações ema
nadas de seminários e debates reali
zados em suas entidades filiadas, es
perando que as mesmas sejam acolhi
das como princípios a serem inseri
dos na futura Constituição do Brasil. 

• A .CONTEC entende que a Consti
tuição deve consagrar a liberdade po
lítica, criando uma nova ordem eco
nômica e social e um estado de direi-

' to, onde a Justiça Social seja um im
perativo. 

Estamos convencidos de que três 
temas merecem destaque nos traba
lhos da Constituinte: 

1 - Reforma Agrária - Política 
Agrícola 

Facilitando-se o acesso à terras e 
assegurando-se, a quem a trabalhe, 
sementes, insumos, crédito, assistên

' cia técnica;, .transporte, armàzenagem 
e preço mm1mo. 

2 - Sistema Financeiro Nacional 
Em que não se permita que bancos 

estrangeiros atuem como banco de de
pósito e de captação de recursos; 

A usura seja punida; 

Os juros sejam controlados; 
o crédito seja selecionado e dirigi

do, de maneira que fique a serviço do 
interesse público nacional; 

1 o agente financeiro do Governo se
ja fortificado, com presença prepon
derante no sistema. 

3 - Dívida Externa 
Deve se estabelecer um programa 

para a dívida externa brasileira, com 
os seguintes pontos fundamentais: 

3.1 - auditagem geral de toda a 
dívida, com publicação do resultado; 

3.2 - sobre o remanescente legíti
mo da divida, estabelecer juros fixos 
de 3% (três por cento) ao ano, no 
máximo; 

3.3 - dilatar para 40 (quarenta) 
anos o prazo de pagamento de toda 
a dívida; 

3.4- o desembolso anual, para 
pagamento de juros e de amortização, 
não poderá exceder 25% (vinte e cin
co por cento) do valor das nossas ex
portações no período; 

3. 5 - fica proibido contrair nova 
dívida ou para satisfazer os juros res
pectivos; 

3 6 - qualquer empréstimo a ser 
contraído no exterior deverá ter pré
via autorização do Congresso Nacio
nal, com votação em quorum especial, 
e será debatido publicamente; 

3. 7 - o pagamento poderá ser an
tecipado por troca com artigos expor
táveis sem prejuízo das necessidades 
para ~ nosso desenvolvimento. 

Sendo só o que se nos oferece~ no 
momento, aproveitamos a oportumda
de para apresentar os nossos protes
tos do maior apreço e distinta con
sideração. 

Atenciosamente - Wilson Gomes 
de Moura, Presidente- Lauro da Sil
va de Aquino, Secretário-Geral. 

CONSTITUINTE 
Depois de o assunto ser debatido em 

diversas entidades filiadas, chegamos 
à conclusão que a média de pensa
mento das categorias bancária e se
curitária defende a inclusão na Cons
tituição dos ítens a seguir relaciona
dos. 
~ certo que a Constituição deve 

abranger vários outro~ aspectos _da 
sociedade, tais como Saude, Educaçao, 
Sistema Tributário etc., adequados à 
realidade brasileira, a fim de repre
sentar os verdadeiros anseios do povo, 
expressados pelos Constituintes, seus 
legítimos representantes. 

Porém nos limitamos aos pontos 
aqui enfocados, considerando-os de 
importância mais urgente para os tra
balhadores. 

Direitos e Garantias Indi'viduais 

-Direito a 
vida 

liberdade 
segurança individual 
integridade física 

livre manifestação do pensa
mento 
trabalho e descanso 
e_çlucação 
saúde · 
propriedade, subordinado ao in

teresse social. 

- Todos são iguais perante a lei. 

- Ninguém pode ser obrigado a fa-
zer ou deixar de fazer alguma coisa, 
senão em virtude de lei. 

- A lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada. 

- A lei não poderá excluir da apre
ciação do Poder Judiciário qualqu-er 
lesão de direito individual. 

- É inviolável a liberdade de cons
ciência e de crença religiosa. 

- Ninguém será privado dos seus 
direitos por motivo de convicção re
ligiosa, filosófica ou política. 

- ~ garantida a liberdade de asso
ciação para fins lícitos. 

- A casa é o asilo inviolável do in
dividuo. 

- Dar-se-á "habeas corpus" sem
pre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coa
ção em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder. 

- Para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por habeas cor
pus, conceder-se-á mandado de segu
rança. 

- ~ assegurada aos acusados plena 
defesa, com todos os meios e recursos 
essenciais a ela. 

___: São eleitores os brasileiros maio
res de 18 anos que se alistarem, na 
forma da lei. 

Não podem alistar-se eleitores: 
os analfabetos; 
os que estejam privados, tempo
rária ou definitivamente, dos di
reitos polfticos. 

O alistamento e o voto são obrigató
rios. 

Não haverá discriminação ou pr.ivi-
légio por motivo de: 

Sexo 
idade 
estado civil 
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raça 
cor 
trabalho 

religião 
convicção política.. 

Ordem Éconfimica e Social 
O trabalho é obrigação social. 
A todos é assegurado trabalho que 

~il.Jilite existência digna. 
O uso da propriedade será condicio· 

nado ao bem-estar social. 
A lei reprimirá toda e qualquer for

ma de abuso do poder econômico. 

O sistema financeiro será nacionali
zado. 

A lei di.5porá sobre o regime dos ban
cos de depósito, das empresas de se
guro, de capitalização, de poupança e 
de fins .análogos, que só poderão ser 
de propriedade de firma individual 
brasileira ou de sociedade com parti
cipação majoritária de capital nacio
nal. 

A usura, em todas as suas modali
dades, será punida na forma da lei. 

As -empresas concessionárias de ser
viço.s públicos federais, estaduais e mu
nicipais devem ter, necessariamente, 
maioria de capital nacional. 

O aproveitamento dos recursos mi
nerais e de energia hidráulica depen
de de autorização do Governo Federal 
e será concedida exclusivamente a bra
sileiros ou a sociedades organizadas no 
Pais, com capital nacional. 

A navegação de cabotagem é priva
tiva dos navios nacionais. 

A lei facilitará a fixação do homem 
no campo, estabelecendo plano de re
forma agrária e de aproveitamento das 
terras pllblicas, assegurando ao lavra
dor o direito de trabalhar a terra. 

A lei regulará a política agrícola, as
segurando, a quem trabalhe a terra, 
sementes, insumos, crédito, assistência 
técnica, transporte, armazenamento e 
preço mfnimo. 

As terras agricultáveis, não utiliza
das para produção, conforme definição 
em lei, serão taxadas com imposto 
progressivo. 

Sem prévia autorização do Congres
so Nacional, não se fará qualquer con
cessão de terras públicas com área su
perior a mil hectares. 

li: proibida a propriedade de terra, 
com área superior a mil hectares, a es
trangeiro, firma individual ou empre
sa. 

li: vedada. a propriedade de empresas 
jornalísticas e de radiodifusão a .so
ciedades anônimas por ações ao por
tador e a estrangeiros. 

As empresas transnacionais, instala
das no Pais, não usufruirão de privi
légios ou concessões especiais. 

A remessa de lucros de empresas 
transnacionais será baseada no valor 
real do investimento. 

Será monopólio estatal a pesquisa, 
exploração e comercialização de pe
tróleo, ouro, fontes de energia, correio 
e telégrafo. 

Conforme a lei definir, será estabe
lecida reserva de mercado para fir
mas nacionais de informática, indús
tria farmacêutica, indústria de quími
ca fina, microeletrônica e de áreas es
tratégicas de nossa economia. 

Direitos do Trabalhador 

O trabalhador terá direito a: 

Salário mfnimo capaz de satisfazer 
as necessidades básicas do trabalha
dor e de sua fanu"lia. 

Proibição de diferença de salário pa
ra um mesmo trabalho, salvo por tem
po de serviço e qualificação por está
gio em quadro organizado de carrei
ras. 

Salário do trabalho noturno supe
rior ·ao diurno. 

Duração diária do trabalho não ex
cedente a oito horas. 

Jornada máxima, por semana, de 
quarenta horas. 

Salário do trabalho extraordinário 
superior ao normal, não podendo o 
trabalho extraordinário exceder a vin· 
te horas por mês. 

Repouso semanal remunerado, pre
ferentemente aos domingos, na forma 
da lei. 

Férias anuais remuneradas, sem pre· 
juízo da remuneração normal. 

Higiene e segurança do trabalho. 

Proibição de trabalho a menores de 
quatorze anos, respeitadas as condi
ções estabelecidas em lei. 

Reconhecimento dos contratos, con
venções e acordos coletivos de traba
lho. 

Seguro-desemprego. 
Participação obrigatória e direta do 

trabalhador nos lucros das empresas, 
na forma definida em lei. 

Co-gestão nas empresas, na forma 
definida em lei. 

Estabilidade na empresa. 
Fundo de garantia por tempo de 

serviço. 
Indenização ao trabalhador despedi

do, nos casos e nas condições que a 
lei determinar. 

Previdência social, mediante contri
buição da União, do empregador e do 
empregado. 

Gestão paritária da Previdência So
cial e dos Fundos Sociais. 

Aposentadoria integral, por tempo 
de serviço, aos trinta anos de traba
lho. 

Descanso à gestante, antes e depois 
do parto, sem prejuízo do emprego e 
do salário. t 

Assistência sanitária, inclusive hos· 
pitalar e médica preventiva. 

Assistência à maternidade. 
Seguro contra acidente do trabalho. 
~ reconhecido o direito de greve. 
li: livre a associação profissional ou 

sindical, inclusive dos funcionários pú
blicos, sendo reguladas por lei a for
ma de sua constituição e sua represen
tação nos contratos, convenções e acor
dos coletivos de trabalho. 

Dívida Externa 
Será elaborado um programa para 

tratamento da dívida externa, depois 
de discutida a sua formulação com re
presentantes de todos os segmentos da 
sociedade. 

O programa será apresentado aos 
credores externos, como única forma 
que o Pais encontra para liquidação de 
sua dívida externa. 

1 - Auditagem geral de toda a di
viela, com publicação do seu resultado. 

2 - Sobre o remanescente legítimo 
da dívida, estabelecer juros fixos de 
3% (três por cento) ao ano, no má
ximo. 
3- Dilatar para 40 (quarenta) anos 

o prazo de pagamento de todas as par
celas da dívida. 

4 - O desembolso anual, para paga
mento de juros e de amortização, não 
poderá exceder 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor das nossas exporta
ções. 

5 - Fica proibido contrair nova dí
vida para reescalonamento da atual dí
vida ou para satisfazer os juros respec
tivos. 

6 - De agora em diante, qualquer 
empréstimo a ser contraído no exte
rior, terá que ter prévia autorização do 
Congresso Nacional, com votação· em 
quorum especial, e será debatido pu
blicamente. 
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7 - O pagamento poderá ser anteci
pado por troca com artigos exportá
veis sem prejuízo das necessidades 
par~ o nosso desenvolvimento. 

Brasília - DF, 23 de fevereiro de 
1987. - Wilson Gomes de Moura, Pre
sidente. 

SUGESTAO N9 2. 972 

CAMARA MUNICIPAL DE TUPA 
Estado de São Paulo 

OF/CG/715/87 
Tupã, 1.0 de abril de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
BrasJlia -DF 

Senhor Presidente: 

Em decorrência da aprovação unâ
nime do Requerimento n.0 73/87, 
oriundo da Câmara Municipal de Ri
beirão Preto, subscrito pelo Vereador 
Nelson Teixeira Lacerda, vimos ma
nifestar o apoio deste Poder Legis
lativo à reivindicação da inclusão de 
dispositivos constitu~onais na nova 
Carta Magna, que assegurem verda
deira justiça social para os mais de 

11 milhões de aposentados de todo 
País. 

É indiscutível a justeza deste pedido 
em favor dos aposentados, pois se trata 
de pessoas que trabalharam a vida 
toda, dando de si em prol do progresso 
da Nação, e quando atingem a fase 
da aposentadoria, passam a receber 
vencimentos irrlsórios, que coloca em 
risco, muitas das vezes, até sua sobre
vivência. 

Por esta razão. estamos apelando 
ao elevado espírito de compreensão 
de V. Ex.a, para que medidas sejam 
tomadas a respeito, visando garantir 
uma aposentadoria digna a estas mi
lhões de pessoas. 

Neste ensejo renovamo-lhes os fran
cos protestos de estima, consideração 
e elevado apreço. 

Atenciosamente, Torquato de Souza 
Lopes Filho, Presidente. 

SUGESTAO N" 2. 973 

CAMARA DE VEREADORES 
Santa Maria- RS 

Santa Maria, 1.0 de abril de 1987. 
Ofício n.0 254/87 - GP-cs 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasilia - DF 

Excelentíssimo Senhor: 
A Câmara de Vereadore de Santa 

Maria, acolhendo indicação do nobre 
Vereador Orcy de Oliveira, manifes
ta-se perante Vossa Excelência para 
solicitar que envide esforços no sen
tido de suprimir a obrigatoriedade do 
serviço militar, no novo texto cons
titucional. 

Essa medida, V'isa atender apelos 
de todos os segmentos da sociedade 
brasileira, que deseja vem suprimida 
da futura Constituição essa disposi
ção, liberando a juventude brasileira 
para prestar sua valiosa colaboração 
em outras áreas de nosso desenvolvi
mento. 

Sendo o que nos cabia solicitar, ma
nifestamos nossos votos de alta con
sideração e distinguido apreço. 

Atenciosamente, Dr. João Nasci
mento da Silva, Presidente. 

SUGESTAO N? 2. 974 

CAMARA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ESTADO DE SAO PAULO 
Ofício n.0 344/87 

Registro, 2 de abril de 1987. 
A Sua Excelência, o Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília -DF. 

Exce.Jentíssimo Senhor: 

Tem. o presente, o fim especial de 
encammhar a Vossa Excelência, cópia 
d_o Requerimento n.0 30/87, de auto
na do Senhor Vereador Wilson De
to~ni Amaral, aprovado por unani
midade .em Sessão Ordinária realiza
da no dia 31-3-87. 

Servimo-nos do ensejo, para apre
sentar a Vossa Excelência, os protes
tos de consideração e apreço. 

Atenciosamente. - Fernando Ta
noue Hasegawa, Presidente. 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, 
na forma regimental, que se oficie ao 
Senhor Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, sugerindo a in
serção, na nova Carta, do seguinte: 

1 - Todos devem pagar o IR, civis 
e militares, sem exceção. 

2 - Ninguém poderá receber mais 
de uma aposentadoria, pelos cofres 
públicos, sendo única e digna. 

3 - A aposentadoria ·será compul
soriamente aos 65 anos de idade ou 
30 anos de trabalho, para civis e ·mi
litares, homens e mulheres. 

4 - Os agricultores, pecuaristas 
industriais e todas as demais ativi~ 
d'ades da vida ec-onômica não terão 
.isenções de impostos e t~xas. 

5 - A reforma agrária será im
plantada pelos municípios. 

6 - As rodovias federais, que 
cortam os Estados, passarão à Juris
dição dos respectivos Estados. 

7 - A simples denúncia do desvio 
ou malversação do dinheiro público, 
o acusado terá seus bens seqüestra
dos sumariamente. 

8 - A migração, será rigorosamen
te controlada, para evitar o excesso 
de densidade demográfica nas me
trópoles. 

'9 - O controle da natalidade e a 
·educação sexual será obrigatória nos 
currículos escolares. 

10 - Todos os subsídios governa
mentais serão extintos. 

11 - Os estabelecimentos indus
triais, comerciais e agrícolas ficam 
obrigados à fabricar, comerci~lizar e 
produzir, produtos populares padroni~ 
zados, pelo preço de custo. 

12 - Os servidores eivis e militares 
aposentados, não poderão ser re
admitidos ou contratados, pela Admi
nistração Pública direta ou indireta. 

13 - A educação do 1.0 grau será 
municipalizada, com a criação de 
cursos com tempo integral aos alunos 
carentes. 

Sala das Sessões, 30 de março de 
1987. - Wilson Detogni Amaral, 
Vereador. 
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SUGESTAO N'> 2.975 

OAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAí 

São Paulo 

Of. DRP 3.87.84 

Em 25 de março de 1987 
Exm.0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente do Congresso Nacio
nal Constituinte 
Brasflla 

!Para conhecimento de V. Ex.a e 
providências julgadas necessárias, en
caminho, anexo, cópia dos Requeri
mentos n.os 2.084, 2.085, 2.086, 2.097, 
2 .{)98 e 2 .103, de autoria do Vereador 
J'o.sé Rivelli, aprovaóbs na Sessão Or
dinária realizada no dia 24 último. 

. Solicito os préstimos de v. Ex.a no 

.sentido de que seja dado conheci
mento destas proposições às lideran
ças partidárias no Congresso Nacio
nal Constituinte, o que, antecipada
mente, agradeço. 

Queira« receber, mais, .nesta opor
tunidade, meus respeitos e oonsiâe
rações. - Dr. José Geraldo 1\lartins 
da Silva, Presidente. 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO 
N.0 2.084 

Solicitação ao COngresso Cbnsti
tulnte de aposentadoria aos funcio
nários públicos federais, estaduais e 
municipais após 25 anos de serviço 
em local insalubre e com risco de 
vida. 

Os trabalhadores e servidores pú
blicos brasileiros regidos pela Conso
lidação das Leis do Trabalho, quando 
de.&envolvendo suas atividades em lo
cais reconhecidamente insalubres, 
têm garantida sua aposentadoria aos 
25 anos de serviço. O que é justo, já 
que suas vidas estão expostas a fre
qüentes riscos. 
. No entanto e infelizmente - essa 

situação é particular dos que .são re
gidos por aquele regime. Um elevaão 
número de funcionários públicos, seja 
da União, dos Estados ou dos Muni
cípios, mesmo lotados em locais que 
apresentam periculosidade e risco de 
vida, devido à insalubridade ou ou
tlrlas causas (oomo p~r exemplo os 
operadores de Raio-X, em contato 
com pacientes portadores de doenças 
contagiosas e mesmo pelos efeitos da 
radiação), não são beneficiados por 
aquela medida, uma vez que a Olns
tituição Federal não prevê tais casos 
- conforme aliás demonstra a anexa 

eXPosição da Secretaria da Adminis
tração do Estado à-e São 'Paulo. 

Logo, como expre.ssão de justiça 
para com os que têm se colocado ao 
serviço do bem público, expostos a 
perigos imimentes, haveria de se cor
rigir· tal anomalia, promovendo os de
vidos estudos para inclusão dos refe
ridos funcionários públicos na cate
goria de apo.sentadoria especial, a 
partir da nova Constituição que está 
senão elaborada. 

!Em vista disso, requeiro à Mesa, na 
forma regimental, ouvido o Plenário 
encaminhe~se solicitação ao Congr~ss~ 
Constituinte, na pessoa de seu Presi
dente, extensivo às lideranças de ban
cada, no sentido de que seja concedida 
aposentad~ria aos funcionários públi
cos_ federaiS, estaduais e municipais 
apos 25 anos de serviços prestaãos 
em local insalubre e com risco de vi
d,!l. 

Sala das Sessões, 17 de março de 
1987. ~ José Rivelli-

REQUERI~O AO PLENARIO 
-~.747 

Solicitação ao Governo do Estado 
de .. aposentadoria do funcionário pú
bUco Operador de Raio X aos 25 anos 
de serviço. 

Considerancib que o Operador de 
:tióio X, funcionário público estadual 
efetivo, regido por estatuto, não re
éebe o beneficio de apOsentadoria 
ap618 25 ,a-nos de serviço, enquanto 
que o ocupante do mesmo cargo, re
gido pela CLT - Consolidação das 
t.eis do Trabalho, tem esse direito; 

Considerando que o serviço de 
Raio X é reconhecidamente insalubre 
e de periculosidade de 1.0 grau, J>Ois, 
~tlém dos riscos coli1 a exposiçao à 
tl:l.tllação, o operadôt trabalha com 
pà.cientes portadores de diversas 
®enças, como lepra, tuberculose, ll1e
nlhgite, etc.; 

considerando que o citado funcio
nário público estadual está margina
lizado nti que se refere a seus venci
mentos, pois após so anos de serviço 
efetivo com todas as vantagens (sex
tá-parte e outras>, não chega a rece
ber Cz$ 2.000,00 (dt>is ttúl cru:ta.dos) 
_..... vide holerite anexo -, logo, sem 
gaithar o suficiente para o pagamen.., 
to de um aluguel de casa; 

Considerando que, mesmo com mais 
de 30 anos de serviço, esse profissional 
recebe menos que um servidor de me
nor padrão e tempo integral, que en
tra no funcionalismo do Estado hoje 
(por exemplo: atendente, servente; 
etc.); 

Considerando que tudo indica que a 
classe dos Operadores de Raio X está 
esquecida pelo Exécutivo Estadual 

por ser ãe pequena expressão numé
rttla, 
Requeiro à Mesa, na forma regi

mental, ouvido o Plenário, solicite-se 
ao Sr. Governador do Estado, Secre
tarias de !lstado da Economia e Pla
nejamentO, da Administração e da 
Saúde a: adoção de providências no 
sentido de se encaminhar à Assem
bléia Legislativa de São Paulo, por 
ser de justiça, projeto de lei conce
dendo aposentadoria após 25 anca de 
serviço ao funcionário público esta
dual Operador de Raio X, estatutário 
e ef-etivo, de forma idêntica à aposen
tadoria concediá.'a àquele mesmo ser
vidor regido pela CLT. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 
1986. - José Rivelli. 

SECRETARIA DE ESTADO DOS 
NEGóCIOS DA ADMINISTRAÇAO 

COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO ESTADO 

Grupo de Legislação de Pessoal 
Processo n.0 Guichê CRHE n.o 1.333/86 
Interessado: Câmara :Municipal de 
Jundiaí 
Assunto: Aposentadoria. 

Requerimento da Câmara Mutlici
pal de Juná'iaí, pleiteando al>bllenta,.. 
doiia aPós 25' anos de .serviço, ao ~
rador de Raio X. ImpossibiHdide 
constitucional. 

Infonna.ção G.l..P. n.o 1'"/85 

Versa o expediente sobre o Reque
rimento n.0 1. 747, apresentado à ct.
mara Municipal de Jundiaí pelo Ve
reador José Rivelli (fls. 3). 

2. A aludida iniciativa pretenãe 
providências visaado propiciar ao 
Operador de Raio X, funcionário pú
blico; aposentadoria após 25 anos d·e 
serviço, nos mesmos moldes que a 
aposentadoria concedida ao assala
riado regido pela Legigla.ção Traba
lhista que exerce a mesma função. 

3. Em sua exposição de motivos o 
mencionado Edil en:fatiza que o :ser
viço de Raio X é reconhecidamente 
insalubre e de :periculosidade de 1.0 
grau, pois além dos ri~cos da radia
ção; sujeita quem com ele trabalha 
ao perigo de contágio, dado o conta
to com pacientes portado:re.s da.s mais 
\tariad.as enfermidades. Destaca tam
bém o autor da proposta que, mesmo 
após 30 anos de serviço a compensa
ção financeira é considerada insátJ.S
fatória; o que procura comprovar 
anexando seu Demonstrativo de Pa
gamento (fls. 4), onde encontramos 
registrada a importância líquiá'a. a 
receber de Cz$ 1. 835,41 (mil oitocen
tos e trinta e cinco cruzados e qua-. 
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renta e um centavos), correspondente 
ao mês de abril do corrente. 

4:. A propósito do assunto em foco, 
podemos informar que, com a edição 
da Lei Complementar n.0 43·2, de 18 
de dezembro de 1985, que dispõe so
bre a concessão de adicional de In
salubridàde aos funcionários e servi
dores da Administração Centralizada 
e Autarquias e dá outras providências, 
procurou o atual Governo à'o Estado 
propiciar melhores condições r·emu
neratórias aos servidores e funcioná
rios em exercício em unidades consi
deradas insalubres. Pelo Decreto 
n.o 25. 262, de 27 d-e maio de 1986; foi 

•instituído junto à Secretaria de Saú
de Grupo de Trabalho para elaborar 
proposta õ:e regulamento da L. C. 
n.O 432/85, havendo em 15 de julho de 
!1986 a publicação do Decreto n.0 25.492, 
de 14 de julho de 1986, que regula
menta a concessão do adicional de 
insalubridade e dá providências corre
latas. 

5. Entretanto, com relação à apo
sentadoria nos moldes aqui pretendi
dos, observamos que, num sistema fe
derativo como o brasileiro; os Esta
d()l!l, apesar de possuírem autonomia 
para se organizarem de acordo com 
as constituições e leis que adotarem, 
estão conõ:lcionados, por questão de 
hierarquia e competência, ~_respeitar 
'de~rminados priiiCípios estabelecidos 
na Lei Maior; a Constituição da Re
pública Federativa do Brasil. 

6. Dentre esses princípios, encon
tra-se o disposto no artigo 13, inci
so V: 

"Art. 13 - Os Estados organi
zar-se-ão e reger-se-ão pelas 
Constituições e leis que adotarem, 
respeitados, dentre outros princí
pios estabelecinos nesta Consti
tuição os seguintes: 

V - as normas relativa.o; aos 
funcionários públicos, inclusive a 
aplicação, aos servidores estaduais 
e municipais, ci:Os limites máxi-

mos de remuneração estabelec· 
dos em lei federa.!; , 

7. Os limites de tempo exigidos 
para aposentadoria estão disciplina
dos no artigo 10-1, incisos e seu pará
grafo único, da Constituição Federa}, 
que, com a redação alterada pela 
Emenda Constitucional n.0 18, de 30 

de junho de 1981, especificam: 

"Artigo 101 - O funcionário se
rá aposentado: 

I- por invalidez; 

II - compulsoriamente aos se
tenta. anos de idade; ou 

IH - voluntáriamente, após 
trinta e cinco anos de serviço, 
ressalvado o disposto no art. 165, 
item XX. 

P'arágrafo0 único - no caso do 
item III, o prazo é de trinta anos 
para as mulheres." 

8. Por sua vez, o artigO 165 da 
Constituição da Repúbliea, foi acr·es
cido de ~spositivo pela mesma 
Emenda Constitucional n.0 18/81, de 
maneira que, na sua atual estrutura, 
o seu inciso XX assegura: 

"1mC- a aposentadoria para o 
professor após 30 anos e, para a 
professora, após 25 anos de efe
tivo exercício em funções de ma
gistério, com salário integral." 

9. Verifica-se que a aposentadoria 
aos vinte e cinco anos de serviço pú
blico só é deferível à professora e so
mente no caso de ter efetivamente 
exercido, durante esse período, fun- ' 
ções de magistério. Ressalte-se que a 
competência para alteração à'e aludi
dos limites, encontra-se fixada no 
artigo 103 da C.F.: 

"Artigo 103- Lei complemen
tar, de iniciativa exélusiva do 
Presidente da República, indicará 
quais as .exceções às regras esta~ 
belecidas, quanto ao temPO e na
tureza de serviço, para aposenta
dor!~, ref~rma, transf-erência pa
ra a matiVldade e disponibilidade." 

10. O dispositivo retro transcrito 
foi introduzido pela Emenda Consti
tucional n.o 1, de 17 de outubro de. 
1969 e teve por escopo conter o sem-
pre cresc·ente número de exceções 
criada.s, indiscriminadamente, por 
mei.o de leis ordinárias. Só no Esta
do de São !Paulo, antes de sua pro
mulgação contava-se para mais de 
vinte exceções às r·egras, s-egundo o 
saudoso Professor Anacleto àe Olivei
ra Faria, em tntbalho publicado na 
"Revista de Direito Público" (n.O 20. 
páginas 120/123). A edição da referida 
norma constitucional, restringiu a 
competência dos Estados e Municí
pios; sua exegese foi profundamente 
examinada pela Procuradoria Geral 
do Estado, que concluiu que: 

" 

Entendemos que as exceções a 
que se refere o artigo 103 exami
nado, cuja competência õ:e inicia
tiva é reservada ao Chefe do Po
der Executivo, através da lei com
plenamente. refere-se tão-somente 
à reduçã{) de tempo para aposlln
tadoria peJa natureza do servieo 
ou mais simnlesmente: reduçã~ 
dos limites mínimos estabelecioilos 
para determinada c:.ureira Dúbli-

ca em razão da natureza dos ser-· 
viços prestados." ' 
(g.n.) 

11. Na esfera federal, é igualmen
te pacífico o entendimento jurispru
dencial firmado sobre a interpreta
cão do artigo 103, conf<Jrme se inf-ere 
da decisão d·o Egrégio Tribunal de 
Contas à'a União: 

A atual redacão é bastante éx
plícita quanto -ao instrumento e 
iniciativa que determina.rão o que. 
deverá ser computável' como telll
po de se:nriço público. 

Assim, a. partir da vigência da 
Emenda Constitucional n.O 1, em 
tema de apuração de tempo de 
serviço, prevalecerão os critérios 
federais, vedado aos estados .e 
municípios estabelecer-' exceções 
às regras gerais." (g.n.) -

12. Em virtude do exposto, avulta 
a impossibilidade constitucional de 
iniciativa, na esfera estadual, visan
do proporcionar aposentadoria no-; 
moldes aqui pleiteados, de vez que a 
matéria se insere na. órbita de com
petência ·exclusiva õ:o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República. 

É a informação que submetemos à 
consideração superior. 

GLP, 22 de julho de 1986. - Luiz 
Eduardo Siqueira de Andrade Coelho, 
-'~ sristente de Planejamento e Contro
le I. 

REQUERIMENTO AO PLENARIO 
N,0 2.085 

Solicitação ao Congresso Constituin
te de adoção de proposta de envio de 
Mensagem Anual do Pr&fei~o à Câma
ra Municipal, para constar na futura 
Lei Maior do País. 

É sabido que através da troca de 
idéias o . homem chegou a grandes 
conclusões em favor da humanidade. 

O intercâmbio existente! hoje entre 
o Poder Legislativo e o Executivo, que 
tem como finalidade única a resolução 
dos problemas da comunidade, é um 
exem:r-lo vivo da importância dessa 
atitude, efetivamente empregada em 
muitos dos segmentos sociais,. para se 
chegar a um consenso. 

Fortalecer cada vez mais o desem
penho dos municípios, especialmente 
dos Legislativos Municipais, é, sem 
dúvida, o objetivo daquElíes que mili
tam na vida pública, sendo que, a 
exemplo do que vem ocorrendo na es· 
fera dos Governos Federal e Estadual, 
poder-se-ia alcançar esta meta, se 
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houvesse ô estabelecimento da obriga
toriedade do envio de Mensagem Anual 
do Prefeito à Câmara Municipal, onde 
o& principais problemas e possíveis so
luções seriam motivo de .discussões 
democráticas. 

Assim, requeiro à Mesa, na forma 
regimental, ouv}.do o Plenário, enca
minhe-se solicitação ao Congresso 
Constituinte, na pessoa de seu Pre
sidente, extensivo às lideranças de 
bancada, no sentido de que a proposta 
de envio de Mensagem Anual do Pre
feito à Câmara Municipal seja incluí
da na futura Lei Maior do Pais. 

Sala das Sessões, 17 de março de 
1987. -José Rivelli. 

REQUERIMENTO AO PLENARIO 
N.O 2.086 

Solicitação ao Congresso Constituin
te de institucionalização, a nivel na
cional, das delegaeias da mulher. 

É do saber de todos que a mulher, 
na nossa sociedade, há muito vem sen
do vítima das mais variadas formas 
de agressão-. física, além de ser obri
gada, e. ,ml,lito freqüentemente, a con
v~r c9m constwntes ameaças de 
J:tlorle. 

Através do relato das mulheres que 
se dirigem às delegacias para presta
rem queixas - ato de extrema cora
gem, vez que os seus agressores, ao 
ficarem cientes da denúncia, vêm pu· 
ni-las pela atitude tomada, quando, na 
verdade, eles é que deveriam receber a 
punição-, ficamos sabendo que mui
tas delas não denunciam os maus-tra· 
tos recebidos por medo de represálias, 
sabedoras que são da maleabllidade 
da Justiça diante desses casos. 

Dessa forma, sem recorrer à Justiça, 
as mulheres vão assistindo ao desen
rolar de sua história sem acreditar no 
amparo e auxílio de que possam vir a 
necessitar. 

Como exemplo de extrema violência 
que não é tratada com a brevidade 
necessária pela Justiça, temos o eleva
do número de casos de estupro. Em 
vista dessa realidade, as vítimas desse 
tipo de agressão não podem se valer 
do direito de interromper a gravidez, 
pois a permissão para fazê-lo - quan
do conseguida - vem tardiamente. 

Num inicio de caminhada ao encon
tro de soluções para essas situações 
vexatérias a que estão sujeitas todas 
as mulheres, temos a criação da Dele
gacia da Mulher, cuja meta é levar as 
vítimas à devida assistência, sem te
mores, acreditando e comprovando a 
eficácia da Justiça no tocante à pro
blemática por elas vivenciada. 

Em vista do exposto, requeiro a 
Mesa, na forma regimental, ouvido o 
Plenário, seja encaminhada solicitação 
ao Congresso Constituinte no sentido 
de se institucionalizar, a nível nacio
nal, as delegacias da mulher, dando-se 
ciência deste documento ao seu Pre
sidente, extensivamente às lideranças 
de bancada. 

Sala das Sessões, 17 de março de 
1987. - José Rivelli. 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO 
N.0 2.097 

Solicitação ao Congresso Consti· 
tulnte qe concessão de aposentadoria 
aos 25 anos de serviço ao funcionário 
público Operador de Raio-X. 

Considerando que os Operadores de 
Raio-X admitidos sob o regime tra
balhista nos serviços de saúde da 
União, dos Estados e dos Municípios 
têm direito a aposentadoria aos 25 
anos de atividades, em razão dos riscos 
próprios do exercício de sua função, 
especialmente no que se refere à in
salubridade; 

Considerando que esses servidores, 
quando regidos pelo regime estatutá
rio, não têm direito a essa aposenta
doria especial, porquanto a atual Cons
tituição da República só a prevê em 
favor das fundonárias públicas pro
fessoras; 

Considerando que o serviço do Ope
rador de Raio-X é mais dificultoso e 
problemático que o da professora, me
recendo portanto, por justiça, o mes
mo tratamento em relação à aposen
tadoria por tempo de serviço, 

Requeiro à Mesa, na forma regi
mental, ouvido o Plenário, encaminhe
se solicitação ao Congresso Consti
tuinte, na pessoa de seu Presidente, 
extensivamente às lideranças de ban
cada, no sentido de que sejam incluí
dos na futura Lei Maior do País dis
positivos em favor da aposentadoria 
aos 25 anos de serviços prestados pelo 
funcionário público Operador de 
Raio-X. 

Sala das Sessões, 17 de março de 
1987. - José Rivelli. 

REQUERIMENTO AO PLENARIO 
N/~ 2.098 

Solicitação ao Congresso Constituin
te de reformulação dos atuais princí
pios constitucionais do ensino públi
co e privado. 

Considerando a ineficiência do atual 
si,;tema econômico-político em asse
gurar as condições efetiva.<J de pla
nejamento e execução de uma políti
ca edúcacional voltada ao atendi
mento dos interesses majoritários; 

Considerando que cabe aos partici
pantes do processo político nacional 
apresentar propostas definidas e cla
ras no encaminhamento de soluções 
para a problemática educacional; 

Cóns~4-etando ser de fundamental 
ll!mport;ihcia que as autoridades se 
comprometam com a efetivação das 
i.'eivindicações das entidades repre
sentativas dos setores interessados na 
administração educacional, para cum
primento das medidas que levem à 
democratização da educação; 

Considerando ser fundamental que 
a nova. Carta Constitucional consa
gre os princípios do direito de todos 
os cidadãos brasileiros à educação, ~ 
em todos os graus de enr,ino e do 
dever do Estado em ·prover os meios 
para garanti-la. 

Requeiro à Mesa, na forma regi
mental, ouvido o Plenário, seja en
caminhada solicitação ao Congresso 
Constituinte, na pessoa de seu Pre
sidente, extensivamente às lideranças 
de bancada. no s-entido de que sejam 
inscritos no texto constitucional os 
seguintes princípios: 

1 - A educacão escolar é um di
reito de todos ·os brasileiros e será 
gratuita e laica nos estabelecimen
tos públicos. 

2 - O ensin() fundamental com 8 
anos de duração é obrigatório para 
todos os brasileiros, sendo permitida 
a matrícula a partir dos 6 anos de 
idade. 

3 - o Estado deverá prover os 
recursos necessários para assegurar 
as condições objetivas ao cumprimen
to dessa obrigação, a ser efetivada 
com um minimo de 4 horas por dia, 
5 dias da semana. 

4 - li: também dever do Estado 
prover os meios necessários ao ensi
no fundamental daqueles que, por 
quaisquer motivos, não completaram 
sua escolaridade básica na faixa 
etária definida na lei. 

5 - li: obrigação do Estado esten
der progressivamente .a oferta de 
ensino pré-escolar público a todas as 
crianças de 4 a 6 anos. 

u -Todos os brasileiros têm di
reito a uma educação básica comum 
e de igual qualidade independente de 
sexo, cor, confissão religiosa e filia
ção politica, !assim como da classe 
social ou da riqueza regional, estadual 
óu local. 

7 - o ensino em qualquer nível 
será obrigatoriamente ministrado em 
língua portuguesa, sendo assegur.ado 
aos indígenas o direito à alfabeti~
ção nas línguas materna e portu
guesa.. 

8 - li: permitida a existência de 
:estabelecimentos d,e ensino privado, 
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desde que atendam às exigências 
legais e não necessitem de recursos 
públicos para sua manutenção. 

9 - Os recursos públicos destina
dos à educação serão aplicados ex
clusivamente nos sistemas de eDBino 
criados e mantidos pela União, Es
tados e Municípios. 

10 - Será definida uma carreira 
nacional do magistério, abrangendo 
todos QS níveis e que inclua o acesso 
c~m o provimento de cargos e fun
•;oes por concurso, salário digno e 
condições satisfatórias de trabalho 
aposentadoria com proventos lnte-

ef6rais e direitQ à sindiealização. 

11 - As universidades públicas 
devem ser parte integrante do pro
cesso de elaboração da política de 
ciência e tecnologia do País, e agen
tes -primordiais na e~ecução dessa 
política, que será decidida, por sua 
vez, no âmbito do Poder Legislativo. 

12 - As universidades e demais 
instituições de ensino superior terão 
funcionamento autônomo e demo
crático. 

13 -A lei regulamentará a res
ponsabilidade dos Estados e Muni
cípios na ~~~nistração de~uR siste
mas de enSino e a partréfj;)açãõ da 
União para assegurar um padrão bá
sico comum de qualidade dos estabe
lecimentos educacionais. 

14 - O Estado deverá garantir à 
•>Ociedade civil o controle da exe
<;Ução da política educacional em 
todos os níveis (federal estadual e 
municipal), através de' organismos 
colegiados, democraticamente consti
tuídos. 

15 -O Estado assegurará o es
tabelecimento de formas democráti
cas de -participação dos diversos seto
res sociais, com vistas ·a assegurar o 
direito à educação em todos os nfveis. 

16 - Fica mantido o disposto na 
Emenda Calmon (Emenda n.O 24) 
que impõe investimento estatal mi.: 
nimo no ensino, na Emenda Passos 
Porto (Emenda n.0 23) e na Emenda 
I~aj~ Rodrigues (Emenda n.o 27), que 
dispoem sobre repasses financeiros 
para os Estados e Municípios· a lei 
estabelecerá sanções no easo do des
cumprimento desses preceitos. 

Sala das Sessões, 24 de março de 
1!}87. - José Rivelli. 

REQUERIMENTO AO PLENARIO 
N.0 2.103 

Solicitação ao Congresso Nacional 
de extensão do "gatilho salarial" os 
aposentados. 

O Plano de Estabilização Financei
ra implantado no País, se trouxe be
~fícios ao conter a galopante infla
çao que testemunhávamos, também 
apresentou, por outro lado certas 
conseqüências negativas. ' 

A classe trabalhadora foi, particular
m~nte, afetada pelas medidas econô
miCas, ao ter seus salários congelados 
em março de 1986 pela média dos seis 
meses anteriores, enquanto -que os pro
<}utos foram congelados no valor da 
epoca, que se encontravam totalmente 
inflacionados. 

Posteriormente, passados os primei
ros momentos e alguns meses, com as 
alterações havidas na sistemática eco
nômica adotada, com o descongela
mento paulatino dos preços, com a 
retomada de concepções que possibi
litaram o retorno de índices inflacio
nários razoáveis (embora bem meno
res que os anteriores), juntamente 
com o previsto reajuste automático 
dos salários e remunerações quando a 
inflação atingisse a casa dos 20% 
<yinte por .cento), o já conhecido "ga
tilho salarial" disparou em favor da 
classe trabalhadora, possibilitando
lhe, segundo normas constantes dos 
decretos regulamentf!dores da maté
ria, aumentos de seus ganhos, segun
do a data-base de cada categoria. 

Mas para comprovar as dificuldades 
dos "Planos Cruzados", está a classe 
dos aposentados, que, se não partici
pam ativamente do desenvolvimento 
sócio-econômico atual, têm toda uma 
vida dedicada à construção da Nação 
fato por que não podem, absolutamen~ 
te, ser subestimaQ.os ou esquecidos. 

A exemplo dos demais trabalhado
res, os aposentados tiveram seus be
nefícios congelados a partir daquele 
março, no valor calculado pela média 
de setembro/85 a fevereiro/86, perío
do em que a inflação atíngiu seu maior 
índice, proporcionando, assim, um vio
lento arrocho nos próventos dos apo
sentados, já injustiçados por múlti
plas distorções existentes no sistema 
previdenciário. 

No entanto, os critérios vigentes 
para os trabalhadores ativos não ser
vem aos inativos, não havendo corres
pondência da elevação de seus pro
ventos nas mesmas datas-base daque
les (conforme a categoria dos aposen
tados). Há, pois, que se considerar esse 
crité':iO como ineficiente, já que re
duz.iu o ganho dessa classe, a quem 
mmto devemos, deteriorando seu po
der <}e. COJ:?pra, e há que se reparar 
essa IDJUStiça. Eles, apesar de inativos 
têm o direito a uma vida digna e de~ 
cente. 

Diante do exposto, requeiro à Mesa 
11:a forma ~egimental, ouvido o Plená.: 
TIO, encammhe-se solicitação ao con
gres~o Constituinte, na pessoa de seu 
Presidente, extensivamente às lide
ranças de bancada, no sentido de que 
as . n?,rmas vigentes do "gatilho sa
~anal pl'!,r~ os trabalhadores ativos se
Jam tambem adotadas para os apo
senta_do~, mantidas as datas-base de 
r~ferenma de acordo com as catego
rias correspondentes. 
_Sal~ das Sessões, 24-3-87. - José 

Rivelh. 

SUGESTAO N9 2. 976 

Exm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da AMembléia 
Nácional Constituinte 
Brasilla- DF 

Câmara de Vereadores de Cr!ciú
ma/SC, acatando Requerimento n o 
47/87, lavra Vereadores Ademir Uggi
oni e Jorge Uliana Filho vem propor 
o seguinte texto a ser incluído na 

nova Constituição: que seja mantido 
o lten: 5 do § 3.0 do art. 176 da Cons .. 
tituiçao que diz "o ensino religioso 
de matricula facultativa, constituirãt 
disciplina dos horários normais n.:a.c: 
escolas oficiais de graus pr!mártci'ã 
médio". Acrescentando-se ainda 1J0 
referido artigo o seguinte: "Respei
tando-se a pluralidade religiosa <lo 
povo braslleiro". - Vereador Ademir 
Ug,rloni, Presidente. 

SUGESTA.O N' 2. 977 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GROAIRAS 

GROAIRAS - CEARA 

Groairas, 31 de março de 1987. 
Ofício n.0 33/87 

Excelentisslmo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da A8sembléla 
Nacional COnstituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF. 

Senhor Presidente: 
Temos a honra de passar às mãos 

de yoss~ Excelêneia, subsídios que po
derao aJudar na elaboração da nossa 
Carta Constitucional. 

2. Tudo o que relatamos na nossa 
exposição é o r·eflexo paupável do que 
vivemos no interior, razão por que 
esperamos a merecida atenção. 
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Cordialmente, Raimundo Ant 
Cassemiro, Prefeito Municipal. 

Senhor constituinte: 
As nossas principais sugestões para 

subsidiar a elaboração da nova Cons
tituição, são as seguintes: 

1 - Substituição da lei de greve 
A lei de greve deverá ser substituída 

por um instrumento capaz de aten
der as reivindicações da classe res
pectiva, pois o que a greve faz é sim
plesmente trazer prejuízos a quem 
nada tem a ver. Por exemplo: a greve 
dos bancários, o Governo endureceu. 
nas negociações e por um grupo de 
pouco mais de 10 mil pessoas, 40 ou 
5G milhões ficaram prejudicadas: o 
comércio, a indústria, os agricultores, 
para não falar nos serviços públicos 
que dependem dos Bancos. 

2 - Reforma Agrária 
A reforma agrária sonhada pelo 

Governo ficará com a que há 30 anos 
foi iniciada com o Estatuto da Terra: 
não sai do papel para a concretização 
da realidade . Pre"Cisamos é de uma 
revolução agrícola. O latifundiário ser 
obrigado a faz.er suas terras produti
vas, se ele mesmo se dispuser a cul
tivá-Ias não deve tê-Ias desapropria
das e sim ter meios de produzir. Se 
não quiser produzir aí sim deve tê-las 
desapropriadas em favor do pequeno 
agricultor, mas que queira de fato 
trabalhar; temos casos no DNOCS por 
exemplo que o colono depois que re
cebeu seu lote de terra oficialmente 
não quis mais plantar e sim passou a 
ser apenas administrador do mesmo, 
assim não dá. Na revolução agrícola 
haver mais crédito para o pequeno 
agricultor e com menos burocracia, 
pois os créditos agríeolas só saem 
atrasados, muitas vezes quando não 
se tem mais condições nem de tratar 
o legume, quanto mais plantar. Esta
m-os por exemplo ag-ora na segunda 
metade do inverno e os créditos agrí
colas assinados com o Banco do Bra
sil ainda não foram liberados, quando 
saírem não adianta mais aplicar em 
pantios, porque já passou do tempo, 
o pouoo que foi feito já está em fase 
de colheita. 

A reforma agrária no Brasil deve
ria pelo menos seguir os modelos da 
implantada pelos governos dos Esta- / 
dos Unidos, Nicarágua e Rússia, 'onde, 
foi dado amplas condições a quem 
realmente queria trabalhar a terra 
(agricultores sem terra, pequenos, 
médios e grandes agricultores), exer
cido uma fiscalização rig<?rosa sobre 

os mesmos, principalmente no caso 
de desvio de dinheiro destinado a 
custeios agrícolas. Hoje esses países 
são os celeiros do mundo; até o pró
prio Brasil importa milho dos EUA. o 
G<lverno precisa se conscientizar de 
que a maior causa da inflação é a 
falta de produção; não se justifica 
uma taxa de juros como a atual, sem 
produção suficente para superá-la. 
Um produtor desestimulado pela in
flação deseontrolável (muito pior do 
que na fase agonizante do cruzeiro), 
pega toda reserva e aplica no merca
do financeiro, pois vai ganhar mais 
do que se aplicar na agricultura ou 
pecuária, indústria ou comércio, oca
sionando assim a escassez de tudo que 
ga.:r;ante a sobrevivência do brasileiro, 
qqe,,todo dia tem que comer, tem que 
se alimentar, saia d~ onde sair, e a 
cada dia a agropecuaria ficando de
sassistida chegará a um ponto em que 
desaparecerá e ninguém sobrevive se 
alimentando com dinheiro (moeda) . 

3 - Melhor distribuição· do 
bOlo tributário 

A grande concentração dos recursos 
públicos nas mãos do poder central, 
faz os municípios cada vez ficarem 
mais empobrecidos, onde acarreta a 
maior responsabilidade em dar assis
tência ao povo, uma grande São 
Paulo, com problemas elevados talvez 
os resolva mais facilmente do que 
uma pequena Groairas perdida no in
terior do sertão do Ceará, que não 
dispõe de um hospital, de uma mater
nidade, de uma ambulância, de uma 
escola de segundo grau, de estradas, 
cuja população vive numa pobreza in
comparável e tem na prefeitura a 
única. salvação para todos os seus re
clamos e esta sem recursos se vê to
talmente endividada para não deixar 
morrer à míngua os pobres que batem 
à sua porta diuturnamente em busca 
de socorro. 

4 - Assistência ao estudante 

A. maioria dos estudantes do inte
rior são doentes e a causa principal 
é a vida subalimentada que leva. As 
crianças são obrigadas a trabalhar a 
partir dos 5 ou 6 anos de idade, quan
do vão a escola, fracas, doentes e sem 
a minima condição de estudar apre-

. sentam rendimento baixíssimo. A im
plantação de uma política de saúde 
preventiva na escola é indispensável. 
Implantação de mecanismos capaz de 
despertar no ·estudante a necessidade 
de estudar para aprender e não só 
para "passar", o que ocasiona muitas 
formaturas indevidas, profissionais 
sem o mínimo conhecimento da car
reira que abraçou. 

5- Impostos 

Incentivar a conscientização do 
contribuinte a pagar os seus impostos 
legalmente. Uma grande causa de 
defasagem por exemplo do ICM é o 
contribuinte em vez de pagar o im
posto, negocia com o 'Coletor de sua 
jurisdição "uma gorjeta" o que serve 
para enriquecer ilicitamente o tal 
agente do Estado, deixa o contribuin
te em constante débito com a Fazen
da e o Tesouro, com o prejuízo maior. 
O Governo sabe muito bem que o 
"ágio" que corre às vistas claras, co
mo por exemplo na compra e venda 
de automóve~s .tL9 m,_giQr .. rombo_.nos 
cofres públicos em matéria de arreca
dação de impostos, e o ágio vem sen
do bancado até na compra de 1 qutlo 
de carne, de um maço de cigarros de 
uma. caixa de fósforos. ' 

6 - Combate à violência 

Não temos tranqü!ilidBj(ie, a todo 
instante poderemos ser assaltado.s, e o 
pior de tudo: o assaltante fica sem
pre impune. O mais intrigante é que 
a polícia sempre chega atrasada e 
quando chega a tempo sempre há um 
jeito do assaltante escapar, parece até 
encenação de filmes e novelas. Para 
o assaltante reincidente em crimes, 
deveria haver a pena de morte con
signada no Códigol Penal. 

7 - Justiça Eleitoral 
Acreditamos que o Poder Judiciário 

não ignora a grande derrama de 
dinheiro em suborno e compra de vo
tos, que passa despercebido mais às 
vistas claras. Nós que dirigimos uma 
comuna no interior, às vezes perde
mos a liderança porque não temos 
meios de evitar e nem competir com 
esses aventureiros que entram aber
tamente nesse negócio e com resulta
dos eleitoreiros satisfatórios. Se de
nunciados, a justiça abre um proces
so, tramita os quatro anos, termina o 
mandato dele e o caso não vai julgado. 

8 -·Educação familiar no 
controle da natalidade 

Proibir veementemente o aborto 
pois se constitui em crime contra in~ 
defesos. Trazer educação principal
mente para as famílias de baixo po
der aquisitivo para a necessidade de 
controlar o número de filhos que pos
sa ter, e educá-los. A BEMFAM, por 
exempl?, atua no nosso municiplo, 
mas so se preocupa. em distribuir 
preservativos, o que não resolve. A 
paternidade responsável pregada pela 
igreja seria por exemplo, uma boa 
atuação para a BEMFAM, principal
mente perante as classes mais pobres 
onde há a grande concentração de 



I 
Maio de 1987 DIARIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTf!'lDNTE (Suplemento) Sábado 9 679 

nascimento de filhos que são jogados 
ao além sem condições de sobrevi
vência, caindo na marginalidade e 
delinqüência. 

9 - Fixação do homem na terra 

A reforma. agrária deveria ser 
acompanhada do despertar da. neces
sidade e condições de cada brasileiro 
ficar onde está vivendo. O êxodo ru
ral principalmente tanto enfraquece 
a agricultura como aumenta a pobr-e
za. e miséria das favelas em subúrbios 
das grandes cidades. Na nossa região 
por exemplo, os jovens ao completar 

e18 anos, por não terem outra opção, 
são logo compelidos a irem embora 
para o Rio, São Paulo ou Brasilia, e 
lá vivem de qualquer jeito, muitas fa
milias que vão embora só não voltam 
mais porque não adquirem condições 
nem de retornarem, sendo obrigadas 
a se entregarem à vida subumana de 
favelados quando poderiam estar pro
duzindo alimentos para ajudar no 
crescimento do Brasil. 

10 - Educação para a saúde 
preventiva -

Muitas vezes a. falta de higiene 
ocasiona a maioria das doenças prin
cipalmente em crianças, o que pode
ria. ser evitado através da implanta
ção de um programa dessa natureza. 
11 - Ajuda à população 

As ajudas que são encaminhadas à 
população pobre através dos progra
mas de assistência, deveriam ser en
tregues diretamente àquele que foi 
eleito pelo povo para representá-lo, 
pois é o que o conhece de perto, prin
cipalmente no interior. 
12 - Mordomias 

Todo governo ao tomar posse pro
mete austeridade daqui e dali, fican
do só em conversa. Na Secretaria de 
Agricultura por ·exemplo, encontram
se funcionários graduados que nunca 
viram um pé de feijão, mas devida
mente alojado num gabinete envolto 
em cortinas e ar condicionado, com 
telefone, interfone, cafezinho a toda 
hora, auxiliares para tudo, carro e mo
torista à disposição e um ordenado 
que daria para salvar a situação de 40 
ou 50 agricultores em dificuldades pelo 
interior. Se um Prefeito ou um Verea
dor do interior procura falar com ele 
tem que ser anunciado, aguardar or
dens para ·entrar em seu gabinete, 
etc. Se um pobre agricultor chegar lá, 
nem sonha de ser avistado pelo alto 
representante da agricultura. O di
nheiro que a Secretaria de Agricultu
ra gasta com mordomias, daria para 
distribuir sementes para 80% dos 
agricultores do Estado que nã-o plan-

tam mais por falta de condições de 
comprar semente. Acabar com o pa
ternalismo e pagar condignamente 
quem realmente trabalha. O mesmo 
acontece com o Ministério da Agri
cultura a nível de Brasil. 
13 - Dívida do Brasil 

Me omito em dar opinião porque 
não entendo do assunto, mas como é 
que o Brasil importa petróleo e tem 
contas no exterior sendo pagas com 
suas reservas? 

Na qualidade de Prefeito do Muni
cípio de Groa.iras e de ser também 
pequeno agricultor e pecuarista, tiro 
o sustento para minha familia das 
atividades agropecuárias, pois o que 
ganho em função do cargo não dá 
nem para atender os easos urgentes 
e de última hora que aparecem, razão 
por que gostaria que fosse contempla
do na ConBtituição, uma reforma tri
butária de emergência em favor dos 
pequenos municípios, para, pelo me
nos, termos condições de atender com 
mais dignidade os reclamos do povo 
que representamos. 

Saudações cordiais, Raimundo An
tonio Cassemiro, Prefeito Municipal. 

SUGESTAO NQ 2. 978 

CAMARA MUNI.CIPAL DE 
QUITANDINHA 

EStado do Paraná 
Quitandinha. 26 de março de 1987. 

Ofício n.0 36/87 

Ilm.0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília - DF. 

Senhor Presidente: 

Atendendo solicitação do Vereador 
Sinézio Batista dos Santos, em sessão 
realizada no dia 25 do corrente, soli
citamos de Vossa Excelência, se possí
vel, que se inclua na nova Constitui
ção que o mandato de vereador seja 
contado como tempo de serviço. 

Sem outro assunto para o momento, 
aproveitamos da oportunidade para 
apresentar os p:otestos de elevada es
tima e distinguida consideração. 

Atenciosamente - Ver. Eugênio 
Augusto Fetzer, Presidente - Ver. 
José Santana Pinto, 1.0 -Secretário. 

SUGESTAO N9 2. 979 

CAMARA MUNICIPAL DE 
COLINA 

Colina, 22 de abril de 1987. 

Ofício n. 0 122/87 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor: 

Em apoio ao documento da Assem
bléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, subscrito pelos 84 senhores 
deputados daquela Casa de leis, este 
Legislativo Municipal solicita a V. Ex.a 
seja incluída na nova Carta Magna 
do Brasil, aposentadoria aos trabalha
dores rurais aos 55 anos de idade com 
a remuneração de 1 (um) salário, me
dida esta extensiva às mulheres. 

Respeitosamente, Fernando Luiz 
Basso, Presidente. 

SUGESTÃO N? 2. 980 

CAMARA MUNICIPAL DE BROTAS 
Estado de São Paulo 
Brotas, 23 de abril de 1987. 

Ofício Especial 
A Sua Excelência 
Sr. Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio

nal Constituinte 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor: 

Chegamos com o presente até vos
s::t Excelência com a finalidade de 
fa,zer chegar em vossas mãos a pro
positura, aprovada por este Legisla
tivo, cDnform3 iniciativa do Vereador 
Senhor Adernar Cregolin. 

Com isso esperamos estar contri
buindo para a feitura de nossa Carta 
Magna e ao mesmo tempo fazendo 
justiça; terminando com os privilé
gios e casuísmos que tanto mal têm 
feito ao nosso País. 

Sendo só para o momento, aguar
damos notícias. e .suhs.crevemo-nos 
com estima e distinta consideração. 

Aenciosamente João Marcos 
Santo André, Presidente. 

Senhor Presidente: 
Temos a honra de submeter ao 

Plenário d&sta edilidade este do
cumento contendo um artigo a ser 
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enviado ao Exm.0 Sr. Dr. Ulysses Gui
marães, DD. Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, com a 
proposta de inclusão à futura Cons
tituição do Brasil. 

Artigo. . . A nenhum dos três 
Poderas (Legislativo Executivo e Ju
diciário) é permitido beneficiar-se de 
quaisquer isenções fiEeais. 

Justificação 

Nosso País caminha, a ;passos lar
gos, no s:entido de atingir uma demo
cracia plena e autêntica. 

Para tanto, urge que a Carta Magna, 
ora em elaboração, venha atender, 
in totum, ao princípio da isonomia, 
consubstanciado na célebre fórmula 
da igualdade perante a lei. 

Entretanto, constata-se que o prin
cípio da "igualdade fiscal':, firmado 
no artigo 202 da Constituiçao de 1946, 
não encontra similar na COnstituição 
de 1967 e na vigente Constituição da 
República (EC. n.0 1, de 17-10-69). 

Isto posto, urge sejam abolidos pri
vilégios fiscais e demais casuísmos 
discriminatórios, objetivando benefi
ciar determinadas categorias, o que 
vem ferir o :princípio da isonomia. 

Daí a razão da presente proposi
tura. 

Sala das. Sessões da Câmara Mu-: 
nicipal, Brotas, 15 de abril de 1987. 
- Adernar Gregolin, Vereador pelo 
PMDB - João Marcos Santo An· 
dré ..:_ Raul Cerqueira Leite Neto 
- Alcides Tromani - Nadir Apare
cida Degrande - Lenil" Pavarini -
Hildebrando Surian - João Gervásio 
Cassaro - José Américo dos Santos 
- Irineu Scorlon - Benedito de Sou
za Palma. 

SUGESTAO N9 2. 981 

Telegrama 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara Fede!'al 
Brasília/DF 

A Câmara Municipal de Pau Brasil 
aprovou em sessão por unanimidade 
de indicação do Vereador Joel Brito 
Alves sentido seja incluído no texto 
da nova Constituição imunidade par
lamentar do vereador. Contamos 
com Vossa Excelência na aprovação da 
imunidade parlamentar. 

Atenciosamente, José Rodrigues 
Sobrinho, Presidente da Câma~a de 
Vereadores de Pau Brasil. 

SUGESTAO N9 2. 982 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Câmara de Vereadores de Tubarão 
Tubarão, 15 de abril de 1987 

Of/Gab/n.0 330/87 

Exm.0 Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional :Constituinte 
Brasília - DF. 

Senhor Presidente, 

Na sessão da Câmara de Vereadores 
de Tubarão, do dia 13 de abril do cor
rente, o Vereador Geraldo Roque/P.FL, 
teve seu requerimento aprovado pelo 
Plenário desta Casa, ao soliictar a V. 
Ex.a empenho no sentido de que seja 
inserido no texto constitucional uma 
norma de cumprimento obrigatório 
dos governantes, para que os projetos 
iniciativas e tudo aquilo que sirva a 
educação tenha prazo longo e dura
douro e que possa extrapolar os man
datos dos governantes. 

Na oportunidade, externamos a V. 
Ex.a nossos protestos de elevada es
tima e distinta consideração. 

Atenciosamente, Ver. Luiz Carlos 
Brunel Alves, Presidente - Ver. Luiz 
Carlos Lopes, 1.0 -Secretário. 

SUGESTAO Nl.l' 2.983 

CAMARA DE VEREADORES 
Santa Maria - RS 

Ofício n.0 226/87 - GP-cs 
- Santa Maria, 30 de março de 1987 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor: 

A Câmara de Vereadores, acolhendo 
indicação do nobre Vereador Marcos 
Rolin, manifesta-se perante Vossa Ex
celência para manifestar seu integral 
apoio à proposição que pretende esta
belecer como papel constitucional das 
Forças Armadas a exclusiva atri
buição de defesa frente a eventuais 
agressões externas. 

Queremos, com isso, nos associar, aos 
que lutam pela mudança destes dis
positivos, p_retendendo fixar como 
atribuição exclusiva das Forças Arma
das a defesa externa, conforme é da 
tradição das nações democráticas. 

Sendo o que nos cabia manifestar, 
apresentamos nossos votos de alta 
consideração e distinguido apreço. 

Atenciosamente, Dr. João Nascimen
to da Silva, Presidente. 

SUGESTAO N9 2. 984 

CAMARA MUNICIPAL DE UR~ 

E&tado de São Paulo 
Urupês, 12 de março de 1987. 

Of. CM n.0 33 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
B~asília - DF. 

Senhor Presidente: 
Tenho a grata honra de enca

minhar-lhe cópia do Requerimento 
n.o 2/87, de autoria do nobre Edil 
Bruno Carlos Cioca, aprovado por 
unanimidade na 4.a Sessão Ordinária 
desta Casa, realizada ontem, sugerin
do inserção no texto da nova Cons
tituição brasileira, o direito das Câ
maras Municipais elaborarem e edi
tarem as suas próprias leis organiza
tórlas. 

Sem mais, valho-me da oportuni
dade para apresentar a Vossa Exce
lência os protestos de alta estima e 
pe·rfeita consideração. - Atenciosa
mente, José Gasparin Netto, Pre
sidente. 

REQUERIMENTO N.O 2/87 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de Urupês: 
Requeiro à Mesa, após ouvido o Ple
nário, que se oficie Sua Excelência, o 
Senhor Presidente da Assembléia Na
cional Constituinte, solicitando que 
seja inserido no texto da nova Cons
tituição brasileira, o direito das Câ
maras Municipais el~borarem e edi
tarem as suas próprias leis organi
zatórias. 

Justificação 
As chamadas Leis Orgânicas dos 

Estados são inconstitucionais, pois 
ferrem frontalmente, segundo o con
ceito de renomados juristas, o pa
rágrafo único do art. 14 da Consti-
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tuição Flederal e não atende absolu
tamente as particularidades dos Mu
nicípios brasileiros. 

C.M. Urupês (data supra). - Bru· 
no Carlos Cioca, Vereador. 

SUGESTA.O N9 2. 985 

ESCOLA DE PAIS DO BRASIL 
São Paulo, 31 de março de 1987. 

Ao n,obre Deputado 
Ulysses Guimarães 

A Escola de Pais do Brasil, preo
' cupada com a situação da familla 
brasileira, vem trabalhando, desde 
1'963, num programa de aiPrimora
mento dos pais, ajudando-os a me
lhor exercerem suas funções de edu
cadores. 

O objetivo máximo da Escola de 
Pais é o desenvolvimento do Ser Hu
mano, em busca de melhores condi
cões de subsistência e educação, 
numa linha de prevenção dos proble
mas, com muito respeito e amor. 

Pelo seu trabalho e por suas expe
riências acumuladas nestes 24 anos, 
a Escola de Pais do Brasil se sente 
na obrigação de encaminhar, aos se
nhores Constituintes, um documento, 
onde defende, para o fortalecimento 
da familia, pontos mínimos, mas in
dispensáveis, a serem inseridos na 
nova Constituição. 

DI>ante desta extraordinária opor
tunidade que se apresenta, com o tra
balho de v. Ex.a., na redação da futu
ra carta Magna, sentimo-nos hon
rados em prestar o. nossa colaboração 
e ao mesmo tempo em que nos co
locamos à sua disposição, enviar-lhe 
as nossas mais cordiais saudações. -
Zilpba e Ivo Nascimento, Casal Pre
sidente da Escola de Pais do Brasil. 

CONTRIBUIÇAO PARA A FUTURA 
CONSTITUIÇAO 

Area da Família 

A Escola de Pais do Brasil, fundada 
em Hl63, com sede em São Paulo e 90 
seccionais em todo Brasil, filiada a 
organizações internacionais do mes
mo gênero, atinge, anualmente, mi
lhar·es de casais das diferentes elas
-es sociais. 

Durante esses 24 anos, acumulou 
experiências na área das relações pais 
e filhos e das dificuldades delas 
decorrentes e, com seu trabalho pro
filático junto à familia contribuiu 
para o aprimoramento dessas re
lações. 
1 

A família passou por transforma
ções numerosas e profundas, mas sua 
existência é inquestionável, perma
nente e insubstituível como condição 
de crescimento e sobrevivência do ser 
humano, seja: 

- no plano biológico (proteção, 
saúde, nutrição); 

- no plano psicológico (acolhimen
to, participação); 

- no plano econômico-social (edu
cação, produção, representatividade). 

A experiência pedagógica e social 
da Escola de Pais do Brasil levou-a 
a perceber que a realidade da famí
Ua, da mulher e da criança no Brasil 
é extremamente complexa e que é ne
cessária uma tomada de consciência 
radical quanto aos verdadeiros termos 
deste problema. A vasta maioria das 
famílias brasileiras está, e sempre 
esteve, marcada por carênias clamo
rosas que tornaram muito difícil a 
realização dos ideais, dos direitos e 
da plenificação humana que se am
bicionou ver concretizados. 

Considerando a elaboração da nova 
Constituição o momento privilegiado 
para se conseguir avanços significa
tivos em direção ao fortalecimento 
da f-amília, dando-lhe condições de 
desempenhar melhor seu papel na 
educação dos filhos e na valorização 
do ser humano, a Escola de Pais do 
Brasil propõe aos Se_nhores Consti
tuintes o estudo e a reflexão sobre os 
seguintes pontos: 

Pontos específicos ligados à família 
1 - O homem e a mulher têm o 

direito de contrair casamento e cons
tituir familia livremente, em plena 
igualdade de direitos. 

2 - Integridade da familia - A 
família estável devem ser assegura
dos direitos que não se limitam aos 
direitos individuais de cada um de 
seus membros. 

3 - Autonomia da Família - Os 
pais adotivos ou naturais, têm direi
to à autonomia na criação e educa
ção dos filhos e de acordo com seus 
princípios e valores. 

4 - Privacidade da Família - A 
família tem direito à privacidade 
para o desenvolvimento pleno de seus 
membros, livre de controles externos 
de natureza politica, social, religiosa 
e do Estado. 

Pontos referentes aos deveres e 
funções do Estado 

1 - Divulgar e esclarecer métodos 
de planejamento fam11ia.r, expondo 

suas vantagens, desvantagens ou li
mitações. 

2 - Desenvolver um programa de 
assistência que reconheça a família 
como um valor social. 

3 - Garantir os direitos da mãe 
em sua tarefa de gestação, criação e 
educação dos filhos, em sua ativi
dade no lar, resguardando sua par· 
ticipação ativa na sociedade. 
4- Estimular iniciativas comuni

tária;; voltadas a programas de ins
trução, de formação e de assistência 
à família, infância, •adolescência e à 
3.a. idade. 

O que está exposto pressupõe a 
reafirmacão da igualdade de todos 
perante â lei, sem qualquer distinção 
de sexo, raça, trabalho, credo reli
gi·oso condições sociais e convicções 
políticas, que deve ser acompanhada 
da criação de mecanismos efetivos 
para a concretização desta igual
dade proclamada. Devem ser tidos 
em conta, especialmente: 

1 - garantias às funções e direi
tos da família e da maternidade e 
paternidade como valor fundamental. 

2 - garantias dos direitos da in
fância, adolescência e da s.a idade; 

3 - respeito e garantias sociais às 
familias de minorias e ·aos grupos re
legados à marginalização; 

4 - direito à educação e à saúde 
para todos; 

5 - direito à moradia digna e in
violável; 

6 - o direito e o dever do traba
lho para todos com ~rantia de sa
lários dignos e garantia de direitos 
ao desempregado; 

7 - desenvolvimento de politie& de 
seguros sociais. 

SUGESTAO N9 2. 986 

CAMARA MUNICIPAJ:, 
DE CABRE'OVA 

Oficio n.0 022/87 

Cabreúva, 19 de março d·e 1987. 
Exm.0 Sr. 
Dr. Ulyss.ses Guimarães 
DD. Presidente da .Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF 

Cumpre-nos encaminhar à Vossa 
Excelência a inclusa cópia da Moção 
de Apelo n.0 l/87, de autoria do nobre 
Vereador José Ignácio Carvalho, apro
vada por esta Câmara Municipal, em 
Sessão Ordinária, realizada no dia 25 
próximo passaci'o. 

Sem outro particular, antecipamos, 
desde já, nossos agradecimentos pela 
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proverbial atenção que nos for dis
pensada, firmando-nos com os pro
testos de nossa elevada estima e dis
tinta consideração. 

Atenciosamente. - Durval Xavier 
de Solllia, Presidente. 

MOÇAO DE APELO N.0 1/87 

Os trabalhadores, após muito empe
nho e muit~s lutas durante anos, con
seguiram ver ihserido em lei, muitos 
direito que não eram reconhecidos. 
Durante muito tempo foram meros 
instrumentos nas mãos dos grandes 
industriais. A história nos conta as 
campanhas que foram empreendiâa.s 
em todos os países a fim de que fosse 
estabelecida uma jornada de trabalho 
compatível, salários' justos, férias re
muneradas, aposentadoria após deter
minado tempo de trabalho, além de 
outras reivindicações já inscritas nas 
legislações. 

O instituto da aposentadoria é um 
dos mais justos e em todos os países 
vem ele regulado de forma a atender 
as peculiaridades da região e aos in
teresses e nec.essidades da classe tra
balhadora. De um modo ou de outro, 
a aposentadoria que se alcança, quase 
sempre nos últimos anos de nossa 
vida, após muito tempo ãedicado ao 
trabalho, e reconhecida como forma 
justa de recompensar as pessoas que 
deram tudo de si, principalmente sua 
saúde, durante muitos anos de inces
sante labuta. 

Este instituto consagrado na legis
lação é hoje inquestionável, discutin
do-se, apenas, as variações regionais, 
quanto ao tempo mínimo de serviço 
ou idade máxima para aposentadoria, 
sem que esteja computado o tempo. 

Em nosso país temos este instituto 
disciplinado, para os funcionários pú
blico, na Constituição Federal e para 
os trabalhadores em geral pela legis
lação previdenciária. Em geral po
rém, estabeleceu-se um tempo míni
mo de trinta e cinco anos d:e serviço 
para os homens e trinta anos para as 
mulheres e independente deste tempo 
preenchendo algumas conãl.ções, a 
idade limite da sessenta e cinco anos. 

Se analisarmos a média d·e vida dos 
brasileiros, os dados estatísticos nos 
revelarão que a grande manoria de 
nossos trabalhadores falecem entre 
cinqüenta e cinco anos. Grande faixa 
percentual âe nossos trabalhadores 
não chega a desfrutar deste justo be
nefício, pois não completam trinta e 
cinco anos de trabalho antes dos ses
senta anos de idade. Em alguns es-

tados mais desenvolvidos, esta cons
tataqão não reflete a realidade, pois 
os níveis de tempo de vida se elevam, 
porem olhancit) a extensão territorial 
do Brasil. vamos verificar que per
centagem significativa' de trabalha
dores estão fora de vislumbrar a pos
sibilidade de usufrir deste beneficio 
previdenciário. 

Ora, a legislação deve f~er como 
fonte básica e fundamental, a reali
dade onde será aplicada. No Brasil, 
pelo que emerge ci:Os dados estatisti
cos, vamos notar a necessidade de 
reduzir o tempo previsto a fim de que 
todos possam fazer jús a aposentado
ria. 

Assim entendemos que os trabalha
dores em geral deveriam poder ano
sentar após trinta anos de serviço, 
reservando-se o prazo de vinte e 
·Cinco anos para as mulheres. A.s pro
.rissões especiais teriam regulamen
·tação própria. 

A atual Constituição trata ãesta 
matéria apenas para o funcionalismo 
público. No art. 165, que assegura aos 
trabalhadores diversos direitos, .só 
exist-e menção a aposentadoria dos 
"\)rofessores. 

Entendemos que o assunto deva ser 
matéria claramente definida na nova 
·constituição, constando dos direitos 
assegurados aos trabalhadores, razão 
por que, 

Apresentamos a Mesa, na forma re
gimental, ouvido o Plenário, Moção <:te 
Apelo aos constituintes, para que seja 
inserto na nova Carta Magna, texto 
expresso assegurando aposentadoria 
aos homens, após trinta anos de ser
viço e às mulheres após vinte e cinco 
anos de serviço, dando-se conheci
mento desta manifestação ao Presi
dente da Assembléia Nacional Consti
tuinte, Deputado Ulysses Guimarães, 
aos presidentes da Câmara e do Se
nado Feaeral, aos Líderes dos Parti
dos com representacão na Constitu
inte, ao Exm.0 Sr. Presidente da Repú
blica e aos Ministros da Previdência 
e Assistência Social e do Trabalho. 

Requeiro, ainda que se dê desta 
proposta aos deputados federais desta 
região, às Câmaras Municipais deste 
estaão e a direção regional de traba
lhadores CGT, CUT e USIS. 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 
1987. - Vereador Guerino Malvezzi -
José Ignácio Carvalho, Vereador !.O
Secretário. 

SUGESTÃO N~ 2. 987 

CAMARA MUNICIAPAL DE 
SILVANóPOLIS 
Estado de Goiás 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 001/87 

AUTóGRAFO DE LEI N.O 06/87 

Dispõe sobre Sugestão de Ma
téria Constitucional à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

A Câmara Municipal de: Silvanó
polis - GO, aprovou e eu José Avelar 
Gomes do Nascimento, na qualidade de 
seu Presidente, resolve: 

Artigo único. C<Jm fundamento no 
parágrafo 11 do art. 13 do Regimen
to da Assembléia Nacional Constituin
te é aprovada a seguinte: 
Sugestão de Matéria Constitucional 

Disciplina a criação do Estado do 
Tocantins e inclua-se nas disposições 
transitórias e finais: 

Art. 1.0 Fica criado o Estado do 
Tocantins, com o desmembramento da 
parte da área do Estado de Goiás 
abrangida pelos Municípios d-e: Almas, 
Alvorada, Ananás,· Araguacema, Ar
raias, Augustinópolis, Aurora do Norte 
Axixás de Goiás, Babaçulândia, Bre~ 
jinho de Nazaré, Colinas de Goiás 
Colméia, Conceição do Norte, Couto 
Magalhães, Cristalândia, Dianópolis, 
Dois Irmãos, Duere, Fátima, Figueiró
polis, Filadelfia, Formoso do Araguaia, 
Goiatins, Guaraí, Gurupí, Itacajá, 
Itaguatins, Itaporã de Goiás, Liza:tda, 
Miracema do Norte, Miranoerte, Mon
te do Carmo, Natividade, Nazaré No
va Olinda, Novo Acordo, Palmeifópo
lis, Paraíso do Norte, Paraná, Pedro 
Afonso, Peixe, Pindorama de Goiás 
Piúm, Ponte Alta do Norte, Ponte Al~ 
ta do Bom Jesus, Porto Nacional 
Presidente Kennedy, Rio Sono, SãÓ 
Sebastião do Tocantins, Silvanópolis, 
Sítio Novo, Tocantinia, Tocantinópo
lis, Wanderlândia e Xal.nbioá. 

§ 1.0 O Poder EX'ecutivo designa
rá para Capital do Estado uma das 
cidades-sedes dos seus municípios. 

O Poder Executivo adotará todas as 
provid&ncias necessárias para a ins
talação do Estado do Tocantins até 
180 (cento e oitenta) dias da data 
da promulgação desta Constituinte. 

Art. 2.0 Aplicam-se à criação e 
instalação do Estado do Tocantins, no 
que couber, as normas legais que dis
ciplinarem a divisão do Estado de 
Mato Grosso, fixando-se os dispên
dios financeiros a cargos da União em 
valores utilizados proporcionais à po
pulação, à área de região e ao núme-
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ro de municípios do Estado do To
cantins. 

Justificação 
Srs. Constituintes: Este é o momen

to histórico para concvetização de um 
dos mais acalentados anseios do po
vo nortense de Goiás a criação do 
Estado do Tocantins. 

F-elizmente, o Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
num dispositivo dos mais democrá
tico abriu a oportunidade de as Câ
maras de Vereadores formularem 
sugestões de normas a serem incorpo
radas à nova Constituição Brasilei
ra (§ 11 do art. 13). 

• Daí o presente Projeto de Resolu
'ção que traduz perante a Assembléia 
Na'Cional Constituinte, sem dúvida 
alguma, a mais arraigada, a mais an
tiga e a mais legítima reivindicação 
do nobre povo deste município e das 
diversas comunidades do norte-nor
tense de Goiás. - José A velar G. NaS
cimento, Presidente. 

SUGESTÃO 2. 988 

CAMARA MUNICIPAL 
DE CALDAS 

Estância Hidromineral 

CEP 37780 Estado de Minas Gerais 

Em, 14 de abril de 1987 
N.O: 058/87 
Assunto: Envia proposta 
Serviço: Secretaria 
Exm.0 Sr. 

Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 

MD. Deputado Federal Ulysses Guima
rães 

Brasília - DF 
Prezado Senhor: 
Em anexo, encaminho a V. Ex.a a 

Proposta dos Geólogos brasileiros pa
ra a Constituinte, aprovada por esta 
Casa Legislativa em Sessão de 13 de 
abril de 1987. 

Nesta oportunidade, apresento a V. 
Ex.a protestos de estima e considera
cão. - Elias Guimarães Borges, Presi
dente da Câmara Municipal. 
Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 

MD. Deputado Federal Ulysses Guima
rães 

Brasília - DF 

Senhor Presidente: 
A Câmara Municipal do Município 

de Caldas, tendo em vista o disposto 

no parágrafo 11 do art. 13 do Regimen
to Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, aprovado pela Resolução 
n.0 2, de 1987, toma a liberdade de 
apresentar à consideração de Vossa 
Excelência, a seguinte sugestão à ela
boração da futura Constituição Fede
ral: 

Art. As empresas de mineração 
aplicarão, anualmente, parte dos lu
cros gerados com o aproveitamento 
dos bens minerais no município, em 
cujo território estiver situada a mina, 
em atividades econômicas permanentes 
não relacionadas com a mineração, 
conforme dispuser a lei. 

Justificação 
O bem mineral, por ser um hem na

tural não renovável, de caráter finito, 
leva necessariamente à exaustão sua 
reserva, com o conseqüente fe.chamen
to de sua mina. Como a mina sempre 
está situada no município, as commú
dades municipais que depedem em 
grande escala da mineração, inexora
velmente, sofrerão problemas sociais, 
cedo ou tarde, de grande magnitude. 

O quadro desolador que se observa 
atualmente em antigos centros mine
radores, cuja única herança são os 
buracos, não pode constituir a visuali
zação futura dos atuais municípios do 
Brasil que produzem bens minerais. 
Temos que aprender com os erros do 
passado, de maneira a não repeti-los 
no presente. Infelizmente, se a atual 
política mineral do Brasil continuar 
após a Constituinte, sem qualquer dú
vida, o destino dos municípios minera
dores será aquele de serem campos de 
buracos e mais buracos, sem contar 
outros males para o meio ambiente. 

O aproveitamento de um recurso 
natural finito, para ser justo e rever
teV-se em benefício social deve, ne
cessariamente, deixar algo útil como 
herança para os municípios produto-

. res. O bem mineral, nestas condições, 
somente deve ser aproveitado se garan
tir um compromisso social para toda 
a população brasileira e, particular
mente, para aquela dos municípios 
mineradores. 

Daí, a proposta em referência que 
torna a mineração a origem de novas 
atividades econômicas produtivas de · 
caráter permanente nos municípios 
em que estão situadas as minas. Se 
a mesma for inserida na futura Cons
tituição Federal, a mineração deixará 
de ser a perspectiva da desolação am
biental, da angústia dos trabalhadores 
e suas famílias e do retrocesso eco
nômico no município, para se consti
tuir na esperança da geração de novos 
e continuados empregos e na certeza 
da garantia do desenvolvimento econô-

mico-social para as comunidades muni
cipais cujos municípios são produtores 
de bens minerais. 

Caldas, 14 de abril de 1987. - Elias 
Guimarães Borges, Presidente. 

SUGESTAO NQ 2. 989 

ESTADO DO MARANHAO 
Câmara Municipal de Açailândia 

Açailândia, lO de abril de 1987 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presiqente da Assembléia Nacio
nal Constituinte e da Câmara dos 
Deputados. 
Brasília - DF 

Senhor !Presidente: 
Tenho a honra de submeter a 

V. Ex.a a resolução d·esta Câmara Mu
nicipal que, com fundamento no pa
rágrafo 11 do art. 13 do Regimento In
terno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, apro0vou a sugestão de maté
ria constitucional disciplinadora da 
criação á.'o Estado do Maranhão do 
Sul. 

Renovo a V. Ex.a protesto á.'a maU; 
alta consideração e permanente es
tima. - Vereador Gersasio Serafim 
dos Santos, Presidente da Câmara Mu
nicipal. 

PROJ·ETO DE RESOLUÇAO N.0 3/87 

Dispõe sobre sugestão de maté
ria constitucional à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

A Câmara Municipal no uso de suas 
atribuições legais, 

Resolve: 
Artigo único. Com fundamento no 

parágrafo 11 do art. 13 do Rei
menta Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, é aprovada a seguin
te: 

Sugestão de matéria constitucional 
da Câmara á.'e Vereadores de Açailân
dia, Estado do Maranhão. 

Disciplina a criação do Estado Ma-
ranhão do Sul 

Inclua-se: 

Nas disposições transitórias e finais: 

Art. Fica criado o Estado do Ma
ranhão do Sul, com desmembramento 
da parte da área cib Estado do Ma

. ranhão, abrangida pelos Municípios 
de: 

Açailândia, Alto Parnaíba, Amara.n
te Balsas, Carolina, Estreito, Fortale
za' dos Nogueiras, Grajaú, Imperatriz, 
João Lisboa, Loreto, Monte Alto, Por-
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to Franco, Riachão, Sambaiba, São 
Raimundo das Mangabeiras, São Félix 
de Balsas Sítio Novo e Tasso Fragoso. 

§ 1,0 Fica designada a cidade de 
Imperatriz para a Capital do Estaõ:o 
Maranhão do Sul. 

§ 2.0 O Poder Executivo adotará 
todas as providências para a instala
cão do Estado Maranhão do Sul até 
180 (cento e oitenta) dias da data de 
promulgação àesta Constituição. 

Art. Aplicam-se à criação e insta
lação do Estado Maranhão do Sul no 
que couber, as normas legais que dis
ciplinaram a divisão do Estado do 
Mato Grosso, fixando-se os dispêndios 
a cargo da Uniã.o em valores atuali
zados proporcionais à população, à 
área da região e ao número de Muni
cípios ào Estado Maranhão do Sul. 

Justificação 
Este é o momento histórico para 

a concretização de um dos mais aca
lentados anseio ào povo do sul do Ma
ranhão: a criação do Estado doMara
nhão do Sul que tem como defensores 
os constituintes Davi Alves Silva e 
Edison Lobão. 

Felizmente, o Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
num ó'lspositivo dos mais democráti
cos, abriu a oportunidade d,e as Câma
r~ de Vereadores formularem suges
tao e normas a serem incorporadas à 
nova Constituição brasileira (Pará
grafo 11 do art. 13). 

Daí, o presente projeto de resolução 
que traduz perante a Assembléia Na
cional Constituinte, sem dúvida al
guma, a mais arraigada, a mais anti
ga e a mais legítima reivindicação do 
nobre povo àeste Município e das di
versas comunidades do sul do Ma
ranhão. 

Sala das Sessões 10 de abril de 1987. 
- Gervásio Serafim. dos Santos, Pre
sidente e; João Queiroz de Alencar 
1.0 -Secretário. ' 

SUGESTÃO NQ 2. 990 

Estado do Rio Grande do Sul 
CAMARA MUNICIPAL 

DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

A Sua Senhoria 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Com os meus mais respeitosos cum

primentos, peço vênia para vir à pre-

sença de V. Ex.a, por meio do pre
sente, com a finalidade de atender a 
solicitação do nobre Vereador Rober
to Cainelli, que tem por objetivo dar 
sugestões à Assembléia Nacional 
Constituinte. 

No sentido de que tome conheci
mento da matéria, encaminhamos em 
anexo cópia da referida indicação. 

Sendo o que tínhamos p:>,ra o mo
mento, subscrevo-me, 

Cordialmente. - Ivanor Luiz To
masini, Presidente. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O Vereador que a esta subscreve, 

uma vez ouvido o douto Plenário e 
na forma regimental, requer o que 
abaixo explícita, pelas razões que ex
põe, como segue: se dirija a Casa ao 
Presidente da Constituinte, Deputado 
Federal Dr. Ulysses Guimarães, para 
que enca.minhe à Comissão compe
tente proposta do Vereador que a esta 
subscreve. 

Justificação 
É do conhecimento de todos os bra

sileiros que a loteria Federal, Loteria 
Esportiva e Loto, se constituem hoje 
num grande arrecadador de fabulosas 
somas para os cofres da União. 

É sabido também, que desde as 
grandes Capitais ao menor municí
pio do Brasil existem apostadores, os 
quais contribuem decisivamente para 
as somas arrecadadas. 

Sabe-se também, que a grande 
maioria dos municípios brasileiros es
tão enfrentando uma situação de pe
núria, quase não conseguindo pagar 
seus funcionários por falta de re
cursos. 

Justo, pois, seria que a nova Cons
tituição atribuísse aos Estados a ex
ploração de tais sorteios, e estes por 
sua vez repassariam proporcional
mente dos valores arrecadados 50% 
aos municípios. 

Considerando o grande alcance so
cial que tal, medida viria propiciar 
aos municípios, entendemos deva ser 
a presente proposta analisada com 
a atenção devida. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 
1987. - Vereador Roberto Cainelli. 

SUGESTAO N9 2.991 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1987 
MENSAGEM AOS CONSTITUINTES 

A Federação das Associações de De
fesa da Anistia (FADA) que se orga
nizou tangida pela necessidade de lu
tar unitariamente no âmbito da As-

sembléia Nacional Constituinte com 
o decisivo apoio das seguintes enti
dades que a ela aderiram: 

MFALD (Movimento Feminino pela 
Anistia e Liberdades Democráticas) 
-Rio. 

AMPLA (Assoe. de Defesa dos Di
reitos e Pró-Anistia dos Atingidos pe
los AI) - RS. 

CENBA (Comissão Executiva Na
cional dos Bancários Anistiados) -
Rio. 

ADMAM (Assoe. Democrática e Na
cionalista de Militares) - Rio. 

UMNA (União dos Militares não 
Anistiados) -Rio. 4 

AMINA (Assoe. dos Militares In
completamente e Não Anistiados) -
Rio. 

ACIMAR (Assoe. dos Civis e Mili
tares Aposentados e da Reserva) -
SP. 

CODEMA (Comissão de Defesa dos 
Militares Anistiados) - Rio. 

GTNM (Grupo Tortura Nunca 
Mais), dirige-se aos Senhores Cons
tituintes, num primeiro contato, para 
alertá-los sobre a. incoerência que re
sultará de se propor construir uma 
sociedade democrática, aceitando que 
permaneçam punidos aqueles que, no 
processo histórico da luta de nosso 
povo pela democracia e pelo progres
so social, mais se destacaram, tor
nando-se, por isso, o alvo predileto 
da repressão. 

Ainda estão não anistiados ou se
mi-anistiados os patriotas das lutas 
antifascistas nacional libertadora de 
1935, os que mais alto gritaram nas 
praças públicas em 1952 - O Petróleo 
é Nosso -, aqueles que jogando a 
própria carreira e segurança de suas 
famílias se posicionaram a favor da 
legalidade constitucional opondo-se 
ao golpe de 1964, os que, durante 20 
anos resistiram à ditadura e, mesmo 
depois de 1979 vêm sendo punidos por 
lutarem por uma pátria socialmente 
mais justa. 

Não vemos na solução sugerida pelo 
art. 23 do Anteprojeto Afonso Ari
nos a solução para tão variadas si
tuações, já que, ele se limita a am
pliar direitos dos já anistiados no li
mitado período de 1961 a 1979, como 
prevê a Emenda n.0 26/85. 

Sugerimos à sabedoria e sensibili
dade democrática de nossos consti
tuintes que, através uma Resolução 
Constitucional a Assembléia Nacional 
Constituinte abra a perspectiva de 
democracia em nossa terra já, aca
bando com todas as punições e in
justiças por motivação politica des
de 1934 até a promulgação da nova 
Constituição. 
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Confiantes na posição democrática 
da grande maioria dos nossos cons
tituintes, lutaremos unidos, permane
cendo alertas e organizados junto ao 
Congresso, em Brasília, para, a todo 
momento levar-lhes nosso apoio e es
clarecimentos detalhados sobre as 
nossas reivindicações. 

Saudações Democráticas. - Anto
nieta H. Campos da Paz, Presidente. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
CONSTITUCIONAL 

"A Assembléia Nacional Constituinte" 
1. Considerando que a anistia é 

~ medida .d7 in~er~se público, de or
dem poht1ca, msmrada em razões so
ciais e tem por finalidade o apazigua
mento dos espíritos, como preliminar 
da concórdia que se queira estabele
cer na Nação; 

2. Considerando que a anistia 
não é ato de clemência, nem mani
festação de graça, indulto ou perdão, 
mas medida que se inscreve num pro
cesso de transformação das institui
ções e sendo lei é de ordem geral que 
deve ter interpretação ~nnpla e sobre 
as demais sem revogá-las sempre vi
sando restaurar direitos e reoompor 
situações individuais ou coletivas, pre
judicadas por qualquer diploma legal 
ou norma administrativa, sanção dis
ciplinar, sob a inspiração política. 

3. Considerando que apesar do 
advento do Decreto Legislativo n.o 18, 
de 15 de dezembro de 1961, da Lei n.0 

6. 683, de 28 de agosto de 1979 e do 
Decreto n.0 84.143, de 31 de outubro de 
1979, que regulamentou; da Emenda 
Constitucional n.0 26, de 27 de no
vembro de 1985 que especificou seu 
alcance, a verdade é que os benefi
ciários das Anistias no Brasil, ainda 
não conseguiram efetivamente alcan
çar a plenitude de seus direitos, res
tando incólumes as punições políti
cas: 

4. Considerando que a aplicação 
das Leis de Anistia, vem sendo obs
tada pela interferência dos Poderes 
e autoridades a quem incumbiria exa
tamente cumpri-las, pois sob o ar
gumento da conveniência e oportuni
dade retiram, de fato, dos beneficiá
rios a possibilidade da fruição plena 
deste direito reparador, mantendo pu
nidos os anistiados, produzindo assim 
verdadeira anistia inversa; 

5. Considerando que a dennocra
cia que se quer consagrar no Brasil se· 
rá fruto da paz e da justiça; que é da 
própria essência da Assembléia Na
cional Constituinte, atuar de modo li
vre e soberano, como aliás se decla
ra no art. 1.0 da Emenda Constitu
cional n.0 26, de 27 de novembro de 
1985, e que, o único remédio contra a 
manutenção de não anistiados depois 
das anistias é a interferência sobera-

na desta Assembléia Nacional Cons
tituinte, resolve: 

Art. 1.o 1il concedida anistia a to
dos os que, por motivação política, te
nham sido punidos criminalmente ou 
prejudicados por qualquer diploma 
legal ou norma administrativa, inclu
sive sob a forma de sanção discipli
nar, sendo-lhes assegurado o restabe
lecimento, em todos os seus direitos, 
incluídos os adquiridos em legislação 
pretérita. 

§ 1.0 Esta resolução constitucional 
garantirá aos anistiados civis e mili
tares a reversão ao serviço ativo, com. 
o recebimento dos vencimentos atra
sados a contar da data da punição, 
com todas as promoções e cargos, 
postos, graduações e funções a que te
riam direito como se tivessem perma· 
necido em atividade, computando~se 
o tempo de afastamento como de efe
tivo serviço, observada a legislação 
vigente à época da punição, indepen
dentemente de ingresso em quadro 
funcional, especialidade ou serviço e 
se estenderá a todos os dependentes 
daqueles que já tenham falecido ou 
desaparecido. 

§ 2.0 A anistia abrange os que fo
ram punidos ou processados pelos 
atos imputáveis previstos no caput 
deste artigo, praticados no período 
compreendido entre 2 de setembro de 
1961 e 1.0 de fevereiro de 1987. 

Art. 2.0 É igualmente concedida 
anistia aos beneficiados pelo Decreto
lei n.0 18, de 15 de dezennbro de 1961, 
sendo-lhes asseguradas as garantias 
do § 1.0 do art. 1.0 desta Resolução 
Constitucional 

Art. 3.0 Esta Resolução Constitu
cional será aplicada a todos os anis
tiados ou seus dependentes em até 
120 dias da data de sua promulga
ção e independerá de regulamenta
ção. 

Art. 4.0 Na consecução dos direitos 
e~tabelecidos pela presente Resolu
çao Constitucional não prevalecerão 
quaisquer alegações de prescrição pe-
rempção ou decadência. ' 

Art. 5.0 Os Poderes da República e 
as autoridades serão civilmente res
ponsáveis pelos danos causados aos 
beneficiados pelo não cumprimento 
desta Resolução Constitucional. 

Art. 6.0 iRevogam-se as disposições 
em contrário. 

SUGESTÃO N9 2. 992 

CAMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO DO PINHAL 

Of. n.0 34/87 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 

DD. Deputado Federal Ulysses Guima
rães 

Brasília - DF 

Ribeirão do Pinhal, 14 de abril de 
1987. 

Senhor Deputado: 
Levamos ao conhecimento de v. s.a. 

que, em sessão realizada em 1.0 do 
corrente, por esta Egrégia Câmara Mu· 
nicipal, foi Requerido a esta Presidên
cia pelo Edil N ourisval Mendes Ferrei
ra. oficiar ao DD Deputado Federal e 
Presidente da Constituinte, e para me
lhores esclarecimentos ao Senhor 
Deputado, estamos anexando xerox do 
Requerimento n.0 12/87, datado de 1.? 
do corrente, feito pelo mesmo. 

Sendo só para o momento, apresen
tamos os nossos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, Aparecido Damas· 
ceno - Diretor-Secretário. 

Requerimento n.O 12/87 
Exm.0 Sr. Carlito Thomé da Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

O Vereador Nourisval Mendes Fer
reira infra-assinado, no uso das atri
buições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, vem mui respeito
samente requerer de V. Ex.a o seguin
te: 

Requeiro à mesa, ouvido o Douto 
Plenário na forma regimental, seja 
encaminhada xerox do presente re
querimento com ofício dessa Presidên
cia ao Excelentíssimo Senhor Dr. Ulys
ses Guimarães, digníssimo Deputado 
Federal e Presidente da Constituinte, 
sugerindo ao mesmo para que substi· 
tua o ramo do fumo existente no Bra
são Nacional da República, pelo ramo 
de um vegetal cujo uso seja mais no
bre, que não lembre a destruição de 
milhões de vidas de nossos irmãos 
brasileiros. 

E a indicação e justificativa. 

Ribeirão do Pinhal, Sala das Sessões 
1.0 de abril de 1987.- Nourisval Men~ 
des Ferreira, Vereador. 
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SUGESTAO 2. 993-9 

CAMARA MUNICIPAL DE 
.NOVA ERA 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
MD. Deputado Federal Ulysses Guima

rães 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 
A Câmara Municipal do Município 

de Nova Era, tendo em vista o dispos
to no Pãrágrafo 11 do art. 13 do Re
gimento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte, aprovado pela Reso
lução n.0 2, de 1987, toma a liberdade 
de apresentar à consideração de Vossa 
Excelência a seguinte sugestão à ela
boração da futura Constituição Fede
ral: 

Art. As empresas de mineração 
aplicarão, anualmente, parte dos lu
cros gerados com o aproveitamento 
dos bens minerais no município em 
cujo território estiver situada a mina, 
em atividades econômicas permanen
tes não relacionadas com a mineração, 
conforme dispuser a lei. 

Justificação 
O bem mineral, por ser um bem na

tural não renovável, de caráter finito, 
leva necessariamente à exaustão sua 
reserva, com o conseqüente fechamen
to de sua mina. Como a mina sem
pre está situada no município, as co
munidades municipais que dependem 
em grande escala da mineração, ine
xoravelmente, sofrerão problemas so
ciais, cedo ou tarde, de grande magni
tude. 

o quadro desolador que se observa 
atualmente em antigos centros mine
radores cuja única herança são os bu
racos ;r;ão pode constituir a visualiza
ção futura dos atuais municí~ios <;1-o 
Brasil que produzem bens mmera1s. 
Temos que aprender com os erros do 
passado, de maneira a não repeti-los 
no presente. Infelizmente, se a _atual 
poHtica mineral do Brasil contmua,r 
após a Constituinte, sem .9-u~quer _du
vida, o destino dos mumcípios mme
radores será aquele de serem campos 
de buracos e mais buracos, sem con-
tar outros males para o meio ambi
ente. 

o aproveitamento de um recurso na
tural finito, para ser justo e reverter
se em benefício social deve, necessa
riamente, deixar algo útil como heran
ça para os municípios produtores. O 
bem mineral, nestas condições, somen
te deve ser aproveitado se garantir um 
compromisso social para toda a popu
lação brasileira e, particularmente, pa
ra aquela dos municípios mineradores. 

Daí, a proposta em referência que 
torna a mineração a origem de novas 
atividades econômicas produtivas de 
caráter permanente nos municípios em 
que estão situadas as minas. Se a 
mesma for inserida na futura Consti
tuição Federal, a mineração deixará de 
ser a perspectiva da desolação ambi
ental, da angústia dos trabalhadores 
e suas famflias e do retrocesso econô
mico no município, para se constituir 
na esperança da geração de novos e 
continuados empregos e na certeza da 
garantia do desenvolvimento econô
mico-social para as comunidades mu
nicipais cujos municípios são produto
res de bens minerais. 

Nova Era, 21 de abril de 1987. -
Presidente. 

SUGESTAO 2. 994 

:CAMARA MUNICIPAL DE 
PASSO FUNDO 

Of. n.0 301/87 

Em 21 de abril de 1987. 

Exm.0 Sr. Deputado Ulysses Guima
rães 

DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 

Congresso Nacional- Brasília- DF. 
Senhor Deputado: 

Aprovou esta Câmara Municipal a 
Indicação n.0 23/87, de autoria do Se
nhor Vereador Adirbal Corralo, que 
solicita ao Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte, prioridade má
xima sobre o estudo da reforma tribu
tária, como um dos assuntos a mere
cer o mais amplo debate e atenção 
por parte dos constituintes e espaço 
garantido na nova Carta Magna do 
País. 

Para seu melhor conhecimento es
tou anexando cópia da referida Indi
cação. 

Neste ensejo, ainda, reitero protes
tos de consideração e apreço. 

Atenciosamente - Ver. Nelson Ros
setto, Presidente. 

INDICAÇãO 

Solicita ao Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, Depu
tado Ulysses Guimarães, priorida
de máxima, sobre o estudo da pro
posta de Reforma Tributária, co
mo um dos assuntos que deve 
merecer o mais amplo debate e 
atenção por parte dos Constituin
tes e espaço garantido na Nova 
Carta Magna do Pais. 

Sr. Presidente: 

O Vereador abaixo firmado, na for
ma do !Regimento Interno, solicita, 
após ouvido o Colendo Plenário, o en
caminhamento da presente Indicação, 
ao Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, Deputado Ulysses Gui
marães, prioridade máxima, sobre o 
estudo da proposta de Reforma Tribu
tária, como um dos assuntos que deve 
merecer o mais amplo debate e aten
ção por parte dos Constituintes e 
espaço garantido na Nova Carta Mag
na do País. 

Justificação 

A implantação da Reforma Tributá
ria foi uma promessa feita em praça 
pública pela Nova República. Aqui es
tamos, para cobrá-la: A endossamos 
ontem e a exigiremos hoje e amanhã, 
até que a mesma seja cumprida. O Go
verno vem postergando indefinidamen
te a decisão, enquanto os Municípios 
perecem, à beira da falência. 

Precisamos redemocratizar o siste
ma Federativo e Municipal Brasileiro. 
Hoje todo o Poder pertence à União, 
enquanto as cidades não possuem 
competência administrativa pratica
mente - nenhuma. Os Municípios pre
cisam se democratizar, mas para isso 
é preciso que recuperem seu Poder. 

A qualidade da vida urbana está sen
do prejudicada pela falta de uma me
lhor redistribuição da renda nacional. 

Os municípios estão desde há muito 
tempo esquecidos e o saneamento bá
sico, a Educação, a Saúde e os equi
pamentos de lazer, que integram e 
projetam o homem social e cultural
mente, quase não existem. As cidades 
estão sendo sufocadas pelos cinturões 
de mi.séria e pela clandestinidade. So
mente com a Reforma Tributária te
remos condições de enfrentar os pro
blemas da vida urbana moderna. 

O Poder Político deve ser fortaleci
do a partir da descentralização eco
nômica. Esperamos que a Reforma 
Tributária traga em seu bojo a Demo
cratização e o Fortalecimento dos Mu
nicípios, a fim de que possamos con
ciliar os interesses de uma Nova Vida 
Urbana, sem miséria, sem clandestini
dade e sem exceções. 

A Reforma Tributária, destinando 
maiores recursos aos Municípios pode
rá significar, concretamente, a curto 
prazo, solução eficaz na Educação, 
Saúde, Agropecuária e em tantos ou
tros setores que poderão ser incre
mentados com o desenvolvimento, 
dentro dos próprios ·municípios, de 
Projetos - de cunho altamente social 
- que visem a valorização do trabalha-
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dor e do povo em geral. Mas, para que 
!$to seja possível, é necessário que o 
Governo e, principalmente, os Consti
tuintes, se dêem conta diSf>- e lutem 
para que este direito seja assegurado 
no novo Texto Constitucional. 

Estamos certos, de que os membros 
d9 Congresso Nacional, que forall! e_::;
Wlhidos para formarem a Com1ssao 
de Sistema Tributário, é composto por 
pessoas de elevada qualificação e, con
tam com o respaldo popular estabe
lecido nas Urnas, para realizarem um 
trabalho independente, inovador e so
berano. 

Sala "Airthon Colossi" 12 de março 
1 de 1987. -- Ver. Adirbal Corralo. 

SUGESTAO N9 2. 995-5 

CAMARA MUNICIPAL DE 
SOLEDADE 

Estado do Rio Grande do Sul 
Soledade, 23 de abril de 1987. 

Of. n.0 120/87 
Exm.0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio

nal Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente: 

Através do presente, passo às mãos 
de V. Ex.a indicação do Vereador !tó
rio Adolfo Machado, aprovada em 
sessão realizada no dia 22 do cor
rente. 

Aproveito o ensejo para reiterar pro
testos de elevada estima e considera
ção, e coloco-me ao seu inteiro dispor 
nesta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, - Walter Jorge de 
Oliveira, Presidente. 
Exm.0 Sr. 
Walter Jorge de Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores 
O Vereador abaixo assinado com as

,sento na Bancada do PDS, v~m a 
V Ex.a com o devido acatamento soli
cÚ;ar que seja esta enviada ao Presi
dente da Câmara Federal, Deputado 
Ulysses Guimarães e Presidente da 
Constituinte. 

INDICAÇÃO 
1.0 > Solicito que seja reduzida a 

idade de aposentado::Ia do agricultor 
de 65 anos, para 60 anos de idade. 

2.0 ) Eleva de meio salário mínimo, 
para um salário mínimo. 

3.0 ) Estende aos filhos de agric:;ulto
res inválidos igual benefício. 

4.o) Aposentadoria da mulher rural 
aos 55 anos de idade. 

5.0 ) Dá nova estrutura para o filho 
do agricultor não proprietário, mas 
que tem vocação para adquirir finan
ciamento para compra de terras com 
prazo de 21} anos, com juros de 6%. 

6.o) Para que as escrituras sejam 
feitas em papel de cor, para não po
der ser vendida e nem arrendada du
rante o tempo do financiamento. 

7.0 ) Que aposentadoria seja consi
derada por tempo de serviço e não por 
idade somente. 

Gostaria de saber qual a possibili
dade, e receber uma resposta .. 

Soledade, 22 de abril de 1987. - Ve
reador Itório Adolfo Machado. 

SUGESTAO N9 2. 996-3 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PECANHA 
Estado de Minas- Gerais 

Ofício n.0 10/87 
Assunto: encaminhamento 

Peçanha, 22 de abril de 1987. 

Prezado Senhor: 

Encaminhamos anexo proposta dis
cutida por diversas entidades sindicais 
reunidas no dia 9-11-85, em Peçanha, 
MG, proposta esta já enviada a diver
sos setores de segmentos da sociedade 
brasileira, a qual é de interesse não só 
desta entidade mas de todas da região. 

Entendemos que a mesma sendo es
tudada, estando de acordo se incluída 
na Constituição, será uma mudança 
para melhor nas tiodministrações muni
cipais, podendo ser estendida também 
a níveis estaduais e federal. 

Contando com a valiosa atenção e 
consideração sobre a mesma, subscre
vemo-nos. 

Atenciosamente. - José Osvaldo dos 
Santos, Presidente do Sindicato -
Francisco Gonçalves dos Santos, Secre
tário do Sindicato. 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Deputado Presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte. 

PROPOSTA DA INTERSINDICAL 
DE PEÇANHA PARA A 

CONSTITUINTE 
Assunto: mudança na administração 
municipal 

Os sindicatos de trabalhadores ru
rais abaixo mencionados, reunidos em 
Peçanha, no dia 9 de novembro de 

1985, entre os diversos assuntos, dis
cutiram também sobre a Constituinte. 
Nesta discussão surgiu a seguinte pro
posta: 

- Substituição de prefeito por uma 
diretoria municipal a ser composta de 
representantes das diversas categorias. 

Entendemos que assim teremos mu
nicípios e cidades com melhor admi
nistração, satisfazendo mais a vont~
de da população, e segurança para evi
tar fraudes ou desvio de renda, e para 
isso é necessário a fiscalização e pres
tação de contas à população. 

Peçanha, 9 de novembro de 1985. 

Sindicatos presentes: STR de São 
João Evangelista: Pedro Paul~ Gonçal
ves Presidente - STR de Sao Pedro 
do 'Suaçuí: Luiz Cassimiro da Silva, 
Presidente - STR de São José do Ja
curi: Luiz Alves de São Miguel, Repre
sentante - STR de Coluna: Salete da 
Cruz Ferreira, Presidente - STR de 
Peçanha: Francisco Gonçalves dos San
tos, Presidente- STR de Virgolândia: 
José André da Silva, Tesoureiro. 

SUGESTÃO N9 2.997-1 

CONFEDERAÇÃO DAS FAMíLIAS 
CRISTÃS 

SEDE CENTRAL 
São Paulo, 22 de abril de 1987. 

Exmo. Sr. 
Presidente da Constituinte 
Dr. Ulysses Guimarães 

A Confederação das Famílias Cris
tãs, entidade representativa da família 
brasileira, de ideologia cristã, de uti
lidade pública municipal (Lei n.0 1.498, 
de 28-12-51>, matriculada no Serviço So
cial do Estado sob n.0 587 e registrada 
no Conselho Nacional do Serviço So
cial do Ministério da Educação e Cul
tura desde 14 de setembro de 1953, 
fundada a 38 anos (8 de dezembro de 
1948) vem, através da presente, solici
tar, através de sua Diretoria Estadual 
Central, como exigência aprovada de 
seus confederados, as seguintes pro
postas à Constituinte: 

Carta de princípios atinentes à 
Família: 

1 - Família, em seu sentido legíti
mo, só é aquela que é formada através 
de um casamento indissolúvel. Esta é 
a que deve merecer a proteção especial 
do Estado. A chamada "união estável" 
não poderá jamais superá-la ou substi
tuí-la. 

2 - Família foi, é e será sempre a 
"celula mater" de qualquer Estado ci
vilizado. Ela possui, portanto, direitos 
naturais anteriores ao próprio Estado. 



688 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

O divórcio fere-lhe em sua própria 
constituição_ 

3 - Facilitar o número de dissolu
ções matrimoniais como uma conces
sãó já previstas em lei, constitui um 
atentado contra a solidez da união 
matrimonial. 

4 - Cabe aos progenitores, como di
reito inalienável, deliberar sobre o 
planejamento familiar, determinando 
o número de filhos que desejam ter, 
sempre obedecendo às exigências de 
ordem moral que não aceita o recurso 
à contracepção, à esterilidade e ao 
aborto. A restrição à natalidade, fo
mentada por organizações particula
res, estatais ou multinacionais consti
tui grave ofensa à dignidade da pessoa 
humana e à própria justiça. A ajuda 
econômica oferecida para o desenvol
vimento de um Município, Estado ou 
País não pode ser condicionada à acei
tação de programas de contracepção, 
esterilidade ou aborto. 

5 - O aborto é uma violação direta 
ao direito fundamental à vida do ser 
humano, que deve ser respeitada e 
.protegida desde o momento de concep
ção. 

6 - Rejeita-se violentamente toda 
exploração do embrião humano, assim 
como qualquer manipulação experi
mental ou intervenção sobre o patri
mônio genético na espécie humana, 
desde que não vise diretamente a cor
reção de anomalias e patologias. O res
peito pela dignidade física e moral do 
nascituro o exige. 

7 - Que o ensino religioso nas es
colas a todos os brasileiros fique as
segu~ado, não obstante se afirme ~er 
tal ensino complementar ao exercido 
pela família. 

8 - Que o Estado não permita a cor
rupção da família por quaisquer meios, 
principalmente valendo sobre os 
meios de comunica~ão, com realce so
bre os que penetram no recesso dos 
lares, como a TV, defendendo a famí
lia contra o que atenta contra a mo
ral, os bons costumes ou a consciência 
religiosa. 

Respeitosamente, 

Pela Confederação das Famílias Cris
tãs: Dr. Henrique Levy, Presidente. 

SUGESTÃO N9 2. 998 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREA

DORES MARAU - RS 

Marau - RS, 13 de abril de 1987 
Assunto: Comunicação (faz) 
Ao Ex.mo Sr. 
Ex.mo Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor, 
Ao cumprimentá-lo, vimos à pre

senca de Vossa Excelência a fim de 
comunicar-lhe que recebemos corres~ 
pondência da Câmara de Vereadores 
de Santo Augusto - RS, em anexo, 
no sentido de que determinem o man~ 
dato da Presidente da República, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, inclusive 
do Ex.mo Sr. José Sarney, sendo que 
este Legislativo marauense aprovou 
por unanimidade a referida reivindi~ 
cação. 

Sendo o que tínhamos, colhemos o 
ensejo a fim de expressar-lhe nossos 
pmtestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, - Antonio Gilmar 
Borges, Vice-Presidente - Waldemar 
Antonio Facchini, Secretário Priva
tivo. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
C AMARA MUNIVIP AL 

DE VEREADORES 
SANTO AUGUSTO - RS 

Em 10 de março de 1987 

Of. Circ. n.0 2/87 

Ex.mo Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 

Excelentíssimo Presidente: 

Considerando a moção apresentada 
pelos Vereadores Antonio Soares de 
Oliveira - PDT, José Valmir Stival 
- PDT, Darci Pompeo de Mattos -
PDT e Dilmar Antonio Mattioni, do 
PMDB, que recebeu aprovação unâni
me do soberano Plenário, a Câmara 
Municipal de Vereadores de Santo 
Augusto/RS vem à presença de 
V. Ex.a solicitar apoio, para que tam
bém esse órgão se manifeste junto 
aos Constituintes, para que os mes
mos determinem o mandato do Pre
sidente da República pelo prazo de 
4 (quatro) anos, inclusive do Ex.mo 
Sr. José Sarney, pela seguinte 

Justificação 

Os brasileir{)S vêm clamando, desde 
a época das diretas-já, em legitimar, 
através do voto direto e secreto, o 
Presidente da República, antes que 
se venham criar mais agravantes para 
colocar em risco a democracia. 

O atual Governo se encontra num 
descrédito total, com uma adminis
tração inconseqüente, nos moldes da 
Velha República, amparando-se em 
decretos-leis, está desestabilizando a 
economia e levando o povo a uma 
situação miserável. 

Não podemos admitir que a Pátria 
seja administrada contra nós. 

Berante este quadro estarrecedor, 
para resgatarmos o crédito, o povo 
espera que os constituintes façam a 
sua parte. 

Contamos com a manifestação desse 
Egrégio Poder, visando a soma de nos
sas forças no cumprimento de nosso 
dever. 

Atenciosamente - Ver. Dilmar An
tonio Mattioni, Presidente, 

SUGESTA.O N9 2.999 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
C AMARA MUNICIPAL DE' 

PEDRO OSóRIO 

Of. n.0 23/87 

Pedro Osório, 2 de abril de 1987 
Ex.mo Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF 

Cumpre-me o dever de encami?h~r 
à consideracão de Vossa ExcelenCia 
xerox da mÓção, de autoria dos Ve

!.'l'eadores pertencentes às ban~ad~s do 
PDT e PMDB da nossa co-1rma de 
Santo Augusto' - RS, que foi unani
memente aprovada pelo Plenário des
ta casa, em sessão ordinária realizada 
dia 30 do mês de março pp deste 
corrente ano. 

Concordando plenamente com o ex
pediente enviado pelo órgão legisla
tivo do referido município, solidários, 
e certos estamos que encontrare
mos por parte dos atuais administra
dores da Nação o apoio, solucionando, 
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através de seus Constituintes, defi~ 
nitivamente o problema, para o bem~ 
estar social e tranqüilidade da família 
brasileira. 

Colhendo o ensejo, reitero minha 
distinguida consideração e alto apre
ço, subscrevo-me atenciosamente 
Lindolfo Berwaldt, Presidente. 

Of. Circ. n.0 2/87 

Santo Augusto, lO de março de 1987 

Excelentíssimo Presidente: 
Considerando a moção apresentada 

pelos Vereadores Antonio Soares de 
Oliveira - PDT, José Valmir Stival -
PDT, Darci Pombeo de Mattos - PDT 
e Dilmar Antonio Mattioni, do PMDB, 
que recebeu aprovação unânime do 
soberano Plenário, a Câmara Muni
cipal de Vereadores de Santo Augus
to/RS vem à presença de V. Ex.a soli
citar apoio, para que também esse 
órgão se manifeste junto aos consti
tuintes, para que os mesmos deter
minem o mandato do Presidente da 
República pelo prazo de 4 (quatro) 
anos, inclusive do Ex.mo Sr. José Sar
ney, pela seguinte 

Justificação 

Os brasileiros vêm clamando desde 
a épo~a das diretas-já, em legitimar, 
atraves do voto direto e secreto o 
Presidente da República, antes que 
se venham criar mais agravantes para 
colocar em risco a democracia. 

O atual Governo se encontra num 
descrédito total, com uma adminis
tração inconseqüente, nos moldes da 
Velha República, amparando-se em 
decretos-leis, está desestabilizando a 
economia e levando o povo a uma 
situacão miserável. 

Não podemos admitir que a Pátria 
seja administrada contra nós. 

Perante este quadro estarrecedor, 
para resgatarmos o crédito, o povo 
espera que os Constituintes façam a 
sua parte. 

Contamos com a manifestação des
se Egrégio Poder, visando a soma de 
nossas forças no cumprimento de nos
so dever. 

Atenciosamente.- Ver. Dilmar An
tonio Mattioni, Presidente. 

SUGESTÃO N11' 3. 000 

C AMARA MUNICIPAL 
SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

N.0 587/87 
Ao Ex.mo Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente do Congresso 
Constituinte 
Congresso Nacional 
Brasília - DF 

São João da Boa Vista, 3 de abril 
de 1987. 

Venho por meio deste até a presen
ça de V. Ex. a manifestar o apoio desta 
Casa à Circular n.0 l/87, da Câmara 
Municipal de Rio Claro, de autoria do 
Ver. Sergio Guilherme, em que soli
cita considerar as horas extras exce
dentes para efeito de aposentadoria 
na Carta Magna. 

Sendo o que me leva no momento 
renovo protestos de estima e apreço: 

Atenciosamente. -Fernando Nagib 
Presidente. ' 
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